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SENADO

Prim.ciro parte da Ordem do Dia

PRESIDENCIÁ DO sn. lm:ll'O CAPELL.\.o·.\[61t

SESSÃO EM: 21 DE JULHO DE 1830

Continua~ã{J da I II e-"~· discussãoJ

adiada pela hCll'tL na Sessão precenden
te. do Projecto de Resolução vindo
da Camara· dos Srs. -Deputados, abo
lindo a. ChancellarJo. da Orac::!. Impe·
ria.l do Cruzeiro.

• a sua creação fosse legal. Eu estou pe'lo prln·
cipio de que tudo que estiver em opposição á
Constituição, por qualquer modo que sej~, deve
cs.hir; mas não vejo que no presente caso'

.Discussão do PTOjC(j,to de Besow,ção abolindo tenha applicação este pr1Ilcipio. Se esta Oro
a 01lJancellaria da Ordem I~;Jerial dq Cru- dem fosse creada debaixo das mesmas vistas
:;,airo. - DiscUIls{i{) ao Parecer de ReS'oltv das de S. João de Malta, onde ~ necessaria
ção approvando a concessão de uma tença. certa. nobreza hercditaria, eu diria que se op
- Discus~c1o ào' Projecto de ieE ~rcando punha á Constltu'ição, que quer que todos te
os casO's (m~ que'" pode ser citrado um 1"9" nham direito aos luga.res, aos cargos e ás hon-
m.Cl1Z, preso. ras pelo seu merecimento pessoal, talentos e

, virtudes. DIsse,se que o Chanceller desta Oro
FalIarnrm os ,Srs. :Senadores: - Saturnino, d.2m devia ser abolido, porque l.odos 03 D~s·

'2 vezes' VerP'll/:llt'n 1,? VA7:PC:' RvSl.np'pli1:tt.::l.a . - .•, . • . - •• ,- -10 1·T1T.·p.l"m ...... l·o· .. '
, "'-.- '-~.--_._,. -..._--.- -:- .. -:.-----.• ,.:.- , -I 1Jl:t.\;.uU::l ·ut'YeJ..U·"i:lI:'.L-:·t:UI1J.~!.~~J!?l? ..pe "" ... ~," .'

'vezas; l\farqUez de Baependy, -6 vezes; "Mar" .'d'e "'u'm -!\rem'br~---do"'Põder ~xecutivo. Eu Hi.
,qUtlZ dE Caravellas, 3 vezes;, Marquez de Inham- disse hontem que, qua·ndo o Imperador con.
bupe, 3 vezes; Borges, 4 vezes; Bar.roso, 2 ve· fere al·gum lugar da. Ordem, obrava como Grão
.zes; Conde de Valcnça, 1 vez; Marquez de :vfembro da Ordem e não do Poder E:.<:ecutivo.
Yalma., 2 vezes; Marquez de Jacarépaguá, 1 O Chafe da Nação p~de ser Generalissimo e

"Vez. exercer as suaS funcções pelos setlS ajudantes
Achando-se presentes 38 Srs. Sena.. de campo. E' Poder Político? Nüo; é um pos

dores. decl&.rou·se a:berta a Scscf:.c, c to~ que se a.nnexa ao Poder Executivo. O :Mor.
lida a Acta da antecedente. foi appro· clomo Mór 'der;pacha junto á pessoa; dá. luga- .
vada. res de honra (não falIa dos creados, porque

esses lugares, qualquer chefe de sua. ca2a. pode
provel-os~ como quizer, e nlnguem .a governa,

senão :seu dono); dá f.6ros que são distiD~ções,

que trazem cornsigo certas considerações na
Sociedade. Que estranho pode ser então; ha·

. ':er um Chn.ncellcrJ por.... lluem "0- Grão Mestre··.
da Ordem Imperial do Cruzeiro conf~r:L os
!uga.res da mesma. Ordem? Não vejo essa su,p·
posta llnomalia, eSêa cont1'adicçüo com a CODS- -

O Su. SATUHNINO: - Disse hontem que! t"!tuição, que se quer imaginar; c por iSSO(f

11m ·orrlc!o opposto ft Constituição, posto que! ,·oto :linda pe!a rejeição do Projccto, <11.1,0 mc
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parece inutU, prejudicial e até anti-constltu-: não despacharia? Sim. Logo que duvida ha..
donal. em dizer-se que nesta Ordem o Imperador,..

_ . __ ..~. SR. VEnGUElltO: -' O Cargo de Chancel- que ê o Grão Mestre, despacha. como Grão·
ler da O"i(i'em '-do 'Cruzeíro "ó :anti~onsliLüi::lo-'" Mo:!!tr.-:.?· .;';J11.:;· Iiijí'iii'i'iii. ·ó1Ci.' õ."ui4t:"w. eõtQ c~ac...
nal, e por tal devia ser abolido logo, dbsde Mestrado; mas quiz assumIr a si; o que ha
que se jurou a Constituição. Eu pasmo ao ou- aqui contra a Constituição? Se fosse outro o
vir dizer, dentro desta casa, que o Imp'erador Grão Mestre não podia nomear e despachar.
não despacha n.esta Ordem, como Chefe .do E -despacharIa pelo Ministro de Estado, não
Poder Executivo! Eu leio na Constituição que sendo o Soberano? Emfim, ai'nda estou na.
(j uma attribulção do Poder Executivo orear minha opinião e a pronuncio.
Ordens l\1ilitares; e conferir honras, pelos seus O SIt. VERGUEmO: - Argumenta-se cam
){inistros de Estado, e por. .mais ninguem..Eu uma lei contra a Constituição! A lei diz 
leio nu Constituição que ha s6 quatrc Pod~h:;S, Iestas graças são conferidas pelo Grão Mestre.
e não encontro ahi esse poder de Grão Mes- - e a Constituição contradiz. Ao Poder Exe
tre. Eu 'leio na Constituição que destes Pode- cutivo ..é que pertence conferir gra.l;las. Quer-se.
res pertence ao Imperador o Executivo, e o metter no escuro o que letermina a Constitui
.Moderador; e que tudo, quanto faz lá em vir- ção em f6rma clara, para prevalecer essa lei!
tude desles dous Poderes. Como ilo'!S se pro- Essa lei, quer anterior, quer posterior á Cons-·
nu.uc1a nesta ,Sala qu~ o Imperador despacha t~tuição, nada vale; se anterior, está. claro que
como Grão ~restre? Se se quer que prevaleça. fICOU revogada pele determinação contraria
semelbOJnte opinião, revogue-se o artigo da da. Constituição; se posterior, nem a Assem··
Constituição! A creação do Grão Mestre foi bléa, nem ninguem a podia. 'fazer, porque não·
urJa imitação das outras Ordens, .que não era se pode legislar contra a letra. e o espirito da
nbsolutamente necessal"ia nesta . .Q Imperador Constituição; e portanto está nulla.
tem com efíeito esse Titulo; mas não é desse O Sn.. EVA-NGJ:."LISTA: - Não comprehendo,
Titulo que lhe vem a jurisdicção; pois que como haver ou .não ,haver uma ul'dem perten
não ha .outro algum poder f6ra dos quatro mal'-'/ ça ao andamento dos Négocios .Politicos. Uma.
cad6s --iíá" Constituição, Legislat~vo, Executivo, Ordem ,M'ilitar, salva a sua condecoração, ê o

::; ......~rn_d~~a.q._o.~_~_ Judiclario. Dize:-. o contrariõ el'mesmo que"umll. orl1em Terceira; e 1sto' nal)·
. interpretar a' c~~;-iL~~i-~~~-·-~~ntrã-~-iiA-':'c:.!~~:-~':'I-ieni-n:aua.::·~U'~.·l1:!.:_t:ir;~.~~~·~~~~~Mtliüu ;:~-rui'üut:-zj,;-- ._-.._---.;--- ... ;

e contra o s-eu espirito; e uma vez que não se Constitui~aü ,diz que pcrtcnce'a~ Imperàdo~ ...
responda ao paragrapho 11 do artigo 102 da d,ar Ordens Militares: segue-se que ba de aer
Constituição, não se' tem dito !lada. Não se pela Secx:etaria de Estado? Porque diz que as
pense que fica. deslustrada a Ordem, exercen· graças sejam ·feltas por' este meLo, segue-se
do o Ministro de Estado as funcções de Chan- tar? Srs., fallemos claro, Querer-se anniqull..
celler; eu. pertenço tambem a essa Ordem, e que tambem as merc(!s de uma Ordem Mm··
não concorreria para o menor deslustre dena. lar a Ordem do Cruzeiro e tirar o sau esplen-
Ha uma lei anterior, que creou este Chanceller. dor; principia·se pelo Chanceller e ha de acn.·
:Mas pode ella prevalecer á. Constituição? Gran· bar-se pelos Cavalleiros; e fica tudo i8.r,razado_
de força de' obrigar tem. essa lei! Parece-me O SR. VERGUEIBO:··...:.. E não ·pOSSD tambem
que anteriormente a essa lei, n. que se~ quer dizer - quer-se arrasar a Constituição1Qü~

dar tanta indestructlbilidade, ha uma da.~ Car- foi que disse ~,qui que se quer arrasar a Oro.
tas de Lisboa. adopt.ada aqui pela Assem·hMa dem? Eu já dIsse .que sou Membro delIa.. Fa-·
Constituinte. mandando que todo~ os despachos zer pllssar o. exercício do Chancel1er par.a o..
sejam feitos pela S~cretarla de Estacl0' Se Secretario de Estado, que é .pessoa muito mais:
assim 6, ha.. mais este argum~nto" qtle não qualiiicada, (; .quer~r deslustrar a Ordem? Del-
era preciso, para ll. aboUção do Cha.nccllcr. Xi!mo-nn':l !!~-.::úÜ!pára~ões de Ordens TJerceiras;

O·iSn. SATun~'n"O: - A lei diz - os Mem- nel1a.'~ não bll despachos degrll.ço.s. O que im·
bras .drt Ordem serão nomeados pelo Grão Mes- porta. ê .decidir, se '·:1.10 mais a leI do q!.!c a
tre. - Ora supponhamoa que este Grão Mes- ConEltltuiçiio.

;\ tre nüo" era o 'Soberano, como tem havIdo já. I O .sn. Dt:Qt;E ESTP..\.D.\: - Pedi a pa.la,rrR'
;' outras Ordens; era Poder ,Politlco? Não. E paTa informar ao Sena.do do que sei a este:

.<~~'~A
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:respeito. Ouço dizer que se quer extinguir o I O ,sR. EVASGELlSTA: - Ainda. e
.lugar de Cnu,ncellel' do Cruzeiro, porque o mesma optnião de que a exlstencfu.
.seu expediente deve ser .feito pelo Secretario Ordem f1\.nlltar e do Titulo e regalias
.de Esta.do, depois de jurada a Constituição. l\:Iestre. que õ Imperador chamou a
·Com efít:ito assim acontece presentementQ; e entr;a na mn~Sl1: dos Negocios d~ .;:]i)

·eu o affirmo, porque sendo cu Chanceller da se nos Negocios do Estado é que despa
Relação da Bahia, nun.ca mais lá foi ordem :ifinistro' de Estado, 'que mal se seg
~ulgum3. do ChanceJ.1.er do Cruzeiro; todas eram despachar nos Negocias da Ordem
do Ministro de Estado. como ·bem podem com- ::iecretario Privado, que é o .chancel

.provar tres nobres Senadores que estão nesta Quando a Constituição diz· que r

Sala, e foram lá presentes; e até me parece poderA dar Ordens Militarp.s e confel"h
que os Decretos da Ordem já. eram, e são po:s- senã.o o Poder Executivo; e que o Im
gados pelo Mlti,istro de Estado dos Negocias c~erce este Poder pelos seus Ministrl
·do. Imperio. di3posiCão ·nã.o ~mbaraça que exista est

O Su. VERGUEmo: - O que ac:l:ba de dizer ceIler para. 05 negocias puramen.te da.
'o nobre Senador não tem appUca~ão paTa o Dir-se-ha - mas os negocios da Ordem
·caso em questão. Isso que informa o nobre como seja fazer Ca'Valleiros, Officiae
'Senador é sobre certas diligencias, informa- pertencem ao Pod~r Executivo; e estl.:
ções, et!: .. que com affeito se fazem pela Se- ~ exercido pelos Ministros de Estado, :
-cretaria. de !Estado; mas continuam-se a con- 3 ConstHuição. - Responilo á objec'
ferir os graus .da Ordem pela Ch::mcellaria; !\egocios da Or.dem pertencem ao Podl
'e .tanto conUnua, que ago.ra apparece este cutivo, e foi sem duvida por isto que
Projecto, para não con.tinuar. Sra., cu não te- perador tom01l para si o lugar de Gr
nho em vistas senão defender a Constituição, tre; mas dizer que esteja annexo ao
·e embora se me carregue··de todo o odioso, Executivo não é constituir este Pod
·dizendo-se ~,té que quero arrasar a Ordem e aquella qualidade inherente; este Pod
diminuir a gloria -do seu Grão :\1estre, eu seus cü;J.stitutivos. proprios, e essencia

'nunca deixarei de sustentar a Constituição. o formam tal qual é; esta outra qu
Porventura o ser Grão Mestre é mais do que se quer Qua aude sempre annexa ao Pod

._.._......__~~y-!~p.·~f~~g~l~~~.·~se.~ ..~~I?r . ~ltül~~. ~ ··se~ Icutl~o; ~ _.~~ mero· ~~je~tivo, .q~~ ..~~o ...e~
.'::=;;:,io:, !jr::.~~o ~ c de !mpera-do!" ~con~tff.T1 ml)Tl ::l.I':-n;p.l1·-roI'm.ato· essenCIar:-'.1Iogo··se -as' ·'!Une.
e,· Defensor Perpetuo do !Brasil (ápoiados). Poder Exc·cutivo ilevem ser exercid~

-Se elIe assum10 a si ó Grão.~~estrado da Or- meio dos Ministros ãe Estado, as do Gr.
·dem, não é deata fonte que lhe vem o direito tra'do, annexo embora a. este Poder, n
·de conferir os lugares da Ordem, porque ex- gem que sejam exercidas pelo mesmo
pressamente diz a Constituição que o dar as Assim entendido, que é como se deve
'"Ordens Mi1itares pertence ao Poder Executivo; der, não é anti-constitucional esta. eCI
·e conio 'Chefe do Poder Executivo elIe despa- particular da Ordem, em ü::t' um Oha.
cha. pelo seu !Ministro de Estado. Demais, 1st..:> para os seus despachos respectivos.
de Chanccller já. está. revogado por outra lei, O SR. VERGUEmo: - Acabo de ouv
~adoptada pela Assemblêa Constltu'lnte, e man- tentar o Projecto nJ.Il uma ficção. Com
·dado. executar aqui,. a qual diz que todos os LO, se contra. a letra clara ·da Consti
'Despachos sejam expedidos pela Secretaria de recorremos a. argumentos seme:hant~s

Estado. S~rla ~ecessario .fazer. menção espe- vaI a Constltui~ão; e torno a repetir. A
elal dos D~spachol3 da Ordem do Cruzeiro? Utuição diz no artigo 102 .que o Imp,

"Ninguem o dirá; pois as leis sempre deter· exerce o Poder Executivo veIos seus
minam' em· globo ou· these geral. .Não seI, nüo. tros; e no paragrapho 11 do mesmo
·sel, porque se defende uma lei contra a Com:;- diz Que uma das attribuições deste Po
Utuição, revogada jíi. por outra lei! Não sei confcx:-ir as OZ'àenll Militares. O que :hn

·que motivo tilo poderoso ha, parri. sustentar-se de obscuro, que 'faça duvidR? O Ilue ha
-um emprego conhecidamente opposto ao syste- u. interpretar? Attrlbulçõcs não serão
:In3. da Constituição. I constitutivos intrinsecO::! que ·formam a
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cellaria.. Bast3, -e eu requeiro, que vá este..
Projecto li. CO::'Jmissã.o, para que o rerorme~

nesta pai; te e apresen'te uma emenda COMen.
tanea com a. Constituição; pois não julgo.
que venha sahir -bem algum, indo as joias,
que eu e os meus companheIros da.mos para..
um cofre da mesma Ordem e não entrando
na Renda Publica. Eu faço a emenda, e a
CommJssão o colIocará onde convier,

Mandou á. Me8a e foi apoiada esta,

·i
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ci.a, c o ser desse .Poder? Como então se faz
essa distincção metaphysica de constitutivo e
adjectivo accidental? Abandonemos o campo
dos sophismas e das ficções e slgamos a letra
c1:.Lra e bem entendida da Constituição. E.u
at6 já citei uma lei, feita pelas COrtes de
Lisboa, adaptada aqui pela Assembléa Consti
tuinte, e Sanccionada. por quem a. podia Sane
cionar, a qual ainda não foi revogada, e esLá
em seu vfgor, como outras muitas feitas alli,
e que se mandaram executar aqui; já citei
esSfl. lei, que .manda fazer pelo 'Expediente da
Secretaria do Estado o :Despacho das Ordens.
Quando não ,houvesse esta lei, estavll. a Cansti· "As Merces da 'Ordem Impt'rial -do Cru··
tuiçilo. Portanto, observemos o que ella diz, zeiro serão feitas pelo 'Min,istro e Secretario·
sen~ 'Perdido vai o Imperio. de Estado dos Negocios do lmperio sendo·. '

O SIt. :V[..\.RQUEZ DE ISHAMIlUPE: - O Im- asslgnados cs Diplomas ~elo I~mpel:ador, e
perio não vai perdido n:ssim; não por esta referendados pelo dito 'Ministro de Estado. -,

" fi.cçiio que elle se ha de perder; pois cada Marqucz de Baepencly."
um de nós tem a liberdade de dizer o que O Sn. VERGUEIBO: - Já. vejo pugnar pelo'
sente, e de Cham:lf ficções aos argumentos Projecto, sem impugnar a Constltuiçã.o. Com
alheios. Quando o Chefe daNação, creando esta emenda fica salva a Constituição e B..

uma Ordem. toma o Titulo de 'Griío-l'iestre, ChancelIaria. Ma!;, admitUda a emenda, ·a
os 'negocias da Ordem devem ter andamento; Chancel!aria terá. ainda tanto 'que fazer, que,
mas .não é' nMessario l1Ut: sejam referenaados occupe um homem? 'Parece-me que não. Por··
pelo Ministre de. Estado; pois que não são tanto voto ainda contra a emenda.
da.queHes-, em que o Ministro tem I:esponsa- O ;SR. i\X.ARQUEZ DE CAllAVELLAS: - Antes
bilidade. Corntudo, assentado que estes ·ne· de se propôr esta emenda, eu me tinha lem
goeios devam ,corre~ pela Secretaria de Es· brado della.; e por isso ago:il. il. 8\J.~tt:iltii.i·~i.

taGo, segue"se que' fica extincia a :Secretaria IAs braças são .feitas J;JeloChefe da Nação,.
" i da mesma Ordem? O Projectonão diz isso. cerno Soberano; e devem ser conferidas por
o; i .'.. _. O·Sii. ~JÜtQUI~Z°l>E BAEPENDl': - ·li:i.ü-s.e I :'ia ·~do.s se~s'l\~in1s:ros;~.por· conse~u.~ncia· ~s .
.: .. : _.. J>vn·",,:,,::':.f'rf,,"'· ,.a'7nl:.<: ..· ml,1tn-·',..1!l"~Cl ....,,""'. ·n!ln"'''n;. -r 'aa-'uruem .. CO-\JCllZelrc" {levem"-ser '-relt3,g-'''neJO'' """ .... ,

d~~ -d~i;ar"d~~ida-~í~;~~"-ci~'q~;~ -.~-·'Ãct~s Imperador por meio de uma <las m,epartições' .,
do Poder Executivo devem ser exercidos pc- aquella a que está. ann€xa' 'a, concessão das
los Ministros de 'Estado. Eu estou por esta graça5. Tal é a dout1rina da emenda; e por
opi,nirLO; mas o que tem estes Actos com a isso "eu a sustento. Mas, 'fazendo-se a graça
Chancellruria; p:tra. despacz.ar, eu diria -que pelo :MInistro do ImperIo, deve haver (l sem-o
ella fosse Slbolida, porque os Despachos des- pre houve, uma. outra. ·Repartição, a que se
tas Mereês devem ser feitos com a assisten- expressam os despachos necessari(}S, 'Para se
eia e referendada do :Ministro de Estado. Se passar o IDiploma. Ate agora. t'inhaIDos· a Mesa.
eu visse que extinguindo-se a Chancellaria se da Consclencla e Ordens, ,que executava os
sustt:lJtar, cu irio. de accôrdo n~ 'Sua 'extin· decretos de Mercês, conferidas em qua.lquer·

.cção. ,~!as nós podemos sustentar a Constitui· da'S Drcs Ordens :M:llltares; o 'que prova a
cão. deixando lntacta a Chanceparia, qua necessidade de uma Repartição, s~1a Tribu-·
tem muitas cousas a fazer concernentes fi. nal, seja pessoa executor:'\.. Eu tenho uma Or
mC?SnléJ. Ordem. o sem orfender li. Constituição. dem estrangeira; e quem me expedia os Des-·
Com cffeito o 2.1·t!go 2" parr..g::apho 17, desta pachos foi o ChanceHer da Ordem. Em toda.

'.1 'Lei, mandando que os Despachos sejam feitos 3. parte a Rei expede M suas Ordens pela.
pelo Chanceller n:l Ordem, qu::mdo devem sel" Secretarb de Est:!.do; ,mas ha um?. ReparH-'

II pelo JvIlnistro de Estado, na fórma da Con· ~ão distlncta. que as executa. Presentemente"
. ,I slltuição, carece s~!'eme-ndlldo; mc.s não éIos Desprtcho5 da Ordem d':) Chrfsto süo exe·o

•

· I \ isto bv.stuntc pa1':L se dcit2.r abt'.ixo a Chn.n- ('~!tA.dos pelo mesmo Ministcrlo do Imperlo;;
· : .
· , ,; ,.
. ~
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mas ist:> 6 uma. ::.nomalla. e nü.o faz I~ egrc./ ofiieios se tem abolido, caso seia a
por isso mesmo. Na. Ordem do Cruzeiro ha. Chancellaria. Disse o nobre S~na-do!

um juramento; ·quem o ha de tomar? O Mi-/ Chanceller, por esta nova marcha I

nistro de Estado? Isto não é despachar. Ha I pachos, fica. com pouco que fazer. N
de ser o ChanceHer, e este mesmo f quem I sim; veja-se o -Decreto da. erellção d
ha de passar o DlplDma ao agraciado. Por· i dem; e preciso h.a·ver uma matricul
tanto não estou pela asserção do nobre Se- dos os indivIduos da Ordem, com as
nador de que o Chanceller não tem nada a. tiguidades e annos de servi~os, para.
fazer. .o titulo, pelo qual alguem é Cavalle1n o minarem alli as eircumstancias do
não é s6mente o Decreto da Secretaria de dente e darem·se as lnfol"mações ner
Estado; ê o Diploma passado pelo Chancel- sobre os requel"lmentos; são ,precis
ler; antes este Decreto, segundo a Lei, pas- outras cousas, que não têm ·as outras
aado certo· tempo, caduca. Ainda que tenha e o l\l1niS'tro de Estado não é que··
pouco que: fazer, não havem~ dp. comparar estar fazendo tudo isto. A.inda é poue
o ChancolIer com. o cavador, que trabalha t~ balho da Secretaria? Eu assento qu
dos os di~s e & todos os instantes. mos fazer no Dec;~cto as alterações .

O .sR. VEnOUEIno: ~ Não me parecem de rias que o harmonisem {:om ao Constit
peso a.s razões, que acabo de ouvir. Ter ha- que deixemos o Chanceller para tudo
vi'do não -e motivo para continuaJ~ a haver; e qu~ o .Decreto põe ·a seu cargo. O 1'l

:ll€smo casa necessidade de ·uma. outra Re- prego, com ~sta emenda, já não é an1:
partiçü.o, para a qual a. !Secretaria expeça as tuciona.l; .pelo contrario seria contra
Ordens e :lo qual passe depois o rDiploma, não rito da Constituição tirar um Omcio
é sen:l.o, a meu V6r, uma superfluidade, que ride por titulo legitimo, que faz pr
só serve 11'; fazer rodeios e augme!ltar en.ti- sua pr:opriedade, sem se lhe provar
dades sem necessidade. Pois .é necessario um crime.
.Magistrado particular para a O:::dem do Cru- O iSn. EOltOES: - A emenda 'é base
zeiro, que :'5 outras não t~m? Se ê prociso, justiça, e b:.sta el1a conciliar a Chn.ni
ten·ham todas, e se é superfluo não ,tenha. ne- com a. Constituição, para ser adoptad<:
nnuma.. Nós .temos outra.~ Ot·.ü~.ü::s :M1Htares j~ que v nobre Senador falIou no or
e G {:onsequente uniformisar o systema ãesta do Chanceller eu devo dizer o que .
com o das outras. Em quanto ao juramento este respeito. ..I\. Lei não lhe arbltrot
o nlesmo lVtin~stio ·de· !:Jstad~ ti ·'PMe_ to~~:. Tna.~o; ..re:~·o e~p.rego p~:amente "lion

.·······_···-·0··S!~:· ~.\'R'l'fTll:7,Il·r:-ltSAEl'EN.D~·;---V·"llUU1-':T t:: ···Ut::ll.Zl.···-1Ul·LUl:l.··· J.u.c·uut:: . eue··· o "aceitou
S~na.d(J:- reconhece qua a minha emenda con- não o deve tl:t.'. Diz o nobre Senador ql
cil!a. a exiS'tencia do Cha'Ilceller com a Consti- ordenado ;:tão sane do ·Thesouro, sim I

tutção; e era. pela opposição dantes havida fre da Orden.;; e que por isso não no~

C!ue instava pela abolição deste Cbanceller; mos importar com este objecto. Eu di·
já não ha aquella opposição; já cessa () Des~ rGm que n6s não somos zeladores 50

pacho immediato do Chanceller com o Impe- das R'e:J..das 'Publicas,' mas tam'bem dI
rador; já está emendada essa lDconstitucio- fres da ,Sociedade. A Lei -deu outro d
nalidade do Decreto, para que as graças se- acs din'heiros desse Cofre, e um destino
jam feitas ,pelo Chefe da Nação, não como mais respeikvel, quanto mais é uma
Grão.;,restre, mas como Imperador, e referen- pi~: Se consentirmos que se desYie qu:
darl?-~._ ~9!::- ;;~t.i ~nnistro .de Estado; para. que l]i1.antia par?. out:a applicnção alheia. d
:üsiste ai_a n~ extincção do Chanceller? tltuiçiio, chegar{L o Cofre a estado de n;
Aqu-i 'é que S~. pó-de dizG: que ha. est:l. vontade um fundo bastante .p.;Lra o desempen°
de tirar o que cada um tem e desfa.zer o que seu legitimo fim. P6de acontecer .que
f::str~ feito: A Fazenda Publica não:·luert!. no.p.n ! Majesta.de o l,mperador se torne mais
com estacxtinpção: pri,me1ro, porque o or- em dar estas graças; neste caSG -min
denado do Chanceller nüo sabe do Thesouro; rendimento do Cofre; e, obrigado elle
segando, porque a quer€rmcs ser cohcrclltes, tr:J.s despczas cstr~nhns, frustl~ada !~

havemos de conservar este mesmo ordenado, mente da Lei. Não se digll que não ne
como temos feito a out~os empreg:Ldos, cujos (vemos importar com este d'inhelro; nüo



I i., ,

s Sessão de 2i de Julho

,;

.,
I

· i· ,
!

: i·

;
; i
, r
~ I
II
: I
: !

elIe regulado por um3. Lei; e não somos n6s marcou; pergunto: - Nilo ha trabalho a fa
os Fiscaes das Leis? :Se se estabelecesse· um zer? Ha. E nüo (3 esse tra.balho em beneficio
ordenado do ChanceIler pelo Thesouro, tal- da Ordem? E'. Logo por.que .não ha. de 3. Or
vez que eu nnnuisse; mas não posso consen- dem ·pagal-o? Porventura o Chanceller o ar
tir que de uma Caixa Pia se tire ordenado bltrou para si? Nilo, foi uma ordem do Co
aI·gum; pois não é obra pia; não é isto o verno. E está isto no <lD.sa .das pensões pe
que manda a Lei da sua instituição. cunialrias, que depend~m da aP1>rovacáo da

O Sn.. VI~BGUEmo: - !Apezar do que tenho Assemblêa Legislativa? !Não.' Logo nüo nos
(luvido, ainda não estou convencido do muito importemos com isto.
que fazer terá o ChancelI~:, -e os em~r-egados O SR. BORGES: - Porque não sahe das
dessa ChanceIlaria. FalIou-se em matricula, Rendas da Nação, ha de o Corpo Legislativo
como o meio de se avaliarem os serviços e ser indifferente a uma despeza felta. contra
antiguidade -dos pretendentes. 'Pois não temos uma Lei expressa· ? Quando se entendesse
V'isto um m!lhão de vezes sarem l.ago agra- que era preciso este emprego, eu votaria que
ciados com os g~áos maiores -da Ordem sem' tivesse um ordenado, mas tirado das Ren
passarem 'pela escala muitos <lue não são a.in- das Publicas. Estou que haJa essa determina
da membros da Ordem? Não temos visto,' sem ção do 'Governo, para o ChancelIer pagllir-se
terem os ·quatro annos de antiguidade, serem do CoDre da Ordem; ·mas é Isto o qlIe n6s não
p1:omovidos? - Serviços! Pois não ê nas Se- devemos approvax:. porque ê uma defrauda
cretarias de Estudo, onde ·se requer qualquer ção feita nos pobres da Ordem, e uma in
graçR~'-que se avaliam os serviços do preten- . fracção da Lei expressa. Disse o nO'bre Se
dente? Eu não vejo necessidade de tal CÍlan- nador que não faz damno; 'entretanto eu vejo

: ' ceUaria; sómente vejo uma especialidade que o Cofre rendera 1=170$000, tirado 1: 000$
nesta Ordem, que as outras não menos no- pa.ra o Cha.nceUer, o que resta pal:a essa ap
bres .não têm. Quanto ao ordenado, se o que- plicação pia? 170$000. S:upponhamos, e é fa-

. rem dar da Caixa da Orn.em, eu digo que ~ ctlvel, que o Imperador escasseia. as Me!.cês;
um m'al sabre outro mal. Essa Caixa foi aqui est~ o rendimento diminuido e o 'que se
areada para ~occorrer os membros 'pobres da seguirá dahi? -Como se mandou recol'her o
Ordem: e portant·o nella se .não deve tocar rendi-menta das joias ao Cofre Publico, quan
nem para se 'tirar ordenado algum, nem para do ,não chegar ha de o orden:1do ser pago

.: ,.. "".... _ ...._. ,..... ",1 ", n ... Moono,.,a (111.0 nilr. RAiA. ee:- "'1'\.1", 'T~,.~,.. ~ .:~,.. _"..,... ,.:r",••",,__" l.-_",... ,..,_ ,. ... ..-., :_. D'O ,L~"""'''' "iw....~ • ---r---f ,.,-- ..... .. .. .... I ~""&.........~--"•..~ .u.IAlV ......"u uv' v.... ,,"" Â~!:,VI>''''LW''' "'V.I.IA

... ' Tnnlg .0 ·l)l:.IUI mpr::.mlt :I.oR·uübres da Ordem. Se P~~I'1~ f'l1t.lTr~:;z? {\cr !:U'l~llt'ig.nnQ nrlnpini,llr::in.. nnT'._..j~ ".- ..--- -.--.--- ---- - _._--'" .- ..- •.._ .._ .••~ ·••• __···~···r· _ ' -._.. - -.----..-.---.-- -.-----.---- - .-.. -•...
.; . {) '-querem .aar' do' ~rhesouro, -iembro (} 'UIJU1'v dar 'jo1as grandes e estão reduzidas' hoje' a
i! das nossas Finanças e ·não estamos em cir- 4$000. :Sem duvids. este <lrãenado afinal vem
i:' cumstancias de fazelr bizarrias de um conto a sahir do Thesouro, e é isto o que devemos

de r{\is por tão pequeno t.rabalho, ou nenhum; prever, para tomarmos d€sde já medidas ~on-

a Lei da creação não o deu; não augmente- venientes. ~tl ~ (C.()~O (~ _:.
mos n6~. d'espezas em tempo de economias. .. O SR.---B&ROES': - LevantO.JIlle s6mente....... ··~' .

O .~Sn. MAItQUEZ DE BAEPE~DY: - Insiste para fazer uma reflexão sobre a emenda. O
o nobre ,senador em sustentar que o trabaiho· nobre Senador suppôz que a unica duvfda
da Chancellaria não é grande ou .{i .nenhum; estava em ser I:eferenda;do o 'Diploma pelo
que na Secretaria de Estado ,(í <>nde se ava- Ministro; mas parece-me que elIe pôde ser
liam os serviços. Ore. sUPllOnhl\'mos a ·Secre- referendado mesmo pelo Chan-ce:ler: H porque
taria de -Estado da Guerra; não manda o .as Patentes :\:IiUtares tambem nao SILO assl·
Ministlto ouvir MS Oommandant~5 dos Cor- gnadas pelo -Ministro de Estado. Portanto,
pos, ao General das Armas; e não ê, depois conBervand'o-se o ChanceUer,não G preciso

d in"orma"ões, que elle toma sobre 51 a esta segunda parte da emenda.
as .L' li C S" O"nresponsabilidade? Certamente. ,Pois naa pre- O .SR. MAHQUE7. DE AnAVELL~_. - .. '''H-

tenções relativas li. Ordem manda tambem in- bre Senador oppoente não quer <sue esta. ~r
f r o ChancelIer. Quanto ao escrupulo de dem tenha ChanceIler, porqu~ as outras o nao
d~:~:iJ.iT um conto de réis da Caixa ,para pa- tem. Não é isto razão Bufficiente; .!lB outr.ll~

t do O
rdenado do Chanceller. por Ber crellrllm-se sem elle; e esta creou-se com eUe •

~o ~
um desUno differcnte daquclle que a Lei aholir agora este é urna injustica. como assas
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Procedeu-se á votação e p:
Projecto segundo a 1& parte d;
da; e resolveu-se que fosse ;
missão da Constituição para
seu Parecer sobre o. -que se
vencido.

Foi concedido.

o SR. MAnQUEZ DE PALMA.: - Co
membro dessa Commissão quero 5a
passou o 1 ai: tigo, se fica subsistindo 'O

ceUer, pa:ra a Commissão poder aprese
seu Parecer.

O SIto VEUGUEIRO: - O Projecto p
O ,Sn. BORGES: - Eu quero respond~r ao portanto cahio o Chanceller, isto é,

JJ.t\bIr4? 'Senador, que sustenta a legitimidade subsistir, não camo estava, mas de
d~ .d~~D.~z.a. J~rad:l;L. 4º:. C~fr~_. d~ 9~d:~~; .. e-~~"r .~.o~.~~_. .. -... _. ---- .. ---._-....._-.- .. --.:...... --.::..;.-- _._.-~
isso não tenho mais cio que apresentar-i'he a I' ··0 ·51''' :YI.'\.mwzz DE BAE1'E~'iDY: ~ El
Lei. Eu não sp,i n"amente a sua data; mas que cahio O Proiecto, se o Seilado ado!
sei que do balanço de 1826 por diante ê q,ue emenda, que é contraria ao Projecto.
ella apparece. Como se quer pois fechar os O Sn. BARROSO: - A emenda sup
olhos a isto? Trouxe á comparação a Santa existencia do Chan{leller, não diz que
Casa da Misericordia, e não notou o nobre tinga; s6mente ,i.nsinua uma nova f6rm
Senador !lo dispar·idade que ha entre as duas comlI.adado á Constituiçã'O, para se f~

causas compalI'adaá. A Santa Cas'a tem mui- os Despachos de ora em diante.
tos. bens comprados e os legados ·não são de- O' SR, M.ARQUEZ DE PAL?t!A: - Tir:·
claradas 'com' clausula positiva de serem s6- que era contra a Constituição, não ten
mente para os enfermos 'i>obres; antes ê bem cessidaue de ir a est:l. Commissão. O que
certo que os piedosos testador~s bem sabiam a. fazer ê uma nova. redacção por esta eIJ

que a Casa ,agava a empregados dos rendi- ::;a'bBtituidll.
mentes da mesma Casa. A Santa Casa não tem O SR. MARQUEZ DE BAEPEXDY: - 'Se
honorificos a d'a.r, com que possa ·attrahir é preciso ir á Commissão de Constltl
quem a sirva sem ordenados; nem tam uma. para ella exa·mlnar. se .0. Idéa do Sr. Ba
Lei que fixe a natureza das suas des~zas; qu~ foi adaptada, 'de serem os. Diploma;
pagan.do aos. seu:,; empregados, cumprre, em lu- pedidos pelo Chanceller, depois de fei
gar de Infringir os seus Estatutos. Merc~ pelo Imperador, e assigna-do. o De

O ,sn. VEROUEIRO: - Como se diz que pelo Ministro de Estnõ.of está de ~ccOrdo

este pagamento G desde 1826, cu requeiro 'C::ue :l Constituição.
venha o Decreto, que concedeu este ordenado, O ,Su. V~Gm:mo: - Eu d·irel o ee.

se tem demonstrado; crea.r novos pa.ra as OU-j atê .:nesmo .para saber se manda
t

~ ~
ras c contlra. as idéa.s do tempo, em que se Cotre, ou pelo Thesouro..

trata ode economIas. Diz que se não deve pa- O -SIto BORGlJ:S: ~ Eu tUsse que n
gar deRte Cofre o ordenado do Chanceller. E' fixamente a data desse Decreto' mas
.Q .mesmo q'ue dizer a Santa Casa da Miseri- mins.ndo os ba:lancos do The~ouro
cordla não pague aos seus empregados, por- s6 na doe 1826 e seguintes té que a-ch
que os seus fundos são destina.dos para obras ordenado.
pias. l\Ias elIa paga a quem a serve; e ê de O Sn. MAnQUEZ DE CARAvELLAS:
justiça; logo a Ordem d·o Cruzeiro deve pa- Isso que está no 'balanço de 1826,
ga.r aos seus emp,7ega:dos e dos remanescen- que nesse anno jrt tinha esse ordena.
tes fazer essas obras pias. Diz que este em- balanco 'foi o primeiro que tivemos.
prego foi creado sem ordenado, -mesmo por- O SR. CONDE DE VALENÇA: - E
que não se p6de ao principio computar o seu asseverar que '0 Decreto ê de l8'25
quantitn:tiv'O; e depois estlpulaT-se o orde- estive no Ministerio. '
nado. Senhores, não nos ponhamos com o'
cutelo na mão derruba-ndo tudo -de uma vez;
vamos pouco a pouco fazendo as nossas re
rormas,. que assim iremos bem.

@ . O SR. MARQUEZ DE' BAEPESoDY: - Adapto
a reflexão do SI:". Barroso. P6de-se supprimlr
na minha emenda a segunda pa!'te, que diz
- referendado pelo Mirnistro de Estado. - O
essencial é que o I'lnpera-dor faça a Mer~e e
o :\finistro de Estado assigne o Decreto. Por
tanto peco que se consinta ·retirer a 2- parte
da minha emenda.

-_._.....~)
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em .que Y"otel. Pela primeira' vocação ficou
Rpprovado o Proiecto, qu~ tem por objccto ao
extinccão do Chanceller; logo ficou extincto
o ChanceUer. Depois a approvação da emen
da foi palra ell& ir á Constituição, e e&ta dar

.o seu Parecer sobre a materia. da. mesma
emenda; e tanto assim, que o mesmo seu no
bre autor, offerecendo-a. disse que a. fazia
para ir :á Commissão e esta julgasse na nova
fórma i.n'liicada ainda podia assim existir o
ChancelJer.· Portanto o que está. votado ê 1°
que o Chanceller do -modo. -que era a.tl! ágora,
acabou; 20 que a emenda vá á Commissão
para esta dizer se adaptado o que oS. emenda
iudica, ainda deve exi-stir 'lie algu·ma 'f6rma
o Chanceller.

O Sn. l\L\RQUEZ DE INH~rntn>E: - O Pro
jecto cahio, não existe; .porque elle tinha por
objecto a abolição da Chancellaria e a emen
da, que se approvou quer que eBa exista. Ora
está bem cl'aro que, sendo a idêa da eme"~'da

contraria á do Projecto. approvado aquelle,
está rejeitada esta. A e~enda s6 mudou o
expediente dos Despachos, dizendo que sejam
feitos 81gora pelo Ministro de Estado; isto
não é· 'dizer que se exting::t. a Chancellaria; e
tanto ·não é, que o nobre Senador. autor da
emenda, sempre se pronuncIou nos seus dIs
cursos a favor da continuação da Ohancel
larla.

O 'Sn. 1\IAHQUEZ DE JACAREPAGUÁ: - O
Projecto não cahio, passou, salva a .emenda.
A emenda modificou o pf.(jJecto, passan'do o
Expediente da Chan'cellaria para a Secreta
ria de Estado. Agora o que deve fazer a Com
missão é harmonisar a emenda com o Pro
jecto.

:Tcrcc;rc parte· da Orde1n. ao Dia

,Seguio-se a 21 discussão do Projecto
de Lai n. A F. deste anno, marea.ndo
os casos. em que póde ser citado o
homem preso. .

Comecou pelo artigo 10.

o ·Su. l\:IAllQUEí'; DE INHAMBUPE: - Ten'hl)
a lembrar ao Senado que aqui já se distri
buio um Projecto, proposto na Camara dos
Srs. Deputados, e orlginado em requerImen
tos d,e .Partes. Esse Projecto é alguma causa
mais amplo;' e uma das -questões delle ê sob:'e
quem ha de conceder a licença. para ser a..
tado o preso. Dantes era o Desembar.go do
Paco; mas extincto este, não se faIiou nesta
attribnição, em regra geral deve ser o mes
mo Juiz da Cadeia, onde o ha. A Ordenação
tinha acautelado isto, pondo certas clausulas,
como ca.ncellos e testemunhado o acto pelo
Carcereiro. para não se faze:- -isto ás vezes
com o fim de arruinar a fortuna de qualquer
preso; e consentia só nas Causas já. começa
das e nas de pequena monta. O que me pa
rece entretanto é que uma vez que na Ca
mara. dos Srs. Deputados se trata disto, es·
peremos por aquelle Projecto e fique este p~l'

ora adiado, para se não estar tratando ao
mesmo tempo de uma mesma cou~a. Do COil

trario ê gastar, e perder ·tempo.

Mandou á Mesa e foI a!'Ql:ldo este

REQ UEltIl\tENTO

Segunda parte àa Orflcrn. ào Dia

·FInda esta questão incidente, pr~

cedeu-se á. votação e decidio-se que
pel~. adoptacão da emenda tinha sido
reieitado o Plroiecto.
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"RequeIro que fique este Proiecto, até que
venha o outro identico, que está na Camara
dos Srs. Deputados,' relativamente a esta ma·
teria. - Marquez de I1ihambupe." \ .....

O Sn. EVAi'.'GELISTA: - Cuido que i·1 se~-::'-'''';--~

discutio nesta Camara este Proiecto, quando
Teve lugar a ultima discussão do se propOz na outra Camara esse, de que se

PareceI' da Resolução n. 2, deste falIou. 'Se devessemos esperar por esse, es
anno, ap,rovando 3. tença de 600$000 tando o nosso em discussão, estava n:L n:..ão
concedII1a. a D. 't'hf'reza Adelaide de dcs Srs. Deputados suspender as dIscussões
Azevedo Garcez e a seuEl filho!;, re- dos nosses Projc~tos. Continuemos, SeBhores,
partidamente. com 3. materin, que é multo interez:s:mte, c

Foi approvooo sem dls'Cus::;ão, par~ deixcmo-nos de adiamentos. O nobre Senador
ser relllettido á Camara dos ,Sra. DOPU"] contemplou a. mls~l'il1. do preso e d~~spr;e7.ou ')
tados. . direito do credor; e por um s6 lado não é
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Achanclo-se presente::; 3:3 Srs. iSena·
dores, declarou o Sr. .Presidente
abertn. n. sessão, e, lida a acta. da ·an
tecedent~; foi approvada.

O 'Sr;:1'. Secretario apresentou um
requeriment~ ·de Manoel paz Sardi
nha, Despachante da Mesa do Despa
ch·o lIaritlmo, em que representa que'
.com a aobolição daquella l\iIesa fica. re
duzido á fome, e d. misaria.

Foi ,!'emettido fi. Commissão de Fa·
!Zellda.

Continuou a 2ii di~cussão do Pro
jecto de .·Lei, adiado pela hora, para

. ser citado o homem preso, com. um
requerimento apoiado do Sr. Marquez
de lnhambupe.

P,-im,círa parte da, Ordem do Dia

l·JtESLDE~CI.A DO SUo msl'o CAl'ELL.\O-31:ÓR

SESS.1.0 DE 22 DE JULHO DE 1830

Discu,ssiiQ do Pr?iecto de Lei S(ilJ1'C os prcso3.
- Discussão do PrQjecto de Resolução
sobre os oflicio::. ou empregos publicas. 
Discuosão do Projecto ãe Resolução ap·
provando uma pensfio. - Discussão do
Projecto ele Resoluçfio sobre os membros
aos Oonsclho8 Geraes das ,Províncias. 
Discussão do l'roiccto de Re~;olução que
ueclara àerogarJo o Decreto de 13 de No·
vernbro.

Fallaram 05 Srs. Senadores: Mar.
quez de lnhambupe, 8 vezes; Vergueiro, 7 ve
zes; Almeida e Albuquerque, 3 vezes; Car
neiro de Campos, 4 vezes; Evangelista, 3. ve
zes; Duque EstTada, 1 vez; Jilarquez <leBae
pendy, 2 vezes; Barroso. 4 vezes; Borges. 4
vezes.

() Sn. MARQUE!. DE Irm..uwüPJJ:: - Con
venci-me das razões que hontem ouvi pa.ra
se continuar a discussão do Proiecto a como
vou ceda~ á razão, peço licença par~ l",~lr~r

boras o meu requerimento, em que pedi~' o ~dIa-

J

manto.
~ol·1be conceuido e cootinuou &

discussão do artigo 1-.

'Levantou-se a sossilo ás 2

da: tard/).

'Detl a hora e ficou adiada a dis

~ussão.

O Sr. Presidente marcou para Or

dem do Dia:
1.0 !\. ~ont1i'Ilua.çã.o da. discuseã.o

adia.da pela hora.
2." A 1- c 2- discussã'" da. Resolu-·

çáo. deste anno, /Vinda da Ca;mara 1
dos S1's.· Deputados, Ilppro'9'ando a
tença. de 400$000 annuaes, concedida
a D. ,Maria fDo1'othéa .da Silveira Sei-

.X8.S.
:3." A 1- di!Jcussão <la IResoluçã.onu-

. mero A K, deste anno, :que declara
que nenhum Offic!o ou emprego pu
blIco será abol1do.· ~",m Deliberaçio da

AsseID'bl'éa. Geral.
. 'Em seguimento aS disçussõcs . das
materias designadas na sessüo ante

rior.

que sc examina.m as q!!(),c;tõeg, PaIs nllo é duro
que cu perca o meu direito !JOt" facto alheio.
pela tal prisüo do ID9U devedOl'? Dirão que ()
preso não sc pádo defender. P6dc. assi·m C\"\mo
se defende uma. mulher. um menino•. um d~

mente, que nem sabem <lUe causa é demanda
e comtudo podem 5er clULdoB. Em'bora se dê
ao ·p:i"eso u'm curador, por ser pessoa. rolsera.
vel, tenha a restituIção; mas nilo se tire o
direito ás Partes; niio fique o preso llom o
privilegio da. prisito; e o credor C()m a perda
do seu dinheiro. CO!ltinuemoa a dIscussão que
a materia tem muito que tratar e nlio ha
tmnpo a per.fler.
:. O :SR. VERGUEmo: - Opponho-me ao adia

mento. T-odas as razões, que aqui se allegam
para espelrlU'mos, tami.tem ·1:1 na Camara dos
5rs. Deputa.dos podem ser allegadas e assim
fica sempre uma Camara espera.ndo pela ou
tra. Demais nós sabemos que lá estilo muito
occupa<los oem n Lei do Or~aIDcnto; e que.
por Isso só muito tarde poderão dar anda
lllento a este J?rojecto. Logo nü.o .devemos es
perar ·peIo Projecto de lá, que talvez não ap
pareça nesta sessão.

c 2
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o SR. VERGUEmo: - Um preso merece I tempo bastante e até demasiado. Se em todo
multa contemplaçã.o; mas o direito de pro-! este tempo não poder fazer isto, nunca o
priedade não {i menos attendivel. P6de a pri- potler-.1. O tIUe se ha de iazer ao que tiver
são ser por um roubo c não -é justo que fl- de requerer a soldada do mar, ou o salario
que priva.do da. acção civil aquelle que o sof- de creado; a quem a Lei prescreve tempo
!reu. Portanto uev~e admittir a acçáo. An- curto? .Acho que sessenta. lliílQ ti ·dl:: sobejo,
tigamente se requeria ao Desembalrgo do Pa~o porque a Lei da providencia. para 05 caso:;
e não se negava a Provisão, para ser citado fóra da terra. e que poss3Im carecer mais tem
o preso. Agora parecia.JIne que, em razão de po e estou pela emenda do Sr. Vergueiro.
ser-lhe mais difficil a defeza pelo seu es- O Su. CAR~EIHO DE CA~U'OS: - A emenda
tado, se lhe concedesse mais sessenta dias, .que dá sessenta dias não preenche bem o seu
alGm dos que a Lei concede, para preparar a fim, attenta a distancia immensa do Brazil.
sua defeza. Eu proponho uma emenda substi' Supponl1amos que vem um homem do Pará
tuti....a so artigo, que está multo cheio de pa- e €i preso aquI na Cõrte; este homem compIlo
lavra; ella (i tirada do P:rojecto da outra Ca- cado em negocios e citado para responder
mara em termos mais concisos. poderá fazel-o em sessenta dias? Não. Um,

que vier remettido do Rio Congo á Cadela
Mandou á Mesa. e foi apoiada esta da Capital da minha Provincia, soffrendo

uma acção civil sobre a maior parte d!:s seus
EMEXDA bens, que lhe queiram tirar, não poderá, es·

, ' tando preso, providenciar para um lugar tão
,..Artigo 1.0 Os presos e afiançados podem distante. Porta!lto ou passe a sub-emenda do

livremente ser citados e demandados por Sr. 1\Iarquez de Inhambupe, ou deixe·se a M'

qualquer feito civil. E'-lhes 'concedida a dila- bitrio -do Juiz o dar o tempo, que julgar ne·
ção de s€::l.ienta àias, para. prepararem a sua cessario, attendendo á distancia do lugar, e
defezíl, além dos que concedem 3.5 Leis ge· ao tamanho ·da divida. TrataJmos da fortuna
raes. Quand(\ não comparecerem a defende- do preso; não de'lo"emos apouquentar o inte
:rem-se, ·nc.mear·se·lhe-'ha 'um cUTa\ior. - Ver· liz; pois que muitos inimigos acharã.o occa-
!lueiro. . .." ... ~.i. sião commoda para isso.

O Sr.. MARQUEZ DE I:m.U1BlJ·1'r:: - Estou O SR. W1EIVA E ALnUQUEltQUE: - O nu-
pela emenda, pois me conformo com o .prin~ bre ,senador suppõe que o Réo é obrigado a

L: ;,:_. .cJpip_de. ~e~_eficencia a bem dI) preso, mas pa- seglJir o fôro do Auto::-, quando deve ser vice-
: I: ; rece·me que,' sOem' oífensã 'dos" 'direitos 'do -'c!'e--I·VEm~::I:: ':::ie Ior··ao··Pará, não iul. ü~· v i,;.' i'':='iiüii·''

: '). ~. dor, se lhe pôde e até se lhe deve esperar o. der no Rio de JaI.'leiro, e se ha de responder
; .:;: ' __ tem:po necessario para a sua defeza. Assim no Rio de Janeiro, e se ha de responder nor' eu proponho uma sub-emenda, que me parece .. seu Juizo, sessenta dias são bastante tempo,
li' de justiça a 'favor ·do preso. para ver um ·procurador, e instruil-o. Eu já

lem'brei a soldada -do Mariahelro e do erea·
Mandou á Mesa e foi apoiadc:. csta do de servir; aqt.:eUe não ha. de ficar em

terra a esperar um anno; e este não ha de
. deixar de pl'ocuraJr os seus ar.ranjos, espe-

o f ~ , ran.do esse tempo. Portanto ainda estou pela.
Ao artigo 1.° Depois de feita a citação ao' emenda.

preso ou afiançado, sobresteia-se no progresso O ,slt. ErA:'iOELlSI·... ~ - Eu não a!lP'rovo
do F'cito por tempo de uni anno;· excepto se o que se ·fixe tempo certo, nem dr. sessenta.'
mesmo preso ou afiançado o q'ilizcr proseguir dias, nem de um anno. ~... ordenação tem já
por seu procu·l'ador. - 'Salva a reda.cção. -- providenciado tanto para. dentro, como para
·..l!arquez ele lnhambupe. f6ra da Provincia. Para que 'marca.r tempo

O .SIt. AL)!EID.\ E A,LBUQUI.;HQUE: - Pare- rIxo, que pOde varial!", segundo as circums
ce-me flue esta sub·emenda não póde ficar. tancias? E' melhor entregar isso á. previden·
Um preso deve ter tempo sufficlente para ela do Juiz.
procuraI!' o 8eu procurador. e -da.r-Ihe as Ins- O Sn. Vlm(.U1~IHO: - Disse-se, contra a
trucções necessarlas, mas sessenta dias é I mln'ha emonda, que sessenta dIas não são
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bastantes para. o R~o apromptar c providen·' sá:bia a justa 'que a. Lei tem dado a. favor

( .
cJar a sua caUsa; talvez porque não se ad· i delles, ,mas o preso não está. ao mesmo caso,
vertlo que a emenda. dá sessenta. dias, além não tem o meSMO favor. Se pois ao preso a
do mais, que concedem as Leis Geraes. Quan- j Lei não tem dado ainda um curador, ~ ne
do !ôr citado para. lugar remoto, ue carto se I cessario "!!ue n6s lhe subn;t.in.1stremos outros
ha de lançar mão da provIdenilia. da. Lei. Fu- i meiOll de q'ti,e' 'ãHeno estado de a.fmcç~o e.
rece·me poIs que entendida a emenda, assim Ide desgraça possa, estando ausente, acudir
como acabo de explicar, pôde :passar. Quer-se, aos seus bens. Quanto ao que tem dito outro
que seja um anno; mas em um anno .pôde Inobl'e Senador, que o Autor é obrigado a, se·
bem o preso não estai.' na administração dos j' guir o fôto do REo, eu direi que este prln
seus bens, e pôde haver damno ao credor, i ci'pio não se deve tomar em toda a extensão.
por tlcar por todo t!sse tempo com as mãos ' Se o Rêo passar u,ma obrigação de divida,
atadas. Eu lembraria .ainda vutra cautela.' a pai' exemplo, um credito na. f6rma do estrIa

I

íat"or do preso, a. qual se encontra liO Proje· - devo que pagarei - como estão fazendo
eto da. Camara. dos Srs. Deputados, que li a todos os dias; faz isto perdêr o fôro? Su,ppo
escolha do fôro ao R60, mas reservo-me para nhamos que faz este contracto, estando no
tratar disso em outro aJrtigo. Por agora só Pará.; vim á Côrte e estou preso; o meu
aponto, para que se veja/m toda.s as cau telaS 'contrario de certo manda-me cit31r aqui ,J:)or
que procuro a. ,bem do infeliz. Escolhendo via de seus procuradores para. responder no
elle ou o fOro do lugar, onde está. :preso, ou Pará. E como me hei" de defender no Pará.
o seu, já não soffre violencia; maior soffrerfi E como me hGi de -defender s6 com esse prazo
o credor em não podel-o demandar em parte que diz o nobre Senador? Diz que estes dous
nenhuma. Não sei que maior beneficio se lhe mezes são além do prazo já concedido por
possa faza:-, sem atacar a propriedade de ou· outrras Leis. Bem; mas, sendo demandado :por

. trem. Para o preso ser cha.mado a lugar dis- um Libello, dentro, de duas AudiencIas, sou
tante, as LeIs concedem o ,pra~o necessario, obrigado a apresentar n minha <1eíeza. E
acgun-do a. -distancia; e logo vai declarado na como a hei de apresentar, se não tenho os
Precatoria(,parece-me que são trinta dIas). meus papeis promptos? Devemos, Senh-ores,
E' além deste pra:o, que a minha emenda conta.r' com a cÚstancia. dos lugares no Bra
concede mais sessenta dias; e parece-me que zil. Não estamos na Fran!;a,.. onde ha muita
o Autor ganha nisto, pclrque 'aindrv af'~lm c~:?"ct!drrc, e cuj:?,. super!ide estf' .n~a_!'!:~d:!._:pc!'
nlírip flplT'andar o !R~o. e au'e o BiGo merec~ I, essas ,medidas. aue elIes tême:tabelecido. N6s ",
;~t~·u'f~~'ã:-~":p~~q~~~iie'-'tem"-tini-domicIúo -for~ "t~~()~~' -em'b~;'~ç~u~iiõ '5'6 'd~; di~t~'~ci~s::-:~~;~-" ---
!;ado no lugar, onde está preso. de rios e más estradas. A communlcaçü.o da

OBn. AUrEIDA E ALBUQt;ERQUE: -A ,BahIa com a. Coma:.ca dos IJMos é mais pe·
questão é muito simples e se tem tornado nosa. que com Lisboa. Porta'Ilto, ou se con
complicada. Já. disse que o Autor é obrigado 'a ceda o prazo da sub·emenda. ou deixe-se ao aI'
segouir o f,'jro do Réo, e assi':I1 sessenta· dias bitrio do Juiz o conceder o tempo necessarl0,
silo muito sufficientes 'para o preso poder segundo as cIrcumstancias.
InstruIr ao seu Procurador, muito mais quan- O SR. Ar.:'ItEIDA E ALBUQUERQUE: - Inslsto
do a emenda "do Sr. Verguelro dá este tempo 'aJnda na mesma asserção de que o prazo con
além do 'que dá a Lei. cedido pela emenda e sutficiente. Attenda·se

o Sn. 'E\'A~GELtBTA: - iNão sei porque que não se concedem estes sessenta, dIas com
hll p.c!~[\ riiffp.rença. para. com o dement.e e n e;~clusú.o:::- c~t,o qU3.louer tempo;" e~tes -dias
~·rla~~~! ,Pois havemos de conceder st'~!:t'nta vêm <.:OInO um ad<l:nta~ento '~quelle tempo,
dias ao preso, que muitas vezes ~ um tneino· que at~ agora se ,1ulgava bastante para a
roso e não hll.veDl-oS de olhar paTa os "que promptlficação -da. ~ausa. Isto mesmo está ex-

-'apontei? . . presso na emenda. e de mais já o nobre Se;.
O Sn. CAn~Erno DF: CA,.rpoB: - Diz o no- nador, seu autor, fez esta ref1'exão. SuppOz-se

brr. Senador, que não sa.be a razão l)or que um homem do Pará, preso no Rio de Janefro,
se ha de favorecer mals ao preso que no e citado pa.ra responder lá, e J!3Se-,':lg que,
mentecapto e ti criança. Estes t8m um tutor, pela grande distancia entre est~s dous lug!'-"
par:J. administrar os seus :t>ens; providencia res, não estão ,bastf.l!ntes 66mente sessenta
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Artigo 1." o preso oU nfianc:ado térd a
cscol!i:l. do fOro da. pristlo ou tlatt~a., ou de
rliro ti. qlTC era. ~ujetto, - 'V'erguef·ro.
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tem c~ncedldo. Esta. re!lexüo é filha -da bane· SR mllit(l ,bem que na Leg!sln~âo ~ntfga n~o se
ficcncul. p.'l.ra co~ .0 preso; mas, quando nos IpodIa. cLtllr pessoas de algumas classes, Rem
proj)<>mos a. benofICla;•. a um, será justo esque-/ uma: liconça positiiVa, que com Os presos acon
ce':Dlo-nos inteiramente dos direitos de outro? tecia o meamo, nllo por privilegio, que th'csse
~:ro se vê Cltle o~~()li!Q trrmbcm (l~M, !!.~.!!1;2'!!!O o:;ta tI,ussa zniseravel, mas porque tis C:ld~Ias

caso, e .que .entao attende'ndo-se a tudo, que não se podIa ir. sem 1íccn!;a. O Desem'bargo do
pód~'se ? Imagmar de uma e 'O.utra parte, nada Puço!é que concedia. essa licença; e lembra
se faI"á. Eu estou que a medIda proposta nüo me Que muitas vezes, estando nesse Tribunal
deixará de offerecer vantagens na praticD., e pagsei 111gumns vezes al"uma's d" li '

t d
.. o es..,o.s ce.:J.ças,

que .0 os esses receIos Imaginados desappa· na tórmll da la"!, esta. era a pratica constante;
recerao, Portanto voto pela emenda.. mas não era pn;ra todos os casos, porque mui.

O SR. VmmUEIRo: - 'Pwrece-me muito um tos presos silo uns miseravel :- t:
anno N:- d ....ft· d b • t - . s qne nao I:lDl

A. • ao vamus a~l~O e ~IlS In ençoes meios para serem d~mand.:tdos. LI:,1aço estn. de':'
por as cousas em peor fIgura. E bem ponde- claração para que não se di""a ue a, or •
rallo O cas<> de ter o preso os seus documen· S" s'" d'" um" ut t o q g:a pas. . ,.".. '" '" o ro ex remo.
tos ,no Pará ou 1\fatto Grosso; mas a 1SS0 Jú .
se respondeu, que no mesmo caao está. o solto; _ O Sn. DUQt:'E ESTRADA: - Acho muito boa
e porque o preso merece .mais considera.ção (j esta nova emenda do Sr. Vergueiro, mas pa·
que se lhe concedem, nl~m do prazo, que a. oro rece-me que está mal .collocada neste artigo.
denação <1eixa ao arbitrio dos Juizes (os O seu mesmo autor tmha reconhecido que o
quaes desgrllçDidl1mell.te têm abus~do desta. fa' lugar proprio em que elI:1. devia. a.ppa!"ecer,
culdade) mais estos sessenta dias. Comtudo, era o artigo 2°, e at~ disse, quando pela pr!.
se se qU~i", a.ccreccentc-se que, qua:ndo oecor- meir:1. vez apresentou algumas espccicB dalla..
rerem motivos extraord1n'ari05, quo d1fficul· quo se reservava Ipura a discussão do artigo
i.~!l1 ao Réo o apresentaria sut defc?a dent'ro 2°. Quanto li. outl'a !los sessenta dias, eu julgo
deste tempo, o Juiz então lhe conceda .outros .quo tem todo o lugar; porque 6 como um~" nd
sessenta· dias ou o que fôr necessarJo, mas .dicção, que se concede ao RGo, po.ra alIe arran·
nunca um ~nno, que ,G muito. A comparagüo jar os 1ieus documentos, informar no sou 'Pro·

.do ~entecaPto, e do. creança 'nã.o serve ,paraI curador, e apromptar convenientemente a s~~
, o obJccto em. auestilo, como bem se mostrou ;co.usa a bem da sua deteRa;· li. t.ATlJ.PO 91.!f!1-

.•. " ;~ 9'\,..... 40", ",,.., .,,.. ,,,""'" .4ft"'t "'~"I.....·t!V~" a··", '.'h~,," II ciente, "cr~uc. ~l(;rn das 'U"'';'H4 Y aUU"l'uncl·uC! t·'em; ;" j. JUI,. ~V,. ~"" "",üA ....':l ""i.&vC' u......... '"'''''.''''_ ....~""1J _w .. l:'.... . ... _g "" UoI~.'..":. '-C----'-'administrerii-õS·,bens· eo· ·preao·serjuramente· ··matS-·dõüi·-iiiczei-·paru"contrariar ··a-A~çfi~·;'·-;··_···-- .~._--

, ;:Y' um prl12.O, lis vezes· atli desvalido de amigos. isto não vai interromp~r aquellas id~a.s das
, '::Eu vou propOr agora uma emenc.a, que mo .prova.s; O exemplo, que se trouxe do menor o
'" parece ter toda a relaçilo, com o que se astúcIa mentecn.pto, com offeito nüo tem nn31o&,ia;

.tratando e que julgo deverá ser tomada em por isso me~mo que é menor ou ·de~.'3nte, não
consideracü.o. (Leu). Assim 'flcam tiradas to- 'pode infú1'Dlar ao seu procurador. Portanto,
das as ambiguldades,·e o preBO fica. d2 me- julgo, que sessenta d~1lS sfio tempo bastante c
lh,or :~oI1!dição do que estava; porquanto pela nfio será preC'1so estender n um anno.
liéenf;D. do Desemb:lirgo do Paço era. citado sem O SR. CAUXETIlO DE CA:1tPOS: - Eu já me
prerogati"as, .e .:1gora. fIca com esta escolhll. decla.rel contra esta emenda, que se lI.cnba. de
de fôro, que púde ser de muita vantagem para sustentar, e mudaria de cpfn1ii,1) se melhores
a sua defezo.. ' razões ma th'C'Ssem convencido. Eu veio ain

da as meBfiHls dlfriculdados para o 'R(lo aprom·
Mandou ~ Mesa o foi apolnods. est'], ptal' o que se exIge pnra a sua:defeBa., quando

outra ~ chamado a JUl20 por um Libollo.•Já apon-
tei o caso de ser o preso de uma Provinciu
distante; e trouxe 11. conBlderll.Cüo do· Senado
não s6 a. longitude. em que estilo uns hlgares
a respeito de outros. como as m4s cBtradfts.
etuo tornam a1ndn. mala tardias as viagens no
Brasil. A' vfstn dIeta nilo possó concordar"
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Mando'u [L :vresa e foi apoiada esta

'Dc.ndo-se por -discutido, procedeu-se
li. votncão, e foi rejeitado o artigo.

y!!.do o Projccto, p:r~ 'P::'~::~ ~ ~lt!m:.

discUSllão.

o SR. V}:uGtJEmo: - Como se· admittio 3
escolha. de Juiz ou do fOro, 'Para ser ou o da
lIrisão ou aqual'lc a que pijrtence o BlGo, pode
ficar em duvida qual seja. o iôro para are
concilia~üo; e assim é necessario declarar.
Pottli.nto, eu vou orrerecer uma omenda, ou
artigo additivo, ·paTa que a conciliação seja
feita :peran'te o Juiz de Paz, onde fôr :::. prIsão,
~ que nesta OCC:LSirLO se escolha então o fôra

Discutida. toda esta ma.teria, proce
-deu·se á. votação, e foi:iPPTovado o
artigo con'forme as duas emendas do
,sr. Vergueiro. ficando rejeitada. a.
sub-emend3- do SI'. Marque? de Inham·
bupe.

Artfgo 2."

l:olU l:L oUllllilo de (Jua silo bastantes esses dous I (Julzel'a, oue o nrtlLro rO~:'le re:l~iltluo 1ll':'Iim I~m

mezcs. êomo? COlUO se hn de defender' numa J geral. EIle poderi~ passar, d-eclarando.sc e~ta
aeçf'Lo importante, que dependa _de exame de c1:l.usula - qU:Lndo o autor dolC»lllmontc o fi
papeis indispensavcis, que estejam mui dis· zesse ·prender.
to.nte? rE' em sessentu. dias <lue se vencem as
difficuldades para os obter? Niío li poss1vel,
natnralmente iaUando. 'Se o RHO articular mal.
por falta de comp'etente5 documentos, está
perdido, .e então nem em um anno, nem em
dous, pode prover. Porta.nto. sustento ainda
que o ,tempo marcado na emenda do Sr. ::'t:Inr·
quez de nhambupe õ indispensave1.

O Sn. VERGUEmo: - .Continua o no_bre Se
nador a ponderar a difficuldade que terá. o
Réo em articular ~ sua defesa. tendo 05 seu:::
papois longe de si em grande distancia. Eu
resulverei essa. difficuldade, que oncontra o
R{!o preso, se o nobre Sen:J.dor me mostrar que,
estando. elle solto, não a. tem, para fazer lIer
feitamente a sua deres:!.. Esse mesmo meio
qualquer. que o nobre Senador acha. àe ra
cilicla.de será a solução, que eu darei ú arr·, .
ficuldade proposta. a.ccrescentac1o ainda. que Artigo Additivo. A reconciliação será fei-
o preso tem ma·is seasenta dias a seu favor. t::t perantp. o Juiz de Paz do Districto da pri·

O Se. C,\ltxmno DE CA~IPOS: - O R60 sol- são, OU onde foi prestada a fiança.. No ::tcto
to pode consultar,e o preso quc CSt[L em ferros da rcconciliuçii.o escolherá o roro. - VC1:'

não está 'Illl.S mesmas circU'mstancias. Diz-se (Jueiro.
que por isso tem muis sessenta dias. Com ef- -O !SR. VmwuEllco: - Parece-me Que nüo
feito,· i:;to ~: um fo;','or, :::l1:l3 um féi.vor paquêno Ipode admittir duvida, que a reconciliação deve
em compara.ção de seu estado misernvel, que ser feita perante o Juiz de .Pa7, do Distncto,
jiLe uãO;-t:Úll:lCUi.l~ . iUUla.r·i;óüui:l" a:rmetiidILs' eon·Ta·- qüe· ~. ·~ri~ã6: lierténce,' ou }.~llde 'i "?ffó·iiiii· ._'..

..- .._. -' -.. -. Y"ü1::.!C:lt~:;c :;': :;<:::.:-~~c:;.::. .--eü.· ;;~·-iii.iü;:.-··f<W;êi'-·-f;.-· r -roi-perpetr::wn:: --( iom.md"·-l:n~0!11~nr~n t~-àe!~~r--'

-ror, fa!:n·se de maneira que preen!:llll o fim in- assim:l. seu ar.bltrio, porque alIo yo:n a g07.a.r
tentado, e que esteja, em proporção de um do beneficio da escolha de dous toros; o como
preso em forros. como está. li. disttncq1io deste está vencido que eUe tenll3. a. escolha,. ~ .neCGS

para um homem solto. O· contra.rio e fazer .sario designar o neto em que elIe deve fazer
um favor inefflcaz. a escolha..

Deu-se por discutida a emenda oU

:trtigo additivo; e proccdenclo-se á. "0- ,
taçãl>. foi n,provado.

O artigo 3° foi lLpprovndo sem imo
pugnação; c igualmente ficou a.ppro-

o .Sn. VERlJurnno: - E3te artigc nüo pode
passar. Pode acontecer que este preso tenha
feito um roubo a algucm, e que esteja llreso
por t)l;SC mesmo roubo. Asahu voto pela. snp
pressão deste artigo.

O SR. 1El':\:'fOELIS'fA: - Estou pelo que a.cn
ba. de pondarnr o nobre Senador; mas eu nii.Q

~eflUn(la pltr'-te 1(7rr. Orãcm, (lo Dia

Entrou: em rprilmei-rn discussão o
'Prt)jccto de Rcsolu<;íio deste anno
n. A iB, declarando que nenhum of.
ficio ou omprogc))ubIico, como par
reco que este Projecto fnzin; o que
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'Vincias. a excepçã.o posta no artigo
7" da ltesolução de 12 ele Setembro
de 1828.

na verdade era vem conveniente em I
o nosso s}"Stema actual; e tambem
procurei que o Senn-do tivesse neste
negocio a parte que lhe pertence, por
ser do seu direito entrar na forma
ção de todas as Resoluções. Mas, nüo
tendo o primeIro projecto merecido
a consideração desta Camara, persua·
do-me que este terá igual sorte. Por
tanto, peço I1cenÇ'3;' para o retirar;
pois não e justo gastar tempo, que
não devemos perder com. a sua digo
cUSlSão.

Foi-lhe concedido.

Seguio-se a prime~ra e ~egunda. dig
oCussão do Projccto de Resolução. 'Vin
do este anno da Gmmara dos S~~

Deputados, approvando a pensão de
400$000. rs. annuaes, concedida a
:D. ;L\faria. Dorothéa da 'Silveira. SeI·
xas.

Terceiro 1Jar~t'e da Ordem 'do Dia.

o SR. BARROSO: - Parece-me que existe
aqui uma Representação da Provinda de :\n·
nas. em que ;pergunta se se deve preferir o
serviço de 'Verea.dor ao de Juiz de Paz. Eu
não estou multo presente; mas tenho alguma
lembrança de que Be pedio um'a explicação
sobre Isto ou cousa semelhn-nte. Os Srs. da
Commlssão est~rão mais ao facto deste ne
gocio. e poderão melhor informar. A existir
com 'efreito alguma. cousa -li. -esUe respeito,

I •

seria conveniente ir esta Resolução outra vez
.. fi. tCommtssão, para dar uma providencia mais

gera.l e não esta.rmos a fazer outras Resolu
cões para cada uma cousa da mesma natu·
reza. quando uma medidn- mais extensiva
pode logo. determinar qual deve ser a prefe·
rencia. _l\.ssim, o que ·fôr nomeado para Juiz
de Paz' e Ve!'eadOT, sabe logo se deve ser
Vereador ou Juiz de Pn:z. e' se ê incompatí·
vel ser Vereador ou Juiz de iPaz, e se é in

i ': T ~)?'ii;tfo:r compativel ser Vereador e Mem.bro do Conse·
..~ I ".,!~.~ ..

OSn. !l'!:Ii,\RI'2r.F.7. nr.: Tl'nT,\~fm1P);:: - Se c lhq. Geral da Provlncia. ,

: . homem ·benemcrito tem direito ~ uma justn.1 O .sR. MARQUEZ DE I:iiIAM:RUPE: - Este"
I recompensn- dos seus ·bons servl<;oe, e esta negocio teve origemem ~ma. Represontação.:

~:::··:-~e~pr.: seãe~e~·dar,_ ..~~~·. só p~r"'_.~~~~:~:~~~ldO Cons~lhoGeral da Provln.~ia ~(I, Ba~la,. em-'~
·:·;·-·---naquenu.-"ulI:u:lli.ltt- ·jj,tt~'..ll·(l,l .. ·_·_·"--"J.l,au .. ··,, oue uonaeravn.- .. 'nue-o·· C!onsp.Ino;·-n·avenao--·nro·.. ··· - --- ._.. __ -
,. .~ digno 'de merc~ ~ como' para ince'ntivo dos ;OgadO por mal; um mez a s~a Sessão, ~íio ..

outros servidoros da Nação; eu posso M'ISe- se pôde aproveitar da prorogacão por se abrir
verar ao Senado que esta pensão é de justIça, no mel:lmo tempo a Sessã.o periodica. dos .Tui·
Esse homem foi sempre digno de contempla· zes de facto; inconveniente que se repetiria
c::ii.o petos seus bons e multliplIcados serviço!!; para o futuro! pois que dlLq~lelle serviço os
cllc' occupou varlos empregos de ponderação, Mem·bros do Conselho não eram isentos; e
entre os quaes um 'foi o de .Intendente da porque já tinhamos feit.o tlma Resoluçã.o de
:\tàrinha na. 'Balhia, que d~se.mpe!1h?u com excepção de algumas. pessoas, pedia tambcm
muito zelo e honra. ,Por isso julgo que esta o ·mesmo ,benefICio para os Membros do Con·
pensfro reeahe devidamente, e voto pelo. Reso· selho. A Comm1ssão assentou que devia fa.·
lUt;úo. zer·se esta. cxcepção e por' isso estabelece que,

Deu-se por discn,Udo e passa.ndo-se emquanto 'houver Conselho, o Qua.l dura sC

á vota.ção, foi approvado o Proiecto, dous mezes ou tres, com '1D~I.s um de proroga
para p~!':sar li ultima dIscussão. . ção. sêJam os seus mem1)ros dispensados dos

I ; ~ ~:,;:<r outros cmpTegos. ~as iato não :t'f~m" 'nada
Quarta pizr.te da Ordem elo Dia com essa preferenda de Juizes de 'Paz oa Ve·

':' .., rendares; isso ~ materia á parte. A questã~

Passou.se â primeira discussão do presente 'é, se durante as Sessões do Conse·
iPl'ojecto de Resolução deste anno, lho Geral, esses que sito. por exemplo, J1·
n. A J, fazendo extensiva 3.OS :Mem- dos e Juizes de Paz, devem assistir âs Ses
broR dos Conselhos Garn.€6 das Pro- sõea do -CoIlGelho, A Commlssã.o via· que nlu;

,I; .:
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tas vezes faltam a.s .:sessões por irem ao J ur~', ~Ltl :PI'c)jccLo tl ~as~ar, independente tIa. uU'
o que com effeito ê mau, se se deye ev J tra. mt1di~ geral,. lembrad:J. ::;leIo mesmo. no
por isso apresentou essa. Resolução. ·Portanto.. bre ISenador; e que assim temos 611.thlfeitú
pUTece-me melhor pa8sar a Resolução com ao pedido daquelle :!::aJ!~e1.b.o; mas é necessa·
está e fazer·se uma outra á. parte para esse rio lemb,rarmo-nos ãa 'somma. de -emprc&.. ,
outro objecto. incompativeis que temos e que demandam a

O .Su. BAnuo6o: - Procurando estes pa· providencia apontada. lia. Cumaras de Depu
pelEi na. Secretariu, acho notado que estão na tados Provinclaes, :Munici'palldades, Juizes de
Commissão; por isso nada posso dizer do seu Paz; por consequencia, quem lia de negar "
conteudo. Porém, pelo que ill'forma o nobre necessidade de. uma lei que det~rmine a suiJ·
Senador, 'Vejo que fi. mesma razão que milita bordinação e prefenmcia. de uns a· outros e..
a respeito dos Membros do 'Conselho, se deve pregos'! Qualquer cidadão que LÍôr votado ~I~l

admittir a respeito das Camaras ~Iunicipaes, 1'a dous empregos, ficll.rá em embaraço, sem
e dos Juizes de Paz; e ,por este motivo dese~ saber qual dellcs deve acei,tar; por exemIh...
jaria que o Projecto voltasse á Commissãó nomean~o para ,Membro do 'Conselho da 1.

par:!. eBa. fazer uma resolução que compre- vincia e juntamente para Juiz de Paz, a qual
hendesse todas estB6 especies. Eu não voto dos ll:igar~s deve dar a preferencia? Que I (: I

cont.ra esta. Resolução; peco s6mente que vá já 'marcou a. preferncia de um e ~ subo~din;

á Com·misS'llo para se additar e :lInplifica.r . ção do outro? Nenhuma a.té agora' e "entr
O ISU, lvUUQlJEZ; I>!~ I~IlA~I.LIUl'E: - A Com· tanto elIa li necessaria, para tirar' tOd;s '~::

mi'ssão deve ci-Dlgi.r·se unicamento 'á Repre- sas duvidas, que cada dia estão appareccltdo.
sentação que fez o Conselho Geral, requeren- Por, este motivo eu tambem quizera. que o
do esta excepção; deve ver se é justo o 1'90 ProJecto tornasse á Commissão, afim de que
querimento; e então fuzer extensiva a Dis· 11 ]\. d de ~, co. ,",:u ~ e todas as Representações que
posição ,da Lei de 12 de Setembro de 1828, ha, -a respeito de preferencias, as eapccies,
aos Membros ,dos Conselhos ·Geracs, para. re· que tiverem analogia entre si, forme um novo
mover 05 - . i a.cvIl'Venientes, que sorfrem os ProJ'ecto concebido deba' d 'd" '• ~ ,. IXO e I eas maIs ge-
Conselnos ele nao poderem progredir nas SUo.s l'aes de sorte que m 6 R 1 -, _ ;-.' ' co uma. s eso uçao Sb
Sessoes, que nao devem ser mterromp1das. , ri~m p1"nv;r1t>n .. ~ n ,H".; __ ~ ._.1. ,.

• ••••. ••••••. _ • ,---- -- ••_--.. , <Ao ~.o ..........v~ ut:/:íUC1U::l LOU""
Este deve ser o trata.~h~ da COIr.mls~ao, por- clles .DP.r.P.I':I':;t.~.tl(.:;. ,1<> ",."..{,l ..... n:n_ T_:_" .a.~.~_ ..

._.- _. - .n"'Q-~·-c.átií--nn."o·,....n- .. ~~rn-""'+·om---·=. ~'~(1 n'rm~·~--·.;., Yn·: -',,-."--'" .._ _. --_..------ ·· __· lW "" .-._. "''''''V' a.,,-_.~ -."
os-- -- -- --o ---- . --... --- -· • ..0--· --_. _. . e . confu di .. t é·· .
das Cumaras Municipaes. isto 'é as .Camaras ... n r ODJec os; aproveiota.r uma s6
que se acham os Conselhos. Xas Camaras, occ~~uuo .?ara se fazerem muitas cousas jun··

. tas, e nua é estranho nem novo este mo 1..
se -falta um ou dous dos seus membros como J \.'"

não tem muitos ne....oclos a tratar ma;cam a de legislar; nós temos lido innumeraveis !~13
, ~ o , constantes dG diversos artigos cada m d I
~essa.o para oulro dia' nas Consel!hos pC)- t :u e.·

, , •.. les contendo uma determina"ào espe 'l'al' ".
rém nunca se podem marcar os dias. Nao li 1:, ~
dig~ que df)sprezemos essa idéa de determi- nós mesmos temos seguido aqui esta mar·
nar-se essa preferenc1a de lugares, estabele- cha. O mais é multiplicar entidades sem na·
cendo qual deIles no concurso ·se deva tomar; cw!ldade. .
mas isso poder.se-ha fazer por outra Resolu' O SR. M.AnQUEZ DE ISR.A::u:nUPE: - Eu

... nün ~~i nnrnn". oCo. .h" ~n rln "",,,,.. _ :_..r ---Oão á paTtp-, pal'que .; negocio õi:itlncto dEis.é) ..• ,.•- _w -... !lUA

que ora se discute; e não he contarme a Ulll mais tempo um negocio que exige promp~a

õystema bem ordenado confundir materias resolução. Devemos presumir que, quando um
dissemelhantes. O Conselho Gcrul pedia uJUa Conllelho Geral pede uma providenci'a, é P01"

exccpçiio; isto O ü que BC ha de resolver; que necessita, della;, e a. contemplação que
não é o que se ha de resolver, não' nos adia0' nos devem merecer estes corpos cal1ecti·
temos a. maIs do que se noe pede, vos pede que sejamoB promptos em sa-

O Suo BOIlGEe..: - A c.bservaçll.o que fez (j tJsfazel-os, E ,quem ded.xará ~e reconhecer
nobre Senador,·· que cncetou tl discuss[i,o, é a necessidade e utilidade de uma tal medida?
em'luanto a mim bem rundada e não po~c EUa serve não menos, do q.ll~ de desvi:lr llu

. ser deEltruJda, Estou l}ue se pode di:6CULll' vidas continuadas, que se estão :susc1ttln:l:J
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Julgando-se sufficiente a discussão,
.procedeu-.se li. votaçfi.oe foI ap,prOVll
do o Projecto para paS6lLr á 2a dis
cussão.

;Entrou em :primei'ra. di'scuss:1o o
Projecto de Resolução, do <Ulno de

1827, que decla.ra derogado em parte
o Decreto de 13 de Novembro de
1790.

Q11ínta par,te da Ordem clo Dia

I ..~

\.
, ,
~ ,
ti

todo~ 08 dias em <1etrlmento do servico pu- I dessas (mtras Reparti~ões, quo til: acham na
bllco. Portanto, '.81'. Presidente, vamos a com- Commisailo.
provar a <lontlança que paz em nOs o Conselho;
vamos a estabelecer uma. tixa, com a. qual se
desviem essas contestações odioBas, que ~d.,

um pode chamar a sous interesses, sofirau
do entretanto o bem publ1co e o interesse da
Nação. . , •

O Slt BORGES: - O nobre Senadol' !I,ti,:)

me entendeu, talvez por eu não me expllcc'':
bem. Eu' não' rejeito ~l. mataria do projecto
em questãOj reconheço a sua utllidade e nin
guem haverll que a desconheça; mas eu qui
zera. e parece-me mais cOllvenienteque, em
lugar de se fllZerem duas Resoluções, em que
se determinasse numa o que pede o Conse-,
lho. noutra o que tem pedido -de outras 'Ve- O ,sn. BAnnoso: - Esta Resolução foi :lprc.
zes outras Representações, que ,existem na sentada Por mim, pois que a Constituição não
Secretaria do Senado, se deliberasse de uma autoriza o Decreto que deu ao Conselho Su
só vez em uma Resolução tudo, quanto fosse premo Militar toda a autoridade sobre assea
concernente a este respeiio; e ê para isto tenças dos Réos, proferidas em primeira ins.
que eu insto que torne o Projecto á Commis- tancia. E' de intuição evidente que pela Cons
silo; não é para que fique em abandono: ~ tituição foi revogado o uso deste direito, que
para lhe dar mais amplitudo e alie satisfaça por tal Decreto tinha o Conselho Ml1itar c
os intentos desta. e das outras Represeuta.- Mr isso orrereci esta. Resolução. E' predi50
çÓes. Quem deixará. de a.char melhor fazer acabar com esta. exorbitancia de poder e quaD.-

:; de uma s6 vez muitos uana do Q.uo em d1f- to antes, porque ainda. ha ponco um Reo que
"" - ,
;L;: .~~~!l.;~~.~~~Oli~ .. Estou p~.!.o Pa:recer, n~o." y?-u~ I po.rs~nt,l:'~~~c, Ilr~f~!'J!!~__ :::l.~., ~~::. ,P.:c':i::~i~ ...ti-,
;~: .. contra' eiiGj 'mas qUiE61°;j, qu~' ·tt .culllllhti.5au' Ü nha sido ·con1emnado, foi absolvido pelo Con-
.' fizesse mai.s extensivo, do que ora se apre- selho Superior Militar, ficando reprovada
l' , senta.. aquella sentença e tornando elIe para o seu

O Su. B.mncso: - Já. dltlse que -do mau Regimento. Estes abusos se devem corrigir,
exame feito no. Secretaria, a.penas ,pude co- e se em todo o tempo elIes não pareciam bem
lhf.:r que estes pa.pais eXistem ~a Commissíio: aos olhos da razão, agom muito mais escan
Queria eu então que algum doa nobres Se- da,liza.m no novo systema de Guverno.
nadares, Membros dessa.Commissíi.o, me dIg- O SR. :l!ARQUEZ DE :B.\EPE~DI': - E' sobre
segsem o quo ha· com erfelto a este respeito, Isto mesmo que a Camara dos Deputados fez
para -que bem informado e seguro em dados as suas insinuações; para o que me parece que
o,.t nl1NOCl"O 1'a ..",. nl1Q n 'PIl,"(.lOI'PT' vnH;,=, ~, ... :ln H"h.. " n.~~"~" Sn o JIl"l "em dCI:i:;cC........C9, tt'-_........ - ----- ..,,-- - .. " ~....... - I -- ""'.- "'w.......w.w •.. ""'. ...... .: ..

Cominissilo, "a!im dc que esta. 'o ·reforme, 'fa- Decreto de 1790; parece-me que i8so s6 per-
zendo-o maIs extenslvo~ tence ao Poder Moderador.

a SIt MA~QuEZ DE INHA)IBuP1!l: - Para u O 'SIto iBonoEB: - Que temos n6s com aJ3

Commissdo poder dar essa l·nformaçúo com insinuações d3. Camara dos Deput3.dos? Por
conhecimento de causa, e o nobre ,Senador ventura nós obramos por inspirações e ina!
flcm~ seguro em dados certos, era necessa.rlo nuat;õeE? O 'senado é ltmlA.·,Camara "sui juris",
que a materla desta discussão ficasse !tdi~1il., c deve c ~odc toma.r as suas deHberaçõ~ co·

O SR. BOltGES: ~ N{icID; ...(~e._, adla:n:~:ento, mo lhe ~prouver. O que noa importa. ~. des
prIncipalmente pelas ra2Õ(lR que aInda. ho. truir essa dlspOB1~ão do Decroto citado de

mesmo nobre Senador qll!'l o lembra., 17-90, -que ()onserva. um Tribunal com uma ju
pouco o . - - . t' t . - I
acabou de pondemr. 'Passe este Projecto por risdlc~ao alneia. das n015H!18 lnS1UlçOel:l, qU&
agora e depois examine c o que 'ha Co respeito - é:L de poder absolver. ampliar, rcstrJn61r, mo-
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Continuou a lu discussão adiada pe
la ·hora na. Sessão antecedente do Pro-. 'Jecto de Resolução, <leclarando estar·

. revogado em parte pela Constituição
o Decreto -de 13 de Novembro de 1790.

Scguncla pm-te ~,. Ordem dQ Dia

~vallgeli::;la,· 2 vezes; l\f-arquez d I h') .. c n ambupe,
.- "ezesj_..l~{atta BaceUar, 2 vezes.

Achando-se presentes 36 Srs S. ena-
dores, declarou-se aberta. a Sessão e
lida. a A(lta da antecedente f .

d
' OI ap»ro-

va a .
• O .sr. Visconde de Congonhas parti

CIpOU estar doente o SI': Senador Mon
teiro de Barros.

Ficou o Senado inteirado.

:~} . , .
11. ..._.. I' I ..

Pri71leiz:a pantc da 01"dem à<J Dia

o Sn. VERGUEmO: - E' claro que este de
creto está em opposição com a Constituição,
por consequencia está revogado; e basta csta
razão para que o Projeclo não passe. Disse
se hontem que a. Camara dos '51'8. Deputados
fizera insinuações ao este respeito i mas nós
não temos nada com isso. Disse-se tambcm
que o Conselho tinha a. attribuiçií.o de poder
alterar as sentenças contra. a lei, mas funda
das em justiça. Emquanto a' mim, isto' é um
paradoxo, porque, dizendo':-se que são contra i1

lei, não podem ser f~ndadas em justlça,_ nem
eu concebo justica contraria ú. lei. Se o Con
selho mostra que não entende a Constituição,
ou que não quer entender. torna-se forcoso fa
zer-se-Ihe esta explicação, que v·ai ·no Projecto.
Talvez seja necessarlo a:mplial-o, pois ouvi dl~

zer que ha outras -leis ma.is, que tambcm fa
vorecem essas lncoherencias do Con1!elho con
tra a. Constituição; pül' . 155ü ,Pci.rec6· ~uv :;0

deve dizer - ficam revogadas todas a~ outras
leis ll. ê5te r~-speito.

Deu-se por dIscutida. a materia,' e,
procedendo-se á votação, Im liyprova.~

do o Projecto, para passar á. 2" dis·

cussão.

-,

o .Sr. PreBident~ marcou para Or
dem do dia.: l°, continuação da dis
cussão adiada.; 2°, a 1" e 2" discussiio
do projecto de Lei, vindo da Qamara
dos Sra. Deputaúos, sobre a. responsa
bllldade dos empregados publicos ..

Levantou-se a Sessão ás 2 horas da

tarde.

SESSÃO. DE 28 DE .T.UUfIO DE 1830

difical" de qualquer maneira as sentenças; que
é. ~. lllcsmo que dizer ...... fazer o que quizer
J::jcm conhecer lei que obste a sua vontade.
O fa.cto, que o nobrG· Senador apontou e que
todos nós Ba~emos, ê a despeito das sentenças I

de primeira lnstancia, em virtude do Alvará
de 1764, que dá. ao Supremo Tribunal autori
dadt! para poder alterar a lei a favor do .Réo.
Esse facto ainda vai mais adiante; depois do
Tribunal.se oecupar em revogar a sentença, diz
de ma.is a mg,is - é. dIgno de louvor, me
rece premios pelo bem que se conduzio, etc.,
etc. - Isto são abusos intoleraveis; são abu
sos que não devem subsistir á face de uma
Assembléa Fiscalizadora da observancla das
leis e da. ConstituIção'. Agora só tenho a ac
crescentar que não será preciso que a Reso
lução se .refira ti. Constituição; ·basta dizer 
fica revogado..- Eu tenho lido algumas lc
gislações a este resgeito e por isso me lem
bro que ha um decreto do ·mesmo anno do
qual será neccssario fazer-se menção na Re
solução. ISei que ha esse Decreto, mas não
estou presente agora em todo o seu conteudo;
eu o :verei; e o que fôr -preciso declarar no
artigo, eu o fareI.

Deu a hora. c ficou adiada. a discu's-

DisCU8SÜ() do Projccto de Ild301'U1ção declar/.l1&
ÜU -~tar revogado pera OonstituiÇão o D~~

creto de 13 de Novembro de 1790. - Dia
cuss(io ao Projecto de Lei sobre ia rcspon
sabilicIade àos empregGMs publioos.

........ _._ - "- ãaü.·--··_·-

Fallaram os Sra. Sena.dores: - Vergueiro,
8 vezes; Borges, :: vezes; Ca~.nciro de (Jam~

pos, 6 vezes; Marquez de Caravcl1as. 3 vezes;

Entrou em l' e 21 discussão o Pro
jecto de Lei :n. 11, vindo este anno

3
--.. ...:::::.:": :: :.-:.:..::'.::-:-.:=.::.
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Scesac de 2~ de Julho

dlt C::.mara dos S1'3. Dcputu.uos, sobre
a respons~Lbilidadc dos Empregados
!Publicos, e começou a disCUi:isÜO pelo

Art. 1,0

missão•. ~em Que tenha. wma.,base, e por isto
.apoio n opinJiio do nobre :Senador que me
precedeu.

O 'SR. MARQUEZ DE CÁlCAVELLAS: - Não
lia ninguem que, lanQando apenas 08 olhos

O Sl~. BOHGES: -'Sr. l:'l'esidentc, sem mais sobre esta Lei, nã.o conheça ,logo 05 seus
ca1Jcdal que o senso com-mulll e algumas .no- dflfe1tos; um delles é a. .confusão. Ora, nós
~õcs imperfeitas que tenho de semelhante ma- aqui temos inaistído muitas vezes em" har
teria, e:Ul.1uinundo este projectc pura julgar tIo monia; mas harmonisar uma Lei nUo :é obra
seu merecimento, tenho de expor á Ca.mara que se faça de repente; .portanto assento que
que o achei muito defeituoso e confuso, mal é mais prudente 11' o 'Projecto !í. Commissão
redigido c incapaz de entrar em discus~ão ar- para esta meditar e' fazer com tempo as
tigo por artigo; nào marca ape.ll~.s a todos os 'cor.reeções convenientes, parD, dep·et1.-s o Se
crl11h~s, c mesmo nào faz Illcn~i:io de alguI:.'J nado, mais seguro nos trabalhos da. Com
quo silo illuho ol'dinarios e que se estão com· missão, poder -d1scutir .e sahir uma ,LeI per
Ulcltenào lotios os di:.t'S. COllllJarei-o com o feita. Objecta-se -a isto, ·dizendo-se uquc a
que se cc::: eID .Lisboa e achei·o muito inferior. Commissão não tem uma base dada. ·pelo
.l!i!l(J u-IJre:;(:Hwl. Ullla. persp~ctlv-a agradavel, mas ISenado. E que ma.is base 'ê 'precisa do qu-e
!JuSta em J1SCUS5ÜO ·cada uma dus suas partes, r ao mesma. Lei? A ComlIlissão lança mão Idesta
accumuiuU<l:; de em~ndas. qu~ se forem offere- ! Lei, .~xamina-se; se achar que algumas pc
cando, quundo a.fmaI se pl'OCl:Jdel' ú. votaç;LO, nas são demasiadas, -diminue·as; se ·peque
uppurecetú. um monstro, que se não podel'a nas, augmenta·as; se €'ncontrur penas iden
por em exe~uçao. Entretanto, a .;.; ação rCI.:Ia· t1cas para deHctos diversos, distribue-as -em
mo. pela llecel:isldade desta lei. 1)::'1'<1 se fazereDl suas classes -relativas; se vir .pena.s cOOlfun
desaplJarecel' tantas prevuric~ções que l:le co- didas com delictos, seplJ;r-e-os em secções com
nhec~lll nl.LS E;:;taç;ões Publica::;. ~eí:lta conjl1r!- petentes; estabelece a ordem; f6r;ma o sys
ctUl'D. lembl't::i-me que melhor seria a Com- tema da Lei; I) depois apresenta estas suas
mi::;sào de 1egislaç~o faz~r lJrimeiro as emen- emendas, para o ,Senad.o Id·iscutir. Eis aqui
das neccSSal'iU5 e apresentar {~ Call1ara um tni.- a ·base, -em 'que deve fundamentar os seus
balho adiantado, e nos termos ue se discutir. .trabalhos, .
:::ie'i ue aCoIllmissáo esLá sobrecarregada de O SR. E\'A~GELISTA:-Assustel-me, quando

tr' b~h oS' mas ella pode !lar de mão a tudo ouvi diüer ·que· fosse ti. 'Commissúo paTll.~ar
a o, . .' t ~ t .. '~"lh d' a redaC"'-lo'.' 1ar emnuanto pOr iS3u que nenhuma :.!llomsar. lS o e .:lIJ~ O e me.r _ :,I- ,

o mais J .~, . . .' .' 1 .d :- p. J€-cto tuo de-
. .. ,'.". S por ora UC 1ll:.Llor utl1l(l:ule c :nmp es 1'e acç.w cm ·um 10
OUtl a eousa temo , .... t ~.' t' Deus nos

e esta' e mesmo para adIantar este trJ,- ..cItuoso e com tan as ....nJus Iças. . . _
tIo qu , , '. . _ livre! -Não pren.damos as mitos á Commissao;
I:lD.lho, pode ser dIspemsadu. de assIstir ás Ses- i 1 d d ri ôr a Dmfssa-o a. pr va -a e emen liJf se a p
soes. Se basta este In:u requ(Jtlme~to voeul, o par da IIlalicia. ·Mas o 'nobre ,Senn.dor d-epois
Senado o acoite; senao, eu o iareI por escr1· d' d e Comml'SSU*O a-nreme socegou, lzen oqu ali
jJto. . .,: .. :.."",:-; sentasse as suas emendn.s.

O Su. V~l:UtiJ::mo: - .Eu tll.mbem encontrei -O :SH. ;B~nGES: _ Quando m'e levant-eí a
a.mesma i~perú:i~ão,llorém com ~lguma dit- pI'l'mel'l""" '''''1'' ... ',,- -"+....." T""O'(> rl.p, mim 'au. ,,,..... ua.v ~g""'9", ·.. ·--0· ..-
icrença. O Ululo 1", que tra~a dos dellctos dos ieiGa que d'ep~is emittio o nobre Senador, de
cmvregadoa f'uuiicos, não cst::i. tão mal oreu.n1. que o maior defeito pri'ncipiava do titulo 2u

:,

zu.do; o maior defeito está no ~", que, a meu mas, para não estarmos fazendo diseussões
ver, deverá pilssar para o 1." No 10 íaIla-se Interpoladas, propuz qu-e J:l)I;SC -todo o 'Pro
dos delictos; 110 ::lU du.\j penas•. o não ae ve uma jecto á Commissão. ColJ.i.o,poI'l~m \',cja oppo
perfeita correfipondencia entre clles. Comtudo. siGilo 'á integ·ra do meu Ifcquerimonto em al
quizeru. que se discutisse o 1", c que então ~U1l5 -.j.os m0J:Ilbros da COill'missfLo, eu ores
depois fosse ú C,olllmissllo, lla.m esta dizer as trinjo 'Para que passe o titulo 1°, e sntão
penas corrE'!::!lundcntcs !i.quelles ue1ictos. no 2" vá o Projeeto á ~ommissão.

O .S1I. CAl~~r:.mO DE CA:lfl'OS: - f]11ll sem- lProcedeu-se á votação, -e nella foi
. v(, uma L'-'i ú Com- decidido quo, depois de discutido opl'e me oppOl'el a<!UCl... ...
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Julgll.'U'do-se afl.nal discutida e~tR.

materia, proced-eu-se li. votaçfio oe foi
o.pprovado o a,rUgo, ,conforme a

:t~rEl'rnA

titulo 1", se verificasse então a
messa do Projecto á CommIssão.

Continuou portanto a discussão
tlrtlgo lU, já. proposto.

O Sn. MARQUEZ Dl~ INI-IA::ml't;PE: - Eu
entendo que o artigo quer exprimir 'que o
íuncr.ionü:rio publico qUll!n'do 'P1:c\'~.ri'Ca, dei
xando de fazer o que a Lei manda., como
pratica.ndo o que eUa. }jfohibe, 'ambas as
~ousas são prevaricação, porque ta:nto um~

como outra são transgressão da I..ei; mas, se
.essa é a sua intenção, que nií-J p6de deixar
de ser assim, II phrasc, com -que se exprime
não é -exacta, e intcloligive1. Portanto me pa
rece necessario. umr~ emenda, que tire toda
a ambiguIdade.

Mandou li ,Mesa e foI

toe- I' o ,Sn. V':::RG'L"EJnO: - ::.Tão -posso approvar
- semelhantes disUncções de culpa e crime. Se

do se d~ssessc 'que culpa differe ,de dolo, ~stava

bem; porquanto aquclla é o crime nascIda
'lia falta -de perfeito conhecimento; o ,dolo ~

o crime filho mesmo da mti V'ontad~ disposta_
a fazer o contrario do bem, que 'reconhece
como tal; mas -tn:nto a acção má p-rocedida
do 'erro, como a -que procede do abuso da
liberdade, é crime, e tem imputaçüo. Disse
o nobre Senador qu,e a omissão não ê- -crime.
E' l}arn mim doutrina nova! Pois não ,pôde
haver crime, e crime muito grave por omis
são? Um General, que -deixasse de dar uma
bat:J;lhn, deven'do 'dal-a, não será muito cri·
minoso? O Magistrado,que não despachasse
uns autos em .dous ou tres annos, demo.

apoiada esta Tll'ndo-os em sua casa, não será multo crI-
minoso? Por essa doutrIna do nobre Sena

__ , :' dor a 1)reguiça, ,que é a falta ,de actividade
e falta de ncção, não ,e peccado nem venial,
com ·tanto que .não se fa~!l. positivamente

II Ao llJrtigo 1.° ,Em lugar de - preva- obra má, e falta de execução -dos deverCls'
ricaçüo - d'iga-se - ou por omissão. - ..1far- 'não 'ê crime. Diz que é meramente culpa. E
quez eie lnll-am.bupc. li I essa culpa será. alguma. Y!rtude d'igna ,de

O Sn. VEItGUEmo: --:- Eu apoio Do ,emenda/.premiO ou <:lousa digna de castigo? Eu en·
que se offereceu. A Constituição, faBando tendo que na ordem moral a omissão -é uma
dos empregados publicas, djz (leu): fallando verdadeira accão, porque é o acto {lom que
dos MagIstrados, explica-se deste modo Ocu). a liberdade se determina 'a não fazer aqui1lo
De certo que a COllstítuiçãu entendê'U per que deve. Porta'D.to sustento ainda a emen'da.
genero e 'PrevaricnQíi.o --e por especio o abuso {) .sR. CARNEIRO DF: C,\:\!l'oa: - Eu tam-
do Poder; quiz comprehender 'debaixo ,do bem apolo a emen'dll; pois -'que :; neoessarill ....
termo geral de p-revadcação toda e Qualquer em todas as cousas e muito mais nas Leis,
falta, que o Juiz commette; no exercicio das toeIa a clareza. 0_ :vocabulo - prevaricação -
suas funcQões; m-as nem ,por isso aquellas é equivoco; e eBt~ outro - cOIDmissilo - 6
duas -expressões, com .que í~l1a dos -Empre- mais particular, e exprime mais e5pecial
gados Publicas ,e dos :\1agistradC's, deixam mer.te a idéll., que se intenta manifestar. Já
de Sbr s}"1D.onimns, embor~ se exprima em 0- nobre :Senador mostrou que por omissã.o se
uma parte de um modo e noutra 'de outro pód-e commett'er grande crime; e COIlll effeito
modo: portanto Do Constituiçúo n-em semp-re náoê acommissão o que torna mais grava
guardn n ,meRma igualdade no seu modo de um del1cto; muitas vezes no omissão é muito

imi C _. __ ~~.:l .. ,f.",...,,, +.. l' ~ el-
o~pr' I,·.se. orno, 'Porem, tL ~LUl;:UU. ... -..u.~_ wu.i::i \;i.lliiüã~; nc~~-- ~C!1!!~ •.!~_ mnrll.1Ua_ ~ ~ o

eata cousa ma.is cl'ara, por isso n apolo. mn.l1cia ou 'bOlid8olde -.mede-so 'Pelo objectt',
O ,Sn. EVA1'illELIB'l'A: - Não acho que a.s pelo fim,. e pelas cfTcumstnncias da. ncção·

palavras - commissiio, c omissão -- exprl- E' ve:'~ade __-que ht'. omissões tUhas da fra
mam mais do que o termo - prevarlcllção- queza humana e por ieso mais descu]l).\veis;
no menos no senUdo popula.r, e na lingua· quando se p.:-ovar que são desta. OI' .lem, :)
gem 'mais recebid'u.. A omissã.o li uma -mera aCllsn,do ou fierá absolvido pelos Jnrados ou
culpa e -não dBl1do; por issoaquelle quo ao m~llOS '11tLO lhe imporüo todo o· rigor da
omitte ,um d'ever, sim 'ê responsavel, 'mas Lei.
nilo tem i}rlme, -porque, 'para haver orime,
ê necc8sario animo del1borado, c omissão
pÚ'de haver sem este :mimo, e int2nção.
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Eh[ENDA .

Marquez. deemenda do Sr.
·bupe. '.

ArUgo 2°.

Inham- . bre :J.lgum 'artigo, 'fica-nos o recurso da ou
tra vez e então ·falIa-se.

O ,SR. MATTA BACELLAR; - A meu ver
. o P!lfagrapho. 8.°. d~vc s!!;?~m~r·~e. .J,.. ôü<1.

O SR. l\bnQm.:z DE I:NJiAlIInw::;::' ~ Eu ":materIa'é de todo estranha neste arUgo, e
bem vejo que 'Pelo contexto da Lei, tudo não énecessarIo estllJfmos a fazer reJ>a·rti
quan·to nel1a se comprehende, é relativo ao cões.
empregado publico, e ·não ti pessoa; mas Mandou 11 Mesa e fof npofada esta
para ficar mais lntelligivel, e fól''3. de .tnda
a duvida, será bom 'que se faça uma decla
ração; e para isso orfereço outra emenda.

ElfEN'DA

E~t:ENDA

EMENDA
•

'·.Paragrapho 1.° Depois da 'Palavrll
iMandou á. Mesa e foI apof&da esta. fazer - diga-se ~ por cul~~ .grave - P

diga o paragrapho para <Iia.nte. - Oarneiro
de Ca11f1Jos."

.... . '. . O SR. MARQUEZ DF: INJIA1\rRUPE: - T..anho
.' .

"Su,ppri"'''.se do artf.~o 20 o J)ara~ra.pho a propOr so'hre o paragraphQ._2~ ...qn~d a Com-
,,~ -.'. . I'~ d L 1 1:- divida em ous se·

.. '40'" para-- ser 'coilocaào" no artigo 2.u
- Mar- J ü'hssao . e eg saca0 o ,

, .." carando a parte q':Je 'trata dos crimes, por
que: de c;'arct1Jel1as. • - I de s superIores da- .' .

O Sn 'VoF;RGUEmO: - Se houvesse uma se nuo cumpr rem as or ~ '''-'-.-
, ..Icular ara se aJtiarar . o lRegi- quelIa. que falIa na omissao dos E~pregn·

razão part ,]) di ti do9 quc'···.onão satisfazem ás rcquislçoes de
mento assim como houve para s-e seu - -,.. i .

~ mesmo tempo multos arllgos, 'bom outros 'Em'Pregados em materias do servo CO,
rem o,p. se e.lterll.BSe agora; .porém como estabelecendo em seus .lugares competentes

, ".....,ser'.n Ql.. ..... as penas respectivas; porquan10 dlfferl;! .
r.il.o ha, não me parece rasoavel fll.zer.ge uma :-_
;lteraçào sem motivo urgente. A doutrina. é multo um do outro delicto c nao devem os

I
"omo estamos ás vezes Que se tar confundidas duns COUSIlS desi,~uaes.

sim]) ea: e, " ' .
quer, quando escapa-r em alguma ~ousa so· M"·~dou â Mesa c foi apoiada esta

Il Supprlma.se o paragrapho 3" do artigo
Mandou a. Mesa e foi apoiada esta 2('. - Matta Bacellar. ti

OSB. CA'a(XEIRO DE CA~rpos: - Confor
mo-me com a emenda do Sr. Margll'ez 'de In·
hambupe; pois que esse ·paragrapho é rela·

CI Ao artigo 2° paragrapho 1./1 Accrescen- tivo ao regu.lamento propriamente dos ·Em·
te·se - no que fôr relativo ao seu offieio. . t>regados !Publicos. Cf)nf~rmo-me tambem com
- Marquez de lnhambupe." a suppressâo do proragrapho 3ft

, porque a sua
O Sn. MARQUEZ DE CAnAVELLAS: - A {ioutrina est~ exp.ressa no paragrapho 1".

emenda não é necessarla, 'porque já se sabe ·N.este ~ara.grapho estão marcados os deve
que .(; do ~mpregado Publico que a Lei -trata; res; ·m·as quizera que se fizesse uma distin
e por consequencla os crimés são os do sEm cção das culpas :graves daquelIes que são ne·
officio; comtudo, como' -cUa .não· destroe a I8'l1gentes, isto é, que deixam de satlsfãzer

'dorilrlna do artigo, ainda' que o faz 'l'edun- qualquer das suas obrigações; daquellas que
dante, ,poderá· éier adru.ittioÜa. Isso é indifIe· silo .filhas \'ia fraqueza humana, ,para que o
rente; o que me fez levantar .foi _o ·paragra- Cidadão não seja. ehamado a Juizo por -qual
pho 4° (leu). Isto ~ uma verdadeira com- quer - cousa: Bem sei que estA' confiada aos
missão, p01'G.ue ê ·um acto positivo; é uma .Juízes essa equidade; mas não S9['á, s.up~r· .. ' .

:accão. que o Empregado'commetteu; sepa- I fluo que 'a Lei declare. As<.l~·~· €il.P'~gpoI1ho.. .. ..
. ! i··c:..::i"àndG-;ç::..jü·:·cl·iigã.r,~--Güi'·"ijüi:·: .. i1~~:~~tii.r,..:..·ri:-Z-I-:li'in'il.-·..:...~m:eii'd:i.:.:.:-aõ-'~par·ngrli.plfQ-la;--···-------·-.- ..-.--.--

!! o' abandono do :Empr:go, que devia exercer. Mandou â ~{esa c foI apoiada esta.
:. j Portanto ,parece-.me que deve ser removl~o

r do p'11ragrapho' das omissões, e inserIdo ondeI se falIa de commlssões; e para isso· farei
~ uma emenda.
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I
seu oiriclo; mas roi negligente, e é Il"espon"

EnNDA sa.vol. Agora, se se não quer castigar a ne-
.' gligericia, Isso ê outra cousa; mas eu 'não

.. li Ao ~l'õlgl'a..j,}h;}.. 2n ·<io arU·gü 2..~ Propü- COll::lentlrel .que ~ d& -um abuso tão fre
nho. que este paragrapho seja dividido em quente, quanto pT-ejudicial. A 4& -emenda vai
dous pela Commlssão de Legislação, sepa- fazer <lustosa a. -execução da Lei; porque em
ra~do os crimes de omissão praticados por determinar-se qual é a !Culpa grave, e depois
falta ,de execui;ão das ordens do superior, em applicar a. defini~ií.o gera.l ao ,facto par
dos que tem n. sua origem na. falta. de cum· ticular, vai-se todo o tempo, e afinal tudo
primento á,s requisições de outros Emprega- são duvidas. Deixemo-nos dessas 'distincções
dos. - Marque: de Inltambupe." de culpa lata, leve e levissima., já hoje pouco

O iSn. VERGUEmo: - Creio que :agora só em vistas pelos novos criminalistas. O crime·
se p6de fallar sobre a emenda. avalia-3e pelo ·mal que causa á sociedade, ou

O ,sR.PnEsIDE(\'TE dIsse Q.ue sobrp. o. ar-o ao indlvid·uo; e as ·penas devem ser corres·
tigo todo. ._ ... _ pondentes ao mal, que elIe faz e á. utilidade

'Pois entii.o, con~inuou o orador, irei to- que o autor do ia,eto colhe deUê. A 5· final
cando em tudo. A 1" emenda oé excusada, pois mente diz que sem razã.o se iguala o delicto
que, sendo a Lei ·sobre: a responsa:blUdade de não cumprir a ordem do superior ao de
dos Empregados Publicos, está claro que os não satisfazer ás requisições legaes de ou
crlmes são neste sentido e não aquelles que tros Empregados. Emquanto a mim, são bem
o empregado eommette na sua .vida. privada, I iguaes; porque o Empregado deve obedecer
como. homem. A 2" emenda quer que se mude Iá Lei; e, 'Quando 'e11e falta á execução ou
o para.grapho 4" do arti.go 2° ·para o· artigo 'da ordem do superior ou da requisição de
3", 'Com o ,fundn.m-ento de que o sahir um OU1l1'O Empregado, desobedece em ambos os
empregado do lugar da sua residencia, quero casos.1 LeI; .porquanto n. omissão, emquanto
dizer, donde ·deve exercer o seu offlcio, para falta, 6 i,gualmente criminosa, e sim p6de.
outro, é um .a.cto ,positivo, êuma -com-mis- ser mais ou menos aggravante em razão da.

....." _.}l.ãO:" e por isso este negocio <ievevir onàe /" cousa mandada ou requisitada. Não import:;.
se· -irãiã. ;~e' ~commissões e não de omissões. : que a requisição seia com.municada ,pelo. Stl~.. .

". "" .... " Eu·' não "'estou'" por essa ··""oolnião.--." Portanto, r·pe:dor· ou·' Dor-·.ãUtorldãd~:·· ~lüüiâo :ene.·..a· d~;,l·

....__.,,_.. --"pór:que:'::"se-~t'orna';;"r~sponsaveFesse-- Ew:;,I1':t:gauuJ : p·reza;-·d:espreza--a" Lel~e·· de-ie ·:ser-:punÚ:::O~-"De""':":"":::'·_';

que sahio do seu lugar para fóra.? Não é mal~. não devemos exigir obediencla t'aga,
porque n;:' sua ausencla faz passar o -expe- a obedien'Cia deve ser racioclnave~ em um
diente das suas funcções nesse lugar a seu Gover'no Re-presentativo, onde ~6 a Lei,. e
cargo? Por exemplo, um Magistrado desta não o arbitrio do superior é quem ma·nda.
Cidade ausenta-se. para f6ra do seu dietricto; Se a ordem é um3. i'Il:Justi~a manifesta. o sub·
o seu' deUcto está em sahir ou está em mão alterno não tem obrigação de a cumprir. Del
cumprIr as obrigações, que tem -na Cidade? xemos á classe militar as regras que lhe sã~.

Certamente o seu crime ~ a omissão, e omls- proprias, e talvez necessaria. Não se segue
são: geral .de todos" os 'seus deveres. Portanto daqui a. Insubordinação e a anarchla; por·
o paragrapho está ·bem COllOCllldo, em~ora. quanto o pa;ragrapho declara que não ha de
esteja mal enunciado. A 3" oemend's propoe a ser qualquer injusti!;a, sim a. injustiça ma
supp;ressão -do paragrapho 3° porque, disse-se, ·nifesta: e hEi. a Lei da ·respons2biUda.de, para
esta. ~ incluido no ·paragrapho 1°. -Mas eu que, se eBe deixar de ~llm.prir a. ordem ou
assento que não e o mesmo deixar de 'razer a. requisição com o· pretexto de lnjust1~a ma-
uma' cousa, que fazel-a tarde e a rmás horas. ·nifel1tn. e mão approvar, fique responsavel.
O .Empregado doeve ser dil~~ente eas sua~ .Portanto, rematando a minha .ana.lYlSe, vó>to
obrlgacõcS, e nüo fica isento de .respons8l~i- 'Contra as em.endas.
lidade, quando cumpre tarde o seu dever; o O SR. MAnQUEZ DE CAnA'T.tLA9~ - Eu
Magistrado, ·por exemplo, que demora o -des- tambem .fallarei em todas as emendas, Que
pacho ás pa.rtes, com a.s costu~'adas excusas se têm offerecldo; e p.dncipiarei ·pela que
_ venha logo. estou jantando, estou 100m declara n. elllpa grave. Eu niio posso ·ouvir
visitas, etc. - despachando o.fin·al cumpre o dizer que os crlmlnaUgtns hoje desprezam
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eSE''!'r.; di:;tfnc~õo15; pois quo tonho HrIo muitos! outro pllragrapho assentando ouiro lugar,
e os mais modernos; e vejo que todos se es- onde o Empregado' dove exercer o seu Em~

forçam em qualificar oe classificar os crimes. prego, me parecia ter melhot· collocação no
A16m de que taes distincções são -mesmo con- artigo 3°. Pois qua:n<lo eu -desamparo o meu
formes ti. bOfl. razü.o; porque. se nüo distin- lugar, não faca uma accão positiva? ~no

'guirmos maiores de menores culpas. o Ci- quero mesmo fazer isso que faço? Parecia-me
dadão estfL .semp.l'·e ·em perigo ou no menos isto ma:is commissão que omlssfLO. Conduin
sujeito 11 ser chamado a Juizo por qualquer do emfim, repito que devemos ter toda a cau
bagatella: e isto num Governo li~rc deve tela em que o Cidadão não seja incommo
so .evitar. NtlO sei porque, querendo-se om dado; e ê necessarl0 haver uma ,Lei ares
outras 'causas tudo livro, não se queira ad~ ·peito dos .quo não süo EmprGgados; porque
optaT a mesma. regra, quando se trata. de as causas estão de .m1l:n9ira que assentam
EmpNgados Publicas! !Não soffra· incommo- que tudo se estendo a todos. e que não hn.
do,niLa é um laMa forte -nn opinião publica. ~xcepçõcs. Nisto de ninguem ser preso sem
não offendo a minha hOMa. sendo accusado culpa formada, assenta-se <.Iue o Mn.gistrado
de um cri·me e chamado a Juizo, ainda que ·não p6de prender nem a um 'ladrão; eu vI
depois ,me defenda? 01;1 Romanos ·tinham for- hoje um papel do um ladrão, queixando-se
malidades. que ligadas ao mesmo tempo a do Intendente por ser p.reso sem culpa for~

su.perstições faziam com que o processo se mada. e cUe foi aceuando .por lad·rão. O povo
torn'uva trabalhoso; mas eram fundadas em não tem conhecimento exacto das causas;
·Philosophia e Philosoph·os )IC'ralistas, que ti-/ por Isso é necessario que as cousas vüo bem
veram bastante que pensar e <tue distinguiam expllca.das. 'bem claras.
delicto de quasi delicto. O delido era o que O SIt. MATTA BACEI.LAIt: - Sustento :l

, tinha por principio o adio ou intenção <le mlnlm e.menda, porque \rejo que o p::Lragra~

.:·ri~·!..O;;:l· V ilitll; ~ o .quasi deli(;tü aqüeHe ·queIpho 311 estú. eom afreito incluido no 1". e qU~

'Ilascia da negligencia em não procurar 05 por isso se torna ocioao. Aquclle que deixa
. . . . -meios ele nvit.M' o mf\.l. Um p.!'C],uAC':imento, de cumprj~ o que a Lei lhe incumbe, não

po~ exemplo, que ê COUBa tão natural. ha de é negligente? :Kão despreza :l r,ei? Certa-
.. , ~~ !:,z::::':!: ~ .!:.:!~~? !'!:l.~ 2.:!~itt!:ei. eem2:: ,"mento... LObO·' é 'negiigente, -porque' c~lhe ~lll
, ,.: 111"nt" Tl·l!'ol'l"mo. n".nnho ll'clo O" mp.lhorp.t:l __~ __ .. _. - - -_.- __1- _. ---_., ... "'- __ J~_:O:__ '

..:; .. ~ .;...• ...;_ . ~'•.. ;.:':. ._ .... ~ . _. _ .J.:~ ,'. .•.-=-_._. '__ :~""""""_'':'_----'-~-:''_-'I-V''UJ.DDU.V ,'-: ç' V ·-·ocu ··"\:il.lUJ.~ ";I1:I::,,"U, "'(,,···"''CoU-·\J...... I.h~UOU' .•_- "0_' 0'0 ••

· :; criminalistas; e nunca vi scnáo ·que se de- Ilara ·que vem D·gorn. <!ste pn.ragrapho H", tlm-

•ij termine bem o. qualidade d~. ·,delicto. para do-se jã. iuilado em omissões no parngrallho
:- i II que o Cido.dão não seja incom·modado. Por- 1"? Eu não vejo aqui mais que uma difre-
· I f· ir t9nto udmitto a emenda, com ·a di! ei'cnça rença de nome; lllli omissão, aqui negIigen~

· !I" porém de que seja collocada no 2° parag·ra- cia; sendo no Beu fundo ou na realidade.· ,· i! pho. Nilo convenho na outra emendaila. sup- uma e a. ·mesma cousa. Trouxe-me para exam-
.; ;lrcs3üo do' pa-ragrapho 3", que se sUP'Pôe in- pIo o .Magistrado moroso. Como é quo se ha
II cluldo já no 1°. Eu faço üUrerença dnquillo, de julgar :nelle negllgencla? Cemo se 110. de
I[ que diz o paragrapho 1'" do que diz o 3"; calcular que um Emprcgn.do. <leapachllndo
q distingo omissilo ·da negligoncia; a .negligen- maIs devagar, que outro. é negligente? Se

eia 'é um ha:bito adquirido pela repetição de houvesse Jlodii,a-se fazer esse -juizo; porúlLl.
muitas omissões; é l1mdesprezo de cuidar como não na, vaie unicamente o u.ri.igo ua'
nas ml nhas obrigações; ·portanto isto é ma'is Constituição. que diz que ninguem ê 01>1'1
grave <lo qUE': o guP. caUt. no Ililragrapho l°; gado 9. fazer ou deixar de fazor. senão -em
{! por isso nüo ad·mitto esta emenda de sup- vi-rtude da Lei.
pressüo. Q~:lnto fi. ·emenda para se divi.clir o O" SIt. CAR~Emo DE CA~rPOS: - Sustento
paragrapho 2" não me 'Parece necessaria tal a minha. emenda. O nobre Sennd,>r, que a
divisão, pelas ra7.ões, qUl3 j(l.' apontou' o .no- combateu, <l1zquc os dellct09 se medem só
1ml Senador. que me precedeu. e com .efíelto 'Ill'llo mal qne fazem: e que esta lê a doutrina
cumprir uma ordem do superior, que maneIa dos criminalistas. Eu não tenho encontrado
uma Injustiça mnnlfesta. ~ suppôr ·que cHe tal doutrlnn.; o. se' assim fosse, o mal cau
tem um poder acima da Lei; o que certo.- R:" do po,. um monlno ou por um louco serIa
mente é um principio crroneo. A Irespeito do igunlmente Jlenal. O qUlUli flelicto; por via
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do .rc;r:l, n,te: so 8t1FPõe tltil; e, em gôral,
nem a culpa ·grave constitue delicto; se con
stitue o delicto dos Empregados, -é porque
destes se exige um cuidado muito maior
que ·dos outros Oldadãos. Nos·· diffcrentes
gráos de negligencia, que o Ci'dadilo põe nos
seus deveres e a ,respeito dos contrllctos ci
vis, é que elles põe a culpa lata. Os Empre
gados t~m mais responsabilidades; são su
jeitos ás Leis geraes respectivas a todo o
Cidadão, e dema.:Is ás Leis especiaes dos Ein
pl'egudosj por i·sso mesmo não consenUrel
que fiquem desprotegidos, contra as ·regras
da justiça, como o refugo do Estado, .quando
estão â .testa dalle. Emquanto á celebre ques·
tflO da obedlencia passiva, parece-me ·não ser
admissivel aqui, pelos irnconvenientes que de
tal obediencia resultam, como já ponderaraLl
alguns -Srs. ,Senadores. 1Iandam-me uma or
dem contraria li. Lei j hei ,de cumpril-a? Não.
Se me ordenassem que assaltasse de noite
a casa. ':lo Cidadão, quando a. Constituição
marca os dous casos unicos, em que sc possa
entrar nelIa; deveria eu obedecer? Não. A
Lei é providente (leu); está tudo acaute
lado.

O Sn. VERGUEmo: - i'enho sómente a
fazer umo. declaracão. Quando eu rejeitei a

lJrotc;1do~ pela J..oI o deve se da.r desconto
naquellas cousas que poderão pratic:l.I' pel3.
fragilidade da natureza humana. Mas ·eu não
:posso decidir pela emc!lda de - culpa grave
- e vou apresentar a. minha objecção, para.
vel' se o nobre S~nador. autor da emenda,
me illustra. Exige-se culpa g.ravc; (;l quem
ha ,de julgalr esta gravidado? Quer·se que
haja um Jury anterior? Toda a culpa é SU5

ceptivel de grav1dadp.; ~ esta na escala im
mensa dias ~raduações p6d'e ser maior ou
·D:l..t:llor, e· por isso sempre será ·uma causa
indeterminada. Como então dar por ·base de
·um julgamento uma 1doo. indeterminada e
ainda nã.o reconhecida? 'Este é o embaraço
-em que me vejo. Talvez que se dissesse 
por dolo - ~m lugar de - culpa gra.ve - eu
rr.e tivesse decidido, como está 'nessa outra
Lei, que o nobre Senador quiz a-presentar
com esta. Eu -esperava tirar-me do embaraço
com 'a defInição de - culpa. grave - que
pedia um no"bl'c Senadorj mas não se lhe
deu por isso ainda estou na ·mesma duvida.

O .Sn. VlmGUJ~mo: - Uma causa ê ser
de facto criminoso, outra cousa é apresen
tar-se crIminoso; e por isso aqueHe estado
envergonha e dcshonra, e esse não. Portanto
quero que, incurso o Empregado em uma

. Depois .de discuti<1a toda a mate
ria,procedeu-se li. votação, e foi ap
p.rovado o artigo conforme a emen·
da do ,Sr, Carneiro de Campos, pon
do-se nesta em lugar da pnJan'n, 
grave - a palavra - leve; - nüo
sendo 3Pprovo.das ·nenhu·mR dn.s ou
tras .emendas,

clitii:;,;üla. d~ - (;üljjei- si"",,-a - iiivpvõt~··:l~ J ümisõáü' llU;i.lificã.da ~a, Lal~ c;çjü. ·~Qpu.tr..dü -.
"""""'.t'\.'''~1) "Yn. n,..';rl t'1ftO'G". "no. 111~ n~l,,..tnc:. Çl n.~;n1innc:n l1Q n1'timolt'a nl'nnl1n~iQ atli .(1110 ..... ..,-----, .--- ..,_..- ---o--~---a-_···_-·· .--------.--- 1 .--------- ... ·----Ir---"--·-···'- ------:--•.--- ....--.....---.-...-
menoresj SÓ quiz tirar essa. qualificação, .que apresente os :notivos que o eXCUf:iam c mos
vo.l ser...,.!r de pretexto a infinitos arglllllen~ tre que com effeito não é criminoso. Quanto
tos. Se acaso me definirem o que é culpa á culpa grave, eu assento que, tendo o Em
grave, eu me D,ccommodareij mas como na pregado aceitado v Emprego, dll·ndo-sc por
multidão immensa tIe diff~rentea especies e h'abil para. ene e tendo jurado de bem cum
circumstancias (5 impossivel dizer definitiva- prir, todas' as suas faltas são graves e talvez
mente o que ~ culpa grave, por isso quero gravíssimas por envolver o ju;ra-mento que
que, faltando o Empregado ao seu dever, vá. prestou e {J,ue depois violou; e então assim

.a Juizo, e entüo a:hi apresente os motivos estamos conformes e não é necessario fazer
elo sua defeza, para. se livrar da responsabi· expressa a clausula subentendida de - culpa
l1dn.do; o contrario 6 estabelecer regra in- gravej - mas, se se quer entender outra
cc:ot::.. .2c~:'~ ~ col!oc:::.çilo de· pc..r2.g!'~~h~· 4°, C~!1Se., e!lt[~ sempre me opporel a semelhante
como . isto não é questão substancial. e se emenda, que vai dar occasiiio a. desculpa.s, e
concorda em quo clle vá na. Lei allui ou ao patrona.to.
acolá, não lnststo.

O ,slt. C.m;,çnuo DE CAMPOS: - Parece-me I
que ninguem ignora ao definição de cul.t'l~.

grave, quo todos os julgadores têm sempre
pl'é~ente; portanto esta blil3e - culpa. gra,·e
-=- não. a tão vaga, tüo incerta, como se
diss~.

O Sn. Boum::s: - 'Estou polo principio
de iluC os Empregados Publicas devela ser
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Achando-se presentes 34 Srs. ,Se
nadores, declarou-se ::berta a sessão;
e, lida a acta da antecedente, foi ap
p,rovada.

SESSÃO DE 24 DE JULHO DE 1830

PRESIDEXCIA DO SIt. lJIS~O CAPELr.:iO·)[Ól~

'Paragrapho 1° do artigo 3°.

Foi npprovncIo sem impugna~üo.

l'all"agrapho -2°~

Oontinuação rIa discussão (lo Projccto de Lc'i
solJre" a 1'espollsa.bil-iàade dos En~prefJlJ,ri,os

Pu,blicos.

I
O"

I"

i,
- I,

'Deu, a hora. e por lllSO ficou 'adia- : ragraPllo. Diz elle ,(leu). Que quer di-zer
da a discussão. isto? Que o Empregado deve ter, um arbi-

O Sr. Presidente marcou para Or- trio, segundo as circumstancias, isto é, tomar
dem do Dia: uma medida qualquer para o bom desempe.

Lu A continuação da discussão nhodo servi~o. Porém, quando se trata deste
a:diadl1 :pela hora. arbitrio,quer que o IEmpregado seja respon-

,2.u A.s duas primeLroas discussões savel por uma accão, que perpetrou de boa
dos dous segni-ntes p.rojecto5 de Re- fli. N6s todos, que servimos á Nação, esta.·
soluções, vin'llos este anno da Oa- mos sujeitos a commetter um erro de boa
mara <1os Srs. Deputados: o 1", nu- fé; .lsto estamos vendo todos os dias em n6s
,mero 8, sobre as attribuições dos mesmos, e nos outros; e por consequencia
Juizes Almotacésj o 2u, numero 9, não podenlos absolutamente privar que o
sobre ao appella~ão permIttida pelo hom€m, ainda o mais vigilante, cahe nestas
artigo 45 do Projccto de Lei de 2 faltas involunta:rias. Portanto ilarece-me que
de Outu,bro de 1823. se dev,e supprimir, ou senão, emendár-se

Levantou-se a sessão ás duas 1lo- deste m'odo - usando do poder discriciona-
ras da tarde. rIo, que a Lei lhe concede, para o dolo 

porque este 'póde-se provar muito bem, p6
de-se saber se ,01Ie tomou essa medida por
Jl1alicia, por suborno, emf!m ,por dolo. ...

O -Su. MAl'l'A B.ACELLAU: - Eu acho que,
o paragrapho pôde passar. Quando a Lei con·
cede aos Empregados est~ arbitrio, nUJlca é
para abusa.roem; mas, se abusam, devem ser
responsaveis. Oxalá. que se observasse sem
pre esta reg'ra, que os Empregados superio-
res não tiverem o poder discricionario, para

. o empregarem em prejui700 dos subalternos!
", , ..- - 'Faiiaram os ,Srs, Senaàores: MarQuez ãc I O .sn. CAn~E~no_" ~~ .Ç~MrOB:-' .:....:..:~~ ,..con-. '

--i;:'-'·-,,~ü.:iã.:w.,l:;üiiõ,-·::=~Y~:;;õ;;;--,-~,fã.ttã.--~\;é-~;ã.i",-4--"·";'-'I'i!nr(lo--t::'n'Íl"'-~~"·J:tI!'!'.t!!!!.e!:.ro~-:-,!!ij-~bo}j!'e'-·;Seri'i'c~:----'-'- ,--._-

'zoa; Carnoeiro de Campos, 6 vezes; Vcrgueiro, a 'respeIto do excesso do poder discriciona-
3 vezes; Borges, 5 vezes; Almeida c Albu- rio; e por isso quizera ,que se 'declarasse
querque, 5 vezes; Evan'gelista, 1 vez. 'que estas cu.lpas, estes crimes são - oecor-

rendo ao circumstancia de haver dolo ~ in
tenção de fazer o mal. E', verdade que em
regra geral está entendido que não ha crime
sero. esta clrcumstanciai mas, como a res
peito dos Empregados Publicas a LeI sem-
pre é .mais severa, que a respeito dos outros

Primeira lja1·tc da OrdclIt (lo Dia, Cidadãos, por isso que "elles tomaram sobre
sI o encargo de servir !lO Publico, julgo in

Continuação ,da 1n e 211 discussão,Idispensavel essa declaração: senão, 'por qual- ,.... ," "
adiada pela hora. na sessão nntece- quer culpa r.ecahirá so'bre o Empregado todo
dente, do Projecto de Lei sobre a o .rigor da Lei, mesmo no caso em qU~ .ella
respC:lsabilida\i6 dos -EUJpl'egados Pu- obre em boa. consciencia, por falta de Intel
,bIlcos. ligencia, ou por outros moti:vos, que pocIe'm

minorar e até, (lXCUSa.r a Bua a.cCão.
O Sn. 'V'ERGUEIRO: - 'Pat"ece-me que o

paragrapho poderia passar com uma emen·

I
da, dizendo-se em lugar de - usando -

. abusando; - poia ol1ue todos concornam que
O 'Sn. ':iVIAUQUHZ DE INlIAMDUPE: - Eu 013 alJul:los siio temiveis, e ueUes ê que vem

acho extraor<11naflltt a disposição -deste pa· o mal. Tambem não me parece boa a cono·

: "
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cacão das~ pa.ln,y.ras deste paragrapno. porque
como estao, a.té fazem. máo sentido; pare.
·ela-me melhor passar esta expressão - em
prejuizo .particular - para o fim di d
(Leu). • zen o.

. 'I Ao artigo 3tt pnragrapho 2" - diga-se
-·a,.busando em prejuizo particular. ou pu
blico do poder discr!cionario concedido pela
Le!. - Vergueiro."

dÚ'luuavia o Legislador que M,ueHe use deste
poder judi'Ciosa:mente. Como então ha d·e ha
ver ou falta de Intelligencia ou Intencionada

. maI1c!a, é necessario que no a.rtigo vá. a Idéa
que se declara na emenda; e isto agora, em

l\.!llndou á. Mesa e foi apoiada esta bora. na. 3& discussão se decida que ella ap
pareça no principio da Lei ou ·noutro qual
quer lugar, que se julgar com·petente. Em
quanto li. outra emenda. parece-me que a sub
stitui~ão da palavra nada mllda o 'sentido
do paragrapho.

O SR. CARnrno DE C.A::\!POS: - ,Eu con
cordo com o nobre Senador em que cs a.buso!
do poder discricionarlo hão de ser ou por

A este tempo leu-se tambem est3. ignorancia OlJ por mallcia; mas não estou
outra que toda a ignoranc!a escusa da r.espon&l.-

bilidade. Se o Emprega.do Ignora aquelles co
.nheclmentos que são connexos com o seu of

'I.Ao artigo 3D 'Paragrapho 2". Addiclo- ficio, os quaes por Isso mesmo elIe é obri
ne·se no fim - por dolo ou culpa. _ Mar. gado a ter, então a sua ignorancia é criml
quez de Inhambupe." nosa; e neste caso' elIe deve responder. Por-

O SR. CAn~Emo DE C.nrl'os: _ Estou tanto eu accrescentarla fi emenda - e por
persuadido que esta idéa da emenda deve culpa. inex.-cusavel. - IstCl é uma linguagem
entrar na Le!, porque os delictos dos Em- clara, necessa4'ia. aos Juizes, a quem nos di
pregados não seguem as regras geraes das riglmos e que não são Jurisconsultos.
outras Leis, e por fsso é necessaria esta de- O SR. VERGUEmo: - Eu não impu'gno a
claração. Creio que todos convém nisso, para base da emenda, ainda que estou bem persua
que, uma vez que não haja dolo nem culpa, dido de que, mesmo não se fazendo essa de.
ü B:w.prtlgaüo accUSMo ·não responda. Po- I ciaração, no Juizo dos Jurados i) Empregado
ir"....... ." ... 1IllI_ ' 4. •• _ .r __ ..::1 __ = 11 J .._' __ "~ _••.. - .~.. •

........_- .,.,.•__. ".·A ··· ç., ..a.··-ut:l:ur.racao:····se ···no· ..nf'ln;·T·a D....v·· .....v- .."'..... JIU5l:LUV· !l::::IJ,luu::ltt.ve!. veu-'

cipio da Le( -Uvessemos tratad~ de esta:beJe- do-se que não houve dolo; mas, se se quer
cer as cspecl~s dos delictos dos Empregados. que y'á, expressa essa clausula, não ê o seu

O SR. MATTA BACEr.L.AR: - -Eu não ad- lugar ou a accasião proprla agora; guarde
opto esta emenda.' porque é contra a idéa mos para. a 3& discussão. O que de modo ne.
que já ·passou. Estou sim pela outra emen- nhum posso deixa,r' passar, ê aquelle outro
da, que me parece mais conforme com a dis. principio de que o Emprega'l1o Publico. pec
posi~ão da Lei. Este arUgo, emquanto a mim, cando por ignorancia, não responde. Eu en
ê o mais providente de toda ao Lei, pois quo tendo que, se é ignorante, o.técommette um
não s6 acautela o mal, como tambem todos crime em aceitar o emprego. {Jü2 elle se com
os abusos, que possam provir ·deste poder prometteu, por um juramento.. em desempe-

~:SC~~10~:~~:_J~~rtanto voto pela emenãa I ~~~r..>_S~.~ã~_~~~.. :~P:~,,,J~ão_ p~:.:::se_,~_ ::;

..v ~'s;~'~~:~~E~: ~'Q~ando' a Lei concede /' ~i~~~u~·'i;a;~~ ·~;;"tl;;;~e ~o \l:~~o'''';e~~;
a ~m .empr:gado qua:quc~ pod.er_ discrlc1o- :uj~ita~ o. ~eITiço .Pu~l~ico ~os 5:~S.. e:ros.
DarIO, Qp.ve I.OgO suppor- algum aouso <leste ronalll;U C1~Vtl ser PUD100 pelos eneHOS da
poder. por defeito de Intel1fgencia ou por sua Ignorancia; é respon~aveJ, e não se d~ve

maJicia do Empregado. :\Ielhor seria qne tal ndm1tt.tr descul!pa. alguma. Ora está enten-.
poder nunca se conced·esse e .que se ID3,r- dido que falIa dllquelIes erros de ofriciu. que
casse num Regimento todas as acções dos outro homem versado. nas cousas do mesmo
Emprel'!:ndos, seus crimes e as .penas corres- officlo nlic commetter!a.
pondentes; mas é diftleultoso isso; e não ha O ,su. BOROES: - Eu quizcraC1ue o no
remed,Jo senã.o deixar no executOr da Lei bre Senadà me apontasse um Empregado
uma porcão de poder discrlclonarlo, exIgiu- instruido em todas as t.heorias e pralica do

c
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I seu. emprego. -Não -ha nenhum. A qualquer I tica. na falta de pena _deter.mfn~:., c c::-

Empregatio, seja. d~ M::tgistrntu·ra, seja de preg53., é este um ,oder dado pela mesma
'o"litra .qualquer classe, l! impossiv~i .. ·"ter a Lei, e não tomado pela Bua vontade; a Lei
somma por inteiro de todos Ol!! conhe~!:wen- tem marcado esta escala, da qual elle nã.o
tos necessarios â Slla 3)roflssão. Não sendo p6de sahtr para julgar ti.. sua discrtcão, e
fsto possivel e sendo susceptlvel de uma gra- a seu bel prazer. Poder dJscricionario por
duação, não posso admlttir o principio do tanto ê nada, ou qua.ndo multo ê uma pa-·
nobre Senador. Qual ê o homem, quP, tem .la.vra; e n6s não devemos perder tempo 'Com
de si uma opinião tão desvantajosa, que, or- o ~ada, ou com q11~stões de palavras.
ferecendo-se-ihe um emprego, elle o rejeite, 9 Sn. VEHGUEIIlO: - Que os 'Empregados.
pOI"que se julgue incapaz de o exercer por devem respool<!rer pela sua ;lgncU"amma ~ão

falta de aptidão? Ainda não encontrei um. entra duvida;' e ·até admira-me objectaT-se"
Pelo contrario o que observo todos os dias \lontra este principio de razão, e de iustica..
em toda a. parte, e em todas as classes, é natural. Dizer que· são homens, que se reco
aspIrarem sempre a maiores empregos, e não nhe<:am incapazes para os empregos, não é·
se contentarem com a sua sorte, que sempre o mais exacto. Elles con'hecem a sua incapa.·
julgam m€squinha; e nem podia ser outro 0/ cidade; mas atrevem-.se a requerer os Iuga-·
resultado do amor J}roprio, innato e ·necessa- res, porque sabem que não são resp.~nsaveis;

rIo a todo o homem. ·Se alguns exemplos, olham s6 .para o tanto de renda, que vão fa
muito raros, se tem visto em contrario; a. ~ ZP.' cada. anno; ~ não têm em vistas mailf.
não serem por etfeito de Religião, s110 sem· J nada, porque sabem que tudo mais, erros,
pre acompanhados de um pezar intimo, e for- r-esponsabilidade, castigos, é nada ou fi'ca em
çados por motivos ou de mole2ti~.~ ou de ve- nada. Ponha-se-l·hes a Lei em <lima, e ver
lblce ou de maiores esperanças' por outro se-ha que na vacancia de um emprego não
lado. Como pois se ha de castiga,r ao que, affluirti. essa multidão imm'Cnsa. de requeri
aceitando um empl'ego, cabe depois em um mento~ de preten1.f!ntes, que até' pedem a.
erro? Se aümittissemos esse principio, afu- quem Ih'CEi 'faca os mesmos reque:rim~ntos,

gentariamos todo o mundo dos Empregos que e))es não sabem f-azer; ver-s~hão os lu-o
Publicos. O que basta é condemnar a má. gares mais bem empregados; as partes bem·

-;~;;.;--·-·ré;-oa--m:alichi;·Com que se commetteu o erro. servidas; o servico publico desempenhado..
.~ " , I, FeÚz a Nação, se 1)2 Empregados s6 erras- Ha amor proprio, e este ê innato com o ho-

,: : sem nos seus offlcios por falta de intem- z::.::'!l1; mas (lUe allucina e não cega. <le tooo..
I' ~'

.; ;enda e 'sem maUeia! a razão ao ponto -de o homem não~ conhecer•.
" ,
I: : O SR. AL~{EroA E ALnuQUEr.Q$: - Toda Responderei agora ao nobre 'Senador, que ·me
_ t'
,; ,~ esta questão tem sido de nome; nem sei que precedeu, E' uma' verdade, e atê passa. em,
i: 'i seja outra causa este poder rlJ'sWid'Onario prove:'blo, que são mais os casos, que as,

em que tanto se tem falIndo; em então eu Leis. Que quererá isto dizer? Que, faltando
não entendo a questão. Poder dlscriclonario Lei proprIa, se obre discricionariamente, se
será. poder arbitraria; poder ti. discrição, á. gundo. os pri'nciplos. de justica universal. E'·
vontaile do superior? ,Se ê ell0, nada se p6de doutrina de todos, os' Publlclstas, que nunca

. .:; conse~Ir por elIe; porql.te lé contT1l. li. Con- I o Juiz deve deixn'T_de julgar por falta de..
..... '-"- stitilié1io;---e '0" subdlto,··segundo a' mesma.Con- . Lei: E;' -Quando 'então' julga;'nM usa'-do po-....

stituição, não é obrigado a fazer ou a omittir der discriclonario? Ce:-tamente. Vamos agora
, ;.' alguma causa, senão em virtude de Lei. Fal- á. Rlepartição AdministraUva. O qu~ deve fa-

..,... ---.se.:l". ~ T..C., Q~H ...~- .....nna c..... nonn . ~-"'" .......---:>',,~- .._-,_ .... - - -_ ... - ". -,.-:'1- .... ~-1.VU· "'-,,_ ...., _.-V ..... .-.- - _r~_"'YWI. - -~.... I"""'· ._- r- IM ~t:t" u~ ··.l:JWVJ ~~~""_.U.&.61.1J.UU· ti, ·l1t:c~SlQaUt= U~.·

;': está. marcada na ~i, o Juiz não p6de fazer obra.r, mas falts.':l:1o Lei ~a.rtlcuII1:T, que O'

mais do que applicar essa pe~~ marcada ao dlrUa. nesse negocio? Deve recorrer ROS prlu
delicto com-mettido: ee não .está determina- ciplos geraes da. boa. economia; consultar as.'
da, elle deve avaliar todas as circumstan- decisões já tom'adas por outros lntell1gentes
Cf1l8 do facto, e consultar as r.eg·ras da jus- I em casos identicos; e, assim guiado, deve·'
tiça unIversal, para se dirigir ao seu julga- I proceder, e não deixar o negocit' _'Jmpatado..
mento. Não se ,chame mesmo a isto poder IE n!\o (~ Isto lls~I.T do poder discricionario?
dIscriclonarfo, pota que, se' elIe assim pru-; Elle deve desempenhar os fins, para que o-

1';-_:

___.==:::-=====:::::::-:::::::::::__ '0= .-.. _::::::.:: .. '.. _:.':". :' .. _::::"_':: .. _:', _:. :':.'.:':',:__ ..: _: .. .:::.:::.:.::: ..::..::::.-
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Depois da pala\'r:J, - culpa - da emenda
do Sr. Marquez de Inharilbupe, accrescente-se
- inexcusavel. - Carneiro de C'rJ.mPOS.

f.:Manl.iou A Mesa e foi apoiada a se- I
p~~ (

I
I,,-

Discutida fina.lmente toda a mate
rin. procedeu-se â vota~ão) e foi np·
provado o parag'!;apho conforme a
em,enda. do Sr. l\{nrquez de lnhambu·
pe, e sub-emenda do ISr. CarneIro de ;1
Campos; 'Ç-ão sendo approvada. a emen- ,:!
da do Sr. Vergueiro. .'

.Par'agrapho 30. ·Sem. impugnação foi
approvado.

Paragrapho 4.0

â~;

q'.
w
~.

------.------- .__.•_-- i"'
seu " emprego fo! cri~do, ,f:l:eIl~!:O nã.o sO e cumprir o s~u urrlclo. Nestü:; drcumsta!lc!!!.!! Ü::'-
.aqu1llo, quo cst~ determinado, como a.i1l.da; J é de necessidade errar -algumas vezes por f~ltót ;~L'_
mesmo tudo, quanto für conducente áquelles • de lntelligencla. E havemos 'de fo.zel-o logo 'r.
fins. Por isso na nossa. Legislal:ão se trata responsavel por isso? E' preciso que proceda- li;

;I:,do - obrar de offlcl0 - que quer dizer, que mos com. equidade c que olhemos para as ~'

.na falta de Lei pertencce. ao Juiz fazer ex· cousas como elIas são realmente; delxemo-nos 1I

.o/liGia. Portanto conclúo que este paragrapho de abstracções. Muitos n~o saberão mesmo r.
é muito necessarlo. quanto lhes seja concernente, porque a orga- i:

O SR. ÂMD:DA E ALDtrQUEnQUE: - O, que nização civil ,não está perfeita; os seus regi- ~'
;acaba de expor não provo. que exista tal po- mentos ~iio complicados; e as leis, -como nós .j
.der discr1cionario; pelo contrario, os exemplos Isabemos, são muitas. Não façamos tão mau "
trazidos p~10 nobre Senad01' comprovam con· conceito dos Empregados PU'ol1cos, gue lhes 1,'
tra a. sua asserção. O Magistrado tem"!!';! juI. imponhamos leis severas; se muitos têm. abu- I,

gari o ·Empregado tem de obrar; e não haven· sado por malicin, muitos, são hom.ens de bem; j;
do lei particular que dirija a um e a outro; e erram sem._vontade deliberada. Portanto, eu r
o que deve fazer? Seguir a:s regras da Justica orfereço a - sül;.eme'rid'~··;- folgarei que a >Co.- I:
llnl'\"ers0.1 aquelle; este as regras da economia mara a. tome ezn consideração; poiSllue me l~

I'

geral, porque assim lhes manda a lei. Logo, parece justa. !:
:Se alle assim obra em virtude de uma lei,
que o determina a tomar este expediente; co·
mo se pode chamar a isto poder discriciona.
rio? Ella toma este poder da lei, que o auto
l'lza, ou de si mesmo? Da lei; logo este poder,
com que elIe então obsta, não ê discricionario,
é legaL

- -}Ç/ O !SR. 'EvA!-ÓOELISTA: - O nobre Scnt!.dor
·Sr. Carneiro de Campos fez UmJ, sub·emenda
na. discussão, e :aã.o a escreveu, a qual eu a.cho
indispensavel; portanto ê necessario que a es·
creva. .

. O SR. CAB~EIRO DE 'CAMPOS;' - Visto te·
rem já passado outros artigos, eu reservava
esta sub·emenda pa.ra Do 3d discussão. Mas.
como todos concordam que Do ldéa deve ir,
porque se não quer castigar qualquer culpa
levissima, por isso eu a, envio. Só um nobre
Senador quer que a falta 'de lntelligencia. num
oeIJlpregado publico de\"a ser punida, porque I

'deve provar-se a 51 mesmo antes dá ace1tar o
emprego. :vIas qual ê o homem que antes de O Sn. !YiABQUEZ DEb"lIA:l\IBUPE: - Este '

I
'-entru..t'" üü ~::C:c!clc:H!e qua.lquer emprego pode PaT.:l.grll.p-ho tem s6mente applicaçiio aos Mem- ~

'saber o que ha :rlp.lle a fazer? Um Juiz de F6ra, bros do Poder Judiciario, 'pOJ'qüe pn~C!;!~,!!:'g(l ,
, por exemplo. antes de' princlpl~r a servir, sa.be por determinar os casos em que pode ha.'Ver
~, quantu:3 Í',c~'!!5ee'~'i!:,tem_ exp~d~do ~es~e ó~ sentenças contra leI e~pressa; e, como este I

'aquelIe réspeito, -etc.? De ,~r.er~o Que não. Po· seia. "umpôc1er independente, c diverso do que ,(
nha·se o hoin~m mais hab!l "lluma'"Repn.rUcão. est3.mos tratando, parece--me que não pode pas· ~
'Por exemplo feito, Juiz da AI!andega e pe,r· sal' nesta. lei de responsa.bilidade. E' mais con· :
gunte-se-lhe po~o tra.balho e expediente d.ur forme filzer·ge uma outra lei á parte pa.ra res- 1
quelIa. casa ao primeiro dia do seu exerciclo; p~nsabi11zllr os Magistrados e Bupprimir este i
-alIe não saberá responder; e, muito sabia que paragmpho. Eu proponho a. suppressão. •
-eIle seja, n6s o vemos nos primeiros tempos I I
'Consultando como ha. de despachar as partes I Mo.ndou 4 Mesa e tol apofada. esta!

-:- :._._-::.~_ ..- .... _.-_ ..
'.- -. .. '.~ , .. -. ~ :.: :_.~~ ': ..

.... -: -",:'.:. :~: .:.. ::' ..:......:::-:.:::-:::-..::.....::.:.;.:::-



Sessão de 24 de Julho

EME~DA
.,

I . :~

':",

:.1. I .•.

. :. I
vels, e não prohibe que a lei regulamentar.
r.!.U~ se .fizer, da. sua. respvu~a.bilidade, sela
de mistura com. & dos outros'Empl'ebuâos. E'
verda.de que o Magistrado ha de ser julgado

Art. 3°, paragra.pho 4°. Supprfma·se este
.. l'aragrapho. M cl ,no Supremo Tribunal de Justiça; e I1U~' os.

:: " O Sn A - arquez e Inkambupe. : outros não têm esse privilegio, e estão su-
~;~ não se tr~taL]d~[EIDÃr E ALU

d
UQUERQUE: - AquI jeitos aos trJbunaes ordinnrfos; mas isto não

'! ". ", ' a te orma o processo' por con- d b"~
, lIequencla na- tem 1 fI : po ~., o s......r li. doutrIna deste paragrapho, nem;' 'i ' o ugar a re exao que se ' '

:; '"i acaba de fazer para ser flupprimido o paragra- este pa~gra~hO se oppõe áquelle privilegio.
:1 : J pho_ Quando se chegar á parte do processo, A .c0nst tuiça0 tal-os responsaveis. e a Nação
I] .. i.

1
então se illustrará. este negocio' ma grIta contra elIes; é necessarfo portanto cIas-

I , S por ora sJti s' h
.: ,:.1. s6 se trata de examinar o que é crime. Este cal' o seu~ crl~es para. ser c amado 3

'I ::\ paragrapho 6 verdadeiro na sua generalidade JuiZ?; e Isto Já. Nao lhes ê Indecoroso Isto;
'I':' " (leu); ora isto ~ crime. Agora a difficuIdade se :01' innocente será. absolvido e a sua. repu-

toda. está. em fazer observar esta. leJ' taçao purificada. dos fallatorfos publicos; se·
, " , o que lôr . f "id . b j

\. ..i me parece imposslvel antes de haver o Codigo crlm noso, sera pun o, e trlUmp a a. us-
Criminal; porque o Codigo eXistente tem pe- tIra. Eu estou que um Magistrado honrado
nas que nunca se puzeram. eru ex€cução e o quererá antes ser chamado a Juizo para sal
Juiz ha d~ julgar sempre contra a lei e;pres- var a .su: reputação, do que deixaI-a duvidosa
8a; por exemplo. a lei diz que quem furtar na opmiao publica, pelas calumnias de seus:
UD:1 marco de prata tenha. a pena de morte, c inimigos, que sempre terá, porque a parte,

.' ',; nenhum ministro dá. semelhante sentença por contra quem sentenciar, sempre ha d~ ficar
" .: tal crime. A outra parte é a respeito das sen- descontente. Quanto {i sentença manifesta

. , tenças fundadas em provas manifestament.e mente falsa, é claro que -não basta dlzel-o a.-
o '; ~alsa.s. Isto não está bem desenvolvido. por- parte queixosa;ha de ser avaliaua segundo o
" i que as provas podem com eHeito ~er falsas que constar dos autos, por exemplo, se dos

,\' e <> Ju'1z -tel:â~ por verdadeir~s. Qulzera que &.~tos se vir que procurou-se uma Cousa e o1 .! se dlssess~ isto de maneira que se conheces- Ministro julgou prova.da outra, etc. Quanto
1 : ,::: ~ se que eram falsas da parte do Juiz. Quando ao dIzer que não comprehende os Juizes de
.l' : ';1 não ha provas nos a'ltos,e () Juiz julga sem Facto, etc., isto ê redundante; mas vá. Assim
~, : ' ;; provas, nesse caso sim eI!~ tem abusauo; mas, voto pelo al-tigo e ~~~~ra a emenda.
~ .:. !. quando as testemunbas, maliciosamente en- O iSlt. CAn2mll10 DE CAMPOS: - A Const!

':, .:J sallid~. forem falsas. que culpa. tem o Juiz? tuição falla em uma lei re:~ulamentar, e não
f' :.!; A outra parte é a respeito dos JU'izes de fa.cto, manda que seja uma distincta da que se faça
: '11 e Arbitros não ser~m responsaveis. Ora, Jsto para. responsabUlzar os outros- empregados:

:"!:
;, me parece ocIoso; mas, como não faz mal, vá.. por lESO concordo em que nã.o saia preciso in,-

'. ,..:~ \ Emfim., eu não acho neste parngrapho cousa zer-se uma lei á parte, bem como já fizemos
., i I alguma que se opponha á ·bon. razão; voto jn. respeito dos Ministros de Estado e Conse
:. :,' J porf.anto por elle. . lbelros de Estado, que a. legIslação ajuntou.

'I O SR. VERGUEmo: - Se supprimirmos isto. em uma s6 leI de responsa.'bl11dade., Quanto'
: l'. l 11 toda. a lei deverá ser supprirn1d2; porque esta porém a .ser ,l'esDonBa.vel o, Mllei~tl'ado: .que !~

~rH' ~ ã. ·iial't~"iuai15 importan'te 'e' necesSarla. da·lei." rom uma leI expressa, eu quizera que se ado
: I ';:i Toda. a. nação reclama por esta lei, por causa ptnsse ~ais uma condição, e é que 2ssa lei

fi' ,:jl do:; frequentes abusos dos Empregados PubU- fosse apontado.; porquanto podcelle ter ferido·
:.~~ coso principalmente d()!:; .J\-fn,gistradoíi, de ql1em lJ, iel por não ter con>;lec1mento deUa; e esta.

IfH' vem o ma.iormal; como en~ão supprimir, por- falta de conheclmento não admira que tenha,.
!~:i\ que tra.ta ,dos Magistrados? Dlsse·se que faça- o magistrado mais habU. porque n6s não te-
., \1
!~.I, mos uma leI de responsabU!dade particular mos um codlg0 de legislação. bem ordena.do;
.··1
r:i para. esta classe de empregados; mas eu não este livro importante estA num cahos; mesmo-
~<:. T~jo a razúo' dessa especiti.lidade~ porque n. ha. multas leis que não t~m passado de manus
L':: Const1tui~ü.o decla.ra que' alies são responsa- crlptos, e não tem chegado a noticia. 11. mui..
;',i f
,': I
: J

.. ,
. ." - -.'..
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.tos )fagistTadoS. Portanto.. terá. lugar' uma t quer <lellas. A outra. observação foi que ha. r.;'

emenda, que vou apresentar. I muitas leis penaes llue estão em desuso: e f
Mandou á Mesa e foI apoiada. esta" seria. máo obrigar o Juiz a. julgar confo~ i~~

11
ir.' t ., I~,

, e as. w.U es ou qor esta observação e quizera. rt
! ~u': .;;~. :!!:Wü~Q :üma. emenda, <1eclal'iW'üo _··q-u~··: ::~~

fica Isento, se :Julgar contra leis jlL despreza- t;:
Ao Art. 3°, paragrapho 4." Depois da pa- das, mesmo porque, á vista dos costumes J

lavra - expressa - diga-se - que lhe seja actuaes não ha pena alguma. que não careça. ~l
aponta.da. DeDois das palavras - este artigo de modificação. E'. :v.erd'ade que se poderin.m .:;:
. - diga-se - terá. lugar, extinctos os recursos impor essas penas severas feitas nos temp03 r
- e depois siga, etc. - Carneiro de Oampos. ~a barbaridade, porque é o recurso ao Poder 'i:

O SIt. BACI."LLAB: - Approvo a emenda., Moderador, que pode perdoar; mas seria cano ;j".

mas quizera que, além de - lei expressa - sal~ muito e accumular os seus affazeres. Eu ~!.
se dissesse tambem - que esteja em uso. Nós. faço a emenda. 1
vemos, como apontou o nobre Senador, que ha l\landou á Mesa e foi apoiada. esta ~',
leis exprp.:;!ro-S que todavia estão em desuso. ',"ºSR. Ar.:\{EIDA E ALBUQtiEIIQUE: - Não ap· EMENDA ;,~;'
provo semelhante emenda'" Ãinda que a parte :;r
aponte, o Juiz não deve estar por apontamen- Ao art. 3°, ,§ 4a

• A's palavras - eontra ::/.
tos. lei expressa - I3.ccrescente-se - se não estio ;:1"

O SR. CAR~EIl10' DE CAMPOS: - No estado ver. nas collecções; e na parte criminal, não ~;
presente da nossa legislação, é impossivel a estando em desuso. - Vergueiro. ;~:
11m 'maglstrado ter um conhecImento comple- O SR. CARNEIRo DE çA){l'OS: - Como se I'~:
to de todas as· leis; e ,por isso pode multo ha de e"tabelecer uma regra sobre cousa. tão r
facilmente em alguma parte da sentença In-. variave]? As collecções são. umas mais abun· :::-
fringlr a leI. Não ha um Indice exacto; mui- dantes;" outras menos, conforme a diligencia ':-:
tas leis ainda estão em ::nanuscripto, algumas que se -deu ao trabalho de co1l!gfr as leis; ,~..
se tem rerdido e não apparecem, '0 outro ar· não são todas iguaes; variam umas das outras. ~~.
gumento que aqui sc produzio tem com effeI- Quanto lis leis penaes, que estã.o em desuso. i:'h - . ~.

te :llg~~ !!!!"~a..o.B:a· ~ .. ll~n~A.~ ..~.~rt~. !U'·:ra .. t:\._ ~_c? .._q.t.Ie .nao' é predso aecrescen,t~ maf.,s., ,-.
que fu.rta um marco de prata; e contra isto' nada. ao que' já," está ·dito.pelas....regr~s--ge:---r.
não ha. senão um decreto de oitocentos e tnn- raes n6s estamos su1eitos a elIas; mas entre·' I~:. 'I

tos, !:lue. para despeja;r as cade~as de Lisbo~;~ tanto, a cada P'&sso e:Jtamcz vendo, por exem· ,. h.'
mandou appl1ear a pena. de morte aos casos pIo - quem qulzer dar tanto a. juros de um ~.',t {I~

atrozes. A lei dos feiticeiros está na Orden,a- por cen o ao mez -·e ninguem castiga. esta li:,

ção; e entã.o, se algucm.::.querelar do ,feiticeiro, usura, que as leis m."1.ndam castigar-. Seria {
porque foi busca.- dentro de enforcado, ha de necessa.rio metter na cadeia. os ,Ministros de ~,
se impor essa pena terrivel? Estado, que estão tomando dinheiros com tal ~::

premio. D1sse-se ·que vá ao Poder Moderador. !:'j
O SR• .ALMEIDA E .ALBUQUERQUE: - Não ~',l:Isto' ~ reduzir o ·Estado á anaTchia! Deve-se

chamo expre~so o que é equitaUvo, ou ficou c sUgar M """ t d fô
h' 111 bIt

- a o aó~s ra: o que r contra a.s re- r~
tiJ a.re .vo; sim Rqu o que teve pu, caguo ....3 L . 1 t h ~:'. .. _ ...;, lZ'r,~R 1'R. eeou; aura: ma..q t,~m· P.Tn niin r::,:l! itpv,. ir.

da f6rma das leis e não ê ignorada. Nilo vejo! :nxo'valha - m' - . _ .. - . - .' ~
~ r co cousas que nao podem existir

necessidade desse apontamento; e, quando fos- /1 Não pode passar O. artigo desta maneira': . t~,
se .preciso fll.zel-o,· dever·se-ia Umltar aos ne- ':;:!,
goelos civels e não crlminaes. I A este tempo veio á. Mesa e foi 't:

. apoiada esta ,1

O !S1t. VEnGUEIBO: - Sem falIar das leis ;;·t
fei tas pela Assembléa LegislatIva, pois que (~EXEI'DA ' ::"
essas não ~odt::w.··lléi' .i~lloradaõ; eu fa.rcl dU· ,1'~
ferença. entre as leis anteriores, daqucllas que Depois da palana. - expressa - diga~e \~~
estejam na Collecção das Leis, para fazer res- que esteja em: uso. - Matta Bacellar. tIi!'
pon~u..,el o Ministro; que julgasse contra. qual:' I O Sn. BonGES: - A di~cussiio tem demons- :'~
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trado que a doutrIna é trabalhosa, e difficil, 'I' tidade -têm cahido em ,desuso; e ê melhor dar
e cu até creIo que em certos respeitos ê lm-: es~e remedio l\. bem da segurança. pessoal, e
poõSivel. Tem.-sc aprcsent:Ldo differen.tes emen- da proprfe.dade, do' que .deixar ainda por mais
das, cada. uma. dellas sustentada em argumen·.I tempo o campo livre ar tantas arbltrarieda
+"'0: ml1f nh"qi'Vp.f~~ mR.~ R. multiolicldade deI· des, que excitam todos os dias os clamores

:j;'" .... :~~-~ -,"":,,--.~:::-.-:.-:-... ::.,, .. -. - •... ~I .'JO ••...•.••. .~";"._._.•_ •.. .. _._ .•• _._. . __:._

~ Ies comprova a diff1culdade da mater1a, ou PUJ:111cúi:l.

melhor a sua impossibilidade. O paragrapho O SR. BORGES: - .l!lu -querer tirar garan
quer que seja re!:lponsavel o Magistrado que tias ao Cidadão! Nunca tal desejo occupou o
julgar contra a lei expressa; mas tem-se ob- . meu coração, nem tal pensamento ao menos
servado que )la. ,leis ex.press3S que não se entrou em minha. alma. E como poderei' eu
acham nas collecções; que se acham nas coBe· tirar uma COUSa que não existe? Porventura
c!::ões, mas que não se apontam; que são apon-' tem já agora o Cidadão essas garantias? ~ão
tadas, mas que estão em de::;.uso. Com effeito. de .certo; desde que se jurou a Constituição
a.s collecções são todas imperfeitas e ineom· até ·agora, ellas não se acham vicIadas I!a
pletas. Eu tive uma que reputava muito boa parte 'Criminal, como não deixará de reconhe· .
e afinal vim a conh~cer ,que lhe faltavam mui-, cer o nobre Senador; os Cidadãos ainda são
tas leis. A mais perfeita que ha é uma com· victimas do arhltrio 110s Juizes. rE quando te
pilação, aliás pequena,. de José 'da Costa. Caro rão essas garantlus, quando cessará essa ar·
doso; e nessa mesma achei defeito. !Portanto. bitrariedade de Juizes? Quando houver o Co-
a. clausula - que esteja nas collecções -- toro digo que a Constituição tanto recommenda.
~e de nenhum effl'i~':o. ISeriai preciso ir Se eu digo então que esperemos por eIle mais
examinar a collecção d~'leis, que esse Magis· algum tempo, li porque, só 'estando nelle fixas
tradopossue em sua casa.. A outra condição as regras do julgamento, é. que se :podem es·
- que não esteja em desuso - tam-bem é pecificar os delictos e a responsabilidade dos
muito vaga. Jfi houve porventura alguma lei, Magistra.dos de uma maneira. t:::.mbem fixa. e
algum assento. alglima minuta que marcasse efficaz; tudo o mais são incertezas e equivoca
exactamente as que se a:cham em desuso? Isto coes que nellhuiil fl,!:lti:.t:>,jn p,("fldu2:~m. Se to·

. ". iria. dar aso a grandes contestações; porque, davia ·me mostrarem' que neste 'caso' é melhor
'.' .,mquanto um procurn.sse provar que tal lei :I. pressa q'ue a prudente. demora, eu convirei.

:.\ . _~t!!.'!1!! ~m. .t:1P.RllRO;·"oufrô· diria que _p~lo coI1- convencendo-me os argumento~; .. pois que sou
.. ! ::.. .. -tl'~,rio. ella está em. seu.1nteiro.. vigor; cadaJ ,doCiCá r:ãZã.o-:----..--- .. ------..-..----....--.--... -.----- ....-- ... ,o.. ....- ..

T..: ·;~;_·----~~-~ha;·ari;-usãda··õü-·deiú~a~i'ã.-·seguiido- -õs-- -=-:-0' 'S~·.· ·V~~~T;F~~'·O;···~· Õ·-'Ci·n~d~·~ -S~1~i);~-·-·- ....- --._- _:.-
: ..!: seus interesses. A' vista disto eu queria que teve garantias; as f6rmas dos processos não

',1, - !.,. ~.:,' -. espern.sse~os pelo Codigo; eUe será uniforme; são outra cousa; a Constituição ° que fez de
a ligará. o Magistrado a sentenciar sempre mais, foi firmaI-as; e na. verdaáe tudo se ar
cO".:.J.forme a sua disposição; elle ha ·de chega.r; ruina.ria, nem· poderia' existir Sociedade, se
pois que a 'ConstituIção o manda e o exige; não houvessem garantias. Se a d'uvida sobre
e os Legisladores ,já se occupam deUe; se leis em desuS'o fosse s6a respeito dos gráos
nao sahir neste anno, Ba~~rá no outro; entre· de pena, bem- estava; mas ha. mesmo deIlctos.
tanto é melhor esperar do que fazer uma lei '-que já estão em desuso na presente melhor
de responsabilidade lncerta e pOl:- itl~o iUi:xe- cultura de costumes.. Emqunnto ns outl'as leIs

I',
; i:::' quivcl. :Eu não admitto nenhuma <las emendas não se diga que os Mn.gistrados observem;
'1.;;'- pelas razões que já apontei. se não observarem,ficaCl' resQonsaveis. Pon-

O ISn. VEBGUEIDo: - Não posso admittil' do-se essa excepção, seguia-sc aliA 2. __ ~rh:ão,

estas reflexões que acabo de ouvIr, principal- antes de culpa formada, tambe~ ~~tava sus
mente olha.ndo para a !parte crimInal; por- pensa. E' necessario que n6s limitemos.
que deferir ainda esta lei, seria entregar ao O Sn. BORGES: - Já vejo que não lUe ex
arbitrio dos MagIstrados as ,garantias do Ci- pllquel bem. Eu UiS::ll: que este artigo, na
dndão. Embora seja. imperfeita a emenda que pa.rte criminal não obrigue, senão depois do
diz ~ em desuso - sa.be-se Quaes são as leis Codlgo; o mnis' quero que se conserve. NflO
que estilo em desuso; sabe·se -que as penas digo que se tirem as garantias que jfi exis
ri~orosas para certos -dell.ctos de pequena en· tem.
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Aberta a .Sessão com 33 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a Acta da
anterior.

o Sr. 1° 'Secretario leu um Offlcio,
Que 'havia recebido do Sr. lUnistro
e Secretario de Estado dos NegoaioB
do Imperlo, participando que, po.' Ot
ficlo -de 5 do corrente, do Secretario
da. Camara dos Srs. Deputados, lhe
fol .communicado, que não se encon
travam na casa daquella Camara as
Tabellas Estatisticas da Provinda de
S. Paulo, 'Que o ISenado exigira.

Foi remettido á. Commissão de Es
,tatlstica.

Primeira parte da Ordem,' eLo Dia

PBESIDE~C)A DO BR. BIsro C.U'Eu..~o-:M:6n

.0 • o SR. VJmGUEIRO: - A i.mposicão das pe- t
nas podia passar; mas ê necess~rio' a.cautela.r
o procedimento contra os .criminosos. Seria.
me!hor que !osse á Commissão. Disse-se que
as collecções são imperfeitas; -é verdade. m·1J.S
Oo~1.!~ nma. não traz, vem na outra; e não Trabalhos d<ls OofTUlTl1,ssões. - Leitura ele Prv:
ê de "Jure" que estejà' tudo num'a, mesma. Se , recerell. ~ 'PfQPO~l(J, ~e l'rojcclos de R;e·
se tem em cont:J. a Ordenação do Reino, tam- . ooluç{lo.
bem ha obrigação de saber as lels .feitas depois
do estabelecimento do nosso systema.

O ,SR. OAIL1ÇEIRO DE CAID'OS: - A lei de
1'8 de.Ag~íitv-· de 69 esta.belece ·as b:lõesdo Di
reito Pu·bUco e firmou a regra - que nenhu-
ma lei deixasse de ser executada sem ser re
vogada; mas ninguem faz caso deste principio.
E' preclso ordena.r cousa.-s exequiveis. Essas
coIlecções, torno a dizer, não são iguaes, não
são identlcas. Âs mesmas leis da Âssembléa

. não estarão ao .conhecimento -da. Aldeia, por·
que pode na remessa faltarem algumas. Eu
sou membro da. Âssembléa e conheç~ que as
leis novas estão em menos ordem que as ve
lhas; e por Isso me tenho dado ao trabalho
de as ordenar; o que -depende de muito eui·
dado e diligencia..

O SR. ~rAtt.A B.s.CELLAR: - Como a. emen·
da do Sr. Vergueiro ·contêm a. mesma doutrina
da. minha... e além disto 'é mais ampia.,t:u _re
gueiro retirar a minha.

1 '1-;'

- '0. ._"0_ -.F~H!!.e_~IJ!"r.~r:Jido. .. . 'Sendo a. primeira parte da. Ordem r'
'-0- ----'-:~....;:.:.......::_'.::...:o_~I~g_ª'!ldo-se_.finalmente -basiãiite a-l.- _~.o_ -~oJDiãõ -irabãlhõ-tfáS"CõmmissõeS;- o' .. !t:·

--·_-·----------..--·-0 -'-"-' ..... "1" ..-._. o &::!~•.•..,,;;-- .. Jt~n'+A :':"'nn'~ .... ':'.0 ...:.. ·0_" ~:~

discussão, ioi propOBta li. eme-!lda. íiUil- . ...,.. ~. esLy_._ y__vldon Ma RP.l1R U· -:t7'.

pressiva do. Sr. ..Marquez de Inhambu· lustres membros para. entr;~e~ ~~s~· ,H;
p~ e não passou, ficando apl)rovado te exercicio, e retlra.ndo-se então aos t·::
o pa.ragrapho· conforme a emenda do seus respectivos ga.blnetes, suspendeu- !i~;
Sr. Carneiro de Caml'OS, e não sendo se a Sessão por essa causa. n;.:
approvada a. do Sr. Verguelro. A' uma hora e quarenta minutos da ;;

:~;:.

O l?a.~agra.pho ÓO ficou approvado tarde tornou-se a reunir o Senado e .~.

sem debate. .. proseguio a. Sessão. leram-se os se- '::.
Paragrapho 6.0 gulntes ;~;

'Deu a hora. e por isso ficou a dia- !r~
cuqsão adiada, tendo ped1'do a J)lÜavra. PAnECEBES ~.'I
o Sr. Marquez de -Inhambupe. . I.

O Sr. Pres1-den~e marcou para oro 1°. Da Commissão d~'Cori8Ütüição, ãE!ndo"-'-' i/'
dem do dia: l°, o trabalho das Com· Relator o Sr. ~!arguez de Inhambupe. :.~:

missões; 2°, a continuação da- -ri1scus· Tendo este Senado a.pprovado a emenda. :,'
são adiada pela hora: em segulment~. of1erechIa na discu:f;silo do IProjecto de Res~ ;1':
as duas prlmelrás discussões já de::t~OOI_lU~ã.O' que veio da Camara. -dos .Sra. Depu- ~~.:
h'1l:1.UUS na Sessão antecedente. tados, pelo qual se havia deliberado, que fi· 'i'

.'Levl1Intou-se a ISCS'õíio ás 2 horas da casse extincta aChanceilarla da Ordem Impe- :•.. '
tarde.. rlal do Cruzeiro, e ordenando outrosim o Se- :;;:
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!Ficou sobre a Mesa para. ser dis
cutido com ...0 Projecto respectivo.

Foi a imprimir para entrar na or
dem dos trab:tlhos.

4." Da Commissão de Legislaçilo, sendo
relator o Sr. Vergueiro.

!Desenvolvimento da emenda -- Proceda
se a nova eleição, posta ao artigo .3° do Pro
Jecto sobre .os Supplentes \ie Juizes de Paz,
que foi inc( .. l?ido á. Commissão de Legislação.

'Em lugar do artigo 4°, que foi supprlmido,
accresc~n:~se:

5.° Da mesma Commissão, sendo relator
o mesmo Sr. Vergueiro.

A Commissão de Legislação, examinando
a .repreosentação do Conselho Geral da Bahia,
em que expõe 1° que o Official da sua Secre
taria não pode expedir com promptidão todos
os negocias del1a, !azendo-se por isso neces
5ario ser coadjuvado por 2 amanuenaes; 2°,
que não sendo permanente o Officill.l, não ha
quem a~:"Gs.:::ute no. Sessão seguinte o estado
dos trabalhos da. antecedente. Pareceu á Com·
missão bem fundada esta Represent:a.~ão, c
pelos motivos nella expendidos propõe o se
guinte

~cssãO de 2õ de Julho

Ficou sobre a. Mesn, pa.ra. ser dis·
,cutldo com a Resolução respectiva.

na.do, que a Commissão da Constituiçã.o, li.. pressão dos emolumentos que percebia no
vista do Prcjecto e da emenda, reduzisse sua J exe~cicio do s~u emprego; é <le parecer que
materia. aos precisos termos da vota.çã.o, na a mesma representação deva. ser Ud:t no Se·
qual explicitamente se deliberou que ficasse nado, na occaslão em que se proceder li. diz·
subsistindo a. mesma Chancellaria; ·ê a Com· cussão sobre a ·Proposta do Governo para u
missão de parecer que o mencionado projecto aboliCão da. dita Mesa, com as emendas da
seja emendado pela maneira seguinte: Camara dos Deputados .

:Em lugar <ia artigo unico, diga-se: Paço do Senado, 26 de Julho de 1830.
Art. 1.° Os Deoretos de Nomeações d& Oro JÓ86 Iflnacio Borges. - Ma'!"quez de Baepen(J,lI:

dem Imperial do Cruzeiro serão referendados - Visconde de Ca.yrú. - Marquez de Marica.
pelo Minlsbro e .secretario de Estado, por
quem são expedidos' os das outras Ordens, re·
vogados nesta parte os paragraophos 2° e 17
do 'Decreto de 1° de Dezembro de 1822.

Art. 2.° () Chu.nceller da mesma. Orõ'eill
continuará no, Jxercicio de todas as mais fun
ccões, que pelo' referido "De~reto lhe são attri
buidas.

Paço do Senado, 26 de Julho de 1830. 
Visccmde de Conuonlw.s do Campo. - Marquez
de S. João da Pa:lma. - Barão de jtapoã. 
Marquez de In7tambupe. - J!farquez do Ara·
caty.

3." Da. mesrn:t Commissão, sendo relator o
mesmo Sr. Borges.

A Commissão de Fazenda, examinuu a. l'eg·

presentação de Manoel 'Paes Sardinlla, Des·
pa.chante da Mesa do Despacho Marltimo, em
qU~ reclama "Contra o prejuizo que' vai sof·
frer com a extlncção da. dita. Mesa.,· pela sup-
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Art. 4.° Quando das quatro pessoas desi·
Foi a imprimir para entrar na ar- gnadas no artigo 3° houver uma s6 desempc-

dem dos trabalhos. dida, proceda·se a nova eleição de tres SllP-

plentes, que serão (lhamados segundo a maio
2." Da Commissão de Fazenda, sendo re-, ria de votos, preferfndo aos dous ultimas sup·

lator o iSr. Bor.gcs. plentes do artigo 3°.
A Commlssão de Fazenda, examinando a , Paço do Senado, 26 de Julho de 1830. -

I R~olução da Camara dos !Deputados, que a·p- Nicoláo Pereira de Campoo'1 Vergueirn: -.. 71-(,,-

"'''-1 prova'a .remuneração 'de' quatrocentos mil réIs Inoe.l Ccetl':.no (}.C .á.imeicta e....A~~.uq~l!!.fJ.1J.e. ... ::- .
.... . I . . _ .. .' ._. . ..
:...._·!-··_·cc~;;ccd!dcs --~e!o .GOyerI10, "'so~re"con'suIta" do" lólii:f·i!.7itonio Roãr.igues rJ,c Ca7'vr:r.lho. - Fran-

•.. I Conselho da Fazenda, a favor de D. Maria cisco Carneiro de Campos. - Ma?'quez de
i Doroth6a da Siavelr.a. Seixas e examinando Inlwmbupe.

mais os documentos que acompanharam. ao r~

ferida Resolução; é de parecer, que ao Resolu
Cão merece tambem a approvação desta Ca·
mara.

Paço do Senado, 26 de Julho de 1830. 
José Ignacio Borges. - M-arquez de ~'[a..ricá. 
Marqucz de Baepcwd/lJ. - Visconde tie Cayrú.
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llESOLUÇ.lo

, lo~da.S da respectiva Provincia, para desta ~;;.
, oI1&lra se occorrer âquella. urgencla. A Commis

'Ulo ê de parecer que, sendo muitas as camaras
munlcipaes do Imperia, que se acha.m nas
mesmas circumsUl.ncias· da. de 11h(los e não. ,
permittindo o estado das rendas publicas a
exist&nCIa de. um grande 41 deflcit" e pesadt
divida. Nacional, que se ponba ainda em estr!
cta observando. o artigo 2'5 da. lei d·~ 1823,
deve a Camara da VilIa de lIMos, em ~'umpri
mento do artigo 77 da lei de lo de Outubro de
18'28, propor ao Conselho Geral os meios de
augmcntar as suas Tendas e' entretanto, e en~

tretanto, para obviar immediatamente á ur
gencia daquelle Municipio, a Commissão pro
põe a seguinte

c

.Os Presidentes das Provincias nomearão
1 a 2 Amanuenses para. o serviço dos Conse
lhos Provincill.es, sendo-lhes requisitados por
estes, e ·lhes arbitrárão gratificação correspon-·
dente ao trabalho.

O Official .da Secretaria do Conselho Ge
ral da Provincia com os Amanuenses, se os
tiver. ainda depois de encer.rada li. Sessão,
porá. em dia todos os trabalhos da Secretar!a. e
formará uma syncpse dos trabalhos findos,e
do estado dos pendentes, Que depositará na
Secretaria para. ser presente ao Conselho da
seguinte Sessão.

Paço do Senado, 26 de Julho de 1830.
Nicolú,o Pereira Õie Oampos Verguciro. - Ma
noel Oae~lno de ~Umeida e Albuquerque. 
João Antonio Rodr.igues· de OarvC1l1ho. - Fran
cisco Oarneiro de Oampos. jfarquez ele
nlLambupe.

A Assembléa Geral Legisla.tiva, resolve:
Fica. autorizado o Presidente da. Provin

da. da Bahia para. pagar a despeza do arren
damento, ,reparo e segUTança de uma cusa na..

Foi-se a imprimir para entrar na, VilIa. de S. Jorge de Ilhéos..para. servir de
ordem dos traba.lhos. jprisão ou cadeia pub1ic~ da dita Villa. f'

As Sessões da Camara )funlcipal da dita ::
6.0 Da Commissão de Legisla~ão, sendo VilIa. far-se-bão em casa do Ptesidente, até- H.

Relator o !Sr. Carneiro de Campos. I que as rendas da Camara 'Sejam sufficientes r::
A Commissão de Legislação p-xaminou a I para construcção de uma. casa propria P8:~~..... .. r;

rep'i'csentacilo 'do' Conselho' Geral dr~ Provi~cià -, ~sse fim~. "-'.'~ ".:" -. ': ~ , .. . _~
.~.--._--.:... --. ....... ':"'_-.:_.._.. .---- .-_...._..__._-.i"l.~-----'l\..-.-~ -.,_.. ·tJ.:I~n"--rln·-!;:p.n·l1'(ln""?~-';· --T-Tl;;.<-·,:l;-· ..1·0'Jn--;----·....-:!'da-' ·Dahia. ·na. "\lüa..l· refere que a ~,~m~&Õ. ...,... t:jj.,,- .. . ...... -- :- --,.._-, :' - _2 ...ll._v .~'W' .. ..,vv. -- _. -- ~j

cipal ela' Villa de IlMos havil!. recorrido no Franciscc Ca~~~1'O de. o.a1n1POs. NicoUt.o Perei- r.J

mesmo Conselho, expondo a falta de um&. casa ra de Ca.''!1tPOS Vcrgueiro._ - Ma.not!Z Oaetano. !:~

em que fizesse as suas sessões, e guardasse os ele .tUmeida e J1.lbu(}uerquc. ~;

presos, não se podendo já servir para. esse ~:

fim de uma. parte do arruinado Collegio dos Foi a. im1Jrimir p'ara· entrar na or- ~

extlnctos Jesuit'3.5, hoje propriedade do Mar~ dem dos trab3.1hos. ~

quez de Barbacena, que p.retende reediflcal-o Da~4o então a. hora, marcou o Sr.
para seus usos particulares, e observa o Con- Presid-en-te para ordem do dia: em
selho Geral que, eompetfndo ás Camaras Mu- primeiro lugar as ultimas' discussões
nic1p3.es, .pelo artlzo 47 da .lei de 1° de Ou- dos seguintes Pareceres de Commfs-
tubro à~ 1828, a -dll'ecção ele semelhantes obras, sões: l°, da. Commissáo de Redaccão
constava que és rendimentos d3.quelle Muni- do Diario do anno de 1828, sobre o
cipio tão tão tenues que nem bastam para pa- RequerImento do TllChygrapho Jos6
gamento de seus empregados, pelo que Iam- Antonio Perei,ra do Lago, em que' se
bra., como meio de remeüiar a nec~ssidade da pede um 'rltulo da sua. Commissão;
'referida Camara, que reeommendando a l~i ,20, das Commissões de Guerra e' de

. de 20 de 'Outubro de 1823. no paragrapb'o 3° do Legislação do anno de 182'9, sobre &.

artigo 24, positivamente a vlgilanda. sobre Reprel:ienta~ãa do Conselho Geral de
as prisões, se f:lç3. cxecuto.r o nrtigo 25 da mes- Mina.:s Geracs,. suppl1cando o regresso
ma. lei, que põe á disposição dos Con(;elhos da Trapo. 1\liliciana da mesma P.rovin-
PresfdenclaeB a. oito.va parte das' sobras das ela, deatacndn. nestA. COrte; 3°, !la:

I
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• ~ , ,I Sessão de 27 de Julho

Aehando·se presentes 3:5 Srs. Sena·
dores. declarou-sc aberta. a sessão; e•
lida a acta da antecedente, foi ap·
provada.

O Sr. 1° Secretario participou qu~

~e achava doente o Sr. Senador José
Joaquim Carneiro de Campos; e igual
participação fez o Sr. ,Matta Bacel
lar a respeito do Sr. Visconde de
Cayr'l1.

O ,senado ficou inteirado.

Entrou em ultima discussuo o ,Pa
recer da Comimssão de Redacção do
'Diario. sobre o requeri!!lento do ta
chygrapho José Antonio Pereira do
Lago, -em que pede um titulo do seu
emprego.

IDeu·se ,por discutido e foi appro·
vado definitivamente. na Córma <1a
emenda. e sU1b·emenda a -alle offere
cidas e approvadas na 1- discussão.

Entrou em ultima discussão o opa·
recer da Commissão de Guerra e de
tLegisla~ão, sobre a. Representa~ão-do

Conselho Geral da Provinciaiie Mi
nas Geraes, supplicando o regresso da
Trõpa. '1.Wlclãna. dã.- -'m~5roã' Pr~viri·

ela, destacada nesta Côrte.
Foi approvado -definitiv-amcnte. sem

debate.
Segulo-se a ulti:ma discussão do

Parecer da Commissão de Instrucção
Publlca sobre :a. informação 'lia Di·
rector do Curso Juridico de S. 'PauJo~

a. respeito do requerimento dos -estu
dantes do mesmo Curso, em que pe
dem algum abatim.ento na.s matriculas
que pagam_

Foi rejeitado o Parecer, conforme
a emenda approvada. na. 1- discussão.

Passou·se 'li; ultima discussão d()
ParGcer da. CommlBsão de Fazenda.
sobre a Representação do Conselbo
Geral da 'Provinda de :Minas Geraes~

.para se a.bollr o Imposto de 40 reis
por anlma.l. e 20 réis por pessoa, 'CIue.
'Passam <la Rios Parahyba e ·Parahy

'buno..
Sem lmpugn:l.~ão foi :1.PPl'ovado de-

flntth-",mcnte.

P1'imcim parte da Ordcm do Dia

;SESSÃO DE 27 DE JULHO DE 1830

l'BE8mE~CIA DO SR. mspo CAPELLÃO-M,óa

nlAf'4'~O;;" "" D".,..,.,."... .:1_ "',._.·••• 1 .. • .... I
- -- - ----- -- _ .... , ,,"'" ......., vV"""'''lG4t1U uê n,e-

il6cçiio do Diano, sobre o requerime~to
do tac1tYfl1"apho Lago, em que pede o ti.
tulo do seu cmp'!'ego. ..... Discusõão do
Projacto de Lei sobre (t resl'on.sabnt4a.de
t!os empregados pu.blicos.

FaUaram os Sra. Senadores: Verguelro, 6
TeZes; carneiro de Campos, • vezes; Marquez
de Cara.ve1J:ls, 4 vezes; Almeida. e A.JbuQuer
lIue, 2 vezes; Borges. 2 vezes: !M:arquez de
I.hambupc, 2 vezes; Barroso, 2 vezes; Vis
conde de AJca.ntara, 1 vez.

..!

I '
I ',.
" .. :, ,

'õr, !
: ~.;: .. +
I,' I

I "
'\
, ~ .-\

I': :'

, .
•

· ,· .

,: I
" j'
" ;'
I • :: ~

, J;
'; "1'

, :
I' I

'Comm!ssãode Instru-cçã.o Publica des·
te anno. sobre a. informação do Dire· .
ctor do Curso Juridico de S. Paulo;
a respeito do requerimento dos Estu
dantes do mesmo Curso,' em que pe·
dem. algum abatimento nas matrIc~Ias

"que pagam; 4°. -da Commissáo de Fa·
zenda deste anno. sobre a represen
'tacão do Conselho Geral da -Provi-ncia
de' Minas Geraes, para se abolir o
Imposto de 40 ra. por a~imal, e ?O ra. I
por pessoa, que passam os rios Para
hybuna.;5°. da mesma. Commissão e
·tambem deste anno, ~obre outra 're
,presentação do mesmo Conselho Ge
ral, para se encorporar na renda dos
munic1pios. o Imposto do subsidio vo
luntario das Tabernas; 6". da mesma
Commissão. e tambem deste anno so-
bre a representação do mesmo Conse
'lho Geral, que requer a extincção do
imposto ,de 5 rs. sobre cada um ar·
Il'a.tel de carne verde; e, 2°, lugar. a
continuação da 1- e 2- discussão do
titulo 1° ,do Projecto de Lei, vlndo es·
te anno da Camara dos Srs. Depu
Itados, sobre a responsabiÚdade dos

': ~T1':I.n!,,()(),far1nc n,,'h.li"'n,.. ""' """"" ,..""'_•• 1_ _ .... _':" "'r . #("' -0---- ~- ......-'W..., ... '" ""A&.Io' D""~U" t;ll.l ..V I
_. ,.,.1." as nrimp.il'AA P AAP'llnrlD<I Ai,,,,,.,,.. ,;;,,,... .~::;:--- : _ __ . .. ' _.- -"":""--~- -------- - .
.. ,." aas auas !tesoiuCõcs já designe.das La

, ;, Sessão precedente.
, I

, _; Levantou-se 3. Sessão ás 2 horas da
'i: tarde.
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qual deve ser punidos mais so,,·oramcnte. EI.
farei uma emenda, que '3. Commissão rediglrJ.
melhor; pois que estes delictos carecem uma.
menção particular.

l.;ml.l sorte teve () Parecer da mes
m'a Commissão sobre a Representação
do mesmo Conselho para. se incorp~

Tar nas rendas dos Municlpios o 1m.
posto do subsidio yoluntarlo, que pa
gam as tabernas.

Entrou em nltim::. discussão o Pa
recer da. mesma Commissão sobre a.
Representa.ção ,do mesmo Conselho,
ilue requer a extincção do imposto de
5 réis em cada arratel de carne
verde.

Sem impugnação foi approvado de
finitivamente.

Continuou a li e 2D discussão do
Projecto de Lei, vindo da. Camara. dos
Srs. Deputados, sobre 'a responsabili
dade dos Empregados Publicas, com~
ça.udo-se pelo paragrapho 6° do Tit. 1°
.que na sessão de 23 do corrente ficara
adiada pela hora.

Foi approvado sem debate.
pa,ragrapho 7u•

Segunda parte da Ordem do Dia,

'---·----------S-n-C'-co-"n-rt-~-')7-d-A-1-1-11-h-n--------------~~ I______________"'_~_.._..._..._""'_v_-_.__..._.._...._••_&_V ~---w-.. ,:
il
fi
II
I,

liM'andou á Mesa e foi apoiada esta t
J!
1,
i,'
~!I
("

"Artigo 3°, paragrapho 7.° Proponho que I',
!:ieste paragrapho forme um artigo separado, ~r.

assim como cada um dos que se seguem. J'I
O SR. CARl''EIRo DE CAMPOS: - ,sustento :i

o artigo contra a emenda. A Lei fez esta di· U
!"

visão de delictos, de commissão e omissão; e n
é debaixo daquelle genero - commissão - I';'
que vem a peita OU' aceitação de dadivas, por- r~
que quem recebe dad,ivas faz um acto posi- j,;'

'.
tivo; e isto está coherente com o que se fez n:
na Lei dos Ministros de Estado. Portanto acho !.~j,

• r

que não € preciso alterar o artigo. 05 deli- : I·:icto::; -marca:m-se,'llelo damno, que delles resulta. ','
r•á Sociedade e' pela perversidade dos agentes '.,

deIle; e, quando estes recebam as daclivas para. t·
fazeraqu1llo mesmo, que devem 'fazer, o La- ;;.
gislador deve esta perversidade pelo máo~:

exemplo, que com isso se dá á Moral Publ,ica.. 1'[
Que causa. mais escandalosa ser necessarlo ',.
estimular ao Empregado com presentes para L'
:;;: :::~m~. s;upe~::;;: ::m:::á<~~iü;;;,:: ~'
sito a expedição até a vinda da dadiva, e isto ,,;,

t·:
nüo li menos do que vender o seu serviço, que :.'~.

já. a Nação lhe paga. Esta parte é integrante I'~ ~
t·\:

do artigo; e até o neto de receber presentes ê í;~;

prohibido, qualquer que seja o seu fim. Agora t::; i
os que €lle receber, !6ra da razão do seu Em· i" r

prego, esses não Yêm aqui; porque esta Lei V'
trata da responsabilidade de Empregados Pu- ;~,

blicos, e prescinde das outras relações do Cf· I(
L" '

dadão. r:t~
_ _ ... ..... ~. _..... ,•. _.. .. ..... _ _ m.
V i:>lC. V.tiIiUUJ:il.uU; - ',IljU !'t:(;UllU~!iU \JU\;: U U·

receber dadi....as é acto positivo; mas, como ~:. ~f ..
essa dadiva p6de ser dada para que o Empre- ti,

gado deixe de faZf~r alguma cou::::l.; e então o \};'
seu crime é de ?missãO; por isso f1z aquella i;'~,
emenda. 'Está. VIsto que, passando () artigo, ::~.,

"~O

assim como está., a. Lei não compl'ehende essa ;,",
peita, para deixlI,r de fazer o que dé;e. Em- :1i
bora a lIitencão do Legisla.dor seja compreben· ;~:~
del-a; pela lettra. da Lei, ella está f6ra, por- i:; i
que aquI trata-ee 86 de commlssões. Insto· :':i
portnnto para que se forme artigo separado;, ~t

'(I!
".~

o SR. M.\RQUEZ DE ,I:r;IIA1I[UUl'E: - A' vista
do que já se acha nos outros paragraphos an
tecedentes, varece·me supernuo o que agora
se repete neste; portanto melhor seria sup
primir.

Mandou á ,Mesa e foi a.poiada esta

"Ao paragrapho 7° do artigo 3°. Supprl·
mam-se as palavras que se seguem depois 'de
- seu dffic!o - at~ o íJm. - Marquc~ de In
hambupe."

O Sn. VJmaUETno: - Essas palavras náo
se podem' supprim1r. O .l!i'mpreS'ado pOCle re
ceber a. peita para obrar o que deve e o que
não deve; e por isso é que yai essa ·declara
ção. Se a. pena fosge i-gulll, não era necessa·
ria. esta. declaral::âo: mas, eomo não é, por
isso é lJ.11e vem na classificaçfto dos delictos.
T€nho a ponderar que este p::l.ragrapho pn..
rece formar um a.rUgo distincto. Até aqui
tem-se tratado de omissão e commfssão; e
agora. estes pa.ragraphos tratam da paU!1., su~

borno, peculato e concussão. ·Estes delictos re
.cebem uma nova. f6rma, ou qual1f',cação, peja
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.'
'. J,

e faço mais _outra emenda, para comprehen-I O ·SR. BOnOEl'l: - Pretcnuc.se ti. {UVISaO

ãc:". as iimls:svcs. deste paragrapho para se fazer um outro ar-
~fandou á Mes·a o foI apoiada esta tigo separado; Imas esta uddição traz ~om-

outra sIgO algum melhoramento? Dá IDt:llhor a co-
EDNDA. n'hecer o delicto, <!ue é comprehendido no pa-

• ragrapho? Não. -Dá ·mais vigor â -execução da.
11 Artigo 3° paragrapho 7.- Depois da pa- Lei? Tam'bcm não. Logo para que esta. .inno

la.vra ~ obrar - e antes ~a.s - o que não vação? Diz·se que .::lo m'ateria deste paragrapho
deve - diga-se - ou deixar de obrar. - Ver- ~nvolve especi~s differentes, que não se com
Queiro." prehendem bem nos paragraphos antecedeu-

,O SR. MARQUEZ DE CAnAVELLAS: - Acho teso Não posso tal conceber. Feita a divisão
que este 'Paragrapho, pelo principio, que me gener,iea dos delictos em commissões,e omis
rejo e qU~ devera ter regido esta divisão, está sões, qualquer especie que se i-magine ha de

.bem colIocado. Não é preciso artigo separado, estar debaixo de algum destes dous generos
para trata: dessa especie, que o nobre 3ena- - commissão, omissão. - :Nisto não p6de ha
dor, autor d·a emenda, acaba de ponderar. ·Eu ver duvida. O que resta é observar se tal ou
entendo qU€, quando 'alguem recebe peita para tal delicto -está devidamente classificado; se
deixar de fazer qualquer cousa -do seu dever, está na classe dos de com'missão, devendo es
ataca posit1vamentea Lei, tem uma intenção ta::- na outra ou vice-versa. Vamos a ver o
positiva de obrar -mal, e esse não fazer é uma que a peita é. Se o Empregado aceita. a da.
perfeita com-missão. ,Omissão, propriamente diva para fazer uma tortura, um desvio da
dita, é {}utra cousa e não tem a gravidade marcha ordinaria e legal do seu. ofricio, está
Que aquelIa tem. Alli ha dolo, ha intenção claro que é commissão; se é para ·que elle
contra a Lei, lha um .acto sugger.ido pelo .mo- suspen'da o devido exercicio do seu off1cio,
tivo da peita; aqui ha s6 negligencia, des- por exemplo, para negar uma informação,
cuido, desleixo. Uma cousa '(;, por exemplo, para não expedir certa ordem; lé tam'bem
não aviar um IDespacho por pouco aetivo que claro que isso deixa·se de fazer ·por muito
eu seja; outra cousa é retardal-o, porque a deliberada vontade delle, e portanto 'ê um acto
Parte -contraria ·me tenha peitado com algum positivo, é uma yerdadeira ,commissão, bem
presente. ~sto é daro; portanto não 'é preciso differente daquella omissão involuntaria, pela.
admittir a emenda. qual outras muitas cousas se deixam da fa-

O SR. ALMEIDA E ALBUQUERQ'ú"'E: - Não zero Ha omissão, quando o sujeito não se de
vejo ·inconveniente em fazer-se. ·novo artigo., termina a obrar, mas neste 0:::'50 elle determi
O artigo como está trata de commissõ~s, e nou-se a não obrar; ,e estas duas COUSllS são
omIssões; mas ha omissões que se tornaIIl bem diversas. Quanto á emenda de 5U'Ppr·es
mais aggravantes 'Pelas c1rcumstancias. Diz-se' são do resto do artigo (leu) estou por ella,
.que o f.acto de aceitar dadivas é positivo; mas, porque com effeito ha ,am redundancfa. Mas
se isto é positivo, o fim, para que se dá a da- a respeito da distincção das penas, ~ que eu
diva, ·p6de "er negaU,vo; -a, se em moralidade não posso concordar. Eu assento que aquelle,
o tf.m, 'Para que entra em li:aha de conta, para que ·recebe dadivas ·para. cumprir ~om o seu
se qualificar o delfcto, ,podemos sem duvida dever, é ·mais criminoso, do que aquelIe, que
dizer 'que este dellcto é de omissão. /Podem as recehe para obrar contra o que deve. Este
Ber as oda.divas para obrar o ,bem, ou mal, e vende o que tem, quero dizer, faz ul,D sacri
v~:-::,·· ~ac cbrnr; po~ c:;cmplc, p6dc 'h~"'.'er ffcfü ~ 'DÜa hüi1ra, .i' SÜã- 'êüü::St:li:ilt.:ia, t: ao ~~u

peita para .que um Ministro ü.ilü ~';:'. ti. Rela- interesse pelo perigo, a que expõe de perder
Cão em certo dia, em que se -ha de tratar de o Officio; aquel'ie é ladrão I:::lfs descarado,
certa ~ausa, porque o seu voto não faça' conta; porque vende a'q'ulllo que deve dar de graça,
eis aquI q1iando a peita é -paTa não fazer mal ou· aquillo que não tem. A espeoie, que aqui
nem bem, -mas Ipara deixar de obrar. Eu es- lembrou o nobre Senador que llJ.e ·precedeu,
tou que se deve fazer o artigo separado; por- de poder ser !peJtado o Ministro para não
quecstas doutrInas do pnragrapho 7° em comparecer em certo dia, parece-me estar

~, diante ,sãO dlfferentes das do paragrapho an- ocmprehendida numa das· duas grnndes elas-
.~: tecedente. sos da divIsão já. feita acima_ ~Porqu.e não vai, '
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çlle .neS5e i:Ua á Rela...ão? Por"ue foI "".it.-·u·'u·,· ., - _.. - , •

:li 'S r.... ..... CUl::l:lt:, t:: ::lI: contem no artigo de omissões.
logo a sua ficado. em Cl1:3a· nüo foi por falta Quanto á. emenda para ~ suppressiLo, eu con.
de vontade, não foi por omissão; foi pela von- cordllk'~a com ella; m·as vejo que irá SUBcitar
rode .de recebe~ o.lucro ~a. peita; foi uma ver-, üuviãas na ·pratica.; e (Urã~ os executores' da
<lolademl. COm.mlSSUO. Supponhamos que r1cou LeI - o LegIslador não pOz isto em vão;
em ea&a por preguiça; então é om-issü.o e de po!::: que· n·a Lei dOi) ?rinistros de Estado não
qualquer dos dous generos esta'belec~dc3. :~ias, ,"cm. - Tacs Interpretações podem dar mãos
quando mesmo se quizesse fazer uma menção resultados; e nÓ5 devemos evitar todo o equi.
especial deste delicto, como se podel'lIa respon- voco.
sabilfsar o Ministro? E' o ·que eu não concebo O 'SR. VEltGUEIRO: - Se não tem de pas·
na pratica. A accusação dIria - vós não com- sar a ,minha emenda, para se especif.icar essa
parecestes por peita: - o accusado responde- omfsl;ão, ~ntilo votarei antes pela suppressã.o
rIa - eu estive doente, e atê de cama nesse da 2" parte do artigo, porque passa'ndo tal
dia. - Que volta tem l:::to? Quan.tas vezes um qual, não ha o crime da 'Peita pela lettra da
Juiz conhece humana:mente um delicto; e, por- Lei, embora pela evidencia da necessIdade se
que ,eIle s6 póde julgar pelo a.llegado, e pro- entcndn., por interpretação, comprehendida.
vado. sentencia como Juiz, ·contra o que aJi.áS ~a Lei ella não está.. Classificou-se o delicto
sabe? Concluo portanto que o artigo vã, como em ourar, e deixar de obrar. Mas ·está a 'peita
está, sem essa divisão em novos artigos;' e comprehcndida. nestas duas classes? A peita
que slimente se supprimam as palavras _ re- púde estar em ambas ou em cada uma deUas;.
dunda·ntes - de que elle a.bunda. não é' sempre fixo estar aqui. ou acolá; por-

O Slt. C.mXElItO DE CAMPOS: - Não acho tanto, por. caUsa desta ambiguidade, dev&lJe
motiv~ para destrui!'-se a classificação, que se fazer um artigo á parte" que trate delIa par
tem feito. A responsabilidade ê, ou IJor se fa- . ticularmente. Diz-se que a peita ê para obrar
zer o que se não deve ou por se d~ixar de fa- ou deixar de obrar. Ninguem nega isto; mas
zer o que se deve; aqueIla é por commfssão; quando se fôr a punir a peita, ha de se rc
esta. ti por omissão; 'Pois que nada ha susce- correr ao artigo das commfssões ou ao das
ptivel d~ responsabi,Ifdade, que não 6:5teja com- omissões? Hão de se fazer dous <lrimes -de
prehendido em algum destes dous extremos; uma s6 causa? Hão de se fazer dous 'Proces
e .quálquerdivisão mais a'bundante, que se 50S, 'para punir dous cr}.mes? Quizera que,
faça do delicto, seria redundante e apl'esen- í)!J·ra evitarmos tantos inconvenientes, 'fizesse
taria membros que se achassem já. contidos mos um artigo separado; e que não perdeGse
noutros da ml:!sma divisão, contra as .regras mos, tempo com isto, com que nada lucramos.
presCl'íptas de uma boa divisão. 'Pal'n que A classiCic&ção existe; é preciso dennil-a,
destruir uma divisão methodIca, que a Lei O SR. CARi'õEIRO DE CAMPOS:":'" O nobre
faz, .e substituir uma outra viciosa, inepta? Senador conUnúa no :milsmo ~quivoco ou ',50
Parece-me que um .equivoco tem suscitado a phisma. Diz que a classHicação existe, ·:nas
ld~ de n~)yas divisões; mas não confundamo~ que I! pr.eciso derin·ir. O que é definir, senão
peIta com outro crime, que lhe anda annexo. classificar? Ad·mitte as duas classes de com
Aoqui trata-se d.o' crIme de receber dInheiro, missão e omissão; e insta pelo artigo separado
ou outra. qualoquer cousa, seia par-a. fazer um para. a ·peita. como se ~sta. não pertencesse a.
actopositlvo, seja. para deixar de fazer; não alguma das duas classes que a.dmitte! Diz 
se trata do fim para Que se dá a peita. Um poIs ha dous crimes em uma só cousa? - E_... •.• • _ _.6 . .. ~. J_"' __-"- "- 9 O '_.A~ IA..
MaglStraao, receoeD'ao aa.Q-lvas, e crImInoso,' que UUVlUlIoó ,&j 'u,,"v ÇOUa.llÜU' >oJ., ..·e ..."'...........

seja para -dar uma sentença, ou na f6rma, á casa de outrem, e nesta mesma occasião'
que elIe deve dal-a, ou contra o seu .genti- flzGt assuada, roubal-o e matal-o, não tem
mento intimo; seia :para não despachar os tres crImes?' ,Si·m; e no mesmo Processo se
autos um anDO; e {) seu crf.me nestes casos carrega. e faz-se conta de tres crimes. Um no-
ê de peita; ello fica responsavel por este bra Senador disse que era maior cri·me rece·
crime, além dos outros de faltar á. justiça, de bel' peita para fazer o que deve, do que pa.ra·
demorar aeta; e esta peita. está na classe de praticar o que não deve; e apontou os run
commlssilo. Agora o ·não fazer justiça, ou não damentos da sua. opinião; ,mas eu não con·
deS'pachar a tempo, etc., são espades da. outra cordo com essa opinIão, porque entendo que o

r,
I

I'

.j

j

"

:i



'I.' ',,'.,.,- ..
"'1" !
'.1 I

1:1; I
. '.

~~. • • I

40 Sessfio de 27 de Julho
o"

.1

,I.'I
" .
.1

'. '..
I

.I

\ .
I

;,
,
~ I, .

: I

~.: :

: . I

. ,

"

'i '

:, !

: ., . ~

: '
~ ;

oi :

.:. ,.1
";i:' J_..~ .. ; .~ ..

;.1: ;
11

:i I'I,
.d,l

;·1 'I
. .~' ~ ~

, ,.
I,

J.I
'I I
; j,
:"

i ;
'1',1
" ,J
i :;.....,

'.._.....-...
,";
"...

que obra contra a Lei, c receb~ par:!. isso I venho: mas sZl:be Deus o Que será deDois de
,Deita, tem dous crim~s, o de receber a peita. Imaiores reflexões, que se fizerem na <1iscus
que em toda a hypothese. é Imputavel, e o de Isão. Diz o mesmo nobre Sena<1or 'Que ha falta
obra: .contra a Loi, -cujo procedi,mento ê reco· de arranjo e de methodo neste Titulo, que
nhecldamente crl-minoS<l. Ialiâs contêm muito boas doutrinas. Portanto

O :SR. ALl\rEIDA E ALDUQUEUQUE: - ·Esta acho eu que mais se adiante, discutindo uma
nova divisão, que se exige. não merece a pena, materia organlsads, e methodiea, do que um
como já. se odlsse. A Lal não melhora ,nada monstro informe: e por consequencla que 'Pri
com elIa; e nem se póde dizer que a dou- meiro vá á Commissão para o aperfeiçoar na
tr.ina do paragra-pho 7° não está comprehen- parte defeituosa, e ,depois entre em discussã.o.
dida no artigo ,de - commissões. - Se se I Este trabalho d·e arranjamento das materias
fizesse divisão neste paragrapho 7°, devia-se Inão ,~ cousa de grande monta e nr~o levará
fazer tambem no 90

• Eu estou pela suppres- multo tempo. Tambem acho uma especie de
são destas ultimas palavru.s (leu). parcialidade nt:stll. Lei, que ha de tratar dos

deHctos dos Empregados, para os fazer res·
Julgando-se por ·fim concluida a ponsaveis; e não faIlar nos seus merecimen·

discussão de t.oda esta ~ateria, pro· tos, e no ·modo de os recompensar; pois que
cedeu-se á. votaçã.o e "foI approvado o me parece de justiça que, ao tempo de casti·
paragrapho conforme a emend~ do gar-se o má.o, premiasse-se o bom; muito mais
Sr. :\Iarquez de lnhambUpe, não seno porque ·a necessidade ê inimiga da virtude,
do approvada a I" -emenda do Sr. Ver- como disse outro em um congresso - que,
gueíro, e julgando-se prejudicada a quando a necessidade bate á. porta, a virtude
segunda. ea honra saltam pela janeUa f6ra. - Por

'Os 'Paragrz..phos go, 9° e 10 fora-m tudo isto sou de parecer ·que primeiro vá a.
todos por sua ordem propostos á vo- Commissão.
tação, por nã.o haver quem fallasse O iSR. M.utQUEZ DE I:NHAMDUPE: - E' uma
c,entra; e sem impugnação foram "erdade que este negocio não está em boa ar·
approyados. dem; aqui v~·s€ uma mistura <1e E:npregados

() ,Sr. Presidente consultou ao Se- Publicos com Magistrados, e outras deformI
nado se -deveria 11' o Projecto á Com- dades que necessitam de correcção. Logo aqui
.missão de Legislação, visto já estar no principio diz (leu): já deixou de seguir a
discutido o seu 1" Titulo, conforme mesma orde'1l1 da Lei de responSa'biUdade, que
se Yenc~u na sessão de 23 do cor- I ~xiste. ra:r",ctJ-:tüt: y,Ui:':: iüdtsiie-nõc;.yçl cvr..f~·

rente, ou se devia ir s6menta o Ti· rir este Titulo com o Titulo 10, para sepa
tulo 2", e continuar a discussão dos rar e classificar as doutrinas, que pertencem
-mais Titulos. a cada um delIes; tambem pensar com ''bas-

tante cuidado, e attençiio sobre as penas; por-
O :SR. VERGUEIHO: - .Eu encontro muito t.anto estou que deve f.r rã ,Commissão. ,EUa

boas doutrinas 'I1cste Titulo 2", o que me rpa· apresentará um trabalho methodico, e que fa
rece defeituoso é ti. collocaç[í.o. Mas parece-me cUitará tl discussão, embora por agora pareça
que se púde. discutir já. a ma.teria; e depois metter tempo de permeio. Este tempo não é
ir á. 'Commissüo para corrigir afórlll3. e p()]-a perdi'llo; ~ empregado em ·beneficlo da mesma
em melhor ordem. Lei, que, como todas as outras, e ainda mais
. () Slt. MAHQVl':Z DE: C.'l.u.!\":;LLA;::;: - Lo~o que todas, d€vc ser bem arranjada e isenta

. . .. . I _ ~

no primeiro dia em que. se discutio esta Lel" de tOCla n conIusão; tl. Ull! traua1iuJ &üte-.::iiia•
o Senado quiz que -não se progredisse na dis· do, que, feito í6ra -da eamara, todav la apro
.cussão. sem que fosse. primeiro li. Commissão, ycitará grandemente ao trabalho ·da discussão,
para arra-niar este Projecto. Venceu-se que se a qual ent~Ü'::ló versará. sobre as materias, e
discutisse 86 este lu Titulo p:Lrll depois ir ti. ·não mais sobre a collocação, J6rma e ,methodo
Commlssão, e que o 2° fosse, antes de entrar dellns.
em discussão; por consequenr.ia não devemos O SIt. BOItOl!:S: - v.ejo que a opiniiio da
alterar Isso, que !le venceu. Diz o nobre Se· Camara é que vá 'li. Commissão. ·Eu annuo a
nador que a materia do Titulo 2" é boa. Con· I esta opinião, Para. o bom ·arranJam~nto das
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Terceira parte ela Ordem do Dia

Entrou em 11 e 2" discussão o Pro
jecto de Resolução n. 8, vindo este
anno da Camara dos Srs. Deputados,
sobre as attrl'buiçã-es dos Juizes AI
motacés.

Deu-se por discutida. esta materia;
e, posta á votaçã.o. venceu-se que fosse
todo o Projecto fi. Commissão. desde o
Titulo .2" em ·diante; e que a Com
missão ficava autorisada para alterar
e emendar, como melhor entendesse.

doutrinas; mas sem alteração s\.1lstllncial dú' Vá á Commissão, para predispor os iraba
que se acha estabelecido na Lei. Par.ece-me lhos; isto não empata a discussão dos outros
melhor 'deixar a Lei, como estã, comtanto que Titulos; pois que os seguintes n5;o tem ae
haja uma perfeita referencia das penas aos J pendencla deste.
respe~tivos deUctos, -dizendo-se por exemplo - ,O _.s~. VEnG~EInO - Diz-se ~ue 'V'~ o Ti
ao crIDle:.: Lili; compete a - pena' ·'tal;' etc.-· tuio ;'~ \,;om:Il11SSiiü; 'lüai:; ij':;:; flque llluso G.

Quanto ao que observou um nobre Senadol' li. methodo. Ora eu assento que, indo lá, iG para
respeito dos Magistrados, acho ·eu que um ar- a Commissão arranja.r pelo methodo, que lhe
tlgO auditivo tira toda a duvid·a; ou, senão, parecer mais conveniente. A Commissão tem
quando se tratar do processo, -diga-se ares- csta liberdade ou esta faculdade: e mes·mo, se
peito <los Magistrados - observe-se tal regra elIa não quizer. p6de rejeital-o. Ora sendo as
- e estabelecer-se então a regra. Sou· de opi- sim, é superfluo lá ir, ·porque mesmo não sei
nião que vá. á Commissão para regular as pe- que 31proveitará este expediente de occupar a.
nas, sem alteração da dlvisflo dos Titulos. Commissão, níi.o se querendo -que elIa traballle

O Su. BAnnoso - Esta Lei está nas cir- no que deve.
cumstancias de outras, que aqui tem vindo;
e c que me parece (J que os numeras dos ar
tigOS devem ir seguidOS até o fim, como se
fez :Ias outras Leis.

O Sn. CAn~EmO DE CAMPOS: - Se nós te
mos de emendar a Lei, não acho razão nenhu
ma, para se não .proceder como na outra ·Lei
de r€sponsabil1dade dos Ministros de Estado,
isto é, determinar para tal delicto, tal pena.
Parece-me que devemos ser coherentes, e se
guir ~qui o mesmo methodo que alli adapta
mos, a mesma f6rma de legislar; n65 somos
os mesmos Legis'la-dores; legislamos para o
mesmo Pa.iz. e nas mesmas circumstancias e
objecto é identico. Ha o Titulo dos delictos;
ha o Titulo -das penas; não sei se será me- I Arti.l!:o i".
Ihor, logo que' se esp-ecltlCal' 'um ãeiicto, di- . DE C ..O Su. MAnQUE? AP.AVELLAs:· ''';';'' .::'"1'; ..
zer-se em seguimento a sua pena respectiva.; Presidente, esta Lei em geral é util e até
ou se, depois de mencionar todos os delictos. necessD.ria•.para tirar tantas duvidas, que têm
fazer-se um Titulo á parte s6ment~ das pe- havido, e continuam a haver, sobre os Al-mn
nas. Seria bom que sobre isto se -encetasse tacés; mas este arttgo l0, não me parece bem
aqui uma discussão ·na Camara; e, confo:ome concebido. Diz o artigo (leu). Logo, tiro ·eu
elIa decidisse, a Commlssáo formar sobre a esta illação: o Juiz Almotacé pôde. exercer
base aqui dada a complexão € arranjo 'lia por si ou conjunctamente com as Camaras
Lei. aqu€lIas attribuições, que nã.o ·foram da-das

O Sn. VERGUEiRO: - Se se trata já do expressamente ás Camaras, e 0.08 Juizes de
mcthodo, que 3. Comm.!~são deve seguir, eu. Paz pela n'Ova Lei. Eu não vejo dizer a Lei 
Clomo nlembro delIa, digo ·que nrLO me posso pertencem positivamente lls Camaras; -,!>or
cingir ao systema e costume de estar com· tanto, se se quer abolir com ·estearttgo o
po~do artigos. Para que ,havemos de· fazer lugar de Juiz Almotacé, digo que ellenão de!'
recommendações dez, e doze ·vezes? Logo que em.pen'ha o seu ·fim; porque, emquantoexis
a definição dos deU~tos ê synthetica a das tir a duvida, se as attrlbuições todas dos Jui
pen:1~ :dcv~ ser ta.mbem. zes AlmotacêB passaram para as Camaras. e

O Sn. ,MARQUEZ DE INIIAltnUPE: - Eu en- par:t os Juizes de Paz, continuarão em no
tendo que n. melhor ordem ê estabelecer em mel:l.l-os. Parecia-me melhor -e mais claro, di
cada. deUcto ti. pena relativa; e quanto á re-, zer-Be - ficam a.bolidos os Juizes Almou
com::nenda!:úo, um artigo addttiyo faz tudo;- c~s. - Eu tal;O uma emenda, paro. se fazer
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EMEXDÁ

Sendo-Ihe concedido, mandou á
Mesa em lugar daquella, esta outra

Julg~ndo'Be sufflclente a discussão
procedeu-so. á votação, e foi ·appro4

11 Artigo 1.° Fica abolido o lugar de Ju!z
Almotacé, e as suas attribuicões em vigor,
que ,não foram expressamente transferi'das,
(O mais como está.' no artigo at~ o fim. 
Sah'n, a redacção. - :Ma'rquez de Oara1'eZlas."

EME~DÁ

est!l declaração clara e expressa, que tir~ j O 'SR. MARQUEZ D~ C.1I:.4,...·EI.4.<..S: - Ley-a,u4
todo e qualquer equivoco. j to·1l1e para responder que aqui Já. estão exItinctos, mas que -em outras partes ainda ex1s

·M::.~'àou ti. Mesa e foi apoiada esta tem. E' verd'3;de que nn. Lei das l\~unleipalida.-
des dizia, e eu estou bem lembrado - tI&
extincto o lugar de. Juiz Almota.c6; mas' não
vem nlLS emendas da Camara dos Deputados;
portanto; sendo regra qu-e um lugar, que su'b-

IIArtigo t.o Fica substltuido por este: _ sistc por Lei, 6Ó por Lf'i se tira, podia entra.r
Fica aboUdo o lugar de Juiz 'Almotac6; e as Iem duvida, como já aC'on.t~ceu e~ -muitas par-
"'uas - tt ib . - - t f id tes, se elles devem existIr, ou nao. Assim pa- .., a r' Ulçoes g~O rans er· as ~ara os

.. - _ reca-m'e que <!eve ir a emenda, porque as Leis
J'·Ui2es.. de Paz. -' :alva a redacçao, - Mar- devem ser claras. A Lei das IV[unicipalldades,
qucz ae Oaravel~Cl$. ainda que clara, ·deIxou. a porta aberta a du-

O SR, 'BARnoso: - Sr. Presidente. Quando vidas; peio que o Ministerio está eontinua.
ée tratou da Lei das Mu:!icipalldades, em um mente recebendo 'Representações das Ca'maras,
artigo delIa se mandou que a.s Camaras não a que ê preciso responder e aclarar. Aind'a,
nomeassem mais os Juizes AImotacés; por hontem recebi uma da Camara de Macei6, em
~onsequencia estão extinctos de jure. O di- que 'diz que recusou ao Conselh'o das AlagOas
zer-se agora nesta ·Lei que eIles ficam extln- fazer certas despezas, porque não estão decla
ctos, dá. a entender que começa agora a sua radas na Lei. Tenho recebido outras de ou-

t'· d I] 'I: di fi tras Camaras, perguntando se devem usar doex mcçao, quan o e es como Ja sse ca·
, 'Estandarte; s·e ·devem fazer as despezas, que

ram abolidos desde aquelle tempo pela -dita d t f . m C' i- M di
,:,~ an es aZIa ,com ITurg ao e e co; com

Lei das ){unicipaUdadeõ. Portanto seria b~m a. luz para a Cadeia; com o ordenado ao AI-
dizer-se: - os Juizes A~'ll1otaces, que estao caida, etc, Umas Camaras tam feito, outras
extinctos. recusaram fazer á festa e Procissão do Corpo .

·0 SR. VISCO~DE DE .ALCA~TAIL\: - Nilo de Deus, que não 'ha palz Catholico que não
estão 'extinctos. A Lei das Municipal1dades a faca. -esta Solemnidade, que .se !'eput::. cc=~ .

. ~:, . ::::~~~s P~I:J)u~:::.o·n::a:~n{~:~~~U:adec~~ I~~fO~~~~:'~~op:. I;r;;~.~~~~r~ ~Üg~~~::~: _.~~ .
.::...- trouxe' 'já.' n~o vinha' ·com .essa diS!lP!li~!~~:-E{\!.I~Ll:t~~l~--d~_.. ª~§~~~.ª-!!-.1!!.~lI!$I.--~.:!'!1!! t~~~e~::..;--~- ---- _.. "--
;·:,:·--~;-..:..;:.:..;,,-- .... ~·;·---;··C-_· .. -;--'t-..·..-· -'-"-'-"--t-'-" debaixo da I' li-"" i::;~ó mesmo deve passar a minha emenda.
:.~ : consequenc a t:XIS em, e ~XIS em EUa está defeituosa na 2" parte; mas eu dl~f!e
:,: i regra. 'antiga, em'quanto nao forem ·nomt:ados· I d ~ d i.o{;: , - sa·va a re acçao - e e ma s, \:l uma cousa
,: ! outros, que -.C3 sue·ceda.m; e tanto existem, que feita a·qui de i-mprori50; e esta :não 6 mais
': . aqui na. COrte eUes requisitaram ao Governo do que uma base, para sobre eUa formar-se o
:: uma. casa, para fazerem as suas Audiencias, artigo 10; e se a Camara canseo·te, eu a r~

porque n Camara não Ih'a quiz dar, e deci- tiro;e substituo outra em termos mais intel-
dio·se que se désse. Af.nda que quasi todas llgi"eis.
as suas attribuições -estão exercitadas pelas

, Municipalldades, comtudo ficaram·lhe duas ·at·
trlb!JJções princlpaes, as quaee os Juizes AI·

.:~ ; mot=:;c~s a.ind~ exercem, a. saber, sobl'e mIL-
.: !. teria de certidões e tomar conhecimento de
i; ! obras. Ora, suscltou·~ q~e não, que era. pr~·

~ i~ vo.tivo dos Almotacês, excepto na COrte, por·
i! : que o Corregedor do Civil, como Au~orida:de

I i superior, abrangia. tudo. Logo elIes tem ainda
: f autoridade,' tendo estas duas attribuicões;· e

~ ncccssnrio "declarar n:L cmand:l que tam'bcm

estas ficam "extincto.s.

i
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vn.do o artigo conforme a. emenda. res· •
pectiva. SESSÃO DE 28 DE JULHO DE 1830

·Artlgo 2.D
PRESIDENCIA 00 BU. DISPO CAl'ELT.Ão-XÓD

Foi approvado. sem debate.

Artigo 3°.

Igualmente approvado.

Deu a hora e ficou adiada a dis
cURsão.

O Sr. Presidente marcou para Ordem
do Dia::

1.0 Continuação da discussão adia·
da pela hora.

2.o Ala e 2- discussão do Parecer
da ·Resolução n. 9, vindo este anno
da Camara dos Srs. Deputados, sobre
a appellação permittid~ pelo artigo 45
do Projecto de Lei de 2 de Outubro
de 1823.

DiScu.9são do Projecto de Resolução sobrc' a
attrlbuições dos Juizes .tUmotacés.-D~
cu8são do Projecto de Resolução sobre I

Apellação pcrmittida pf:lo artigo 45 cf,

Pfojecto de Lei de 2 de Outubro de 1823
- Discussão do Projecto de Lei sobr
,r;vilegios concedidos aos descobriclores
itt-ventores ou introductores de qualque,
'!ndustria um. - Dis·cussão do Proicctc
:'7.. 10, sobre a cxtincção da Mcsa do Des
pacho Maritimo. - Discussão do Proje
eto de Lei sobre o commcrclo rIo Páo
Brazil. - Discus$(io do Piojeoto de Re
solução sobre o conl~ecimento e dcc:isão
de quaesquer embargos oppostos na Ohan
cellaria das Ordens MilUares. - Discussão
do Projecto de Lei sobre a extincção da
Provedoria dos Defuntos e Ausentes.

Artigo 5."

Teve Igual sorte.

Foi approvado' Bem Impugnação.

Continuação da. la O 2- discussão,
adiada pela hora na sessão antec'e-

. dente, do Projecto de Resolução,. ,:Jn
do este anno da Camara. dos Sra.
D~-·_ .. .;",.... .."l..." H~I'h"tI'Õj)a noCl

"1:'u..,c.\ltV~, J<3Vw • ..., _ _ ........ __...... _ - _.

Juizes AlmotacéB.

Primeira parte da Ordem do Dia

3.0 A ultima discussão das emen. Fallaram os Sr5. Senadores: Barroso, 3
das n. 7, vindas este anno da Ca. vezes; l\farQuez de In'hambupe, 3 vezes; AI·
~ra dos Srs. Deputados, ao Proje· meida e Albuquerque, 5 vezes; Vergueiro, 6
eto de Lei, que concede privilegias' vezes; Borges, 6 v~zes; Duque Estrada, 5 ve.
aos descobridores, inv~lltOl'eS, uü ln-, zes; P!'esidente, 2 "!ez~; M!1rqu:z de :Barba
tToductores de qualquer industria cena, 3 vezes; l\Iarquez de l\larlc.1., 1 vez;

-~ ..~':=~.:~~ ...:~~~~:;~:' ~....~~~_. ~:~~.-:.' ~·i·:~~l·~~~~···· no ·'noj~..r.~,-~~g·~:·~~~, ..~..•~~' .. '. ...__...._·C., .... -- •• .:.- . • ~ .:_.~
. 't 10 l' d t d C a Achando-se presentes 34 Ars. Sena-- c o n. , v n o os e anno 3. am3.r . _

d S D tad 3t elo 'dores, declarou-se aberta. a aessao; e,os rs. epu os, propo o p .
G dft-'l I dit Ca lida a acta. da antecedente, tOI appro-overno, e emen <wO pe a a - d
mara, sobre a extineção da Mesa do va a.
Despacho Marltimo.

5.° A 1- e 2- discussã.o do Projecfo
n. 12, vindo tambem este anno da
·mesma Camara sobre o commercio do
Pâo Brazil.

6.° A lA .e 2- discussão do Projecto
de Resolução n. 13, vindo tambcm
este' anno da. mesma Camara sobre' o
conhecimento e decisão de quaesquer
embargos oppostos na. Chancellnrla
das Ordens M1l1tares.

7:0 A ultima discussão do Projecto
de Lei sobre a c'l:t1ncçiio da. Provedo
Tia dos Defuntos, e Au~ente8.

Levantou·sc a scssão ~s duas ho
ras da tarde.

c 6
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Entrou em l:l e 2- discussão o Pro
jecto de Resolucão, vindo este anno
da. Camara dos Sra. Deputados, sobre
a Ap~ollllCão permittida pelo ~rtigo

45 do Proiecto <l-e LeI de 2 de Outu
bro de 1828.

Segunda parte em Orde7J~ elo Dia

: .
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Ficou portanto approvado o Proje· i judicuda; ,e assim o :ldiamcnto é o Que mnis
cto para passar â ultima discussão. i convêm no caso presente.

I O SR. ALMEIDA E AT.lltJQU}~nQUE: - Sup-
ponhamos que vem a Lei de Liberdade de
Imprensa da Camara dos Deputados; não se
poderá discutir, llorque -e.~1ste esta outra
LeI. Ora enviou-se para cá esta. Resolução;
e. como estaLei ,p6de passar, ou não passar,
ficam adiadas aquellas emendas ·que para lá.
fora.m, ·por isso mesmo que no Senado existe
esta outra. Lei. Portanto acho que não ·ha
razão, nem para se discutir, nem para ficar

A.rtigo 1°. adia:da.
i O SR. BAllR080: - Creio que est.e Pro- O SR. BO:lGES: - Se a Lei que se acha
~ jecto de Lei está. prejudicado, porque já delIe pendente das. nossas emendas se occupasse

foi remettida a Lei de Liberdade de ImprenslL, s6 desta. especio que fuz a ma'teria desta
que trata da. materia deste Projecto. Portanto Lei agora, bem; mas aquelIa é uma Lei ge
ou se ~a de julgar este Projecto pl'ejudicado, ral, que regula todos os negocios da Lib'er
ou se ha de adiar; em discussão não p6de en- dade de Imprensa; comprehendendo ta.mbem

P; trar. esta. especie, é verdade. Isto .vê a Camara
O Sn. MARQt,·'EZ DE INHA.lI!llUl'E: - Não dos Deputados; porquanto, f{cando adiada

~ sei para que vem este Projecto. Já fizemos esta Lei aqui, eUa logo conhece que nesta
~i uma Lei de Liberdade de Imprensa; e o seu Caulara ficou .adiada, por isso que está com
~ processo devemos esperar que faça parte em prehendida na-quclla. Assim voto pe}.') adia
II algum art~gt:' desso Codigo Civil Essa Lei foi mento.
!1 para a Camara dos Deputados; se ella cabi-r, O .sl~. V!mGüF.:Iuo: - E' verdade que a

então se fará o que rôr conyenicnte. Isto quo d:~vu~iliao úesta Lei está no ·Projecto ,geral
a.gora quer este Proiecto, ha de vir no Codigo da Lei de Li'berdade de Imprensa, c por isso
CivJl; esperemos por eUe que sei se trabalha fIcava sendõ desnecess:,.ria esta Resoh~ção;

!lelIe. mas aquella Lei foi remettida para :J. Ca-
O Sn. ALMEIDA E ALDUQtjERQti'E: ~ ~~o Imarn. d?S Dep~tados e talvez que, occupada

-.sel-~l)ml)·~I'r !lo!'!!:!:!. l'111'lcl1tll"' P!::r.:l !l{I?!::oJ1J~no. ".Na J com outra~ a Iall.:er·~e:'''n;l.n ..-tr:nP,· ·Ol>lln. nr~~t~· ..
Camara. dos Deputados está a Lei de Liber· J sessão. Entretanto CXib~':: um inconveniente,
dade de Impr.ensa; agora vem esta leizinha, um mal gl'ande, que ~ indispcD.J3avcl acau-

I que tem a mesma materia da. <lutra. Desta telar já, qual é essa má intelligencia, que
maneira. não poderá. discutir cousa alguma, se deu á Lei existente de Liberdade de Im
Que vá ao fim. .supponhamos que se discute, prensa, intelligencla contraria ao Systema
que "Vai emendada, e de lá torna a vir com de Jurados, e oppostn. ao que se pratica em
outra cousa; estaremos om' um moto conti- todas 3S 'Nações, onde os 'ha. -Quando um
DUO? Na minha ,opinI:io esta ·Lei efltá. preju- tribunal annuUa o progresso dos J1urados
'dicada; porque toda a. doutrina. que está aqui, por falta de formaliclad~, o que se pratica ê
tstA na. outra Lei; nem 6 precL'3o ficar vir o processo a ~eu principio; ·mas a Casa.
adia<la. da :S-upplica!;ão r.C}ut llnnullon elIa -mesma o

O SR. BORGES: - ~u não estou que a processo dos Jurados, e reformou a sen
Lei est~jo. prejudicada, se não tivesse pas- tença. Ora este Projecto 'quer evitar essa má
sac:fo a outra :Lei. Se forem aceitas as emen-Ilntelligencia, que deu occasião a esse errado
tias sobre a mataria. de que trata esta Lei, procedimento, que é um mal grave e que
'~stou na opinião de Q.ue então não se deve por Isso '<leve quanto antes ser aca:utelado;
'Uscutir; mas que se julgue já prcJudlcaaa, portanto assento que se deve já. discutir. Se
nÃo. Projudicn.da diz-se uma materia que já cu tivesse certeza. de que a LeI de LiberdadE.'
teve discussão, e sobre que já ha um aeto de Im.prensa 'passava nesta. sessão, e de que
1 lffI 1 ,tivo' dra, sobre ICsta ~ão 110. 'fLinda assim 11caT'a prejudicada ao .ma.terIa destea:roB

~egi6io.ti(O; portanto. uito se diga pre· Projecto, por isso que estú comp1'ehendf<la.
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nessa ILei geral, não insistiria por esta. dis·1 dos Deputados. Portanto chamo a. a.ttenç~o 11~';

cussão, 'mas eu tenho maJ's probabilidade do Senado, pa.ra que, fie é preciso remediar j:t
que olla ha: de ser demorada. ainda.; e por este mal, não pon'hamos esta .Resolução de- li,

isso pronundo-me pela discussão. pendente daquella Lei. r;1~
O. Sn. ·AJ:...'lEIDA E ALBUQUEBQ'ú'E: - 'Eu O Sn. ALMEIDA. E ALBUQUERQUE: - Eu Ir>

desejava saber se esta Itesolução 'li suscept!- v! esse processo de Albino Gomes Guerra; ~;j

vel 'de emendas. Ora s\l'PPonhamos que se os Juizes de Facto declararam que {) escri- ii;;:

o~fereceml por :emendas' essas mesmas que pto era criminoso por atacar a. esse Empre- ir;;::1';"
para lã. foram; o que .se segue disto? Vão gado Publico; mas que fizeram elIes? Df!J- j:i:
-para a Camara. dos Deputados, lá. hão de ser seram que o escripto esta.va incu·rso no ar- j/
discutidas, bem como as outras, que lá. esti!.o; tlgo t~J, c que a ,!,.f!na era outra, não a do.- F'
hão de tornar para .cá, d·e maneira que te- quelle artigo: o Juiz de Direito, que não fez. ~r

mos, como já disse, u~ motu continuo. Di- o seu ofticio, como devia, quiz lambem con- :.;.
z"r·se que ha necessidade delStru Resolução, descender e n.ppli~ou a pena, respeito a.o of- U·
porque a Casa da Supplicação reformou 3, fendIdo, como pa.rticular; foi isto á Casa da !~:
sentença dos Jurados. ,~ allegar uma neces- Supplicação, e esta reformou, dizendo que, I': ,
sidllde por uma causal, de que cu duvido. O sendo o r.Go declarado Ínmlrso no artigo tal, fi,',
emendou a decisão dos Jurados, e sim a do o Juiz nã.o .podia declarar, ou applicar outra !I'.!

que eu sei 'é que a Casa da !Supplicação não pena,· senão a deste artigo. Ora esta Resolu· ;\
Juiz de ,Direito; o que ,fez na fôrma das Leis ção não se refez:e a isto, não trata desta es· ,");1
existentes, porque o Juiz de Direito não ti- peoie; trata de annullação de sentença e tal :.!

.nha applicado a pena da Lei, e isto é cousa não houvej o Juiz de Facto disse - oé cri- .;
: I.

mui distfncta. minoso por atacar Empregado Publico, e o ',.
O SR. VERGUEmo: - Eu vi os papeis pu- Juiz de· Direito n:io· applicou .a pena corres- f:

blicos 'e o que del1es infiro é que a Casa da pondente; esta Resolução suppõe ·que a Casa ~.;
1

Supplicação emendou al sentença dos Jura- d:l. Supplicação annullou o processo, e tal l
",dos; a pena que vinha era tal, correspon- não houve; reformou sim a decisão do Juiz ,.

dente a. tal artigo da 'Lei; e a Casa da Sup- de Direito, que não appl·icou a ,LeI 'pl'opria; o.'

plicação ,põz outra. Isto é reformar a seno logo tem cahido a ma'teria desta' Resolução, í~'
tença ·do Juiz de ]'acto ou nrto é? Eu us- se lê o facto, que se suppunha. A Leit que (,

.sento Que' sim. O Jul~ de !t'acto cHsse - ê I ioi para. a Cil.'ill~nl. uu:,' Vt:j!uttlouu:l púué i:i€:•. ~
. .. . .. • oi.. .. 1 .... o" ..._ -'- -,~ ~-_-- __ ':_~"'''''~A ~A" ... :;" Plft "rl ....... .: ..... ;:.,""'" 1~ ntl· """""ft,ft. :.'!'"
Compr~Il~l1'UlUO t:J.ll LlIol .lI.~U~u. ovpu",,- ao I & ...J ...&w......... 'I:'~- --- -- w 0_ .. __ ' __'o_o '-:-'li\

a pena correspondente á.quellc artigo: e a. dn.s;' nessé caso il.ça-6e uma" Lei. r,
Casa da ,5uP.1Jlii;a\i~o o.ppUcou outra que lá O SR. VEItGUl~IRO= - Do ~ue acabei de 1;;
qu.iz. Isto -consta dos papeis publico": que ouvir concluo que a exposição do nobre ,Se- L,
correm por toda a parte; e não é justo que, nador é mais uma interpretagão, que ene ~ '..,',
espalhando-se tal noticia, não conste tam'bem v,isse no processo; mas 'ê criveI que os Ju- ,'I'....
que o Corpo Legislati\"o tomou medidas de rados dissessem - está incurso no artigo ::.
cautelas para obstara rep.etiçào de seme- tal, mas imponha-se a pena do artigo tal? O ~.

lhante procedimento. Dizer que se poderãQ que eu li nos papeis publicos é o contrario.
fazer emendas e que dellas seguir-se-ha um O Sn. DUQUE ESTRADA: - Eu vi o pro- b
motu continuo, eu não supponho tal; por- cesso no :Supremo Trilbunal de Justiç:.; o vi r'i
que, se o Senado está do. mesma. opinião, que o que affirmou o nobre Senadort o Sr. Albu· i'

. 11' ,- ~ T~' .,~ TH" ~~.rl n " .. 'nó'" qc> oiliaa nnl'tRntl'l nl14l1 1'1 NP,-r.lto

:eo~;:pure~~:, U; .~~:~u;~;o~ c~~ ;io"';;;á-;~~I ;~~~;~ C~;a -da--S~p;ii~~~ã~, .~~~ -si~'~'~~' ~'I~ ~.
ces~ario fazer agora emendas. Muito mais Lei. A Relação ha. de conhecer como a .Lei ,,:1

facll é discutir 'Uma Resolução que tem por manda; e ella procedeu em 'f6rma, mandan- ;~,:
fim s6mente acautelar um mal, do que uma do até reemtter ao Ouvidor, e nem assim se .:í~
Lei tão extensa, qual aquella Liberdade de lhe disse o modo, Que Unha, para conhecer. ~l
Imprensa

t
que tem tantos artigos; e. quando Se lHi defeito, ~ da Lei, eu o confesso; eUa ;.1

o ,Spnado faça megmo alguma emeniill, o11a mandll. que, senllo appellaâ.a D. sentenca, ·se. :ij
não será de minlma i-mportnncia, e com julgue nulla, c se reforme; e assim proc1e- ~.;

toda a ractticlade será. lldmittida. na Camara deu a Relação.

::!
~t. "
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o SIl. VERGUEIBÇ= - Emquanto se me I á Commissão, porque a que~tfu) (\ se se deve
'll~O mostrar que na I~ei esta. em que pena é .eSp'er~r p~~~ LeI ger~l para' discutir esta Re
incurso o rêo, cu não posso convir no ,que soluCão. :Eu' assento que não, porque, a.inda.
lie tem dito. Não se :t>ergunteL nunca ao JI). que disto se trate de ,algum modo na Loi
~~do em Que pe.n~ e.~tá. incurso; se o Ju- . geral, ~llo ~ ~a. questão; se tiver de· menOl.
rado disse, devia o Jui~ de Direito mandar . fica assim até a Lei sahir e se tiver demais,
reformar a sua decisão. . lica bimbeDl asslm;- e não deve esperar .0

O Sn. BAllBoso: - Estamos tratan.do de beni ·geral pelo' 'bem particular. . .
u~a matedos. que não é a do IPrOljecto. Ha 9 ~B. ÂLMEmA E ALnUQUEBQUE: - !Não
um- facto, o qual. diz ·u·m nobre Sena.dor qu~ ha necessIdade de ir á Commissão. As emen
vio, ~ que outro diz que lhe ~onsta; mas 3. .das estão impressas; caui1 um dos Senhores
minha opinião é que este negocio fique adia· as tem; e á. /Vista deHas p6de apresentar. as

,. do. ·Se se julga que o Projecto passe, então suas Méas.
;! . mande-se A·Commlssão para opôr na. m'~sma O SIl. MAnQUEZ DE ISH.AWJUPE: _ E' ab-

f6rma, em que está. a. Lei, Que já pa:lsQu; solutamente desnecessario o ir á Commissão;
poIs não é de .esperar que em tão pouco tempo porque, .fazendo este J?rojecto u·m todo com
o 'Senado mudasse de opinião j esta. materl11 aqueIla Lei geral, não ha. necessidade de di!
foi tratada em Lei .geral .e agora vem em cutlr-se uma parte. Que necessidade com .ef
pedaços; entretanto' elIa. não 'p6de ,passar as- feito 'ha tão urgente, para que se tome já.
sim; é necessario que a. Commissão lhe f6r· esta. medida? Eu não a Teio. A i<iêa. do adla-

. ~s., pa!a qu~ tenha homogeneidade com o mento 6 a mais conforme, porque mesmo o
que paSsou.' 'E' sobre isto que :orou fazer uma artigo tem duas partes, se ha nullidade, l1ma
Indicação; o Senado resoiverá. e se na. falta de devida. applicação, outra.

Assim V(lU faZer uma Ind·lcação.
Mandou á. Mesa e foi apoiada esta

Mandou á Mesa °e foi a.poiada esta

IXDICAÇÃO

i! "Propon·ho 'que esla Resolução v.á. á. Com·
i. ~tssã() A~ !Lagls~a~ão, para :reduzir a sua. 14 Requeiro que ci adiamento deste Proje~
. materla aos termos, porque 'foi tratada. na eto seja. atê ·qu.e se dellbere na ...Camara dos
:~~'~~~~:~o~~i-";'soõre- 30- °iiceretM e-'O(le- imprimir' os -,-~rs~'- rieputa'dos-:-f30bre 0:_n;S ... 'emendãs-"'postas- '-ã"á

; pensamentos, . que 'Voltolti emendada pBira. a ProJecto de Lei, 'Para reprImir os abusos da
I Camara. dos Srs. Deputados. - Barroso." Librdade da. Imprensa.. - Marqucz de In,.
I o O Sn. DUQUE ESTBADA:': - ·Niio !a.lla~ei l~amb1tpc."

~ mais sobre o processo de :Albino Gomes O SR. PRESIDE~TE: - A :materia. emI .
, G~erra., que já não vem ao. caso; foi um questão 'é se O· Projecto deve ou não ir 11
! facto, e eu vi que deram provado de criml- Com.mlssão.
I' na.Udade o escripto no artigo 14 e disseram O ·Sl~. BAlUtoso: - A minha Indicac&o 6

que estava incurso na pena tal do artigo tal. na hypothese de que o :Senado julgue neces
FaIlarel agor& da. emenda do Sr. Barroso. sar·la a Resolução; mas, uma. vez que C? Se

: Atloio s eI!lenda, por isso que na LeI, que nado decida que eUa não tem lugar, então
: pasaou, vem. esta ,materia .mais ,bem expl~- estou· p~la. ~r~~~~:a__opi~i~o .. o .. _ 0.0 _ .__ .. __ .

=---'ca48',-e' ·tenr"~u1tas circumstancias, -que lhe '/ . O .tSB. BORGES: - Eu estou que 8 I-;:dl
i lIão J»roprias; .estou :que Tá á Commfssão cação é no caso de eer desl>rezado o adl~·

I para o fim que propõe a. Indicação, que é -menta; assim pelo interesse da. discussfLo
! indlspensaveI,' para harmonlsar esta ReSOlU-/ d:ve decidIr-se primeiro se se adopta-se ou

çio COlE: aquelIa LeI. o nao o adiamento.. .
, O .Sa. VEBGUEryO:-Eu não fallarei ·mais O Sn. PREsmE~TE: ~ O requerlme~to pa:

nO' caso de Albúí~ G~mes Guerra; por~m; di-j ra o ndinmcnto .não Tel~ á Mes2. por es~riPto,

rei 'Que n. ·,AppelIação era da nullldade, e que e nem f~i apoIado.
á Rela~ãó competia s6 reformar a nullfdade. O SIl. BORGF.a: - -Nfio se fez por e8crlpt~

Sobre a emenda digo qu~ não ê .predso Ir porque muitllS vezes se· tom felto fsso assl~
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na pra.tioea; mas se é necessario ,para I:le Pl"t'"

encher a f6rma pq,l'lamentarla, cu o escrevo..
.P~, julgauàO-:le jlZ'C'JUI11cado o
Borges, e a indicação do Sr.

lMandot~ ú Mesa e foi apoiado este j'erceira parte cIn. Or-<Ccm ào m
SeguiQolSe a. 0.1 Uma, dIscus:

emendas n. 7 deste anno, pos
Camara dos Srs. Deputados
jecto de. Lei sobre os privl1eg
cedidos aos descobridores, inv
ou introductores de ,qualquer
tria util.

'_ Foram approvados sem ir.
ção, afim de com ellas ser red
/Projecto pela Commissão de
cção das Leis, e em 1'6rma de
subir á Sancção Imperial.

Passou·se á 1- e 2& discUB:
Proiecto n. lO, deste anno, p
pelo Governo, e emendado p~

mara dos Srs. Dept1tados~ sobrt
t ' r.lDcçao ·da Mesa do Despacho
mo.

Quar~a parte ãa Orclem do Di(:!.

,IlEQ'OElUl!ESTO

!DIscutida a matdrla. do a.diamJ~nt~,

foi este approvado conform~, o Nqu.e
rlmento do Sr. Mal'quez, de Inhambu·

Requeiro o adiamento. - José Ignac10
Borges.

O 'Sn. DUQUE ESTRADA: - Opponho-me a
este adiamento; porque este Projeeto trata de
reformar a le!. que c~nc.edeu Appellação sem
reatricção alguma, e emquanto existir esta
lei ha de a Casa da. Supplicação tomar conhe
cimento das decisões tanto do JuIz de Direito,
como do Juiz de Facto; ora este ê o mal que
se quer atalhar para o .futuro. e que não con
tinue: .logo deve-se tratar já. desta reíorma,
que o projecto propõe, e não deferir aindá
com o adiam~nto.

O 'SR. M.AnQUEZ DE I!\II.'\.l\!BUPE: - O no
bre Senador está ,numa hypothese falsa. A
Casa da. Supplicação ha de conhecer nos ca
sos .ma.rcados e determinados, tanto nessa lei
que se mandou provisor.:amen!te execU!ta.r,
como na. .que aqui se discutIo; por consequen
ci& não ha esse receio de que a Casa. da Sul'-
pllcacão regule o seu ju!g~dO de uma maneira O SR. J\fAnQUEZ DE BARDACENA: - l'
a.rbitraria. '1sto é ,fazer muito pouca. honra aos tando prevenido da ordem. do dia de
jülgadores, e sul'pol-os com muita vontade de não poderei ,bem dizer o que disse ;
exorbitar das suas attribuições marcadas. Se re~pelto ,nu.' Cama.ra dos Srs. DeputadO!
exorbitarem todavia., ficarão respo!lsav-eis, e que a minha memtria me falta; eu p
serão accusados. AssIm o a~iamento é muitoIdar sobre este negocio melhores inforn
necessario. se eJle se deferisse para. -out.ra dIscussã

O 'SB. DUQUE ESTItADA: - Estou tão longe assisti á discussão deste Proiecto, e lt
de fazer f.njurla á Casa da Supplicacão que me que expendias ro.zoes por que ,me
digo mesmo que, se eUs. tomar conheeimento'~ nha a. certos artigos, a.pprovando a.liás
não exorbita das suas attribulçõesi obra eon; e substituindo áquAlles outros novos.
forme a lei. .Exijo que se d!scuta ~á. este Pro- certo de que ,me 0PPUZ a que o Despach
jecto, não porque supponha. os' Ju,lgadores da sasse para. Estabelecimentos, que hou'v
Cnsa. da SUl'pltcaçAo entromettldos no ,que não em qua.lquer parte, sustentando então:

'devem; mas porque 'a 'lei 'exis~e~te 'não' Q~IlSo1liUU. is.güi'ã, 5;.líitm~tD, ~::C, t::...'"::..:~!=;!!:

coareta de tomarem conhecimento do que res- do nespacho era; Incontestavelmente D

pet-ta. aos Juizes de Facto, e é preciso decInrar que fesse nas Alfandegas, do !lue em
que, achando nul11dade no processo, o remet-I qualquer estaçá,!. O ,Legislador, quando
ta ao' seu pi·incipio, para, não se repetir o a Mesa do Despacho Mn.rltlmo, nAo, eet
que clls. fez, fundada na lei. lU! sua5 vista~j ás ou.t~as Pro~lncia8; f

4 praça do .F.io de· Ja.neiro; assim se:rla
I ' .

ciso tomar ; alguma- outra medida geral
todas as Ji~açaa; Se qufzessemoa tratar 
pra.ça tlOI Rio de Janeiro, bem estava' aU

'--_._-_..•-.- ._._- .,_.-' .-:::_~ .: : ~ :...- --::~ ..::-.~ .__ ---'._.-.
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posto o negocio, e 86 haviam dous ou tl't:5 . ti'.lnstül'llOü t.:stt: ::lY::lLewa, entendendo' que' os
abusos a. reparar; mas, o ,Ministro da Fa- Despachos se façam nessas Repartições, onde
zenda queria concentrar o Despacho em 'uma pagam os direitos de sa.hida, que são os eon.
s6 Estaçã.o, e s6 no Rio de Janeiro é que ha sulados; e com erreito esta emenda faz uma
Mesa. do Despacho Maritimo, quiz o Ministro unoma1i1L. Eu não me opponho á reforma. por
unUorm.a,r, e assim lembrou-se que, havendo que o Governo não diz que fica cxtincto o
Alfandegas nn·s outras Provincias, onde mes- objecto 'que occupa'la esta Mesa, mas s6meute
mo não havia esta Mesa, alli fosse feito o quer mudar a f6rma do despacho, passando·o
despacho, até porque o mesmo Capitão do Na- pam· as Alfnndegas, ou para 05 Consulado~,

vio é obrigado a ir á Alfandega receber C~ como aqueHa Camara emendou. Agora.a esta
documentos, para por eHes fazer o despacho. respeito eu direi o que ertendo. O Consulado
Porém na Camara dos Deputados' prevaleceu tem muito que fazer; mas nuo tem tanto co·
a opinião de que, como nas mesas do Consu- mo a Alfllndega; e nós queremos facilitar isto
lado, é que se pagam OS direitos de exporta- o mnis que for possivel; convenho portanto
ção, c o Despacho era de snhida, e não de que seja no Consulado. Quando se tratar d~

entrada. fosse aqui fazer-se o Despacho. Em- cada um dos ar.tigos, eu votarei que nas ou
quanto no mim, se houvesse Mesa de Despacho tras Provincias passe para a Alfandega, ain
Maritimo em toda a parte, seria indifferente da que n6s aqui façamos isto no Consulado.
ser alli ou alU, feito o Despacho; Jlla~,llão O Su. BOltGES: - Nem me agrada 3. pro
h~vendo, assento que é melhor passar· ~:.!:. .posta do. Governo, nem, a emenda da C'lman
a Alfandega, mesmo porque tambem nã.c, ha dos Deputados; aquplla, porque acho fraco o
essa Mesa do Consulado. Uma outra obsel"':a- motivo para extinguir a Mesa do Despa.rho
·~ão em que, como lvIinistro de Estado, con- j\Iélritimo, que é terem-se uddicionado mais
vim, Aol que, não declarando o Projecto que' tacs e tnes emolumentos, que tem feit~ os
os Officiaes da l\!esa extincta fossem preferi- dOl10S das embarcações ficarem numa depon
dos pelo .Governo a serem emprega.dos nou- dencia rigorosa daquella Mesa e de toda..; ,,3
tros lugares, que vagassem noutras repar:ti- Estações, quando ella. foi instituida par1 evi
çoes, se deveria com effeito fazer essa decla- tar o incom.modo de se andar por I!i i"~r'las

raçã.o, s ,bem que o Governo não tinha .tal IEstações; esta, porque a Camara dos Depu
tenção, que aUi se suppoz, de empregar ou- tados fundou-se em uma hypothese falsa pen
tras pessoas, 'preterindo a estes. En.tão offe- sando que em. todo o Im.perio ho. Mesas ue
reei. varias emendas, que agora me não occor· Consulado ou Estaçã.o, por onde se pagam os
rem. direitos de sah!da e o dizimo. Assento'JU o

O Sn. M.MtQUEZ DE MARId..:- E' uma ver- Governo que, não havendo Mesa do Despacho
dade ~ue esta Mesa do Despacho :\farltimo Maritimo em todas as Provinclas, serh me
tem preenchido O· fim. para que foi estabele- I lhor estabelecer uma igualdade no mod~ de
cida; pois que reunio em umn, s6 ·Estação. o proceder sobre semelhante materia, enCélrre-

. pa.ga.mento de .todos os emolumentos, que era gando em toda a parte a Alfandega de!jte
da.ntes difficultoso ao proprietarlo do navio, Despacho. Mas será esta nova ordem d~ eles
por ser preciso andar ,Por diversas Estações, pacno de alguma vanta.gem? Pelo contrario,
Iiagando aqui e acolá, pequenas ·cousas; ·é uma vai gravar o Thesouro, porque cria ES(''I'lyão,
,erd~6 timbcm ::iU~ cl!:::.. :::l:lc !~Z de d~9r'r:'7.n: .!'e!:~bedo!' e ~l)nt.fl111n; rlandn ordcllado a todos
tendo ~eis Otficiaes, mais de 1: 600$000 rs., e estes. Se nós ,Unhamos esta l\!esa sem esta
por tudo' isto dcyeria ser conservada. Mas despeza, para. que 'val o Governo propor uma.
cu vejo que o Ministro~ vendo que em outras meJida. com gravame de nova despcza? J. CP,
partes,fóra. ão Rio de Janeiro, não ha' esta mara' dos Deputados remedeio. este ma,l, cha
M:esa e querendo unfformarum ãystemn. per- mando os antigos Empregados desta 'Mesa,
teito,propoz a e:õ:tincção dooa 'Mesa, ·pa.ra que que se extingue, quando o Mfnistl'o propalO
os seus despachos se façam to'dos nas Alran- novos Empregados, ficando nqueIles C, '.'" os
deg1i.s·. Ora, sendo o systema. chamar tudo ás seus venclmentos sem trabaiho; e ni-;tc, pelo
Alfandcgas; de certo a Camara do!] Deputados I que veio 110 orçamento, já poupa 2: 000$000,

. . _. __••.• - ..• o·· •.... _. •.... _... ' ..• _~ _..•
,- '---".
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. _ !E.:J.trou em 11l e 2" discussão o PrO'
jecto de Lei n. 12, vindo este a.nno da
Camara. dos Srs, Deputados, sobre o
eommerc1o do páo BTasl1.

Sesião de 28 de Julho

111<1.8 a Camara não attendcu G:.õc nem PotJl In· I zendo~ que se n.r.hn. rresente, tam.!:lcm inturma
das ns Provindas ha Consujaao, pnn ondeIá. Camara deste negocIo; pois que 11 nos pa·
chame os Emprega::1os da. Mesa. t'"!tillctLl. (: peis publicados uma ordem sua, suspen ~endo

para onde passa os trabalho!'; d~'3ta Mi;~m. Em (l eorte dest:l ·madc! r:::., quando ella el'u, ma.n·
Pernamb'Ucoj uma. das ~rovinciu') ptiucipues, dada cortar por ordem do Thesouro. ('orno
não ha. Consulado; ha unicamente na Est1Vêt parte da renda Pub!fc:a. Creio que tcv"~ bas
da Alfandega uma .Mesa -creada para. o paga- tante fundamento para assim ordenar; mas
mento do dIzimo do assucar e dou1ros gene- este fundamento nos é desconhecido, l~ sem
ros, como couros, etc.; então para onde lIa termos de1le o devido conhecimento não 111)'

de em Pernam·buco passar 2. Mesa d~ Desp~- demos discutir; talvez fosse para n!.io fazrt
cho Maritimo? Niio seI. Isto não tCli de certo ma.ior accuinulação no mercado, ou pua dar
estabelecido com s~'stema e ordem; attcudeLl- a este objecto alguma nova í6rmaj mas o 'J.ue
se unicamente á necessidade rle cOrl'igil' os quer que fosse, n6s não sabemos.
vicios daquelIe ramo da admbistrd.çãl1 pubU· O Sn. MARQUEZ DE BAnDACE~A: - Os mel"
ea, que era. render annualmente o dizimo do cados da Europa estão de tal maneira <:ll(~jos

assucar 28 a 30:000$000, e hoje :!'j(: a 300:000$; de páo Brasil, que pela opinião de tod-::::;'os
vicio, que procedia. de se desp:ichar na Junt3: nossos correspondentes ti escl~!';s.do mandar
da Fazenda, e o encarregado di';;~I; deUlorar'~c mais por tres annos, por g~jra de cOIIwrndo
muito. Não sei, qua.ndo chegilt" u lei a 1'(,>1" res; e tudo procede do contrabando, que ê
r'~mbueot que e~ecução ha de t!t". Parece·me constante e continuado. Suspendi o corte, e
··/l.le para se fazer uma collsa exact:l sobr~ o conservarei suspenso até que tenha. aviso
~emelhante materia, cumpre pedir-s~ ao :'-li· de se poder continuar :l mandar; o que será.
nistro da ?r!arinha 3:s nocessaJrias infJlillU- difficultoso, se o contrabando continuar.
çoes, porque é preciso saber-se como se faz O .SR. BORGES: - Concordando com a ln
este expedIente; ver o estado em que se acha, formação, opponho-me a que passe Q. lei. Se
o defeito que tem e comparal-o com a medida o motivo da suspensão do corte ~ no accumula
Que o Governo propõe e com as emendas que ção no mercado, com a fronqueza .que se dá
se fizeram. aqui, maior a:bundancia na àe haver. Se es~- '-"

O SR. MAnQUEZ Df; BARBACENA: - Eu já tamos ameaçados de pe!"der esta renda, com
disse que não vinha. prepa.rado para a discu!;!- esta liberdade ella acabará de todo. O artigo
'São e que a minha memoria me faltava. mui. 2" da lei é ocioso, quando diz Que o proveit.o
11:0, mórmente quando não estou antecipado. desta madeira pertence ao dono do tlilr:eno;
tA' proporção que vai continuando a discussão, pois que nunca foi vedado ao proprIetar!o do
"'do me lembrando algumas cousas i assIm eu terren'o .cor~'lI1" e vender. O' que ·havia de
apresentarei amanhã todas as informações. máo era permittir a todo o indiY~duo cortar

iProcedeu-se á votação e nella ven- na prop.rledade alheia.; pelo que o proprictlll'lo
eeu-se que a discussão ficasse proro· então, para não lbe irem estragar o que eril
'gada. até á Sessão seguin·te, ficando seu, com um machado no seu solo, deitava
o Sr. Marquez de Barbacena de in· tudo abaixo.
fOO'1IIlar a Camam. sobre semel'hante ISBO Temedia'\."3rlSe ·bem comprando o'IGoverno
objecto. esses terrenos e continuasse no corte por sua

conta. E' verdade que a natureza não creou
bosqul:s seS{~.ld~s destn.. madeI!.a.i. espalhou-a.
por muitas p:u1es; mas valia a pena comprar
esses terrenos e fazel-t's seus. No Rio Gr~ 11 ,1 ~
do Norte ha. desta. mo,<!p.ira. :prl:'r.~Qf!l\ ~ hit
de tres qualidades; a maior parte do C!lalUa:

do - doirado - .que ê o melhor. Eu pTl'PUZ

ao Thesouro do Rio de Janeiro o comprar
esse terreno, 'que era dos Frades do C~\'mo.

que delIe não tiravam uUlidade al~umR; 'e
O SR. BORGES: - Para. tomar pa.rte ne3t~

discussão, quero que o Sr. Ministro d'\ Fa-

.,
:',.



, :' ! ~

-Dando-se por discutIda a materia,
procedeu·se á. votaÇão,' c foi rejeftado
o ~rojecto.

Seguio-se a li e 21 disclJssão do
Projecto de Resolução n. 13, vindo
este anno. da .Camara. dos Srs. Depu
taGos, sobre o -conhecimento e dcc14

são de quaesquer embargos oppostos
Da Chancellarla. das Ordens M1Ilta4

res; come.~~:ndo-se pelo
Artigo 1.0 Foi approvado sem im

pugnação.
. Artigo 2.Q Teve igua.l. sorte; tazen
do-se por fim approvaüo o ,projecto
pa,ra passar á ultima. disc\1saão.

Ses'são de '28 de Julho50"
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o Thesouro lliio tomou ltltO ~1U CUU~iÜtH'Ill:iii'. Jqüe aquaUe j;4 ......i ú 1v...J....... cobro pJ.ra l~, m~

'Esta madeira reproduz; e não em necessnri;) I que eu suspeitava ~ontrab!LIldo; que o navio
muito trabalho em conserval·o, haveudl.' quom .ia. a Santos por franquia, e levava para a.
pudes~e cuidar os' rebentos novos, :}t:c no tlm IBahia. Escrevi ao Prcs1àclltc tia Ba:iliu, que <>

de dez annos estava· formado um nl)V~ bll';;- no,vio ia ter fran~ufa em Santos e ~1.!e, tendo
.'.,~-. -:-"-Tin-"ulJ ~i'l- \.._- - , - -09 .... - .... ., t"I n 1... .I

.~~~.~~::::ai~-'~~:eu~:;ioêi~~:e::~~;'q~'i~;~~ f :~'::;:;u~o<~o n~~~5~~;:r~~e~: :~.;~:o:Od;:~:
riqueza. Os bosques estão estragado~; e e~- Jo navio chegou a Santos por franquia, e •de
aes poucos que ha devlam"'8e consen'a r com lá sahio e foi para a Bahia! Os Presidentes
cautela, tomando-se a. medida de ge comprar fizeram o seu dever. O de S• .Paulo mandou
todos. Estou que a lei deve cahir. Quanto a ordem a Santos; chega o navio, dá entrada
ao contrabando, ql!e o nobre Millist(.) da Fil- d€"carnc e sebo, e não manifesta cobre; o
zentla. diz ser causa. de estar o mercad:) cheio. ,bom homem, em lugar de fazer a apprehf!!l~

desta madeira, li para. esmirar Olt anl(f~ par.'1 são, pergunta - você não traz cobre? - rcõ
impl\Cjentn.r o escandalo, que se d2Pco1Jre em esquecido - mandou a. lancha para terra, de
semelhante contrabando; porque é preciso lá foi para bordo, e fez-se de ·vela; e entrou'
haver muita neg.lIgencia da parte lIa 1 nutori- na Bahia. Lá. o Presidente guardou a ordem
dades fiscalizadoras, para se fazer ~ste =on- em muito segredo e, depois que o navio che- .
·trabando; esta. madeira pesa muitt), e é cousa goü, foi que mandou a ordem e não se fez
muito volumosa, não é genero qt:e se esconda nada.
com facilidade ou com pouca. difficuld.ade; \J SR. VERGUEmo: - Tenho s6 a fazer
assim, tanto contrabando ao pont" ((e ~nch-:lr uma. observação (leu); isto, que está: na LeI.
o mercado... é muita neglfgenci'l, .; muH~ vai tirar o \'alor ao páo Brasil que já lá está
crime em quem devia evitaI-o. O Corp·) Lc· na ,Europa; :porque, supponha. que o pá.o Bra-

. ~1'6lativo deve dar remedio a este n:.al. Diri s11 ·negociado por conta do Governo p6da
o nobre l\1ini'stro da. Fazenda que isso pel'teu- chegar a ter um valor, na sahida, de mais
ce ao Executivo; maG cu respondo que ~. Ag-! de quarenta por cento; .enegociado por parti
sam.bléa não pode com indiffe!'en~1I. ver aea-/ culares, o que quer 'dizer? E' que o' negocio
bar este ramo de rique7.1\ nacional: r .!ccmmen- exportado, e cortado por conta. dos particula-

:: dacões não valem nada; nem impõe respon- res sem contraba.ndo, ha de dar no mercado

-:1 .. L:.:..::~~ili~a.~~~;·_~~~tan~~,.~-·- ~obr.~· :~n~Ist:.O p~o~ I ~~uu:~!~:~v~Q:ü:lndO ho~~'~e2e d:. "~!'~~Ri:: .
J i ponha uma medida leglslattva-·3,-rp....lpell;u,--t:Jií-·J·"'."'_·y.".......... · .:-__. .!l'!!.!!.!~~'''_ ~O.._Ql.!~._.!ª, .. ~~~~._u_~...... o _ •• _.:_.

I i quanto este corte está por conta. Ja Fazend..... contrario o Governo não poderá dispor sem
I i ·0 ,sR. MINISTRO MARQUEZ DE BARBACENA: prejuizo.
;. -.:.. Não ha.· medida. legislatirva a tomar de

novo; o qi.i.e é preciso é achar Presidentes de
Provincia 'C81pazes; sem isto tuão é inutil,
porque aquelle contrabando volumoso, e por
i&so escandaloso, não se faz sem que todo o
mundo saiba. Eu referirei um exemplo, que
até parece incrivel, mas que ê verda.deiro.
Sra., 400$000 'em cobre e"'um grande saeco;

.·.quii.ütv wü.i:::· sa ~u. . .1:)1) ~ ~")O$! . Poia fazem-se
,contraba.ndos de na.vios intDlros, ainda depois
da. Preven~ilo do MiniGtro da Fazenda? Sus·
peitei que o despacho. que um certo navio
fazia,. de cob!'e .~!,... pa.!a. contrabando; o na,·
~fo fazia. o seu d~!Jpacho aproveltando-se ela
lei, que permUte" a .éxportaçii.o de cobre para.
.:;. Paulo. Suspeitado. escrevi M PresIdente
J '-', "'_, •••• _,_.

de S. ·Paulo com anteclpa.cão, communicando·
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Deu a hora e ficou por isso adiada
a discussão.

O Sr. Presidente marcou para 01'
dl?ln, do Dia: 1°, ~ ult!m::,s discus- i~

sões dos seguintes PE'.receres, a sa
ber; a' 1" parte do das 'Commissões
de Fazenda, e Commercio, sobre a
Representação ão Conselno Geral da . ,

;;

'Provinc1a de Minas GE:raes, para ser
entregue á 'Camara da Vil1a. de Bnr· ~!

~.

.üactluCJ, a contribuição' ae IVU' rs'" !,or "'7",.'
animal e 50 por pessoa que passam ~:

pelo rio Parnhybuna, na estrada de- r~1,.(
nominada de Mathias Barbosa; oPa- 1. 1

",recer da 'Comm~ssão doe Legt.s:lação, I.

sobre a Representação do 'Conselho t
Geral da Provlncln. de S. Paulo, con
tendo outra da Camara ,~runiclpal da. .../
VirIa. de lS. Carlos. para que seja . ,I.•,

perm1ttldo vender-se 'Polvora dentro I
da. povoação; O Parecer da Commls- ,.

',. ~

'São de Constituição sobre fi, repre- ~.!.
n

sentação do Sr. Senador 'Estevão José ':,
Carneiro da Cunha. de nüo poder
compaTecer na Camata por doente;
o ,Pa.recer da Commissão de Legisla-
ção sobre dous requerimentos de '..1.,
Francisco do Valle Porto, e outros. ~";...
em que pedem vista -da resposta dada :\
pelo Sr. Senador Pedro JosG da (':05· t;;

i·r..1

I esto Juizo, elle se conservasse.Comtudo, se
Seti100 parte dr.r. Orde'ln do D'la Ivale o argumento do no1>re denador que esta

instituição fOra para chamar ti. Metropole os
,Passou-se (L 2~ discussão do Proje- Capitães das Colonias; com effeito, sendo o

.cto de Lei n. A, ,C, deste anno, sobre IBrasil hoje uma nação á 'parte, dev~ cahlr
__. a extincção da Prove~oria dos De- esta instituição. maJ não de sublto, como se

funtos c Ausentes, conieçando-sc pelo quer,. sem se darem as providencias necessa.
artigo primeiro, rias ·para encher o vacuo que a abol1cão deste

juizo vai deixar. Portanto, não adapto por
ora o Projecto, até que a Commiseão propo
nha as prov i-dcncias Que achar a proposUo.

O Su, VEIlGUEIIlO: - Não são os ã.~üsos

deste Juizo a razão principal da extincção:
os abusos não são senão um motivo acciden
tal, que se remediará com a reforma, como
diz o nobre Senador. Deve-se extinguir por
que cessou o fim, para que elle foi creado.
Eu já disse o porque, e para que foi esta in
venção, e escusado é repetir o que ainda ·ha
tão pouco acabei de expender; port~nto, voto,
pelo artigo.

O Su. VEUGUElliO: - Esta Lei deve pas
sal'. AI~lii -de outras 'muitas razões. que se
poderão a,llegar, bastará uma 56 para susten
t~r a necessidade desta lei; ba·stará lembrar
.q"üe ao ereação deste Juizo privativo foi um
eaxerto que se fez na. Legislação geral para
chamar os Ca,pitãcs das Colonias á Metropo
le; mas o 'Brasil já. deixou de ser colonia;
portanto, deve acabar, c já ha muito tempo
devia. ter aca'bado este Juizo.

O SIl. 'DUQUE ESTRADA: - A extincção
da Provedoria já existe de facto pela
extlncção da U'vlesa da Conscienda e Ordens,
porque este Juizo 6 da compentencia deste
Tribu~oil eXltincto; de mais,. ;estas 'trhElsou
reiros de Ausentes eram uns procuraúores dos
SlIhrJitos rle Portugal, rp.sirienle.s em Portll
gal; mas a.gora que estamos independentes"
não devem existir estes procuradores no Bra
sil; os Consules. quando (; precIso, são os
IIu~ fü:tt:!U e::lSu.~ al'l'eC::Íl;uaçües. (

O SIto EVA~GEI.ISl'A: - )ião duvido que
este .!..U1Z0 esta' corrompido, cnelo -ae aDusos, I

f. j • I. _ _. I. I
e'-qUl: 'Ll:UUH,- l:U1 LUUl:l," H,' 1'IULl:"CIUllllltUU ·CVULn,..

51 a indignação .geral; mas não é dos meus
principios a·bolir tudo, 'O que tem prevarica
do; pois que de tal. -das obras humanas per-'
fei'ljssim<J~ que dever.iamos abolir todps os
estabelecimentos. Qulzera sim que, attenden
do-sc M util dcst~ estabelecimento, se tiras
sem oS seus abusos; qui::era, -digo, que fizes
semos nelie uma conveniente ·reformo, A abo
lição do Jui:~--d~ Orphãos não traz comslgo
tantas consequcncias prejudiciaes; morre um
doõ pais, fica adiada a outro para zeiar os
bens dos orphãos, e na falta de ambas ainda,
ha no !miz um parente que acode a supprlr a
falta delIes por compaixão ou mesmo Inte
resse: mas um ausente não tem este recurso
nos particulares; se uma autoridade publica
não ~rrecada Os ben5. ~l_H! lhe ficn:m perten
cendo por morte do parente, tudo se perde,
Eis nqul porque eu quizel'1l que, reformando

."
•. ,

,I,
.1

""
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ta -Barros sobre a devassa a que se
mandou proceder na Provincia do Ma.
ranhão,· e certidão da wesma respos
ta; o ·Parecer da Commissão de La
glslal:ão sobre. n. representação elo
Conselho Geral da Provincia do Espi·
rito Santo, contra o procedimento da
Camara Municipal da. Cidade da Vi·
ctol'ia, em negar ao mesmo conselho
os esclarecimentos que della exigirtL,
sobre o contracto de venda da aguar·
dente da terra; o Parecer da mesma
Commissão, sobre a represental:ão do
Conselho Geral da Provincia da;
Bahia, acerca da imposil:áo de tribu·
tos em certos ohiectos, pretendida Põr
algumas Camaras Municipaes daquel·
la Provincia; o Parecer da Commis
são de Agricultura, Commercio e Ar·
tes, acerca da representQ.çáo do Con·
selho Geral da Provincia do Espirito
'Santo, sobre a concessão de sesma·
rias; 2°, a continuação da discussão
adiada pela hora.; 3°, a continuação
da discussão prorogada pa.ra a Ses
são seguinte do [)roj~ctoJ sobre a e:x·
tincção da. Mesa do Despacho )Ia.ri·
Umo; 4°, a ultima discussã.o do Pro·
~ectc de Lei !l, A F deste anno, Clue

.. : 1T1:ltl"~n: ~s.,. casos em que pode ser Ci."
tado o homem· 'p~;es~;···5·;;'-·~ ··tiiúriii-
discussão da Resoiuçiio vinda este ano
no da ,Camara dos Srs. Deputados;
ul)provando a pensão tie 400$000, con·
cedida pelo Go"erno l'.. D. Maria Do·
rothéa ·da ,silveira Seixas; GO, a 2"
discussão do 'Projecto de Resolução
n. A J, deste anno, fazendo extensi
n. aos membros dos Conselhos Ge·
raes da1; Proviucias ·a excepção posta
no artigo 7° da Resolução de 12 de
Setembro de UI~ll; ·'Iv, a Z- dillCUI:l::lti.v

do Projecto de Resoluçã.o do an110 de
·1827, declarand,) :que está deroga.do
em parte pela Constituição o decreto
de 13 de Novembro de 17·90.

Levantouolse a Sessão d<!pols das
'liual!.l hor~ ela tarde.

·SESS.tO DE 29 DE J'ULHO

rUE8IDEXCIA DO SU, BISPO CAPEu.:iC-MólC

Discüssáo ao Parecer alls Commissões de Fa
zewd-a e Oommercto sobre a Representa
çã-o do Conselho Geral da. Pr01Jínma de
Mill.as G~rr.tes. - Discu·ssão do Pr1ojeeto, ....
n. 10, sobre a exrtincção da Mesa do Des.
pacho Maritimo.

Fn.IIaram os Srs. 'Senadores: - Barroso,
3 vezes; Ma~~\lUeE de Inhambupe:, 2 veze.El;
Borges, 16 vezes j Marquez de Barbacena, 'T
vezes; Aimeida e Albuquerque, 9 ~ezes; ,Mar·
ql.4ez de MariCá., S vezes; Marquez de Cara
vellàs, 13 vezes; Visconde de Alcanto-ro., 2
yezes.

. ·Achando-se presentes 37 Srs. Sena
tiores, declarou-se aberta a Sessão:. e.
lida a Acta da antecedente, foi all
.priyado..

() Sr. Gomide participou que o Sr.
,Senador Marquez de Baependy se
achava doente.

Ficou o Senado inteirado.

Primeira parte ela Ordem do Dia,

... E:::.t~"c1: ,~!!!. ,~1.t!!!!~. Qt~~'.l~J:l;i.!l n~,. prl
mp,~!,~. n:l.rtp. .do Parecer deste anno
da~·-·C~~~i~~~·;·d·;· i~en:o.a·-e:'Cõ~~_·

mer.cio, sobre a Representação do
Conselho Geral da Provincia de Mi·
nas Gcraes, para ser entregueã Ca.
mara da Villa de Barbacena, a con
tribuiçã.o de 100 réis ·por animal e
50 rs. por pessoa que passam pelo
rio ParahYbuna., na Estrada denomI
nada de Mathlas 'Barbosa.

Não ·havendo impugnação, fol pro·
posto a votos e approvado dcfinttlva-

Segulo-sc a ultima discussão do Pa·
recer deste anuo 'da Comm\ssão de
Leglslacão, sobre a Representação do
CODselho Geral da Provinda de São
Pulo, contendo outra da Camara Mu·
nic1palde oS. Carlos, para que seja
permofttldo vender polvora dentro da
Povoação.
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FICOU adiaaa a discussfLo até exa
minar-se o que se tem praticado n.
Senado em <:asos identicos.

Achr.ndo-se presente o Sr. ~rarqu~

de Barbacena, para fornecer ao Sena
do .as informações a Que se havia pro
posto na Sessão anterior, e paTa cuj·
fim prorogou-se a 1& e 2& discussü,.
do projec;.o n. 10, deste anno, propos
to pelo Governo, e emendado pela Ca
mara dos 051'5. Deputados, sobre a ex
tincçii.o da l'Iíesll 'lio ,Despacho Mariti
mo, passou-se immediatamente â dis·
cussão do artigo primeiro.

S_em impugnação, foi posto fi. vo-I guir; respondo s6mente ao illustre Sena'li
taçao e ap.provado deftinitivamente. Isobre el1e dizer que nun-ca se respondeu. Re

Passou-se 1 ultima d!scussão 'do Ipondeu-se ao Presidente de r j"nambur.o, o S
~arecer deste anno da Commissfl.o de José Carlos Ma,yrink, e ao Sr. Visconde d
Constituição, sobre ti. 'Representação Pedra Branca, com um Parece:- da Commi;
do Sr. Sen&'dor Estevão José Carnei- são, e a outros i por consequencia nenhu1

ro da 'Cunha, de não poder compare· mal r~sulta de responder'53 a este.
cer na Camara por doente • O Sn. BORGES: - 'Eu argumentava COI

factos, porêm, como sou contrariado, dizendl
se que se tem respondido a outros, cumpr,
que sejamos coherentes, responden'lio tamben
a st.

O Slt. BAlmoso: - Eu fallei na' p~tSUf
ção de que não havia semelhante estylo.

O Sn. B.\RltOSO: -' Opponho·me á segun
da pane do parecer sobre esta ,participação.
O uso é dizer que o Senado fica inteirado; e
logo que o ~r. Senador parUcipou que não
podia comparecer, não o devemos alterar.

O SR. MAllQ\JEZ DE I:.rHAMBti·PE: - Ne·
nhuma caTta deixa de ter resposta. Este Sr.
Senador participa não poder comparecer; nes·
tes casos, quando ao molestla li leve, ha. es
peranÇa de que o individuo volte â Camara,
e então nada se dizi mas quando elle inhabi·
lita para o exercicio de seus deveres. parc
ce-me que se deve adoptar o meio que ~ Com
missão propor. OutTOS Srs. Senadores têm
faltado, sem que se lhes· tenha indagado a
causa, e. isto de maneira t.1.I, que jamais nos
temos reunido os 50. Talvez que esta ciro
cumstacia o mova a pedir a sua demissão,
visto ser incu!'m-el ao sua. molestia.. Xão que"
ro dizer que elle seja inutil, antes o julgo
com bastante -meritOi lastlimo o seu mal;
____ :': ,. ... _ ..1_'..."",_ ..:I,.. ... _ n
lJ,lLlO' unv !'vaou UQ&A"" U'Ig ""J!~:-v~cll c ... ~~~cc: ,

..d:l. ('c!!!~i~E~... . . ..._...... I O SIt. MARQUEZ DE B.t.n1JÁCE~Â: ~ A crea..... . ..... r'" .... ..... .. . .. ... ... ...' ...., --.. ... ..... .
O :Sn. BARROSO: - Nenhuma carta deIxa I' çú,o à<l. Ivi~~a' üo ·jJc;'iJuchu r,i:tIoi"it.iüiu ~iilliilW

de ;t01' respct,ta, . d/isse o ill,luistre Senador; cou assás o expediente para o despacho dOi:
digo eu, porém, que pelo modo por que !'le, nllvios mercllntes;porq11c reunio em uma só
faz a pergunta, se dá. a resposta. O Senador casa aquHlo que 'era mister fazer-se em uma
diz que não comparece por causa de molestia, duzla; facilitando porém o expediente por es~e
.Sem npresentar documentos; logo, está no lado! deixou inteira a ,base da enorme con·
caso dos outros, e como não talIa na sua sur· tribuição e emolumentos sabre a navegação
dez, segue-se que o incommodo é outro; de- mercantil! e principalmente nos navios COII'

maIs,' se a impossibilidade fosse proveniente teiros, que merecem especial attenção. O Go
daquelln, tambem eIle não teria comparecido verno quiz, por me!o da sua proposta, faciJi·
da outr:l. vez. ·Portanto, 'taIlar no que elle tal' o eX!Jediente nas ontras Provindas do
não itH~ga. ~ f6ra. de propasito. De"e-se, pois, IImperlo. como se tez no .Rio de Janeiro, 00'
dizer que o ,Senado ficou Inteirado. ntndo ao mesmo tempo uma. imposição one-

'O SIt. BonGl~s: - CuIdo que nunca se de- rosa e direitos in'iustos. 'Sendo approvada a
ram respostas aos outros Senadores; e que Proposta na outra Camara com todos os ar
o uso era dizer-se que v Senado ,ficava intei- tigos, não o foi aquelIe de ser o expediente
rado; consequentemente d~ve'se pr3ltic~r p pel;). repartição da Alfandega. baseando·se ~ta
mesmo com este. medida em que, pagando P01" arJI o direito

.Q Sn. :1\-iARQu'EZ DE I~JIA]I1l\jPE: - Não de exportação, mais propr!o era que se pagas
l)uestlono sobre o mothodo que se deve se- E;'em ta.mbem os mesmos emolumentos; quer!rà.
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elln. pois que isto fosse pela Ad'lllinistração de 1 O ·Sn. BOIIGES: - O 1llustre Senador .:\ii
Dlversa8 Rendas. Ora, como toda a cliffercn- nistro da Fazenda, principiou por dizer que a
ço. consiste nas peSS0i19 encarregadas deste mente dtl. lei era ullívial' o COnlmerciu ma.
despacho, 'em uma casa chamad~l. AIfandcga ritimo das enormes imposições que soífrin na
ou em outra chamada de Diversas Rcndas, cxtmcção de seus despachos, e lla morosidade
no Rio ·de Janeiro tornaya"'Sc isto indifferente; dos 'lll:esmos prm'cniente do grande numero'
mas nas outras Provinci'ls como se poderiam . de -Estações" por onde passavam, abolindo es
estabelecer semelhantes casas? Sc o Senado tus estações. Não veio porém na lei semelhan.
concordasse com a minha opinião em appl'O- te artigo. Diz a Proposta do Governo (leu).
vaI' a passagem para a. Alfaml:::ga (med-Ida. ae Desta f6rma todos os impostos hão de ser
cuja adopção não resulta ir::.con:veniente al· pagos como atG agora; e a ('r:t1ellda da Camara
gum), u lei devia voltar á outro. Camara, e dos Deputados deixa. tudo nomeSill9 estado;
por consequencia elIa não servi:-i::. para este porque (leu). Vê·se pois ·daqui. que, a Qxce
anno; e o resto do Brazil continuuvll. no Ye~:a- pção ·de dous, todos os mais devem ser arre
me que soffre em pagar tributos que a lei vai cadados na Estação competente por onde suo
dispensar. O requerimento, sobre o qual cu pagos.
não podia informar ao oS'enado. e concernente O Su. )[AUQutz j)g BAUDACE:-iA: - Perdoe
fi indemnizaçii.o, e perda de eI!l'llumentos. O me o illus1.r~ ISenador; não l'eflecUu.: !-Ia
Alvará de 3 de Fevereiro de 1810, fornece diminuição de impostos: como, por exemplo,

:. um ext'enso catalogo dos direitos e emolu- f aqu=elles Que pagavam pelos passaportes, SHO

:' , mentos que são constrangidos a pagar as enl- ~ gratuitos; nada pagam .
. ' Darcações costeiras; as de tres mastros pa- O :Su. 'BORGES; - E' o unico u'rtigo que

: ': gam 2$000 e as de dous pagam 1$000. O Escl'i- aqui vem (leu). Comtudo eu entendo que o
!

vão da Mesa apossou-se do lugar de Despa- - visto - é que sOmente E gratuito, porque
chante (no que fez muito bem); e o Corpo do do contrario est{l em contradicção com o ar·
Commercio tambem a.ssentiCJi. ·porC1,ue assim tigo lI, que di?j (leu). Logo é necGss:trio re·
abreviava Os seus despachos: mas os emolu- formn.1-o. Uma vez que a lei seja adoptac1a,
mentos que e!le percebe é como Escrivão; e para clareza deve ,começar no artigo IV, es
uma vez que isto é objecto pecuniario, á Ca- pecificando quacs sã.o as imposições que fi·

; ,.. : 1nara, .cUllljJtt~ iL Sua. Tê5ülüçãü. E~tc~ O!~ici~2~ c.=::~ e!:!~t!!1df); mll1Ql1:lnto ao .requel~iroento

1'-~:::'iiéi.;;DCi..~v·-~.~i~::.:, :;~~ :::!'~~!!~d,:,.~,!",h0lil1iln.~"I'!.!_'lH.r~ cu:> n~h.a g.ob,l".~, a_~le~~. ~igo .que a'preten
:.. ! os emolumentos que tem, com difficuldade po-/ ção li InJusta; porClõ.l~ llil1buoü1 -'i,ir.i:·~i=-ci:.t~ ~~

, ::: derão existir; o Thesoureiro com 400$000 e o I exigir a continuação de um Offieio, logo que
Escrivão com 200$000 1'5. por anno, :Ipezar este se torna desnecessario; e uma vez que o

, ..
',; üo este não ficar privado de fazer despachos. Estado conhece a sua inutilidade, deve o abo·

A' vista cl!sto, cu não encontro difficuldadc lir. Quando foi concedida esta Mercê, anne·
;. para que a lei passe como está.; .antes encaro xou-se-lhe a clausula de CJue seria abolido. 0:1.

duas grandes vantagens; uma que está no época em que o 'Estado o julgasse preciso.
,. artigo 4" (leu); porque desta sorte a mais Logo hão de se conservar os emolumentos a

: i pequena" embarcação, a Lancha de dous p{lOS, um homem que foi creado despachante? Ema·
!.;: ~ obrigada a entrar no Passaporte (leu). Este lumentos dados por principios de religirlo. ou,
!.!: fica, porq11e nã.o ~ contribuiçãú; li velo incom_ por outra. causa? (Digo por .principio de reli-
r '1 r modo" que tem 'a' 'Mlsericorãia com V~:Mari-1 giúo, jJúl'íjü~ em 'Pcr::':l::lbucC! ha nm i'lllposloi ':i
.01· nheiros (leu). IPortanto, se a navegação in· em benefIcio destlL Mesa. outorgou-se a um
ij , telra colher numerosas va.ntagens, nada Dode homem aqu1llo que percebiam o Commnndan
)I' fazer vacillar sobre a approvação do Projecto. te da ,Foral'eza do Registro, o Intendente da
I!; (,
j: I Penaliza-me s6mente a lembran~a de que ser,l Marinha. e o 'E1:lcrivão da Inlendencin, sem
1"1'

::'1 dlfflcil achlLr um Thesoureiro ·assa,s probo, que o ::ommercio lucrasse; e como nuo era
í ~·I
: ... ,j Que se empregue desde ,as 9 horAs da manM possivel ben "'tic1al' a um súmente. beneficia-
i: J até ás 4 da tarde, por 400$000; e um Escl'i- raro a dous; mais, Cicando o commercio BO

i1-: vã.o por 200$000; unico inconveniente que cn- bl'ecarregado. Concordo com estas reflexões;
;.: contro. previno a. Camara de que sempre hei de con·
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Dando-se por discutida a materia,
foi posta ti. vota~iio e approvado o ar
tido 1."

Sessão de 2<) de Julho

triular tuas pretençõcs, afim de all,iviar o I pos:;i\'c1. 05 n~yios despa.chados aqui no Ri~
commercio das enormes contribuições que SOi-, Ul:: JUllcil'o pagam certos emolu'mentos parti
ire, aS quaes, retardando os d'Cspachos, tor- eulares. Seja qual fôr o objecto deste n.l'tigo r,
nam morosas as viagens dos navios. Concor· I a.cho-o assás simples, e por eonsequencia o
do em que a lei deve passar, estabelecendo-sc Iprojecto excellen te. O n.rt!;o VI (leu), disse
as Estações nas Provincias, segundo o Sr. Mi- I um Sr. Senudor, que 05 Empregados poderiam
nistro da. Fazenda; porém, deve começar pelo! paSsar para a ;Estação das Diversas Rendas;
artigo que especifique quaes 5,10 as imposl- I porém, ten-do e:;t~ os Empregados que llle são
çoes a que estão sujeitas as embarcações. " convenien:es, o ajuntamento daqueUes torna-

'O SR. ?vIAltQUEZ DE BAlm.\CEXA: - O il- va-sc! inutII; portanto o Governo pode empre·
lustre Orador, não fez a. necessaria úlstinc;;üo !g-al-os onde lhe convier. FInaLmente, neste
a respeito dos despachos tios navios. rIa na· /' Projecto s6 encontro um erro no artigo VII
vegação de alto mar, e de costeio; u de alto (leu). Isto G equiv'ICO de reda.cção. 'Portanto,
mar, é quasi toda estrangeira, e a de costeio I' \'oto pelo Projccto como foi emendado, sem
é nacional. Qual foi o intuito da Lei? Que me embaraçar com o Requerimento; porque
a facilidade do desj):Lcho fosse geral; m~s \1ue , se a propriedade do seu autor era despachar,
as vantagens pec,' .~iarias pendessem para o vá despachando_
commercio costeiró. Os emolumentos e os di
reitos esta'belecidos em geral, para as que na.
vegam em alto mar, subsistem tues e quacs; r
fica-nos pois s6 uma vantagem (leu). Mas as I

embarcações costeiras ficam exceptuadas de I Artigo 2.0

todos os emolumentos, á ex~ep~ão d~S que ~er-I .
tence~ ti. Santa SaStL de :'I11serlcoI:dm; ;r.edl~:l I .Q SIto :vrARQVEZ DE BAnUACEXA: ~ Eu s~s

vantaJosa para. os donos dos.. naVIOS, que nu.o tentei na outra Camara que a o.·rrccac1açio de
podendo recolher os individuos enfermos das '\"ia ser feita na Alf:mdega, e então propuz ao
tripulações, pa~a o.lli os enviam afim de se- ~rtigo II esta emenda (leu). Esta foi no minha
rem curados. ~ão se entrou na especificação ov1niilo, c não pas~ou; porém, reflcctindo que
que deseja o illustre Senador, porque sc jul- :1 dWercnça G mui diminuta, apczar de achar ~;':

gOl1 desnecessarIa. mais conforme o quc propuz. pondero ao Se- ,~;.

,O :SIc. AL:\II~ID.A E AL1JCQ1Ja;UQm~: - Em nz.do que, sendo peq~ena a reducção, sereL 11tH [

nu.ü~ ~(:llu- duvidoso ü I'ro;ccto ....i::.do d~ C2.~ i .1110 ú' fãzer para. não demorar um Prujecto, . "-I:;'!
mara dos Deputados. O artigo 10 truta do lu- do qual resultará. grandes vantagens ao com- !~!.:

gar da arrecadação dos direitos. Ora, tenho merclo costeiro. 11'aç:o esta consideraGü'o por J~;

reflectido que é Tl1.:l1.f1 conveniente ser isto fei- cauSa das emendas que se fizcrem. I?i
to na a:-rec:l:daçüo das diHerentes Rendas. O O 'SIl. MARQUEZ DE MAnId.: - .:N'úo acho .. ',.:.
Governo a destina a Alf:mdega; ao que me cp- boa esta emenda fi proposta. Diz eUa (leu). f

Pg~~:~ ~:s~~~~~u::e q~: ~~~ és::U~~:c:ss; O~:~, ~ã~:: ::b:e;:~ ip~;~~~ospoer e:~~~::::~~~ s~~ I;'f-:
'" ~ '.1 )::-'/

consp.quencia, me parece 'mais proprl0 encar- necessidade de corrigir-se este artigo, ~izendo- W
lregar disto oAdministrador das Diversas Ren-j se (leu). Isto é emenda de redacção e neces· ~;'t,·,.

uas. Emquanto [is Provindas, como o Governo sarla para elucidar o artigo. As emendas que I:
;i~ i

";"~!. el;tab~!~~I?!" ,,~F:n~ Estações, SUI)l>ollhu que tenho íeitn á J,lrooosta. eram fundauas seore Ir"

Isto ba de ser do melhor -moüo pliil:llve1. A Gütros principios; tinha supprimido, addicio- li~:]
duvidn unico. que se ofierecia era a do :lrti- nado, etc.; porém, como é de utilidade Que ;: !,-.":
go IV. o que ·foi esclarecido. 'Xo artigo V clla passe, e com presteza, vá o artigo com 1:·1~

igualmente se reconhece a utillda'de da lei, di- essa pequena emenüa de rcdaccão unicamente. li/l
minu1.ndc·se o imposto no commercio ele c:l.bo- O Slt. MARQUEZ DE BAltnACESA: - lEu re- I;J~
tagem. Quanto aos dIreitos, parece·me que conheci o defeito que o 1llustre Orador apon· ,l:,
eUesdiversifIcam. Sabemos assfis que nas ta, scndo de opinião que se dcvia acla.rn.r o I:~~i

': .. ::i
Pro,-inclas estes dh-cltos variam, e util 13eria artigo, para o queofCerecl esta emenda, que jll:!
que fOBscm igualados; mas por ora. nflo é ~sto foI rejeitada (leu). Insistio-se nnquelle pa- ~~

:: '.l
!:,'i
~"iJ
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mas tamoem das outra.s reparti!;ões, c apontar
:lo natureza. a que pertencem. O Governo quer
que se !nc1ul:I. a.qui o chamado direito de an
coragem e tonelada, e logo é indlspensavel
que tudo seja expresso com eviden<:ia., o que
não faz o artigo. Ora, pugna um illustre Se·
nador, que a arr~cadacão destes dIreitos não
deve ser a cargo 110 Juiz da Alfandega, por·
que este tem muitos deveres a desempenhar. O
Administrador das Diversas Rendas acha-se nas
mesmns circumstancias; tem a. revoista do café;
das aguardentes e da eiaa, objectos de grande
attenção; o Juiz da Al!aIÍdei;a. ~ o ,fiscal, o Ins·
peetor, e o :Presidente da:quella Repartição,
cujos emolumentos estilo já determinados, e
a e·lIe compete fazer effectiva a observancia da.
lei, receber os emolumentos que pertencem a
diversas repartições e fazer a escripturação.
Ponderado tudo i~to, sentE'-se a necessidn de
que ha de que neste artigo II "enha. explícita
a estação por onde se hão de cobrar os im
postos, e a sua qualidade, tanto aqui como nas
malg províncias; sem o que, appareceriio gran.
des embaraços..

Nesta occasião o Sr. ~Iarguez de Ma
ri-cá orrereceu a seguinte

-

EME~DÁ

'Foi apoiada.

UAo artigo 2.° Substltua-se: Todos os
Emolume,ntos, !t excepcão dos da. Intenden
cia, e SecNtaria da Marinha, e todos os im
pestos e contribuições, que se pagam por oco
casião dos despachos das embarca!,;vt:s, foram
arrecadados e ~scrfptUTa.dos nesla Côrte pela
Ac1ministraç.áo das diversas rendas e nas ou
tras 'partes das Províncias do ImperIo, pelas
Estações, que arrecadam os direito!] de sa:
hida. - Salva a Redacção. - ~lfarque::; ád
Maricá."

Sessão de 2{~ de Julho56·

l'ec€:!'j c apenas obter, °que se Il.ccrescentu'Sse ao
faovor das emburcaoões costeIras (leu). Foi
a unica que passou.

.o Su. ALMEIDA I~ AWUQUI::RQUE: - 'Eu con·
venho que a redacção seria melhor, sem toda·
via a achar totalmente necessaria. Esta. lei
nlo trata senão -do Despacho Maritimo, e da.
8rl-eca.d3.!lião dos direitos e emolumentos, que
pertencem á Nação; não se pode conceber o
inverso, nem que eIlea sejam todos dos Offi·
eiaas de Justiça.; principalmente dizendo a
lei exoprcf:,<r!lwcnte no artigo V (leu). Ora, o
Governo de certo na:- de providenciar sobre
esta arrec'Ldacão, e não sobre a ·dos emolumen
tos dos ditos Ofriciaes. Portanto. não se apre
senta aqui a minima duvida.

O SIt. ,BoUGl!:S: - O illustre Senador, que
acaba -de falll1f, reconher.e. que é mister, para
a boa execuçlio das leis, que baja clareza; logo
se esta é neceSSll.ria. porque razão a não deve
havp.r em uma. lei que ha de apparecr, não
com a.. proposta. do Governo, mas unicamente
com aquillo que se vencer? :Se 36 diz - fica
extillctn. a Mesa -do Despacho - ê indispen
silveI o dizer-se onde se vã.o fazer os despachos.
Ora. se o artigo II se occupa5se unicamente
dos emolumentos, era admissível a. reflexão 'lio
Sr. Senador sobre o recebimento dos emolu-•
mentos dos Officiaes de Justiça; 'IDas elle diz
- todos os impostos, e contribuições, qual
qu~l' que seja a sua natureza. Attendendo a
isto cumpre defini.. os que sã!) lnherentes
áquella -Repartição .. Concedido este raciocinio,
é admissivel C! p~ecisa a reforma do artigo,
porque eUa não faz mais do que o reduzir a
termos mais expressos e claros. 'Sem o alterar.
O ilIustre Senador, que concebeu a emenda,
que apresente, que voto por eIla.

O 'Su. :?tiARQU.EZ DE :MARIC~\: - Se este ar
tigo tra.tasse 56 -dos emolumentos, que se pa
gam na Mesa do ·Despacho Marítimo, seria
~~t::':lt~;,_ '!!!.!~.,~H~ fa.lIa. àos.. imJ)o~t.()~ ,e ~mo-

lumentos das outras Repartições e isto requer O :Sn. A!.)!ElDA'il: A~nUQuEnQuE:--·Não·
uma providencia mais geral. O artigo 11 tam- me opponho a que se faca - uma redacção
bem menci~n:l emolumentos sem os especifica:. mais clara; porque gosto que a -Lei o seja;
Hp U~ artigo da Proposta do Governo que diz mas o que me parece é que este artigo lê in
que, .nas outras provincias, elIes hão de ser intclIigiv.el, quando trata d~ to~os os im
arrdcada-dos pela. Alfandegn; por consequcncia, postos; e especIalmente devendo as instru·
é ror~os.;) que i~.rjaguemos este cabos d~ l11ffi· cções do Coverno fazer parte da Lei: por
culdades". Este artigo fI deve mencionar nIconsequencia excusado era alterar-so o ar
estMão, e ti. Qualidade dos impostos que se tlgo; mas assim seja por esta ,'ez.
de"em arrecada.r; não s6 dn aã-ministração, O SR. BOUOES: - A discussão tem a "nn-
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tag'em de illustrar o entendimento; o que me J muitos, como acontece na Europa; o que se
acontece. Reconheço agora, que a Lei se pôde quer pois? Que um só homem nrrecade tudo;
reduzir a muitos poucos ter·mos, sem alterar que aquillo que corria dU[erentes Estações,
a medida do Governo, nem o que a Camara seja obtid() por alU, na occasião de despa.
corrigiD. E qual foi o alvo desta Lei? Con- char-se o navio. O individuo morrendo, pela
central' em uma unica casa aquillo que cor- Lei a<:abam os emolument~s; mas ollquelles
ria diversas repartições, evitando juntamente que são dados ao Governador, Santa Casa e
despeza; medida. ·que dElve ser estabelecid&.. outros, taes como os que percebe esse homem
nas mais Provincias. Nesta Carta tudo es- que ficou cego, ainda existem_ Para. se pre-'
tava providenciado, pagando-se os emolu- venir pqis tudo com. exactidão, necessita-se
mentos pela respectiva Mesa e nas Porovi·n· de um ma.ppa ,no qual se reunam tanto os
elas pela. Alfandega. Ora, a Lei diminuindo Iemolumentos, como os impostos sobre o pha.
as imposições onerosas,· tambem facilitou a rol, ancoragem, etc., e se estes -objecto5 exi
extracção dos despachos, e isto fazendo sim- girem !l.ugmento, ,então veremos a sua jus
plesmente que, um 56 passaporte .fosse sem- tica.Pesando pois t.udo isto, mandei essa
pre valido, emquanto o navio não mudava emenda, que concl11a a proposta do Governo
de dono e de armação. Uma vez pois aUgei- com a emenda da Camara.
rada dos impostos a navegação costeira, pra- O Su. MARQ'ú"EZ DF.: 'BAIUlACE~A: - Com
ticar esta reun-ião ~ onerar as Estações pu- prazer c mesmo com alguma ufania escutei
blicas; porque está sanado tudo; e por con- as razões do illustre orador, porque suetenta
sequencia. devem ficar os direitos da Santa o mesmo que fiustentei; poÍ'ém, se dlscol'do
Casa da Misericordia; os do Visto, e os da algum tanto, ~ em querer alliviar as emtiar
Secretaria de Marinha; e logo que a Lei cações costeiras ,do ·peso que sofírem impos
nada mais especifica., ·deve tudo limitar-se· ao tos, cuja somma monta a muitos contos ae
Visto, e a um Passaporte; sem qU!:l faça.m rêis. Se o 'Senado porém em sua slll,edorin,
transmutações; o que indubitavelmente tl'a- julga ·que, aollezar de se retal'dar este benefi
rln.comsigo reclamações dos que .perdem o cio, se deve emendar a redacção, eu fallarei
,em'prego 'ás '=luaes ·não poderiamos deixar de então noutro sentido. Por ora adaptei a Lei
attender), e dos que ficam onerados pelos tal ·qual está..
novos encargos. Acho 'Portanto o.lte a Lei O ISR. BORGES: - O illus~re lSenador, que
deve fi-car refu.ndida cvm os dous artigos, offereceu a emenda, pelo 'seu discurso mos·
que tratam d~ dimilluição das despezas; e tra estar em contradicção com os ·!lrtigos 4°
conservando-se tudo nas estações em que se e 5°, ou eu estou enganado; pois acabo de
acham. Baseado nestas ·reflexões, voto con- ouvir que se devia de reunir tudo em uma.
tra 3. emenda, e contra o artigo, e 56 ·me oc- só .Estação. Diz tambem, qu~ os emolumen
cuparei do artigo 4°. . tos acrubam com os indivíduos; nego; porque

O Sn. MAnQUEZ DE MARICÁ.: - ~s obser- as imposições não são concedidas ao sujeito,
vações que fez o S·r. Senador, relativas á. di- mas sim ao Emrprego; e é isto o que o C/?rpo '::.'
minuição do trabalho, são justas. Uma. grau- Legislativo considera quando quer fazer a l:~:
de parte dos emolumentos é das embarcações sua reforma. Deye pois continüar a imposi. ;) .

C r~'lde cabotagem; ,porém isto não tira. que não ção, que foi concedida á Junta do ommer- ~.'.!L~

haja os -mesmos para com as estrangeiras; c elo, e ser perpetua? Não; logo não se :faça ".'
nortnnto estaomos no mesmo caso. No Rio doe disposição alguma. Quer o illustre Senador ~:...
J~::'C!:'C h!!. ~!!14)h.lrnl'mto,s: que não. ~e podomque se o ·gravame -dn despeza procede da q~e ~Yj
supprfmir; taes são os· que se pagam ao.·. se· 'paga. nesta· ou' naquelia· Reparliçii,u,· ·na.d~·· .. :f~;·:
M6r, ao Gov.ernador da Fortaleza, á Casa da se subtraia; mas neste caso nada temos feito; ::·i

Miserlcordio. á Junta do Commerclo, etc., e porque aope:nas se evita a quantia. de 6$400, 1i.~

evidente é, '~l1e existindo enes, d~vc existir a que o dono do navio dá a quem lh'o 'd~sPa.- ,O~l
Mesa. Ora para se organlsar uma Lei com cha; quando elle Quer evitar o pagameinto de f~
conhecimento de causa, .era mister saber-se 30 ou 40$000, em diversas Rendas Nnc onaes; ,
QUlles são os emolumentos, que se pagam nas io qual deve .!ler feito pela Mesa do Despach~. !)
Provincins; hão ode h3Jver emolu,m(lntos do i Marltimo, uma- vez qU(l o fim primordial d~

porto, da em'barcação de sal~'acão, c oulros; Lei 6 aligeirar ns imposições. As vantage~~
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do nosso commerclo devem ser antepostas ás 'I t:lU nenhum dos seu;;; artigos trata de dimi·
dos estrangeiros; porque os navios brazilel- I nuir os direitos; e simplesmente se encar
ros na Europa são sujeitos a 'multos aleava- I rega de simplificar a cobr.1nça, e os despa
los. Occupem-nos pois {lom elles; de sorte i chos; 'fazendo que tudo isto se reduzisse a
que um só Passaporte os isente de todas as i um só ponto, em todos os portos do Impe
contribuições; menos ,aquellus que são em i rio. A Camara fez mais; nllivlou este im
benefIcio do Governo., ou de alguma insti-: posto logo devemcs crer, que o motivo prll1-

, tuição pia; e deixemos considerações a res- rcipal da Lei é dim.inuir o encargo; porém
peito de individuos ,pa.rticulares; porque es- diminuido este, ê indispensavel o esta·bele?i
ta.ndo a .Secretaria na posse de receber emo-I mento de um ponto, que reuna tudo. Por·
lUDl~ntos de ca-da Passaporte, tem direito de tantv dis~e, e ~i;;se bem; occupemo"nos da
os querer sempre. Nilo importa que V'á â Ca- subttacção dos direitos, deixa.l1do ex.istlr u
·rnara dos Deputados; o Senado está na hy· maIs como está; para que a Naçã.c::üo f:ique
pothese de quo isto passará nesta sessã.o, oner!l.da com os ordenauos daquelles que ex- ,
uma vez que a emenda seja ,neste sentido. tingue, augmentando os dos quef!cam en-

O SR. ~IAIIQUEZ DE l\lA.nICk - As obser- carrega.dos. Diz o illustre 'Senador, que t1'a.
vações do Sr. Senador são oppostas e i~t~m- tamos .de um Projecto: e quantas vezes te
pestivas. Para estabelecer isto mesmo" nas' mos nós cortado o 1",2" e 30, etc. artigos de
ProvinCia: <lumpre dar uma .idGa geral; o~aILeis vindas da Camar,a dos Deputados e f:1
as, excepçoes que vem no artIgo 4~, ê depOIS zendo-as principiar pelo artigo 4°, deixando
de dar regras geraes" O que é que se quer' s6mentc um ou dous! 'Diz tombem que a Lei
transplantar? A Mesa. do Despacho Maritimo ê geral para toda a navegaçã.o, e como a ue
para a. A,Handega;por 'cujo motivo diz o ar- alto mar e toda dos estrangeiros, voto para
Ugo que ficam dispensados de i>agar este que naoda se conceda a. ella; 'porque quando
cmolUlnento as embarcações de cabotagem; e as nossns embarcações chegam aos seus por
tanto, que a ·mesma. Camara. estabeleceu o tos, pag~m ainda mais direitos. 'Portanto
artigo 2° em geral. O illustre Senador in- basta a. disp031ção do nrtigo 1°.
crepa a Camara. dos Deputados, quando o O SI:. M,\llQUI':7. nr~ MARIC"\.: - ..9. objecto
a.rtigo diz (leu). B', pois, geral, ou n!i.o? E' do Governo, quando 'pl'CpÔZ il'tto, não foi abo
a. mesma Camara, que já no 'outro artigo UI' o Imposte; isto :~ evidente pelo prea"m
disse (leu). Eu vou com'binando o nrtlgo eom bulo da 5U::!. PrlJ,lJosta (leu)., Eis aqui o, ob
o artigo ·ela Proposta; e quando se trata do jecto real; o que a Camara dos Deputados
40. então decidiremos .isso. Nunca concorda~ei completou, fazendo a emenda ao artigo 2".
com o que disse o Sr. ;Senador; o favor felto Depois de estar agita..ia a qU€ôtão, -é 'que o
li navcgMáo em geral, é feito aos nacionaal; Sr. .senador ponderou que se devia tratar dQ
é feIto mesmo á agricultura, porque reverte uma parte della. Ora 'uma vez que a Pro
em bem do Lavrador. Se o mustre Senador posta não tratou da diminuição de impostos,
quer que as embarcações de cabotagem não á omenda competia fazel-o. O illustre Sena·
paguem este ou agueHe direito, estamos con- dor nada quer fa.vorecer á alta navegação;
cordcs. Ora nós estamos tratando desta :pro- porventura não é assás vislvel que nlgumas
posta, que vaio com emendas; por conseQ,uen- vantagens coneed.idas ~aos estnangeirc~ /pro
cia se convém ao Senado que se rejeite a duzem utilidades para o Lavrador? Que esto
Lei. e se est8ibelece ~,", o artigo 2", não (! lucra sempre que a navegação {favorecIda
'preciso ü':iiii.il,ü<;Ã..l:::.; '!!la~ ~(l me,nos forra-se c qU!!,~~t~!'I direilu5 reca:.t\~m sempre sobre 03
a despezll de uma casa. !\estll parte ldentifi-I que impõe! Assás estimaria' eu ver ~ue 05'"

co-me com a Camara que estabeleceu o nr- / portos do Brazl1 pejados de ,embUrCll!;OeS es
tigo 2". trangeir.as, 'P0rqU2 dest~, affiuencia resulta-

() SIt. BOBGl~S: - Principiarei como o il· I riam bens reaes ao Ccmmerc\o. ·0 nosSo Paiz
lustre Sen~dor. Qual ~ o fito da 'L~l? A UU-/ recebendo as mercador.ias de que. ne~essl~n:
IIdade aqU·l -ê alliviar o Commercio, ora nós e vendendo as' suas, lucra no campio, Ilcn
não o temos de aito mar; toda. a no~sa na" i sa.r o contrario, ,~ errar. St: o Senado nc~'n.
vegação é costeir3.: tal é a disposiçao <105: ql1e se deve tr~t:n' de3ta medida de a1l1Vlo,
artigos IV e V. Ora ~ Proposta do Governo I cu convenho. A Camarn. j(L estabeleceu e;;f>:J,
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Sessüo de 29 de Julho

'Nã.o havendo lmpugnnção.e
posto a votos, foi, approvado.

Artigo 4°,

C

m.
m~
IH:'
jíW

(lfffp.rp.nça, p 11'.w.ndo l(t 'cheearml)9, farei oh.- I ~'t-'
i Ô

O 'SR. BI)EGE8: _.60 .~{a"ca{";;o " +- .. [t.,'
servar que mp r direitos fortes sobre a a11- i _ .- "'••.,. ..·lt'· ..C::: ..C :ll'- ...{..

cor3.gcm odos n'avios estrangeiros, (; crelLr ma- :1g: ~ao 56 ; justa; mas atG conforxp.e a. pra- ~r
les proprios, porque nós sermos os consumi- c as ma s Nações. Já e:,:,:l.minel isto; um ~IW{
dores das suas mercadorias. Emquanto aos Passaporte dado u'ma vez, fica .para scmp·re. Rb
emolumentos dos Governadores, devem exls- Na Lei apresentada aqui nesla Camara eUe ~!
tlr com ós actuaes; o que .não é r,avor a.lgum,' vem.co~ 'O int.lllt.o.,de ~a.v9.r~.ee.J.:._a ml.Yeilldio ...~.~_._[;·portanto voto por elle. '" - ' ....
porque já. estão na. posse delles; e sa'bendo Pi.&:'
os que os hão de ,subsistir, que isto lhes não o Suo :vIAllQm;z DE CAIlA\'~LLAs: - Vou ~."
compete, a Lei não será lIlusor'" laUar ,ómente dn ordem. eOlão da materl.. í'~;

O Sn. BORGES: _ O que diz o Sr. Se""._ Ten·ho observado neste Projecto, que é uma W~
dor dos principias geraes. Os 30$ ou 40$~~~ Pro,.". do Governo, < que velo oom emen' ml'
que paga um navio estrangeiro, comparados das~. C.mara dos 'Depntados, qne se n.o J~'i
com o .importe da sua carga podem ser dla- pro,poe á. votação o artigo da Proposta do .i,~j,:• Gove 6 1,IJ.<

pensados; e portanto não é semelhante di- rno, e s sim o da emenda, quando me n~j'
reito que o privará de buscar os portos do j parece proprio tratar"Se do artigo .da Pro- W·:
Bra~ll. Os estrangeiros hão de vir sempre I p~sta. ~ Constituição diz: que '0 Governo 1~~i:F'
que tiverem a certeza de que os seus generos l exe!'cera tambem a· Proposi~ão da Lei por ~~j,I:~
serão! pagos, sem que aquelle emolumento; via dos ·seus Ministros; ·que, depois de redu- I}i:-

contribua para o augmento do seu preço; j ziào a ,Projecto de Lei, poderão 'discut!r os t':::
augmento que procode só da falta de marl.1 mesmos Ministros e cederão s6mente no oaso 'rir
nhagem, e do dispendio da .construccão, que i de ser melhor a emenda. e não se oppõr á.s I~i';;·
.~ forte. Na navegação de cabotagem, porem, I cousas do mesmo Goyerno. Diz tambem, que l!.~~·:,
não é assl-m; os carregam-entos são pouco este Projecto passa depois ao Senado, -etc:-Diz I
Importantes, e por consequenela os emoln. a Constituição (l.n). Logo o que remelt.? Rc: Ü:';
mentos pesam. Et-s :L-qui o e-bjecto da Lei mette o Projecto do Governo c()m as emen- l(~~'
e como a Proposta do Governo tr.atav.a d~ re. das e consequentemente. devemos discutir e ~:ir
duzir tudo a um s6 ponto, 'aprov,eitou a oc- combater ·estes artigos e suas emendas. iPer- ~':::,
acsifLo para alliviar a. navegat;ão costeira. dos gunto: pôz-se á votação o artigo ·da Proposta., I;~~ ,
impostos que paga. Ora ainda que se appro- salvas as emendas? -Não; propôz-se s6 a emen- r;,;;·,
vou o artigo 30 na terceira discussã.o, voto da; aBa deve ser <lonsi-derada. camo uma ü:~FI' .

contra o artigo 2" e :;0 ti Só cor.:;.-irci :lO 40 emenda que aqui ponho. 'Desejo pois Intel- ~i)'
_ em'-diallLt:. " ...._._._ ..__.... _..._......:.....:._.__._.. _.. _....._ Irar~me disso. :pOTllllJe 1lenho:(le defender a k~'

OSn. Ar.!l1EIDA E ALDUQüERQUE: - lE;t;s"-1 Pioposl!t-do-Governo:'--" ..-....-..:..- ......- --.:.-..-.--.-~~~.

questões serão uteis, se não ·viessem. í6ra {le O Sn. ')!ARQüEZ DE B'\'RnACE~}.: - Se o
proposito. Já se disse no artigo 10 quo fica nobre Senador tivesse cheg;\,do mais cedo,
extincto o Despacho lVIaritimo; isto foi ven- não diria o ·quedisse. Eu fui o .primeiro que
cido; é mister agou subs~f,tuir por outra dbse as razões que Unha. para convir nisto.
esta Estação. Aqui passou, Que o Governo s6 tinha em vista

Finda a discus~ão, foi posto fi. vo- simplificar o .expediente do Despacho Mari
tos, assim como a emenda a elIe of- I Umo; que o beneficio -de ali1viar o Commer
ferecid,a; ficou approva.do o artigo e I cio de c!l:botagem vinha da Cama.rn dos Depu-
reprovada a. emenda. tados;" o' que deIxei passar, porque -se discutia

...Art~.go .3". em pu'bli-co. A Proposta -do Governo foI do
Q Sn. 'BOHGES: ;....- cf "objectodeste a:otigo anno passado; mas a emenda 'foi do iMinIs-

tro; ea :Ca.mara não fez mais do que .1.doptar
é evitar a des,peza da casa. Voto por eUe, por·
que POUP:L 600$000. Se !õr necessario, vá. pari esta medida, insistindo paro. ,que não fosse :na
o Convp.nto dos Frades de Santo Antonio, Alfandega; mas eu, como :M:inistro, iledi, 'Por
que j(L lá esteve a. 1~esouraria das Tropas. que iloneeguia o mesmo fim. :ProP

uz
ao Sena.-

do que devia deixar passar, não só defeitos
sendo de l'edacção, mas algu·ma pequena lm'Derrei-

Ição, e' isto terado em cClnsideracáo a necessi
dade da Lei. .
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o ·Su. BonOES: - Diz o llIustre Senador I dor. Q~nllo o Ulustre orador tiver outra OC·

que deixou passar por essa. razão que aponta. casião de sustentar <lo Pl'oposta do Governc~

O ISena-do não sabe o Que se passou na Ca,; entüo emende; mas agora, mnda que a Ca
mara dos Deputados, e o que .deve ~ncarar ê mara procedesse f6ra de' regra, já a não pôde
o papel que tem li Vista. Agora ao outro Sr. inquirir.

.. ..... . , . Senador, que suscitou S,l. ~ueBtão. tenho a. di- O Su. iVI..\HQ{iEZ DE CAnA\'ELLAS: '- Pois o
zer; que no principio da discussã.o se leram t Senadür nao tem dil'eito de lIQdir cscl~:cci.
os artigos da Proposta, e o ,Senado pronunciou mentos sobre qualquer J;materia., ~Pois .é~le

que se tratasse das em~ndas, supprimindo-se vedado o InquIrIr se esses artigos foram pos
todo~: os artigos; eis o que se fez. Ninguem tos á votação, quando se pronunda na Ca
liust\Jntou os artigos da 'Proposta do Gov~rno; ImaTa, que se tinha decidido que fossem sup
e eu mesmo que fui o que en::etou n. discussão Ipri-midos? Nunca: e até me á permittido. ~on
pedi esclarecimento '3.0 Sr. Ministro da Fa- sulta.r a :leta, ·assim como tudo -que é do meu
zenda. II dever para bem da Nação. A questão náo ê d~

O :Su. MAnQUEZ DE 'CAltA\'ELLAS: - A opl- muita i/mportancia; mas não quero que se es
nião é do õSenadoe não ,de um Senador. Pro-l tllbeleçam 'precedentes; quero, ecmo já disse,
põz-se nesta Ca.mara que se deixasse a pro-l que se considere o que vem da parte 10 Co
posta do 'Governo, e que se supprimissem es-, verno como ·proposta e da Camara dos Depu
tes artigos? Nüo; logo nada lha. Não quero i tados com emenda. A Con·stituição assim o
precedentes; eu quero sustentar os direitos I manda e não estabelece differenc;a alguma,
do Governo. O que vem delle deve-se <:onsl- I aliás (j dizer 'adoptemos o que vem da 'Camara
derar como Proposta., e o que vem da Camara dos Deputados, e o que vem ·do Governo seja
dos Deputados com.o em.enda. 'Primeiramente desprezado. Eu t€nho direito de perguntar,
dev.e ser proposto o artigo da Proposta e de· tanto como l\r.initro como Senador.
pois a emenda, quando não é suppressiva. O ,Slt. MAl:Q'C'EZ JlE 'BAJm~cE;'\J\: - Eu, um

O SIt. ·Ar.:'\IEIDA E Ar.nUQl:;"EltQUI';: _ INü.o dos meus collegas e totlo o Senado, estalIDOS
posso comprehender esta questão, nem a su~ IincreP.ado~ .de infracção de Constituição; mas
origem. ·Propõz·se á votação o artigo 10; .pas- devo JustifIcar-me. O artigo proposto pelo Ca
sou; supprlmiram·se estes artigos e substituI. verno, foi posto em discussão, e o Sr. Mar
ram-se outros. Fallou-se agora no artigo 20 quez de Maricá sustentou-o ~m toda a sua
d~ P:c~~st2. d~Govp.l'no; e houve ouem {lis. extensão; eu leV"a.ntel~me, fiz o elogio da. sua
~~':l~p. qne... a di~cuss.~~ era boa; todavia. a Ca- [ doutrina e QUiz ·ser quinhoeiro nessa gloria.
mara quiz a SUE. restituição... ·Então que se j üe~' a' r~zão - pt:ía· lIuai ct:tiitt. ~üa :Frupu::si.~ ÜU

quer m·ais? Go'V erno, porque me comprazm eom o -bene-
O ISU. 1\iAUQUEZ DE CAnAVELLAS: _ Sr. ' ficio feito ao Com-mercio costeiro, adoptei a

Presidente. V. ,Ex. propõz a suppressão dos e~enda. C:omo é que se diz que o Ministro
.artigos 2°, 3° e 4u ; pergunto se propõz fi. 'Vo- nao zela as prerogativas da_Corôa? C0;,n0 se
tação? Não. Eu voto pela emenda, e votarei ha de dizer que o ISenado nuo llttende a Pro
sempre como entender; mas entretanto quero posta do Governo? P6de ser que eu erra.sse;
que primeiro se considere a iProposta do Co- e se o Sena~o assentar que procedi mal, nunca
verno, .alHi.s e não fazer caso della. mais votareI deste modo.

/, O SR. Bonom~: - O ,Sr. iMinistro do Im-
O SIt. Ar."{EIDA E Ar.IJUQUEftQtiE: - Ja. d - d C tlt·-• perIo, queren o a execuçao n. ons ulçao,

disse que se propõz a substit.uiçao, esta en- - I Iíd d d ""'1 i t .I nao a ze:l nu -qua a e ' e '';'~l n S 1'0, mas
volve a ·proposta; 'Portanto n. marcaa do se-! sim na de 'Senador, e tem o mesmo direito
nado -teIr. sido em regra. ! que ,eu tenho. A guaTda ,da Constituição é a

O SR. BonOER: - Quero fazer uma per-/ Ass~mbl~a; logo nesta parte temos igual
guntll ao Senador, :MInistro do I'mperio; não Idireito. Encal'c.ndo eu a.g'Clra !'nr~ o que
sei se lhe f licito como ·Ministro ou como Se-: me com·petc, digo que não me (; licito inqui
nador, perguntar ao Sr. Presi-dente, o que se I rir á Camara sobre objcctc que el1a resol·
p~ssou n:l. Ca-mam. 'Se e licito. causa .nova! I-..eu. Nego pois ao Sr. ,senador o que não re·
Aliás qualquer terá. esse 'direito como Sena·! c:)71hcco em mim.
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O SR. VISCOSDE DE ALCÂNTARA: - Nill
guem ignora a marcha das Propostas do Go
verno; ilelo que diz a Constituição e o Regi.
mento. ~o caso presente não se pôz em
pratica isso porque (como já. di::Jse) o Mi
nistro remmciou os artigos que havia pro
1'osto e aceitou as emendas.

O SR. MAUQUEZ DE CAlLAVELLAB: - O Sr.
Senador recon'hece <lua é da. Constituição e
do Regimento; ma.s então esta.belece um di
reito que eu desconheço. Disse ·que o Ministro
renunciou: pois este Projecto 'ê do Ministro? ~:.

SCS$ü,o de 29 de Julho

o Sn~ MABQUEZ DE CAlIAYELLAS: - per-, do Governo, antes de prOllôl' os artigos da
gunto: ZlliO estava eu aqui qU2.niio se propOz ProDosta. - Marque: ele Ca.ru:vellas."
·0 artigo 2"? Certamente. Propõz·se o artigo F . i d

~ . 01 apo a o.
da Proposta prImeiro? Nuo; logo afastou-se
da Constituição. Respondo ao Sr. Senador que
o senso da Camara tinha 'decidido já.. Como
membro do 'Governo, não quero ·que usurpem-se
as regalias que lhe pertencem; ex·ijo as que
lhe são concedidas pela 'Constituiçã.o e que se
proponha como ella o determina.

O Sn. .ALMEIDA E ALnUQUEnQUE: - A

questão 'Vai recahindo sobre a Constituição,
que infelizmente é sempre ·soffredora. O ob·
jecto pertence ao Regi·mento; ~ elle qu~ esta
belece o methodo -das discussões e das vota
·ções; e o que se praticou está n·a regra e no
uso de cinco annos. Já não veio -da. outra Camara? Depois que

O !SR. MAItQUEZ DE CAILWELLAS: _ Então - elle aqui che~a, perde o direito d~ renunciar
,o Regi'mento 6 anti-constitucional. Requeiro sem a vot~çao da Camara. O senso da Ca
que se faça a 'Proposta, se acaso se deve :pOr ma~:l tem 'sIdo a taboa -da. salvação. Este se~so
á votação o artigo do 'Gol"erno,e -depois a ser~ o mes~o que a :votação? Eu trato da vo-
emenda. taçao, e nuo de preeedentes; cada um p6de

O S V
avaliar isto como entender, e ·sc· o senso da

11. ISCOl'iDE DE _4.LC,L~TARA.: - Se C• _ ~ amara deve l}reval~cer. é excusa:ic haver
houve na dlscussao e na votaçao alguma cousa .....otação em muitos objectos. Já um illustre
de menos, foi aquillo que o senso :1a C!Lmnra I;"enador di se q h f 1t I .• >J' s ue ouve a a; ogo corn-
approvou. Se o Senado qUlzesse proceder na. J'a se e fique i d d f• . • serv n o e regra para o u·
.fÔrma do Regimento, devia propor-se se lI.d- turo.
JIlIttia a retirada dos artigos propostos pelo O SI Bo G R i I . fr:.: C. R ES: - eque ro que se ela a ~:~.
Governo; porque estando presente o l\Hnls' Indica"- d ill t S d (1 ) O S 1/,""

. .~ f, :- :.taa o us re ena or eu-se. r. ~.,

tro autor do proJ cto~ annu: a suppressao. Senador no seu discurso increpa de alguma j,:t,
"'T_~," .I .....A~ 1>" ,nf"ol'''I\DQ nD ~nn~titl1t ~.:..... u........ '-&w '" '&A_'" ~__.. "--"--:11- -- -- _"-_:- _. '. . ~t'.:_.. - - C'_ .'!l.~""~"''''''n rio ~ i1' • t .._' I .LU1..u..&t:L V U&_ · ""'v." __ '- ~~!!_~:~ rnns lS o ~..~

."un· n.t:\TY1 tra.tR.lO prn ··mAnm;cll'bar a ProDost-a, . . ." .
•••• -. __ o .·S···-.· .... .... '0" ._ ••~.-" I:': .::~~~~~~.~!!~:~__.~mhn!=t 1'6 oertence. Quanto l:r;
do ·Gov·erno.. e o :Senado obrou as~im, 101 UU ao moti' d 1 di . :'" . - 'u"""-' .•0_' ." -_. ;o~.:: -;,~, '

\'0 a n caça0, o q e se na U~ pIO- r"
inteIligencia de ter o autor do Projecto ce· uun.c;ar1 '.Aquillo que está. escri'Pto na Con- l':~;
dido da 'Sua parte, admittlndo as emendas da stituição, e no Regimento. O que é que se tem '1H
Camara dos Dept:tados. ti. propôr li. Camara.? Eu rogo ao Sr. Ministro :r:-

O Sn. AL}IEIDA J:: Ar.IJUQUIi:RQl;};: - Desejo do Imperio, como seu amigo, e collega, que ...
'saber se esta Lei p6de ficar adi:Lda. em ex- remeta 'bem, pois talvez ~sclarecldo .com a. {;~.
tremos? Tratava'se da votação do artigo 4°: questão, o niio fizesse -com tranquillidade. O [';'I';;;
e esta questão a interrom.peu. Sr. ,Ministro da Justiça, e:Il attenç~o ao que "J~

O SR. MARQUEZ DE CARAVELLAS: - ,Em disse o Sr. Ministro -da. Fazendll., -explicou o II'J'1
matcria de Regimento, é admissivel interrom- que 'houve; este Senhor não 'é o' autor; mas .~.:I f.j

per.se .a, discussão, quando é para bem da or- foi quem o propôz, e um Ministro ~az Beus 11 ~i ~ •

demo Isto nüo é adiar, é decidir o negocio. os auio::; uu:i i;c;:'ü5 ã:::ltc~~::;::cres. H~ ~-~ ~p. pois U:!.:õ.',

Nesta occasião o ,Sr. Ma:rquez de fazer UIna votação inutil. i::.~
Caravellas 'luan'dou á ,Mesa o seguinte O iSJt. MAJtQUEZ DE CARAVELL.\t:I: - Eu . a"

não trato com o :\Iinistro; tra.to com o Seno.- li~~
dor, e .como tal elle aqui se acha. Os argU· (,~
mcntos expostos sobre a renuncia, .cahem por li!
si mesmos. Ainda. que o :Ministro renuncfasse Li......
os artigos da. Proposta. do Governo, devin. a. hol

:1",/

lO Requeiro que se proPollua. ti Cnmn.ra, se
'.se púdc pôr á votação as emendas da Proposta



Neste lugar o Sr. Almeida e Albu
querque requereu concessüo parn re
tirar a sua Indicação.

Foi a.poiada.
.Propondo-se â votação O Requerl

'mento do Sr. Marquez de Cara.vellas.
pedia a palavra

.o SIt. B01l(lEs: -:- ,Cumpre. medita:r so
bre isto.' .E' 'ulma IndIcação; deve correr os.
tra1:l,~itos do eostume.

O !Sn. MAUQUEZ DE CAItA\'ELLAS: - Como
.é necessario estabelecer uma regra, será ·pre
ciso ficar adiado o ,Projecto, {]t:: veio -da parie
do 'Governo, para que regra se decIda..

O Sn. BOUGES: - Não ,ha duvida ·que a.

Camara deve meditar sobre isto, segundo O,

objecto pede.
Adiada pela ·hora.
lIandou o Sr. Presidente 'Para Or·

dem do Dia:
. Em prImeiro lugar, a continuaçã.o

da discussão adiada pela hora, e em
seguimento, as' mais materias já desi
gnadas. na ~essão a.nterior.

Levantou·se a sessão ás -duas horas.
da tarde.

Diseuss(io do Parecer da Oommissão de Con
stituiç(io sobre 'Uma Representaç17o.
Discussão sobre a cxtinc:ção da Mesa do

Despacho Maritimo. - Discussão rio Pa·
recer da Commissão de Legislaçcío sobre'

.áo'US requerimentos. - Discuss(10 ào Pro·
jr.cto (le Lei que marca O~ C!lSO~ em. que
pôde ser citado o homem preso. - Se
(J1mda discussüo do Projcct~ ..rLe Lei (j:LC

extingue a Provedoria dos Defuntos e A.~·

sentes.

Fallaram os Srs. ,Senadores: Barroso. 7'
"ezeg: jVIRl'quez de Inhaornbupe, 9 vezes; Bor
ges, 3 vezes; Almeida c "Ubuqucrquc, 11 "9-

SeBsQo de 30 de Julho

UEQUEIUMEXTO

,Então o ISr. Almeida e Albuquer
que enviou â Mesa o seguinte

12

Camara estar por esta' renuncln. Ent&o eu po-, sua intelligencia, quando exige que se exe
deria retirar a minha Indicnção; .porém já. o cute:l Consti,uiçii.o? Eu não me sujeito a
não posso fazer, porque 'lI. Camara a(poiou, e isto.
tomou o Requerimento como seu, Ora. se eBe
não implica com a Constituição, e com o Re·
gitmento seja postergado por causa de um uso
que se possa apontar.

O SIlo PRE8IDEXTE: - Cum.pre snbe!" se
este Requeri'mento d·eve ter as duas discus·
sões.

'. '
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"Proponho que o rRequerimento ;feito pelo
nobre Senador {) Sr. 'M:arquez de Cara.veIlas,
vá a uma {J()Immissâo, pa.ra depois entrar na
ordem reguiar dos t.rabalhos. - Almeida e
Albu.querque, ti

Foi apoia.do.
O SB. .BonGES: - 'Aoeho, por conven·ien'Cia.

parlamentar, .que a Indicaçã.o deve ficar adia
da, ·para se 'Pr{)seguir Da -discussão da Let

O SR. )1:AltQ't-'EZ DJ-~ CARAVELLAS: - Nada i
mais singular .tem apparecido no Senado!
Pois uma petição relativ-a a Ordem, tambem
offerece duvida se deve ter ·duas discussões?
Isto decide-se logo: O illustre ,Senador dIz

': .que não se p6de interrompel' a discussão, em
';; .objectos da Ordem :p6de-se até a Senador
:~':i '~~":'q~~~-'~~à:~d~!.~a··ciue. a' Indicação 'do iSr~ .Se- i" .,. . .. .. . '. . .. .. . -..
....~_ .•- ···;,;;;;:.1;;;..·_·.f',,"D;,.· ,O'~:,.dll·· .._..-_··.. ·_··_-_..·_···· .._-_ _ "--"1" , - .__ _ _ _ _- '''-''-'' .• - .. -.. "'" '..:. : - _ _.

!.i. ..........~ .. Sw;--~l\~;A-· E .t1LnUQU~QUE: - Mas I 'SESSÃO DE 30 'DE JULHO'DE' 1830' . . .
:! admitto eu que o seu Requerimento fosse.
r :1 apoiado; Interrompendo-se a discussão com PRESIDEXCIA DO SR. BI8FO CAPELLÃO-!l[ÓR
,I'

;~ uma. cousa tã.o estra.nha!
:I! O ·SR. MAnQUEZ DE CARAVEr.LAS: - P6de

11 ella ser interrompida para ,bem da Ordem.
, I.·i, Isto não .pertence á discussã.o.
,!I O ISR. BORGES: - Ser para tbem da Or-
f! dem ou não, depende da opiniúo de quem a
}
; . propõe. Quando alguma. <:ousa ~e .requer com
r

f este fim, n Camara ~ronuncia'se logo; e como
"\: ê que para bl:m da Ordem se 'fa.z Do Indicação?
i I EUa deve pasgnr pelo transito das outras.
0,(./ . , E -O ;Sn. -MARQUE7. DE CARAVELLAõ: - ;. nuo

será. a ,bem da. Ordem, quando se exige a oh-
;/ servancin do ~egi'mento? 'Esta opinião ~ 86
I·
! minha.
l O SR. BORGES: ..:-- Então o illustre Sena-
l d.or quer que todoe sejam cohel'entes eom 3-

I
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zes; Oliveira, 1 vez; Verg ueiro, 6 vezes ; Ro- I 
drigues de Carvalh o, 3 vezes; Carnei ro de 
Campos, 5 vezes. 

Aberta a sessão com 33 -Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a acta da 
anter ior. 

E.h PEDIE NTE 

O Sr. 10 'Secr eta rio leu um officio 
da Camara Mun icipal da Villa de Va
lença, envia ndo ao Senado o quadro 
da sua R eceita e Despeza, pe rtencente 
ao anno de 1829. 

Foi remettido á Commi ssão de Fa
zenda_ 

P l 'im eira parte (la Or(Zctn do Dia 

CO:Jtinuou a ultima discussão do 
,p arecer da Commissão de Consti t ui
ção, sobre a R ep resen tação do Sr. Se
na dor E stevão José Carneiro d8. 
Cunha, de não poder compar ecer na 
Camam por doente, cuj a discussão 
ha\'i a fi cado adi ada na sessão ante
rior, emquanto se examinava o que 
em cãsos identicos se tem prii{i cado 
no Senado. 

O 'SR. B.o\flltoso . :- Pedi a palavra pa ra 
Infor mar a Cam ara que, lendo o regi stro dos 
offleios, nada encontrei a es t e respeito . Vi u m 
Parecer sobre o Sr. Senador .José Carlos, sen 
do approvada a refl exão que a Com mi ssão 
fizera, p:. r a qu e se dissesse : o Senado fica 
in teirado. Ou tro tambem achei sobre o Sr. 
Visconde da P ed ra Branca, no qual se lh e 
conced ia a li cença ; as respostas porém foram 
Inseri das nas acta s. 

O Sn. ~{A RQUEZ DE I NIIA1>{HUPE: - A Com
missão, reconhecendo a impossibilidade em 
que se achava es te Senador, pela sua surdez , 
de com par ecer, di sse, que se podi a di spensa r 
a sua presença . E ll e mand a 'partici par agora 
qu e se acha doen te, e apr esenta documentos : 
lu 1(0 Que se lhe deve respond er: que " o Se
nado fica intei rado, esperando que elle venha 
tomar assento logo que melhore ". 

1"Oi approl'atio o P arecer 'definitiva
mente, na parte r elativa a ficar o Se
nado in teirado, se m r esposta a lguma 
ao Sr. Senador que fez a participa
ção. 

Seg unda part e da OreTem. do Dia 

Conti nuou a di scussão adiada pela 
hora na sessão an tecellen te, cio l'eque
l' i'mento do 'Sr . Marqu ez de Caravel-' 
las, sobre a preju dicial , que occorreu ' 
de recahir a vo tação cio Sen a<l.o nos 
artigos das emendas da Ca:mara dos 
8 1'S. Depu ta dos á P ropost:\. do Gove~

no para. a extincção da Mesa do Des
P2.cl!o :"'fa ri timo, e não nos artigos da 
mesma Proposta. 

O SR. :VIAHQ UEZ DE I Nlr.-D mUPE : - A mi
nha opini ão fo i que a Indicação fi casse sobre ' 
a Mesa , e a iuda a sus ten to. A respos ta, uma 
vez sa-bida, a pergunta torna -se ociosa; a In
dicação porém deve seguir a ord em do R egi-' 
mento. O Senad o pôd e rejeitar, mas não tirar ' 
ao >Senador o direito de r equ erer. 

O iSR. BARROSO: - Ten ho protes tado não 
qu estionar r ela tivam ente ao -Regimento; mas 
ped i a pala\'f-1 para inteira r ao S nado que' 
ha uma decisão de 10 de Maio de 1827 , a qual' 
é ex pr essam ente oppos ta á In dica~ií o (leu ) .. 
R equeiro poiS que esta se ja j ulga.d e imprC;: 
ceden te. 

O 8R. M.·\RQUF:7. DE I:nrAMl1uPE : - Siga-sc' 
a march a do cost ume, e na d iscu~sã o o Se: 
nado arejei ta rá. 

O .sR. BORGRS: - ,Se já temos Uill1a sen
tença do Senado, para que havemos discutir ? 
O Senado, sob rc O'bi ecto identico, decidio, e a 
sua decisão faz cahir a I nd icação. 

O SR. AL:\fE:JOA E ALBCQUER QUE : - Já sé 
não póde qu estionar ; a Indicação cahio. 

Dand o-se por discutida a m atel ia 
do r eq ueri mento ; e, sendo prop osto á 

votação, foi rejeitadO. 

Tel-ceira pal"te cl<J Ord('1IL do Di ct 

Con tinuou então a 1" e 2' discussã o 
do artigo 4" el as mencionadas emcn
das á Proposta aci ma referiel ;t. 

http:julga.de
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Foram por sua ordem propostos á
'Votação e approvados, julgando-se pre·
judlcado o artigo 4° da. proposta..

Entrou em dIscussão o artigo 6° d2
Proposta, com uma pequena alteração,
que passa a ser 7° nas emendas.

o Sn. MAllQUEZ DE INHA~tnU1'E: - Resta
ninda propor-se o artigo 5°; temos fallailo no
artigo 4' da Proposta, e agoru. segue-se o 50;
não -duvido que este esteja prejudicado; mas
para praticar-se a ordem é preciso propol-o á
votação.

'O Suo PUESIDE:iTE: - Esse artigo estfi pre.
judicado pela emell'dn.

~üo havendo lm~ugDação, !ol .pro
posto fi. votação. e approvado o artigo.

Segu1rá.m-sc os artigos 5° e 6° das
emendas.

, I~" .•

"

. ,.,

: I :.

i,

;.. '.;

telro, continuo, etc. vencendo ordunados que
a leI não dá; ha sete ou oito empregados' com
o vencimento de 2:188~OOO, e não como estã.
O homem que ahi se apresenta -como despa
~hante, não é empregado por lei; porque clla

O SR. AL~IEIDA li: ALDUQUEltQUE: - Este não marca semelhante lugar. 'Diz elIe no seu
artigo 6° contém a mesma. doutrina do artigo requerimento que apona!: tem o diminuto 01'

4° da .pl'Opost.~ -do Governo, com uma. pequena denado de 290$000, rendendo-lhe muito o em
alteração; a qual vem .a ser, que os emprega- prego de despachante; e como a lei. segun-do
.dos serão obrigados a aceitar o emprego para. . disse já, não 1h'o d~u, elIe ,é um prl)curador só-
que forem nomeados pelo Governo; por conse- mente; quando cessa o procuratorio, cessa tum.
,quencia, .approvando-se este artigo, está ap· bem o emprego. Portanto, parece-me boa a.
provado o da Proposta do Governo. materia do artigo 6°; porque o artigo <lU da

O ISlt. MAltQUEZ DZ INRA1\mUl'E: - (Não proposta do 'Governo -comprchende a todos e
. , foi ouvIdo.) o artigo 6° só nquelles .que ficam -desemprega-

O Slt. AL1IlElDA E ALlJUQUEltQUE: - A lel dos.
,8upp'3e que ha :Empregados que devem· s~r oc-

. cupados e outros que o não hão de ser. Este
artIgo ,6° trata unicamente dos segundos; os
prImeiros ·fazem O objecto do artigo ::l" (leu).
Ei's aqui o nego-cio simplificado. Vejamos ago-

. ra o artigo 4" da. Proposta o que diz (leu).
Supponhamos que ha. vInte offic!aes, e que
sú> empregados 'C1e~; 011 outros dez podem fiel'
empregados pelo Governo.

O :Slt. ,MARQUEZ DE IS~~ID!,r:!'E: - (Não
toi ouyldo.)

O Su. ALMElDA E Ar~DUQUEltQl;E: - Eu j~

,disse que o artigo 4° do. Proposta do Governo
está exacto com este artigo 6°, o qual (:ont~m

':: :~:. .demais, qüe ú -C~:trno obriga cst~ 1I1dividuo~

~. :i: _ ......"...rl... n .-oatn P. n nUA RA Ill,/!ha na Pronosta.
, ,1 - _v~.. _.,,__.._-- .._._. -- - -.. _ -... .. _, O :Su;"lviAmlUJ~z ·Dt;· r.~llAM,llU.L'E: - :J:"or~m ,
.: :;" .. '-dê; Governü~' Isto é cla:-o; e votn.ndo-'se sobre oii é preciso que se vote sobre elle; e depois pas·
:;1I artigo da Proposta -do Governo, com a ementta saremos ao artigo seguinte.
'11 da Camara dos Deputados, tem-se concIuIdo
:11 O Su. BAItROSO: - O mustre ;Senador não
, :!I' tudo. rI t'
,::' O Sn. BOH<.lE:s: _ O artigo 4" da Propo::Jta, re ec 10 em uma cousa. A dispOSIÇão do artl-
: ;;1 .dIspõe lie todos 05 .Empregados da Mesa, lJue go supprimído occupava-se na legalidade da
!![ d cobrança na Côrte, e nas Províncias' nOl'ém
íi ,o artigu 2" manda passa.r para g, A1fan cga, e 1 'I'
li: crear novos empregados. O artigo 4" (leu) já se decidio que 'Da. Côrte fosse pela :Mesa do
l:! nuo occupa nenhum delles; aemenda, porém, Consulado, e nas Provincias pelas Mesas por
f:1 pela. dis~osição do artigo 3", alguns occupa, onde se cobram, os direitos das sahIdas. Ora,
~ i que são o Escrivão, o Thesoureiro. e (J Fiscal. tendo nós adopta:do isto pel~ art!g~ 2", não
~! ...._-os' outros ficam ·e.M:iüiiiüs;, .~ 'Cülü \iõtc:; i!~i:; 'Podem~s. con~~rvar. O artigo 5" da 'Proposta,

que está prejudicado. . - ". . "
:., q~c ~n.tende o artigo 6°, deter-m1nundo que o
.i Governo continue a aceitar os empregados que O SIt. 'MARQUEZ DE I~uA:\muPE: - Sempre
/: lhes ,der; portanto, sou de parecer que se pr~: nestes cusos suppõe-se a materia principal a
:~ ponha á votação .pela mesma. 'f6rma. o artigo 4 emenda e. sub·emend&. nào ha votação; por
:; da Proposta do Governo. e o artigo 3° fIque consequencia deve-se ainda. propor a mo.terla
, prejudicado; porque não 11a Thesoureíro, Es· principal.

~rlV'ão, etc. 'Examicu.n'do o Orçamento, Il.t.:hei O ,sR. PlU~SIDE:-;'l'E: - Isto já. esttl. compre-
(não me recordo em que lugar), que ha .por- !'hendido no artigo 2".
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IDccldio·::o que !o:;::;c con:;idcr~da co

mo Projecto de Lei e como tal, sendo
proposto á votação, foi approvn.do pa"
ra passar á ultima discussão.

Quarti:c parte da Ordem do Dia

Se~são de 30 de Julho
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Procedeu-se á. votação do artigo 5",
e, julgando-se este prejudicado, passou·
se á discussão do artigo 7.°

.. -...... -.....
oI " _o.

o Sn. ~IAnQUEl DE L'i.H.~MllCl'.l:':: - Eu .n:1.o I

trato da materia, trato da fórma; esteja pre.
judico.do muito embora. comtudo ê preciso que
haja outra votação para evitar cont;sta~ões.
Pela emenda ternos visto que a primeira pro·
posição da Cu,mara dos Deputa-c1os é que fiC5S

se supprim.tdo este artigo; mas é mister ·qu~ o
Senado :l.pprove a sua suppressão. '

.,
,t:
li
~IrI
~t
;1

fI,
~:
~~
W

Entrou cm ultima discussü.o o Parc- W
cer deste anno daCommissão de Lc- ;,;:;
gislação. sobre dois requerimentos de tl~
Francisco do Valle Por~Or e cutros em ,':1

f~~í
que pedem vista da resposta dada pelo ,:,:j
Sr. Senador Pedro .José da Costa Bar- IqW'O Sn. AT_:MErDA E AUlt:'QUlmQtrE: - :S:u não ros, sobre a Devassa a que se mandou ;~~

<:omprehendo tt referencia que este artigo 7" ! proceder na Provincia do Maranhão o H:;
faz ao 1" e 2° artigo da lei; porque o artigo Certidão da mesma resposta: Ef
1" diz: fica extincta a Mesa do Despacho ~ra- l·'i:

!~r'ritimo; não ·ha Empregado algum;- no artigo I O Sr:. BARROSO: - :Sr. PresidenL!r a Com-
2°, tarnbem não' ha Empregados; por cense- missão é de p~ar()cer que se passe a Certidão. ril:'
quenciar voto contra o artigo, porque o não en- O !Senado já tratou deste objecto, e ainda se rir
tendo. não resolveu esse ha <le ou não passar ou não ;!.i

:0 ISn. BonGEs: - Cuido que a referencla certidão dos obiectos que aqui se tratam no f<:·
~. ~'.

aeve ser ao artigo 2" e 3° das emenda·s, fican- Senado; afórma em que se hão de passar; e se I
do o artigo concebido nestes termos (leuj. [ devem ou não ser gratuitas; tudo isto se con- ;~:
Eis aqui como el1e deve ficar; porém, isto é s!derouquando se discutio aqui este objecto; Ir:.
obiecto de redacção e á Commissão pertence:l o 'Senado porém determinou que fosse Jlar:L a ;":.
sua harmonia e collocação; porque a doutrina Commi·ssão do Regimento para. se tomar uma i:::'
do artigo é para que se .recebam iilstrl:c~~s do deliberaçáogeral; a Parte requer, e é preciso !~;:.
Governo. despachal"a. Eu voto que se passe certidão; i'i-!"

!Dando·se a materia por discutida, mas e necessario que o Senado tome em con- '; :
.. -......-... .... füi, ..~rv~v::;t::,-.:l ...~c~~g,o, .. :l2.- ~ual ..fi~01.!. Ei-der~~iio o que acabo de ponderar. ~·r

approvado o artigo 7.<J O SR. OUVl."IRA: - Pelo que acaba de dizCf' ;:; I
:,~ I

Foi proposto o artigo 8° igualmente o illastre Senador, parece-me que este obiecto lU!
á votação, e sem discussão alguma fi-I deve ir fi Commiss~o po,ra tomar-se uma me- !:i;
cou approvado. dida geral respectiva a passarem-se sobre este :;,;~

.~, ,
!Ponderou então o ISr. 1° Secretario requerimento e irmos de accôrdo. ~).

a necessidade que havia ,de declarar o O SR. AL)tErDA E ALDUQUEnQUJ~: - A Com- (.'
,'Senaúo se esta Propost~ era .Projecto !missão limitou-se ao requp.r~mentor e t; ?e pa- l;~:~
de Lei ou de Resoluçao; VIsto que recer que se pa9se a certidao. A respeito da {:
nella existia semelhante lacuna. paga. dos emolumentos, -é o .que clla. não pode ~!.1

decidir; .nem o Senado; ê preciso uma leI es- IJ i

O ISn. BARUOSO: - Occorre-me aqui uma pecial. f!;,
'I ' ...• ,.,.. ~- n._ ,.."". "C'\•• ""."''''''.1''' 11"\0+'" l"I'10u+un .L!'~duvida. ta vez 'por 'falta." de' SClencta· mlnna;' . ''V on.".u.n. vcv. -- ........~ ....~ ..~ ...... w... "'--"'---"'--":rT"

Esta lei não tem - A Assembléa Gera.l Legis- para Que o Senado resoh'a com conheclmento ~;~.~
lastiva Decretn. ou Resolve. :Parece-me .Que de caUsa: tõquei em tudo para indi~ar se se h
deve ser Decreta, porque no Projecto trata da deve ou nã.o lc-:ar cmolumentos; o meu pare- jfj-
Presente Lei; e não sei se para se I;\menda.r na ccr é que se passe a Certidão, e que seia gr:t· r!~j
redll.cção serâ preciso fazer alguma particip3.- tuita; mas que não fique isto em aresto: por- ~:

<:ão {L 'Camnra dos Deputados. que ê mister \lmll lei pela qual o Senado dê ~j
O Sn. .BoMES: - E' sempre com uma lei o seu consentImento para se passarem Certl· -~;~;~

que se rc·..ogfl outra. iei: está clnro que esta dões. Porêm como isto (! um obiccto parli- fil
ialhn foi um engano. ! cula.l", p6de-se passar certidão f6ra r1c lOllas I:~

,".-
l~
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as. outras regras, como se
d.e Legislaçüo. .

O SR. llAUQUEZ DE IXHAl'Im'úJ.'E: - A Com
missão teve em vista as razões que se acabam
d'e ponderar e eu fui sempre de opinião que
se !lã/) ~l"$~:l'c:;~e ? ~t:'t"tf (!;i,,; mas como' a maio
ria do Senado, .quando se tratou deste objecto,
era de parecer que se passasse, a Commissão,
'a quem elle foi remettido, afim de ultimar o
Regimento. assentou Que se -devia passar; po!s
que, não se tendo ultimado o Regimento, a
Parte ficava paralysada e prejudicado o seu
negocio. Estas foram as razões que teve a
CcmmJ.ssão.

'.

, .,

: •• J, •

fO:J.oe .em obiecto I eu achava melhor que a corresponãencia en.
tre as Camaras e os Conselhos pudesse ser
feita entre elles e :Igualmente pelo intermedio
do Presidente; .isto ~, de um e outro modo;
mas julgo .que isto necessIta de uma Resolu
çào~ uma vez Que ha estes dous casos, decla
rando. que se poderão corresponder directa.
mente os Conselhos com as :Camarae, e pelo
intermedio dos ;Presidentes. Se é ,mister emen
da ao Projecto da C'ommissão, eu a far;·:';. para
que. voltando a -ella, se raça a lÜ!solu~ã.o.

O Slt. RODIuaUES DE CAnVALI!o: -' {) caso
que acaba de apontar o illustre Senador é
ulheio á questão; o caso -é .que o Conselho
Geral tomou uma Resolução. suspendendo as

Achando-se discutida a materla, foi Posturas da Camara, sobre um contracto uc
posta a "otos, e approvadu definitiva- gado; enviou-a ao executor; nesta .:. parte o
mente. Conselho Geral obrou com toda a autoridade.

Passou-se á ultima discussão do Pa- pois que pode suspender as l'esoh,lções ~las Ca
recer deste anno da Commissão de maras. O ou~ro caso ê que um Conselho orde
Commercio. Agricultura e Artes, sobre nou a uma_o Camara que fizesse um Projecto
a representação do Conselho Geral da para extinguir o co~tra-eto da aguardente. e
,Provincia do Esplrlto Santo, acerca da. ao Camara não qUiz obp.decer; ora nisto o Con·
concessão de sesmarias. seJk~ ,Gera! n~o, tem autoridade alguma; conhe·

Sem impugnação alguma, foi posto fi. cer das posturas é examinal-ast sim. Ei:l aqui
'votação e definitivamente apPTovado. casos; mas tudo isto está f6ra d~ sua or-

ISeguio-se a uWma -discussã.o do Pa- dem, porque, repito, nem. o 'Conselho pode
recer deste anno da Commissão de Le- mandar fazer Projectos, nem o Presidente fez
gisla~ij.o~ :sobre a' R'e!l:rcsentação do o que devia, e ainda obrou peior -do que o Con
Conselho Gerai da Provincia do Espi- selho. Porém o casot que' aqui apparcce. é
rito .santo, contra o procedimento da sobre as inform::J.ções. que pedio um Conselho. ,

ij' Camara ~Iunicipal d::l. Cidude da Victo- a uma 'Camara, c eBa recusou dar, pois que....li Tia, em negar ao dito Conselhü os es- é da lei que cllas deyem ser dadas pelo inter-
<:larecimentos, .·que dene exlgirat 50- medio do Presidente. Sobre e5te pon~o ê que

::'! .bre o contracto da ,"enda da nguar- se funda o parecer da Commissão; o qual di~
'li
~:I dente da terra. que a. .Camara, observe 13. leI; portanto, o ?a-
,'I.
i!! ~<:ceJ," da -CoIIlmIssão deve passar .._
ir~; O SI:. VEJI(:UJmco: - Ahi ha outro caso ·:·-:_····_·0 SR. AL}{EIDA E ALDUQUEltQ~E: - E' prc-
I' ;!I'! semelhante, ainda que de differente objecto, e ciso não con'fundir as questões. Querer o Con-
~. I:li vem a ser que o Conselho Geral requIsitou ao selho de Provincia que a Camara fizesse um
ii .Presidente dr. Província.. para mandar certa P:oj~c~o: ~ objecto d!fferente, ê uma pl'eten-

::i'__·:2e!:!c!!!~~IJ.~J~amara.~upicipal,e o Presidente çao inJusta, porque nao tem direito para isso;1. . o •••••• • •• • • • ~ •

.ií reCUBou-se a Isso; agora succede ,que a Camara mas o -caso -de Que ,se-trata ._~ ·uu..ro;·..·qüe:',,:'·...
( ){unlcipal decidia-se a não querer obedeC~l' ao se saber ae, o Conselh~ pod~ dirigir-s~ d.irect~-

11. Conselho sem ser pelo intermedio do Preslden- mente á Camara ou nao. Qual é a leI que dlZ

ri... te. Ora, vê-se claramente que a lei bl1a s6 que o Conselho se não poderá dirigir fi. Cam~
:t" .~e u~ c~.RO especIal, e não -diz geralmente ra sem o intermedio d? Preslde,nte? Se _3. ~não
, que a correspondencia dos Conselhos Geraes !la, querer-se que elle lllterven·ha em tOQU;)N 03

dllS provlnclas com us ICamllras seja pelo in- 'negocias. ~_necessarlo fazer uma decIo raçao;
ter.medio do Presidente; além de .que, temos 'mas isto nao é possivel. A lei tr::J.Z um caso

.. ' Cons'utuição que as eamaras se dirijam especial; mas nos outros h::l. etc o COnllf>1ho
;~ectainente ao~ Conselhos Geraes,' Portanto, . nfficiar ao Presidente? !\ão, por certo. A C3,-

-'-"-- ..-. _ _.._ _., _ _-- - _._.' _.. ---
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lUar:!, cm l'",pUj:;L1ur a prctcnção do Conselho, dlza 1A:i que·.as Informa~ões seJa.m ·pQdfd9.g Llif:
obrou.. I~g3.1mcnte; m~. no outro caso, se fez. pelo Presidente. Quer-se daqui inl'~ril'. que'() il~
ou lluO o seu dever. cu o mostrarei ql1a.nrlo Prr,sidonte deve inter\·ir em todos os ncgocl(}l!. Ut~

se' tratar delle; o que cu quero é qUC se mos- Não mo p0850 conf~rm!\r, porque jtí. digo. eSsa. ~~;
'rese ha alguma. .lei prohi'bindo a. cODlmuni· illação que se tlrn, está na lettra dn Lei;' c ,;J;
cüç.:io entre os' Enipregados Pubpcos em nego· cu appUco aqui a. que se tir~ da ConstituI. t1~:;
efo!'\ C]U~ e~J.ç'~m 1·!Iformu.çõp...s, monos que nr~o !;::io, ,E' por este -motive, que- qll~ro restringi~ .' rue
seja por um unlco can~l. Onde se vio sito! I a dIsposição da LeI á c;specie de tIue se tr:tta, n:

O s.~~ RODRIGü'1~S DE C..~Jn:AL110: - O Pu..; e ampliar todas as outras eSpCcles; 'por conse· ~}.
recc! da Commissíio l1mitou-se :J, um unIco ; qucncia, .parecia..mc que :lo Lei. deveria. ser re· h·

t ti ' I 1'1."pon ?'.. :fl.~. ar go.. dn. ·Lel;._.~~~ tl'ata se enl to-, formada, e posta em harmonia ,com LI. Constt- :1
dos \lS .caBOS a -correspondencia deve ser, ou: tuleão, . i't:
não, .di1"..ectn.; m~ d-cixemos questões, que: O SIt. ROlJr.JGUES D1~ ç.\U\".\LIIO: - ,E!s r~
p-il!l' ~~:·,.::>m pa.ra o caso; .0 ,onto 'é o paragrao

l
' aqui o que cu quero. O Senado, ou D. Camata IH

pho da Lei, a que se refere o ·Pareccri poro dos 'Deput3dos, quando fa.z uma Lei, para:J, j!r.:
tanto 'p~ço que se leia. o dito paragrapho para.! qual necessita de informações, a quem rc· ,f
se regular o. Yoto do S3udo, 'C ficar este In-I corl'e par~t ns obter? Ao GoYerno, que e e ~i('
teirado de que não ,é essa l1. ordem qu~ se! canal que tem. Agora, a qu.om ha de o Co~sc' N:
dC\"G seguir (leu·se o artigo dn IICi). Aqul!lho Geral recorrer, quando a. Camara. 'lhe en- jJ::
~c.~os. q~e. sendo Inf.,rmaçõ~s, hão ,-de ir· por Ivlc :l.s SU3S ;Propostas? H-a de sahir fóra da k
Inl.erm9lho do .Presidente, c e do que trata o ILei? Ha de seguir. o nosso SYstema. Ora, se ,..
Parecer da Commissit,o. '.. isto ha de ser DOS negoctoM prin<:ipln.dos nafot ~,~:,

O Sn. VEBGUEmo: -·A Lei, que se I C~am:l.rllS, quanto mafs naquelles qu~ ·'0 não 1r',C

acu.Un. de ler, mostro. Que só providencia um I sao. I\~;
caso particular; ella falIa no caso em que a il O :SI:. B.·uwoso: - Sr. ·Presidente, Can- ~;~'::
C:lmarn tcnhn n. inl.cíD.t1'\"a; diz que o Con·! formo·me com ti opInião de que todas ::l.s· cor· l~~i
sclho exigirá as Iníoflmacões pelo Presiden te I l'espondencias dos Conselhos Gernes deYC111 fr2
da Provincia; c 'lllcr-Se 'pois. daqui illferir, ser feitas pelas 3.lltoridad~s constituídas; ,mas u{
que em todos os casos' dcyc·se P.lIc <lirigir pelo não é ess~ ~ matel'la, ele que :l.gcrll trato. fito
intcrmedio do dito .Presidente, quando isto ~ Sinto nüo conformar-me com os Scnhorel) da ~If
sómente pratic:l,-eI tendo ::I Cn.nuira inicia.do Commissão; mas eu já. no 'princip.io conhlX:t, 1ft
o n~go'cio? Ora nós estamos cm circumsto.n- que este negocio devia ter outra marcha, po)-· IH:~
cias oppostas.. 'Eu não du'.-ldaria admittir, que que o ,Ministro mandou a Representa.ção E.'11l I::
se devera declarar, que as Camaras se com. que se pedia a decisão da Assem-bléa. C-era!; l~\
munlcassem 'com os Conselllos pelo 'Interme- i portanto nn. 'Camara não póde passar um Pa.· t
(Ho dos Presidentes, se t\ Constituição não dls.. l recer -destes sem a concurrencia da outra: ~>
sessc o contrnrio; diz elln (leu) que os ne· l deve ser uma Resolução para s~ mandar. il. ~.;
goelas, que começarem nas Cil;Illaras. hão de ICamaTa dos Deputados. j'.~:
Eier remettldos ao Secreta.rio directn-mentc; j O ,si:. Y}~HGtj'El1tO: - Tem-se .com-lmtido.~ g~::
logo. a cOl'rcspondencla cnLre ·as CllmaT'aS, e i minha. oplnl:10, dizendo que :r. Const1tulç,:"o fr
os Conselhos ~ dll'c~tu: eis aqui a illaçãoque IfalIa em P.rojectos; ma!; eu não vejo lJrojectos li"
eu Uro da ConsUtul.;ão. Ora. apresontando-se Iycjo negoc!os (leu). Lego se sf\o em geral todes r:~~
duas iiia.çiies - cOIiLi'ii.i'las, deY'(i acsufr ~ c!:l! os, !!.'?~t)lJI,,!!'l: I~: 011 de_v:~ __.s.ºr;_~.i~:c~~a.~ente o. <:or· li,
Constituição, ou n tirada dlt ·Lei? Parece Que Irespond~ncia; e portan'to' parece·me qü-e;' nüo' iN'. I 1.,1.

n primeira; Isto ê, Que a correspon'dencia en· I está dcstrulllo o meu argumento. tIa duas m:'\.. ir
tre 09 Conselhos e ns Camarlls deve ser di·!9ões ~ncontl'lldng: uma tlTadn.<1o. L13í e outra dp. ~f.
rectst., emboJ'!l POssa. ser lndlrp,~ta. Esta Lei i Constituição: eu sempre seguh'ci'csta; por€tm if~
previne' um facto, u,macspccie, que é o ncgo-/ o obj~(\to ~ as~1sduvldoso. porque "TCjo qlW fr:-
elo iiliciado na .Cn.rrnal':l, negocio que deve ter I fi opinião da Cllmllr:\' dor; 'Deputados 'é, que LI.
vindo dlrectnmcnte,. segundo :lo CODstitulção; IOR Conseloho~ 'podln.m dirigir-se dlrcct:amante- !;~
m~s. !!·peil:Jr de "Ir dir~{ltnmeDte ao Conselho, : ÚH Caro[l.ríl~. O nc;oc1o dA-P:\rabyba estrw~. 11;

1
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em diversas cfrcumstaneias; ·mas o objedo da intcrprcta.çSlo autbcntlca, Ora, ter e. Camar~,

questão lot, se a (:orrespondenda dcYia ser .di" ~ rlO!) Deputados declarado dessa .m,nnefra Q.UI'
re,eta ou nüo. Esta .duvIda, sendo apresentada j a· Lei é clara, não me pp.rece conforme; por·
na Camara. dos Deputados, aUi so disse, que I que todas as vezes que Autoridades distinct(l..~
não. erl\ obiectg da dcUberação, visto qUt) ." Idu\·Idam, como Já dIsse, mrmpro qae as Ca
communfcação entre os Conselhos c as ('la- I maras tomem uma Resolução; do contrario 11.

. .. ... .. I' ... . .... ' . _...- ..... ' -....... - .. " ... ' ...-----.-..-.,.-- ...__........ _--
.;:::::,.::':- ..=~.;;:; ~r;;,' d:;,6Ct~; .c, ~üt~üi1~riiiú 'lJue' il. ·ki I Legla:.I:l.çelv tlUl lmi~~ se torlllu:iti uw· Ca.hOíi; .

era clara, náo tomoumecIfda a.lguma legisla- I Jlofs cada uma elellas ~h·ergIria, f) rindav3
Uva a. eitc l'espcHo. Agora dizemos nós tatn· a Legfslação. Portanto não temos que respotl.·
bem, que n LeI é clara, e que os Conselhos cler:l. e.'l~ C~mar~ se~ão que obrou em rc·
devem dfrI&,ir.sc ás Camarns. pelo· intermedtu gl'a; poIs que na c Cunstitui~ão nada ha 'sobre
elo PresIdente; e não toma.rnos uma .medIda o objecto da cOl'resepondcncia dos Consolh~

. legisla~h·:l.; efs aquI está cu,da uma das Ca· I com as Camaras, o que ha é uma. LeI; a' Ca·
, maras a~bando n. LeI clara e entendendo dua~ Imara entendeu o negocio segundo n. Lei; logo
l:ousas contrarias. Por isso julgo que era. De- /. necessariamente a dcc1são deve ser nesta ~on·

cessaria uma medida legislathoa, tomantlo ti. formidade.
Assembl-éa Geral em consideraçiio t-\stc nego· '0 SR. AL~n:ID.\. E .Ar..nUQUEnQUE: - Já se
cio: Be se julga.r desllecessaria. Dt· medida, nii.o reconhecem a necessidade de se fazer uma Re·
~e to-me, para c-ritarmos Leis inuteis;porém I' solução; é o que basta. Porém vamos á lIues·

'11 sempre nreciso não irmos de encontro ao . tão, Eu deBejava. saber como é que se enton·
~,.:'; ,;~-. 'parecer d3. outra Camara, porque do contM", dem as Leis; se :é destacadamente, ou ~ oG

? I' ' rio hão de _ver-se embaracad...s as Cam:l.rn.~ pela combinnçã.o dos seus artigos. Diz :lo Lei
l\Iunicipaes; pois dirão: Se seguJrmn'3 B opt- dos Conselbos no artigo 73, (Leu). Agora
nmo da Camarn. dos Deputados, va,IDOS 'Contra o artigo 44 (leu), EIs aqui a. Lei fallan-do uni· .
a· do Senado, e se seguirmos a. de'lte abt'rr:l.- camente deste caso; por ,collsequencllL daquI
mos c!:l, rlaouel1a, Porta:lto c:umpre quP. nos nfiO s\: pOd~ estabelecer regra geral. Quer S~

(lous resultaJos. náo haia dffCerença algu·ma; decidir que faca ;>rohIbi<la. a correspondencin.
~ n6Cessario estabelecer uma regrn. que no ~a' ~ntre 03 Conselhos e as Camaras: eu quero......

-'. tado em que se acham as opiniões nsság dito tlorém saber onde -existe a Lei que a. prohiba?
:ferentes :lo est~ l'GSPCitO, previna Q.ualQuer p.m· Na Lei 'do Regi'mento das Cnmaras não .a. en-

. :.:: ... : -~à.raco .~o se~iço; o.qu: j{L se t~m ~:st~: ..._ .• _1 contl'o';"-'o"'que -ahi' velo--õ est~ :::~\rtlgo (ieu).- "

.~ '.;-'~:~-' ...._~~ ~~~~:' ";;:~:E'~:r~:~~'::~~~~~; ~~:"~U~:::-I-~~':~a~~:i-::Sri~~~~~ ~:-o~~~:~~:~a~::: ~~~~- ~-, -_.~-~----
, st1tui~ão não Unha. marcado a correIlPondell-. teio niio se podem ao mesmo tempo .commu·

~ da dlrecta. entre os ConSfllh()s e as r,am3rae, I nical' com os Conselhos? Hão de requIsitar 'ao
',:~ salvo em certos casos que. é ..quando o nego-I Presidente cJ.a Provincia, que não é parte neste

. cio tem a iniciativa na Camara, e que nada. negado? Port~nto não sei como se tira essr.:, ,
maIs declarou. Disse um Sr. Senador aue 'ha fIIação do artigo da Lei, que li restricto ao um
aqui uma. analogia perCeita dos Conselhos I) unico caso.
Cn.mara8 'MunI.cipaes com as Camaras Legls O Sn. CAB~F.mo DE CA~J.>08: - ,5:. presi
la.ttvas, ·poIs que os negocios qucaquellSls tra· dente, :Nós temos dous casos differentessobre
tam, são de um~ espccIe legislativa.; Isto ~ a correspondencin. dos Consel'hcs comas Ca
'l!er-!!adt:.'! ,nlA~. '!tHlnrl0 sc tra:~_de lllJQr.~.~ç~~~ l_m?!'2~L ..tAmn~ u,martigo e~presBo do. Lei que
como já. ternos uma. ,Lei a. este respeito, deve- I trata do caso em questão, isto é, de informa-

~ I .
mos SC2'ull-~. A Camara ll8Rf.m (} fez, e ...esta i çiio, c tC'mO!:l outro, como já. disse, que, sendo

. maneira ti Que se deve :lecldir este nego·cio. i o negocio principiado nas Camaras, devia. l·r
Tambem concordo, que vii. á. CommfssH.o, e quo j a correspondencia dlrecta:mente aos Canse
BC tomo uma. Resoluçüo; porqlle -assento que! lhos; se o Conselho manda. ''Pedfr ln!ormaç6es
todas as VC1.eS que ·ns Autorida.d~s executorasImando. a Lei que ~eja. pelo -Interme<!!o do
têm duvidas sobre n Lei deve haver uma Presidente ela 'Provfncla; logo, argu'mentando'
.medld:L Jeglstath'a para dissolvel·a, e dar uma) do maJor JlarR. menor. faço esta maçã.o; ~e

, ;
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a~nda n\)3 casos directamonte princIpiados nas.' tiy3.., lt_U~ (luto.,..!'~"_ ~_!!.."

I
~ -- ccr:'-~~Crild-en\11~ dl-

Camaras. alunlclpaes os Co~elh05 :não ao ~c· recta. . .
vem dirigir a alIas, ~ull.nto mais DOS outros I O Sn. ALMEIDA. J~ AiJJUQUEJIQUE: - Estou
casos. Isto ê claro; nito se póde fazer de OU-I pel:t. Illinha opInião, e o Parecer contrario G
tra maneira; emquanto. existir a' tLei,' não se ,. verdadeiro abFJurdo. iSuPPôr que o Consolho,
lJÓde,", approvar o, que :fez. 8.: Camara.; agora. sendo COllsultado. I' rPnnh.i1 n".... ,,:'( .............~..~h

- 'para''-que''el!~'''continuc~'1iii' d'õ' ser' por' viã-óe' r~~~r~~~~d~r se~ã~"'~~;-i~te~;~~~;';~ ';;;:~ _. i
umt\ Resoluç~o; .porque systemas oppostos não,l dente da Província, sem haver u,ma Lei que .
trazem utilidade nenhuma_ o determine, t1 o ·maior dos ab3urdos. -I

O SR. AL3I:xm.\ K. ALBUQUERQUE: - Dese-! I:.:'"Ja.va. ;9.~,~;_~.-..U1u5tre Secador ·tirasse do argu.) Leu-se e rol. apoia,da a s~guIllte
mente>;'" que f~z, 30 m~ma Ulação, se as Cama. I . _o.

ras podem dirigir-se dlrectame~te aos Con-!' -
.. I I?iDICAÇ.~O li

::~;3 seno:ãoDedgeOCdiOSirigl~ronaoO: cimonPsOerl·thanosteso;u °oUs U.n h' ~
.. , ·.I:'ropon o que o 'Parecer volte á Com- /1:

Conselhos ás Cn,maras. Quando me mostrar, i M ;1m ssuo parQ. reduzir a sua materia a Projecto !.
que,· neste caso, nUa se podem dirigi·: senão de Resolu"ão. - Ba-oao." .,
por intermedio .d.o,,'-P.:;esídcote; então CODi'irei O SE ~C'n,.,.r;oI"o" co C " n

l11
~ ~o. ,. .<1.,..... D... _urros: - Eu creIo t~,1

nn sua açao. '!. t -- . I,'I qlle, an es que O' negocIO vá á Commissii.o "I

O SR. B~~moBo: - :Sr..preslden:c, ·Eu sus- i para fazer uma. Resolução, se deve decidir a tl1
tento a. oplmao de que as loformaçoes das Ca- ! Juateria do Parecer. Ir!
mllrllB para os Conselhos, e as Resoluções des- J OS' M I'~
tes .para 115 Cnmaras, devem ser in-directa-I~ 11. VEROUEXU?: - Nao te~ ,..,Ju.ga.r. O !ij
m!lnte; nem se p6de tirar outra ilIação do ~.ar.ecer er~ sob~e um .?!:~~do;·agora. é Ques· 1;1
artIgo da Lei, e da Constituição (leu). Por I tao separada; 'é' estabelecer a. regra. geral ~a ~t
isso é' que se deve sustcnt:1r, '·que tudo que é I' corr-eEPondenc!!l. entrc os ConsêlJJO~ c as Cu-. j;;

maras. ..
Resolução dos Conselhos ha de ser pelo In- I . ""

termedio do Presidente da Provincia; 05 re- O SR, CAn,....EInO DE CA3tPos: - Essa Ula- ~
QuerImentos. etc. vão dJrectwmente ao Con- teria (jpara ~c decidir em geral: IDns o que F
selho: essa marcha li segui-da, e ·permittida. se tem discutido no .seDad~ -ê 'Sobre o c~o "i:
nol" ,nnMtltll{,.;Sn· tnrfnA "nt1Am l'MI1Pl'Pl' li. J)articu]~I:'::_, ~,_ s,~h!..p.__ ...~ J.~17~!-!-.:!!!.~~-.: __-dc~·_ "":;A::.:I!.;__._ ~~C"-.. - ..__• __ , ... ~._._.• __• __ . -- .. - •. --_...• " ...,;,. ..•••• - r- ...,... , ...

. . .nunlnuer Autoridade..uedindo. 'Dro\'idencias~' ·oU.l..m~utii-,-~~_,-ÇÚ1l1aI:~_c:\It!:~iciD~:..:.:.t'~.;!'~t.!!.~.:2!.Elo._~~-=-:.~.
-..---'--o--C;~~'~~ ..;pp;o~-~';;-~~oj~~t; d~R_;;l;ç5.~·_;; está pronunciado o vote <la Cn:ms.:-a a esse ~.

brc tal, ou tal materIa; isto q'ualquer parti- respeito, agora parece que se. devIa votar .so". ~li
cular púde 'fazer e 'é direito; mas tudo qua.nto br~ este objec.to, que é de Que trata. o Pare- ~~;
o Conselho resolver ha de ser cxecütado pelo cer da Commissüo, c depois de decidid~. f) !!~;
intcrmcdio do Presidente. Tal -ê a m'ente da PI\reSCcr, que se decIda sc é mister fazer um !~:
Lei; entretanto -eu estou fnor.endo a Proposta, IProjecto. . I~
para que o negocio vá fi. Commissão para re· I O SR. VEllOUll:mo: - Nas· diversas diseus- .~::
duzir a sua materia a um Projecto. ' Isões, que têm havJdo sobre csta. mnteria., O, à"

O Sn. C.\RX:tInO DE CAMPOS: - Quando I meu argumento princJplll foi mostrar, que ha- ~~:
tH113 Ca-mara Municipal, p:lra pecJIr o. Ilppro· "-ia duvida; e, segundo o que ponderel agora if
vação de suns ·Posturas,. se dirigisse no Pre· na discussão, disse, que era necessaria UiIJla d'
sid~nte da ProvincIa, para este mandar ao Resolução: e, uma .....cz que se decidIsse <lUc b.
Conselho Geral,· segulr-se·Ma que o Conselho se de"'la fazer, que se mandasse do Commisslio t:~. . ~

dc\"io. ·mendigar a.. corrc8pondencin do Presl- par3- redi-gU-a. Ora, um mustre ISenador. roem-, . g.
dente, e isto é u·m. absurdo: mas nilo ~ absur- b:o da. Commissão. diz, que ~ S~8 opinIão" é -"'-F
do. que, quando o Consolho decidIr essa ap- boa;' e eu attirmo' que ê má; porque debaixo ~:::,I.
provação, que. ol1a pede, vi o pçln. marcha da da. supposiçúorl,p. que ella ~ boa, quer que já n,
T..el, pois que' não -se pódeconoeber.,. que elle tique decidido onegocJo;' mas não deve ser l:~\
fa~D. o contrario SOD:l uma· disP091~ào, Jeglsla- I :lastro: porque ~ogo Que se trntn. de \tron. m-e- :~

~,~.~
,.\.

í'~
I·.,~

__0. _.~



. 'Entrou em· ultima dIscussão ao Re
solução ·vinda este anno da CamarJ..
dos !Deputa:dos, approva·ndo 'ao Tença de
.({)O$()(l~. annuaes, concedida pelo G-o·
vcrno a. D• .Maria Dorothéa da Silve..
1'41 SeiMl.s. '. ..

Sem iillpugnaçiio,' sendo post~ á. vu'
tação, foi ~ppl'ovD.da para subfr ú Sall
cçf;.o Imperial.

Seguio-se a ultima dis6~z5~o do Pro·
jecto de Lei n. A F, deste anno, qUI)

marca os casos em que pode ser cl· .
lado o homem preso, com as emendas
approyooas na 2- discussão.
~ão hnvendo' debate, passou-se á v()

taçio, c foi approvado para, depois de
redigido pela. Commissão respectiv~,

remctter-sc á Ca:mara. dos Srs. Depu·
tados,.

SC:J:ta 1Jf1,rtc el,(J, Orde,m, do Dia

Set·lm4 parte dq, Orde'nt do Dia

n_~_::_ ..... O).n ..:I"" 1 ...11......·..:n::;:,oa.u. UI) uv 'uu, WUUAV

I'

·'i

.:

nr Ivr ./d ;'!

:i .~; "'!.I!·
'..0... "'In:::'!:'/' , ... "·-'U·

:..:: ---~.,.~.~~.~-_._--_._----------~

;":;0' f, :~~:(o~lsCg~~la~;;;n::'~;o,<l:"::~~~s~%!:e~: ~~~I
i, l~DJ,o~ nada que alterar.I '.Ó', ~R. C.AU~EIBO DE: CA~[l'OS:. - O qu~ eu

I I gue.r~ ~,Q.ue haja uma decJsio a. r~spei'to do
~.. ; ~arecer d~ Commissãoj. nfngue:n diz que a
:.~J_t__'c1!lÚL~~,!.I!n!~_~_.s~j!!. .. bo2,.oO!!...'2l·!!.;o .porquea. dod
, ' s110 não ha. de ser. deste' ou daqueHc, mas SiUl

do Senado. Desejo pois que a materia., que
faz .~? objecto da Resolução, "li. á Commisàíi.J
com a do Parecer decldlda~ O plano do f1lus-

: [ tre Sen3dor, o q:H' v.tl fazer é ,rt.:1..11'llar a
. , mnrchn .180 Camara. D~v ~'S'~ fazer UDl -Projc·
I j.

::;..-,',,,,,..,'::'::": ~ut,~ mas decida·se o J'arJ?~cr Lh .;.f:ommlssão. o,

I, ~ " está. na discussão, isto me parece le-
I· gaI.

O Sn. AL~ErDA B ,ALDUQlJlmQUE: - Eu o
.que .não quero é que se não 'decida (lontra
aquillo que está decidido; a Ca.mara resolveu
que .fosse fi. Commissão, nade'!. ha mais a tra·

'::-tar; diz-se que se vai interromper a marcha
dos trabalhosj embora se interrompa, o obie'
eto e de muita. Importancia; não li .nall3, me-

I
I nos que a. interpretnçiio de uma lei; portanto,

6 precf.so que v(~ a Commissão; que cIla re·
I J flicti' e 3,prescntc depois o resu1tado das Buas

" refIe."õe8; na. CamaTa o c1p.5Cutiremos.
í' . O SR. VERGUEmo: - Uma cousa é discutir
~ IPassou-se á 2- discussão do Projeeto.
r. . ·se tal a.l1toridu.de f/rocedeu em regra. c outra d L' A

;-:. . -se Ist.o ·serve de regra a. todas as nutorldades. e Cl C, deste anDO, que extingue
~-=--_~~:.-=mOstrel-'que--naViautivJcfã'--c-qU-'ilii:lô-~-e-I-""o":' ._-~ 'P!.~YeiJl\!f 11 _!!.~...Def~~!:!..~!!!:~n ttl<:: ----'-=""--
..:L-.:...__ _..: -.-_ _ .._ _-_..__ ._- .._ ~.. o .!__ ----- _..---.._.. -comecanciQoSp...DAln..u!il!n-l.~ __., _. .__ - ..0_.._. ..

::rtli .~ i·aW$:l~e-:-.uueruméL-rtesOIUr;RO;:-p.T1-:-:n.rTPl'P("p.l'~n·- .. F' ":'. -.. . . '--'-H--'.-
:mr _.~---_._._~:;. ..... . ...._.~. _ . . I lCOU acl1ado l>e!a.l:1ora. .. ......
I~.l cmenQ~, que talve.. sera.o admitUdas. Ora, 'OS P ld
~! á'i ta df" h' ~ d d . I. r. re~ ente marcou para a Oro
~." ~ S 5..0, a"emo~ e ar o caso por con· -/ U d di' . .' H::;'.rI cluldo? Não. Uma vez que ~e tra.ta de uma' em o a: _em l° lugar, o trabnl1io- -
,.,. _. ~a.s Commissoes' em 2" 111'1l'ar "s pri-
.::' medida Jegfslatfn, suo admlssive!s a-s emen. 'I) , .~.

1:'j das. A discuà9üo esta,ya fechada. e temos gasto.mC1r2.S ~jscussõ:s _dos segulntcs Pa.re-
::;\. .Jempo que julgo perdido. ccres elo COnlffi.1S'SOC;, ~estc nnno: 1'"
,} _. o parecer d:l8 Comm15soea reunidas de
~:~ O SB.~_PBESIDP;~T~: - Está já .approva.do; Fazenda c de Con~tltulcão. rela.tivo :!.o
j Dlo ha..:mals votaçao. Otflcio do Sr. Ministro da 'Fazenda, em'
:~ resposta. ao que lhe foi ulrfgido por1 PaS50u~e á ultima discussão do Pa- este Senado, requisUando esdarechrien-·: .
...1 I. Tf'f'lI1". tfAat~ oD"n,.. ;I,.. ,.. ....""""" .... l .....=._ .1 ... ,..... . . ... _- ._-'--- ... '"",_. __ ., " .. _-_ .•.• • _- .. __ ...... _. ," ..... ~ .....,:. .. oOH_O H .• ,. -_ .. --_._._-.,...~ -,..,--.~- ...., -oU"'or-'---" -..--_o:..v:,:· "vu/..I::-u.,,-Vl'1,lCUI'···~Jl:IIl::U·. Ua.::l·-l'Q,1a.·-c~-------

~ glslaçáo, sóore a R~preseDt..l.~ã.o do '.' arrecadação elos Dizimos na Provinci:l,
~ . :;·:"~'ConseJ.ho ~ra.J da. Pro\"fn~Ja. da Ba.hIa de -8. Paulo; 2'\ o Pn.reccr dA. Commls-
l .;. acerca da imposição de tributos em súo de Fazenda sobre n. romunerD.~iil)

'. . certos objec~ pretendida por nlgu~ de 400$000 annUlle;, co'ncG<llda á D.
mas Camaras ~unlcipaeR daqueUa. ~l'O' IMII:rJa 'Doroth6a. ·ita.· ·Sllvelrt1. Seixas;
"bela. ..:. " . 3o~' o· Parecer da meSma. CommfBsâo-
: 'Sem fillpugDll!:ão foi postóiJ. -Votos e ~sobre a reprcsonw:Ao de Manoel paz
ficou approva.do definitivamente. .sardinha,' de que' com ri. extincção da

...-'"
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_Ie. ~a do Despacho ~I'l a.ri limo> fie':!' rC' 

jduzido ;l fome, c á. mberia ; e 4°, a 
ultima discu ssã.o do \Par(-'Cer ca Com
m issã.o da Mesa, sobre o RCIJ.Uerimen- 1 
to de José Bernardino Ribeiro Diniz, 
eru que pede v€ncimen~os de Official I 
de Secretaria deste Senado; em 3·, I 
lug3-r, a .conti n uação da discussáo a dia
da pela hor a ; e em seguimento as ma
terias já. design ad as n a Sessão ante· 
rior. 

Le;'a n tou·se a Sessão ás 2 horas 
t.2rdc . 

:ltima dig(11-S:~ão cl l l ['/l,j 'c ,}eT sobre o ri qucl·i· 

m,'i/ lo (li; Jose; B~nlQ.rdino ]{.-i bcir', nrniz . 
- 1" d.-i.s"uSs!l{J ci o ['«(rr eer T.'iatit"o 'I l~ lil 

ofji c io do Sr . jfi ni.s-,[ro da, p(l zenda.. 

':!" difs GI!-SSü-O do a,1-t igo 10 cIo Pro jçcto (z,; 
Lei d-a c:ctincç:<'ío da. Pro~ctioria dos de : 
fun t os I; a use-n't es. - 2" llis<.:-ussão <lo Pro· 

jeeto de RCI;O~u.~: ão sob l'c U 1I1iJ, ('.1xcjJ(ãfJ tc' '.-
a (Los J!'Clnb i'OS dOIi Conselhos Cic'mes das ' 

PrOL'tl1 c7a.:,' . - 2" li i ~( '((SI;<iO r['1 l' r O,ie('to d, ' I 

ft.<" oruçã·o 8u brc ~I (l'"l'OfJ(I':ú u C: o Decrl.'lo ele 

13 de ;VOV l'l il bro de 17S0. - I " discussão 

do Projeé-I o (k R(,80/.1~\' üO sob j"J 11 urca.ção 

de cscoTc~s <ie p,-im e'fras /l'l ra,s ('nL ,'1l/n /. a i 
Ca/.na.ri.n;a . 

Fallaram os Srs. Senadores : - Visconu ') 

de Alcantara, 2 vezes ; Vcrguei rn, 3 vezes ; 
E"fangeli sta., 2 Yezes; Borges, 6 Yezes ; Carn ei 

ro de C:'lmpos . 3 vezes ; Gomide, 2 "ezes . 

Acha ndo--se Jl r esen tes 30 Srs. Sena
dores, declarou-se :;,ber tn a S sEão; e, 
lida a Acta. da an.tecedeute, foi appro
vada . 

O Sr. 3· Secretario deu parte á C::t' 
mara de ha\'cr recebido um officio do 
.sr. 10 Secretarío participando que por 
incom rnodo uão comparecia . 

Ficou o Senado inteirado . 
·Pedio a pa lavra o Sr, Visc02dc dll 

A!cau ta r :1. oflerecetl o c::eguinte 

I ll{)J 1.:<:,'0 DE m:soLl:.,:Io 

A A"se:n~fa. L:·eral Legis.ati\'a Re oh-e: 
Ar.igo unico, E,;tã.o sem vigor a Ortlenação 

do Livro I", T it. 25, e o D ereto de 26 de :\1ar
ço de 17::4, <iue prohibem aos julgauores tem
poraes c·asarem :sem iic-ença com mulheres de 
, uas jurisdicsões . 

Paço do .senado, 2 de Agosto de 1830. 

Visconde de Alcanrara. 

Sendo a poiado, -mandou-se impri m ir. 

P r inwil"tl pa:rk da 0;-d" i1l <' 0 D;,1. 

Entrou e m u lti m;!. di.-cu",," o ü Pa· 
rp.cer deste anno da, CO~Ilmi5são d a 
_lesa so\)re o Re-querL,'r-lêO de J o"",, 
Bernllrdino Ribt>jro Di:Iiz. em q ; l <: 

pede 05 \· enc.im C'1t(j ~ ue of:(iciil! riu Se:· 

eretari;), deste S<=nado : c:u jo pa rece r 
.'em impugna~ão foi IlPP l'O\'ado de fini
tivamente . 

Passou-se á 1" discuss.io do Parecei ' 
deste allno das Commissi'ies reuni d :J~', 

de F zenja e C'onsti t uiçã.o, rol:ttivo lI O 

of 'i io do Sr. .:\rinistro da F'azend,"<, 
f>ID reS,JO'la:t <;11 ihe foi dir igido 
per este Seuado, reouisitando ese-Íarc· 
<"Í1!lcntos sobr" as Ordens expedidas 
par:::. a. arrccall:1<'ão dOi; D ' :dmos na 
Proyincia de S . 1'<-11110, cujo P arecer 
sem i mpugnação foi appro\'ado para 
passar li, ultima ,liSéussão . 

S eglilo·se a l ' discussão <lo pa recer 
deste anno da Commissao <1 e Fil zen da 
"obre a, remull era(;ão de 400$000 r s. 
ann uaes, conced id2. pelo Governo a D. 
Maria D01'othé-a da Silveira Seixas. 
caio Parecer julgou·se pr ejudicado po. 
-:. e. j á subido á ' ancçã.o I mperi:ll uma 
Resoluçã.o 8, semelhante r espeito. 

Entrou em l a diSCU"3sã,o O PareceI' 
deste anuo da mesma Commissão so· 
bre ?. Representação de Manoel P az 

arulnha, de que com a extincção da 
:Mesa do Despacho Maritimo fi-ca r e · 
duzido á. fome e miserla; e. dan do-se 
por discutitla f'sta materia. rtcou adia· 
do o Pareei'r . 
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Offcrcceu J seguiute

Scgunda l)artc da OrdoC'01. do Dia

Continuou a 2' discussiio do nrt. 1"
do Pl'ojccto de !Lei n. A C, deste an
no, que cxtin.gue a ProyedorJa dos.
Defnntos e .Ausentes; o qual senl inl-

, pugnação foi appl'oyado.
Igual sorte teve o artigo 2."
Seguio-sc o 31'ti60 3.°"r

! ~

"

:1
I

!
:1

!,

,,.
"

,...,
~":i

r fizer ha. de dnr-e6 algum destino ti. este ne
gocio, e porque só para. exercer esta iurisdi
~ão nuo se ha de crearumu .Magis.tratura? A
quem convirli mais annexnr,scesta. jurlsdi
cção ao JuIz de l' lnstancia, ou .ao de Orfii.os!
Parece·me que não se pode melho; 'annexar
do que ao' Juiz de Orfãos, porque é administra
tivo: uma autoridade iudiciarla é 56 .propria
para .!le recorrer a clla em ~ucstõcs contencio
s:.s:· por consequencia , se n6s C1ue~emos se
guir os principios de <:owmctter ns COUSllS a

O Suo VJSCO~Dl~ DE Al~CAiSTAI:A: - Acho quem pertencem. havemos -de eonylr que a
. boas os· dous primeil'os artigos; l)orém, não uma. autoridade administrll.tiv,.; e como a do

I)

:l! me posso conformar com o 3°, que trata da Juiz de ,C;phiios oÚ mais adlninlstrrith"n. que
c:'\ilncçãu dos Rcsiduos e Cllpellas: julgo que iudiciarla, a, el!a convGm: po~tanto, sl:lstcnto

·1 por ora não 50 deve tocar nisto, porque n dever passar esta juri!:ldlc<;ilo para a. autorida.-
lcgislução está toda complicada debaixo desta de administrativa, emquanto se me não pro
base, e ~ ·Constituiçüo nUo é contl'aria. llesta I ,-ar deva l)ertcncer ao judiciario.
parto; nó! legislandQ jú sobre este ponto, sem" . O Sn. VISCO~D~ DE ALCAN'TAnA: - Pelo
ter em vista a base geral em que de"e ficar que diz o nobre .Senador (; que existe lL ques-

,. o sJ'stma da arrecadação, nuo podemos fazer tão para quem .lla de paasr.r a jurisdicçito dos
;. cousa capaz; assim 'nsscnto que este artigo Provedores: respondo que não se trata desta.. .:

,': !: deye ser supprilllido, passnndc só os dous pri- questüo; quando se tratar para quem .deva
' .. "i ';i meiros, que é de que temos m:l.fs necessidade. ptls~nr a fiscalização das coutas dos te~ta~en

tos, assim como n iurisdicção de Capell~s na

{
parte de lazer cumprir as djsposi~ões do~' mes
mos. enti'LO trata.remos para quem deva pa.s·

JDLE~J).'\ j sal": !)or ora o iJ.ue sc trata. ~ de investir os
.' . Provedores e Juizes de OrphãD! nessa iurisdi-

_...;,.,.J.L Arti;;o 3.° Supprimi<1o. - 'f'isc01iãc deAl- cçiio, de que foram esbulhados; e é o qu.e esta
-_ ...~-~. ca.l1·tara.;· . -- ..,_.__..... - -'-' .... _.. __ ._ ... _- . .... lei vem 'fazer': p'or corieiequen'cia, :'ente~do que

: :i. O Sr., VERGUEmo: - :E' verdade que a dou- :linda se não eleve tocar nisso: quando se fi·
': ':(:

" ' tl"inll. <10 artigo :':0 .e a elos que se s.)g~leU1, zer a legislação sobre juizes de pr~meira lns-
: i;l.i n~o ~ t.ão precisa como a dos antecedentes, tancia, então talvez seja dada essa jurisdicção

: <j; pOrqtlC o estAdo tlctual não envolve a dOl!trlnu ao Poder Judiciario ou ás Camaras' Munici
.T 1103 primeiros; mas nem por isso a julgo dos- paes: pura o Juiz de Orphilos não me pnrece

'.,: ,r necessaria:. esta jurisdieção de Rcsiduos c ea- conveniente; porque ainda não sei até onde
, pellas andaya nnnt\xa em geral aos OuYidorcs, se ha de csten,der a sua iurisdicção: assim•

. '.;' que eram .Tuizes dns Ca.pella.<:, Ausentes. Resi- insisto na suppresaão do 'a,rUgo até ~ organi
':. ,1,
'~j~ duas, etc. Agora, a:bolindc-se no Provedoria dos znção dos Juizes' de lA instancia pu·ru que,

.'.' ,;; Ausente!), o que fica. não.. é sufficientc para submini'strando-se-nos melhores idêllS, possa-
~......;;i ~;~ l:.nhl=:{~t.Jr n T~~nl'h-;io dog Resicluo!=l: e nem mes- ...:. __ ~ .._ ", .... r""+""'''ln.. t~ ,1A"f,U,.· nm' An:!-__.,~ - ._ _;- -- "-~ '.. .. - " - -- --_., _._- .. - ·~""""VIO ··0"0"' ···_"'· "Mra__ • .-..----_· ._- -~.. _ •••. - 6:"--"-- -- -------.- .. ----' ..

:' ~i::'f;; mo llaverú. quem o queira ser; cu penso qu~ quanto nü-o me po.recem proprias ns idêns do
'.'! ...:::.. : pelo systema que temes àe ndoptar na parte nobre Senador•
.',: !":·,·:r; judiciaria, hão de aca.bar. as Ouvldol'ias. por- OS". VEltGUEIRO: - Os argumentos que

, 1.: 1'1 ..

; :••~ ~ que não hn de haver uma inl:i taneia. intermc· 3cnbo de ouvir de nenhume. sorte me coa-
. :.·_..:.,.'J::.. :.:.í....:: dia, l"econhecen~o n. Constituição s6 Juizes de vencem de que se não trata. a. quem ha de

, l' e 2' instanci~, o, ficando unlC3.!mente isto, passar esta jurlsrllccüo: o p.rojecto trata desta
.. : il~:';; as funcçiJes deste emprego não c~cgam para mataria: portanto, dizer o contrario é ne
. ;11.'.;;. f:ustentnr o emprcg3do; c por essa rll.zão an· ~al-o: diz o nobre Senador Que" tratemos dls

. ".':;,; I1nvanl n.nnQ'X'as: nossa org~n!1.~~üo. que se . to quando se tratnr da organização judfclart:l,
.....

o ...... ~ I

1':1 ..

". I'" t •

. !., j;!
~ I" . ':

:: ~~:=~:.~_ .:~:.~._~:: .~::-:-:.::"".~'::-::-:-.'.~:':"=':':~:=-.: o::: .:._~:::.:::~:=.-:::":: :==:::.:.."'::::....-::::-:-:-_":""..:.'"::-::::7":.:.::~:.=.=-=.;':":"'.:7'..-:"':";: .__ ':"'.~ "~:::.~:-::::-: ·_':"'::'~=-~:-::::-::·.7==::'~:'-~-:::.-::-_~=:::: ..~~.:~_ ...:_::.':':'" -~~=.":
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:.endo enrão ma.is couhecimeutos" ; pa:-ece-D1'~! 

que não; t.r::t te-se agora, embora se r ejeite est3. : 
j u;isdic~ão ti administrativa, não ~e pode uni r I 
á i ndicia ria : or tan to. iosisto que é' oceasiito I 
de se trarar, poi s até já J):lSSOU em prtmeirn 
disc ssão . 

O SR. \ 'rs ·O .... Df: IH': AL(;.'I.:\T.\IL\ : -- Ju lgrJ U : 
que não é (:ompeten: e o tr:ttar-&C :J.gora de ti · ; 

rar a jurisdicçii.o dos P r oved res pa.r pas 'aIa , 
lI:Ha uS Juizo.; de Orph:'l.os ; e o iílustre Sena- . 
dor quer (llie expenda qual seri::t :J. minha oVi- i 
nj;, (o !le-5sa o<.:c:\sião, em que e deva tratar, eu 
di go que uii.(, ser ei de que pas . e para o J uiz 
l1e Orr,::J' os ; e t :Ll vcz entenda que devam pas
sar sta:· i urisdiccõe5 aos n0550S :liagistrados; 
qua.~do forem os CorregE:'!l.ores em Con-eição ás 

Villa , nomeiem Arbitro3, e "eja;n por estes 
a.S cO:1.tas [Ornada - ; pOríl Ue em )'('gnt 3eral. 
!L S eon t- ~: dos Residuos e C;J.pelI3:'; são muit o s 
a3 ~lI~peitas . e coruo nAo tenho a:nõa. J.S !u i· 
ha~ iM'as firmadas ~obr as attribuiç.:íes fIue 

ell€:':> devem ter, e.,ü, n,lo ,t~<.;im vaci1h:. nt e, co

mo poder,,) decidir que' pa3-e i:l esta j risdi
,'f; áo? .A sim . para flue f. irmados em uma base 
cer ca po~sam(ls te. u :n :t legislação propria pa
ra depois se dete;'m inar por uma mais r egu 
lar, é que fiz a minha ementI : exist p , • ver· 
(]:lde. ner. ssidade, mc.s não para nos _pressa!', I 

mos com uma. deterntinação tão urgente e 

Bntrou em segunda discussüo o P ro. 
jectO de esoluç:ão !l. A T, deste a n
no, que fa z extensi\'a aos :\[embro~ 

-dos Conselhos Geraes das P rovincia s a 
excepção posta no artigo VII lÜ Reso
lução de 12 d e Setembro de 1828, come
l;ando pelo a r t. r. 

o SII. BOBGBS : - ~a obsen aç>to que fi ~ 

a primeira discussão, disse que era melllo: 
ir o artigo d;t lei em lugar da, s ua r efer encia , 
que era pa.;:a não se estar recorrendo a ou
ra. legisla~à.o; neste sentido J'equeiro que a 

Commissão emende, pondo o aJ'ti~o da lei de 
12 de Setembro. 

Mandou <i . lesa a S('[: lI i n l(' 

F.\l.E:\ OA 

Art. 1:' IEm lugar de I ' fen' llC!:.! ,;" l·O:. 

:c disposiç!io do art'go VII da R esoluc:: iío rl?
fer iila . - ,José [g ll'l cio Rorg.,s. 

Foi apoi3da . 

nmbala:llc : pOI·tanto. rop'l"OVO () artigo . O SR. CAI:.'Er)(o 111 : C. IH' (),: - .\ l'(' ~·c · 

Ü SR. ~F:RGUl::J[lO : - Esta di~posi .ão llã.O renei". em Jc;-ish1<:üo ~ TI(:ce"-sari:c . 
:; tã.o fugiti va nem ambuiante como se diz: 
t r at'l-ee da iuris!l. icc:: ii.o que exercia um ~agi s

trado : a dizer·se " que nào se '.Sabe qual é a 

, O . ·H. 130":1 ,1 -..: : ._ O nobre Senadot" 0a tnn

I deu que el! queria su:.>prim r a rp[c' rc'lcia l1::! 

le;sislação, poI'ém c u só di~ .'(· qu e ol'a lllu lh:J r 
jurisdic~ão do Juiz de OrpÍliio,;", res;1ondo 'lU8 copiar o artigo . 
o artigo IV o de bm; ti .ddindo-se e3: 1: . jú O SR. GO~[(DE : - Todo~ os cscrip~o i' es de 
,; bemos qu::.l é a àispo~ i ~~w ; diz r-51: que ll(ÕO logic(1. recommendam a ;~ feleor. i a no metlI o
5~ trate disto, é dizer-se que nfta !"e faça I J) Je e~cre \"e: as )([5; se rossamos a copiar, 
caso deste artigo. i seria pr ci. o f;n qualquer lei um grande vo-

O SR. ,EV.\." GELJ ST : - ~ão o ouvi o ta· lume; .-endo a.liá::; " metllodo -das r e ferendas 
cili-grapho. muito eommodo e natu ral. 

Julga.nuo2c sufficientemenle discu ti · O SR. BORCES : . Essa recommen da cii.o 
da a materia, foi proposta ú vota~ão, e 1 niio foi p?ra. mi m descoberta nov : o que eu 
não passou a emenda supprPEsiv:1, i· propuz é mui simple.3. e r cord eUl,se os no· 
ca.n<!o a pprovado o artigo . bres Seus.dores que ha referencias!CID 

Passou-se a discutir o artigo IV. o L gislação, no fim (las 'juaes vem a mesma 
qual sem impugn·a.çã.o foi approvado. leiJ; Ula·s aqui nilo estamos ,u~.'le ((1.'>0 : o 

Igu:11 sorte tiveram os rtigos IV, que diz a Resolução? Diz Que isenta os Mem
V, V I, V II, VIII, IX, <;lendo por fim bros (!os C nselhos P rovinciaes de eneargos 
o Projecio appr(wado para passar á electivos. as im como dos Jurados . E uão 
ultima. discussão. será melhor Côpiar o artigo do que dizer-se 
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I]ue ::lU applique o que cstf( diS!J~to llU lt'i ele, rlUC YGl1l DO Rogulamento (poIs que pelo mala

Sctclnbro? llequeno crime .a,: ·pena G de seis .annos de
O Su, ÇAn~EIE') D}o~ CA?rU'OS: - sustento (::1.minho, dez de gú.l6s), vc~emos que D:ler~e

que não 'VaJe a peua copiar-se o ~I:rtigo~ o mes- ~lguD1a 'moaifi~Cão, pO!'que pssns penas fo
mo. Conselho .<) eltou. I mUl promulgadw:; em U1.UU campanba aberta..

O SR. Bon(il~s: - Obt;crvo agom que. esta. I c :L necessidade obl'igrnl a fazer uma. LegJsln
dlBposi~ão é só pn.ll'3. a DaMa! (AfIirmando ~Uo tão -dura. e austera. O Goyerno da mon=.r
o S·r, ·C~:.c.cit"o de 'CampC's !;.ue ~l'a. !>ara todas chia. pura ou absoluta conheceu o defeito d8
as Pro'VincIa~~') Continuou o illusb'e ''orador: senlelhante L<:gi::;hLÇtlO, e como não podia 'í~
:\ftLS :l:S out.ras Provi:nci~:S' 'nJ"LÕ-fl~erara 'fePl'C' J zer·lhe continuamente modjfic.acões, porq.~e
seninçõeg· qüe oltasscDl esse al'ltigo, Po-J"tauto. Il.lcpc;udin de um noyo Codigo, cl'eou a·quelie

I

il181sto na minha opiniilo,. ! Tribunal com esta aUribuiçfio, mas ellc teul
'. I

O Sn;Go:\{IDE:' - Continuou ~l suetentur I abusado; c se nÓ3 vamos a evitar deste moào
que era ·melhor o lllethodo das reíerencias. i o :1-buso. cnhimos em uma. pratica l-nga cu

.() SrG. ;BOl\CES: .-... ·RepH~a.ndo. Imostrou j lHl·.-cmos dar ~lO Pedc!'· :\:Ioderad~7'. a 'tarefa
que a referencia do artigo 01'11. mai·s extensa ~ continuada l1e lhe virem tl)(los Os Conselhos
do que vinha a ser a cópia; e que il.l~m dIsso: flue ~e' .!':lzcm 110 lmperio, ou d~i],j3.ndo pI'O-
t\cCrcscitL mais, hayerem leis dn. mesma data, ~ gredir a dispo!:iiçflO, esperando o Codigo Mi·
podendo haver a mesmo Í11ccln'c!li(::u'tl~ que llitar, Al-élll ·de que é preclso $(ber qual é a.

. " I

honve ·com a lei de 2:: de Outubro, ; conductn. 1111E: deve ter este. Tribunal, '8e se
O SH. E"'A:'\CI~L!8TA: - Opiunu a faror I occupa unicamente em exu:ruiluI:l' nullidnde5

da c-in~nda, : de P'l'oce!l!lo; convém p~sar tudo isto,
I

. O SR, C.U'XEfI:O J)!ó; ·C.\:lIl'OS: - Sr, 'Pre-
.Tu1gancio-se debatida n ma-toria, e' . .

II l':i<ie1l'tc, eu a.poio o que disse o nobre Sen::~·
nl'onOBta a vota"áo foi approvado o' • ,
y ~ . <:.I , d dor, piirr;:t!!:! me ~Rl'ec~ l'!"r.. nao··é a.Inua OC~l-
artigo -coníorme a rcspcctiya emen a, : -.... -. - .-, ," r ,. ! si:lJ propria pa.ra se f:l.r.cr t:sta. declaraçãO;

O nrrtlgl"l. In sem irnonugn<lçao o.. I· . . ,
v ~. I po:.:; qu~ 5C1'13. uccc.ssarw que dUiscsscmos. o

,appro\"nlio, sendo ig-.ml}men-tc appro- I 't d R t • -
lti

. mesmo a respCl v a' e açao, porque 110 Vl~

..nelo o iProjecto para p~ssar .1 u ma.: C -t' 1 t- b' -: gor 'OllSt! ·1.!~lomL cs a na mesma. o !'lsaC~lo

dÍl:;cussüo, i de não poder a.lterar as leis i)cnnes, c todtl-

1 D
· i '\"ia se est(t nltnrando, sem que 'tenha uma

Qunrta 1Jartc da Ordem (. o la /1 i 't' .1 l tt'b i -e PO!!1 !v:t para usar uCS~ no rI u çao; por-

I a.2. discu's~rtO do lP,!'a- I ptanto, SO_111 ap.?nrecor
d

a .reftOr~a.t do CO~~g~
SOgu o-se _ 1 1827 I enal , nao pOue~::~os ar ant m el'J)l'etnç:"o;

J'ecto de Resolu"'lo do almo {c , ! .
~, .., I ncs~cs termos requeiro o :~dlamento.

-declarando que o Decreto de 1.> de i

~ovembro de 17~O estfl del'ogado em ~ :Enviou á '::\Iesa o seguinte
J)nrtc pela Constituição,

o Sr.. Bonm:s: - Esta rcsolu parece sel' ;
fcHn 1JU'l'Ü, e'Vital .:lo :l!'b!trari ,?riÕA. elo. Conselho I . ReQueiro o adiamento da ResclUção :o.c~.r
SuprcmG de Justiça, mas seu cfieito pode Ica das ~ttrlbüiç5'es' do' Conselhó<1c ".TL1~Út.a. .
C:.t.t1par muitos inco.l1vellicnt~:.;. o :primeiro! até Que appnreça o Codigo Penal Militn]',
talvez scjn,' .obrigar a que venham no Podor r 'P8!:O do .Senado, 2 de Agosto 'de 1.830,
:\[odcl'ador todos as procossos militaTes; e,' Canzôro {lc Oa.mpos, .
em uma lei, que passou neste Senado, decio S.: i d t' en~o apo a o, on. rou em diBcu.s..
eUo-se que nas aentenl]as àe pena de morte j ~

t ~f - 1 ·f'1r 1'0" : suo,houvesse unicn,men :! UllltL pr..~·ca(l (e ..... a~." I .

ao Poder Moderador; se applicamos :lO pre'; O SI:, BonGlls: Não approvo o adia·
Gente caso c~ta mesma doubrlna, c Ll.O ·(;Onlbl· !mcntci, prlnclpnlmcnte rcunindo-se--Ihe :I. cIau
lJ.:ll'Jlll'Ci COlH, :1 du\'czJ. (las pentlfl 'militares! 1'1111:' "nté que r1p'pnrc(:,1 o Codtgo Penal )Ulj·

~.: .:::::::~ ~ :.:' ... "...::--- -~.-..... . . -~.."- . .. ..
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COlltlnuando, pOl'ta:nto,
.bre o 'Projectá, o Sr.
apresentou a seguinte

c

~;

I:
SessLLo de ~ de Agosto' . .,..". II:~'_-=:---=;:::--:-:;-:-:_-:- """-:- -.: ~I:.:..U l:in<

~11:~.
t3.:-".•que talver, não !'lflj:l. -nos JlOSBOS dias; i tra'"Jednde <lo Conselho Supremo em o1'feonsa K":
c entuo lIa ~c o 'ConseH~o Superior Militar r (~ C'onstituícão, eda' Justiça. - l!lvaingc lista. ~
continuar a 1'l1terpl'etll.r li. lei, nuo ao 't'evo· F i i.1· ;:;t·,

• • o apo al.la. ~'I;';'
gmnUQ as selhença,s de p'r1m~!Jrn -fnstanda.. O· S C11'j . ., ~r;'

. 1". ve ta, apoIando a JDil1ca- r.i,;):
como até louvando o R<io?! Portanto ê pre· :- P 1 d i i· ~ '..

• " ç<tO, ...O e op n ao 'Que se agregll·ssa [liil~
~IB:> que Il. Ca.maTa. pondere o Temedio Que ha I . Commi • d G [ ....
d d • . P I' a ' ssao e uerra o nobre Se· rd~;'
e Q:r:. o que marr.l\. o ' roieeto não ê pro- . 'Jiidor" aütô'Í"'d"i' indicação:-.. _--- ..... .... ~

prlo, pOlS que se deve designar qua.l deva / I.rf
ser daqui cm diante a attrlbuição do conse'l' . O SR. IBOllGES: - ,Eu ad-dicionarei que :!Jf
lho de guerra. a i~dlcaçüo vã. á COImnlssflo Ml1ita.T, convi. .e··

A Legislação de 1770 era mui boa. c até dando-se para se unir 11. elIa o nobre aU!Qr fir
. I. 11:1"

ahi -nito havlo. nullidade de Processo de pri- do P·rojec[o; emquanto ao auxll10 da Com-o ~~:r:

meirn i-nlltancia; mas de certo tempo para misc;ão de Legislação, não me parece pl'oprio I:;r:'
cá; tem elle sido muito ,.u~bitra-do; por consc. va.ra e~te fim; ·porque mombro nenhum se !f,
quenda,como a lei depende dlt 3" discussão, f occupa em: ler um só livro de leia militares: fi:1.:

julgo mais pl'udente e razoavel .fazer.mo8 me. se nos fossemos occupnr do Codigo, ou dll lt
lhor reflexão 3 este respeito, pola o adlamen- j sua., rerorma, approval'ia o auxilio da Coro- K;;~
to requerido equivale aOdeSPTGZO da lei; e a. missão de Legislação; porque então se exigira ;'f
isso G que me opponho. principios de Direito, mas :para a Cammissão t:f

.o .Slt. CAR~ETltO Dl~ C,ml'os: - S·r. Pres!· dar unicamente o seu PUTccer sobre a COll- b.
dente, o mustra Senador a.p.~ntou arbitrarie- vCJl1cncia ou desconv~niencia. <la lei, (; bas· tif
dades no Conselho Supremo Militar; ,mas se I tante que vá á. Commissão de Guerra, ag·rp.- ~:~::t... ,
a causa destn.s prov<:m do defeito do Codigo, gando-se-lhe. o nobre l.lutor do' projecto. F:~'

s6 com n. sna reforma poderemos remediar Mandou á Mesa a. seguinte p:- li'.
est<:s males; e o mesmo remedl0 devemcs ap- J L
pilcltr ao arbitra,rio dn Relação: do contrario I' EME<SDA'--' th
fic!l.rii.o 05 l·natares em peor condição quo i::::'
os outros cidadãos, c ,gerin por consequencia I Seja ti. Commissão de Guerru, chamando ;:i/
dureza sujeital·os ti. uma" decisflo destas; por- o :lutor da Resolução. - .Tos6 Ignacio Bor- :V:
tanto, insiato no 't!.dia:mento. gcs. H·

'O ·S~:.. E,,·~~01~~~~: - .Sr.) 'Pl'Iesidenlte, IDi!lcutida esla materia. foi appro- i:~;'

a Jl'Interht é ,tão gra~e, .~ dC-tãniii:lmportli.n~T -----..--.. .:... yaüa--zt.. iã,j:~ ..v;ly.:~!!.~!!'~~!c:>:-.~_.:.~~n<!.~..:J1i
~io. cjue ntto de,:"c ser decidida. tom precipi-"" doSr, Borges. i~

taçflo; parece-me que ,deve 11- âs Commlssões II;~ ~

de Guerra. e .Legislação, porque talvez ellas Quinta parte de Ol'àem, d.o D'iD ,n
apresentem a.1gum outro m~10 ou descubr:un ~;'

alguma a.1tera~ão no Processo. dnndo aos' Jui- IEntrou em prImeira discussão o /:"{.. ~

zcs o o.rbltrio de modificar: isto é que me Projecto de Resolu~ão n. A G, deste ;;1'

parece Que devemos fazer; ~ nada. de prec1pl.anno, approv3udo a creação de diver- L;
t~l}ees .em materia tão importante. ss:s escol(is de primeiras letras na l:íi!~

:Provincia de Santa Catharina; o qual, ti.' ~
dando·se por discutido; foi a.pprova- !:r!

. _"" ._ I do para ·passar á segunda discussão_ lU:
o debate so';' - n, - ··d .. ·.. '-h' .-- 'n" • lÊ

<.Utm o a ora, ·mnrcou"o"·oj:.. -... ~~:"".";;
lEvangel\sta dente para ... I,~,;.::

~:.~~
J".:.,(
i;<.
'~" ,:l
',,',(

1°, II ultima discussão do P,rojecto de Re- '{~/j
Rcquel'l"o que vá ;1 Commiaaã.o para nel1a solução n. 8, vindo este anno da Camara doa ....

f;C 'Ponderarem os meios de salvar-se a. arbt· DeputudoB. sobI'o ns :tttrlhui~5~!! dOR .Tui7.es hi
I';'
IIJ

1':31. •.
r'!,'.,1
• 1

: j

'Paz-se a. votnçiio o a-<1iamento e não
."- -- _.':':~"-_::=_:..: 0•••_ .- "rui" .a.ijii~C .....~dc.

.~, .

: ,;



Achallào-~~ pros\ln.tCij 2S Srs. S""l~

dores, üeclnrou~e abert.1. n· Sessão;
c, lida a. Acta da antecedente, f(}i ap·
proYa~a.

,Pedio no pnlu.yr::t. e Sr. Borgt'5, c 1118-

Sessão do 3 de Agosto

,.
"

l:
I
I.
I',,.

I; 76
I; - .--:~---------------.--------

! ~l~otac6s; 2~, a primeira discussão do Pro· (
Jccto de Resolução n. Á L, desto. :mno, 80·.

'. bro Of; Professores <1U~ se destinaram no en- !
:' sino de l>rimciras letras pelo methodo Lan- j

:, _r.n.strin~~~: 3°, Do primeil'.3. discussão do ·Pro·)
; jeoto .(~C l~i d~ -annõ· de' 1828, -orde-:ü!D.do· que i

I a. CIlSn. da Suppl1ca~ii.o· recobre o nOllle de Rc- I
i latão do Rio de Janeiro; 4u, a primeira. dis· i
I. .'" .. -

,li !; cussúo do Projecto de Lei do anno de 1826, )
:1 ii au.torizando o Goyert:lo para. erigir as Villas
li I

J
que forem nccessar1a.s e creat· Juizes letrados

',:,'~Il '!i 1310. vez de ordinario&, oüut:: \.'Vavier; 5~, a. uI·
I; Uma. discussão do Projecto de ·Lei do anno I

i I! de 1827, promovendo a coli>úização dos estra.n· 1

i gelros; eo
, a. continuação da discussão adiada)

~m 2& lIe ~\g03tO de 1826 do proiecto de Lei, i
que regula. a t'emuner~ü.o dos serviços mll1· !

" tares feitOlil em tempo de paz,' cuja 'discussão !
! I

I; ficara. a.din~a. at~ ser impresso outro do Sr. :
Barroso sobre EL mesma. materia, c então 50 ~
determinar a f6rma de se discutir. ' ,

!
I

Levn.ntou-se a. Sessão ús 2 horas da.I
t:lrdc,

.. ,. ,:,':":ir' 'I . I

. I; ,'.'

~:::' : i~'::'~ ::

'"

de InstTucçâo Publica minutndo o Pro
iecto de Resolução app!'ovtmdo a cre~

ção de dIversas escolas de primcirag
letrns Da IJl'ovlncia do ~io Grande do
Norte, por falta d;l. .A.cta do Consolho
Gera.l 'doesta ProYlncln. sobre tui ob
iccte, elle se propunha a pl'~La.r íL
COlllmissão ini'ol'maçõcs que sUllpri6

..sem 3.quella fa Ita, afim de redigir·se
o menciona-do Proiectu: aecidio-se al··
firmatlvamente,

O O Sr. Ma.rquez de Cal'::t.vc11ns
ponderou n .necessidade que ha.via de
tratar·se quanto antes do l'rojccto de
Lei que desIgna as desl>ezas p~rten

cen-tes ás Cam.arag lVlunicipaes, o qual
se acha na CommissflO de Legislação.
para suppl'ir :ls faltas que nelle exig·

I
I' ;: j lem, u111n<lQ-Q a outro 5t:melh"n.t~, que
:: '. I ,': está na. 1Uesm~ Commissá<l. sobre a

,.;;' . i proposta do Conselho Geral da Pro.
J: SESSÃO DE 3 DE AGOSTO i

, ! I vinci:l. de Minas Gernes.
:,' ';, l PI1ESIDE~CIA DO <:>'sa. BISPO CAI'ELJ.,\'O-:llÓlt I ·Resolveu-se que ao Commlssão aprc·

.' "-3 ? . . .' l;p.nta.<:Sn este. trll~l!Jho. co~ a' J)ossj·
... '.' ",.. _1 . I
:''';-;-;~--'l -n~:':';:;- ,.",~,. , _ .. ,7,., "li . . ._. - ._.~' .•••.• ~_ . \'el bl'f:\'hlaide.. .

,'" ", /. ... .. w ....a :J..lSC~·~SIU) ~ .. r,o;emo (!t ,n!l:\JV~-u.'liU"·r···· -. o ' ''" ••• " - •• ,,- .~" -.",,-••--••• ._ .--'-.. ••••••" • __••••••••• "._._." •• _._ ••••

. \ 1 sobre .as attr~b'Uiçõe8 dos Juizes Alnz.o'l!!. ir Entlando-se n~
r

'-'- :~J' cés. - Ultinte! cUscll,ssào do Projec:o de I
• jj I: R I

.~" :! esol'Ução sobre o conhcc~mento c decisão \
:i i: ele mnbarDOs opposlos ?ta OMncc7.1~tria das J

: :';, ;. Ordens Militares. - Prtmetra di~.ssão I ,Pr-oseguio a ultimll discussão do
:: : i; do Projecto de llcS01'Uçiio sobre 1JrO!,CS80.1 Projecto de Resolução n. S, vindo ~-

I .' ;" 'Tas de primeiras letras. - Pn1Mim dis· te anno lIa. Cn.mllra dos 8rs. Depu.
:: : ~ ;: 'cu.ssão do Profecio de Lei 30bre a 1i:'1;ooU· tados, sobre as n,ttribuiçães dos Jui.

': ,I

, .'. Ç« ào n~mc da Casa. da· 8u.ppt,icaçiio. - zes A1motaces, com uma emenda ao
, ' !

!':.j;i 1: Primei.ra cUs~são de> 'Projecto de Lcl artigo 2", nppro\'adn na. 2" discussão.
:-.'; li 8obl'C a crcação de Vilws c Juizes letra· I ,Pedio 3. J)lllavr:'t, e encetou a <li~-
, I, I
'::! f dos, . I C\lssão

',H' I: FaIlQI'ltIIl. OS Sra. s.nadores: - Barroso, 1 .' O SR. B.,,,,oso: '- Quando s. discutia o
:,'/' ; I ,·c:t; Marquez de Caravellas, ·3 vezes; Rodri· l° artigo desta. lei, mostrou-se que as a.ttl'i-

j i;:: ;: . ~! gues de Carvalho, 1 vez; Visconde, de Alcan· bul~ões dos Juizes Almotacés. íl quo elle se(': ;:' ;! tal'at 7 vezcs; Verguell'o, 4 'V~zes; Olivei·rn., 3 refere, oram si-w'plesmente - Embargos de
.,. ii, ; i v~cs; Almcld3. c Albuquerque, 1 vez: Caro o'brms novas e CCl'ltldões -j ',Porém, te~o

!; neir() de Campos, 3 W·CZCS; .saturnlno, 1 ve:; I pnsaado o a.rtigo ,tal como se ach3, e 191\nlmen,
i j 13orge~1 1 'Ve2, 1te o 2°, offerec':'::ic n du·...ida de nü'J. ~p. <tecla·

I
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:-:~l" ~s ['l_tt:rjhlll~ÕA!'< que novamente se dão aos d01" conhecer de quantias maiores, Certidões, ~::

Juizes de 'Pnz: portanto, pa.l'ec~-1De razoavel Embargos, etc" isto é: tem elie uma. aiçuül1 ru'
que se Indiquem os qa.sos de appellu~ão, nfim maJor; pOl' consequcncla, ainda. que se' niio '~rl:!

de remoV'er a duvfda que se apresenta. especifiquem os casos ~m que não ha: appcl- ~'r
O Su. MAIlQUEZ DE 'CAR,.WELLAS: - Eu lação, não pode haver duvlda.;· porque 81té ao ~~;,'

::!.~!lll!!'!~,..~ .reflexã.9. do ..i}lus~~e. ~enad.or,. ~e.1. prese-nte niio ha:vili.·~i,:ca.so algum lIa que' eIIc ~
nuo feste o inconvenIente que dllhJ se togue, conllecel;)se' eID que' a "nouvessl:l; ',1Jul':1" Que as· !')'
c que se colhe da maneira' porque o artigo sentenças eram logo executadaB; porém, ago- Jil;
s·e exprime; diz a e:nenda. - ficâm abolidos l'a, que pode conhecer desses casos. assellto i(
os Juizes Almotac~s, pass::.ndo para. os Juizes que ·não 6 necessario ee-pGcificar, devendo' só ~r

elo Paz as attribulções que ·núo pert~nçllm:1s declarar-se no ariigu 1°: na forma da emenda.~{.
•• 1

Cilmarns e~1>ressamcnte por leI. I O Sn. OLIVEIM: - Tratandc, esta lei dn. '~ .
.srubend()"sequ~es .têm .sido as attrlbul~ extinccão dos Juizes Almo,tacés, não se faz {~;'

çi}I::S dos Almota~és, e, as que por lei perteu- nollu· menção dos escrIvães da. A~mo~aria, é~
cem fi,s Camaras, é cndente que, tendo a Co.- que talvez em algumas paI1tes 3eJanl vlta,1i- i{:
ma:ra :::\funicipal por lei certa. a.ttrlbuição, não elos; e BC nós em outras leis temos attendtdo !~:".;,..
pode estu. .trnnsferir-se nos Jui:tes de paz; e aos 'Empre;adog para que não fiquem em aba·n- ;i; ~

especificando-Bc estns attribuições sem que a I dono, porque não pratica'remos o mesmo com J
Commissão as examine, pode acontecer o ver- estes? Tambem me não parece propria a ep!- i~r

::Ilo--nos no em,bnil"a.ço em que nos n:cba'Dl06 graphe - Resoh"c - porque uma :l\!agistratu- '11
.. . ~f '

com a leI das Camaras: por consequenciu., Ira se extingue por Decreto e não por uma Re- U;
se se quer designar expressamellte que pas- I l:Iolu!:üo_ ~)

eem para os Juizes '<10 Paz a3 attl-ibuições O ,sIt. ALMEIDA E ALDUQUEllQUE: - O aru-/\!:
que per.tcncia.ro aos Juizes .Almotucês, assen- ;0 pode passar, mas acho mais prudente que V
to que Isto dev~ ir fL 'Commiss~o, porque aqui I \'<'t (:, Com:missão, porque pode escapar algu-I;ir.
pode e~capal' alguma. attribuição. I m~L attribuição: as cousas parecem (L prlmel~. ~~~::

O Sn. RODItIGt"ES DE CABVALIIO: - o'mo' ·ra vista muI faceis, c depois torn.am-se difri- ~t~
50 pôde colher o 8en discurso e só se perce-I ceis. Quem ha de ser o avaliador ·dos nego- ~;"
bcu que a sua op:nião era que passa.Bse o nr-I' cios dC. menor quantia? Temos ·pOl" c~emp!ollt?
tir,o com a emenda.) uma guestã.o sobre uma Janella, ,que valha. "t-

O Sn. VJ8CO~J)Z Dl!: AJ.C.1Nl'.\n,\.: - Sr, Prco ! '16$'000' r~i:" ou menos; porêm, 'peio' ill-tei:~~"~;
.... '-sld'üntc;' ili'iitrn:iüi~õog "·qüc"!:~ci;c!,t!!.~ ·C::;·-'J\l!~+ti~·· ..~st~:!' ·-~O!!Q('nnscne~ta -·oi.l'-nâ;\lÜç~~Ci.·: .;;::.:t::,-,!;j I

zes Almota~és são de facto as já, mencionn~ sobem os eííeltos da nppeUaçilo: pode haver h"',.
d~; porém, talvez possa escSJpal' na Resolu" outros muitos casos que é precl:o declarar I~;'
cUO alguma outra.: por Isso me pa·rece que se quem uvalia em causas grandes. portanto, .. r
podia emendar () artigo para m'ator clareza.. son de voto ~ue o Projeoto de~(: 11' li commiso,f

:Mandou [l Mesa a seguin.te são. ~I O Slt. CAn~ElIlO DE CA~Iros: - A reflc- :~:,

Ixão que fez o nobre Senador a respeito dos I"';~"':sun-};.\n::..''-DA ~
J Escl'ivíi.es da. Almotaçarin. parec~·me razoavel: .\'

Addind~sê ~ emenda, diga-sc em lugu.r Ié precIso Dois fazer a declaroção; quanto fi. t.t
das palavrns - para os Juizes de paz _ ou-' respeito da. cpigraphe, parece-me que clIa. I!~
tras autorIdades. _ Viscol/,.dc d.e .lllcú.n'túj"cz. pode. -passar mJslm c0In0 es~; ..porque 'Pela p:, ILei das ':\1unlcipalidades o lugar de J'Jlz Al~';:;'~'!

Foi apoindn. '. Imotn,~é c9trL im.l1.:icitame1.i·i.~ a.bolido; por con- ~~'
O SIto VEltOUEmo: - Parece-me que no ar- sequencilL a.qui s6 se faz uma interpretação, e j~~1

tigo 2" se dá maior nl!:lada aos Juizes Almo- a. pratica da Legislação ê que se rfl,ça. por t:
tnc~s do que até aqui tinham: o Juiz Almota,. uma Resolução. A reflexão de 'outro nobl'e W
cés, ·pelo seu Teglmento, conhece nas acções Senador que quCl"l3. que o ·nrtigo fosse fi. Com- L'!
civeis, que nrLO excedem 'a quantia de de1.eseis I missão pa.ra determinar á marcha da. aIlPel-I:~'~
mil r-Gis: agora dfl.·s!:'-lhe Do attribllição de po-llnç~o, digo que não julgonecoosario. porque'~

I,;;
l,!]

t.7i
• 'I

.... ~",;
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silo os a.c1vogaLios que hão de conhecer se o 
valor da causa é de dezese!s nul ré is ou mais : 
quando se ·tra ta de appelJ a r, u ma das cousas 
que se faz primeiro é ava liar o objecto <.ta 
contenda; ora" uma vez que os advogados 
arbitrem o valor, logo se v ê se ha ou não 
alçada, e então segue-se a r egra gera I; por
tanto, nesta parte não pode haver duvida. 

O 'SR. AL)IEIDA E ALBUQIJERQ "C f; : - Con 
tinuou a su stentar a sua oplnill.o, mostra ndo I volutivo . 
que a avali açi"LO que fazem os adv ogados nad a 
tinha com a esti mação qu e podem faze r as 
partes; que o advoga-do pode saber o valor 
em que as partes, por exemplo, rep uta m um a o SII. 
janella, porq ue ha est a ou aquella clr cumstan  pri meiro 
eia ; qu e era precis o, poi s, qu e uma causa tal , \"ão Lie Al motac;a ria não Liá a subs islen cia a 
ha.ja um cam inho br eve pa r a se decid ir : qu em o scr vi.r, llelll lll eSlllO na Cõrte; mas 
q~~stüo; que port anto nada t in ha a . av~l li~ - I p~à e~ Li o haver al g u~n scrven l uario . v ital icio, 
cao dos advoga dos com a Lia obra c pnnclpa l- I nao e Justo que se tne :t sua propriedade tal 
mente qua ndo da d~ci süo do AIlll Ot:1Cés pouia ( qnal é; por essa l" az~" " eho qtle se dcve 1">1 

resulta r a suspensao uella , qu c. por con se- I zer na lei a declaraçan - qu e os SCI" Vciltlla
que>Jc:ia, in ~is tia na sua op ini ão. ; rios v italicios ser rlO contempl ados. Quan to á.ô 

O SR_ VEJIG UEl1l0: - S r. Pres idente, é I avalia ções. a lei não Li es igna a~ qu alidade;; 
verdade Cjue a avaliação n as app ell ações é Ique dev em ter "s Arbitros, mas cm geral sem 
ordinal" iamen,te feita por advogad os. mas pre se escolh em pessoas que tem ma is COlll1 C
cr eio qlle não ha lei que de ter min c Cju e seja cimento do objeeto, ;: intelligen cia do nego
só feit a por elles : pode-se nomear ou tra qual- ci o; estes arbitros ou a l'b i t raidol'es (qu e é 
quer pessoa ; por consequellcia . o que se del'c o se u I-e rdad ei ro nom e) , semprc se nOlll ea ram 
dizer é que a avaliaçã o se faça por a.rbl tros . veIos Procuradores rIas partes . 

Quanto ao etfeito de appellações ( essa I discor darem, seg ue-se a regra. 
questão parece-me lll a is sér ia), creio Cl ll e elle 
é suspensivo, e neste caso a mi nh a Oplll JaO 
é que o nüo seja; segundo a hypothese da j ;.

nella, se o Al l11 o~acé a man dou tapar. e hon
ver o r ec urs o sus pens iv.o, aqui temos <l ava
liaçii.o por a r bitros , segundo a qu a l pOd e vir 
a fi ra r o caso duvidoso e injus ta a ava lia
ção; por consequenci a en t en do qu e a decisã o 
sempre deve est a r mais a fa vor da do Almo
tacI~ do CJu e Li a appelln ção ; e com o estcs ne
gocios não ad nüttem longa discussão, parece
me que era melhor decidi r -se ã v is ta Lia de
cisão tio Almotacé . A r espeito do Esc rivão da 
Alruotaçaria , n ão sei que ha ja a lgum ; esse 
officio é ligado- ao da Camara e assi m nüo 
ent rava em lin ha de conta, nem era co usa qu e 
pudesse elar subsisten cia.: por tan-to não m e
rece essa consideração pela lei , nem se Liev c 
dar indemnização alguma: o Corpo Legisla 
tivo ,tem sem pre -tomado em (,Olwi (!e l<a~ ão, 

Quan do o offic io seja tal qu e dahi prove nha 

a ::; ubsis ten cia : além disso, é na t ura l que ~e 

houver a lgum lEscri v{to d e ,A. lmotaçaria , seja 
em pregado. 

_-\r L. 

2vI and ou <Í. _\I (;~a a 8('..2, 11 in I e 

'- .\I! :'\ j l \ 

2_" Ace: re:scen le-se - 110 eHeil o de
- V eT(lt l Ci1"o . 

Foi apoiacln. 

V1Sl'OSDJ': !l>; A J.CG_\ S T .\I1.\ : - - }~m 

lugar direi que o oHicio de Escri

do o .Tlliz 11m terr e iro para a 
bellJ a le i Li eter llli na CJllll l seja 
ava liação, Cjue se, [.I Ol' exellJp lo, 
sobre a posse, seja aval iad a a 

c no caso ele 

ger a l. nom·ca n 


decisii o : t. a.m 

" fónllula da 

>;e qu es tionar 


ca usa por me

tade do val or LI;, propri C(ül de: \ ndo is to 1-' 

Ulll processo SUllllllal'is~ j lllo; as a\" a liaGlJes :õ ; lU 

feitas pu]" dou s mo \. ivos; 1'>, para ver se a 
pa.r te cs tú lesada. P;j I' a i 1\ terpo\" seu ree u rso; 
2", quando os Ju Izes Lii spu tam o di r eito da 
Alça da: são os dOll ti uni cos casos elll qu e se 
concede o r ecurso da app ellação; mas isto r
um processo muito s umm ario. qu e e~ tii reg-Il 
lado segundo a Legis l:1Ção al"lu:II >;(Jiw e ,,-,. 
effeitos da app el laGã o ai e ao pr .; ~e l\le Ila s (" ;1 \1 

sas que se processa m lIO Jui zo da _\ l lnota<:,.
ri a , Lodas as suas selllenças ·tlnham prompta 
ex ecur:i\o. afio tlu ha :n su sp ens flo~ 111 0'3 pcJ.o 
srst ema ac t ual todas as s8ntenr; ns qu e for em 
dadas h iio de t er duas Ins tanci"as : se assi m 
h ll de ser, sempre é necessarin fa zer essa dif
fe r ença, lll as n'to agora nest a lei ; portan to, 
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,Discutida finalmente toda. CSija ma·
Li:rla, ~oi approvado o Projecto con
for.me a emenda approvada na. 211 dis·
cussão, e a' sub·emend'a do -Sr. Vl::;COll-

,de de Alcantara, bem como o artigo
a.dditivo do Sr. 01fyeira; núo sendo
appl'ovadas nem a emenda do Sr. Ver~

gueiro, nem a. do Sr. Oliveira sobre
a epigraplle; ficanuo por Um appro·'
vado o ,Projecto pa:rn, depois de redi
gidas pela Comnil~são da Rcthl.<:,ção
de Leis, as respectivas emendas, ap
'Provadas, re1er.tor "com cllm fi Ca·
mara dos Srs. Deputados.

Se~são de 3 de As'osto

m:mdou áOlh"eira

E~{E~DA

o Sr. Oliveira foi de opinifto que
era ba&tante que houvesse um Escri
vão para. se proceder ,na mesma igual·
dade q,ue se tem procedido a respeito-de outros off1eios; que se não diga
que não ha.verá algum destes oífieios
que chegu~ para a subsistencia de um
p.omem. p~is que conhecia um 'Escri- I

Jvüo de Almot;acar.ia que do 01'J1l1cio
SUbaiStla.; que quanto ao titulo da
'Lei, julgava convIr melhor l)er De·
ereto, e não, Resolução, pois que por
aquelle é que se aboli~ agora OS Jui
zes Almotaeé-s.

'Enviou á )Icsa o soguintc

.Foi a.poJado.
O mesmo Sr.

~tesa. a seguinte

acho me~hor qUE: se nào falle nisso (pois em , O Su. YlliCOXDE m:: ALC.I..~T.U:.I..: - Sr. Prc
Quanto n.ii.o nout"er uJr41- ]Jcõ'~~lação regida sic1cnte, é precIso ·que a Cama:-u ·rcsoIYu, se
pela. conformidade da Cons&.ltui~ão, )1a. de eon· é Decreto' ou Resolução: como Resolução não
tinuar o J·uJz da AJmotaçari~ da 'mesma f6r· ha d~ princi'pJar -', ficam abolidos .....;,; como
ma. que até llqui); para que não aconteça que Decreto deve ser suppr1'mido o artigo 4°,· paI'"
quan~<) passar a lei que dá esscs effeltos a que estA assim em cOllsequencJa de ser Rc"
todas 3f; s~tença9t "amos legisl~lr ta.lvez em solução (leu)" A ser Resolução, poderJa. en.
~ont.Taàieção dl.l. regra geral - de todas as trar. em duyida se os seus netos estão, 01.1 :lã.o
sen-tcn~as terem estas duas. instancias; em· validos; eu julgo que d-e\'c ser Lei, por isso
guanto não p:LSsa a ·lei ê 'melhol" seguirmos a que estes Jui~es não têm luai.:J nlguma cou
~g1sJ,tl.ção existente: p(Jrta.nto, acbo desne- sa-'''de jurisdicçii.o geral. que particulã.r: é bom
cessaria esta.. declaração, ..z· ·p:lr_~.~,e-ll1e que _o tJuc l:'cja por lei geral.
artigo 2° deve passar como I.'stá:·
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Os Escrivães da· .Almotaçul'fa promovidos Projecto de Resolução 11. 13, vindo i!~1'
vitaliciamer&te, e que não tiyel'elll C'Uü'o t>f- este, anno da 'Camal'a dos S1's. Depu· ,ih
íi~fo, ~everão ser in<1~mnizí!.dos comi o,UtT~ t~dos, -sobre I) conhecimento e deCio 1
orficio de igual JotaÇÜo. - Lu';: José de Olt· suo de quaesquer embn.rgos oppostos ~:l

- ~.

'Ve(ra. nu. Cbancel1arJu dns Ordcns !Mllitllres. 'frt,r,.. ~ .

O -Sn. CAUXEInO DE CA~!PoS: - Eu tenho Il
11.1

uma du\"ida na materla desta. Resolução; e ~ ,~'l
que, pela Constituição, se tem -estabelecido I.,'

'1

que os .negocios se decidam em duas lnstD.·n· fi!.!

. ,~cias, e aqui me Darece decidlr..."IA p.m '11mA F:O·'.. "íf
.--'-----.---------.,l;;q-;;i~o ·-~i~~-n;-~pig~~Ph~ ··~ü-titü'i'~---da-- ~issim· -·os"--õu.tl;os"~Í~gi;t~ados,- -~~~·--;~~--;'\f~""--"-"·fl.f

1'. , •. 1,,1:'

lei em lugar d~ - :tlc50lve - se diga - De· provectos, podem expender a este respeito a .L:
, '., • _ ...., ti

creta. -:- Luiz J086 ele-Oliveira. sua_ opinJllo. . _ . . llf
;;""..:... O Su. :M'AnQUEz J)J~ CAnÂY1~LL.\8: - Parece· li~~

Foi apoiad~. me que nfio pode haver tal duvida; a. CODSU' l~i:;
O Sr. Saturnlno. seguindo-se a opi- tulgão dIz que hajam duas instanclas. a Rc" . iif

nião do .Sr. Carneiro de Campos, SUS· lação, c o Conselho .supremo, que é o ultima it:,:
tentou. que o titulo da' lei nito devia recurso, mas' não ·determina que as l1aja. em Im:
ser .Dccret." mas Resolução. ~ todos os casos; ora rtmaterfn de que se trata Ir':~

t ~~

r,t~

I
~;

Vf!
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que é destes embargos da obras, ~ .. a. ,qUt.l ubi indeciso para. onde' deviam .ser ,rematt1dos os
se decidia.: Isto é, voltR;ra o Diploma pOol'.l o Embargos oppostos aos DIplomas ~xpedldos

Tribunal lIo.. onde se tlnhn expedido; en,tão, por aquelle T.rlbuml1, quam.-do -e~tes !ossom
se eIle vIa que erU. mn:teria. relevante, a. re-; oefensivos do direito de terceiro, ou da. C~
metlia ao' Juiz da. Corôa, € é o mesmo ·que se rõa, que podia embargaT segundo a Ordena
praticai não ê por.tanto necessaTlo 11' á 1m Cão: ê O que esta Lei vem declarar, dizendo
in&tancln, qu'e sejam remettidos para a Relação: eu

O Su, CAn~Emo DE CA:\IJ.>OS: - Até ngor:l presumo 'Que a Lei exorblta algum tanto dos
se praticou como diz o mUstre 'Senador, po- prIncIpias geraes -do Direito Publico, p.or~u.c

rêm se depois dn 'Constituição se expedio por os Embargos oppostos neste cl1So não. fIcain
estes termos, é que eu -Ignoro, porque a Cons- pertencendo unicamente á. Relação para' U~
Utui!túo neste artigo (leu), não Buppõe imo cid!r sobre elles: qualquer p6de embargar o
possibii1dade de julgar em 14 instancio., e na ITitulo, ti o official da ChancelI"l.ria remet
.24 SU!lpÕe que este Tribunal ha de julgar ji\ . teu-o para a. Estaçüo por ondo ellc se expe
ao causa preparad:l. do ou'tro Juiz;. a duvIda áio, tendo .esta autor.ldade para decidir por
é portanto pela letra do al'ti.;o, si, oueommetter, na conformidade i(Ía Lei

O Sn. OLn'];:Ilt,.\.: - Eu enotendo que mui- I de 51, ao Juiz daCorô:l.; e o. Lei neste caso
tas causas não terJ.o as duas instancio.s. o j quer :urar esse dh:eito, mllndi!:ndo remetter
termInarão em uma s6: quando por exemplo! ao Juiz contencioso, p6de mui bem ser que
se derem por contentes na 1n; ·mas o que me j não admittam indagação, que seja mesmo
len:bra. (i que mandando-se remctter para a Iuma gr.a~a. que nada tenha de justiça ·a de
Relação, é pro'nwel que siga a marcha ordi-I cidil', sendo o Diploma passado em virtude
naria; porém, havendo já um .Projecto que f d': meTCe; assim sou· -de opinião. que a Lei

: i extingue este JUi1,() da. Corôa as R 1. -es)1 nao 'está bero analog'n., porque trata de <:oar-i j , e aço t ~ _ _ r

..: j: hão de por consequencia decIdir só em 25, e i c ar, nao P?C;:i:ldO pu,ssar da 'roaneu'a :m que
l
i,,' . ltl 'n".t 'a' 1 I 't id d I' está. <:onceblda ~em que soffra. alteracao-u ·ma. 1 iJ ancl, ago ex s e ao necess n. e
~l·.: de ser julgada em 1n• i Q SI(. VEU01JEIRO: - Eu com'bati .. uma
f i ,i O ·Sr.. VEHGUl~rno: - E' verdade que o. r oplnlilo que s. este respeito -aqui 'Se emittio;

"I ;! Constituição Juanda julg~tr as causas em 2n, i porém o que acabo de -ouvir. me faz encarar
, .t i e ultima lnstancia; mas não se deduz disto' o Projecto de outra ,maneira, parecendo-me

1 ~ que a causa ni'í.o finde em 1" instancia, nem. !incompetentô ã. -ã.ü:Vã~dnde Judici3lria para·
<U.' que esse Tribuna.l deixe de conhecer tamheDl i conhecer 'de9te~ Emb~rgo!:l. (Leu),
;i! ;~I ' de causas que ,forem preparadas em ou1tl'a. i As ~rdens 'Militares sãc.,}!creê..c;. c :J~o

:;! :'i i instancia: temos o exemplo dn. causa. dos ~1o.-1 patrlmomo de n,ingucz:t: como se ha de pOlH
;'. :! I' gistrados que a Constituição neste caso auto· i sujeitar ao Poder J~d1dario os ·Embargos CIo
;: i:' I riza 11. Relação para conhecer: logo aqui' a Ique se trata. que BtlO actos pura·mente _ do
'; ;i i I Consütuição autoriza. p::!,Ta conhQcer em i"! Governo, e do exercicio de suas ,attrlbulc;oes:
::' I instancfa, e por conseguinte, não é negado o' E ha de con<:ede~-se a.o ~ocler JudicflLTio de
., : . [' c. .ccr em 11\· portanto, não ha embal'l\Go cid.fr destes netos - Se se 'V lolar 3. LeI, au (}a-

". : .onnc l' d t s mb rgos . verno toca deci'dir, c reparar a injustiça que
:: i! ~llgllm ~m con lecer os e c a. ,c;e fez, e não se ha de tirar uma sentença

.: 1{ O Sn. OUrEIRA.: - QUllndo a Constitui- do Poder Judlciario para. o obrigar a isso:
:.......': .J ..... _.....~c_~~.. ª-iz .~ ..~~~~~ce~ :~~. f61'ma -de -direito - por 'CoDsequenc!a entendo que não p6de com-
.. ;}! é o mesmo ,que ,dizer -"conrorm-e -11" Lei" dC-'f petir á Relação conhecer destes Embargos S8 --- ...... -- .

"~,I? . terminár: assim não posso convir que esta-: G que assim se p6de chamar o que não é ~als

~i :~~ belccldas as Rela.cões para conhecer por ap- Ique uma oppoBição que se faz; por~m em
li id pelIação, possam conhecer em primeira ins-' todo o caso o ,Poder Judiclario não pOde co-
j' ll( .
1;' p tall{)la. : nhecer ·de taes ,Embargos, sem inva:dir as at-
::~l" ~ O 'Sn. VISCO~DE DE AT.CA~TAnA: - Julgo i tribulções do ,Executlvo: deve pertencer pois

::,:1 i quo o motlyo desta Resolução 1'01 que em TA.- :: seu conhecimento no Governo, donde emana-
~: iI zão da extlDcção da M-esl1 ·do. -ConBciencia, ~ : ram to.es netos.
~! f .ordens, ·e do Desembargo do Paço, se eslava ~ O SR. MARQUKZ DE CAnA"'ELLAS: - Eu
'1:.!l
Jl
.- ,~
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. 1"01 apo1nilu.

encaro o objecto do ontra. maneira: quand.o I ~dlar este, parn. depoi!J f) confrontarmos. e
se <yppõe estes Embargos, Dão se a~a. por I laço a fjegulnt~

isto a autoridad6 do Geverno, nem se quer I
dizer que elle a não tenha paTa. conhecer I'

d(llles,' mas SiDl que foI mal informado para. .
~azer ao mercê; lsto~. que o 1ndi-viduo que i . ,rproponho que fi-quc adJlldo, paTa. se ter
obteve a. Gra.~a o 1lludio coI:l docuroentoli íal~ I em ilODsluérãs;âo a sua doutrina, qunnao se. I .
80Si qut:' omittio ~OUlla5 que se fossem pre-, discut1;r _0 outro Projecto mais amplo, ja. 'Pro--
.sentes não serIa agraciado; e que neste CL\SO I posto. -'Visconde de Alcem.tara."
o ("~...erno era o Juiz 'Competente, porque dl;\- ! .
;rendia dcIle o exame desse facto qU~ se _al-

I
I

lega; eu .. ~aento' que pela Legi.slnçuo exla- .
tente estã.mui bem ·prov!denciada. esta ma-Il O .SR. C.lll;\"EIll0 DE CA..'\U'OS: _. Acho qu::
teria: aqui só ba.veria a. trat-ar-se com espe- esta Lei é dimInuta. para o objecto que .t~m
c:iaHdada dos Embargos· op.post~ ,na Ch~ti:- i em Yfst~: 'é. bom que. ~4mos COhP.r~lltes com
ccilaria daIS Ordens; porêm isso pude seguir i:lo CODStltul~ú.(); mas nao tendo 2168 certeza.
ao regra geral: rGDlf::tte·s0 os EJni>~rgol:i {L :ms-I que ,passe o pJ'Ojecto, que fai apresenta.do na
taçiio 'por onüe se e~lledio () Diploma, a ella.! outra. Camara, á 'Vista do .muito que ha'a
decida, Dão sendo necer..iiarlo csto. ·Resoluçfto, ( tratar, e 'CIe urgenc1a como seja. o OrC:I'm..~!ltO.
1I0.r.qU9 a. L.ei existente me p~rece bem regll-, etc., não enco~t!o in~nveniente que !>a:;;;;;~ "
Inda nest,.;:~·materi~ .. ' . . . i CS~:l Le~: eJI~ quer tIrar :t ~nomalIa Que j

.' i eXiste. 'Como 0 ter um mem-bro da Soci~dade l
J'ulgando-se O de~ate SUfflCle~t~, /lkaZne.fra, em alguIllQ:S partes tres lnstancias ~

íoi proposto li votaça0, e -fIcou reJelM 3IéDl da ":'evista, e em outras 56 duas; c esta}' ~

tad~ o Projecto.·.. J a_ Casa. d'a :su?Plica~ão decidindo' 'eÍas Relà- f
(çoes das .proVlncias, quando pela. C0:Dstitui- ~

TcrceSra parte da Ordem do Dia (ção parece dever terminar: ·'Portu.nto, páre- ~
ce-me QUe não lla lncomenient~ em acabar ~

'PMsou-se á 1" discussão do Proje- com este grande ma.l; o .mais reJDedjaJ"-se.lJ.I~. ,T
do de Resolu(láo n. A L, -deste anno, O ,Suo "VISCO~Dt DE AtOAN'T.\ll: _ -Este ~
'Sobre os Professores que se determi- Proiecto se propôz 'para Uvr~r das tres ins- ~i
ns.rem ao ensino das Primeb·ag Let- I tanclas, que ainda se podem dar nesse Juizo: :~
tras. pelo metbodo Lancastríno, o a. Casa. da SuppUcação por conscqucncla ·ain· ~r,.
qual dando-sc por dlscutld'o, foI ~p. ~a vem a ter urna. autoridade de poder con- t
provu.do ,para. llassar (L 2· discuBsao. ceder a.ggrav-o ordi-na.rio nas sentenças inter- .{~

. . . ipostl1S nas outra.s Relações; CStlL rcmcdia·clo ti
Quartet pai te da, 01dcm do D~a ../ pela Resolução do anno Pllssado, que dei:li.a a. ti

di ~ P o'ect'oIarbUno elas partes v-h'cm buscar Ilste re~ ~
Entrou em li scussuo o r Il curso.' ~i;

-de I~ci do anno de .18Z~. ordenando Julgando.se discutIdo o ndinmen to ~~.
que a. C"asa d~ SlIppl:1caçao recobre o foI aDprovado. 'I

nome de 'Rel;u;ão do Rto ode Janeiro. i :!:
! Quinta pU1·tC da Orclcm do Dia- ,;,~

O .S~ .OLIVF.I~A:" -=-. ~~~ :~~~:C~~~.~~.~~D~.i .. '_'__ ._. ;:;.ev..l......"e.. .Jj
,-.. _. _.". ~·(~~cQ,aa·°m:l1'r'Ca,reldoO"sQUsers·ll.8o

n
"~e'U1pu-·t~e.:osu"'c.svoUbl:r4e·" Je:J5""t'l;e~um".le·s~·I·'" . . ....... ~ e" v " '3, . "1" dtsCUSSilO'" 'ClO"'prOJe-- _.- "f1:;

i10 ...\1 eto' de Lei do anno de 1826, autor!- If::
. .mo assumpto, c com outra.s v~stes ConBtltu-1 sando o Governo para. erIgir as Vil- ji,i

cionaes: este) aindn conserva. as v~r3s da. i Ias, que torem nccessarlas; e crear I~J
Relaçúo. o que C contra. ll. ConsUtuiCltO; por- I' JuIzes Lettrll.dos, om '\"ez dos ordi- I~:'

tanto, ou deve adiar-se, ou cahir. . I na'1'fos, on·de convier. I;{~
O SR. . Vt8COXDE"J)E ALcANT.AUA: - Ua I ~t.

v.·rcje~tos a. este respeito na Camara. dos i O Sn. BOIlGES: -- Julgo este iJi'vJecto pre-
Depul:ulo:;: IJ(). !s;:o me parcc~ flue ec deve judlcado, pola que p!lS6DU nClitn .c:un;m~ uma.
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selhos ·Proyincinc5.
3.° ·A -discussão do Projecto dE.'. Re·

solu~o. sohre .1\ extin~cão da..cÍ1an
cellaria d,a Ordem lmperid.l do Cru:

.~~frn, _r_~1ig!.d?..de._nl)::B-:-:-r~~I.~ .. _('~n1~ ..
missàcf àeCons~ituiÇUo, ··'contorUlt1 ....:t.~-- .. . . ."

emenda appro'"ada pelo Se:ubllo.
4.° A discussão do deSellVolyimento

da emenda - proceda-se ú nova eleI
ção - post:1 ao artigo-3'~--'~do Proje-
eto sobre os .Supplentes dos Juizes
de .Paz, que foi incumbido ~.! Com
missão de .Legisla!;ão.

5.° Acontlnuação' da tilscussão
adiada pela. hora; e em 8t'guimanto
as mais ma.terins já designadas n'a
sessflo antecedente..,

Le\"antou-se a sessão (u:: duns he-
~'ns da tarde.
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Lei CD11lpreUCnücuüo esta iJi~lt:l·lu., t: ua. qual I'
se ueterminavll Que os Conselhos 'Provinclac~ 
podiam propOr.

O SR. VEltGlJ"EInO: - 'Sendo indubibvcl.
que <:renr .Villas, Empregos, etc., perten~c.

lJela Cuutltltulcüu, li. A~i3embl~, como _ge_d~· .. ·_ ... _._.
lega ao Governo p.sta attribuiçáo? Pôde !la."cr
um. caso .particular em que:- 'Seja preciso :1.uto"
riS3l1-o p3ãa crcar. interinamente;' mas' nüo
da maneira que está no 'Projecto, quo não
pôde pnssar. O Gov~rno pr.opõe quando eu-
.~clldc que é necessario crear, e isto j!l .esta.
concGdido aos Conselhos Provlllciaes.

O -SR. VISCO~DE DE ALCA~TAn..\: - Ficar
o Govemo autorisa~o para 'crca:' in-dlstincta-

'inente V'illns, e o que fôr necessario, pare
ce-me que 6 opposto á Constituição; mas' u
iM'a do falleci-do, autor, segundo. me lembra.
nrLO cra tão ampla: julgo que brcyemente te·
re:nos necessidade, segundo o systemll da
nova a.dministração da Justiça, de dar ao
Go\"el'no essa. autori-da-de; e por isso nüo ach:>
razoaval desprezar jâ uma. causa que pôde
servj~. ,mesmo para não cahirmos na contra-
dicçãil de aceitarmos depois o que agora se
despreza: porta.nto entendo que seria melhor
adiar-se o ·Projecto.

"" ,

":;.
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rm:STDENCIA DO Sl~. msro Cc\.PELLÃo-l>IÓa
::'Por clll.T a hora ficou' adiada a dis·
: ,
! : cussão, .tendo 'a palavra. o Sr. Bor-
[·i; ges. 1" ditlCll,SS{io do P1'ojccto (ie H-e,qolução ~obrr.
::i~":~':..:;..:..:.-.:..::-:..:_--:" '''0· Sr. 1::· Se~j:cta.rtv:,,:·wji.&~~t::~·_~-:..;. .....:~.:_p~a_(!,!'!:!J.!lJ..f1.~!.o._·ar1:cn!Zam,cnto. d.e. .tt-m·c: ... _ . _'....
!1: .;. Folhas -do· Gubsic1io dos Srs. Senado- casa para SCfvi1' (/.ç, ...('oàeia em. u-::ta 't'zlt!i-----·-.--.
i~l: res, ·e das despezu's feitns 1la ,secrc- da Bahia. - li discu,8SUO do Pro,jecto àe
'1'1 taria, c Paço do Senado, ,todas do 30 • Rcsoluçcio 8ob7'C (/ n01nC(tç(Í.o de mn.anu·;. I,
; I,; mez da presente sessão. I rJ1lse.'1 petra o scrJ:iç~ _~o.~ a07tSell~o~ F~-
" Fiearo.m sobre a. Mesa. para serem I cacs. - 2~ (liscussao sobre (l extmcçao

,:. 'j; suhmettidas (l o.pprovação da. Oa- I àa Ohancclla,l'ia (la Ordem Im,operial do
:'\ mn:ra. i Oruzeiro. - 3~ .(1-isr.!~.ç.~'i~ (lo proir;cto de
:'!: O Sr. P.resjdente marcou para. Or-! Resolf!çcio sobre Cl Elmo~ro do.ç JUtzc.ç d.e
, '; dem do Dia: . 1 Paz· e SC1~S suppl('ntcs.

, li 1."A li discussão do Projecto -ele li
.;,í~·li-! .. ~esolu~ão n. A F, deste a~no, que Fallaram 05 Srs..Senadores: Barroso. 2

t i P ld t d
~ i i"" _ ... --_.. _f__ 1 n .,0.

I,' nu or sa ores en e . a "'lrov nc fi v~?·cs.:··Saturn1no;-·z·.""ezel:I';"-Y"15U~"v,-,,---,,-__o ---"-

: i;: ,-d:1 Bahia a. fazer a. despeza do arreu- zes; l\larqucz de Inhambupe, ~ ve'.:es;- Conde
; I;: damento, reparo, e segurança de-uma de Lages, 2 vezes; Bor·~es, G vezes:' CarnelrG

l
i,,'I'!,":: ta.sa para. servir de Cadela na Vi1l~, de Campos, 1 \'cz; Gornlde, 1 vez.

de Ilh~os. .
i/i: 2.0 A l' discussão do 'Projecto dt' I Achando-se presentes :14 .Srs. Senn·
i:!' -Resolução .u. A O. deste a,nno, nu- dores, declarou-se n:bcrta. n scssãCJ: e,
I. t~l'isnndo os Prosldcn'tes das Proviu- llda 11. neta da. antecedente, foI 3p-
, '

elas par-a nomearem um atê dolts J provnda.

"
I

I
W~=---' ... -----..--. ---
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o Sr. 1° Secretario leu um ofri cio 
do Sr. Ministro da Justi ça, remet
tendo ·outro do Comlllissario Geral 
da 'ferra Santa, com os docum en tos 
a que se reEere, rel a tivo aos Hospi· 
cios desta Cô rte, e da Cidade de 
Ouro P reto, perten cen tes á mesma 
Terra San ta, e que r emetterá os es
clarecimentos sobre iguaes es tabeleci· 
men tos nas ma is Províncias do Im· 
perio, conforme exigio o ,senado, logo 
que os r eceba. 

Foi r emettIdo á Com mis são de .sau· 
de Publica. 

Leu mais um offi cio do 1° Secre· 
ta rio da Camara dos Srs. Deputados 
remet~endo o seguinte 

PllOJJ<:CTO Of!; na 

A Assemblc,a Geral L egislati va do Im
perio decreta: 

Artigo 1.° Os Réos que forem presos em 
flagrante, et C' . Seg ue o impresso n. 14. 

·Foi a imprimir com urgenci a. 
Leu depois um outro officio do 

mesmo l ° Secretario da Camara dos 
Srs. Deputados. remettendo os dous 
seguintes Projectos de Resoluções: 

1.° A Assembléa Geral LegislatIva r e
solve: 

O Governo fica antorisado a continuar 
por mais um anno o pagamento de todas as 
pensões, t enças, e mais mercês pecuníarlas, 
que se percebiam em virtude da R esol ução 
de 21 d'e Julho de 1828, excep tuadas aquellas 
qu e j á tem sido desappprovadas, e as que 
forem antes desse prazo. 

Paço do Senado, em 6 de Agos to de 
1830. - B ispo CapeIUlo·MI)r, Presidente. 
Ben.to Barroso Per eir a, Jo Secretario. - José 
T eixeira c1a M atta Vacella/" , 2° Secretario.° SR. BARROSO : - -Requereu a urgencia, 
e que se dispens asse a sua im pressã.o: assi m 
se veneell . 

• 2.° A Assemblêa Geral Legis lativa re
.solve : 

c 

Dos emolumentos exis tentes nas Juntas 
de Fazenda da.s ,Provincias Mau-itimas do 
Imperio, e dos que se houv erem de perceber 
pelos ·Passaportes dos navios nacionaes e pa
las Portar ias, ou Passes dos Estrangei ros, 
que se expedem pelas Secretarias das P res i
dencias das mesmas P rovincias, e que o :J.viso 
elo I v de Agosto de 1808 applicou para os ' Of
ficiaes da ,s ecretaria de Estu do dos Negocios 
da Marinha, será applic:J.d a aos Offi ciaes das 
Secretarias das r espectivas Provincias, a 
terça par te, qu·e lh es pertencer ia, se os Se
cretarIos as percebessem, sendo as ou tras 
duas partes adjudicadas á Fazenda Publi ca, 
que pa,gará as despezas dos exem plares, que 
da Côrte devem continuar a ser remettidos 
para as Provincias, em quanto nellas se nâo 
p rovidencia r em sobre a s ua impressão, a qual 
sa lvas as necessari as alterações , será em t u
do o mais con forme ao modelo dos que se 
imprimirem, ou houve rem de imprimir na 
Côrte. 

Paço da Camar a dos Deputados, em 31 
de Julho de 1830. - Josú lUbe-il'O Soares da 
l:ocha, Presidente. - Joaquim ll1arcellino de 
BTito , l ° SecTetario. - Lwiz }<'1·anci.sco de 
Paula. Ca.valcante de A.lbw]uerque, 2° Secre
tario. 

Mandou-se imprimir para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

Foram então approvadas- a& Fo
lhas do subs id io dos .s rs. Senadores , 
e das despezas feitas na Secre tar ia, 
e Paço elo Senado, todas do 3° mez 
da presente sessão, af im de terem o 
competen te destino. 

Prim eira parte da OrcZem, do Dia 

Entrou em I ' discussão o Projecto 
de R esolução n. A P, deste anno, que 
autorlsa o Bresidente d'a, ; Provincia 
da Bahia para pagar a desp eza do 
arrendamento, reparo, e segurança 
d e uma casa para servir de cadeia na 
vllla de Ilh éos, o qual sem impugna
ção foi approvado para passar á 2" 
discussão. 

Segltndo parte da Ordern do Di.a 

Seguio-se a 1" disc ussão do PrO. 
jecto de R esolução n. A 0, deste 

11 

http:applic:J.da
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lln~o, aUt-ori!:;unclo os p.:-~~i<jcn te!) da.s I porq~e yem u. arbltr~I' um trab:L!ho que nito
P:-ovincIas para 1l031eare:n um atG I é da sua rQparU!;ii.o, porem o mesmo 86 pódc
dous amanucnses Pll.f3. o ::lcr\"iço lIos dizer tio Presid(mte, arbitrando um trab:~lbo

Conselhoa Provinciaes. Cl;Je não (~ feito perante e!lc: ao dizer-se -
'Encetou a. discussão que a Junta da Fa2:euda pouco t<.'mpo exis

tirá. - tenho n. responder que tam-beu1 este
O Su. S.\T(;I~~I~O: - Acho esta. &esolu· Conselho não ti de duração. porque a Lei, que

~ão neccssari3. c cohercnte com o systema; ocreou, é anterior á. Con6mulCfi.~, e cllll. àiz
porém o que me parece alguma t'ousa exorbi· - que pert~nce ao Poder Executi'ro a no
~nte é o 'Presidente arbitrar o ordenado, dE;" meaçã.o dosE:llr.>regados Publicas - mar·
vendo ser o 'Presidente em Conselho. ou com 1canda . todavia algumos excepções, como por'
a Ju·nta da Fazenda. I exemplo os Emprega.dos do Jl1iz de Paz, etc.•

F'C?z n. seguinte : c ln.zendo-se estas nomeações populares, é ir
! do -encontro ~ Constituição. além disto ac
f ~regce !nconvenientes, como ser o Vice·presi"

E~~~DA ,
~ dente aq:It'llc que tiver maior numero üe VOa

•. Depois da palavr \ 't - i tos, podendo esta eleição recahir em ,um que
a - um rard.O - ac· I - '. d Go

creecen"te-5e: _ com as respectivas Juatas ~ nao mer_e'lR. a. C?nflanç~ o verno; por
de Fazenda 2. gratificn~ão. _ ,salya a reda.; asta razao opponno-:me a. emenda do nobre
'lç~.o. _ Saturnino." ; Senador. c sustento a. mmha.

,

. i J

Foi a.poiada.
O Sr. J'residcnte declarou que esta :

era a primeira discussão 'em que 6e !

trata. só do merecimento da Lei, àc":
veado ricar ~l emenda pari!. :J. segunda :
di-scussão.

Ju1.gand()oSe discu:ida .a: JlJateria,
foi zpprc\-ado o 'Projecto para passar
~ segunda dis<:ussã<:', com as duas
e::ncndas apoiadas.

Terceira parte da Ordem, do Dia

~Olltinuou a. 'Segunda. discussão do

V'EROUEIRO: - Sr. Presidente. De
o nrtigo 3° que houvessem, nHim

PrnJecto de :R~o!uçac,

Continuou iguD.l:::nent.e a. terceira
diStCussão do Pl"oiccto de Resolução
que ma.r~1 ll. f6rrn:l. dno 1';'1'7!f!:.:1" rl,,~

Juizes de Paz. e seus Supplentes.
com a emenda. approvada ao a.rtigo
3° - procedn,..se á nov~ elel~llo 
desenvolvida pela Commlssíi.o de Le
gIBln~ão.

cIDendél approvacIa pelo Senado; 'C'

reduzid:t a sua materia a.os precisos
termos da ,,"otaçií.o, paTa cujo fim
bavia ido -á Commissão de Constitui
~ão, e depois de mui breve debate

·se de.-ia passar á terooira. discussão,
-deci<lló05e .a.ffllnnath":amente.

anno da Camara dos Sra. Deputados.
. 'IU!:'''~xtiuoue-' ir. -Ci.i~ii\:~nãria·· ':ü.··-Ci'-··
~--- T ......~A-S_1 ,.1ft. rt....., ...n~'I'Y\,. ,..nTn (I. -. "'''''' "_.~".<IIl-" -- _..__- , ._.. __ 0 •

Quarta parte da Ordem elo Dia

arbltrio que lhe ni"lo pertence: a Junta da /'
Fazenda 56 compete arrecadar impostos, c
a distribuição das medidas; -e não m:bU"ar i

o • / OI

a gratiflCac;ií.o que deve te! o empre:;ado de I,
outra gratWcação que deye ter o empregado I
de outr:t repartição, po:oque lhe é inteira- I
mente; :llém disso a Junta pouco tempo I
c:tistirá, porque ba um projecto para a abo" I
lir; portanto eu farei agora uma emenda j
pn.ra que na !=leg"J!lda discuss~o Eeja tomada i

I
em congidcrar,ão. '

OI Artigo 1.0 Diga-se - o Prc::::iÔClltP. e!l':.
Conselbo. - V (''T'g1tciro. !l

·Foi apoiada_

O SR. S,,·.TUU:tI:'IO: - Sr. 'Prcsidc~'l.toe. O I
illustre Senador disse - que não pócJe per" I O Slt.

o

tencer á Junta da Fnzenda este arbitramento ~ terminavg,

.'

i:'!:

.'. i

i;;; i
!. !

;: i ·i .
.• ' t
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:' ,i Pro-dncia, não por si 56, ma.s em Conselho. J
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úo Juiz úe ~az, e Supplen te, mais dOllS SUl' 

plentes Immcd iat os em votos ; leulbrou-se aqui 
o ser necessari o dar a lguma providenda 
para quan do faltasscm tambem estes .sup
plentes; e a opinião do Projecto, que ar!\. 
o nomearem as Camaras quem supprisse a 
f::tlta n ão agradaI! - houve ullla eDl eudfl 
para que se seguisse a série dos imOledlatos 

rjuanlo nilo ha pr·ovldencia a este r espeito, 
sigamos :1, regra gera l; por consequenc{a in 
sisto na opinião que já. foi aqui apresentada, 
de segui r-se no impedimento de algum o im
med\ato em votos ; e [altando os votados, en 
tão fazer-se nova nomca!;ão: portanto nem 
8.pprovo a emenda da Commissão, nem o ar
tigo do Proiecto. 

em votos, mas reflectio-se que por este modo I O SR. VXll(; UJi:'IRO: - Ins iste-se que 8. 

.-i ri am a ser CllaUHl.d1),S pessoa ~ de poucos I emenu[\, d~n'-e ser rejeitada, mas na Commls
,'oLos, e por conl:!equ en cia de mui pou<:a con- S~1O não tin ha is o lugar : ·fol proposta a 
!lança. para os seus concidadãos : rej eitadas omend a, o Senado deeidio que na falta dos 
estas duas opin lã e;; , approvou-sc outra Idéa S upplentes se procedes~e á 'nova eleição; a. 
de se proceder á no\'o. elei ç;ão, e requereu-se Comm!ssào pod if1 apartar-se desta d ecisão ', 
que voltasse ú Commi;;são para dar desenvol- I Não, cer tamente. Portanto a Commissão não 
yolvimento a esta emenda, e é o que se acha I' ]l odla fazer ; nem se póde sustentar outra 
neste artigo (leu ) . A Commissão e ntendeu cousa sem que ca iamos num circulo vicioso. 
llue não se devia esperar o impedimento das. ],,' neceS8ario fazerm os ás decisões do Senado 
qua t ro pessoas _deSignadas no a rtigo ant:ce: i sacrlflcio das nossas op iniõCll , aliás. não p(}
dente para entao se recorrer á nomeaçao , I clemü~ obter vantagem : a Commlssao devia 
mas Que, quando res tasse uma só não impe- ' cingir-se ao que o Senado tinha determinado; 
d ic1 a , se procedesse logo fi nova elei!;ão, pa ra (jue era põr em ha rmonh a emenda com o 
«ssim ntlo se sentir a fa lt a de .supplentc, de- Projecto, e na da mais: e com essa declar:1" 
vendo ella ser de tres, por·que o J ui z d8 Pi\7. , cão cessam os argu men tos tiri\dos das elei · 
logo que cessar o seu In~pedimen to , ha de ~ões ' dos Depnt:1Clos : porventura porque nas 
continuar no exerciclo; se se disser que elei!;ões destes assim se praticou, segue-se 
aquelles, como imm ed\atos em votos, siio que é boa pratica? Não; eu direi sempre que 
preferlv eis a estes por eleição, é bem obvi o é mâ. E porque o povo é convocado para vo
que tendo ~ lles uma minoria em votos a té re- tal' nestes dous, pôde diEer-se que (; nome~

la tl va, só po~ unI remed!o devem spr ('ha- ção ele uma pequena ficção? 
madoR; devendo estar el~ melhor condição ,Se o povo foi cOlJvocado para nome ar 
os eleitos , porque têm a maioria de yot.os a : dous, SelO esses qne siio nomeados; mas dh· 
~e l1 fav or. I se-se - que dos inconvenientes que se segui -

Estas s5.o as razões que a Comm issão ! I'em nestas eleições flão culpados os eleito-
' 7 • 

teve para desenvolver a emen da na fórma I r es . - Com o se llfto de culpar se ell es 8 0 

fine está no artigo. deviam nom ear dons ? Hão de votar sobre o 
O SR. M .-\Hq GEZ DI'; I:s 11 X~l HC1'E : - Sr. menor de Ullla maiorin? Não pôde ser. é ab-

Prrsldente. Como membro da Comm!ssão, e surdo ; pois que a maioria é que regula 3. 

ter assistido a es ta l'edacção, não posso con- I'ontade do Povo e não a minoria. Portant 
vir nesta ultima. idéa em razão de n f. o se não SilO applicaveis esles argu mentos : '" 3

praticar a regra geral, como na nomea<;ão regra que se estabelece para a eleição do::; 
dos DeputadOS, is to é, irem ôupprlndo os que Dep utadOS é multo mâ, deven do, QuandO sc 
ti verem maioria de votos : se es ta. regra se fizer a. Lei das E lei!;ões delles, tir ar-se ees~ 

exercita a respeito dos Represen tantes da artigo, e t irar-se de nomeA.r os Supplentes por 
Nação, como não se praticará o mesmo com I nova. elel!;ão, como se faz em outros Paizes; 
O~ 'Juizes de Paz? A razão pri nclpal que se I e qu ando se queira evitar o incomllÍodo dos 
~:,pon ta é não terem os Immedlatos em vo- I P-Ovos, nomeam-se logo os Supplentes : por 
tos a maioria , mas Isto deve imput.ar-se aos Iconsequencla está decidido que se proceda fi 
eleitores, porque é atco de sua cousclenc!a, nova E lei!;ão: esta. (> a decl~1\.o do Senado (' 
COlll O já se deliberou em um Projecto que a I a ella se cinglo a Commlssão; se não est.á 
nornea!;ào de qualquer pessoa suppunha ueBa I bem redigida, trate-se de a organlsar melhor , 
r ap acidade; sendo 'bas tan te ter Ivotos do mas não se rejeite aquillo que foi adoptado. 
Po\'o ; a ~ al1tela deyo ser Uf1 excusn . mas em- O SR. CO!'.llF. DE LAOF.'l: - Sr. Presidente. 
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o. J A Commissão obrou em regra, porqu~ seguio - sc quizcr (dizendo o Sr. Presidc'ntc que esta..:.
• ' o 3. determinação' no :Senado; por <:onseguf.nte era a 3" discussão). Continuou o lllustre,

.. o não ha que argumenta..r contra a emenda; orador: o que eu disse da 2" digo tambem.
mas n. Constituição diz expressamente que os da 3"; que uma vez que ji se rejeitou a.
Juizes de paz serão nomeados pela mesma em-enda, e se adop:~ou outra, não tem mais.
maneira, e formados vereadores j e estabele- lugar.
r.e~do a L;;Z;~ qu~ creou Coa vereadores, v·:ü,V;:" O SR. lIiL\ltQCEZ DF ISIJ.á:lIllUl'E: - Sr.
d~ preencher as Yagas - tirando successiva· Presidente, primeiramente disse o nobre Se- .
mente para o supprimento dellas aquelles nadar que eu não tinha d!reito de fazer uma.
que são immediatos em votos - é preciso emenda na segunda discussão; e sendo esta
decidir se a doutrina desta emenda fere, ou a terceira, serve·se dos ·mesmos argumentos;
n~o, a Constituição, para li. vista desta deci-I mas ainda qu~ a emenda' fosse .rejeitada na.
sao eu poder votar. .. segunda dIscussb.O, não tinha eu direito de

O SR. MAlIQUEZ DE ISHA:I.IBUl'E: - ·Estan· tornar a pôl·a na terceira? Entreta.nto para
do em discussão este Projecto~ .~l!.~~'..~e pôde irmos coherentes, requeiro a Y. Ex. que mano
impedir, e tirar a regalia de fazer as emen· de examinar a acta.
das que eu a<lhar iustas, e convenientes? Es· O .Su. BORGES: .- A unica duvida que se
tando mesmo fechada a discussão, poderIa eu orrerece é se ·nós havemos ou não tratar '
félzer as eme~das que contrariassem o ~ue do merecimento da emen.(i~ que pa~sou na.
estava determmado, quando disso- se -segmsse..cêguü.dQ. dl;;c..ssilo.. c - neoll pa.ra a t~:r~~ira

absurdo: entretanto eu proponho este ~:10 (foi interrompido pelo Sr. ,presid~nt~1 porém
porque esta ê a regra. ~eral da C~nstltU1çao, não pôde colh~r.se o que disse: continuando.·
qu.e manda que as EIelçoes dos JUIzes de Paz o illustre .orador). MaS paTa melhor fazer o.
seJam conformes tis dos vereadores das Ca· . i . . i . ,- d t

~ . meu rac ocmlO, reque ro a mspeC!,iao o ao ai: a
maras :Ylunicipaes; ernquanto nao ha outra (1 ) E"- t d' t· t"• eu·se. 4 ll'LaO emos a ISCU Ir se· es a, OU

i;! . LeI, devemos observar o que está estabel€· - b di 'd d
.! -: o • .,:- b nuo, em re gl a, a emen· a. qu~ se apresen-"

cIdo, sem nos importar se é, ou nao, om t t~,l f· ",' l' iOO t
i . o • _ ou' mas vuaV.3 nao me sera 1<: no ar
: '....~ o methodo que seguimos: a nossa obrlgaçao t'/' :- , . • •I : ;' é bs L . 'Do ins'st~ alouro absurdo, ou contradfcçao da ma~erIa
': ,.; co o ervar a el: por consequenCl 1 'IU ~--,,:. .n!!~__ ~ p,!,~j,:,~tn .. n:l.qf::p. ~om llS emendas aue já vencida na emenda que se apresente.. Lo~o,
!: Ti:., :: ... _.~l'ODuZ. aue é -mai~- "~~~f~rine"-"~' Conseltui.Tpela·-Uberdade "que- tenno (le' nota'r O" aosurao;':'"
:;-n'~-:---:;-'-"'--'-"'" - _.._..__ c '-.- _.- -_.:: .- - _:_ _ .. -- -'.. ,. oo!u;o-··taw.j,J~w':'''·.r~t1rl)y.41-illo·_..t:ill~u-üt:\ _---_':''''':_·_·_ '.. :._ -=--
;, .!., çao.·' T-' .. .. .... .
" i:f' i Fez a seo-uinte N~s sels ou.. sete eleições populares qu~'

:!: I ::> temos, süo chamaãos para supprlr as Vagas
.... 1..'. " dos que faltam os immedla-tos .em 'Votos; po--

E~mNDA
. :;. ; rêm diz um illustre Senador qu·e - por esta
, :i.i f6rma muitas vezes recahirá. o. nomeação do
,'o i "No Projecto, ao artigo 2°.• aecrescente-se Juiz de Paz em pessoa que não tenha ag-
I; depois da acta a palana - ·geral - que fi·

:::!! cará servindo de regra para a escolha -dos qualidades precisas: então neste -easo será
,;:J li Juizes' de Paz, e Supplentes, _ Marquez ele preciso occupaTmo·nos da. regra g~ral, e não::: r I-nhn.m.bupc.!' n-os i-mporta. s6 a eleição dos Juizes. de._ J?.~;

• o I' omlttlndo as de maior importancla: e será
· . I,
:;!. I: menos importante a eleição do Corpo Legis-Foi apoiada.

]a;tivo, e a. dos Juizes de Fa:cto, que a Con-
O Sn. VERGUEIUO: - Não se nega. que stituição estabelece que hajam nas' causas'

.Clualquer .membro deste Senado possa propôr crImes, e civeis, de quem de~endem, para
emenda.s, mas sim que o possa fazer f6ra assim 'dlzer, as vidas e fazendas dos Cida.-'
de occaslão opportuna. Nós estamos na 2 ft dUos, e as das Munioipal1dades,o. cujo ca.rgo
discussão, nena roi apresent::lida essa emenda, estA"o Governo economlco das Cidades, c
e sendo rejeItada como se ·ha.ãe agora. ad· Villas? Se para estes pois t.emos a regra dos
mittlr? Se é licito isso, então devemos aI- immedia.tos e::n votos no sUPPT!mento -das-o
terar o Regimento; 'Vamos para a 3- dis- "agas,' por que motí'Vo ha de esta. Bel' alte·

- t- "0'.1 0 pU·l·-SC a·s cmc:c.d<ls que 1~':!dn. np, eleição daquelles Empregados que'·ClIssao, en ao I' u ...
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não merecem jt.lIlais maior importancla do I r.cj')l'es&ntando a. necessidade della, 56 porque' 'f
QUl:1est-es, e' a-ccre:!cendo a isto o preceito da a Lei que regu}a as eleiç~es de outros Empre- ' '~'1

Constituicão, que mn,ndll. seguir ·nesta elei- gados ~ de outra 'f6rma? Não vejo como se WF
I;J~;;

ção a mesma regra das Municipalidades? pOssa fazer uso <le -semelhantes argumentos! Wj"

Como pOder.em08 aJ)artar-nos deste' preceito .. Tem-se representado a necessidade d~ tl'~~~~
da Constituição sem que· caiamos ·na censura uma providencia a este respeito, e faz-se ne-- tI [~;

de a contrarIarmos? Nãu julgo pois nece3sa- cesswrlo dIzel-o, ha muitos lugares em que' . f~ ~~
ria a proposta de um no1Y.re Senacor, para não l1a Juiz.es de Paz i e;hão de ficaT sem Ij;I~;~:
que a Camara decida se é; ou não, (Jonstitu- clIes, por isso mesmo que não dev-emos sahir ~i~
clonal a doutrina da. emenda: cada um de da regra geral das eleições dos outres Em-, ;~F~:'
nÓs, pesando na propria consciencia aquillo pregados? Diz'se tambem - que é eontra a i'il~~:

'''''1.:que se propõe, vota contra, ou approva a Constituição, porque ~lla. quer a eleição dos . ~(i:T:

rnatl:ria prcposta.; julgo portanto qui! seguin- Juizes -de Paz seja feita da mesma f6rma. "~;!iL;

dO-lie a ~menda n~s oppomos por este modo que a dos Vereadores: - seguramente eUa ê tll!t&
ao preceito da Constituição, e fugimos da re- feita da mesma f6rmai ~ a emenda s6 fez. ;;~i"~
g~l'. geral ·esta:beledda para tod'as as eleIções uma nova. eleição; logo, onde está. a.qul a. ~~(h
popula:res, cahlndo-se em contradicção com a contrad-icçiio com a Constituição? Portanto- lW:h
mesma Lei; o aJrtigo 11 manda !azer uma não vejo que· esses lllrgumentos possam SCT tt:

r
\'

acta geral de Itodos, e o subsequente manda. admittidos nem aqui produzidos sobre uma ~i, •.
~:;~ ;t

prooeder a lIma nova eleiç~o logo que .os materia ·que está vencida nesta <liscussão: <h.f:
~~I:il

quatro votados estejam impedidos: para. que que se lhe façam reflexões quando fôr para. .d~ '.

li pois esta. lista geral? Então no artigo 11 a redacçã~ concordOi mas que sejam feitas: ~U'
deve-se mandar fazer a acta. s6. dos quatro: nesta discussã1>, depois de estar vencida a F;~
por onde coucluio que o artigo 11 da Lei ~stá materia, . creio que ê 'Contra o Regimento. Rf,<'
em manifesta 'contradicção com o 3~. Voto O SR. BORGES: - Já. o nobre Senador re- ~~F;'

j~!?:.;portanto contra a emcuda pela contraTiedadc conhece .que se pôde' contrariaT a materia '1' •at.\t ;.
com a Constituição, e sustento a da supprea- uma vez que haja absurdo manifesto; e pa- ~;,:.,

são deste artigo, que é anti-constitucional. rece-me de simples intuição, e maisconve- f.i~·~
O :SR. VERGUEmO: - 'E' notavel que ten- niente a economia do trabalho da. Camara, o· i.~r

.~ü··j~.- Qidv.. ~:'c:!~:!dcs. t~d.oL'25t~. !U"~.!T!lr:'T1tn!'ol contrariai-a primeiro, para -depois dar uma tn:'
'...-.:.;.~d~__~~:_~_'!.~!!~~.::.1!'o~~,-'B.roi~~~~se .ret>rQdu·] votação m,euior"em uma inateTia ligada; logo:" i;i:.::·

zam ainda a.gora na mesma di~cu~';~~~ <iep~i;··r~~-:;;ü~·~~~i~~v~t~~~:'--i-:-~!!r~!r(!~-;--r111~.';rin::VE!~.::-:~-~

~o .Senado ter tomado uma decisão definl-! redigida a Lei, posso ta.mbem c'ontrarial~ í!1:
tlva! O .,nosso Regimento diz que se p'ossam quando vem para se avaliar seu merecimento; ~:::.

fazer ·emenda li. materia já v.encida, quando e quando ca.da um em sua eonsciencla não' lf
haja alguma contradicção manifesta., mas favorece a emenda,quand'O prqpoota, caohe f;'::~

isto é s6moente na redacção, e Dão em cada' esta por terra. Disse o nobre Senador - .que f!:o
uma das discussões; nestas não deve ser as Camarns, e os Conselhos representaram; ~r
mais admittlda emenda alguma contra 'aguillo e não se havia de dar uma providencia? - fi;':.
que est~ vencido i portanto, parece que aqui Se a questão é essa, então dê-se a providencia ~;-:

agora nao tem lugar a dis'Cussão: entretanto da Lei que os immediatos ·em votos succedam' U
illsiste-se e quer-se fazer uma nova discussão na falta de Juiz de Paz, e eis aqu.1 a provi- i.t:
de. Jjjü.t~i'.iii.- .en~1dd.,·-df~-:;c--:tuc.- h:l. regra denctlt. Disse mais o nobre Senador - que· ti:
gerài estabelecida e que assiia como se fa- a emenda nü.o era eontrari3, áConatltutção:' .__.~:
zem as eleições dos Deputados,' tambem se que-:sempre a eleição é popular, que não se !11.
devem fazer as dos Juizes 'de Paz: ~ res- procura outra regra, e s6 se repete segun~a ll~::
pondo ·~ue nestas, representarão as Camll.Tas, vez a. eleição. - Eu digo que {! contra a_... !ft:
e os Conselhos Geraes 08 inconveni'entes,·e Constituição, porque na eleição para os Ve- {Cf
requererão um prompto rem.edio: e sobre rea.d(m~s vão-se chamando os lmmedlatos á il;~;

aquellas eleições niio têm havido queixas: medida que faltam os votados: e mandando· I[~~'

pois niio tie ha. de daT uma providencia que a ConstttuiGão 'que a 'eleição dos Juizes de' I;!;.. ~.

as Camaras e Conselhos Geraes tem pedido, Pnz siga a regra da dos Vereadores, e man- JU;~
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uaJldo·s-e paro. aquelIl's procedor a uma '%lova. I Paz antes Ge chegarem a.c; outras Eleiçócs;
eleição, som que para estes se proceda, se- passanilo a Lei' procede-'Se á el-eição em to
gue-se que 'Se cemtiTMia a COllstltuigão, E' das :I.'QuelJasParochias onde nã.o ha: Jufus
necessario que o nobre ,Senador q~ue 'ma.ia i de 'Paz, por isso mesmo que so Queimarão
sustenta a. execução da Constituição roco- Ias listas, e na .a.cta. não apparecem senft() os
nheça que nós não podemos, sem reformar- idous. A' Commissii:o pareC'cu quo se podia
IDOS a eleiçflo dos Y~readores. fazer -esta i'n- estabclec~ esta regra perman.ente .para que
depend'ente daquclla: ác a:cãso con\-"ém, raror- não hOU\'C3S~ falta. de pes!tOas que 'Cxcr~om

memos a Lei. que regula a eleição das Mu- aqucl1e lugar. c :\0 mesmo tempo que se de
nicipalid.ades, para. então se fuz:er isto; aliáS veria providendar aquellc caso que aconte
vamos em opposição ao preceito que dá. a ceu, em quanto o Corpo !..;jt;h;latfvo nfi.o dá
Constituição, urna pro\'idencia gera.l.

O SR, CO~Dll: DE LAGL:s: - Eu acho, Sr, O ,SR. Bonazs: - ·Então era preciso que
P.residente, qu'c quando na segu·nd'a discussão ll. emenda fosse de outro modo: se elIa fosae
se trata de uma mãieria, e não oecorre, ou para dar um remooio tempora,rio, isto é, para
niio se tem suscitado uma idéa, que seria se convocar, e nomear temporariamente Jui
cODTeniente nddicionar, deve esperar-se para zef:l ue Paz, e' Supplcntcs, onde os nilct hon
terceira discussão; ·ma.s quando se tr..Lta de "esse, ist'o entendo eu; mas esmocleccr como
uma contradicção, não se {leve esperar; mas regra geral, nã.o s6 p:u'a este caso, mas para.
sim tratar-se logo d-ella, c decidIr-se: por isso as eleições do f.uturo, ê o que cu não posso
requeIro a 'V'. Ex. que proponha ao Senado admittir sem a :reforma da Lei que regula
se esta doutrina fere, ou nã.o ':\ CODstituiçüo, 3'5 eleições de todos .esses Emprega.d'os; por
porque se se decidir affirmati....~mente, esU'L tanto acho que '3. emenda nH.o satisfaz á falta
termInada a qu~stiio; -e no 'CaSo contT.ario Ipresente, e 'que o meio unlco de a ataUhar,
continúa: eu es~ou certo que ~ eon.tra a Con- I e remover, é dar.se este remedio temporario

stitl.lição, i :J.t:~ que se proceda ás nova9 eleições gcraes_
O SR. VEHOUl::Ir.O: - ;Pt'!li a palo.vra para o ~ •_. I O ,Sn. VJ·~nr.T1r.T!:('l: - lNos estnmos em um

faz!?'l' U%ml observaçao, e l' que as Camaras I' • 1" 1 1 Le' chama
~lunicipaes na eleição -dos Juizes de Paz I cqmvoco ~uc e .:lP'PAlC!l1·e. pe tl .! od •

- d '!l.r.·· d 1m i rem-se os Immcdu: tos em ....otos, mas em t a(p'ornue nas instl'ucçoes o . ~l1n!stro o • , " , , " .. _ _ _ T-:
.'~.. .... . . .. ... ._. ..• ' ..... . -.' I a parte' na .. qun,tro, Cl'UCU, t: ';:'1:1::1,' qu", <~ ·.uva

perio não se mandou fazer hst:::. ;cr:x.l) In- :.... d h " por
J . ., i mandava ·chamar, SllPPOll o que os 'ana, -

cluiram, quando la,"rara.m a aeta, o tllZ ue ! h' d 'i~t'ndo es-
, .. t ·0 . q"e os SUPPUl1 a nomea 'OS, e ex .. ]-P S 1 t não 05 Immoom o::;' e na ...az, e upp e'1l C, C , • tes não se sabe quem são: portanto creio que

se !ta de 'remediar iato? Eu entendo que sIm; .' i r d ' uella
_ . fm alO'umns das nao ba duv da em que se eon 1DU~ a;q _

e as represe~taçoes q~e azc. ~Pl' t fôrma' e declaro desde já que nest;). c1isCllSSM()
Camaras expocm que nao tem lmm","u·la os que I,

::ie tornareI silencioso.
chíLmar, _. h

O Sn. BORGES: - Eu não vi .as reprcscn- O Sn, BonGl~s: - Isso é nuo Irmos co Co

tações, mas olh:lndo pa.ra a .'Lei, vejo uma rentes com o Que se tem pra.ticado: até agora
providencia, diz€ndo no principio (leu). nllo se dava senão o Jui7. de :az, e ,seu. Sup-

Comtudo acabo de ouvir llllC ha muitas plentc, e desprezavam·se os lmmerlHttos em
P",.,.,.M.... ~m ",.,1) ";;c h!!. .Ju!z~ de Pn~,.~ rP,-o '!!:'tos:. m':l."C; agora. rest.'1.. cst~ .1"Ctt.I~Uo. te.m'Po
~~~;;;·_~s;~ ;;~vld,oocla, neste ca.ao no Lei rftrio até as nO'fas eleições, Dar-se o r~mcdio
de\-e ser emendada de Dutr-o modo; portanto, qne se quer, de se chamar os immediatos em
a. Commissão, á. vista dn.s rep.Tesentações, pro- voros talvez seria bom, porém hn. n. d~1Vid~
vIdencie mas ~ necessa.Tio que então se re- qne disse o illustre Senador ·de <IU~ nuo se
funda o' Projecto. snbe delles; então, ou votn.Tiio C~- hom~,\ng

O Sn, VrmOUF'.AM: - A' J)r:imeira. vista, Que não silo deste mundo,. ou aendo, se ~~:
olhand<M!e plLr~ o projecto, ~onhcce..sc logo e:wusad().. ou mudoado; pOIS o mc~mo ~~a

11 ~ o"rlgndo nela '3.ctus,1 necessldad~; lecerá com os outros; c se acaso 8C quel _ -
C'\llC e e t: I' . . '.1 'a e nao

sou já qc não pôde rem~dtar, mas ram as listas, haia outra provlueu(,l.,
o rtl1e PBSue :l~ p:rochins tenham .Jui1.es de I façamos uma eleição 56 pnra este f1m.
ti para q "'" ..
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Foi apoiada.

Sessão de -1 de Agosto

E:ME~D_\

Fe'~ a segulnto

o .su. CAR~&IOO DE CA:MPOS: -Eu sou cto:! estes se proceda. á nova elei~ão. - SaIY~

da opinoÍÜo dos nobres Senadores que na. 3& li. reda.cçã.o. - .Yarqucz ele !nhanl-bltpe."
discussão -podemos reprovar emendas, e cou
trarlar o qu~ está. vencido; qU'ando haja uma

contradicçüo, mani!esta., ou se conheça. feric.a O Sn. VERGUEmo: - A emenda ao nrtis"
a., Constituição se deve, em qualquer estaAo 30 dfzque se siga. .a. série dos immediatos CID

que ~stiver a materia, tratar destes dous im- votos (leu); por consequenc!a a la -emenda
portantes artigos: o que diz o nosso RegI- niio é necessarJa, nenl eu se! o .que elIa. queira
mento t} que, .quando a Lei vem dfrl,gfda., se J dIzer; não .havendo senão uma a.eta, porque
possam ra:~r ness::r.·ÍlCcas!iio as obs~rvaçõe.3 I estas eleições são Coeitas pela Assembloéa pri
qUcIor~m l1ééessa.rias; mas nem }X>f ISSO ex- I mari'3., e s6 ha acta geral nas eleições dos Ve
cIue de se poder contrariar em ontros caso::;,./ readores que vêm Q. ser () resu~o de ~~d~s

'lma· vez que é. matcrJa"privilegiada:' portanto'l as ·a.ctas õas AssemblGas p.rimarias: por esta
o meu voto é que se 5iba :lo regra geral na. I razão a. Commissão deixou de accrC3centar a.
eleição {}os Supplentes. !1>ala'9'ra - geral. .

O 'SIl.GO~IDE: - Eu sou de voto que vá. ! Em quanto á. outra. parte, s6 direi f']ue
á Commissão para que rediia de maneira (Iue Inão G contra a ConstItuição; diz el1a - que
os eleitos sin-am até as elelções geraes, e' os Juizes dn ·paz sejam eleitos do mesmo mo
!~en{}o-se necessarias agora. nov:J,S eleições, i do que os Vereadores - mas neste caso não
nestas se deve recommcndar em um novo 3l'- : &e trat3.de eleger o Juiz de Pnz, ffi:J.S sim de
tigo que se coneern! a l!sta geral p~ra se se- ) 9upprir a falta daquelle que foi eleito do
guir a f6rma que se deve; e depoIs se se-! mesmo modo que o Vere3.dor, c se não se
gllirá. a ordem estabelecida ~onforme o uso quer combina.r tanto com essa eleIção, entüo
das Cama.ras ltlun!cfpaes.. !dlrl;>1 Que é contradictorio, c lncompativcl.. no-

O SR. BARBOSO: - Tem-se contrariado a mear-se oSupplente (apoiado); e ge a eleiçoo
emenda proposta ao artigo da Resolução, ..po- daquclle não se p6de chama.r nnti~onst1tu

ré.m se nb.o 6e approvar esta idéa, não tem a cioDal, tambemnão o podemos chamar fL elei·
Commlssúo 'l.ue redigi:r: se em lugar da. ad· ção da ~"JBBoa para o supprisI': tratamos agora
o;lçúO desta. m~dida so determinar iJUC h:l- de 'providenciar a falta do Juiz de PIl.Z; e
ja.m quatro, ou cinco Supplen1ies, temos o. que embaraço p6de haver em dar-se providen
duvida se elles existem, pois que póde ba- elas para supprir a falta. do Vereador, c .a
ve~ Parochias em que os eJeltores sejam tão do Jui;l; de paz? Nenhum, certamente; 'mas
poucos que não seja numer' suíficIe-nte p~ra. que só trata de providenciar ao falta do Juiz
se proceder á eleiçílo: neste caso parece-me de Paz, e não pod~mos dizer que' os lmme
que em }ugar de se dizer - na sua falta - cUatos em votos serão eleitos, mas sim. vo
se deve dizer - acabando a lista, ou na falta tadoo pa.ra sU'ppIir essa falta, porque eleitos
d·e todos se proceda á. nova eleição, cahindo 1são s6 aquelles que tem a maioria devotos,
~ste desenv-civimcnto que se rez na. emenda. Ios outros são chamados pela Lei por neces-

O SR. M.t\RQt:"'Ez· DE I;.ruA3!ntil'E: -.Eu Isidade, não podendo chama.r-se :leitos, por
julgo mais convenlE.'ntc que se faca aqUI ti. I que O Povo só votou em um, c nlto em mais.
declaraçáo~ para :lão entrar em duvl-da parr..1 os immediato5 em votos não são nomeados
ü ~iÃturc, po!e. ~!!e. Q Pmi(!"tn diz .(leu). lato ivelo rv.~, 'é um recurso G,!!e a. L,,=,i !'l,.t:'~1JJ'on
é uma. pequena emenda, c uma vez qne cr i e neste sentido podem haver ·muitas, ~ va
$f)nado a approve, deve voltar á Comm1ssão: rias Jlro.idencfas: a falta de um ou dons Ve
para ser redigida. : readores não (; tão sensh'-eI, como a. de Juiz

. de Paz, e faz-50 nece!lsario logo pe:;o;oa ido
: nea que a sl1'baUtua; e na. falta. daquelle não
: c~rrem ta'nto perigo osnegocios, porque sen
i do unJo I'.orpo collectivo tem outros que a sup-

c assim! pram: todas esba.s presumpções induzem 8.

e cxtin-! :lror que de"e 1J.aver maior escruputo na elel-
•

IliNo fim do artigo BO, diga-sc
se prostga até OS que th'~rem votos,

• ••~. • o•• _ •• " ••• •• .". _. • •• _ ••• __•••• _ ......... .- ... "'-'--n
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Discutida' finaimente tod'a esta ma
teria. foram approvadas as duas emen·
das do ,Sr. l'tIarquez::. de .:lnhambu.pe.
julgando-se prejudicada"a emenda de
senvolviàa pela Coramissão de Legis
.làção; sen~~ per Um :.'\pprovado o
Projecto deflniUvamente, ·para, depois
de redigido' pela. Commissii.o reape
-diva, remetter'se {L Camara. dos .Srs.
Deputados.

Ped10 11 palavra o Sr. Oliveira, e
por ·parte da Com.missão da Redacção
de Lei'S, leu as duas seguintes reda
cções: a la, do .Proiecto de Lei, que
marca. os casos em que os presos po
dem ser cita:dos, e a 21 das emendas
approvadas pelo Senado ao Projecto
vindo da Camara dos Sra. Deputados,
d2clarando a q~-e:m pretencem as at
tribu1cões dos Juizes Almotac(;s.

'Fkaram sobre a Mesa para serem
sU'bm'ettidas á approv·ação do Senado.

Seguia-se a conti-nuacão ,da."· S- dis·
cU13são do artigo' 2" do Projecto de
Lei do anno de 1828, regulando sobre

. P!'oposta. elo Governo a f6rma da elei
ção dos Juizes de Paz, e seus ,Sl1p·
plentes. em' quanto se não promul
gar a Lei da creMã~ da.s Camaras,
·na f6rma da. Constituiçii.o; .cuja. -dis'
cussão ficou adhi.da pela hora.

Ma.TCOU o S~': Presidente paTa n
Ordem d·o Dia:

. 1.° ,A. approvação das ,duas reda·
cções que se acham_ sobre a M-esa.

2." A 1- e 21 discussão do' Projectv'
de Resolu~ão, vindo da. Camnra dos
Srs. Deputados !Iobre. o pagamento
por ma.is um a·nno das Pensões, e
mais Mercês Pecunlnrias.

3." A tUscussão ad-lada peta ·hora.
4.° A discussão tambem adiada pela

hora .na sessão de 3 do ·corrente, do
Projecto <le Lei do anno de 1826, 80-..
bre a creacáo de VUlns, e doe Juizeg

ção de Juiz de .Paz do que na do Vereador; r os Juizes de Paz, e -eu só querc;)..defendcr o que
por consequencia podem ser diversas as pro- Ise pratica co~ os Vereadores: deixemos que!!,
videncins sem que se opponha a Constituição. tões metaphysicns; quem não quer isto, não

O SR. ~'IAnQUEZ DE INH~murl~ sllstentou qner a ConsUtuJcão.
a sua emenda, mostrando a necessidade della; O ISn. VEUGUeruO: - Quero a Constitui·
:porêm seu ·discurso nao pôd-e ser colhido pelo ção_
tachygrapho.

O SR. BORGI~S: - Diz. o nobre Senador
-qu~ aqueUe qJ.lc não obtem a maioria de vo
tos não ~ eleito; se não é eleito, o que é?
'Como foi seu nome á lista? Não foi porque
vot'lram nelle? .sem duvida; porêm o que se
faz '11 que na apuroção dOr:! votos se dá a pre
'ferencia ao que tem a maioria; se .. ]lor exem
plo na Provincia que der um Deputado ap·
parecerem dous ·candidatos ,com igua.l numero
àe votos. e 'decldindo a sorte um d~l1es, ha
·de .cli'zer-se que o o~tro nã.o ficon cl-eito? i
:Não. certamente. E havemos deixar de eleger
os supplentes dentre aquelles que já obti"\'e·
ram votos de sem; Concidadãos, paJra forçar,
por assim dizer, os eleitores a elegerem ou·
tros,que não osobtiveram .a.i'nda? ~ii.o sp.1
gUEl.:!l possa proferi:', ..~O, que obteI1ha votos,
·esta. sentença: não sois (lIcito.

O ,sR. VERGUEmo: - A Lei.
IContinuou o nobre orador: ·E' para mim

uma nova regra de J~stiça com o epitheto
que se dá, mas logo que se trate de emen
dar a Lei, G necessarl0 a~bar com essa. enti
dade de supplentes, pois que o são todos
aquel1es que se seguem em votos.

·Emqua.nto aos Vereadores, podem faltar
todos. e chamarem-se outros tantos supplen
tes, vindo todos a ser Ver:eadores, e gozando
das Inesmas 'garantias, porque OS que obtive
rem üoze vot:>s são tão eleitos 'Como os qu~

obtiverem vinte.
O SIl. VEnGL"EIllO: - A poucos p~ssos ve

rei que se ·quer acaba~__~:,lm os Juizes de Paz.
-O Sn. BORGES: - 'D~~s.:nos defenda. d~5S0!
O ·Sn. Vp.:!lGUETno:· ':::,': ,;Tenilu por axion:J.:l

itlcont~tavel qtie pode 'sàhir eleito um vo
tado: porém diz-se que mUltas o podem ser,
e que tambem aquelle que obtem l:L maioria é
eleito: ·por consequencia. o que tiver um só
voto é tambem eleito. 'Elege-se, por exemplo
dous, e silo trezentos os votados; logo, todos
esLes são el~~3: ded~nrado este pl'indpio

:nada tenho a d1zer.
. . O SR. BORGES: - Ninguem elege trezen-/
tos, mas s6 dono; nlnguem quor o.cahar com·
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l~ornm novamente lidus. c submGt

tidas á apPl'ovação {ia Cama..ru a:
duas rcdacções seg:uin,tes: primeira.
do Pl'Ojecto de Lei que marca os ca

50S em que os presos pOUP.Dl ser ci
tados; a qtl:ll sem impugnação. fo
approrada, para ser o ProJecto re
mettido á Camara dos Srs. Depu

tOldos. A sr:gunda das em.endas ap
provadas pelo Senado no Projecto de
Resolução. que declara a quem per
tencem as attribuições dos Juizes AI
motacés. Acabada a leitura pedio a
palavra. e disse

Pr{rndra parte à<l Oro.·nn. do Dia

LetLrr..dos em lugar de Ordinarios; o
em seguimento as nl:lterias jl1. elesi·
.;nndas na scss[tO an tecedente.

Lc...-antou·oo a sessão depois das
duas horas do. tar-de.

'SESSÃO DE 5 'DE AGOSTO DE 1830

rnES1l}E~OrA no' ~Jn. nrspo CAPELL,io-::I(ón

Dis~ussão (1.1) Projecto de Lei que marca os

casos de possibilidade de citação dos pre
sos. - D'iSCUSSlio das emenàas approva
das íJelQ Senado no Projecto de Resolu
ção, que declam a quem pertencem, as
att?-Umiçõcs dos Juizes .âZmotacés. - la
C 2" rliscussão do Projeeto de: Resoluçüo I O ·SR. BORm·;s: - Não acho boa a r·eda-
sobre o tempo do pa!lame~tlo de Pensões, icçüo; ha nella a repeti~ão de Juiz de P~~.
T(mr;flS r: ma.ts Merc~s PeCl.unrori4s. - Ipor duas vezes, o que e uma. redund:mcM.
aO~ltinU(lÇtio do Projecto fIe Lei regulando i'iJo vejo que se;;',. necessario fazer-se men
a frír1Tta ela eleição dos Juizes de Paz e IÇfl~ do Juiz de :U7. dUal'.; vezes. nequei:o

.•YCUS SupplC?vtes. _ DisCU8!ulo elo Proje- J):)lS que_se CO~1blne c.om :J. emenda, para Ir

cto de l
J
ci sobre a creação de V,mas, .'ui- a redacçao ma:s perfelta.

::es !Jettrados, el1~ vez de OreZinarios. - O SR. PlmSJllESTE: - A emenda diz:

Ultima discussão do P1'Oiecto ãt1 Lei pro- (leu).
vendo a Oolonisação de cst'rangei?·os. O SR. OumIH:\: - Eu estou pela moÇrlO

Fallaram os :Srs. ,Senadores: Borges, &
vezes; Presidente, 3 v,ezes; Oliveira; 2 ve
zes; Barroso. 1 vez; Visconde de Alcantara,
2 vezes; iUarquez de Inhambupe, i vez; Al
meida c Albuquerque. 2 vezes; ~!arquez de
Cararel1as, 2 yczes; Viscond~ de Cayrú. 1
vez; :-'!:l.rqllcz de Palma, 2 vezes; Verguelro,

'.'2 vezes.
Achando-se pr.esentes 35 Srs. Sena

dores. declarou o Sr. Presidente
l\bert1J. a sessão; e, lendo-se a acta
.da anteceãente, ioi uppruvlLúu;' - - .

Entrando-se no expediente, o Sr.
1" Secretario leu um officio recebido
do 1<1 Secretario da Camara dos Srs.
Depllta.dos, particIpando a nomeacão

.<10[1 membros de que se compõe a
no\,n, .l\Iesa, qu·!) naquella Camara
deve servir no pres~nte mez.

Ficou o Senado Inteirado.

c

.,. __ '- __ N .._ ...' ..._"- __ -_ . ...---~-- -'
UU 'l1\JU1't=·· ~"UcHl'V" , ..... YCU.lLa.J,J,.J.~ elO'" Qw"t;'I1UC.u:"·_··_····-

o SR. B.~nlwso: -- ·Por bem da urdem, a
e:nenda nã.o P.. T1~~ess:lrla, porque a CommIg-

.~. • •• "r _. ..-.

são estava autorisada parll. fazer assim <t. re-
do.cção; se algum a julga boa, fica como está,
c se mfi, tira-se a palavra qne !:c julgo:::. não·
estar bem collocada.

O SI:. Oúmllu: - Como ouvi dizer que
(leri:!. bom ver se tinha passadv assim, por
isso rellueiro que se examinem as emendas,
para ver se a Commissüo se enganou.

Examinadas as omendas, c julgada
11 matarIa sufficicntemente discutida.
foi approvaãll, supprimindo-se no ar
tigo 1" as palav,ras - ou para os
Juizes de Paz - que so seguiam ás
palavras - para as CaIDaras 7\-tunl
clpacs - afim de terom Igual des

tino.
, .......
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; clarcz~, ~Oi3 :tl::tu:J, nfio C3~ bo:l: resolvIdo,
Ise os Juizes de Paz são rtlagfstrndoe.
I
I J.\-I:l,ndou !i. llesa. para. cscln!l·ec1-

:Entrou em prim.eira e segunda dIa- I
I

mento desta materia. uma emendn.
c'.lBsào o Projeeto de ~esoluçii.o, "iu- I

do t:5tC n.n~'I) un, Camf\.ri~ uos· Sl';;, : ..
. . 1 E~tESD.\

Deputados, autorisa·ndo -o Governo a" i .~.

pagar P?r mai.s u,m a~~.o as pensões,l "'Ko fim do artigt) accrescente-sc -P91~
Tenças, c m~ls l\!erc:,s pecunlarlasi !Juizes terrltO'rlaes, o julgados Jla coníormi
o qua~ sem u~pugnMao alguma foI da.de das Leis geraes. - Sal\"tl a redacçtlo. 
appr~" ado para pn5Sar fi. ultlm.a dia- l'i-scolldc de ..Hcant~ra."
ciissi'iO. Foi apoia.'-;a, e entrou em discussão.

Segunda lJ!l·rtc da· O"dem do Dia

Tm·ceil'a pa,rt~ da. Ordem, do Dia
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I O Su. CAn.sEmo D~ C,~:\[Pos: - Creio que
I o artigo não traz tanta duvi-da como diz' o

.Continuou a ultima discussão do Inobre Senador. Se elIes forem p,ronu·uciados
Projecto de Lei, Villdo da Camara. J ficam suspensos, pOl'que a. suspensão 6 a con·
dos .Srs. Deputados no anuo de 1828, Isequencla naturul da pronuncia. e deste modo
regulando, sobre Proposta. do 'Gover-I é julgado como outro qualquer homem. A
no, a. rórma da el·eição dos Juizes de emenda diz quI.' seja julgado pelo Juiz terrl
Paz, e seus Sn-pplen,tes, em quanto torIal; mas n6s não sabemos ainda o como
senão promulgar a Lei d~ creação se organisarão essas cousas, parece pois cori
das. Camaras,na f6rmn da· Consti- veniente deixar isto assim como está.
tulção. Pedindo a palavra. disse . O SR. VISCO~DE D}: ALCA~TAnA: - Eu puz

a ememfí\ debai.xo do principio g€ral de que,

O SR. BORGI':S: - O primeiro artigo está. em quanto não houverem Jurados. dcyem OR

supprimido. Já p:lSSOU a Lei do. creação das IJuizes teITitorIaes jul.gar todos os crimes. E~.
. ;., Csmar...s, e já. se determinou ~ ma.ncira da. tou, pois, pela necessidade delIa com o ad-dl-

....;.~ :... eleição. pctrtanto s6 o. doutrinn do artigo 30 Itamento de serem juIgn~os conforme as Leis
J':.' n'" esNi m ser e . . - ~era~s.c '" WIo e • c a que COl11prencnac 0'1' .. " _. . " _.... - ..

_. '.'" .. .. ...•• .... I ,., t't... T>~ • "'·'-0 que ~u '.'" :s-- €-.~
'7·:~~~~·-""TeCUrttV,-"i!üt:'''Jiil.'uvi;' a:.iiiSiQ..yr;;,t~~~'::'v;;.-ydw·rc,,""';='.'':.!~~._~_vJ.''.r~~__=_~.~~~_ ..... _._~_~~_,_~~~__:=':~:.._._ ...c._:......_...:.:.:.:.

Juizes d·e Paz, que, segundo me recordo. teve preJudicado,· '1iols qt.e OI; Juizes de Paz que
alguma diacussão nesta Camara. onde 'se pre- existem já sabem o que lhes acontecerá em
tendeu que se recorresse ao Poder l\1odera. -consequencia de um Acto Lcgl~latlvo. Isto
dor, em lugar de ser ao Presidente em Con. "elo para. a Camara quan~o não havia ainda
selho, mas venceu-se na fôrma do aTtlgo. A a Lei da.s ~runlcIpalldades.
Lei não se deve compOI· senão. doe artigos 30 O .SR. MARQUE? DE I:om,\)JJICJ>I;;: - (Não
c 40, cuja materfa. me parece estar correcta. o om,'io o tnchygr-n.pho.)

O SR. VISCO~DC DE Ar.CA~T~\nA: - No pa· Julgada toda. eato. lllateria. sufri·
ragrapho 40 " das emendas acho uma' duyida.. cientemente dIscutida., foi a.pprovnda
que ê preciso rcsoh-er (leu). O 3° tratou' de n. emenda. add1tlyll. do Sr. Viscondo
quem ha de, tomar conhecimento pa.ro. a.. sua- de A.lca.nta'fll., .a 'lIual se refere ao
pensão nos crimes _commettfdos por erro. O artigo 4°, julgando-s'e prejudicado o

. 4.0 trato. dos crImes pp,ssoaes do Juiz de Paz artigo 2°, Que na segunda discussflo
(leu); m~s não diz por Qu:em hão de seI' ,havill. ficado adiado, e sendo por fim
suspensos, assf·m como não diz por quem, eo ~rojecto npprovndo·""defInitiva.mente
como devenl ser julgados. ,Segu.l1do n dou- . po.ra depois de redigido pela Com-
trIna. do artigo 3° paTcce quo será pelo Ma· missüo de Riedacção reverter com el-
"'Istrado, e a Sl:iSpensi'io p6dc ser feita pelo lA9 =' mE'~m'n Cllrnarn. dos 81'S, Depu-
:':t

Juiz territorla.l. Neste negocio deye haveI". tndCls.

:. ,
, , '.

c:
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I tl'nl matel'iu. suíficlcllte para. passar á S9:

(warla parte ela Ordem,. dQ Dia da discussão.
O SIl. BORGES: - Eu ainda insIsto,

Foi lIdo, e entrou em l' discussio o crcarCID"se JuIzes Lettrados é -crCll.l'e
o P,rojecto de LeI do anno 00 1826, 1empregos. E quem ê que a ConstituIção -
llutorisando o Governo· para. erigir.as da crea=- cmpreg05r E' ao Poder Legislat
VWu.& qu·Y ·ror~w· nocessarlas, e .creu! IAgora o nomear indIviduos, isso pertence
Juizes ·Lettrado.'3, em yet de Ordina.· Poder- Executivo. Nunoa o Corpo Legisla
rios, onde convier. 1'om::uido a pala- ha de del~gar no Poder Executivo esta
vr&., disso att~~bulÇã.o. O Corpo Le~jsla~o não 6e

âe -occupar em dIzer que seja Juiz de DIr
O SR. BOllGES: - Ja em outra discussão Pedro ou Paulo; D1l1S ó de suas attrlbui'

ouvi contra1'lar, que o crear Villas, e Jui~es, o dizer q·ue ha de prover Juizes de Dl·r:
~ crear empregos, o que só pertence ao Po- nesta ou naquellA vma.
der Legislativo, que t'í quem deve dar a.s pro· O Sr.. ALr.IEID,\. E ALnUQUERQUE:

vIdenclas para se <:rearem estas corporações, pena0 o contl'ai'lv;- ·penso que este Proj,:
O nobre Senador Mlnistl'o··U!L Justiça sust'?-n· na. outra discussão póde emendar"'Se, diz
tOll, que na organlsaçAo de Juizes· de pri· do·s~ Que o Go\"erno p6dc <:rear para o
m~lra instancia, talvez fosse con,,-cnIente ao de JaneIro ta.ntos lettrados,' e para ou
Governo crellr algumas V-illas, provendo Jui- ProYlncia tantos, etc. ..
zes systcmaticamente, para o que lhe pare- O SR. BonoES: - So o Corpo .Leg!slat
cia. conveniente esta Lei; mas da.do o caso, 6 quem ha. de <lizer quantos se hão de cre

- que pon'Cierll. o nobre MInistro da Justiça, ha então é inutil o Projecto. Se o nobre Be
ele o Poder Legislativo com·ir em que se dor con.bcce que o Corpo Legisla.tI'\"o ê qu
criem tae~ e taes VlIias, mas nunca deverá ha. de determinar. essa <:reacila-, p:uoa que y
convIr em dar ampl3. liberdade para. o G~ câ o P.rojecto? Creados os lugares, exeusi
vcrno criar Villas, e empregos. Em consb- é dIzer ao Governo que está ll.utorisado
quencit\. disto nada se perde em. desprezar n. nome'"aIl' indiylduos para os preencher. P
Lei, püis {jue nãüê de ':0\;1' que v r-odcr LO-, tnnto voto contra o .:t'roiecto, como lnutll.
gislaUvo dê ao Governo a autoridade de ~ue .":'.. ,"'.. ..1".. ......... +,...~" ..~I !:!:..-:__.

. .,ue· attrl i>ue o· proiecto.. VOto· porta.nto -contra 1- .. -._ _-_ ·Cl- -- - -P-..1" t·..··· . ..
". . .. ,.1>11>1 t!lnn 1\.. rI' p.tI n. ... ....•

..----:.:.-~_ ..:... ':'---uC-Lei;.:.~_ ...._c-:--~.~-c..:__c. ..:-::'~:· ---~--::..=----:~: :-_.,_.,--_·_--;~dl~ -~~·tã;-~· ~~i~;ra ~-S-;-;-:
O SR. ALMl;.·IDA I:; ALntiQtíEIlQliE: - Pare- cretarIc, e leu um off1el0 do Sr. r

ce-me que esta é a primeira dlsc!!R~O, nistro dos Negocios do ImperIo, P.
O .S8. PRESII>E~TE: - ISlm, Senhor. Este tic1p&.ndo que Sua. ~!ajcstade o I

ProJecto contém duas .::partes:. a primeira. G pcrador Ha por bem ·Receber
a' autorIsação de crear Villas; e a segunda DeputaçãO,. ll. que se refere o otfi.
(: .para prover os Juizes Lettrados. Quanto· do Senado, de 9 do ~cz proxlmo p~

á primeira parte, DAda tenho que oppõr ao sado, sabbado;··de manhã, no Paço
que se disse; mas a respeito da segunda., acho CIdade.
que o ProJecto tem materia sufllclente p~ra O SR. PnE~ID~~TE: .-; Quando ao Sena
pa:ssar á segunda. d:1scussão, polg qU~ não vêm estas pa.rticlpações, costuma.se logo P

t ll_ accommodnr-se as neceSSIdades .res fi, sena.u . ecder á .nomeação da Deputação.
dos povoa. Perten-ce po~m em todo o caso to _

ao Governo o determlna.r o lu~llr pn:ra os procedendo-se então a. elelçuo d
Juizes do primeira. tnstR1'!eta~ porque se o membros de que se devo comp
Corpo Legislativo dissesse ha de ,haver Jui· aquclla Deputação, s:Lhi·ranl eieit

.d
'rl'I6ra para as V11las tal, e tal. exorbl· por sorte: -O Sr. l\larquez de 1

zes e ~ . . b!:l M ue de Mari.'
tava de suas attdbui~ões, apezlI.r de dCCHtlT. ham tlpe, o "r. n~q Z J -

t ·0 J( quo cu neho "ue o Projpcto o Sr. NlcoUio Perel,rll. d~ Camp.Por es a raz~ \; • '1 - •
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Yergueiro, o Sr. Patricio José de AI·
melda e Silva, o Sr. Jos~ Caetano
Ferreira de Aguiar, o Sr. Conde de
Lages, o Sr. Lourenço Rodrigues de
Andrade.

Participou mais o S:r. lo Secretario
que o Sr. Visconde de CaetM se ha
via retirado hOIltem do Senado in
commodado, e que o Sr. D. Nuno ha
"ia participado que, por se achar
tambem incommodado, nã~ tem com·

. pa·recido nas ses~ões.

Ficou o Senado inteirado.
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o SIt. VISCO:'\DE DI~ CAYllÚ: -- (oN~10 o
ouvia o tnch~·grapho.)

O jS1I. M.UtQUEZ DE P.~L::IIJ.: - Eu apoio a
opinião do nobre Senador. e atG já tinha o
requerimento feito para .!lp.(ljr o adiamento
desta Lei. A minha opinH'io quando no prin
cipio dadlscussft,o desta Lei se lembrou a
necessidade quP, havia de uma. Lei de sesma
rias, foi que era. ,de toda ::l importancia o
tratar-se delln.. Consta-me que já se apresen
tou .na outra Camara um Proiecto sobre esta
materia, mas que até agora ainda. aqui não
appareceu.Entretanto ha mais de quatro a·n
nos que não se dá uma sesmaria, e al~m desta

- O SIl. )IAlIQUEZ Dl:: CAItA"ELLAS: - Sr. demora, ha. ainOa a do trabalho que, quanto
, Presidente. Existe neste Senado adiada uma a mim, é de maxlma impol1tancia, de medIr
i: Resolução, que trata sobre o fÔ'ro eccleslas- e d·e marcrur as sesmarias que já têm sido

tico, até que haja ~'ma disposiCão. geral a .cultiva·das, e parece que ·não é justo que tra·
este :respeito; mas basta olhar para as con- temos os negocios que dizem respeito a es
sequcncias que tem tido esse adiamento para tra:lgeirofl, e nãt' demos primazia aos da
se deve tratar quanto antes deste negocio. nossa ~asa, dos nossos Cidadãos, para depois
Tem 'ellas sido muito gravosas, porque im- acudir a sorte dos ·estrangeiros.
mensos homens, cujas sentenças tên:. sido Um illustre Deputado, que apresentou um
proferiãas na segunda instancia, e que estão Projecto a e5lte respeito na sua respectiva
embargadas, estão sofrrendo graves prejui- Camara, é hoje membro do Senado; talvez
ZOS, e graves prejuizos em materia de heran- elle se lembre desses trabalhos, e bom seria
gas• .Eu ,oi. uma d-c um ClerIgo, que se apos- que elIe, ou outro qualquer, ou a Commissão
sou dos bens todos de seu pai, tendo irmãos de Estatistlca, apresentasse um Projecto so
e demandando-o estes no Juizo EccJesiastico bre sesmarias. E' necessarío e de maXÍ'lna im
para lhes entregar as suas iegitimas, foi Ilc· portancía empregar nossos trabajhos.:.~este

. pois esta demana.a ao Tribunal de Aj)IJf;lH~- i ::>bjecto, porque 6 um grave incommodo para
...-.- . çâc,---onde ti\'era-m sentença a seu - fa\'cr, mas I umPaiz' tão pouco"imlth"ado,esta,r -a . mais' -'0 o. .

':'::::_':~:--T-'-~ajJpeiianlá6 o"'Paáre -.oara--ier-ceira --iI1::;iu.llcia~----rle'- quatro ....annos -semo-'conceüer-uma-- 3e::;lliu.~· - . -... -----.- -._--
.. ' , e não existindo' esta, ficou -demorado este rIa, havendo familias que necessitam de ter·

negocio, -e as partes soffrendo grandes pre- ras para cultivarem, sendo consequencia imo
jU~hOS. Portanto parece-me que o ;;enado I mediata do aUB'mento da agricultura, o da
deve tirar este adiamento, e determinar que! população. Portanto, ou a Commissão de Es·
venhn essa Resolução á discussão da Camara. I. tatistlca, ou os illustres membros que já tra·
Peço já a urgencia sobre esta mawria, e que Iba,lharam nesta materia, e que são muito in
seja marcada para Ordem do Dia -de a.manhã, telJigentes, formem um Proiecto para se apre·

.. põrque as ,partes não podem e:::t~r tanto! sentar, e ser discutido, e então -coro eUe se
tempo soffrendo incommodos, e prejuizos por - discutirá o outl'O, que tambem -ê de impor
'causa das sentenças 'demoradas, e por issO tanc1a.

:< requeiro que V. !Ex. proponha. ao S~n.=l.do que O nobre Senador, que acabou de fallar,
T' ~ Jevante esse 1:mpeci1mento. que !l:Iça a' sua in'ãicação, ou eu mandarei li

Posto o re~')erimento (l votação, foi !Ilesa o requerimento, que tinha já feito. O
tlpprovado. mesmo Sr. Marquez de Palma mandou li. )I~sa

e foi lido o seguinte

i·
i,-

Quinta parte da Ordem. do Dia

Passou-se 'ti. ·ultima discussão ·do
Projecto de ·Lei do anno de 1827, prlr
vendo a ~olonlsação de estrangeiros. 1 em

11 RJequel'ro Que fique adiado o Projecto
disCllSSlLO até que se apresente, e se dls-
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cuta uma. Lei sobre sesmarias. - Mctrquez Europa. ha falta de meios, e no BrazH
de S. ,ro(Ío da Palma."

abundancia delles, e os homens a este
Foi apoiado, e entrando em dis· peito seguem a marcha. dos outros anim

cussão, disse que 'Concorrem para onde ha maIs abun·
O Suo VERGUEmo: - O adiamento deve cia de meios de subsistirem.

passar pela. razão de que se tratarmos dos Quanto ás sesmarias ha sete annos
interesses dos estrangeiros, retardamos os se prohibiram desde 1823, consta-me comt
nossos, e nós devemos. primeiro tratar dos que algumas se dera.m, mas ê exccpçfi.o
naC!onaes, e depois esten·der eSSllS g·raças aos ticular; desta prohiblção não tem result
estra,ngeircs: portanto muito ·bem pensado é um mal grande, antes creio que tem pro
o que se disse, de que se tomem essas me. zido um bem, porque o maior mal foI a gr
dldas primeiro a respeito ·dos .nacionaes, do de prodigalidRde com que se deram. Eu
que dos estrangeiros. As Leis que fizermos nheço sujeito a quem se .tem dado quare
devem ser para fa\'orecer -DOSSOS concidadilos, leguas de sesma.ria, que .não cultiva cousa
esta é a Suprema Lei. Favorecendo n6s estes, Igumn.; até se concediam 9 leguas, porque
em breve virão paTa o nosso Paiz estrangei- pediam 3 leguas em quadro, qu-e fazem as
ros -com o espirito ,de o povoar. Mas .não se I Portanto essa p'rohlbição ao menos obstou
supponha que o augmento da população pro- essa grande prodigalidade, mas tem ncon
virá dos estrangeiros, porque elle vem, mas cido que quando se não dão, tomam-se, o (.
ê da reproducção, para o que, é verdade, que comtudo menos mal é do {}~e -darem-se.
a colonisação pôde concorrer alguma causa. tambem um inconveniente muito grand€ ~

Os Estados Unidos no p·rincipio da sua in- elIas se não darem, porque qualquer en'
dependencia con~avam q·uatro mil~ões de ha- no meio do ·matto, olha para os lados, e di
bitantes, agora faz-se que tenham treze, ou "Tudo isto é meu. - Não, diz outro, é mó
quatorze· milhões. Ora os estrangeiros <lue porque de ·mi,nha 'casa vejo tudo isto"; e .
pO;1'a lá tem entrado, calculando-se com a po- qui nascem desordens muito grandes; m
voação, talvez nüo -cheguem a um milhão. Ha comtudo -este mal é preferivel ao systcm.a 4

meio seculo que os Estados Unidos declara.- prodigalidade, porque os discordantes semp
ram a sua independencia, e dando-se dez mil cultivam alguma cousa, e espalham a povo
estrangeiros, entrados cada anno, teremos em ção.
cincoent:i. anuos quin.hentos mil. e G aue são \Portanto digo s1m: .. 'lIlP. 1).. Dr~1ü))i!' .!! ,1.....•- .•. . ... ... •..... ..• - . . .. .. .. . .. I ..

quinhentos mil em relação com treze, ou I rem-se sesmal~ias· não foi um ~~:llP:.C!~_~~

. qti:itorz~f ·milhõesT-E' ·ilguinã···cousa~· ·mas-riã.o··(· porcÚie-··e\;itõ-ti-um 'lii~l-:ii1~i~~:,- 'q~e- ~ra n Pl

·póde d~l1a Ura.r-se a con·clusão de· que foram digalidade, mas tambem digo, que a ,meüh
os estrangeIros· que augmentaram os Estados I de se darem é nec·essarla, porque logo q,
Unidos ;0 que tem augmentado aquella po· t1v·ermos estabelecIdo o modo de as dar, co
pulação são liS boas Leis, e a abundancia dos correrão os estrangeiros, ou a pedil-aR, se :
meios de subslstencia, de que o Brazil tam· dermos gratuitamente, ou a comprai-as, ~

bem muito abunda. lhes estabelecermos um preço muito baixo,
Isto não quer dizer que se excluam os com isto teremos sn1tlsfeito..P6de tambem e

estrangeh'os, faço 'Csta observação para mos- tabelecerem-se alguns privllegios para
trar que a vinda delIes não ~ de ta,nta impor- mais laboriosos, ou conceder-lhes algu,lU;.
tancia como se suppõe, pois que o augmento graças; 'IDas talvez nada disso seja necess•

. progressivo da população vem da. reprodu- rio. Convenho portanto no adiamento.
cção: e ,da abundnncia dos meios de subsis- O SR. MARQUEZ DE PALMA: - Levanto··'·
tencia. Se 11 nossa população augmentou 'mes- para falIaT sobre os dous pontos, de que tr.
momo de ·baixo do Governo despotico, -é jun- tou o nobre Senador, que acabou de fallnl
t~ment~ co!c.nial, que em um grande ob2t~- Eu \)G'l....cnac t~mbom qüê o accl'tl::icluiü u.
cul0, foi pela facilidade de subsistencla, e população ha de ser sempr{} dcvWo li. :noss;
nbunda.ncla de meios, hoje com um syst-emll população; mas é certo que muito ganhamo
mais liberal, ·mais ha de augmentar a Ipopula- para Isso ilom a colonisacão dos -estrangei

·Cão. Por.tanto, aInda sem fa.zer convite algum ros, porquênáo s6 ganhamos individuos, m&
. a estrangeiros, elles hão de vir, porque na· tambem industrin. Por via de regra., os qu.
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ubaudona-ram a sua patria I'l3:ra "!l'em esta- c outro para um seu aggregado, etc. Estou
belccer-se no Brazll, serão, ou dev.omoo sup- portanto que era 3ntcs mais necessario Que
pôr, que serão lavrr..clores mais l·ndustriosos Hressc hn'\"ido essa pro,,·idencla. para evItar
que os 'Brazilelros, -e estes -convêm muito bom os abusos, aind'a malsnecessarlo era, que
um Pll.lz onde a agl'1cultura está bem pouco houvesse U111 P.roje~o, que comprehondesso
adiantada. Eu avalio um homemestrangeil'o todas essas partes, porque pela falta del1e
desta qualidade por mais de cinco, porque estüo se demorando OH progressos da agrl
olIe -não s6 tl1'abalha por si como, ··por mais. cultura. Portanto, resumindo o que tenho
~ão du"ido qmr alguns virão flue se r~utem dito, Ilal'ece-me que é de grande necessidade
:inutels, mas é de 'Crer que ()s que vierem que haja uma providencia, tanto para os na
estabelecer-se óVenhnm trabalhar; por {lonse- cionaes, -como para os estrangeiros, porque
queneia a Cololllsação esfrangeira ~. multo julgo ·necessario, c que com a sua industda
util. DemaIs, ae olharmos para essa immensa podem 'adantar muito a agricutlura, trazen
extensão do territor10 do Hrazll, que com- do ma~h!!ln.s, e outros instrumentos, que n6s
prehende maIs de duzentas ,mil leguas qua- ainda não temos, c com que hoje se trabalha.
(ltradas, onde -cabem', certamente cem milhões lllul facilmente na Europa, 'e hão de vir en
de almas, occupada só por quatro miJ,hões de sinar-nos muitas cousas utels nesta materia.
ha-bitantes, -devemos ponderar em quanto E' pois .melhor que e concedam sesmarIas, do
tempo esses quatro milhões sc hão de mUI" que .'3e tolherc-m ,essas posses ·tomad1lS Ide
tiplicar de manelra' que povoem el'iSe vastis' facto, que, quando qul~el'mos fazer uma Lei,
.5imo territorio. ·E' pois a colonlsação estrau- muitos inconvenientes, c cmbaracos fró~ têm
geira o unico meio de augmenta'l' a popula- ele causwr. Eu mesmo me orfereço, como
~ão, augmentando-se n agricultura. Quanto ao' exemplo do trabalho que tive nas dlfterenwll
outro pouto, de que parece não ter feito grau- Pl'o"!'·inclas, em que tenho estado, para. medir,

, . do mal· ~ão se darem as' sesmarias, eu não demarear, .c conservar a posse 'áqueUes quo o.
-'. estou por isso; porque esses homenl:l a quem tinham de facto. Estou pois que d~ve ha.v~r

. . se não deram, o que fazem? Vão apoderar-se uma Lei que abra,nja -todas estas partes, ou
, > de .facto daquelllls :til'rras, c quando se trata alguma Resoluçã'O para que se tire esse em-

" . de demarcação de limites ha grandes desor- bal'aço que ha de se nãc concederem sesma-
:': denso Ora se houvesse uma R~olução que ~c- I rias. . _. .

'''-':';~ .":". -,,·terminasse um verdadeiro' melo'de cOll~~~u..~rl ~ .o Sn. VEltOUEInO: -:- Eu ~uand~.;.~~~~ que_o.
~~7:;'~""'::~~'--':~ iij:,aa:_-;;i:.õWã.r~Ci;;,.- rt~v-- ã~~.:,v.~t::.~:w=-_,,~:; ':'~:u~v ..., -I . lJ Fr -'~A ·~.nSJ n- -ri A,.p.m·-~~~~.fl.~.l"'!~~ ti !lha resu!t~a~ ... -....._--
. . que de ·"fa.cto·têm acoJit~cido? Nr~o é sabido' um bem, e porque -essa medida evitou ao me

que sempr~ ~ difficultoso marcar os limites nos um ,maior mal, que era a ,prodigalidade.
de uma posse, que os 'uüo tem anteriormente Quanto a que se d~'e promover ti. emigração
determinado? Que aquelle, que a -tem de fa- dos estrangeIros para o BrazU, eu estou por
cto, na. occasião que o vai -dema1"car, diz: "·Eu isso, e o exemplo que trouxe dos Estados
t'rabalho aqui, e tam-bem ~ara este e parDa o Unidos, foi para mostrar que uma :vez que
outr.o lado, d·e ·maneira. que estende quanto tenhamos ·boas Leis, ~lles Ihüo ue vir, hão ,rle
p6dc o sitio de que se apossou? Tudo isto 13C ter a sua inciustrla, e Icom ~lla a populaçlo.

I

.' I Unha certame!1te ev!tR':'l1) ~e houvesse uma Accrescentarei agora, que aqueHes que têm.
;: .:! provi.dencl~. ainda que fosse interina, para: o induetria, por isso mesmo que ti. têm em um

';.,' l11odo -de conceder sesmarias, porque entilo Paiz que da. mais proveito, e u~a vez que
I :_1 --r-·· .. 'couc':;ühill1-aê' a la,·:;adü.ilõ,a h~mcn:;: que tio. haia boas Lel~ -n~e Pa,iz;"para-'~lle---con'cor;'-"--' ._..
, :.:. nham forças para ,poderem trabalhar, e nunca. rerfLo.· Estou, pois, que convém que elles ve-
I' I i:·.. · .. ''Se'-concederiam 40 leguas a. 'quem não lavrava nham, mas o modo para que ven·ha.m, é o ha-
'i", r i: um 86 palmo, e que ~6 ti Ilha. O~ t!tuloE.\. M· F;m~ \'er ~~gul'au-ça, e racmdade deobt:er os'Dielos...
..:: gaV"eta paTa mostrar que possuia aquellas O ISn. MAItQUEZ DE CARA\-F,LLAS: _o Eu.

térras; numa .palavra con<:ederiam-se sesma- voto pelo adiamento, não ~6 pel!18 razões que
rins a quem ae ·podesse cultivar, e nüc, ·como se tem pond-erado, mas tambell1 porque vive
se concediam, a homens que nunca existiram, mos -em um Paiz, que ainda nlo co
poIs que um, ·com nome SU'PPosto, pedta uma nhecelllos, e por conscqucncia como 6 que
sesmarIa, outro pedia para. um filho menor, nós hnvemo1'l da.r o que não conhecemos? Sup~.·

.,
!'
I'
'1
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posito espalhar estas Id'l1as, prinoipalm

nos Estados da :Allemanha, onde ha Prln<
com Est'3.dos lnuHo pequ~no6, a. ;opul
dos quaes muita falta 'farfam alguns hOI

que emigrassem. El1 dcsejarIu. que os no
agentes dlplolnatlcos na Europa houves
de desvanecei' essas id~as, ·respon.dendo
'~la impreI1~a.

'Nua .so diga. tn:mbem q·ue ao popu];
dos ·Estados Unidos ·procedeu só da repr.

.cção dos nacionaes; essa é a opinião de
guns que são .:-:o\:meri'canos, -e que nasce da
geraçii<) do amor da patria; mas autores
que mostram que a popula~áo se augmen
com a reproducção desses .estrangeiros,
cn'traram; e de certo, porque uma vez qu
populaç:to é augmentada pela. industria, qua
quanto mais industrIosos, c muito indust
sos eram os ·estrangeIros, que para lá em:
ram, asism como o serão os que para o Br:
vierem_ Portanto sou d·e opinião que se a
a Lei pelas razões ponderadas; mas efl·
persuadido que voluntariamente hão de .
muitos estrangeiros, se nós lhe concedern
alguns faTores.

Tendo dado a hora, ficou a II

cussão adiada.
O ,Sr. Presidente marcou para

Ordeln do 'Dia:
1." Ultima discussão do P,rojecto

-Resolução vindO este anno da Cama
'cIos-51's: -'Deputaclos;-" que- uutorlsa
Gov-erno a pagar. por mais um. an·
as Pensões, Tenças, e mais Mere
pecun·larias.

2." Discussão do Projecto de Res
lução sobr~ o julga-m-ento ·das -caus.
ecclesinsUcas, a que se ,refere o r
queri.m'ento do ,Sr. J\Iarquez de Cal'

.velIas.
3." Con·tlnuaçü.o da discussão o.di:

da pela hora.
4." Dlscu'Ssiio de dous P,rojectos.rI

Lei cIo anno' de 1&26, regulando R r:
muneração dos Serviços l\lJlitares.

5." Continuaçã.o da di-scussão. a~·i:

. ela no anno de 1826.' do Projecto·1
Lei sobre a. organfsação ·do "Bxel'citl

G." Ultima d1sccssão do ,Projecto d
LeI sobre a extlnCçtlO da JJes~ di
Despacho Mariti·mo,

Leva:ntou.se a sessão depois da:
dUM homs da tarde.

ponhamos rzno ch~gam nqu! OS cstranõ.::li'Os,
como havemos nÓ8 dar-lhes terras? Não po
demos, porque ~dnd&. não estamos nas oh'cum
stanclas dO'3Estados U1:idos, 'cujo ·terreno el
Jem tem toda demarcado; or.a. sendo isto as
sim, não podemos pOr em execução ~ I~ei, que
quedamos dfsc~tir e ,por essa razão voto pelo
adb.mento.

Aehono rBraz1J, l) tenho vist~ '1106 UOSS\j9

pcrIodlcos, duas -opl'niões. quo voga.m, e que,
quanto a .mim, süo os doua extremos: uma
não quer ·nada. .de ·estrangelros, e outra quo
dolles quer tudo: imtr·c estas duns opiniões
devemos n6s'Segulr o médio. Os que seguem
a opIniã.o de nada de estrangeiros, Querem
assemelhar isto á China, cerram-nos entre
muros com o :lOSSO ouro, que não gozamos,

. nio tiramos, nem sabemos tira-r, o que do
ora em diante melhor iremos sabendo. Já em
MInas se :vão apurando, já se cxtrahe de ou..
tra lIl1anelr-a que nós -não sabiamos, e quem l}.

tem ensInado? Os estrangeiros, Ainda ha 'mais
outro ·motivo; nós não temos capitaes suffi·
cientes para o :muito queexfge o nosso 'Palz,
e podem -esses capitalistas, que ·na Europa jíi.
não sabem em que os empregar., virem emp're
gal-os aquI. J{j, um illustre Senãelor disse, que
os estrangeiros -não trazems6 seus braços,
mas trazem .tambem uma boa. intelligen·r.ia.
que quer dizer uma Industrfa. Nã.o se diz cõni.
Isto, que o Bl'azil ha de ser todo povoado p~r

. ",. :_, -.. el:l~1'anl:i.ei-ro:i, '···lUa.S -sempre- é·,meinor--CJ.ue;;~iie~·. - _ _..
venham, do que termos uma;.povoação AfrI
ca.na, no me110S terem'Cs u-rnamaxima reprl)
ducção de melhor qualidade, que é o que nós
g~eremo~' para apel'feiçoar a ~ossa popula- i
çll.O, e nao andarmos para traz. 'Pois ·n6s que
remos porventura POVCRiT o ·nosso P.aiz com
uma populaçr~o forçada, de uma ,casta barbara
que 'vem á custa dos nossos cabedaes, e pam
nós a enslnar.mos, e nílo qeurermos aquelles
que nos vêm trazer Do industria? Mas deixa
mos est& questão.
,.- ,31'.-'·ri'.::;;i-üci'.,t~,.--pLLrI.L virem' estrall'gckos
para. o nOGSO Pafz, ~ .necessal'io dar-lhes al-
guns favores. Quando estive nn. Europa ouvIa

. ·müita. i;enLi: ãizer-m~' COUt;l1S' do 'Brazil, que r
mo pasma.vam, nas quaes ·até homens .de let
tras acredita.vam. Ou"da dizer que ·as l1cs~as

casas esta.vam sempre 1lom as portas fecha·
das com medo que não entrasse alguma onça
ou algum tigre, e isto 'mesmo nas Cidades.
No tCompo ,presente tem·se lJro~ur3do tlc pro·
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'EutI·ou em ultima discussão o Pro·
jecto de Resolução yindo este anno
da Camara dos Srs. Deputados, qua
autorisa o Governo a pagar por mais
um anno a1:" Pensões, Tenças e mais
mercCs ·pecuniarias, o gual som Ím·
pugnação fei appl'ovado definiotiva
.mente pa~a subir {l Sancção In:pe·
rinI.

Primeira parte da Onle'ln do Dia

I 2," A A~Bembléa Geral L~gislatiV"a re-

1
solve:

Artigo uui<:o. A nttribuição de conecdei"ICartas de Seguro aos Militares de primeira
e seguilda Linha por ,crImes civis, em que os
Auditores não as possam eoncede-r, compete
ás Juntas de Justiça ~Iilitar nas Provlnclas
respectivas.

Paço da Camara. dos Deputados, em 5 de
Agosto de 1830. - Josú da Costa Carvalho,
Presidente. - J.•1úl·"cellino ele Brito, 10 -Se
cretarfo. - J. F. A. B. JIoniz Ba1'reto, 2" Se·
cretat'Io.

Foram a,mbos a imlprimir ll~ra ~n

trarem na ordem dos tra-balhos

Aberta a sessão com 34 Srs. Sena- I
dores, leu-se a aeta ·da anterior, e foi I
:J,:I>proyada.

SESSÃO DE 6 DE AGOSTO Dg 1829

Pltl~SlDF::XCIA DO SR. mspo CAl'ELLÃO-:M:ón

98 Sessão do 6 do Agosto._------- -------- ._---------------

FaIlara'IIl os Srs. Senadores: Marqu-ez de
Inllambupe, 4 vezes; Marl]uez de Aracaty, 1
ve~; V-ergueiro, 4 vezes; Carnef.ro de Campos,
3 vezes; RodrIgues do Carvalho, 2 vezes; ~
Borges, 4 vezes; Almeida e Albuquerque, 1
v-ez; Evangelista, 2 vezes; VIsconde de AI
cantara, 3 veze~.
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Contin nou a ultima discussão do
Projecto de Resolução, vindo da Cn
mnra dos Srs. Deputados no anno de
182i, determinando que as Causas
Ecclesiasticas sejam julgadas em se
gunua e uHima instancia,na Relação
competente, ao que, tomando a Pll.
lanil, disse

Seounda lJarte da Ordem ao Dia

EXl'EDIE:-íTI~

o Sr. 1" Secretario leu dous orfi·
cios, que ha.via recebido do 10 Seore
brio da Cn:mara dos ,Srs. Deputados:
o prl'Illeiro, pilrti'cipando haver aqueI·
la Camara adoptado dnteiramente as
emendas postas pelo Senado ao Pro
jedo de Lei sobre os abusos da li·
berdade de communIcar os pensamen
tos; c que tem re!loJv.~-do dirigil·o em .

f6rma de Decreto K>:J~p.ccüo I.mpe-
'rlal, do que ficou o Seri~ t'o' inteirado, O Sn, l\fAnQUI~Z Df, IXIrA:lInUPIi: - (Não
O segundo. remettendo o~; dous se· I o ouvio o tachygrapho,)
guintes Projectos de Resolução: O SIl, MARQUE? DE ARACATi: - ,Pelo <:0-

nhecimento, que t3lmbem tenho da mater,ia,
1.- A AssembWa. Geral LegIslativa resolve: de que se trata pOSSJ dar alguns es,c1arccI
Artigo unfco. A: moeda estrangeira. de mentos, e posso asseverar que tudo quanto

ouro, e prata em pinha,' são livres de quaes· acaba de d!zc::- o nobre Senado:.' é exacto. FI·
qu·er dIreitos de entrada, ou pCm!'ll1.!!)~ nos zeram-M t(\d!l~ :U~ r~ccm~'C::.d~ç5cs, qUi: ll,;ilba

"I'úl'to5,e Aiíindegns do Imper[o. o !de ~efet'i!', quando :;e ,mandou o ,primeiro dI·
Paço da Cllmara dos Deputados, em 5 d,e plomat:l Brazl1eiro para. Roma, e posso al:lSc,

Agosto de 1830. - J. da Gosta Carvalho, Pre· vcrar tambcrn que se nlnda não se conclulo
sidente. - 1. Marccllino de Brito'. 1° Secre· o negocio não tem sido por f,..ltti. dedUigen·
tario. - J. F. A. B. Moniz lJa?·n:to. 2° Secre· clas. Hontcn1 quando se requereu que se lc
t~rio. I vantasse o adiamento deste negoclo, votel
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Scss&o de 6 de Agosto

talllUt!ü.l ,por isso, porqutl assentei que convI~ Ipulosa, porque nã.o ,tenho á. vleta 03· doeul
11 ha acabar, 'cIecIdindo-se isto; toda'-ia' reser- tos para Isso nccossarlos; mas digo quo
vei para. hoje o d,izer que alguma cousa se fizeram representações,que vi~ram as

.. fez, o.peZlll' de não esta.r n. negociação con- postas, e que tomo por este tempo se te
cluida. Quando ·no anno de 1828 se adIou nomeação do Nuncio, ha de suppôr que 1

este ProJecto, para ~o entanto se fazer com homem "Viess~ instruido pal'a ~ratar de
a Santa. S.é ApostoUca algum ajuste dIplo- negocio, Posso dizer mais, que'::elle tem
Jn~tico, de .maneira que estabelecido, regulado melhores intenções e deseja que .tudo se ,
e posto o princi'pic se fizesse esta Resoluçtio clua do melhor modo ,posshre1.
consem'i:anea com 'a Con9t1tu,içúo, e se pro- O Sn. VEBGUEI110: - Parece-me qU<l é
curasse ao mesmo tempo conciliar com eJIa necessidade 'tratar deste nogoclo, e acabar

. o interesse das partes: o Ministro, que nessa Ullla vez com isto. Todo o Cidadão tem
occasião estn.va com n. .pasta dessa reparti- reito de ser julgado e julgado por TribU1
ção fez quanto ~onvinh!l, e eu mesmo, aCban-, Nacional e não estrangeiro, salvo se se c
do as recommendações feitas pelo meu ano um Tribunal ~ara essa terceira i:nstanci<l.
tecessor, dei ·parte disso ao iSenado na. Ses- ~e se quer que as causas final1sem na
sr~o de 28, isto é, que se haviam feito ns d-e-I gunda. Não se pude de ,modo algum auto
viu~s recommend14çõcs. Posteriormemte o ~n· sar ,um ·Tribunal para essa terceira inst~

carregado desse 'negocio,que ficou em lug3:r eia, pOI'que a ConStituiçã.o o nüo llermitte
do 1tfonsenhol' Vldigal, d~u parte das dilii· nesta parte é bem clara e não podendo, ne
culdades, que encontrara, e que elIe por si devendo só estas causas finalisarem no. s
não podia resolver; mns como entflo constava gunda instancfa. mas terem uma tercelr
que se ·t~nha nomeado um Nuncio, paTeceu I torna-.se por isso 'de extrema. necessidade eSi
que sCl"ia conveniente não dtlr carta branca. I Lei, qUi: lhe ltill.rca \lnde devem recorrer.
ao encarregado, que 1~ estava, porque devIa I A'Clfou'6e esta materi:l por contemplaç;"t
eIle ir de accôrdo com a noss<I. Legi,slaçã(). ao Chefe dá Igreja, e já ouvi rncs~o dize

. Pareceu tambem quenaquelle ,momento, em Ique não era do Governo' fazer uma concord·at
que se tinha definitivamente nomeado um com a COrte de Roma, estou p:Jr isso, ner.
Nuncio para aqui, eracon"enlente prevenir e era· p.()a~ivel crer outra cousa: ora esta a'
lembrar á Côrte do Roma que não ·pod!<l. ser tenção já se teve, já 'se fez ...-er que era 'in
nàmittido, :nem -convinha esse Toribunnl da comprttivel hayer aqui T,ribu'nal de Legada
Legacia, o que já P01' tr-es vezes foi feito, logo estão feitos os cumprimentos e 111ugue"
ficando comtudo subsistindo as diff1culdades dirá que resta mn.Ja nlguma 'COUSB. a fazer
que 'Se Uu·ham suscitado .por ·uma parte,' e Parece ,por isso que deve passar .a Lei, '::
nflO re~ol'Vidas pela outra. Declarada a viuda Ilão veia. que haja argumento contra. alIa.;
do NU'nci~, e "endo o encarregado, que lá. fi- acho mesmo que. deve ,passar quanto antes,
COU, que se noméava um auditor para o pelo Que se ponderou hontem, de que ha pes
acompa.nhar, dechardu aqu.eIla Côr.~e 'que o soas, que estno e9bulhadas de seus bens, por
Nundo não podia ter aqui o Tribunal da Le- que o que ootâ -de posse disso: 4't\,ppeU\ para
gaela, na Secreta:rla ha·:·uma.re~posta.r_r1c que a Legada", e como não ha essa Lcg!J..Oia. fica
a. COrte d'e Roma ficava Inteirada. Ora, "indo elle continuando a gozar. a alheio~ Islto nüo
o Nuncio certificado de que não pod,ia exer-' pôde ser, n~sse d~-{e consentir-se que conti·
cer aqui essas 'funcções era de suppôr que nuem ti. estar bens .nas mflOs ~o injustos
trouxesse instrucGõet:; !IelRs quaes de ~~~ar.d~. po:;suldoT.e6, ;;6 jiürqUt: üüO !la' Lei Que mar·
'com <> Governo se aplainassem todas M dU- Q.UC Juizes para eate caso. 'Deve pois est:l.
f!e1.11dades• .mus como 'nílo ReI se ú!f tl'ouxe, Lei passar, c 'passar jã.
llarlJ~p.;me justo que decidamos nós is'to, fa- O Sn. MA.'l1Ql1EZ 'DE I&n:'''''t~urE:- IFelts,
zendo por um' acto leglsláttvo ve-rá Côrte a rnfnho. proteatação de M, de que nUD'Ca ,se
de ROOIUl, que nü'o 6 posslveI admlttlr aqui ria, nem, ,fDoI do voto que 1)rOtlUrllssemoa fa
.esSC1· terceira instancla, que ~l. Constltul~ão zer CDncordatas, }Iorque Ele mesmo em tempos
repelle. mais remotos na não havIa, muito menos as

lati] o(i o que posso dizer como fl1ustra- de,·c hll,'er .hoje; 'Vojo que aln·da. resla. uma
~ão; não afIanço comtudo n. exactidão cscru· dUflculdade, qoo é o que deve praticar-se n~
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Foi approvndn. e entrou em discus
55.0.

Salvo o recurso exiraordinario da re,,-ista
para o Tr[bunal Supremo. - Rodrigues de
Can'alho.

causas e5pil'ltu8I.?s. AB out!'~s Mo de GC;"Jh' O :SR. Roollr(luJo:~ n1~ CAJW:\.L1l0: - Não
o seu caminho, mnsnestas ha a ponderar, I fallarei em cousa alguma. do que se tem dito.
que se elles dovem ter uma. rev16ta., ~ neces- porque dito está; mas como ouvi aqui susc!
s.arfo marcar-lhes o destino que hão de ter, tar uma duYIda sobre o recurso -da instancia,
ou o lugar, onde de\"em ser julgadas. E', sim e da revIsta, acho que não é preciso tratar
verdade Que pa..'lsando esta Resolução, nem disso, porque o meRmo Projecto em tal não
por isso fica o Governo prohibido de tratar! fal1a; alle só diz: "na ultima instancia, na
deste negocio, porq:.:c acho alguma difflcul- IRelação competente ", ,Logo, não, está revoga
dade em al'ranjll.r o. terceira instancia, em do o recUi'so da revista, que diz o nobre Se·
quanto não houver alguma inte1li~ellcla com nador, que n,ctualmente lia, o que fica subsis
a Sé A'Postolica, nflo 6 só como transacção tindo, por isso Que aqui se nflO revoga. O
»olitlcn, que a devemos ter, mas como acu- que me parece 'ê que aqui (leu) p6de enten
tam.cnto, Ao Chefe da Igreja, porqu'! ~~::. -;ez der-jSequc fica em tudo corno na'S outras
-que adoptamos uma, RellgIão, e neeessarJo senten~as, mas isto com uma. pequena decl:l·
que mllrchemoH de accÔrdo com seus prln- ração fica. remediado, para o que mn.!ldo CL
clpios. .rã se disse que as causas meramente ~{~Ba a seguInte
Ecclesiastkns dev.tam ter uma terceira ins·
lancla, mas para as espirituae5 quaJ 6
·cJIn?

O Sn. CAJ.:~Elno DI:: CAM:ros: - Já se dls·
-se que ,a. Constituição haTia 'firméUlo a regra
a respeito ,das duns instancias para os Ju!zcr:J
do Imperio, nós 'ConsUtuimos uma nação no
va, 'devemos mostrar muito respeito pela lei
fundamental, ella é portanto a. que deve ser
vir de regra. ain<la mesmo para a organiz3,' O SR..1VIAltQUEZ DE IXH.\:\U1UPE: - Esta.
Giio dos Tribunaes 'Ecclesiasticos, Tudo o quo elJ1~ntla, aliás mui jUdiciosa, não previne tudo,
uiz respeito fi iliscIplina ecclesiaatfca dcpeno

/ E' \'erdade que d~V'em ter um recurso, c como
de do beneplacito e a-pprovação da autorida- são tratadas ,no rôro eccleHlastico," bom seria
·de temporal: a. Nação Flranceza. como todos Ique e1le fosse interposto nnqu€lle foro; mae
sabem, ,não tem admiW.do todos os cnnoncs disso, o que 6e seguiria.? Erll ficnl'€m em pcor

I •

discIplinares do _C~~?i~Jo de T:en~o; :!les n~o I ~ODd:Ção do Q.ue os. ou~ros, e sendo muitas
-roram "me3mo aamlttlQOS" em ronugal'-qUll.ntu I v~:r.e~ causas'· '{la.' "maIOr' "Imj)onanCla;' --J!;m ·ou

',ás ordens militares. A respeito das attribui- , tro tempo não era caso o.;tl'anho Que se 1'e.
"-ções dos 1\uncios, n.o reinado do Rei D. João Icorresse aum metropolitano, e havia. llcIt''lis

V, 13e bem me lembro; o Ministro de Estado o o recurso das autoridades 'ccc1cslasticas para
l\farcos Antonio de Azevedo CoutInho eecrc- o Juizo da. Corôa; bCUl quizel'a cu que isto
veu, por ordem do Rei, á Sé 'Apostolica, di· ussim continuasse, ,mas já se disse que, esta
zendo que ella deverá. regular-se nesta parte belecida a revista, não h:n-ia o Juizo da. Co
·da um modo consentanco tis leis do 'Reino. rôll. conhecer deste negocio, porque entrava.
Está clnro, portanto, que á Nação compete na regra geral, que era p3!:lSa.r de uma Re
regular a. organização do fOro, ainda na par- lnção para. ontra. l\fas ainda ha outra diffi
te EcclesloBtlca, que edste por concessões do cuIdade, que não sei como possa desfazer.sc,

" Podar Temporal: n6s temos já dado os com· e consiste no modo isto li!>. I~a dG fa.zerna.
petentes passos pura mostrar toda IlquelIa re.- qucllas ca.usas, que 'fol'em meramente esplrj
v.erenc1a., C]ue é devida. á. Sé Apostollca, se- tuaes, Se tivesse sabido :l jei doa foros, por
"gunc!o o ql!e se acaba d(,> OU\·ir. ~ bavf;\ndo elIa. e~ regularia Isto; nws c:-:iste o fôro. c
muJÚls causas pendentes de grando impor, por Isso então os Ecclesi:isticos, na razã.o dos
tan~ln, cumpre que fixemos o termo a esses mllftarcs, a. quem se não tem concedido re·
pl"OCeSsos. Voto ,por consequeocia. pela. lei, vIsta até agora, porque o Supremo Conselho
e contra essa appell~ão da Lesada, como M!Utar consultou que não S~ lhes <1ess~, São
uma terce1.Ta i.ns~l.ncla. codtrnria. ;1. Constl- sim cx~utadas as SUas senl,enças, menos n

, tufçiio. • de pena. de morte. que prjml~iro vaI ao Po·
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der ,Moderador, ,mas elles conservam o seu curso. Os trlbunnes seculares não decidem
fÔro. ,Estes estã.o no mesmo caso; o Conse- pontos de dogma, nem fie ti ou nã.o peccado
lho Supremo de Justiçu, decidindo ·que ha uma acção. As causna em que se admitte ao
injustiça notoria, remette a causa para ·uma . revista, (l quando ho nullidade notaria ou in
Relaçã.o secular, mas cc c c::.::o G me!'amente ! jus+!!:a 1!n2!!~:f~ta. Porta!!to, '!l[1..q~ g~ !!lnQ'I!!!.

espiritual, em que não entra o poder tempo· I! em declarar quo 11a. este recurso extrnordi
ral, como ha de esta se julgar? E' certo que nario, que s6 tem IU&i.i.l' lll1quclles dous ca
nestes mesmos processos muitas vezes se in- 50S. NiLo b:a pois dlfflculdade alguma; sor
tcrpunha. o recurso para o Juizo da Corôa, fre-se uma injustiça, ha um recurso, que se
mas era sob a fó.r.ma de fazer o .processo, e Interpôe para a Corôa, que toma conheclmen
não sobre a materia deIle; era, como diz u to' pelos tribunaes tempol'aes. que são as Re-
leJ, para evitll,r violencias que os Juizes :Eccle-/laçõcs. .
siastlcos estão sempre dispostos a pra.t!car I O Sn. CAItNEIltQ DE CA1'iU?OS: - Eu com-
\::ontra os cidadãos. Portanto, estou que esta ba!to ri. emenda; prime1Jramente parque nn.o
resoluçüo, passando como está., lIa do causar! poderi3. a re....ista ter execução, não havendo
algum embaraço, e li, mesma emenda, admis- i mais de uma Reln.ção, que é a da Bahia, como
sivel por outra parte, não o remove, porquc- I se sauc, e se ·tem dito. Em segundo lugar,
não diz para onde aquelle tribunal ha de ro· porque não tem lugar aqui tratar de revista.
metter as causas, e havendo elhts sido tra- ~ O que se trata. é de excluir umll. appeHaifdO,
tadas no Juizo Ecclesiastíco, não se lhes po-rl que II Curia Romana, no principio pretendill.
dem trata.r assim. Proporei as minhas obscl'- fosse para Roma, e que depois o queria est::L-
vações. Nós temos aqui o Nuncio I belecer em qualquer outra parte, perante os
E' preciso sempre tratar uma tramnçüo poli- I5e~ls legados, isto é, o que a 'Constituição Te
tica. para se tirarem estas objecções, e fica-, pugna. Agora quanto ao recurso de revista,
rem decldido~ os tramites, que estus COUSfI!'l I disseram ~lguns illustres Senador&.=! qUI;! tI)
devem <:orrer. Nós sabemos v..s~:f:icu1dadcs . dos os Cidadãos Ci tem, e que por consequen·
Que hu em tirar uma linha divisorla entre eia tllmbc::n as causas Eccleslasticas o devIam
o Poder Temporal e o espiritual, por iS~'J ter; a isto opPOZ o nobra ~tlnador as ,diffi- ~.. :'.
devemos venceI·as pelo ·modo que levo rliit' i cuIUall€:5, que havia nas causas illerc:i.mellt~ h'i':

O Sn. VEltGUElnci: - Parece-me que, fazen- I Ecclesiasticlls, e que seria uma anomalia que L'
do differeJ1~~. de ,negocios esolrituaes" e .ne· i iosr.em ãcpois .revistas por um Tri'ounal que' C".
1>'(1('."('1 "e ele 1astlc _... . - "" .• 1 ... ..,. 1'._-- "_'__2. 'T":'t __ ' __.I __.l.' __ --- -o! ",•• ' ~
_, .l(l" .C S os, aesapparecerao..··us·· UU V 1- r lla.V·· 'lVOO,"' ··'u'CU,,"!.DV ···...,."".l:JO.U."..."Clo, 'PVl av·· llca.~· .-' I::.:1

das. ,Não me consta que os Apostoles tiycs· Iver a da. :Bahia. Disse outro nobre Senador r.;;] I

sem belcguins, escrivães, etc., porque s6 ti· que certas C0115a6 são sompre temporacs, mas ~: .. ,
nham poder espiritual; ·mas tem-se concedido Isso não é assim, algumas hn. que são n:~

;05 nutoridades ecclesiasticas maIs alguns pCl meramente Ecclesiasticas, COIn':', r''.:'r ex- l:~r;
deres. Os Apostolos não obrigavll.m a nlnguem emplo, qun.ndo se trata. da. nuilldade <10 I;~

com penas, impunham penitencias, e quando Sacramento do matrim.onio; esta ê uma' .. _~.
pela. pregação e o exemplo ·não podiam conse· tausa meramel1~c ecclesiastica e espirl- r'; .
guir o bem a que se propunham, retIravam- tual, que s6 pelo Juizo 'Ecclesiastico deve ser (,:;
se. Assim, quando o negocio fôr espiritu;ll decidid:l. Mas como os tribunaes ecclesiastl- lf
não precisn. ir á. Relação; e se l{l vão alguns Icos são trihunaes de excepção, ou de priv,ile· li'~
meramente ecclesiasticos, 6 porque são tem- gio, digo que não haverá. neste caso necessi· j,-:
poraes. Ora, sendo Isto ::lssiln. já se vê que dade de rcvi9tn.; .porque ella. nüo tem .lugar I:J:~
não ha 'inconveniente 3lgum Elm sel'em deci- nos tribunaescle excepção. Um ,Deputado, um I::.;::(
dldof; csteEt 'negocios nas Relações, e ainda Senador, ou :Ministro de Estado, que é aqui I!~~

muito mais quando já o nobre Senador apon- julgado no Senado, ná" tem J'ev!~ta, porque I~...;,:·.·~.:j.
tou que as nossas Leis ndmlttem recurse do este processo não segue 11 regra. geral, ê um J-

Jui:.::o Ecclcafastico pa.ra o Secul:tr, quando Juizo, que lem um processo, e uma marcha ij';{
h~vio. alguma violencln. nn fórma do proces- diBtlllet~I,. Ora, ainda. qu..'\ndo mesmo passar " r'
80. Logo, se o JEcclesiastico faz um aggl'avo. Iti. Lei dos i(:"{I~, ~m'Pre ha do existir o Juizo Ci
é preciso que o poder temporal tenha um rc-. Ec'CIcsil1<::lko ('01110 .Julzo de excopção para. :,':,:

~Il~

r:!..,t,
!i. 'r
1·;1
I r
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julgar as causas puramente espir1tua~s. Pa-: o EcCleslnstlco: julgado uma vez nesse ulti
rcce-me poIs que nüo ~ necassaria esta emen- mo 'frjbunal, da ltclaçUo, poderll ainda ser
da, nós o que tratamos ~ de repeIllr esta ap- julg:ldo em ,grão de revIsta? Núo. O argu
pellnçfi.o ~ara a 'Legacia. e não vejo Inconve- mento portanto procede, porque a respe!to ()o

" niente algum, e:n que passe assim a Resolu- Senador '.tambem a ConstituIção não falIa, e
~ : clio,. sem esta terceira instancla que, como já nem diz explicitamente que não tenha. lugar

-c.~"::' -: ,~", C!-!,sfle;-,n:ão -ê compati"'el' com a- constttu'ição, e a revista; n6s é que lhe tiramos essa iHa-
, : ' ; sem se fallar em reviatn; porque essa só tem Cão, e oom toda a justiça, porque I1ão ha de
: I lugar no fôro commum e não nos de e.xcc· es~e Senado julgar de uma maneira c' um
:1 peão. Tribunal inferior ir depois julga;r de outra.

O SR. RODHIG'CES DE C.\BVM.no: - Não Por este mesmo principio, uma. v~z que um
sou 'amigo de repetir o que está dito, nem roso puraJ1J:~n;"'C espiritual ror d;ecJ.dido no

!' de fazer longas dIssertações. Não ,sei onde Tribunal mais i·mportante do juizo Ecclesias
est~ esta contradicçüo da Constituição; para tico, como a Relação da Bahia, não tendo ou
mim é alla bem clara, POlS que diz em to- tro a Naçiio, estrlo acabados os recursos. .-\.
das as cuusas cíveis e crimes. Trouxe-se. a Constituicão diz: (leu). São casos que, DO;'

anolC'~ia tlos Senadores, D~put.'lAlos e .Miriis-) sua essencia, não podem deixar de tOr.ll.l' '~!ll
tros de Estlado, Cl5tes estao -d€~ar3.;dos np. I certos limites., Os negocios hu.manos têm fim.
Constituição, e os ouLros nã.o. Disse-se que: Primeir3lmcnte, defendo que não se tl'ub
05 tribunaes dirão que não querem revista da aqui de revista,; c se a 'Legislatura assentuI'
sua sentença, mas eu assento que todos a que de\'c haver revista, estabeleça então um
de'\'em tcr. O Trlbun111 ~a Junta do Commer- Tribunal EccleslasLico para isso, que é o QU<'

cio, que tambem esta'\'a nesse caso, fez muita dizia o Jurisconsulto ')Iello Freire, se IHllll

bulha, mas eu fui ,sempre de voto, e assignei J me lembro ..
que eIle tambem a ~evia ter, e ago.ra. J.Ilcs-. O Sn. BonoEs: - Quando vi aprcsclü:l r
mo me dou os pal'abens de hü:;er alli susten-/ por um nobre Senador a emenda. que '5e acha.
tado isto. Na revista o Juiz nào Indaga a na Mesa, ineIlnel-me a sustentai-a, porQ.ue ou
materia, vê só se houve iDjustiç:a." e ness: Ivi <li~er Que não se devi::.m priY~r esses con-
caso dá o recurso. Até ao tempo de El-RCl tendores, que têm as suas causas nos .rui-

'; ;.:, ," D. João VI estava-se em que tudo c que ê Izes Eccl('~iasticcis, daqueÚe m€sm~ recurso)
peccado pertencia. ao Juizo Ecclesiastico;., es- que é concadic!o .Sl', t()(l.I)~, !lll~ 40 ~.!!!!. !'ev!e!:l. .

.". .'t'''m'os ~~~ l1n;r.a tr1pacz,tlO nt"~,."fn;"'D? "'3'tin nn"",_ I "If'...., ..._.,- u"o t,:: ....llIl.U·OI· a ter 'ontrarl'aclo n'-Ill 'a. _f~~ ... ..... ..., .... ...... -_ ...~ ~"'---·r .., ..... _t~w. ""'--- I .''''1:40 u~J/v .. 'O......."" ...c .. __.....: _

~'~;-~I';~~i~:~~~:~~·~:~o~~det~:~o~~;z~~~~~O·~~;~s~-u~e-::-'IJ-;~:~~~~-~~:~~~~ir:~~~~~: ü~':::'~~:~~::'"
, ~ . ~

'.. :' ·-~e fez uma injustiça, e peço que a reme- de excepção, a apontou como cxemplo este
I d~iem. Ora as Relações do Brasil náo são Senado. sobre o julgado do qual não ha 1'0

capazes de conhecer das injusUcas? São. O vista, vindo assim a ser de excepção a todos
tribunal da revista não'conhece da qus;;tão! os outros.. Foi contrariado, e Jdi's1se-se quo
conhece s6 da nulUdade; ..ao tratii do fundo esta exccpçã.o era mencionada na Consatui
da causa, trata só da injustiça. Portll.nto,-3uS- ção. O nobro Senador respondeu muito bem

: ,i' tento a emenda. Diz-se ~ue ella não. é prec1- a este argumento, mas escapou-lhe dizer Clue
"~o sa, e eu vejo que .é multo necessaria, porque não é só oScnado que ê Tribunal de cxce-
!i :,/"I sem eIlaDs .que silo julgados neste Juizo fi- pção; temos outros muitos pela mesma Cons-

:: 'l '! cam co'm muito menos vantagens que os ou- tltulção. Quando ella trata. do SUPTcmo Tri
:' r;' tros Cidadiloe. bunal de JUliti!:a (leu), llã.O diz em todt's IJM

;'j T!: O Sn. CAR~EIRO DE CAMPOS: - O nobre casos, diz:"" ,negaI oU conceder - quer dizer,
;. :'I'~':: Senador disse que a-respeito do Senador, casos haverá em que nüo se permitta a con-

I :: Õquanto á revista, a Constituição tin'ha tal- cessão da reviatn; c quem lta de dizer esses
:! r; .lado. Não dfssé .nada; este Juizo ~ de exce./ casóS? A Lei que 3. Assemb16a houver de I'a-

.. ;';: p~ão; e a Conaliluiçii.o J.lUO quer outro Tri-r zer. Isto ·parece que se deduz do nrtigo !:Ie- '
bunal que julgue, além deste Senado, que é gufnte. Que diz (leu). QuaMo este tribunal

:.:' ~ o maior Juizo da Na<;:10, Xo mesmo caso estú. : julgar dos pl'oprlos lfflllstros, aonde so VIlI

.,
; ;
'I
I'
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busca-r re"Ista dessa sentença? Aqui está. ou: que tempornz, pertence entre nós ao ~cclc- 1.1 f:

tro julgado d-e excepção pelo qual, quando os sinsUco, pOrlll1e é um tiaquelles CIlSoa que a.. 1~llf;':'
MInistros forem julgados de seus erros, se ordenação chama lI.miB~lroriOfl"a por ser de;· ~If.::
dá uma setenç:!. definitiva. O mesmo aconte· poeIel' tempora'! quan·to ao 'matrimonio e do l'"
ce com os EmprelPados do Corpo Dl·ploma.tlcCJ, de cousas tempor' os b t' ... d jU~
P_';'esid"nt"... de ;l,l:Jrovl11cla, eto ., logo na-o se . a , em ora. es eJlLm unI él~ ~I~~,i

.. VQ 0,1; ... que vai ao contencioso, é sempre que ae trata. !;J:i,~

pode cllzer em absoluto que a Constituição a.c espi'ritual;' ·mas ~ongiderando o negocio :If
concedeu recurso extrnordinario n todos os lUcramen·te 'espiritual, não se vai -Já. Porb).J~ [!(.
individuos da Naçiio. E porque ~c nllo ha to, julgo que havendo a CCillst-ituição ~stn.bE!- /;l:t;:,
de encabeçar este caso de excepção, a este lecido a regra de haver revista, serIa de cer· .. , .
oubro do Juizo :Ecclcsi::lstioo? Q:ue 'estamos to '~ma iniustiçn negaI-a a estn. causa, qu,. ~~Iii':
com a 'ConsttluIçú,(), qUt: lIUIZ acabar com a fez o objecto da questão, s6 porque foi in·' b.:
terceira. instancfa, que elIe tinha? A emenda tentada ·no Juizo Ecclesiastlco. Não perde'.1 !it'
não pode passat; olla a sua natur~z:t, s6 porque foi intentada.' ~;lr;·

O SIto VEnOUElRO: - Se a emenda fos~e naI] uelle pafz. ~f;:',:

posta no oR-rtigo 1", eu· diria que nã.o é ·neces- O SIto ALl\mIDA F, .ALD'G'QtilmQuE: - :F'alh· .1:lt.
sarin, mas como é ,posta no artigo 20

, enten· l'ei limItando-lU\:! a. materla da 'Reso·lução..~ ~!~j~~
do que ·é. Diz·se que a Constituição manda emend,a ao artigo 2" parece inaispensaveJ. P"
que haja Tribmw.! de revIsta: ,mas pel"'Jun· O artigo 1" trata das causas em geral ,e por li;'I~
to. não será. injusta uma lei que dIga que, isso não era llecessarlo dizer - terfLo revis.ta. fi':

r~ ~
qu::.~dc ::. causa fôr tratada em um Juizo, te-/ -. mas o .~n,. que se limita. :1_ causas Já de<+ II~I

nha revIsta, e sendo em outro, não tenha? I didas, e que estão embaraçadas por 'falta clv r,:;:.
E então como havemos ;dc dizer,. ou marcar recurso, necessita de emenda. As causas quu· C:;;
essa Injustiça? Que não haia revista naquel- nuo têm pod·ldo continuar pela cxtincção do f:;:'
les casos, em que a não pode haver, como· Descmbargo do ,Paço, não terão revista se li/
no Supremo Tribunal de Justiça, que a con· não se disser que a pal'lte fIca com o direi to tol::·..

celIe, e que está autorizado para conhecer de ' anho para elIa. Estou portanto pela emend:l. r;r;
outros caa'8; ~bem. Nesse não ha, Iporque A Questão que tem ·havi.do se deve ou n~:) r.:~

~,. •• Inão ha Quem reveja~ e mesmo a ha de (:once. ha.ver rev1R('~. ",m todas 'as causas, não t: per· :.f.!'
der ao si mesmo. Que as causas julgadns no I tcncente a este ]1.~~.~.~:..;.:: ...... _._.~:_.~.__ .:.. ..__~...:..~•

.._ .. .. ._.SP.t~.R.rl(1.. !1.::l () JI)!lha'!!L.!'e~!~t!!,_ 2!!:te!!:d~.-~l.:~ .ei~.! _. -._. -O-.S~.._-.E."·_~~;~ELISTA: '- (Não o ou'\'10 u ~:~.
• 6 - h' 1 \ "I., J.._..__:... ::"_Na~...:...!...J)~la c~~~!.~~rasa~ _d ~_.Tr.!~~~.!l. a.l:_~~TJ.l~I_~~':':~" .~ g~~!l ..~~:_..;.._...:.__..:. _......-'-. ~__.-'-'--.. _:_.__~.._:..;..:.::..;::....:: :;;;:~

porqUe' G detel'lllillaÚO só 'ás pessoas que sào I O SR. VrSCO;-OVE Dl!: ALCAS1'AIIA: - Eu f1i..- ~~~.

Membros' do 'Corpo Legislativo. 'Mas nos ou- rei as minhas reflexões e darei alguns ruo· f:*I-
tros casos, quando se trata de direito de Em- tivos, que ocacslonn'mIn esta R~50IuCfio. A' f'.
pre~adosl com~ é este que dc.u a 'Csta dIspo- vis:a da ConstItuição se estabelecer~m' as ~~. r:f:t
sicao LegislatIva, uma petlçao d~ um her· lacoes, ou restabeleceram duas lnstanclns :.::.

~

deiro, de cujos bens está. de posse um seu unicn.g para as causas. Podia entrar em Un.. I?'
irmão, s6 porque é ecclesIastico e tem no' vida se nas caUS:lS decididas nas Relações Me· ft:
Juizo .p~ivativo, uão 'Se ha de dar revis.ta? tropolitanas, poderIa haver um'a terceira in.!)- l:fi
Pode a leI negaI·a? Não. FaIlou·se em' casos tunda, como esta·\"a, em uso Quasl ·desde '1 h:,
meramente espirHuaes; mas todos sabem que instituição da Monarchia. Havendo' esta duo l~'~;:
no fOro ecelesiastico contencioso não sc trata vida. no. caso occorrente, nasceu esta' Resoln- ;;'
Rli) elA ''''!=:n'' nllJ'tlm/)ní'''' "Clnh'!+IHI"'" +-"I\"~I\ ..n I ..::" ."T... """'+'''''n'\{.l .. .l" .1 .. ,('l" H+·••{..::.. +.... i~'. . '.:... ~ .. _~ ., .....------- --r .........--..... """" _·_-v .....""" ..,"'" Y"""V.·· _... ""V~"Y.-.~M" ....... ·"'V "'A .. \oI ..~...Vt "u I~

para exem:plo o· julgar da valida.de domatri- mou·se por base o que ella dIz. (.Leu.) .DI~ ~ 1/,
monio. Se se tratasse do Sacramento, então ba.fxo deste ,rinciplo legista. a Cnmnra dos' I!.~.·~
ia .B causa ao tl'i'bunaI da Penitencia; mas Deputados, por(lue com~ não está v~rdadeir~- !:?i
quasi sempre oU sempre que se trata. do ma- mente fixado se se eómprehend·!a na. possl- ..;::;.
trimonlo 45 sobre a validade do contra_cto, 01:) b~~ida.de da Aas:mblên. legfslLtr s~re lstv, 11:J:;~
parece que nisto ha. uma. dUferencOt tao co· pOIS que muItos aestes casos Versavam sobre I:{~

nhccida~ que 6 desnecessnrlo questionaT. A negoclC19 .meramen~e :~lrltuaes, :para. os· ~~~
.questiio do contracto do matrimonio, aInda - qun.es taivez a,lgti'em. entenda que a Assem- i~r,

~!~~

~:;;i
:j';'
-,l,_

··'.1
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" ,:: :, biJa nu'o ,pode legisla.r; a Camara dos De1'U'/ O Su. VII:lCoN'DE DE ALCA~TARA: - (~ãt)

tados legou LI. sua Resoluçüo sõmen-te nos co.- o ouvia o Tachlgrapho.)
~ t· " sos ecclesiaslicos, emquanto a mIm, e como I .O Sn. IBoltGES: - Por mais jud,fciosas que
: : !:'uv! a um nobre Senador, que não foram sejam as razões que allegn o nobre Senad'Jf

meramente espirituaes. Quanto ao que dis'5e Ia favor do. sua elncnda. comtudo não salva :t

O' nobre Senador sobre os trlbunnes de ex-/ dlfficuldd-:l, pois que clla contraria o prInr.!·
!! cepção em casos crimes, e de todos os for03 pio cardeal da lei. Qual é o fim da LeI?
, privilegiados, é em casos criD:lcs que a eon:;· E' acabar com esses tribunaes chamados da

tLtuição os trata. Segundo o principio antigo, Legacia, c tanto é este o f~m dclla que aln.-
. '! :; tudo pertencia ao Ecclesiastioco, 'não cstrwa da não vi algum do:; nobres Senadores SU'i"
'~ i :

suje~to ao Juizo Secular; isso acabou, ma~ Itenta'r a sua cústencla. Pela. lei fi~a extincto
I' ainda conserva esse prestig/.o, pouco se.;uido. esse tribllnta1 (l~u); ),ogo llqueUas ~ausas,

I· /: '1 verdadeira,mente ab_olido, contirnua.r[L. ~~tá que fOl'em meramente cspiri~u3.es ficam. sub-
, ! paio boa a Resoluçuo, uma vez que se dIga; sistlndo, fi então como havemos de salvar

.: i ' . G verdade, porém emquanto nüo se declarar j. isto? Se a lei princ:piasse ao menos por um
e~pccialmente - os tasos '~c~lcsillSU.COS. quC!,' artig~ dizendo: fica cxtincto o Tribunal ()a
nv.v forem meramente eSP'tl"ltuaes. \Quan,do. legacla, e o artigo 2" dissesse as causas tacs
houver occasmo de tra~l'mos disto, desen·: e 'taes, daria ao mouos lugar agora a dizer
volveremos quaea são os c~sos mel"amente C5' mos das meramente esp~rituaes o destino que
pirLtuaes. devia'ln t(jl'. A lei, l1evel1do principiar Ctn

Veio á ~tes:t e foi lida esta. these, nfto o fez; a emenda diz: a.s causas

j. que não forem lllerll'nlento espiritu:at'3 vão
B:'IlE:iD.\ l para a Relação; ora, se n:i.o houycr algu '11

r llrtigo que l1eciarc que fie.,. extinclo o Tri·
Depois da palavra - Ecclcslasticos - -) bunal 'da Legacla, parece que deve conclui!"

aacrescentem-se ~s tl~guinte!$ ."-- que fo,rem se que lhe damos as.causas que dcclarn:m03
meramente temporaes. V~conaP. d"3 .:17-) não pertencerem [LS Rehtções, o que G UIDJt

cCl1ttara. contradicção. O remedio que se ha de dar,
;~:~=,,--;:~~ .. ~._ ... _. __ .... Foi upoiaqa. I nã.o entro nellc, mas dtgo que fi. emenda não
,';~,: ; :.: Ú Sr.. YUtUUJ!;!uu: - Esta:va V'Jl:l c::ncu~! D(ld~ "~p.r- :i,rimis~i"el, -'porque obsta aó Clue a
:~...:.;:_::::,_.:._ .. ,," "..fvõ~€-.rô~;-~::':. :i~. ~~2~~: ..~0d.':!... '!~!.f;', .fc:1i:I lei _".a1!~':.,_...~_p.o!que :vejo Que é maior o perigl)· r, UtIo::l1:: e ....,,- _ ...__ ..... _._ ... _". ,,---'_ ..... -... ._.-- __ ....._
" ; '.' enunciada - que não forem mera·men:te es- de ter tal lribünal, tio que o de dGiAür :lO

;' r ~ pirituacs _; porém agora - que forem ml~- -escuro as cn.usas que forem .meramen'te cs·
: i, ramente tcmpcraes -; dá. motivo a duvidns... pirituaes, porque estus hfLO de scr muito PO!l-
: : O Sn.. VISCONDE DE ALCA..."'iTAltA: - Conv,e· , cas, c não hão de ter a mesma marcha para.

,(: nho na. reflexão, e peço licença á Camara p:J.-1 ns outras. ·Por esta razão ~ que me não po~·
I·, ro. retirar a emenda., que substituirei por ou' 50 decIdir pela emenda, não obstante conhe·
i, trt'!.. ccr () judicioso racioclnio que fez ° nobre

" ' , Obtida a licença, retirou o nobrp. Senador que a 1I.Jll'csentou. Palrcce-me por-
; '.: Senador o. sua emenda, e mandou á tanto que será C01lveniente que baja um n:o-
, í: ~esa e foI lida a. seguin:t~ t1g~ additivo na lei, llura que fique extincta

.' !: l.!.. . esse tribunal da J.legac!a; eu farei uma emen-
:r: :;r E~\:[E~DA Ida rGspectlva ao artigo 10, "podendo ° 21' fi,
" I cnr o mesmo (]ue ~5t(L no Projecto.

,. ;-', 'Depois da pn.laVl'l:t - IEcclesi:lst1cas -'I 1\Inndou á :'Iestl e foi lida a se·
· ..i'~. accrescentem·se as seguintes - que -não fo- guinte
t,· rem mera.mcnte espirltunes Viscon.fle ele I

L:, A7d~n'tara. !
i' : Foio.poinda. j' F ti t o Trlbl1nal d3-
,,, O Sr. Carneiro deCl:I:ro.pos falIf'>'l A~tigO 1.0 'ica ex n~ o
~. : contra a om.endR, mas não o pel'c~- Lega.cu\,. - Borges.

beu o Tacl1lgra,pl1o. I. Foi npointlll.
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o Su. VrSCOXDl:; DE ALCA='T.~RA: - o U· piar, fica extincto o Tribunal da L~aci:.L; M:
lustre ~enador parece·me que labora. em utn porém '5e cUe não existe, Tctir~l a minha ~~..

j 1 emenda.. ~lt'.'engano, e vem a sef, em u gar que existe o r;lr.
T ib d L i r. I i O S ~,.. bf~'{r unal a cgac a; ~ po.s prcc ao que lhe : .. u. ~I.AIlQUEZ DI:: INIL\MDUPE: - 5"r. Ell;'
digJ. que esse tribunal não existe. No BraFlil Presidente. Quando me !ev.lntci para faDar F: 1(
nU'Dca houve Legacia de direito, nunca houv~ nesta materia. ponderei .todas as dl~ftculd~1r ~lli;,i
sentença alguma dada ·por elle que tivess~ des, ·6 entre cUna apontei que havia uma ~ '\
cxecuçii.o~ salvo se a parte consentia nella; Iterceira instancia em t.od~s oa casos, o que !"::-?:
porque uma. unlca que hoU\'c, que se aprcsen· nos espírituaes se appelIava paf'"J. ROT)"la, f, l't
tou na Casa da Supp1ica~ão, immed1a.ta·mentc lá ~ que se decidia -contorme era. lnterpost<-;· Jf
:e:P:t~C~~ed~r. ~~. ~O~r~ ~~q~~~:uviu:ec~:~::=~ ~~:~~::: ~~t:~~::,S ~uaeno:~::t~iam m=s e~: .~'!Y
nunca decl.dio, e por conscquencia ficou nl11· cução dos Canones, vendo que esta. terceira. fi:'
la. O Nunc~:> Calefre quiz esta:belece. c.qt:: c instancia era exercitada pelos 'Nuncios, de- fi:!·
Tr1'bt:nal da Legada, ou de "Epilreia"; por6m, cidiram qUI:: houvesse esse Tr.ibunal, ma.s til·'·
não o conseguio. Como pois havemos nós dt- . era com Juizes Nacionaes, e não com Estran- b:
zer: fica extinctauma cousa que não existe?JgcITOS. Entre n6s nüo ha. ~~U1L ·ciiato. ·nem o· y,~;~
NOs o que queremos aqui 'ioarctar é que hn· havia. no tempo dJ. 1l'rIono.rchia simples. ,Por- ~:J::

.jam tres sentenças, e não Irmos bolir nos tanto sou 'de voto, que não ê necessario uarOjl;::1'
Canones da Igreja ~'1ã.e; como· na...,.eU1~3 de mos i1llporl.a.ncia a um ente que não existe; }f
dizer, este Canon não serve pnran6s? 1st, quando muito poderiamos dizer, não haverá ;;1:
ê mais delicado; hoje o Papa, apezaT de nã'J mais; portím -dizer: fica exUn~to um .Tuizo I';';:
ser grande ·cous:!. em sua força tempora.l, que não ~xlste, não me parece cohereate. \.i
comtudo tem-se-lhe muito Tespcito, e talve~ . O Sn. VISCO:"DE DE ~LCANTARÁ: - In- !(
mais do que aqui ha 10 nnnos. Nós devemo'3 slste-se Da necessidade de declarar que fiC;l /,:.~:

ir devagar com este negocio, e se o,ppn.recer .extlncto o Tribunal .da Legaci!\.: torno a ~1;..
algum caso meramente espiritual, não bl\, deIdizer, não existe no 13T1lzil semelhante Trlo fi:[ ~

ser causa QUê perigue, pode esperar, e então bunal. Antigamente existia. de facto; por~m r.::-:
com mais conhecimento de causa trataremos o Sr. :D. João VI nüo o queria, ~ pOr con- t.~; .

..rlpRte nP.g~.cio. sequencia era. ~ohibido -de direito. porque i.~j:'

{) .s~. Bor.c::s: - _4.. ~xi!;t~nl)ist nu .não I não tinham vaU-dade as· sentencas ·ãaoda!3 p~iu ~
.., --_.._....~:'o':!~.t.!:'!:l! ..f!'._.~~ __.:rl~i:b.ll.nª=Lda )~~.~~,c~a~. _~~~.o ..~.J.~~izo . 'doCaleppl; existe porém hoje? Nin- [:

materia de facto, e inlurwaüa ·peio uuun: se-I' bOle:::: - .:::.!-:!~:-[~;_... ;-~!:.>.- .. ~:l':!5·t'!'··· '='''R.--·nAc:p.!l!'lariu:··-n:..

nadar que llã.O existe, nesse C:lSO ret1-rarei a approvaçáo da. Assemblêll., porque sem elIn. m.~
minha. emenda; mas t.enho u.fnda a fazer 3.1· J nilopôde ter vigor. Quando essa Dulla ,-c- ~',~i
guma observo.ção. Eu conhe4]o aqui alguns nha buscror Sa.ncção no Corpo, Legit=lIati1"o, f~~Pnrlres, membros do Tribunal da Legacill, I então basta que estejamos certos de não lh'n, r~;~
assim como o Pa.dre Sa)'üo, Que por ahi and(l.: Idar. Não -é necessarla pois declaração algu- i~j'
'C entã.o nunca. houve este Triobunal? . Ima, ~orque ainda que a C~te ~e RomA. f{

O nobre Senad<1r ·conhece que o :Nuncio Iqueira estabelecer aqui 11m Tribunal .tJ~!;ses. ~t!

da;-a sentenças €ID jui~o, e que houve uma será isso imprllUcavel, o Brazll não o r..Ü·I'~:
que foi embargada pelo Procura.dor da. Co- mittirfl. em quanto estiver -com as ldêns lli.t~ t
rõa, (: então diz que nunca houve Tribuna.l tem. f;:;'~

·dGLc.;~ci::. :lO .:BrezH, !l'?')ll !l~to algum dalle O :Ss. ·BORGES: - Pedi a palavra pa-:n. r
L
:· j

I • •• I I

rotiro 11. minha. emenda; mas se isto se não; retirar a .:minha {lmcn~a, porque, como eR~~ I~ ..
m<lstrar, acho Que ella convGm. porque fixa Imostrado ·pela di90uSsao que, ainda que se L'l
~ que dc\'e acabar. Por ·onde principiou t1 i intente estabelecel-o, não será lsso ~~iY.cl., l!.lr~

Lei da ~xt1ncção do Despacho da Casa da como demonstrou o nobre Senador, retu'o ·n. li:.j
SUPPI\.cação? ~NrLo foI, fica. extinct:1. ao Casa. I' emenda. I;::.~;
da. Sllpp1iC!l~uo? A do Despacho :\{n.rltfm<l: k}
não foi,. fl~ e,,;tillcte. Il. Mesa. do Despacbo! Concedida 3. lIcenca pel~ c.:\."'l1~~:l;, I~:~;

Marltrmo? I~otl"o cst:L dc'\'c i:l·mb(>tl1 ptinci- I rettrou o nobre SCn:ldor a c.rn.C'ntl:... t.:~
~ uu

n~.
.• J.,..
'l·:;
I.'"
Ir"i
'0.1
.' I

i.·;
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, EX1'EDIE~TD

2.° Continuação da discussão adia·
ela Ij>ela hora na sessão de G do cor
rente, da Indicação do Sr. Ma.rquez
de 'Palma, para ficar ndlada a dls
,cussão ·do 'Projecto de Lei pTomo
·vendo a colonisação estT8:ngeIra; e
-em seguimento ns' materIas já. desi-

.gnadas na ·sessão anterior.
'Levantou-se a. sessão -depois das 2

horas.

'lativa, o Sr. Presidente os convidou
para. os indicados fins; c sahio 1m
medla:tamente.a DepuÍja.~ão.

Aberta depois a sessão com. 34 51'S.
,Senadores, leu-se, e appf.ovou·se a.
neta da anterIor; e. -então tendo já
,"oltado a .Deputacão, o 'Sr. ,Marquez
de Inhambupe, na qualidade de Ora
dor della, disse 'que Sua Majestade
() Imperador, 'Recebendo os mencio
:nados Decretos, Respondera, 'lue Ou
vira. o Seu Conselho 'de E8taC1o~

Foi recebida a Resposta com muitO'
especial agrado.

:A's dez horas e um quarto <la ma
nllii., achando·se presente::; os ,roem

. bros do. Deputação, que tin!1,a. -de ir
apresentar Tespaitooamenteá Sua.
:Majestade o Impera.dor dHíerentes

"O Sr. 1° Secreta1'lo leu um omelo
que havia. recebido do .Sr. MinIstro
dos ~cgoclos do J.mperio, partlctpan·
-do haverem-se exPedido as ordens ·ne-

SESS-~O ,DE 7 DE AGOSTo' DF. 1830

I'IlESIDEi'"CI..\ DO SR. DISPO CAPELT,ÃO-!l-IÓn

Trabalho das Oommf8sócs. - Leitura de Pa
receres. - Discussão do Projecto de Let
sobre :a colonisaçiio dos cstrangc·íros. 
Diseuss(io do Projecto de Lei regulandQ
a "emune;-açüo dos serviços Militares
fc'ilolJ em. tempo de paz.

"

, .
, I

• I ,.
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~, . .
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:.! I
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o Su. EY_'L~GELIS'rA: - Ainda bem que I
·se acabou esta <]uestiílJ _de se abolir o Tri
bunal da Legacln.. Le\'anto-me, Sr. Presi
4ente, -para. <lizer quo, apoiando mul.to a
~enda. do ISr. Visconde de Alcantara, ain-
da me resta llma duvida, e vem a ser: que
8. emenda -enYol'VG um equivoco; olIn ài~:

nos casos que nãtl íor~m 'mel'anlf,ilte espi!'i
tqaes. - Pergunto eu: ·um Tribunal Sec:ular
lIóde conhecer de uma ca.usa de mlltdmonio

- como Sacramento? Certamente niio. ·l".~!t:mto .....;..0_.0_.

Quizera -que se dissesse por ei>te moclo: nas
causas que níio forom llUra-lllente l~ccleslasti-

c.\S - ou por outra. qualquer .:.uaneira de ex
primir -esto pensamento; ·porque concedcn-
do~e a revista, -conllcce-se da 'Violação, e I
como pOde haver algum cl!so meramente es-,
plritual, o Supremo Tribunal de Justiça, .ba
de conhecer da "iolação, e nilo Julgando com
conheci·mento de' causa, poderâ ser o CIda·
dão opprlmldo.· Eu qulzera. que o nobre Se
nador, . que tão sabiamente apresentou a sua
emenda, tomasse -em consJderação ~st.a. 1Dl~

nha duvida.
O 'SIto OA1C~Emo vc 'C.\.iUI'QS: - Eu pedi

· ao palavra. unfcamento para responder 11 uma
· objecçá,o, flue ,se fez, a~olal1do a emenda.
Disse·se que havia um ORnon, que introdu·
zia ~ssa t~l'cei'ra instn.ncia. Pergu:llto: esse
Canon é dogmatico, ou merílmente ·discipli.

0_" ~ .... n:trJ ~nt~nl.!l) o~'I.!-: ~ disd~l!~~, ~. 2e.!ld~_~!!~

·nilo de -dOS'IDa, mas dG cUecipHna,não o tGndo
"as outras Nações recelildo, 'n6s -tam-bem o

~ ;. 'riito devemos .receber, ·muito ·mais quàI1do a
essa. tereeira. inetancia repugna a. base con.1
stltuclon'al, que -fixou ti. !r~r;ra d!!.s duas ins--/l .
tanclas, ' .

O ISr. Yisconde <le Alcantara fez
um. 'breve discurso que o tachy.gra
pho não euvIo.

Julgada eufficientemente discutida.
toda esta materia, foram pelo Sr.
Presidente; e pela sua orltem postos J

ti. votacão os dous srtigos <leste Pro· I
jccto, e appro'md06, não o sendo ne'l
nhuma das e~lm~as a ~l1c5(1rf~r~!· J'

das; serido porfJm o Projecto ap·
provado detl-nltivamente ,para.. tubl'r I
á. San<:cão ImperIal.

Tendo dadO a. 110ra o ,sr. Prcsi- J .

·(lente marcou :.:>3.1'1\ Ordem ão DIa: I
1.0 Traba.UltJ dus ColnlDissõePl. i

I •• ' :
, ...

'" 01'

, '\,;

: ...." -.. ', ~ .,- ,-
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RESOLUÇÃ.o

Sessão de 7 de Agosto

OIU>EM DO DIA

c

cessarIas ao Thesouro PubIfco, pllra 2." Da m~ma. Cl>mmissão. sendo Relator
pagamento do subsidio dos Srs. St'- o mesmo Sr. ,Borges: . .
Dadores. e das deapezas feitas ,na ras- "A Commissilo da Fazenda. examinando
pectiVl\ SccPétarill, ~ Paço do Sena- ia. R~presentacio do :Conselho Geral da Pr~
do, tudo' pertencente no 3°, mez da IVlnCll1 da Bahia, (lUI:!.. rQ~lama uma pro'dden
presente .sessão, bem COMo 'para a ci.:l adequa(ia para. bJill de igualar 11, conui
pagamento das despezas feitas com Ibuição esta.belecida em favor do Ba.nca p'e!o
a redacção de differente:l numeras (Alvará de 20 de Outubro de 1812, e hojo
dos Diarias desta Camara dos anIlOS . appl1cada' a benefido da Renda Publica: li'
de 182;, 1828 e 1830. de parecer que, versando a materia sobre t1

Ficou o Senado inteiràdo. alteração de imposição creada, pertence a
iniciativa ã Cam~;;;;.dos Deputados.

..Paço do ,Senado, em 7 de Agosto de 1830.
José l{Jnacfo Bor(Jcs. - Marque~ d-e Bac-

Sendo :l prim:elra pal'te da Ordem I' pcndll. - Marque:: de Maricá. - 1'1.sc-tmde dif"
do Dia o trabalho das Commisaoos. o, C'aynL. I,
,sr. PresIdente convidou aos seus 11- I 3.° -Da. Commissão de lnstrucção Publica,
lustres membros [para entrarem neste ~ sendo Relator o Sr. Monteiro de Barros:
exerci cio, os (luaes se retiraram aos í "A Commissão de Instruccão Publica, li.
seus Tespcctivos gabine.tes. suspen-I \Oista da.. Proposta do 'P~e5idente da. Provin
deu-ae par isso a sessão. í c~a do RIO Gra.nde do .Norle, acer~Q. da crea-

A' uma hora. e 36 ,mlnutoo da tar-l ~ao de escolas e~ aquella ~o~~~,cia, supprl
de tornou-se a reunir o -Senado; ele- ( mindo uma cadeIra de prlmel1·ss lettra.s das
ram-se então os se"'l1intes ifuas creadas de novo na capital. e assim

t:I I maia as de Grammatfca Latina na Vfna de
I S. Jo&é, na Vll1a do Principe, ne. po,·otlçiio do

PÁRJI;CF.RES IAcary, e na VilIa do Porto-Alegre, offerece
a segufnt~

Lo Da Commissão de Fazenda, sendo Re- I
lator o Sr. Bortes: I

"A Commissão da' Fazenda. examinando I
a Rieprl?Sentação do Conselho Provincial de I' A Assem'blés. Geral Legislath"a, resolve:
S. Paul~, que requer o estabel~cimento de Artigo 1.0 Haverã uma CadeIra de Gram-
uma typographla- em" SUl!. Capital, para bem! matfca Latina (lom o ordenado de trezentos'
lIe pubifcar os Retos administrattvos~ féita' a e cincoentã mil 1'618 na Cidade do Natal, C2~,
despeza por conta do Governo: E" de parecer pital da Provincfa do RIo Grande <lo -Norte,-
que se desattenda a Representa!,lão, tanto e outra dit~ com o o~enado de trezentos
par~ que consta, que já naquella Provinefa m!1 réis, 1:a 171110. da Prlnceza, da sobredita
ha typogra.phias particulares, a que se p6de Provlncla..
recorrer para se fazerem as pubUcMões pre- Artigo 2.° Subsistirá a·Escola de prImel
tendid88; quanto porque taes estabeleCimen-j ras lettras pelo ensino mutuo. já estabeleci
tos feitos por conta do Governo são por via da na Cidade do Natal" e baverâ me.is uma
de ,regra mais dispendiosos do que por conta r pelo referido methodo na. RibeIra, ambas, Cl'..~l

dos pl1rt!(lularea, a quem aliás é pormlttldo o .ordenado de trezentos m~l réis
'o poder llUgmentar cste gonero de industria, -Artigo 3.° Haverá tres Cadeiras de Es-
conforme lhas Indicar o seu interesse. , cola de':"~.MeninaEi nl), CldadR,r1o Nl!t:.:J" com c,.

p~o do Senado, em 7 de Agosto de 1830. J ord~-nado de' duzentos e clncoenta mil réis;
J03é II1fl4clo Borges. - Marque::: de Bac-I na V1lla de ,S. Jaoo, com o de, duzentos mil
1Jend1l. - Marque: ele Maricá. - Visconde de : rêlD: e na. 'Vl11a' di!. Princcza com o de du-
C<lyNt. lO ~ zentos e quarenta mil r6is.

I .
Ficou sobre a Mesa para. entra,r na; ATtfgo 4.0 Haverá' na Povoação dp Ooll1·

ordem dos trabll.lhos. • nfnhn nmn Escola" de prImeiras lettrss. outra.
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no Papary, e outra na Villa. da Princcz3., cada I Provinda. de Pernambuco, tom aS emendas
uma; das trcs com. o ordenado -de dllzentos e Iapprovadas; o pensa que tcm lugar ·pedir-se

Ficou sobre D. Mesa. para. entrar na
ordem dos trabalhos.

Pedio então 11. palavra o Sr. OH
....clTa, e por parte da Commiss110 da
Redacçfr.o d~. Leis, leu as seguintes
redaccões:

Ficaram sobre a l\'Iesa pa.a ·.:;erem
e:xamin:Ldas, e, submettldas depois á
:lpprovação do Senado.

Continuou a discussão, adiada. na
sessão de 5 do eorrente, da IncIlcl.\.·
ção do Sr. Marque: de S. João da
J>alma, para ficar adiado o Projecto
de Lei do anno de 1821, ·promovendo
:L colonls~üo .de estrangeiro~, D.

Qua.l sem impugnação rol approva4&..

Entraram em dIscussão os dOUB
ProJectos de Lei do anno' de 1826, r~
,guIando a remuneração dos servico!l
Militares, feitos em tempo de pàz; ~

de um dos quaes na sessüo de 2ó de
Agosto do dito nnno, havia f1i:ado
adiada a discussão, até ser ~mprcsso

o outro para. então se decidir o. f6rmn.
por que deveriam ser dlscutldos:

Segunda parte da Ordem, do 'Dia

Terceira parte da Ordem rlo 1Jia

V do Projeéto de Resolução sobre o mo
do por que deve ser feita a eleição dos Jui
zes de ·Paz, e seus supplentes.

2.- Das ~mendas approvndas pelo ,Sena
do no Projecto de Lei, orgaIlisado na Ca
mara dos .sra. Deputados, sobre 'Proposta do
Governo, 'feita para as Eleições dos Juizes
de Paz, e seus SUllplentes, em quanto se não
promulgasse 11. LeI das CamaTas Munlcipaes.

Foi a impri·nlir para. entrar na OI'·

dem dos trabalhos.

cincoenta mil réis... . . ] ao -Imperador n Sua. Sa.ncção.
Artigo 5." Ha\'erá Escolas de primeiras I Paço do ,Senado, 7 de AgoS'to de 1830. _.

lettrl1$ na. Povoação Ide S. GOFl~fl.!O, na V!lIa ·Jlfarqu·ez de 11th~m.b1tpe. - Viscon'de àe Con
de. Extremos, na 'Povoa~ão dos' Toiros, Da gonlms do Oampo. - Jlarquez ele S. Joüo
Villa do tPrincipe, na. Povoação do Acary, no. da· Palma. -- Bar'cio de Itapoã. Marque:
Povoação do MossorO, na PovoaCão de Gua.- de Aracatll.
maré, e na 'Povoação da S~i.'i·ll. do Martins;
-c:Lda uma destas oito Cadefr~s com o orde·
'nado de duzentos mil réIs. )

Arti,go 6.0 ~ ordena,dos aci,ma taxn.dos I
competem u:::iCll.Dlente aPro!essores habilit..1.- I
dos por exame a ensinarem as' doutrinas
prescriptas no pa:ragrnopho .60 da Lei de 26
.de ..Outubro de' 1827,. porque os habiJit~tlos

pclns Leis anteriores interinamente providos
s6 ....encerão o ordenado de 'Cento e cincoonta
mil réis.

Paço do Senado, 7 de Agosto de 1830. 
MU1·qUCZ de S. João da Palma. - Marcos .A.11

tonio Monteiro. - 17isc:01l.,de de Oayrú. 
José Caetano Pen'eira !le. A.guiar. - Antonio
Gonçalves Gomide.

4.0 DD. Commissão de Constjtui~ão, Ilend,
Relator o Sr. Marquez de Inhambupe:

A Commissão de Constituição, sJ.tisfa-
.:zendo á deIibe:-a~ão do Senado, em qllC lhe
ordenD., que Interponha seu Vnr~cH:' soi.>re a I
tormula que se de"e adaptar na remessa I
para a Camara dos Srs. Deputados, da Reso- •
lução tomada no Conselho Geral da provIno ,

ela ãe Pernambuco acer.ca da nomeação dos
Capel1ães. que se destacam parD. a Ilha de I

Fernando de Noronha; e tendo a Commi~são

em vista os artigos LXXXIV, LXXX;V, e
LXXXlII, da Constituição do Imperio. otr1te
se decreta que :LS Resoluções dos Conselhos
Il","ono ,1" Pl'n~.l"',,'f) ....." ..ln I'n..... n+Htl .. o .. ,. Dn_

;e~;-E~e~~ti....~:· ;;;~; ;~~";s;;-;~;i;;s 04;: Ã;- f

.sembléa LegisllltivD. <achando-se esta. reunf·j
cia.. ou quando '() fOr) pau serem propostas,-,
como 'Projectos, e obterem a sua a:pprovaçlio
Jlor uma. unlca. dIscussão, em cada Camara:
E' a Conlmissão de ·parecer que esta Rcsolu
~ilo seja acompanhada da formula seguinte:
- O :!=:(mncl'o envia á Cn.maro. dos Deputados
incluso. 3, Resolu~ão do Conselho Geral da

. , !

.... '

..

" .

i' I

• ~ I

I' =-,.' .

! .

;-'

: "

. I

, '

_ .
--'r

. - ~ ~ :- _ _ -._--



t09Sessão de Q de Agos to

,SESSÃO DE'2 DE AGOSTO DE 1830
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mas por ter dado n hora, ·ficou adia- O SR. BARCOSO: - Lem·bra-mo fazer duas V

da esta. materia. reflexões' sobre esta; rcdacção, a J)r1meira está' ~.':
Marcou o ISr. presldento para Or- decIdido que os artigos l" e 2° estão preju- ~!'

dem do Dia: dicados; mas na redacção deve-se usar da. ~

1.6 A 1- e 2- discussão do Proiecto palavra.. -:- gur.p.rimido9, OI! !"p.jl?!t~d~'} -·a ..:
de Lei n. 14, vindo este anuo da Ca- segunda rcflexílo é sobre o artigo 3u

, que vem I~."
mara dos' Srs. Deputados, sobre os a ser. o primeIro 'd·a LeI: deycm-se muda.r

FRéos, que torem presos em flagrante para o principio as palavras - o Ministro ~~~1:'~,'
pelo crime de,.,!'oub~. da Justiça na Côrte, e o Presidente em Con-

2.0 A ultima discussão do 'Prciecto selbo nas ~ProviDcias; - deve-se ·pôr em pri-
de Lei n. 10, vindo tam-bem este anDO melro lugar o nominativo, e não o gen1livo. n;
da. mesma. Camara dos ,S,rs. Depu"j O Su. OLIVEIRA: - A Commlssão conhc- f,'

~ :,

tados, organisado so.bre Proposta 'CIo ceu tudo isso; ·mas como não estava autori- r:: I'1':
Governe, extinguindo a Mesa' "do sada para o fazer, dn·gio-se á acta; o Senado .'l
,Despacho Mar1timo,. agora ~ -que o p6de fazer. ri

Levantou-se' a sessão :ás 2 horas O Sn. BORGES: _. A reflexão, que fez o IJ
I~.

da .tarde. nobre Senador primeiro Secretm'io, nilo pôde !;~

sc!" attendida. Diz um nobJ:e Senador, mem:. jl

----- I bro da Commissão de Redaccão, que a Com- ,;;~
~iImissão não alterou nada, porque não está au- I:;

[torhla,da, e que põz aquillo que se vence:l:. t
I mas a Commissão de Redacção não ê mera. .... r:~

PnESIDENCIA DO SIl. mspo CAPELLÃO·MÓU J copista, póde arranjar a sua. redacção de mo: jn:
_/ do que fique em harmonia com o vencido, ]1:'

DisC1/.8Stio do Projecto de Lei sobre os lltíos porque uma éous[l. é o qU~ se trata na di~· l'::
f:'

qu-e forem presos e1J~ flagrante pelo cri- cussão destacadamente, e outra ~ o <Iue ê }i1.:;/
me de ,'oubo. reãigido: por consequencia devem ser re· ;::n

," .1

mettldas as reflexões, que fez o nobre Sena- ,::::
!.~;.,

FaHaram os Srs. Senadores: Barroso, 2 .,·dor; ~Orl!~1~. R !'l:tl~'\-l'l1 - !lrl~jn:Hr.a:dn- nunca ;;.í,;

v-ezes: OUveir~, 4 vezes; Borges, 11 vezes; 11 5e usou della nara. semaIlda.fiCamaradoa·iQ
..... :.__ . -"~ r1.. _........ A .,,,,..<>Q: VAl'P'nAirr,. 3 nnn"f ..~~ A ..l'nu':...a ..o.l'lo.",iin Q 1'ACl.n"U·n nl'l 6Jl
\.:Ia.l·11t;:• .lV···· Q····""'-'..·-rv'""'···- ~ .._- _--_ _. ---- ~' -l··- r-----·· -------- --------.-..----,...---- .-- -.. _--'tIE
vezes; Rodrigues de Carvalho, 3 vezes. . Iarti,go 3° é que não dev€ ser concebido nos W

I
termos em que o está; mas ·principlar, como p:;;i

Achando-se presentes 27 Sr5. Sena- muito be,m o disse o nobreS.enador Ministro t~~:

.dores, abrio-se a sessão; oC, lida a da Justiça, :la. COrte; a o Presidente em Con· ~f;t
aeta da antecedente, foi approvada.. selho nas Provlncias; o que sem· alterar II ~,~.~..1,·~.i

~ '; '~~ ~ doutrina do artigo o m-elhor aguardando-se .l;:~

O SIt. 1° SECRETARIO: - Fez ,pTesente â na reda-ccão a ordem gram1matlca1. P~h~
Ca.mara um oftIcio do .Sr. Senador ,Manoel O ISR. BARROSO: - Eu pedi a palavra ~,\l!
Caetano de Almeida e Albuquerque, partici- para declarar que mesmo o nobre Senador. ~lIJ
pa.ndo que não comparece por se achar in- membro da Commissão, foi quem lembrou a. l~:'~.
con:.modado. id{!a para. eu ir exa-minar as emendas, e pelo P::'i

Ficou o Senado inteirado. exame que fiz, é que puz lawbem a minha. ~11
duvida a.o n.rtigo 3D

, Quanto â autoridade, 8l: ih~.

O .su. 2" SECRETARIO: - Leu a Redacção cada um .Senador ·na occ3:slão da redacção a bJ~,

d
"'s emendns approvada.s pelo Sena.do a.o -tem para propOr outra melhor, ..quanto mal! I't~~
.. i t fff ~II",

Projecto de Lei, vindo da Ca.maTa dos Sra. a Commlssão, ao quem ato per ence ex-o.. - ~K

Deputados, feito sobre a Proposta. do Governo do. ;~,l;l:
para. as eleições doa Juizes de Paz, e seus O Su. Or.tVElRA: -E' preciso que o _~e' ~n:;
supp.lentes, em qua.nto se Dão .promul:gnsse na.do assim' o determine: porque na Oornmis. Il.'~:".

. j lt di 8',-LO hn divnrg'en"i" de votos, querendo alguns [ita 'Lei das Cnmaras, 11 cu o respe o ase. ,. \Oi .... ,~ P~i
ibf.
:'rr~~1;;rJ

~l~\:'
~ ·,I.l'
. 0'"
~·::i\'.......
--"'1

1
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:liO Sessão de '.) .:Jc Agosto

Entrou em pri·meira. e segunda
discussão o Proiecto de .L3i n. 14,
vindo este anno da Camara. dos ,8rt:!.
Deputados, sobre os ROOs, que forem
pros<>s em rJag,rante, pelo cri·me de'
roubo; começan<lo-se pelo artigo 1",

Primei1'C~ parte da 01'dem do Dia

SOS -, as. seguintes: - ,pelos mesmos Juiz~

e julg6das na conformidade das LeIs geraes.
Artigo' 5" Suppri·mido.
O ,Sn_' 2" SZ;;CB};UItIO: - Leu li red~o

ma de fazer-se a \"ota!:ão, e apuração de "O

tos para Juizes de Paz e seus Supplentes: a
Qual sem impugnação foi a'Pprol"ada, afim d~

se Jlémetter () Projecto á Ca.mara dos Srs,
Deputados.

m~m-bros que D.iio ~ .mude; pois que já uma
vez a. Commissão foi nota da por fazer o mes
mo, que ngora se diz que lhe compete,

O SR..Vl~G'tEmo: - Eu noto aqui tam- .

! :
I,

o

j.,.

1·

"I
r.
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estando isto depois das palavras (leu). pa·
reca-lne que isto é relativo á. prisão decre
tada em geral, mas não está. bem no fim
do artigo; esta e-menda deve ser posta. aqui
no lll'lio, dIzendo (leu). ,Deve!:l 6er ·suspen·
SOS, pelo mesmo Juiz territorial, quando ootl·
"V':!l'CUl obrigados á prisão, este - julgar na
conf(,i".midad~ da!: !:.ej~.- é que não sei p~ra I
que \'em neste artigo; mas emfim esta. cal
locação que os ob.:-ieÂ õ. pronuncia: não cs~ I

-~v;:._:l~:.::._Q~~:lto á outra obsarl"ação que fez
o Dobre .Setiador ao al·t1go 3", não na. a.ltera·
ção 1'1~nl11l'ma do sentido, é sómente colIocar.
no prIncipio as palayras, que estiío no fim.

O Sn. CAR~ElIlO DJo; C.A:-.n·os: - Eu pedi a O SR. BOnGEs:-Este artigo esttl lllanc~;

plllavra s6mente para lembrar UUla causa diz o Projecto: - Os réos que forem presos
sobl'e o que disse o nobre Senador, e l'em em flagrante pelo crime de roubo, ou pelo
a. ser, que não sabia porque vinha no artigo de furto, commettido de noite, ou nas estrn.
a c:lrpressão - na conCormidade das Leis. - das, e lugares pu·bllcoB! E os que forem prc.
Venceu-se isto, porque nen::: todos os crimes sos de dia ficnm impunes? E os roubos que
deyem ser julg:tdos tambem peJa Rel:LC~ão, Iforem feitos nos Engenhos, e nas Fazendas?

.. por isso é que se declarou', . O :migo é preciso que comprehenda estas

.!! O Sn. OU\"F'-lnA: - Venceu-se que se ac-I duas eSDecle~~~_que_A .. r...f!i~ ..n~,.t~!!!;_,~--~_-~~ .. _..._ .... _..._
~-...;.:_; 'I'!· ·--:...:....resce··n·tnsse· "l·stO" no fl"m -'do' 'artfgo- por'-issO I',,;"~:':~~-""~~ln n..:..'" '" _ ~~~~ .A .I'_":S__
I .., , ,------:1.------ · ".."r..~v 'f. v g~JO .......·I,VUUG'Y".

: :-:::I ~ que a Commi5~ão o fez. .. Itlor~tp-=-~lmp_~:~:.:~~lI..~ ..:~...:..~,!!!:!!. ....;!!._~~~~~~~ --..:....'-'--
?-·~~·;:;;";f;:.·-:- ..:~ .._:-: ..---- _- '_0:_ - ._ - , _ .. _._-_ -:- •.-. --_..··_·-r'--ul""er:sa gem], comprehenãenão' na. sua. ex- .

::.:. :: '- I tensão o crime de· furto' 011 roubo teitu~m
.) Posta a R~dacç,lo á vota.ção, "en- qualqu~r lugar, e a qualquel' hora; desta. f6r-
;t ceu-Sê querosse concebida' nos ter· ,ma: - Os R.~' que forem presos em na-

o mos seguintes: Artigo I," suppriwt- grante pelo' crime de roubo ou de furto, e
. '!do, Artigo 2.° Supprlmido. O artigo continuar depc,is: serão directamcnte cc"ndu-

: I' 3°: que ,passa. a ser primeiro, redi; zidos á presença. do Juiz de paz do respedlvo
, !: ja·se desta f6rma. dfstrlcto.

ao

Foi apoiada.

Fez a seguinte emendl\
tigo l G

:

Artigo 1.° O :\H!~istro da. Justic;a Da Pro
vincia. onde esti\"cr a Côrte, e nas outras
ProvinciaR 0'3 Presidentes em. Conselho, to·

f • "Suppri,w.idas as pala.,,·ras - commettt·marão conhecimento du,s queixas, que se l- I
~ . zerem contra os .rlllz~ de Pu, e seus sup. I clv de noite, ou 'nas estradas, e lugares pu-o

"' fr' I I bl1co== - José. lonaclo Borgcs."plentes, pOl' crimes, ou erros de 01C~O, PD- j ~,

dendo suspenàel·os depoIs de os' ter ouvido I

por escrlpto; procedendo-se a. respeito dcHas I

pela mesma f6rma estabelecida. pa-ra :te quei- O..SIl. BOnGF...q: - Ainda m~ lembra ou·
:xas contra os Juizes de Direito. tra J)f'O'\'ldencfa, que cabe no tlrt1go 1", pllI'll.

Ao .artfgo 411, que passa n. ser segundo, ficar em hArmonia com o 2", e vem a ~:

ucrcscentc·se depois da p:lla,·rn. - SUf;pen· ~ - serão dfrectam()Dte conduzidos A J)r~~D~a

."
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Foi apoia.da.

Mandou a seguinte

I
IUf

.if~
~f;'1

:;essfio de ~, de Agosto 1i 1 ~.fÍ!
-- -'__ l:'f~

tio Juiz ele Paz do respectivo distrkto - é j.i,. que o fienso ger~l tem assentado em fazer ~rl
se esUyer Jn~is l1.ro::dmo o Juiz CrinlInnl, c·om que em segUl':mça publica melhore. ~~(B.
por que razão não ha de ir á. presença deste? Qnanto ás emendas apresentadas pelo nobre ~11~:
.l'.0rb~~..~.uizer~~~...v~sto .Que um dos arU- ~enador sobre dia. ou noite, eu tambem as- m~;

ft~:i~:~~~el ;~~~10~~~~' :: --~~:;õ~'~~:'f;::-:- ;--~~~~:~:~~ue~~~:', Ul~:~:' -~~~la::'r ~~uec'l:::~" ~~. ~
ao Juiz Criminal, ao que se .achar maia pro- que se soltam os ladrões; não sei se i1 bem, !I

M
1;;

ximo: porque nüo ha de :1. Lei dal- Jurisdi- ou n1al fundado, porque até agora. estes são ~(iA:j
c!:ão a ambos? Parece·me não haver incon"c- julgados na .cadeia, e as ,-e:res não ha uma t1i~l'
JliClltC. Portanto quizera eu que se cmen.- pro~a ne~S9arJa para se sentenciarem; por HA'!
dasse o artigo, para que fosse conduzido a. consequencia {obrigado o Juiz 'a pOl-os fóra. 1:"1'"
presença do Juiz d~ Paz, ou Juiz Criminal Portanto como nos lembramos de acautelar {i}:if
·~o l'espectivo districto. . .es.te delicto, devemos aca.utelal·o em toda a fil~;:

;~!~::sua. extensão. Neste termo se segue o Juizo ;.:!~.~

C~· Inglaterra, que no caso de furtoae uma. l':il:'~

gáilinha, . :reput~ crime 'gra.ve, não ..·· poeIa ~i;!;~'
quantidade do furto. mas porque OS' pequenos W'1;'
furtos habilitam e dispõem para os grandes. j,i~(

".Ao artigo 1°, depois de Juia: de PAZ I Quanto á. objec~ã.o que faz o nobre Senador {"il':·~·
di.ga-se - ou Criminal. - JosfJ Ig71acio do Juiz de ,paz fazer o corpo de rlelicto, ·e a iU~::

Borges. " instrucção prévia. do Processo, ,"fi, ao Juiz t~.::l:~
terr-1torlal, para elle com os Juizes de P3.1. j;!::}

hseÃltentc~r; -depd[s di'sto ainda chia ootlra J••.•.~.~.:~I;,,'.·;·.:.,f.:...;:..:.
O SR. CAR~EJRO DF. C.A:\Iros: _. Sr. Prc-. a ou ra eousa, que os povos con am mu to "

sidente, a. Lei neste 1° artJio occupa.~e só f ~os Juizes de. ~az, por assi~ dizer, por se: q;Li
dI) crime em fIa""'ante. Ora sendo () jie~-- .Iem de nomcaGaO popular. "isto que os ou ~:.~,;:,.~D" ~liSVf (''1'·publico tão grande como se tem aponta.do. tros têm .incorrido de al~uma sorte na cen· ;::i<

...._.. _~~ec~!!!~ ~u~._ ~._J.Ai _~?~__.d.~~Ia... s~~e~te. _.~~ .~u~~ pu!>llc~ ~e ...sol~re.~. a,~~~~ preso~. Po: . ~,ôlb~:,~
•• I'INi,,..::;;,;:;, u.3 v-' ,"::~'" n_ '1................. ""',," .. ln"a r~u sustento o arl.lgo da. Lei, oIIerecenao'-unl·-~...."'1:'_ ... v v·..QV 'VI.I..I. ""~""'''''''Wt _.~ _.-....- I .. ~~~

.-----.--.-:::::=e.. ~e...:t~.!!L~~~~U~tI)A ..~~_J)..I.1~t:O:.: __~.~~:~!l~~_ .:~~en~~ a .~~jec~~~· ~c se estender ~ t~as.mIT:~

. r6m doe flagra.nte;·· o Réo que fôr denuncia- I ag ~ircnm~tR.ncia.s:' ~ão-sO-no-caso--ae---1:!a·-·m;r:

do i}e furto, ou roubo, deve ser cha.mado ao grante, ma~' tambem ao qualquer que rôr con- ~
JIJi2ode'paz, pa.ra fazer perante' este o que vencido por denuncia. 1~~~:
a J..ei tem dete.rminado; pois que determi- ·0 Sa. OL1VEtJ1A: - Primeiramcttte fal- ~:;!~;
nando-se""sõ; nc,-:--caso de flagrante, elles são larel na 1- parte, que tra.tou o nobre "Senador ~:g~~i
de 'P'~ multo leve, e poucos serão os pres.os que antecedeu. A Lei n~te paragrapho trata ~.t~t:

~n1 fla!grante, porque. por este entendemos «o preso em flagrante ~ellcto, e no paragra- :lHt,
nólJ o acto, em que se commette o delicto, pho 19 trt.ta do que nao se a.panharam em bk

"'h:'
quando se ê a·panhado n~lic, ou quando (j' flagrnnte: diz o plI.ragrapho (leu); por Isso f.~Ii,

segu'ido pela. voz publlca: portanto muitas parece-me Que a observação do nobre Sena· ~~:!i"
veres acontecerá haverem homens que sejam dOi' não pôde ~mb8Istlr. At;ora. quanto li. 2· lje;:.!
lRdrõe!3 conhecidos -.pOr muita gente, e que emnda do mesmo nobre Senador, eu dese- ~1':~
'tmlavla não' possam" 'ser presos no aeto do itwa tornar a ouvU-a. (O Sr. Présldente ~f i'('

. ~!~'r

furto. Seria. conveniente, -parcce-me, que to- leu-a) , Parece-me quo nunca deve Ir. ao Juiz ~~!{[

d08 aquel1es contra os quaes houvessem 'pro- CrlmlnaJ, nem mesmo; como diz aqui a Lei, fif~.'
vas de que são ladrões, viessem p.erante o - para a pronunc!a depois de .feitas as ~r- i:J~~
.Juiz de. Paz, porque todos os que nao forem gunta~, corpo de deI1cto, etc. - porque, &e-~HiF,

presos em flagrante vêm a fica.r sujeitos á. gundo cJ s~-stema qu-e vejo a.doptado, o 1ulz ~i:~~'

prisAo geral; logo que se dá uma. pi'oviden- Crl1Dlnal ~ o Juiz de 'Direito, ê o Juiz que ~~>

ela em um eDoSO tão importante, nilo aeho ha de presidir a JUl"Y', para sustenlaçJlo da ~~1
iUsto que os rl'Oll deste crime uns sejam jul. pronu:lcla, e para c ju:gamento: tal~ te- ht
gados por uma. tórma, e outros por outra: nha el11 vista o que :l.ctualmentc se prntfc:L, ~I~,.'

~r~;.
·'1 'lQ.hi":,:
1'1"1

:I;it'
,I .~.

r,'s" : :~,-

:"'.J
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:: que E um Desembargador, ou um 1rlaglstrado pois ·no Jurr, se julgltr da criminlllidadc, co-
'. mais gl'a<luado, ·que ha na Relação para jul- mo se faz .na lei do Jury; porque i!10 artigo

gar das segundas in::;t::mcias. !Por ~OIlBequcn- 19, que trata. dos réos, que não são preso.
eia. não ha de ser o prim~iro -.Juiz; .nIna sem em flagrante (que não são menos do l,Iue ou·
o Juiz de 'Paz, pois havendo em uma ou ·mais tr05), d'lz (leu): J.té se põe esta. jurisdicção
17111a5 um l)!ugistrado, o que ha de dizer de " cumulath'a, ou ao Juiz de lPaz ou ao Juiz
Direito, tendo elle sido o formador do PTO-/1Criminal; !pols se :se põe essa ju.risdicç.ill)
cesso, e mesmo o que pronuncia, depOIS não cumulativa pn.ra estes, por que não ha.vemos
p6de sentenciar, no Tribunal do Jury e úi: ~ôr o 'mesmo para aquelles que forem prp
-mc:smo julgar da pronunci'a, segundo as 50S. em flagrante? ('Leu.) Tenho mais este
Jdéas que aqui tem passado: ta.l é a do T.ri· motIvo para sustentar a minha emenda, de
bunal Supremo de Justlç!l, onde o Juiz que fa.zel' cumulativa. aquella jurisdic~ão no caso
faz a pronuncia não pôde s~r Juiz do jul· dPt flagrQ.nte. A' ·vista, portanto. niio s6 da.
gamento. disposiçr~o do arLigo, como do qlle aca-bo d('

G Sn. BonCES: - .rá. est-á respondido pelo referir, i:uido que pode passar a. ~mcn!fa;

nobre Senador a respeito dos Réos Que não porém, se alguns dos nobres Senadores ap.rc-·
. ."forem presos em fiagrante. Quanto á emenda sentarem razões que me {!onvenç-am, ta.Iver-

da 3uppressão que apresentei, pelo roubo, ouIque eu esteja por elIes.
furto com-mettido nas estradas, etc., nã.o é O Sn, OLIVEIRA: - Eu tambem sou de
contrariada: agora quanto á segunda emenda. voto do nobre Senador a re&peito das dU::l.lI

de ser cumulativa ao Juiz Criminil.l, ~. ü~'a pronull\:ias. E' ver<lade que me lembra quo.
sc faz opposiQã.o. Diz o nobre Senador que ') nos crimes da Lei da Liberdade da Impr ,)[:51.'"

.;: systema da lei ê de aecõrdo com o que está o delicto quando vai para ali! já. vaI desJgna~

'!: '); rio outr() artigo; mas eu que fiz a ~menda. ê do quem é o Réo; e aqui é mais difficll, i):>r-
:: !. porque pretendo pronunciar·me contra elle. que é preciso ·indagar se o homem com el·

I" Esta lei, pelo que vejo, parece mais seI' em feito é :-150, ou não. Como se trata do P.L"05().

,. protecção dos ladrões, porque tendo nós iá em flagran·te, nllo é com o que não se d.~~~iha

"1 feito uma lei para ser levado perante o Tri- Eml flagarlltc, pois para este exige-se mais
I bunal do Jury por crime de grande importan- I rniuc1ezas, e todavia suppondo-sc que (' Jui::

'i; ~!~,_ ~0D.!~. é O. dOR rl!oRlplP...f!l.!I!l.TI! .~~.!!.t!'~ c., ~çrti;;; Iiis.· u-::·t:m'.iJi'e-~a:l" UCW"US wdol:l t:\1an~·

:~~:~ :~ "j' I!!!-~er!!.d~r•. f2m:!.H~, etc. ,6 .,õte;; .~v:; t~ill; nientes, cu não sou de voto que llaja·m duas
, t d f t . ? "y· t ' I I . . . . . .;:;:.::; :.:..:.-..:::: _._o__~;1..:_~q__..._n.!l,:!:T1~.!~'~.' . .''!.:!~:.~D!' e2.~. ~~-,. ::';:·.. i· jii.:UllUllCll1:l;-··was"1Sto· esta ·crea.ao "pam·"·o -OlF

, l.l.hanào-es em flagrante deUcto, vai <'lO Juiz tro artigo,
i! de Paz para preparar as testemunhas, forma!' Quanto á Ju-risdicção, Ou a esta a.cumula

'!i corpo de delicto, etc., e remetter ao Juiz ter· ção, tambem chegando ao lugar compc';ente,
i;i ritorial; este convoca outra vez os juizes de r h~i de falIar contra, salvo se esta lei é s6

,li: paz, e torna a inquerir as testemunJJas, re-, par::. 'l!, Ct)rte. onde ha muitos juizes cr1mi~

mettc para o Jury, e ~ste examina. depois naes; mas senelo para as Provlncfae, Vlllas
~. i

- ;,( ainda tem revista, etc., de maneira que não I ou. lugares, ha de mancar muito; por.lua não
': tem fim; todo o mundo vai ser ladrão. pois Ihavendo senão um Juiz de ,Direito, est,l; nüo
I: i,c;to é uma lei de protecf:ão para os ladrões; ~ pode ·nunca, pelo nosso systema, julgll.t' da·

; ;:; logo. uma ve~i que va.mos ,julgar, d.evemos! pronuncia, etc .
. : :', principiar a emendar e sUPP1'imir estas duns i O ISe. BORGES: -- O nobre Senador 0(,'6-

," iustancias do Juiz 'Criminal, para depois do i bou o seu discurso como dando a entender
homem ser leY<Jdo ao JuIz de 'Paz ou ao Cri. ique a emenda queria que fosse, não para o

::; minaI, ir ao Jury para el1e o pronunciar com I Juiz de ~a.z, mas para o Juiz territorial; cu
. ;. o preparator1o que vem do Juiz lIe Paz ou do digo que v:i, ou ll. um ou a. outro, a~l!':!llc que
"i ... : Criminal, evitamdo-so um dos dous pl'cpara.to- se achar mais imnicdiato, vã embora ao Juiz

rios. COlllO eu estAva na lnteIligenc1a., e estou dePa7., mas estando m.als proximo o Juiz Crl
de supprirnir um destes preparntorlos, por i·sso minll.l, providencia este; isto é em beneficio
li que fi3 logo :l cm~nda para. que o rao fosse I da Justiça. Portanto, não prejudica nada. a
levado ao Juiz de :Paz ou ao Crl.minaI, e de- tleterminaçüo tla lei. Quanto ao segundo pre·
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paratorio, II nmtcria do 2" artigo é tão clara ":- que seja desleixado, e mesmo pocle acontecer :.~l
que o juIz a quem rol' upréselltadn. fa.zendo jl)UC tenha. contemplação ou impllcaçã.o com ·~t

LIa diUgenda do 110 artigo, na.da deixa..a desc- I :l. peSAoa, fica. por cO:lsequencia o ~l:lõ!strado
.~m

jar pll.TR 'ao segundla ·p:ronun'Cia. :por.Que diz 1privado de fazer o processo. .Nestes termos ~?If

que tire as testemunhas, corpo tl-:l deUcto, I \-oto pela emenda. No seguimento então se i':f
f~

etc., que ·mais resta? Nada. Isto são argumen- I tratará. se com cffelto deve h:Lycr estas duns ~i.:

tos. p:Lra contrariar a segl~nda instancia da Illro:auncias. que a minha opinião eu j[1 dIgo, ~'i~'i
vronuncin.; mas isto de ser juiz de paz ou ti que deve ser feita nos jurados, o Juiz de ~!r
juIz crimInal, inão prejudica nada, antes fica paz faz um processo preparatorlo, e se elle I1i',;
de nccõrdo com o paragrapho 19. conhece que não ha culpa, solta-o logo, mas .IJ.

O SR. VJmOt;}~mo: - Eu tambem não acho Ise ha indicios contro. o culpado, ha aqui uma ii!V
i:nconv(lnientEl nenhum 'que esta jurisdicção,. cspecie de ·pronuncia, tacHa. porque elle ho. t~:i

seja cumulativa; mas antes disso quero fazer de interpor o seu parecer, mas isto não é nr
\JJ11::. reflexão a este projecto. e já se tocou verd'adeIramente uma pronuncia: palra este I]'"

nella. Todas ag vezes que o réo é achado em fim já se fez uma emenda. Ora aendo justo ~ti~
':"f"'Jt"

flagrante delicto, é levado ao Juiz de Paz, perseguir-se' os Ia{}rões de todas as castas, eu H~

este faz o processo prepal'atorio; mas !'le mio vejo que esta leI accrescente nada, ás Nl~;

Ulchar que: é inconveniente, não rcmette o leis existentes, quc mandam que o la.drão que :m~1

preso; porém achando que ê culpado, remet- tôr apanhado em fillgrante deHcto, seja logo h~~

te ao Juiz de Direito. este IH'onuncIa e t.!~. processado. O que fez de mais alei? Nada; ~'.~I.;

pois ~ remettido aos Jurados. ·Com afreito, para f:LZer :Llguma cousa é preciso proceder u·~J;\'/
este systema não me parece admissivel: se por denuncia, mas na f6rma em que está. o t[~.:

n6s queremos dal' prcvidencias para P:'Cnlpt2' :t.::tigo. é a nossa. legislação actual; o preso '1,h

mente serem punidos os 'ladrões, para que em flagra.nte delicto é processado, forma-se 'ir::
hayemos -de dar um andamento de processo '3, culpa, etc.; e segue a IDarcha ,p~J.ra diante. .nt. "'; ..
que em parte nenhuma se admitte? Ou vá :\fn~ foI' a minha casa acommettlda. esta nolte, .~H~,:

logo da primeira vez 'ao J\oIagistrado ou aú eu não pude a.garrar o Jadr-do; porém conhe· 1:; f..:
.Tury: aqui diz Q.ue a pronuncia seja feita ci-o, tui denunciaI-o de manbã ao Juiz, e pri- n~:::
pelo Jury: aqui diz que a pronuncia seja feit:t meiro que se forme o corpo de delicto, etc., r~~~:

_-::~!= !~~t:!~t!'~do; e c processo 1;)r~!'~r~tQr.i" ~2.r:!. d~1!o!s S~ ir Dr-end-er Q l~_dri!Q, ~!!~ so- .:lU::
.~ ~ I :'Tr
pejo juiz; ut: P:tt (este ê sempre necessar!o); me-se em fuga. Isto é qüe se precisa acaute- ;~::~.'

. :: ..... _ ..." ...... .; ........ ",.. ..~..," An.na ",."n'l1nnlom tl 1" ... 1""."1\. .... , •.0 hO;fJ nn'\"I ,.lonnnntc. C14"tt" nnp L:tli,'
_. - ........ "'0' ÜÜV-··''''''&AV-~UY''''··.... "OW o ·1:'---------1 ,- I' -_. ·-0-· ""'_ ... ···--rl--------------,···----_··r---~

é Ilecessario ~irar. um dos .10us,. e convém Ipessoa llue seja responsavel, apresentando in- !~~~

mais que um :MagIstrado pronunCIe, pois em I dicios do furto, deve-sc proceder logo á pri- ~~~i:i;

casos ordioat-i09, nunca· ad.m~t.tiI'lia este são. porque de outra maneira não se faz na- i!;~;::i~

modo de: julgar, muito menos em casos extra- I da; não duVIdo que se poderá abusar. mas :1it..t;:
ordinarIos. :Escolha~e qual ha de ser. ou o Inós devemos ·para conservar a nossa liberda- ~;r;:
.1IIa:gfstrado ou o Jury: ~dqptef.le uma das Ide fazer sacrificio da mesma lllberdade" po- ~!:i~:·
cousas, e me parece que n.ão lla lnconve~ientc d~se prender um innocente, mas isto ~ das ~:;~(
nenhum de fazer cumulatIva a jurisdkçao ao . _ n;t!i·

d d I · i t balhado nisto' qual cousas humanas, que nao podem ser ·perfeltas W'U·
tem es e o p:r nClp o ra '. . ;~~'rl'l
ha de ser o inconveniente que se lhe ha de sempre, uma vez que ba.ja uma den~ncla, sen- 1N;.~

Jlôr? O eUe ser Presidente? Não, porque elle do esta assignada, deve--se Ilrosegulr, porque ti{'
não interpõe o seu voto se 1130 ou não erimina- esse que .assIgnou constl,tuei!e resp~nsavel. ;~tt
Ud3d~: se o Jury lhe lavrar a sentença, elle PortalDto, eu ·mandarei uma. emend:t neste l~::\
o que 'f3z é impor n pena que m:Lrca. a lei. sentido, qUE'. se proceda á prisão sem culpa. ~It

• [".j,
Porta.nto, .não ha inconventente nenh~m ~ forma.da, ainda mesmo que não seja em fia- r;'?:.
que o Magistrado desde o prhl.ctplo entre nes grante dellcto, uma. vez que a denuncia. seja ;:1;';1
te processo preparatorio, ~inda que os ~ulzeB asslgnada por'-pcssoa, que se obrigue n. ella; ~jir'
d~ Pu sejam de nomea.~ao popular, nao de- :(1,.;:,

t ... n me.....ües Ise o Senado tomar em considera~ão, depois se ~::::.~.Temos contar 'Que sempre ~!l ifl:; o "lo' • ~i I~

aojam boas, pole em ha\·cndo um Juiz de ;Pa7. • redigirá da Dlclbor formo.. ('!ff
,tI ..i

la.,}.
rr"'J:I~' t·:.. ,.,
:1,' P
~.: ':~,~
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ARTIGO ADDl'l'IVO

:cF:QUEruMENTO

?tlandou á Mesa () seguinte

Que a lei ..'ã. a. uma C0Il?-missão, ou· á de
Leg181~ão, ou a. outra nomeada. & esse fim.
- - Caro.lho.

;.
,

I unicamente vencer a pa.rte Que SQ npresentou
dllQuelle de que houver suspeita, nào (3 outra
cousa.; poís nós estando om uma commi6são

'0 Juiz de Ps.z, ou de dil't)!to. aprC3(}Q tPJ1- gcra.t nuo poderemos vencer isto bem onele
do.se.lhe denuncia. rlssignada. por peSSOíL co· se ponderam todas as c1rcurIlstanciàs, e 'to
nhe~ldn, no gozo <los seus direitos, que alIe- dos os casos que o~corrcw? !Parece-me quo
gue fortes indicios, manda.rá prender o de- SiDl. Agora, o resto da lei, o que vem a ser?
nU!lciado e pro::l~gutrá na formação da culp:l, IE' que ha. trC6 qualidades (le réos o Sobre isto
sem interrupçilo -desnecessaria. - Vert1u,ciro.! {; Que alnda não ouvi dizer cOUsa alguma;

Isobre' oa que não são ·presos om flagrante,
Foi apolada, t"'m"'''''''' 'C i:t à1 .... , ú"'.....3. omUl BSuO n° o Tai dizer nn.dR:

O Se. 'RODRIOUI;S DI-: C,'\2'i.4L1(O: ._ Ist(l ~ : pOltJ enwo, que 6 que a Commissãoha de
uma. lei de clrcumstancias que nós todos co- f fazor? Para que ha de ir li Cominissão? Pw."a
llhecemos, e sendo -como é, ainda é mais mo- aquUlo que eIla ha de fazer a tal respeito•

., ros:l. que a legislacã.o antiga., e portnnto o e leyar outro tanto tempo, para depois tor
remedio não está dado. Tem-se dito, e dito na: o ir? Que fosse á. Com·missão a lei a rcs
muito bem a respeito da.s demoras, que ha peIto dos Emprega.dos PubUcos. que foi pal':t
até chega.r á. final sentença: e eu Msento Irefundir. e emendar o systema delln, bem:
que no estado em que a lei está feita DO!! m~ aqui que tudo Gl'amo de justiça uniYersnl
forma uma confusão continua.; n.este 'Ct1.80, eXistente, e ""ai ao tribunal dos jur:l.dos, ~omo
para não estarmos a gastar tempo com cada .~: de ~ ser ~reciso novo formulario? O artigo
um dos artig0t3, eu prQPunha que fosse [L .. esta maIs bem emendado que ~ possivel.
Commissão, ou fi de Log1slnçào ou outra. que IA ou~ra espocie, que se ponderou a.qu·i, -da pro-

::. se nomear: nós já temos esta base da denun_lnUn~UI. depois do preparatorio, tam~em é base
ela, que deve ir ,ta.l qua.l se vencer, e ter&IUO':; i que se pode ,'encero aqui muito bem. A' vista
outra da. escolha do julgamento, assim como: de tudo isto, ttcho Inutll ir a lei pnn a Com-
a. lei da liberdade da impronsa, vi'Sto que va-I missão.
mos fazer a. .mesma. cousa. Portanto, propo- ~ O Sr.. VISCOSDF. DE Atc.\.NTJ.r.A: - Não
nho que i'á a uma Commissão. ou Li. de Legis- ! foi ouvido o aeu discurso .

..:. l., ...~n nn n"t~Q nnD <:A t'lnm.<lQ'r ! O Suo RoDCtOU~:S D.: !CAm'ALIIo: - ,E;'.l.. --,1-- -- ----- ..-- -- ------, '.. !Qunnd(l fiz o ·r9.qliel·iment.o·p.-"l.r~ ir á Commolr.;·

"'T _-o __._.•.. :......~laIldou .~ ..~t.e~~ ..~. ~~~in~_~_. __ ._ ._..... 1.s.ã_~;.-1:i~~~... :q~~ .._~~ _..!:e~~~_s_~.·:.P.!i..~.~!;-E.~._"!-})!_o.' ...
PUtil!jitO qUt: se fez lia. l>l'onuucia, aié mE,> llX-

pliquei Que fosse da. mesma fórma que ~e

'1r'encesse, porque na Commissào aprescntal.·~l·

se uma. base que ~iaD.tava multo o trabalho,
por isso é que fiz o requerimento.

O Sn. CABNEmo DE CAMPOS ° - Eu ":un-
Sendo apoiado, entrou em dlscus- I 1._ h ..._ . . IA7m me oppon o a que vá para o. CommJs-

suo. são: depois que pa'Ssar esta discussão, entüo
O SR. BORGES: - Não convenho no reque- vá. para. vir ti terceira discussão, porque do

rimento, não -lhe acho utilidade, Qual ê o. contrario teremos dous proiectos de lei, que
.,1 Qup,~tão, que se agita presentemente na Ca- '[ maie.; difficull:arão a discussão. Reflectlnd-:.
:!: ~ mara? E' vencer-se a. base que apresen:ta o I eu llgora no systema da lei, parece-me que
,;. nobre Senador, Que se tome logo um procedi- ' esta providencia que a lei traz, fa.zendo pa.s
, , mento -contra aquelle que tiver suspci·ta. sar pelo Juiz de Paz. e o Grilo Jury, nüo
,,' Quanto á outra. base da. lei, de ter duas esco- foi posta aqui sem premeditação: a. razão é

lha:J em lugar de uma, ê causa que POde de- esta; o g~ande damor que existe de que se
cidir"Se multo bem aqui: ·porta.nto~ o que ""ai prendem muitos ladrões, e depois a justiça
a Commissão fazer nesta parte? Nada; vai los solta. Agora esta lei eo parn que os ladrões

, I

I·
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~\\1TIGO .ADDlTIVO

o a.rtigo 1° <:omprehende tambem o cri·
me de moeda. falsa.. - Verg1k,"Íro.

FoI apoiado.
Julgando-se bastante Do dlscussão.

algUl1S 'Sr5. 'Senado~ 'pcu1i·am que
se puzesse ti. votação.

15

presos em Dagrante não sejam soltos senão I Isso eu insisto que vá á. Commíssão. porque,
pelo juiz territorial. e dous juizes de paz; c I na. Co!Illii1aSão ha ode ir a cousa mais breve,
uma. 'v~z; que haja flagrnnte, niio f1ctue a.o ao coutro.rio ha.vemos de estar em artigos des·
arbitr!o -desta prlzooira justiça, a quem foi tacados; e pele que acaba. de demonstrar-se.
\:; r60 .apresentado, isto é o Que Be quer evi· nesta tercoira. tt.lae. que lembrou o Sr. Car
tar; logo que houver flagrante, vá ao Juiz de nelr~. se vê a necossldade de ir á Commissfio;.
'Paz, mas não para o &olta.r. O plano do nobre nào .posso ouvir dizer que aqui estamos em
Senador, querendo fazer a Lei mai:s efficaz, IC'?mmissiío geral (um nobre Senador .disse 00

.::1, faz mais defeituosa.: supponhamos Que se tanlos); ,não. senhor, nli;o esta1l1os; ):Iorque
se leva. ao Juiz de Paz, e ella o solta, aqui em se vencendo um artigo não se pode dizer
temos o chú:~or geral. Portanto. tod:J. a vez mal!'! nada, não se volta. atrás.
que o homem f6r presO. em falgrante, irá ao O Sa. VERGUEmo: - Crei() que se tem SUgo

.Juiz de PllZ pa.ra. fazer as primeiras diligen- tenta~o o requerimento de ir á. Commissão.
eias; m2.S dabi passará 0,0 juiz criminal, por· par.1. ao aubtrahir á discussão: :a discussão
que para o solta.r é preciso um· juizo mais verr:a, se deve ou nã.o ao lei ser admittida;
maduro. E· verdade que se passa por esta es- creio que pt!.m isso não é preciso ir li Com
pecíe de ínstancias, .mas cllas são rapida.õ. missão; o que é que está. mais em discussão?
pois passam do JuIz de paz para o juiz terri- J~' o prLmolro artigo. Este parece que não ê
torial•..este. _com .mais. dous . juizes de paz ê preciso que vá á Commissão, ainda não ouvi
que o pode aolta.r, e desta 'forma não deso.· emittir opinião algum:), contra o primeiro ar·
fiará tanto contra si a -eenSU'l"a publica. Na tigoj por eesa unica emend·a, que se apresen
Inglaterra o Juiz de P<LZ ~ senhor de baraço e tou, não precisa. ir á. Commissão; ,todas as
cutelo, pode prender e sollta'r: por(im indo emendas que se puzer~m não contém materia
como está na lei, va.i bem, porque .esta. pro· para ir â Commi3são: os embaraços que se
nuncia náo é recurso, uma vez que esk'ls cou- apontam é seguimento da lei, e todos os ar
sas se façam com promptidão, porque aqui Igumen~ sào !6r-.J. da discussão.
não ha chicana de letra.do, logo que passa .
do Juiz de Paz, vai para. o juiz territorial; I . Julgando-se n. materia do reejueri·
nestes termos cu concordo, a:::na vez que seja I ~ento bastante t: diSCUti_da, o Sr. Pre·
preso om flo.grante. ' sldente propo~ a vota.çao e como Das-

. Ú S!t. .uOBGga:- -.....; A diséussão cuido' que sou, continuou a discussão principal.

assenta sobre o requerimento -de ir á Commla- . O Sn. VEllGlJEIRO: - Tenho de mandar li.
Sü.o; depois de vencido isto, ha de se então Mesa uma emenda para que se comprehenda,
tratar de vencer as emendas que ha. ao artigo no primeiro artIgo, o crime do que ra'brlca
1.° Tudo o que diz o nobre Senador que a(:.1.· m~eda falsa., porque Se o que furta é crimi.
boa de failar•.assenta sobre o merecimento da naBo, u q::a faz a moeda falsa. ~ muito mais,
lei, e sobre OS artigos seguintes; mas a dis- é roubo ,muito maior, (j feito á Nação inteira;
.cussão ngora. versa sobre o ir á Commissã.o: é verdade que ~Dtra na. <:lassc do roubo, ma.s
comtudo,' u,ma das emendas <lo 1" a.rtIgo tem bom. é 'que vá p.specif!cado, temos .Províncias
analogia com os argumentos do nobre Sena· onde este crime ,·ai lavr.ando; h'il pouco cons'
dor e para. destruir, (! preciso !alIar nel1es. ta que na . Provincia do Ma.ranhão se nppre
Quando tratarmos do II artigo, facamos en- henc1cram dnas ea'S3S deste fabrico.
tão com qne, para se soltarem os réos, sejam JUandou a :lIesa o seguin~e
sômcnte os JuradoS! e cmcndando-sc assim,
pode muito bem passar a materia do primeiro
artigo.

O Sn. Ev.UnlELlBTA: - AquI estâ ma.is ou
tra. base paro a Commissão; não posso ouvir
dizer que nqaf melhor se pode tratar do que
na Commissão; Da ·Coromiesão volta-sc de trás
pnr.a. dia.nte e de diante para -trás; niio h.a
este ape~aUho de dizer·se, está ....encido, por·

C
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o SR. PnESIDENTe: - Não tctnoa casa.· I o Sn. BORGES: - N' Commissão de Reda
Q Sn, BORGES: -·Estão alli conversando. I cçã.J ê que compete collocar onde convier, eu
6 Sr.. ROlJIUGUES Dl; C..\It\'.ALJIO: - Estão I offl;:.reÇ() a base.

lendo e conferindo uma. reda.cção que t pr~ OSil. C"'''XEI:RO De CA3r.roa: - lE' verda.-
"eIs" d d ..' p~_ .._"'~ ..." .... ", A' ... ,., ,.,,,,hrr:.... a e que, tt:lllUO QtlO~'Uv, "v-v ...~ ·W •••• ---

Havendo o numero sutíicleD!te· de Sena.dor, que foss~ o réo apresentado a uma
:Srs. Senadores para .haver casa, o Sr. ou outro Juiz, parece que se deve emendar o
Presidente propoz o ~rtigo 1° 4 vota- artigo; mas como eu susten'tel () artigo da
çiio, e foi approvado conforme as lei, naqueUa parte, persuaàido qu~ o syscema
cmenrlas do "Sr, B'orges a elle ofíere- com que 'ella vai eoncebida é razoa.vel, tam
cidas, bem como 11 mt!.terlü.::,;.prl- bem assento que ha um grande inconvenien
melro 'artIgo additivo 'do Sr., Ver- te em não S('l seguir o 6)"stema dl\ l~l; no
gueiro, para. se -col,locar onde melhor julga:mento do impresso não importa que es
-convier. O segundo artigo additivo p~rc a reunião do ju;rado'; porque nüo ,impor·
tambem foi approvado. ta prisão; mas neste caso, que impol'ta pri-

Passou-se ao artigo 2", que sendo. são, o jurado podendo demora<r-se sci~ me-
lido, disse. zes, e no emtaI1t~acontecer ser preso um ho-

, .' j !nem que se diz foi achado em' !Iagrlnte de-
O SI:. BORG1::S: - 'Como está '\"encida a jU-/Ucto, qunndo assim nl\O seia, fioCa p~eso .'todo

r!sdiccão cumulativa do. Juiz .de 'Paz e tern- esse tempo; eis porque me parece que se deve
torial, o artigo deverá. principiar dizendo a satisfazer a disposição da. .lei, que seja levado
quern fôr l~vado o réo (foi lendo); aq:ui , em 0.0 juiz de direito para com os dous juizes de
lugar do Juiz, diga-se: ao Trl,bunal <lo Jury. paz poder fazer esta. eapec(e de pronuncia;
Portanto, são precisas duas .emendas: uma. i porque do contrario seria obrigado a estar
que diga !l. quem fôr !cyado o r~o, Qutra que preso seis mezes, esperando que se reunam os
ulga remettido ao Tribunal do Jun-. Jurados: assim. não apoio as emEmdas, c mlo

O Sn. VERGUElRO: - Creio Que p Ilrtigo ha inconveniente algum ,pn.ra. se seguir este
pode passar como está, accrcscentando-se no systema doa lei, que o Juiz passa.rá. immedia
fim Que o juiz criminal procedcr~ do mesmo tamente a formar o corpo' de delieto, e ore
modo: quando é' o juiz climinal qUe procede metterá ao juiz de direito;. este p1a:no me
do m.esmo modo que o Juiz ,de Paz; no rim parece preferivel .. ao outro de ser o homem
s~J>primam-se estas palavras: env1a.ndo- as retido seis mezes ti. espcrn. de se reunir ao
mer;:mas testemunhas, e outras se as hou.ver, Jur~do. As leis até agora permittiam prender
porque' o crime ,6 julgado n? Jurr, qUllnilo antes da culpa formada; mas diziam que, dcn
clIe ~stiver organlza<io I1lli é q~e hio_ de ,ser tro óe 8 dias se formasSe esta .culpa, quando
,inquiridas as testemunhas; por l~ n~ pode não ia o r60 para a rua.; e ás vezes era imIJos

.ser feita esta remess..'l., porque nã() hao doe sivel fOrm3.T esta culpa. em 8 dias pcl:ts cir-
vir de uma. distancia· ás vezes longe, para. ~- cumsto.ncf08 do BrasU, Que todos conhecem;
ta.rem li. espera da. reunião do Ju1'1; o vIr agora temos no presente caso que o homem
logo 11 um gr.1nde inco:nmodo; yeJIl qllanda tem do estar preso seis m~zes sem ser pro
fôr occasião de jUlgo.T o processo: portantq, cGiisado: assim tenho de ,me oppor á emenda.
proponho a suppressão das ulUm·a.g J)al~vra5. O Sn. BonG~8: _ O nobre Senador, lendo

reconhecido que Isto ~. uma lei de clrcumstau-EMENDAS i
, elas, e que é preciso darem-ae medidas ma s

Artigo 2," No principio - O Juiz' a. quem vigorosas do que aqueiiu.s que e:tlatom, poi~

levado - em lugar de - reMCIil8& 'ao' J~lzIqUG. vemos ,não, serem. :punidos .0B salteadores,
Criminal - <l'iga-se -- ao Tribun&l "do Jnry. lembrarse, sustenta.r a.inda o systemn. da lei,
1':0 fim do artigo, supp~l1Ii;":e :!. ..- reml;;1~·, pelo caso da i~jU5tica que pode oecorrer, não
das testemunhas. -./oro 1I1f14do BOtr(Je.s. J vor esperar seis mezes, estando crlmln~o.para

Foram approvadBB e entraram 8IJ I ser julgado, mas por ,estar, um homem mnlJ-
discussão com o Ilrl1go. I cente: portanto" quer o· nobro Senador qllC'

._ ,.
, __- •••••••__ ••• _ •• _ •• ao • ". _ ••
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Primeira pCItrte da OrlEe.'!7/. elo Di4 "

éontlnuou a 'primeira e segundo dl8-· ,j
cwssAo, adiada pela hora na Sessão :~

antecedente, do Projecto de Lei n. XIV. ~I

vIndo' da Camara dos SrB. Deputados, 1
sobre os réos que' forem presos em !~
fla.c,"l'aute pelo crime de rou'bo, come- .ri
çando-sc pelo artigo 3°, :;i

:~
.".
'0,

Jt'..

SES'SÃODE 11 :DE AGOSTO :DE 1839

D~() -do Projedto ·ele Lei sobre -os réo3'
que /orem- presos po:r crime à-e rou~o

Falla.ram 08 Srs. Senad01'cs:' - Evangells·
t3. 1 vez;. Barroso, 9 ,-ezes; Borges, 1'2 vezes;
Saturnino, 2 vezes; Marquez <le I:ahambupe. 8
vezes; 03.rneiro de Campos, 4 vezes; Oliveira,
5 vezes; Vergueiro, 6 vezes; Conde de Lages,
1 vez,

~chando-se presentes 33 Sr5. 'Sena·
!lores, abri0-5e a. Sessão; e, lida a
acta da. antecedente. foi approva.da-

O Sr. Primeiro Secretario leu· um
Olficio do Sr. .Ministro do Imperio
J'emettendo uma. Representação da
santa Casa da. 'Miserlcordia da 'Cida
de de Ouro Preto, que tem por objecto
:lo mudança. do seu Hospital para ()
Hospício da Terra ,Sa.nta.

Foi rcmettido ti Commissão de Sau
de Publica.

Leu mais uma felicitaçã.o da Ca-
l

iIIlara :Munic.ipalda. Villa de S. Car-
loS <le' Jacuhy. pelo motivo' da presen· .;
te installação da Assembléa Geral Le-l
gislativa. 1

.~

o Sa. EVA~GELIBTÂ: - A~bo de ouvir .dI
zer que Gô-{e () réo s~r guardado oom scgu- 1;'
rança; eu. 'lner1a, notar uma cousa., e é que se ~

não f:iç:i um crime a quem o metter a. um ~j

tronco; pOl'que <> desn.mpo.ro geral em que es~â ~):

o lmper10 ~, respelto' de ,priBões (; tal. que nao ; ..
sei de que modos ba de ter o r60 preso com r.
seiarançu: manda1-o gUArdar á \1stá, como ha H
de isso a~r'! Lembrou-ee 'que 'em um processo l'~

• ti..,
".III
li:
;J'
~'.

lilaia das mãos dos 'homens uma leglsl~ão per
feito.! Não é posalvel: já se disse que .qua.ndo
se trD.ta. Ih Bcgur3.n~3. de todos não importa
que sof!ra um; portanto. no estado de clamor
p. n.lll.rme em oue estamos. e oue temos visto. . ... . . - ..
o que tem ha.vido, sendo até custoso salvar
homens dBs m§.os ela popu'la,t;n., ha de s~

gulr-se a.cji1elle outro lado s6 pela. unies. con
sideração de nã.o haver Sessão doo -j~~-:los,

quando o homem está -Innocente? lEu orrereço
isto â consideração da Camara. porque pela
mInha consclenc!a nrLO ha na cllldela nenhum
innocente por !a.drão; d cá. na rua' andam
muitos que estão nas circumstanda.s de es·
tarem na. prainha, isto ê uma verdade lncon
testavel: OTa supponhamos que aoonteca espe
rar um .homem algum tempo, e está. innocente,
que vantagem não l'e3ulta dos outros que o
Trlbunal do· 'Jury- ·ha. -de'· pronunciar: não ~

possivel S:Üva.r a espccleque o tIlobre Senador
quer, ·porque. vamos cahir em outro perigo;
por Isso, não acautelemos na.da: ora como é
possivel ter lugar com a Qutra disposIção, que
passou do cri·me de 'moeda fo.lsa.; ha.verá aI·
guem que seJa. innocente nesse ramo: o que
vaI roubar corre o perigo que lhe pode re
sultar na resistencia do que elle acommette;
mas o que cunha. moeda não se ex~õe a.o pe
rIgo .da rcsiatencla.; é crime -muito maior, G
roubo gem! á. Nação inteira; pois então, da
das as clreumstancias dE\ semelhante crIme,
ainda ha ·quem se bm'bre de embaraçar o
modo de punir promptamente este ladrão? E
portanto, ainda na supposiCão de se n:lterar a
disposição da lei, sustento a.s emendas que
fiz.

J'ulga.KdOi)e sufflciente o debate,
proposto o artigo á. votação, foi ap
provado na conformidade das emen
das mencion....das.

Dana0 a hora, por eUa-iicou adiada
a discussão.

O Sr. Presidente plarcou. pa.ra

l°. A cO'D.Unua~ão da. discussão adiada
pela hora; 2°, a ultima discussão do Projecto
de Lei sobre a extlncção da Mesa. do Despa.
cho Maritimo.

lLevnntou-se a Sesaoo á.s duas ho·
ra.s da tarde ,



: ~' !::i I-
"~i I·

· " , ".1'1
'0'- I' :" : "!

j
, I'

.
", J"~ :

•• ' '" l. U8 Sessão de H de Agosto

, ;

· !.

, ,

EMEi\"DA.

~rnndou a respectiva

Foi a.poiada o

de policia. se tez .grando bulha pelo erime r processo venha sõ -' porque"cnt~ vem sc::n
de metter o re'o no tronco, (l foSSO custou muito pre o Réo, visto que o Juiz o nii.o pode lioltar.
dinheiro a quem o prendeu. 'Em Inglaterra..
nesse palz da Li-berdade, ha. etise tronco pclltS
est:-adns; "e porque o não ha ãe hn.Yer' notS j

~rmcs do Brasil? Eu orfer~o i8t~. tão sõmenM
te á consIderação da Camara, se agradar li

Camara o tomar em cons!dc~~~. Supprimam-se as palana's
, O SIt. BARROSO: - No principio deste ar- sô. _ l08é IiJna,cio Borges.

tigo precísa fazpr-se u'ma »equl'!'l1a emenda.
e db:er-GO simplesmente os .Juizes. supprlmi-n
do-se a palavra - Paz.
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o Sr. Presidente poz ó. votação, c
~sim se venceu, entrando em dis·
cussão o artfgo VI.

o Sn. S,\.TtiR:'"I~O: - Eu apoio a emenda
.Mandou com ·efreito a emenda (lon.j do nobre Senador. mas parece-me que a feda-

cebida nestes termos: cçã.:) não rica =oa.: eIla já não o era; maS

I
agora fica peor; porque diz (leu) ·m-andéU':l

EMI~~DA - i ti o te ve--bo' (le"l°u,
~,fJui 'nao tem nom na "0 es • 4, '.

dizer o mesmo Juiz mandará abnr assento ao
Artig"o III - SupprIma~e a paJavr.a de I d Ih"rt: • c"d'cf"

. . sua ar em, e reco ".l a",,,,. "
paz na 1- e ultima lInha do artlgo__. Bar-, O SR. BOnGl~S: _ Â discussüo não corrige

rosa. ::L redacção; venceu-se a materia. e na Commis-
. Foi a.poiada. são é que se redige. A materia do artigo con-
Dando-se o arUgo por discutido, tin"ha duas especles. os pronunciados nessa

posto á vot:Ção foi ap,rOTsdo confor- Junta vinham com o processo, ou quando uão
me a. referIda cmonda.. . 6 • O' r

. i - ã ti I't~ ~ram pronuncIados vinha s Oprocesso, a,::,Q a
SC"'Ul(,'6C II d scu~ao o ar go y • d .'

~ . "I nao se permitte soltar o ré", ha e 'VIr sem-
o f pre o processo com ellc' assim o sentido do

O ~11. BOUGE:S: - IEm conseqllencJa do Já.. .,: M~ ~ ... ~~ nt'I~.. """...... " ',n,.,.
' - d t ti:g I arLlgo ha. de ,....c..... "'.... .. -...-.- "'....- '" . y'~Ten<"ido requeiro a SuPP!~ssao es e ar ' o.

, I cido.
- - __ .. __ .. r__" • ''':!: ..

~i'~n~ou A·Me.i;'a ·'o"·~;:üri'te . ' V "::I1C;'''.M.AUl.lur;~ 'UL ".L~',rJ.D;_,Qu",,,,. - .'u.u

tendo uma idéa distlncta. das omendas que
se puzerll.m e venceram, porq1!~ não me acha
va na dlcussão; mas tenho ouvido dizer que
se suwrlmiram estas Junt:aa, e como vejo

.Artfg'" IV - Supprimido. - José Ignaeio . neste artigo que se liga á Lei da. Liberdade
Bo-r(Jcs.. ~ da. rmprens~, e por ella se manda que o Juiz

Sendo apolUdo. entrou em diSCUS-;' criminal seja sempre o competente para co
são, e sem debate .foi o.p.prO"l'ado. sup- i nhecer, parece que ha aqui doue Juizes, e que
prfmindcrse o artigo. I não está ,bem enunciado o artigo, dizendo-se

Entrou em discUBS;ÜO a artigo \",1_ Remettido o Processo ao Juiz de Direito

do TrIbunal do Jury - porque em consequen-
O SR. BORGEti: - Havenlio-sc snpprlwido eia. ãisto o Juiz ~ o mesmo que pronuncia e

o artigo IV. é consequenc1a immediata a flOp· que deve convocar o Jurr. Estas prImc1r.ls
pressão deste. palavras do artigo não me pa.rece que venham

aqui a proposito; muitas vezes ;po(!e ser ou
tro. Juiz que pronuncia; mas o Juiz territo·
ria.l G que ~ o competente para convocar o
J1I17, portanto parece que devia dlz&r~e sim
plesmente o Juiz de Di!"clto; e niio dfzcl'·~p.

o Juiz de Direito da J..iberdade dia Imprensa;
porque parece que é remettcr o processu a si

o SR. BOBGES: - Segundo o vencido, é
1>rcciso ~uPI'rlmfr aqui '3.l3 palavras - cu o
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Sessão de 11 de Agos to

mesmo. e 6 necessario mudar estas duas pa·
lavras.

O Su. CAB~ErnO DE c.urros: - Sr. PresI·
dente, esta reflexiio feita pelo nobro ScnMor

il9

outro nobre Senad'Or, "parece·me que o Sr. ou ·para soltar. Supprimio-se -isto; mas sa.!)" TIrt:~

Ol1ve!ra (apoilldo), o qual ponderou que o ponbamos por um momento que continu:aya !1:\;I:":
Juiz territorial, que se fazia cumulativo para o Sl'stema da lei, quanto a este Juiz erJmi- Wi(
isto, era o mesmo que Unha de vir presidir nal, que convocaV:1 os dous Juizes de paz ::"j!ir:
ao Jury; Isto é uma espede dedifílculdade; pa.r:l. fazer a junta na presença dt' Téo, então" !F!!~"
mas a emenda pa.ssou, e s6 depois na 3· dIs- reruettia·se o processo ao Juiz de Dire.t;to. f;!i:
cussilo e que se pode attentar. Ora, como. tem (Leu.) Diz o Dobre Senador - que náo eStá Fi"i-ri.",
de se fazer uma. nova. organização dos Juizes n"isto. estã no primeiro artigo, que segundO' a ;~:l~::
de Dlr:..tto,".e n~o sabemos se n"as V!lle5 ba- emenda t'I":lZ o efíeitr.-" cumulativo, quer a np-- :rp:
verão outros Jui:.:er; para o preparatorio do prehensâo sej:J. feita';;elo Juiz de Pa.z, qu~r "J;(f;
processo," pois qU& o Senado tinha proposto. pelo criminal. Mas tnn:.bem disse que não s6 ;n~\
que em cada vi1la. houvesse um juiz ordina- por este artigo que acontece vir a eIle pxo- 'jjd,.
rio, e na. Camara dos Deputados me const~. prio, e que tendo passado a emenda. suppres- ;1:;-1",

~d:haver um plano form3.do par:l. hm..~r~m ~.!!s~s siva da. instancia da. Junta, por 1650 vin.:t;;. 'TIT7':'"

juizes; sendo assIm, preparem eUes o pro- ao mesmo homem. Digo eu que aind:J. quan510 :1:;::
cesso, e então tera." lugar essa emenda do Sr. se não tivesse supprimido, acontecia a mesma. ,U<
Borges; mas por ora sera. uma .grande ano- causa; passando a instancia da. Junta dava-sc :1'::::
malia, ser o que julga o mesmo que já. pro- ~empre a mesma difíiculdade. VtlJIlOS a ver ;im:
nunciou. E' preciso <lue 'Se tome por base o meio de o soltar: ê metter poucos Juill;~s, :!{"",~

que o Juiz que scrn de fazer o processo prc· e não fazermos distinr.ção entre Juiz de Di· ;;i:'"~"~

paratorio não seia o lJlcsmo que presida ao reito do Tribunal do Jury, e Juiz territorial: {:i"":
Jury da Provinda. ou da Julgação. Não ha Xesse caso direi eu, ",se o mesmo Juiz crlmi- i:~"~"I:;:;",
duvida que aqui se disse que no l° Jury não nal é aqueHe que G Juiz de Direito no Trl- úL
havia processo de pronuncia da parte !lu JUiü, I nunal doJ UI'Y, não !az a remessa. propõe ll<J ~::,1"

que o presidia, e qu~ ~6 "~_ J~ry ,~ que. se IJury. QUiL~to a. l1izer-se que o mesmo. bom-eln E
j úliSil. V!Í.," l! ut:"-lÚs.~-ia.- .crullln::.aQaae; "mas pelOR - -que prepars -"o "pTocesso--é"" "o--qüe jlllga:;-""j~---,l;-e-----:r.Tf.!

meus principias bom seria que semprQ fosse respondeu, quO elle não ju!g3., -só aponta "3. :~.~~:

distincto o Juiz primeiro preparador do que Lei. E que bem ou mal pode ellc fazer ao ;!~:~~i
~<.:: :

então presidisse. Quanto ao maIs, acho ainda réo, uma vez que o entrega aos Juizes escra. ~\,~.
~U"íoutra. dif!iculdade nessa 'emenda mesma. que vos da sua Consciencia? Não na rcmE'dio, ~ I"~"

PIlSOOU, e é fazer <:rer 'que o -mesmo Juiz nnn· não irm-os melhorando a. "nossa' administia- ~!{
ca pode soltar, e temos 'Com -efíeito a idéa ç.fio, ainda que com ulguns. inconv:c~~en.Wsr 'i!:!?:"
que elIe" soltarú. Mas supponhn.mos que se pois não esperar.lOs fazel·a de um jacto tito r!t:
vai M Juiz de Paz, e não se f6rma corpo perfeita. qt:.e não tenha que emendar p:l.ra Q i~r

de delicto, e não ,ha de voltar o preso? Não futuro. ~;:r: I

ha. prova da existencla. do deUcto, por- O SIt. M..utQUEZ DE bII.A~DUPE: - Estou ::,C::~
\i'I':

que muít3.s vezes, pode vir trazido um que o ar~lt;u VI culll" :w.clhor redacção poctla _,:1;,1

homem indicado como perpetrador dalle, passar; "porque o Juiz ,criminal, aind:J, que :f~I~"::
e realmente não se provar .a sua exis- PTonuncin, não tem ingerencia no iulgamcn- I~~ J

., 'I"~;;

tencia~ o que muitn9 V~7.t:'s acontece, e nel'te t~; e n6~ já temos" isto, porque quancc.~ ~~it
ciso não poderú o Juiz soltar o preso a quem llgravava da. pronuneia, a. Relaçüo coühecia., :,;!-"I
se não podo formar culpa.? Faço estas refle- e raparava. o agravo. Jury não (; um:!. instnn~ ~W"~
xé5es, porque ·me parecia. mais coherente ao cia, ê o preparatorlo para o processo. 'Estou Nt
systema. da Lei, ewquanto fa.ria. este prepara- que supprimlndo~e as primeiras palavras elo ~,;~~

torio privativo do Jul.,; l.1e Paz, porque nesse paragr.apho, fi.caria. melhor vir "(leu); porque H!~~
c3Bo havia. "esse conhecimento prévio, assim ~ de drcumstancia, {; precIso que o o.nd'a." " ~fii~

não g/?! como hllvemo!/ 8ahlr deste embara!;o. Im~to do prOCPSBo seja rap!1o. pois egt~" ";;~i
~It' t"o!' ~Jl,. 'li
',1' ••
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EllIESDA

iMENDA..

Foi apoiada.

vendo que mcsmo 3. segura.nça Individual está.
.a. ~rmos 4e perigar.

M.andou a saguinti.!

No artigo VI supprim.am-se a.s duas prl
mooras ps.lavras do prIncipio - o Juiz de
·Dtreito. etc. - Marquez de Inham:bupe.
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Q s~. BonGJ~s: :- A Lei que tem marcado
de proceder 'do tribunal dos Jurados :lÚ,O tem
dito expressamente o que se deve fll.zer, .quan
do se a.presenta uma. especle criminosa? Para.
que ha de vir aqui por extenso? :Este arUgo
cuUo eu, deve ter melhor redaccão. Em.:.toq,!)
o ca.so devem supprlmir-se '- ·Declara.ndo-sê·
sustentam, ou não a decisão da Junta .....:. n.
qual já se acha supprimida.

,.., ,
" !

i "

Foi lid:t. e :Ipoiada.

No artigo VIII supprimam-se as palavras
di'scussão da Junta. - José Ignacio Bor

!}es.

.1i. li
i ;:

,"
-I•.'.
",'.

. ~ SR. CARNEIRo DE CA!\lPoS: - E' só ·para
.. I _

',' dizer que ·me nau referi ao que pensou o no-
'bre Senador. Foi .s6mente por achaver ad-

, Dútt1do' ~3 Juiz criminal cumulatirv3.. N6s I
:: não podemos, uma vez que passou Do emenda.,_ O SI'. ÚLIVJ::m.\: _ Assento que se deve

.~el~r. ie approvar o artigo. Na terceira -dis· supprimir todos 05 artigos até o XVHI in-
.:! (lu'sl;ão se emendará. clusivamentc: para que estar repetindo o que

já se neM na lei que passou nas duas Cama·
. Requerendo o Sr. Borges retirar a Tas? Ao menos requeiro que ao Commissão a

sua emenda, por achar que era .me· tenha vista, para. riscn,l' tudo. {Parcce-me pois
lhor a do 'Sr. Marquez de Inha.mbupe, que dever1amos agora passar á discussão das
foi-lhe conoeedido retiral-a. penas; e dizer-se no arUgo VH ou YUI que

lJ)iscuUd:a assim e ]>OSttl. Ifl. 'Votos se siga a marcha que.:se acha .determinada na
,, .·est3. ·n:.a.tcria. foi approvado o arUgo Lei do JUry •

, . ", : com a emenda do .sr. Marquez de O SR. MAltQGEZ DE I!\H~muPE: - Nós não
:. 'i;" \: .. :. ": .. : ..'-..... iliiJ.a.mimpe.· . .. . ..... '. . I sa'oemos se a il:i vii.:;::;p.r~;Q.i:;ld::, .. U::::l~~ !!.t~!'~ .

.:;;"~ iL..._.::.__._:.;.._..:_~~~~.~~~~ ti disc~ssão .do '~rtigo ·~iI. j ceira discussão; se'a lei passar, diz-se uar~r-
• 1 • • -,--_.,~ _•.••. - ....._--._. . . •.•. .•.. . •__..••. • • .-. _ _ -'L....r ...n..,.'J'"

:i·· : I'ma ···eella: ,·cto·· CODtrano, ...'t: UtIo ·.....VOO...-V.,a.&e~-.. ··

.:', I!L () Sa. MAnQ'LT:.Z DE h"II.WIH".,rE: - .A~sen-I dizermos' 3- marcha que deye seguir-se.
"l',i ',to, ~uc: ba.sta dize: na confoi'midade da. LI.: i, I O SIto ~\lt1Ç5IIlO DE 'CA101:POS: '- Acho que

1 : '~• .nuo da. RcsOlu?uo de 12 <le Setembro, de hA .esperança. da lei passar. mesmo porque
i:' 1:1 ,1828: s~ a Lei Já e,;t:J;beIece~ o modo l)or roi pedid.a pela FalIa do Throno. Eu ,diria
i; I: que se ha. de fazer a. nomeaçao, bast.a fazer- que fossem adiados esses artigos .até que ti.

'1· se:l l'cferencla. 'a elln.. vessemOR certeza. disso; entretanto tl'atemos
t. i

" I; do ma s.
, ' 1i )[andou .a seguinte O SR. OLIVElHA: _ Era por economia do

I! ri tempo. Estamos muito a:diantados na Sessão;'
I. '"~

: ' ; , EMr.~DA temos a 'Lel da responsabilid,ade e outras .cau-I .. !

·:' ~ i sas a tratar.
: ;': . iJ.~o .a.rtigo VII, em lugar de se <lizer na O SR. BARUOSO: - Vejo que .aqui .ha. ma·
i I~ I .eonCormldade da ResoJuçã.o de 12 de Setem- teria que na outra Lei não vem.
i: .m-o de i82g, dig-a·se na Ilonformldade da Lei. Aqui trnta-se do Promotor, Proceaso, Li·
; 1.: ::- .Marq,~ lia Ifl1tam:õupc. bello, etc., tem alguma a.nalogia; mas entre-
. !'. tanto é preciso dizer o modo, tempo e lugn.r

::; ,:; . F,oi lida c ~poiada.. ,em que ~ Promotor blL de apresenta.T o LI-

.';f . Dando-se' por discutida. esta mate-: bell(). . '
~. ,. da, ,posta ti. "otacão foi ~I>provado o 'Não aproveitamog nada em adinr e ~o

artigo conforme a referida emenda. ílm UelLm as oCousas indecisas, porque se nuo
~ntrou em cJIscuss!ío o .arth:o VIII. trataram em tempo. 'I'emoB pnrn. espcraro



Foi apoia.da.

" .l\ianãou· ã 'Mesa o seguinte
.. . .

•• _ __ ••• o •••••• o ~_._ •• • ._ _ ••••••• _._ .,_ -'_..... ._. o

intervallo da. terceira discussão, e depoIs f;>m
ultima anaJyse põe-se em harmonia. com elIa.

O ,SR. BORGES: - Entendo que convfun o
.-adiamento, porque nós não b3.v~mos, depois
de termos levado o Réo ao Jury, dar um an
damento contrario. Lá tambem ha. Promotor.
Llbello. etc., e só 58rá preciso emendar aqui
alguma. pa.lal·ra. Eu não tenho f) fundame,n·
to que tem o nobre Senador; a 'Lei pode não
con"ir ao Poder Moderador. e emfim nito pas
sar; mas se acaso assim Acontecer. a mater!a
doe que a.gora se trata que não passe em IUS

cUBsão mui to simples.
O SR. M.\RQCEZ DE INIrA::\rnul'E: .- (Não'

se ouvio.)
O Sn. CAIt~EmO DE CAMl'OS: - A Lei que

pass~u não ê 56 da Liberdade d3. Imprensa,
~ . de exprimir os ~ensa1l.ltn-..tos 3 pala'\·ras.
etc.; foi or,ganlzada. com o intuito de que
servisse a outros delictos, a -que é appUcn.vel,
e quando a C~mara dos Deputados t1':l.tou
desta, pode ser que a outra a~Dda .não tives
se passado, Aquella t61'ma que SI} julgar me
lhor ha de ser adaptada, e se houver mudan·
!ia ha de ser muito .pouca., Eu trago o exem
.plo do primeiro JurJ" em que se :ldmitte que
o R!flo possa fazer explicações, seja em que
materia fôr. E para que bavem.os tratar aqui
disto? E estarmos a perder tempo.

Requeiro o adiamento dos
8 até 18 Inclusive.

Pa.~o do Senado, 11 de Agosto de 1-830.
- Caf'!t,ciro ele Oa11f4JOJl.

IllD'i.
~fL

Ses~ã.o de 11 de Agosto j2:l :·,.dL________. ....;1.;".- :rJW'.
i~lli(j

t-empo 6 que me faz votar contra'o adiá-. I" J);.''. ~~~.~~':.
mento. 'Wo{""

O SR. OLIVEIRA: - No tempo em' ·gue ~1U{~
:~nt~·

deixamos de discutir estes a.rtigos, 'Yamos '~3- :mJ~~

cutlr outros o-bjectos. Não entendo essa ·ec~.' j:; ~...~"h I~~
nomfa de tempo assim, ·'fi; l.~i

O SR. VERGUEmO: - O ,processo da: LeI.'da, .t11~\

Imprensa é m'Ulto proprio para. se, julgarem. !~lf~'::
estes crimes, Passou ~m ambas as Ca.m'~8 ·t;:F/
a LeI da Imprensa., e fazendo n6s outra pal'á. ,n!~!:;:
o Processo dos ladrões, multipUcam05. enn. ;W~::
dadcs sem necessidade. Ulll..'l vez que aqne1la p~~:;:

I ;'\~ ,

lei é exactamente appllcavel a' este objecita, rii;rr·:·
devemos 'fa.zdr outra? Não por certo; 1st/} ,r)j~:i

,~. ri: '
farf;L um 'barulho em Legislação" 'Estou' (lQ~ jl:i!(:;
a Lei veio assim -concebida, porque nesse t~:. {j~:~

po na. outra Camam ainda n&o tin'h", passado 1~t:f;.

a da. Imprensa; mas a.gora que já,. »:lS1Ioli com ;ti"'f
:t~ }t1ilh

as emen'C1as do Senado. parece p!!dir li. '~ra2<w, ; :)'11~

e a coherenda. que o Senado, nesses 'Crl~•. ' ii',;
àinna. na l'Ilcerteza de ser sanccionada. a .lel, .[:.!!.
adonte pelas mesmas e:xpressões aguellas mes.- ~ ~Fb
m~ id~as que aqui se expuzeram. .e u.dOll~~ 1j~-\
ramo Será portanto melhor trasladar os me~ f~j:·
mOi! al'tlgos, porque em Legisfa.ção não é bo.m ~h~j;
dizer-se a. mesma cousa. por different~ pa- 11;i :
lavras. o que dá luga.r a interpretações pen- 'j'.)iir.,',,:,.
gosas. Assim pomo-nos sempre em harmon'Ja i;::F

• 40 1:r
com o que succeder. ~u estou pelo oolll.men~f)i.~.;::1

_.n".... 'U." " ('InM:m,jOQ!itl tlA~t." Tl\Olln nnn:lm. ~'1 ~,,- ,~-...., _. ------- _....--_. .. -- _. ..0 ..~
.... .. ~ ,11II1.6Jl ..

I tuà'> na oruelll flue ae lire\'enue~' : . . . 'f"i"""1' -...... . .,.• .,.a,
,.. 0_ .. ID ....."0,... _ ("!nni'''''l"t'l'ln-mA .,.nm·ll ;lõ.~L:;'··I····--·..."""V-..,..··-....,,·....-..v-..., .._··· .-. -.-------....----~ _._.. _.._~.:

J
idéo. do nobre Senador, que antec~~Dr.em~nr ~...::.

f
te ía.llou, apezar de dizer que vota. ·pelo. ~)~.. ,;:t;!:.

'lo"I\"
artigos d·esde ~ mento. Ha uma O'PInião que se aldie, ..outl'#\ l~~l~:

para que se approve tudo a. qu~ é relativo ..a~ ilr:,: I

Pro'cesso, e depois ao oComm~são ~ ~cdu.m. ,c X~IF
har~onize aquillo que est1l. na. ·L·ei da. Im- ~U~':
prensa. isto é muito distincto de .adfa:f ~ die- li l(':.
cusai"Lo, e portanto voto contra. o adlamen;o.. JfJ~~:

O Sn. OLIVEIRA: - O nobre SeDa~or .qnq ~ét;

O SR. MAnQUEZ DE' lriIIA::lo[B~: - (iNão prlmelr3mene jmpU'gDou ;0 a!dinllDeDtq .já:o ,1r,',::./
se ouvio.) provou, quando pedia no artigo WI ~ subs'»~ ~qr

.O SR, ~.L"Uloso: - N6s temos a. partlcl· tul~ão da. palavra - na conformidade da ~;. '~lii.'
~a";::n de q'ue a Ca.ma.ra. dos Deputados appro- po""ue, qual G essa lei? E' a que está Da B3-~' !~I~:·
~ }/""V • .. Irl" "
'ou a lei; ,mas não sabemos' se subIo. Ha eção. . •. : 4~;:-
Z2 dias de Sessão, entra.ndo 09 dl~ santos, O Sa. MARQUEZ DE INlIAMBUPE: - E

l
mui· .~:~,~;~

e não teremos .. tempo para estarmos depois to entender as intenções de ca.d~ um; 'pó1~ ll~i;~~
tratan.do deste obiecto. Se li. Lei vier antes ha. phrasa mais geral do que dizer Da confor· ~~;;t
do eJl-eerramento, pôe-Se Isto .em harmonia, e midade da lei? Creio que ·não. N60 ~ev,QID.08 m:;:~

os oUle&mos senhores que reodlgiram n, da Im.' ter em vista. a Lei da LirberdOlc!e óa.'lr.upr~ea;., ~li~
~.. t.,f,

JlÍ'ensa eorrJgem esta; .a, mesma· aconom'la. do mas dizer que esta. seja. 19'U'a1 á,quella. pare: d(.~;..,...'

?':Ia·
t·''''-
~t;·f~
J!::'/.!
'. ,',.
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E~rEN'DA

(.O SI', Borges: apoiado.)
L\!andou a .seguinte

Foi apoiada.

:\Ia:ndou á Mesa a seguinte

No artigo XIX em lugar dillS pa.lavra~;

ao artigo IV c V, no fim ponha-se artigo n.
S·'7t111'ní1Lo,

Mandou á Mesa li. seguinte

o'

o SE. BARROSO: - Sr. Presidente, pare
ce-rue que estou em duvida na intelligeneta
que se quer fazer da suppressão da refe:-encin.•
Este artigo referia,se aog artigos IV e V,

.... I~~:~e.=;;;~m~:,~ :u~~" ~:"~:~~::;::: ~e:,~
P d

:· i ,I ccsõ",rio G&;slgnar .quem ·h&. -de pronu'llcia;:',
""equel°To que os "rtl'gos do rocesso es- ._.L\. " , nO,.",,0 n 1... nn'l"l~ n._.t __...,,~ - __""_"" T>__

·:r;"~-:.';·ya-"'_·lO Comml"'H.. "(l" ae r---.--· -.-.-----. _.-..- ·...ww_-I:'......",.· .. .,.-._.'da .i' .rcmc:;c.::.·· '::'0 _ \& -~, \: ao Q~t1.
tanto, uma vez que se supprimam os arti:;os

LegigIacü.o .para, pol-os em exac~ harmonia lV. e V, ~ preciso fazer-se uma referencla,
CQm :> ProJecto da Le! sobre u., LIberdade da ID:lS não ao' arti:;o II, porque não frisa bem,
1lmprensa no que íôr .compa·i\v:al Ver- ,.,... :' " Ipois que o Juiz de Palo não pronuncia o Réo
Queira. em ~i:lgrante 'deltcto; é necessam alg.uma

Foi apoiada. Iexplicação,
. . _ O SR. BonoEs: - A duvida prosegue. Eu

O SIL OUVEIRA: - CreIo que ~l mtençao i i'd " r i d
110 nobre auter da. emenda. -ê proseguir o 1'es· posto que trtV~ie IIannu tO tu. rieder-enc a, ha

I f emenda ao 'a go ',sus en' o a n a a mm a
1:0 11a. se .BC' í' u1>sis opinião do artigo IV. O. artigo II do. ma-

O R. AnCoso: - relO Que lCa. S - t ri) d ' .
.tindo para não embarnç:1r o andamento. Dan~ nei1'3 em que .está, am em eve ser C~rlg~
d04Stl por discutida; toda estp. materia, foi do, porque f01 minutado na sUPposiç~o ,d..
11PP'I~VOOO o Requerimento 'DOS 'termos ,I()a haver a J:unta da pronuncia, e sUPPTlml~a
em~nda cto- S•. Végueiro, ' esta, está. em ser o artigo LI, o q~~l dIZ

(leu). Portanto deve sor i8ilter-.l!do -t!,can,do

Ent ~,- tigo XIX concebido nestas termos: - Proced'a-se ao
I rou em ..,uscussao o ar ." .

corpo de delicto, conforme o artigo tI, e fa-
ça.se o. ·remessa conforme o artigo IV.o Su. BOIIOEB: - Os artigos IV e V to

'1':1111 supprlmldos: ~ preciso que ~ referenda
peja ao artigo V:I, Pnssando o Réo do Juiz

'.

.ce;mc uma. anomalia. Em 'primeiro lugar, n I de Paz, que faz o corpo de delicto,'3 ser re·
Le( da Ltbcrdade d:l. Imprensa não manda i mettido logo ao JurJr, por isso é que se deve

" .~ue o Promotor forme Libello; ma.nda que, ; referir ao a.rtigo VI.
depois de preparado o IProcesso, chame o Jury, 1 O SIt, SATUJ~~INO: - Com effeito, 11 re
e'trata-se da. crlminalldade, e nesta lei não Iferenciã" não pode ser ao artigo IV e V, llor
é:'llZslm;' diz - apresentados os papeis, e o I que estão supprimi-dos, mas tambem não pode
CC1rpO de delicto, etc., vá ao Promotor da i ser ao' artigo VI, porque nest.a. referendo. ha

, .. , .JustiCa. p3ra apresentar o libello accusati'to. inger.encia d'as test.emun'h.as. lDJz o art;igo
.,! O,rn, aquI CH"..ã. uma. causa, que em si é muito (leu). O art1go VI não falla da ingercncia
, diYC1'sa: depois manda. cópia deste Libello ao da.s testemunhas, e assim parece-me que ha
, Ré8,pu.ra. que oUe possa conhecer o seu cri· de ser o artigo n.

m.e. e apresentar as testem~nhas; por esta I
I· J:aZão estou que não deyemos dizer que se·

diga. a ba.se da Lei da Liberdade da Im.pren·
sa.; o quanto a mim devemos discutir artigo

I.'! I,lor a.rUgo, porque isto é um negocio de mu~'

ta.. pondel"&ç-Jo.
O SR. VERGtrEIBO: - Eu vou apresel.tar

UJIla. emenda ·por escrlpto,' conforme as ob·
sêl-vaçõe5 que se apresentaram, porque tnm

.' bem aBSiIento que o Projecto da. Liberdade da
, :; ImiH'ensa € muito pouco appUen.vel, e vem a

em9nda. a ser a.ssim o (-Leu.) Alijm desta dif'
fCl"eD~ que a.gora me Decorro pode. haver
c;ütra~ Que a Commissão poderá apresentar.

• 01 1

• I,
o .11

;:. :.
. !
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',.



Sessii.o de ti de Agosto 12:> 

LI1ESD.\ 

:'<0 artigo XIX depois de.., pala.vra., 
carpos d de tido - dlga-ee conforme o ar
tigo II ; depois da palavra - cumulativa 
supprl ma-ee o resto do artigo. e no fim dig,,
se - fará remessa do Processo conforme o 
artigo VI, sal va a. redrucção. - JQ.sé IgMcio 
Borges. 

Foi a.poiada.. 

o SH. BAIu,oso: - Ainda não estou satis
feito ; porque emquanto se forma culpa, e o 
Jury pronuncia, h a demora, e o culpado põe
se r. plan os; deve ser preso, e posto em eau
tel'\', porque de outro modo vai-se eI!lOOl11. 
Poro consequencla ha necessidade neste arti 
go, primeiramente o modo com que i;I' 0.10 d.:: 
toma r as testemunha'l par elle ser prCso e 
depois é quc tem lugar o que man<la o artigo 
VI para ser remettido ao Jury . 

O SR. BORGE.'l: - Passou já UIDa emenda , 
0 1I l1lll artigo additivo, ao qual -cuido que a. 
Gamara já deu o seu a.ssentim~mto, para que 
pos,;a ser preso o homem suspeito por de
n uncia; portanto, está no mesmo caso, fez
se entãó a referenc!a a este artigo a dditlvo, 
pois que já se venceu na Camara, e foi ad
mlttlda a especie de ser o homcm pre·o por 
den uncia; agora 5 ja preso em conscquenei:l 
do corpo d deli ctv que se faz . Quanto ao 
risco, que ponderou o nobre Senador do ho· 
me'lJ poder fugir, pelo a rtigo da lei que se 
r ef': l"ia aOs artigos 4° e 5° estava no mesmo 
risco ; 'Portan to, tendo-se já venddo que o 
hO!!I"!m possa ser preso por denuncia, muito 
m;. ia o deve ser apan h ando-se em flagraute 
delicto . 

O Sn. BAI!Roso: - Nes te case, a se fazer 
a r eferenC'ia ao arti go ad ditivo, convenho; 
mas n unca aos artigos 5° e 6°, porque isto é 

ain :i:l mais que denuncia. 
O SR. BORGES : - A referencia aos art i

gos 2° e 6° n:ul.a tem com a prisão do réo; 
a referencia é sim plesmente para adver't}r 
ao Juiz, que ainda no caso do Réo não ser 
pre"o em flag-rante. proceda as testemunhas. 
e faça corpo de delieto. etc.; é ensinar-lhe 
o que deve praticar. Agora :l referencia 30 

art ip;o 6° li p:l ra o Tf'l'lplter ao Tribur.31 <10 

c 

I :~ury; . portanto,. podemos fazer a r~ferenc1a 
- o :l.rdg ddlt!\·o para segurança do Réo. e 
não pn:judica que rambem :;0 faça aos arti. 
50S - e õ ' . 

' .. Yt;la;vl;U::O : - f'aret:e-mc CJue neste 
l,rti~o nito se trata de! ref"reucia; c Cjuanto á 
prisib 'r~La..:;e no . rUgo seguinte (leu) . Ahi 
.; que eu creio Cjue será neces::;ario fftzer uma 
e~-enda, pois qUê temo. adoptado qu e por 

e _,:'Ieia se prenda . 

J)a.OOo-5€ a I4ateria IJOI' discutida: 
foi posta li yotação, ficando approva
do o artigo conforme a emenda do 
Sr. Borges, prejudicada a do Sr. S~
turnino . 

Passou a discutir-se o artigo 20. 

l) 31<. YL~Li::'J '0: .- E,;te artigo t' nec(;$
sal'i 'l harulOnizal-o com as alterações que bt: 

t~m feito . Pelo Projecto era a pronuncia feita 
pola Junta, esta tirou-se, e por consequencia 
é necessario alguma providenCia :vara se 
pr nder a.~uelle que se apresenta:' suspeito . 
Eu ponho emenda para que, em lugar de 
- pronunciados - se diga - havendo pro
\"~lS - porque é 1l0tOrlO em toda a parte qu~ 
a,;; autvridades que estão encarregadas ue vi
g;;._r sobre a segura!1ça publica. fazem um 
p!'x;:sso preparatorio, ~e tem cu'pa prendem. 

Offi.'fpceu a seguinte 

E M I>NDA 

~o artigo em lugar de pronunc!;\ 

dig-a-<;f' - havendo prov s . - Vergueiro. 


Foi apoiad.l e entrou m di"cu<s 
são com o artigo . 

O SR. BARROSO : - Eu conformo-llle com 
a emenda <lo nobre Senador . ~ão tenho em 
vista o artigo additivo, que foi hontem al)
provado: mas parece-me que o foi para Bel' 
colloca.do onde convier e creio que aqui é lu
g-ar proprio; deve ser preso por den uncia. 
havendo provUlS; IDas é necessario que se 

diga quem é que ha de julgar destas provas, 


t e que e declare a qualidade de provas que 
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Foi apolaf}a.

silo precisa:! pal'a. a. prisiLo; isto é o que euIos mesmos effeitos" pois que esta -declara.
desejava que se desenvolvesse melhor no ar· ção do Juiz que mandava prender ainda niio
tigo ante.cedente; mas na 3- discussão se famj sujeitava a ~cusa.çã.o, e só sujeitav~ ao exa
isso, . me do 'Jury, para decretar se ella tinha. ou

. O SIto MAnQ"GI~Z D1~ I~lIA:unUPl~: _ .s~., pre-r' ~ãO lugar. ~r. Presidente, o. JUiz. <l~tas pro
sldente~ eu vejo que o :lrtigo: no estado em las é o ·JUIZ de paz ou JUIz criminal, estB
que está, é o mais vago que pode ser. Como Ií: a fé:-ma com que se tezr. procedido. Chegou
é que se ha de dete11ninar a .prisão de um! ao Juiz a notic:a de que um homem com·

homem se não ha pronuncia? Diz a prlmetral metteu um roubo ou um Curto, não er~. ne
emenda - :havond'o prov:'ls c1'a.rus. Então, Jl cessario ir a.lguem denunciar, tirava. devassa,
quem é o Juiz? Quem tem autoridade para e Rlandava prender; portanto, não ha. diff~·

cOlilIeccl' da clareza destas provas? Como se re~çll.. d~ '~egiSlaçã~, senã.o fazer cumula.tiva
lU'anda prender um homem sem culpa. for- a. Jurlsdl~ao de JUIZ de Paz, e do Juiz t.er
mada, o que é da Constitui,ção, c sem ao' ritoria!; portanto, parece-me Que está claro o

menos aqucllas f6tmas que as nossas l'ci's' artigo.
existentes determinam? ~ada disso se' vê J Julgan\!o--se a. materia suíficiente-
aqui. Diz-se que hajam provas; pOl'ém, não I mente debatida, foi posto ã. "lotação

está determinado se 6 o Juiz de Paz, se o:! e ~\pprovaao o artigo 'l."Om a rcspe-
territorial, ou o Jury quem ha de pronunciar! I diva emendã; e entrando em discus·
Ora. se é necessario que' hajam provas para) s~ o artigo 21. sem cc.ntestaçáJJ foI
a •pronuncia. "tambem é neoessario que haja/ approvado.
um Grão Jury para pronunciar; mas cento !Entrou em discussão o artigo 22.

ha. de fazer isto se aqui está determjnado? O SIl. BOI1GES: - ,Este artigo necessita
Portanto, digo queda. maneira 9ue está. o. mudança. Admittio-se no artigo 1° uma re.
artigo, nilo pode ter exccuç:~~ porque, se n~o J ~rencia 3. dous artigos additivos; em outro,
sabe o que se ha, de f~zer. E necessarlO m~ls Iquando não fôr preso o Réo, e no caso que
alguma cousa no artigo que a emenda nao a parte queixosa. apresente a sua. accusação:
põe mel_hor ·clareza; e por isso como está. de ! depois ha outra MS artigos 19 e 20, .. que é
certo ,~a.o pode passar. ! para :lQuelles Que não forem presos em fIa·

.O Sn;' VlmGuáno:' -' Todas' estas duvidas Igrante, que hão de ser sujeitos- as mesmas
terão lugar se o artigo as não resolvesse: penas que a. Lei impõe. Quanto ao artigo 1°,

I .
mas elle resolve; porque diz (l€u). Ora, o I é melbor dizer dos crimes. declarados nest..'l"
que se .alterou foi fi. referencia. para o pa- I J""ei (leu): pa.rece-me que isto deve suppri
ragrapho 2°, v~·5e pois mui claramente que! mir-se. A uma Lei l'!ue não existe, não se
quem ~ o .Juiz das pro"as é o Juiz que aca- ji pode fazer referencia.; por Isso de,"e ficar o
reia. as testemunhas; a differença. s6mentc arti;o. - O Réo, conveacido dos crimes de·
que ha, é que segundo o planó deste Pi~ójecto, I elarados nesta Lei, deve ser punido com 88
antes de Ir ao Jurr, h'avla uma rigorosa. Ipena,s correspondentes, estabelecidas nos art!..
pronuncia; mas como nós a. tiramos, have-! gos seguintes, por exemplo. As quaes lhe
mos dar uma providencia, para se não cstar !serão impostas no gr.áo maximo, médio e in
a repetir a convocaçiLO no .Jury. Em toda a': rimo. etc .
partf> em que ha. Jurados. quando se. fa~ pri- i Ma.ndou á. ;\{esa a seguinte'
melro proeessó' prepal'~ torio, prende-se o Réo, I
nos casos em que tem lugar a .prf;são; ,~I

. . I
remctte-oo .ao JUry antes .da. proDf:lDf:fa In" I
fallivelmente; e logo que nos ."pa.rtamos do I Art. XXII, em lugar do artigo l°, diga-

. plano do Projecto, supprimlndo a pronuncia: se - nesta lei - aupprlmlda' Do reterenclo.
da Junta.. t5 necessario dar ~ Igl1ma provlden- :'0 Projecto do Codigo. - .T08é IgTU/.C'io B(Yf
ela, não obstante que uCJ~lelIa c9pccie de pro· ii''':s,
nuncla. não era.' r!gorosa! enfio tinl:l:l. aindaJ
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"

ll'oi apoiada P. juigando-se discuti,da
a materia, foi posta. ti votaçfi.o. e ap.
provado o artigo conforme a emenda
do Sr. Borges, para se accresccn~r'."
no fim do artigo a.s palavras - sal
vos os estabelecidos pela CClnstitui
ção -; e conforme a emenda' ':lo Sr.
Verguelro, ficRndo prejudicada a ou
tra emenda do Sr. Borges.

:Dando a .hora, o Sr. LPresi;dente
marcou pura Ordem do Dia: 1", :~

continuação da discussão adiada. pel!l
hora: 2°, a ultima dls-cussão do Pro
iecto de J.'ei sdbre a. exthiC:ção da
Mesa do Despacho l\'Iaritimo.

·Levantou-se a Sessii.u ás 2 itoras
da tarde.

Acha.ndo-sc presentes 32 Srs. Sena
dores. declarou-se aberta. a Sessão; c.
llda a Acta da antl:ceclente. foi aopro-

:vada.

SESSãO DE 12 DE AGOSTO DE 183Q

PIlESrDE'NCIA DO SR. mspo C1\PELl:..\o-~[6J~

No artigo XXII supprima-se a primei!"'....
parte até as palavra.s - as quaes, substituio..
do-se a estas as penas. - Verguciro.

Piin~ei;ra 'C segunda discussão do ProjcCJto ctG

Lei solde os Réos q'ue fon'rn presos c?>t
j"lagro.l1,tc d-eUcto rie roubo.

Fa,llaram os Srs. Senadores: - Saturn!·
110, ·1 vezes; Presidente, 3 vezes; Oliveira, 3
vez~s; Marquc1. de Inhambupe, 4 vezes; Bor
ges. 9 vezes; Vergueil'o. ;; '·ezes; Dúque Eg
traja, 4 vezes; Barroso, 2 vezes; Conde de
Lages, :; vezes.

EMENDA

Mandou á Mesa a seguj.ll~

Ainda tem. (COIl tinuou o iIlust:-e Orador"
outro defeito o arti;o (I~u): que é a respel.
to dos pri....Uegiados pela. Constituição.: em
bora se <liga que tem prcsumpção a seu fa
vor, ti preciso declararmos essa espccie (leu).
Isto não pode ser, é necessario dizer - salvo
09 prlvileglado,il pela Constituição.. :J<Jstá o
artigo com uma. expressão muito terminante.
que não admitte plivIlegio de fôro, e isto e
preciso ser '9ah-o. Vou fazer a. emenda ad·,
ditiva, depois na. Red:llCção se colIocarã. on~q

conTier.

Ao artigo XXII accrescente-se-Ihe no fi~
salvo os estabelecidos pela Constituição. 
José Itmal(;io Borges.

Foi apoiada..

~") ··SIl. BARROSO: - De nenhU:IIl macIo se
deve suppor que haja em alguma das Cama·,
ras quem seja. capaz de tal; mas ning'uem
estâ isento de ser malquistadü, ninguem pode
suppor~ a.o abrigo de qualquer testemunha.'
ou 'falsa imputação.

O Sn. CONDE, DE LAGES: - Todos n6s es·
tamos sujeitos a fraquezas, mas não se se· I
gue que sejamos capazes de semelha.ntes cri
mes; entreta.nto, se a Constituiçã.o já. nos dá
um tribunal privilegiado, que lei haverá que
nos tire esse privilegio? Portanto; é escusada
a emenda..

Q Su. VEBGtTWtO: - A Lei' não ha. duvi
da que não pode tira.r privHeglo que a Cons
tituiç;'o dá; mas a lei, pelo modo que está.
parece querer revogar a Constituição; e por
isso· ~ necessario tirar essa contradicção. Eu
vei) que a Lei não pode tirar privilegio, que
a Constituição dá a este respcit~.; mas é para
esta harmonia. com a. ConBtituição. em que
devem estar todas as le~, que se faz necesea·
ria uma emenda. Eu lembrare1 outra emenda., I
e vem a. ser a supprcssão destas p~~:l:'i'ras: I

'(leu). Aqui se transcreve 11. 8anc~ão das pc
'Das; mas lJara que ê estarmos a dizer lato?
Portanto, eu proponho a. 8uWJreBSiio deEJta O SR. PnESIDENTt;: - ,Estão sobre n.
primeira parte do artigo. Mesa as emendas d2. lei sobre a responsabili-

IC l\ltcs..... a seguint<> Idade d08 emp.re~r.dos pubUcos; de"em ler-scFez e l~andou i.l. J.
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Mandou á Mesa o seguinte

Pr-illWi1'U. parte da 01'!tClIt do Dia

são.

p~r:J. se mandarem imprimir, e entr,ll'em na. I todn.s as sentenças: alle' acha. sempre .nul1l-
ordem dos tmbalhos. I dn •1cwe ~ue allegar; 'e temos o recurso de ap-

. pellaçao co:no recurso ordinario e nüo ~_

O Sr, 2° Sccl'ct<lrio leu'a.s, Manda.: traordlnario, 'só para. aquelles'dous casos;
ra.m-s~ imprimir, : pormRto, diga-se no sentido em que fa:llou o

!nobre Scnador,para, pôr a. Relação ao alo
cance de, não conhecer senão destes dous ca.
SOS: .0 artigO deve-se ~cupar do preceito de

,Proseguio a l' e 2' discussão ~din.- conhecer só nestes dous casos: or... o outr~

,ela Pcl~ h.ora na ~ess~o antecedente, '. caso. de que o promotor possa. appeUar, acho
do ProJecto de LeI ymdo este anno; que sl:an; e porque não ha de a parte orren
da. Oamar:: dos Srs. Deputados, 50.! dlda, t~mbam ter este dirGito? Acho Que tam
br-e os R~os qu-e forem p'rcsd.'3 em I bem deve ter, porQ.ue supPdD'h~os ;(Que o
l1agrante, pelo. crime de roubo_ Promotor não dá todo o peso ao Crime; por-

Leu-se o artIgo 23. que não terá a parte of!en~ida esse direito?

Por tod:l'5 estas, considerações acho que a.
O SIt. SATunX[XO: - Creio que ha um cu· matcria do artigo 24 não pode ter () adIa.

gano. nào sei se é da,.imprensa,que~ íal1:l mento que se quer; ~ preciso discutir já, c
aqui em resoluçã.o, c ist? .n.ão e rcsoluçao. ver o que se _cnce.

O SR. PIlESIDES'fE: - SeI'i erro de im-, O Sn. OUVEm_'-: _ Querer tirar :t falIa
'"rhss~" _n,. ~,,",hom vem no auto"'"rll.pho
k.' .. '''''', ........ • ..... - -- b' ao réo tambem não convenho: e que tem que

.Não havendo quem mais fallasse :occorra, :aã.o sendo nli!sses dous easos? Diz o
!Sobre o artigo. o Sr. Presidente o .Juiz não tem lugar semelhante recurso: ê
:propoz á. vota~a e fq.i ~provado, o mesmo que dizer enforque-se, não impor·
pondo,se em lugar d:t pala"lra Reso· ta que esperneie: demais, (} que se quer é
lução a pala.,ra· Lei. que, ;,isto que se determina. que este pro·

Seguio-se o artigo 24, que sendo cesso fosse bomogcnio com o do Tribunal do
lido, disse Jury, é preciso que seja. commum ~om a. Lei

que pa..,gou n:LS Camara.s: a Commissão qUlm
do redigir ha de ter Isso em ,ista: o nobre
Senador lembrou o caso <le' eODceãerá- flã.rt~

offcndida o rec(}rrer da sentença; esta. sem·
pre tem este direito.

O SR. ~f.\R~UEZ DE 1:'m.....:\IIlUPJo;: - Na in
terposição de recurso náo conhece o Juiz Ma
qüi)", que é de quem se recorre; como é que
ba. de conhecer se é bem fundado o recurso.•.
(N~,o se ouvia por algum tempo.) Diz que
a Commissão h~t de redigir, e porque não ha
de logo o Senado emittl!' qual é a. sua intel1
çã.o~ Porque o artigo de que se trata. ~ que
faz a comparação: ti dizer que este artigo
e homogenio com aQue!l€: blL muita dlvcr

Foi apoiado e enLrou em dlscus'
sidade no lugar: demais. a. Relação é que
ha de dizer Que ha nul1lda.de, o Que julgo é

Dr~ I~HA}LDtr2E: - (Não que aqui ha, sempre a.ppallac.;ão; c como é
que ha de terminar uma. causa. de tamllI1ha.
lmportanci~. 'Sc::n ser em segunda lnsta,n~ia.

até para determinar Isto em 2-, como ê que
se decide esta. causa em. li 1nst.a.ncltl? Ora.,
ha de dlzf?r·se que ficou absolvido. nflO hn

'0 SII. OL1\'RIM: - Assim como jã se
adhram todos os artigos da ordem do pro
ees,::n, assim este artigo 24 c seguintes de
vem ser adiados.

Requeiro que seja.m igua.lm€D.te adiados
os arUgos 24 a 28 para serem tratados na
occasião dos outros adi3dos, relativos a. oro
d()m tio processo. - l.uiz José de Oliveira.

o 5n. l\fA.RQT;l~

se el1vIo,)
,O Sn, BOBGI"": - A observação que faz

o nobre Senador ê de multo peso: em se di
zendo que das sentenças profcri1i:ta no Jury
pode recorrer á. R€la.«:áo. o r!!o r~IJITe em
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mais nada; "não ha revista; isto ó preciso O Sn. BORGES: - :'Ji'lO veio semelh:mte
ir oonforme com a Constituição, que é ir fi. pena aqui, e como se. faz mentão' delIa? O
Relação a decidir afinal; quando se tral artigo diz (leu). ~o projccto do Codfgo em
da. li~dade da imprensa. não hOU~iC futQ, part.e nenhuma ta.mbem se falia desta ~1l2.;
!!l!!~ f~ !)Q;QUC SQ.. julzou {lUC: H .'~~':_~_ .. ~_. hR unl l!!t!!!!l ~!!1~! !'!'1f' rl~ .. /1n.. \ • ...,~,.. ....,.,,~_ _.. 4.l"'.:!!!''':t..V :.U::.C I •• • - _.. • ••- .............., • ~"""''; ••••• ..:..u.:':'';:'_.~_:''~•.

era. de tan'~a importancia como é, isto; assim verL'ÇjJtre os que são neces~a.rios para a in
a. rr.a teria cs~!i nos termos dc ser discutida; teHigencia daqueHes que estabelecem as pe
t!'ai::J.-se agora dos meios que estão lá na lei nas. o qual precisa ser reformado, pois se
estabelecidos, não são estes. . 'acha tão mal exprimido que se l1ão .entende

O Sn. Vm~om:mo: _ Logo que os artigos bel~; este (S o 3.rtlgo 52. Ora, aqui está. este
ant?cedcntes, que tratam da. ordem do pro- ar~lgO ~ue, s~mdo um dos que a lei tra.z para
cesso. for.alll rcmettidos á. Commissão para a. mtelhgcncHL daqucIles, em que se. ~mpõem
harmonizaI-os com o processo da li-berdadc ~l~. penas fal~a de penas que nos artfgoo
da imprensa, naqui110 que fosse compati....el t~an.~criPtos se não acham; !'~!~ que tenham
não veio razão para que estes nã.o vão, se h~ dlfflCuld3._de em concHimr estas' doutir!na.'S;
al;ulMI. cousa. a conr.:.!derar ·particularmente J)orquc nao tendo o tribunal do Jury de fIn
a C:ommissão o notará; assim como a. res: por a este Réo senã.o as penas que se :{<:h~im
peito dos outros; se nã.o notar o Sen~do no- c0D11Jrehendidas desde os artigos 256 do Pro
t:lru; quando' mais que se te~ dito que o jecto do Codigo até o artigo 277 inclusiva·
Reo appelIa semprc. que importa isso? Ha mente; em p~~!'te alguma se "fê infligido ..3.

dous casos em que el1e appeIla, e o que ncon- pena de açoutes, e .menos a capital. Portan
tece ~ qU6- quando não se derem 'estes dous to, ,necessito de factos e que a discussão me
casos, paga as custas: quando appella. ha de esclareça para entrar no sentido do Legisla
dar um dos fundamentos: ou nullidades ou in- dor, que por ora. não posso comprehender.
justiça. da p:Lrte do Juiz de Direito: mas queln . O S~. VEnGUEmO: - Parece que, com ef
lIa d~ conhecer estes dous fundamentos se fel tu, eXlste aqui a pena de açrJutes paTa es-, -
são verdtld~iros. ê a: Relação: as revistas ~ cra,·os, e .nao a. capital; porque diz a lei
um remedio extraordinario, que se concede. (leu); porém, ainda que 3. não haia, não faz
parll qua.udo estão esgotados· os meios ordi.'! mã.l qü.ê -....á.; . ii_ürijü~ i5tú' G ~rtlgu .:lu C~ui5V; .

.n3.1'10s; mas quem. não quer não segue: ba ora -ou nôsnao devemos CItar o artigo ex~

com éffcitÕ· úmn. "i:ou~' aqui" ~ ii6'tir;· que ni!. Ti;rahlào'ã~ CoãiS'o; -clU'::'ha' -ãe ir 'i;ai', 'QtiiLi"-'se~"-

lei da imprensa nâo se concede ao promotor achn., assim. tf:'ada esta e.xpres'são da lei, fi:
appeLla.r; aqui, neste caso dos ladrões d~.,.e-se cara. o artigo dizendo - se o Réo fôr es·
conceder: assim a Commi-ssáo 'notará isso Icra.yo ineorrerá. na pena de a~outes. -; ora,
pa.r.!. não estarmos aqui a notar se a. lei ela como a 'pena de degrcdo não ti nada. para um
li'be~'da<le da imprensa. tivesse p~s3dc>, en escravo. nem o trabalho, porque a esse t1 elIe
diria que ·nós lIaS rcmcttessemos só a. taes condemnado pcl:!. sua condição, todos os dias,
artigos; mas como não ·passou ainda, é precrso multas nãG se podem pôr porque não tem
que esta lei note isto com as mesmas 'pttla- com que as .pnga.r, por isso é que se põe a
-:ras; portanto. como o requcrimento do adia- pcnn. d~ a~outes; mas como elIa. não é· repara
mento se referc ao mesmo que se determi- j veI. é .preciso suspender-se neste caso.
nou. resp~ito aos artigos do processo, enten- I O SIt. DUQ"tm ESTnAM: - Eu a.cho que
do que elle deve pa.ssa·r. este paragrapbo dcye ser supprim1do; por-

'O SR. PIlÍ';SIDJ~~n~: - O requerhncnlo pa- r1uc acho duro que a appellação não suspenda.
ra ser adiado li afim' de ser tratado quando a r.:xecuçãoj j(1 não se admitte a appcllação
se tratar dos outros, esta é a intelligencitt senão nos dous casos; não se pode julgar
{lo nobre autor,· c assim o proponho ú. \"0- null~dadc, e ter ainda esta sentença e~ccução;
tação. listo é contra os bons principios da. jurispru-

Foi o.pproyado. I dcncia, e assim como é a favor do réo, e

ti "9 I, t:-mbem contra, porque muitos serão absolvI-'Leu-se o nr go .. . .,-
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dos, e o ,Promotor appella, mas eIle fica soito: I~ p!'edliO fazer emenda.: 'Peço sim .:J, 5Uppn:~-

d d u .I tI XX IX ,assIm e're suspen er, e este parllgrnpho t~o I ..:10 uO nr go .
ser supprimido, I

O SR. B01;QICS: - O nobre Senador que I
" me esclareceu a. respeito da duvida. que eu:

.;_.-."...... tiIihi-iiu:lnto" i .pe:l de :!.toutes, não me sa·l
f .

tisfcz; porque eu olha.ndo pa.ra os artigos, I ,

nã.o vejo art!~o al~um que traga esta .pena; 11 "~ . S~~Pl'1ma'$e o artigo XXIX.
ora. neste artigo nao se faz nun~t dist1ncl;:ão Estrat.IJ.,
CO homem li",re ao csc:ral·o. porque diz (lim); ! li"oi apoiada,
se dissesse - sendo l!"'re esta pc~a - sendo: [JuIgand'(}Jse l)aS~Io11te ao discussão,
escravo a pena de açoutes, bem esttwa; mas I o Sr. Presidente propoz o artigo :i
se em parte alguma fa2 esta. differençn, nã.o j votLlção e se decidio Que fosse 5Ull'
sei onde se tirou tal cODsequenciu: esta rc· i prirnido,
fere~~~a que "em no fim pode ~er que seja. li ' '~eu~c c entrou em di9cussiio o
boa para o Codigo; mas trazido. para aqui é ~rtIgo XXX,. . ,
preciso que eu 't1liSe um artigo em que se I'

diS3esse: se este rôr commettido por escravo' O Su, :Bol:m':~: . - S: a lei dos Ju!zes de
sej~ condemnado a açoutes -; mas isto (; o I Paz lhe!i ,deu Jur1j)tlicçtl.o para modiIicar :l,

que ná.<> acho, só vejo o paragrupho que se i qualquer do ;P~YO, ·:;ntão o artigo está bom;
diz ser para a. inteUigencia dos outros (leu). I mas s,e elle nao tem esta jurisdiccão é ne·

Aqu' não hlL pena capital em pa.rte aI.: cessarIa .que o artigo seja redigido de outro
"'uma. e

1
como se faz remissão para açoutes? modo; '~igu'se que notificará, ainda mesmo

l:> Eu ~Btou que aos escr~vos .que fizerem sendodMIliciano, ou d~s Ordena~ças, ou qual
'. . ,,' ;; d 'mn r estas penas quer o povo, e no fIm do artIgo (leu). O
estes CrImes ~e ll ...O e I ! o , artigo XIII e XIV dI' d J i d T.) •

'.~ d aPs porque outras penas a elOS u zes e ..., az,
que MUI. "em d c g. ~ . 1 l'nd e"tou por(lue ... 'Iào terem esta ~urisdicçüo que
na-o se lhe po em ImpOI": ogo a. a '" te· - .. apon 1. nno vale n:l.da:; é preciso que se

mesmo' a"'ora trazendo outra entldade, I ~ ,no ,1:1 • diga que poderao .notifJc3jr a ,qua.lque'r do
dl'Z o illustl'c Senac10r a respeHo da SUS'

I
' . .

que ~ _'.. '., '. povo. amda mesmo lVhUcI:mo ou ordcnunçll~

...:;,::::~:.:::: .._, ...~~e~~~~ .. ~~ ~on~c.el, e r.cquen 50 .\ S~lPP:~~ independente de requisi~ão.
~, .. I:lÜU da. p:1.1::....ra ll~()utes; ll'Ja,f: agora.·,\· Vll:1La.j ''''0 Sn....s..\TtTm~·T,.n: -''Rn·-:p.lltenc1n.ql1f>,O

" do que diz. o illustre Senador, ta~bCll1 me in- artigo deve ser e~~nd~do; elle diZ· (leu).
, clino para a suppressão do art;go todo. Dizer ,que el1e possa. llotifi<lar n qualquer 'Sol·
1 O Sn, OLl\'l::1JtA: - Como e que ha ?e dado sem licença do seu commandante, nã.o

.; : haver uma nullidade em um proce:"so, e nao acho 'bom; supponhamos que este soldado
ha de sobrestar-se nessa pena! Por força es· tem ordem do .seu commandante para a.lgum
se artigo ha de ser sl;lpprimido. serviç'o; ahi está. tudo co~rundMo; ,sempre

O SR. DUQUE ESTnADA: - '.Eu pedi.1. Sup· se recorreu ás autoridades e não vejo que
pressão porque, em regra. todas as appellacücs haja inconveniente algum de assIm se fazer:
(uma. vez que se admitte esse recurso), em· estes MIlicianos têm sempre um commandun
quanto náo 'Se decide está sempre pendente, te, por que razü.o não se ·hll. de requisitar a
e não pode ter execução: D parallelo que aqui elle: é ir pôr o .soldado em duvida de a quem
tra.zem de rev!stll nito -vem.. para o caso, por- ha de obedecer, porque o ,Tuiz àe Pnz ha de

,que para. se, tentar a revista é precis.,o que j ter o auxiJjl) da força arma-du, já está J..cgis
seja em ultima iDstancla.: ora ,nas acçoea à~ !ado; hn. de recorrer ao Commandante. e este
alma e outras, etc., ~ ·preciso que tenha a /lh'O lia {le dizer; -que possa o .Juiz de Paz
finsl decisáo da segunda instancia;. porque, I desig·nar algum 501dado, por<]ue tenha nelle
para o tribunn.l da revista não se l'ecorre .\lem I mais confiança, 'Pode ser; mas dizer Que VfL

estll.rem extinctos os meios ordino:rios: COlllQ IJ),fl.ra aqui. tendo el1e ordem do seu Com-
se pode dizer que está a.qui findo, quando mandante 'P~~ra ir pa,ra. acolá, não pode Rei'.

o R~o ou Promot.or a~pelloLl: cu não achava I, !Mandou a. seguInte
• I.

, ,'l"

o;
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Mandou fi. ~Iesa :l se~lIinte

Foi a.poiada.

Artigo X~"'{. DepoIs da paIa,Yra - pri
i;h - diga·se - de 1'605 que fazem obiccto
desta lei - e supprlmam·se as paJaVi'as que
principiam - e para. qualquer diligencia 
atl~ á - de seu districto inclusIve. Salva a
redarção. - Marqttcz de IniJw1U.bufJc,

Foi apoiaãa.

Artigo XXX: Sup-primido.

Se8sào oe i2 de Agos to

I l'a. prender; .não ~~ trata de da.r mais attri
: buições, e uma. vez que' eHc não tem autor!·
I <1ad~ ~él1'a 'lazer isto. é. preciso -podeI·a, ter,

Halurnilto. I ma.s Ilao ·com tunta c:nensão porque a. eJ'Je
I d'r' 'In~oUl lca.ra t(ldos era a torre de Dabel: ~

~ ~o pura. este caso, porque quando. elLe ex
; ceder a isto, o m~!!DlO CoraMl do Corpo se

aSn, E:'IWJ~": .- SUPPl'imido o artigo, i queixará, e elle ha de ser punido; mas em·
está a<:ubadu a disposJ~ão da. lei: isto é um~ I qua.nto é preciso, faça·so, como por exemplo,
lei de drcumstnncias, e que ·se q~C1' armar i clle s:l.bc que em ~ parte ha' cel'to ladrão,
o Jniz de Paz de toda u força precisa. logo etc.; ê preciso que lenha quem o auxiUe;
como se quer ·cohi'bir isto, obrigando li' fa- mas o que precisa ~ que se limite s6 a este
zer esta requisição? O nobre Senador tem· i caso dos ladrões:' ora ê necessarlo que esta
conhecimento disto, nem todos os lugares !·pa:Lite tlija dada. depois, e o Artigo :tenh,~

têm commanda.ntesj ha m~smo .muitas v1ilas I esta providencIa, danllo sempre conta ás au
que nilo tem um Official de MiIi'Cias; conhe- i tori1ades 'competentes.
ço 600; ainda suppondo que têm, que aCOll- ~

tece? S.a.hio para f6ra. está. .no seu tra.balho, J

e quando "em, essa força é já tarde; isto
não pôde ser; é o mesmo que dizer ·que nós
queremos ir para o Oriente, c caminhamos.
p:~r:L o Occi~cnte: nós queremos que se apresen
tem todas as forças necessarias; mas qum'
se que ·dependa de uma requlsiçü.o; é o que
nil.o pode· ser,e isto diz-se que é porque pode
acontecer muito hem estar o soldado man
dado .pelo seu Comntillndan-te e fica )Sem 'saber
se obedecer ac seuoCommandante ou Juiz. de
l>az; quando I{; C'hamado, alie diz,.estou. nomeado
!lp.ln· ·rnp.T1 ~nmmSl.n(ln ..nt~. p nIlSl.n·rin ~ nlnltn.tln.

velo JuizdG raz ..cod~ co;;"· iatv ~ -di;:· ~.~ I . O "SR•.B.\Iutoso:· - 'l'Inh:. vedidô".a. Da-.
~!:t?y.~ !!~!!!~!!.'.!!! .~!!!. Yn e!! ,~!!t\"I m l!!!!!a!!t~:. i~t~ l.l~'~~~. q~:u~_d(). o a.rtiª,o esta.va c~m a.emen-da.. I ,., .. - -.. _ _ _.. _.- _.. __ o

e o que mais convêm na Jei ê armar ao Juiz y...,p~s..::., pO~qllC n:.:.c quer!:. que C~ .\::Qld:ldos
de Paz: não ha de llepender de semelhante milicianos estivessem decididamente sujeitos
cousa, não se diga que estíL em praticn. as ao .J'.1iz de Paz; os de Ordenanças sim, mas
lirilicias prestarem-se sempre :i requisição do nqui parece. que os titulos são os ~Wicianos,

Juiz: isto é uma cousa. muito velha; está ns Ordena;nças vem em segundo lugar; nas
reduzida :l palaVra tabelliães, e só fa~ oco Ordenanças podia. eIle ter ·mais ingercnci2.
caslcnar confl1ctoB. I por~m como agora fica com a emenda que

O ·Su. MARQUEZ DJo~ I~l[A)mt'PE: - E' pre· eu approvo, que é s6 para. o caso especial, ~e·

clso irmos coberentes: nÓ'S trat:l.mos de uma jam todos. e neste atê ·mesmo os soldados de
'lei que tem ])or fim o prender o Rl!o, 1>01' prime1Tu linha se devem prestar.
consequencia é neccssario dai' os meios: o I O .SIt. VJo~RGUEInO: '- Eu em Iug:tr de res·
a.rtigo G necessario, porque nós sabemos :lS I tringir o que veio tratar, .antes Cluizera que
difficuldades que ha pura se chamar um sol. IcstrL doutrina se ampliasse. e' é para fsto que
dado de MiHcias; o que cu sim queria .61 pon~o uma ~menda. Neu!: iic~ cntã? en
~U~ tendo o Juiz de Paz a faculdade de po' tenchdo que ~ para as dlllgenCl:lS pohcUles,
der fazer notificar o Sllldado. não se cnten.· que elIe pode empregar os l\HUciallos e Or
det,::e sobre todos o caso llotic!al; porqu.e denllD<:as. Sobre a rcquisi!:ão du- autorIdade
então está. sempre chamando; seria bom sõ tem~sc ponderado al}ui o Inconveniente: ê o

.dar pal'a este caso.: aqui vem outro artigo :!'::.::.~C caso de ser preso o ladrão. e para
:to qual nH~ opporei: aqui é dar o melo 1ln.- isso 11 convocar touos que se encontrarem;
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Foi apoiada,

as seguinteal\'I3Jl.clou ,i Mesa

qu..:m não pertence á ~Iilida G da Ordenança, IJui~ de Pa~; porem, isso é sobre<:lLl'1'egar a
mas creio. que fiea snlva a boa ordem e dis· estes só de muito trabalho.
cjplina que deve haver, uma vez que se taça I

- ---e::iiXI.· l\:l.;!uisiçiio; mas já disse logo que haja
tempo. e S~ pOflsa fa2,;cr ao commllnda.nte,
faça·sc; mas quer"Se limitar a requisl~ão só
aos delicto5 desta lei, não me parece razoa'
vel; pois creio que niio hl1 i:~conYeniente :.lI· Artigo XXX. 'l'enham os Juizes 1e Paz
gll'm nisto, porque logo Que a lei dos Juizes 'dOS districtos fóra ·das Cidades e Vlllas um
de Paz oé nisto omissa, se expenda .nesta, por· :pequeno destacamento de ,MUicias, para 06

qUE: não são de menos i..-nportuncla os assas' fins indicados nos artigos, c suppdma-se
sinos; estes mesmos meios del"e01 seI' apllli· todo o resto da. doutrina do mesmo artigo,
cndos a ellcs; de\'e-se dar esta mesma pro- &Llya ti. rCdll.Cçt'lO. - Conde d-c Lages,
videncia pllr.l se pr~ndeteill sobre casos que
não sejam tiW gran"S; pode haycr 'caso em
que nB.o haia um furto, mas sim disposi~iio

para c11e; é preciso que huja esta. permissUo; O Su. BORGES: - Cuido que o nobre Se
a outra emenda que proponho, é a. que já I nador que a:prl"SentOl1 esta ultima emenda,
foi lembrada, que ~ quando se fallar no aro Iescapou fazer uma considera~ãQ, Primeira·
tigo IX, se entenda. que se !alIa desta lei, o . 111ente li. forçli. armad3. dispOlliyel li. alguma
que não é assim: por isSo se diga. em 'lugar Ireclamação é s6 Clu Capitaes; nas Cidades e
do art~go IX, dos artigos IX, XIn e XIV. IVil1as não ·ba.Os Milicianos que nel'las exis
nào e preciso dizer sobre que elles tratam. 1tem são ta;berneiros, outros t~m uma loja;

I e a maior parte são os officines. O nobre Seo

: nador ~egmo prejudicou a sua opinião. 1)01'

IQue querendo alliviar oS .soldados mil1cianos
I d~l multa ·que o artigo impõe. põe-na maIor,
que ~ de fazer o destacamento. Além disto

I
é preciso que lhe -de uma caso. para quartel,

Artigo XXX. Supprimam-se as pa anas d . I'. • d ~d f6
0 •• _ o __ :. __ •• ~ :_ " ••__ ~_ -'l_ •.>:_....: e eposlto; ~ precIso ar-se SOl .<\~ na rma

- yue l:>t:lJ4 U"'I.."''''o••••n. a OQb·.uU...~<" \IV ' ..0 .....- i dI" C d t . t 1" ....
t

a el , om o e9 acamen o arl!a o L.Iomem
c o. J I t - .1: -. _ a slIa a....oura. -e c., e entao it; que o :povo se

. . .nenoi~ das' oaJa\"ras - reaulsu.:ao 3:1~U- .- .. _. ';';~ p:'-:".- p'o'·:'e" ··o··"'t... -- - - dcclar:l. contra os Juizes U~ (J,I~. U ~ "'-J,

ma - accrescente·se - nílo poàcndo ser fei- o pobre miliciano todo o tempo 'destaC<'l.llo, e
to ao commaudante ('! em tempo, não ter nada a fU7.er, entretanto que está

Em lugar de - do 'l.rt:lgo IX e com o pertlendo OS seus interesses? Pois não será
l'er.urso csta.belecido n08 artigos XIII e XIV isto mais pesado -do que a multa pela desobe-
- diga-se - dos artigos IX, XIII e XIV. dicncia? Disse o nobre Senador que hão de
Y()fguciro. ser incommodados os que estão nlli ao pé;

Foram n.pniad:::.z. Ie quando forem destacados não hão de ser
I nomeados? Carreguem antes 'com esse tr.a.-

O Su. Co:mE D& 'LAGJo~8: - E-ate artigo bulho; não ha legislação r,ue previna tudo.
podia conci1iar~se, dizendo-se que o Juiz de e que distribua :.I. justiça exactamente, p~t

Paz .t6n,haá sua disposição urna pequena tanto nilo me posso conformar com a cmen
forç:l. de~micianos, istofóra. das Vi1las c Ida do ll.Obre Senador; mti.S attendendo melhor
·Ciaddes. Este destacamento por 8 dias nüo I ~o merecimento do artigo, c compurando com
pod~ 'fazer peso; e deste modo tiramos t07 o RegilUento -dos Juizes de Paz, julgo que o
das as duvIdas, que possam haver com -:!S" artigO emquanto {t pena (leu), :refere-se 30

tas requisições. lEu farei a emenda n,este Iartigo IX desse Regimento, que diz. Que ris
sentId'o, porque nas Cidades e Villas ha for· pessoas que dcs0:1>edecerelll se~a.m mUl~:~~
C;,t 1 mão. Lembrou-sc que !:e chamassem to· J de' 2 a 6$000 rs., e de 2 a 6 dUla de p.IJsao,
doa os Mnicill.nos que moram em roda do! e porque rnziío aQucl1u c1csobedicncia ha. de
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Foi apoiada.

Supprima-se a pena de 10 a 30$000 rs.,
e substitua-se ao do artigo IX do Regimento
dos Juizes de 'Paz. - Jo:sé Ignacio Bc-rges.

,ter uma pena, e esta ha de ter outra? poro, quartel. E' uma pequena casa. e além d!sso
que não havemos Igual·ar? DIga-se que aquel- -nuo ha "..dministração sem despezo.. Eu at
·leR 11111:' delX>'bedecerem incorra:m na pen:l. do fianco ao nobre Senador que não ten-do o.
Regimento dos Juizes de Paz. Farei uma Juiz ode paz uma força. immedIata, muitos·
emenda. a. isto. Passarei a tratar do mereci· ladrões hão de esca.par. O. ladrão será tão
mentodas outras emenda.s. Se o nobre Se- paciente que espere que o juiz de ,paz dê
nador quizesse restringir unicamente .aos ca· essas provIdencias morosas? iNo Rio de Ja
60S comprehendidos Desta. lei (leu). Diz que neiro n.ppwrece logo a força. arm·ada.; mas
lhe parece muito ampla a dIsposição do ar- em outros lugares ê impossivel. Emquanto
tigo; limitando-se a todos os casos. Tambem ao commodo do .Miliciano não ~erá melhor'
,me persuado da justiça da emenda, mas vejo que alle diga á sua familia que vai desta'
q:uo o artigo quando diz os Juizes de Paz cado por ·8 dias, que arranje 'a sua <lasa, ou
(leu) já definio. A outra emenda ,que quer mesmo que pague o destacameD,to, do que
que a. requisiçã.o se faça. sempre que haja estE\'t" na sua casa sujeito a Ber chamado a
'lugar. 'Estou por isso. mas não havendo ur- todo o momento? Estou que sim: portanto,
gencia, não, Tendo tratado do merecimento continuo a sustentar a minha emenda.
das emendas, addiciono que s~ iguale a pena.. O Sn. BORGES: - O nobre Senador disse ~

(.Leu,) que a força armada. que ha nas vlllas e po·
EMENDA voações são Milicianos. Esses é o que diz o

artigo que se possam chaIJlll.r: logo a emen
da não faz mais que o artigo. A instanc1a
que faz sobre o destacamento, já. eu disse,
que para. o Juiz de Paz .ter. uma. força prom
pta e disponivel é prec1so que tenlha :Um
corpo de guarda, e para ter milicianos sem'
soldo, é preciso que não exceda de 8 -dias,

O SR. ,SATURNINO: - Estou pert;uadiUu e haverá soldado que s6 na via.gem gaste
que esta lei tem por objecto punir o crime metade do tempo: reflleta-se nas distancias
de furto, e por isso assento que tudo o mais do Imperio. ver·se-ha que assim ha. de acon-
~ ~"'" ft ""~ .... ,''"__ ,.. .. ~I_.... .......~ _"" ... __ 40 .... _ _ .-... .."",,........... , ..... _ •• - --. _'1 __._ ~ M U'l!1 "o."-l-nzem
...C::::'u.", ..... "".....t'......... 'V """'~ ,,~t:tv ,""VÜ.&. ':"I,fJ':::\"j."uc \j,ut::, """''''.'. ·j:I\JJ.u, y'LL~ "t: GJ..&t:b~ tS,U....LI ..,-' u. .' ~~:;~:.~

não pertencem a esta iei, e ad-rnlro que nes- Irecrutamentos de ,M1l1clas. Pondera o nobre :JB
..... ._ ::t --\>â.~ã. ···õõtiW.1\i- QQWii.Lil- Q.··,d'izói"-;;Q·-iji.ii: -üã.ilã. ,Zgü;,~v.·,é·· ui~·:"··1.lUtLi·'::~··.w21i~:··'(~u.w.woão;··:o-·30i~=---·'':c'T.:, . . . Il'rr' .

de misturas. queiram agora fa.zel-o: Sobre da·do estar sujeito a ,esse traba1ho ou a vir :i:~;~ .
a emenda do Sr. Conde de Lages já. o no· dcsta~ado? Vir P3.lTaJ o destaqamen,tlp~ quer ~:f:~~_

:bre Senador me prevenio que é preciso dar venha ou pague, porque' não acha nenhum r'!':':
'Quartel, soldados, etc. Convenho na emenda Ique 'Venha por menúB üe 2 ú 6$000 1'5., que i:';;:..
que dIz que o Juiz -de lPaz possa .apresentar é a multa. A d1Ilgencia: pode durar uma L~:,
a requisição ao Commandante das ~nUcias, hora. um dia, uma tarde: procurou-se o ho- ~H;~,
ou Ordenanças, quando' este 'não possa. fazer mem, não se achou, será lIica'bada a dUigen-. !~~;~I ..

~. .'
pela urgencia: e voto contra a emenda do cia.: isto é o mesmo que um destacamento t;'::W
Sr. Conde de Lages. de 8 dias? Não porque elIa não faz cercos :;:~r'!

nem o.proxes. Eu mandei fazer dl1lgencJas e !;;~'::
Com permissão' da Camara. retirou nunca duraram um -dia. 'Pense o nobre Se- ~!;L~

a sua emenda., na,dor estas cousas e faça RJ'vHcação. ,5~f
O SR. VElmUEIno: - Insisto ainda em i;·:>

, que' e.ata medida. se generalize 'Dl todos os ~lii
C~9f)S. Se a lei dos Juizes de Paz não fosse n~1

manca na parto da 'força. para prevenir 09 f:}i{:l
cri'IDes, n[Lo teriamos r..gora esta questão; tE~J·

mas -como o ~, por isso D..gora se dá. cst:l. pro- nc
vIdencfa. Como é que n6s, preenchendo ~sto. tl"\~f, tIl
lacuna, não havemos appltcar a todos os ca· ::;~~

17 f,; ~~.;
~~~~l
In;
I"'", ~ 11
',:·.1
J. ";'1
\:,;:.:

/
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Ir ...
.'~ O .Sn. 'CONDE DE LAGES: - C llobre Sens.·
I L.cíor diz l]ue nas Cida.des e VflJns não 'ha

força nrmada. lIa :i\tiUc1as c Ordenanças, não
só uentto, mas nas povoações, O nobre Se·
nador diz que o destacamento faz dcspcza;
mas' não se lembra que a tMJlicia s6 vence
soldo depois de 8 dias, Disse que é preciso

C
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EMENDA

Mandou á Mesa a seguinte

Em lugar de - receberão
diga-sc - ter!lo uma
pelas CnmMns 'MutÚct·

Julgando·se esta materia sufficien
tem-ente discutida, o Sr. Presidente
propoz o artigo á votação, e foi ap
provado na. conformidade da emen·
,da do Sr. Borges e da segunda e ter·
ceira parte da emenda. do Sr. Ver·
gueiro, sendo rejeitadas todas as ou
tras.

Leu-se e entrou em di'Scussão o
artigo 31.

~os? Sómente porque agora se trata de la-/ mos de sustenta.r a paz nos diatrictos. Se
drõos? ::EnLão digamos que quando o J:uiz me convencerem que o Juiz de paz pode pro
de Paz· tiver o Official, que seja s6 para ~stc videncia.r, como se exige, sem ter uma força
rim! Esta providencia, de B.ua, natureza dc\'e disponivel fi. sua disposição, ceJo da minha
ser geral, pois qué agora. apparece de mais a emenda.
ma.is uma lacuna na lei dos Juizes de Paz. O Sn. BORGES: - ·Esta lei não se occupa
A tespeito dos destacamentos parece·me que dJ providenciar a. negligencia que t~nha ha
não pode ter lugar, embora com elIes não vida na perseguição dos ladrões; perseguidos
haja despeza effectiva, nem por isso é menos se~iJ4\> cl1~a foram. A lei quer remediar o
ruinoso ti. Fazenda. Nacional. ·Considere-se o processo porque eUes nos julgados escapam.
numero de Juizes de Paz, que anda por 22.000, Nilo vou pela opinião que se tem derram~do

quantas pessoas se hão de compor os destaca- que o Magistrado protege. O ·má.o modo de
mentos, que pelo menos serão cinco. Aqui preparar o processo é a causa; porém o pQ\o'O
estio 10 pessoas constantemente ociosas: e não olha. para isso; queixa~se de terem en
qual é o prod\:.cto que se perde? Muito gran- trcdo tantos para. a cadeiu. e sahirem soltos.
de, e aqui temos u Fazenda com este pre- e dizem que o l\Iagistrado é quem Os solta.
juizo, e talvez que se passasse um anno que Arntigamente sempre se fizeram diligencias
não tivesse de fazer um destacamento: niio sem esses destacamentos.
se supponha t2.D.ta l'ropençã.o no Brasil para.
Zurtar, se se guer tl6 applkar a esta pala-

vra.. Dissess~ que ê mais commodo o desta·
camento; não; e jã se respondeu que nin
guem se quer sujeitar [I, isso, e lJe rassemos
consultar a esses homens, de certo que pre
feririam a eventualidade dE: acontecer serem
chamados uma vez no anno, a esse destaca·
mento. Quanto a dizer-se que estes dcstuca
mentos não eram ncccssarios nas Cidades c
VillaR, porque ha uma força. .disponivel: dI
rei que a razão é a mesma paTa haver nas
Freguezias, € nem veio razüo para. dizer que O Sn. VERGT.,'EIRO; - Parece muito inte·

"'-n~j~' ··em um"a"' pa.rte .~ .na.o em outrR,. '.l'".i\"e~ l·~::t:sau~t: qut: U~ J u.iz~tS üt: Pai;' i.~üiJ.ts,ill· 'ôií1
que f6ra haja mais abun-dancia, e nas Y11las ciaes para executarem as suas ordens; mas
hajam mais empenhos pura se fugir ao ser· pa.rece-me que fica muito caro. Este officia.l
viço, e o pobre RoceIro vai servindo sempre. em algumas partes ha de ter muito pouco
Ha r.!vnl1cianoB em ambas as partes. que 'fazer. Tambcm me parece que esta. des~

O SIt. :CO~DE DE LAGES: '-< Kós tratamos peza não de"e ser tirada da Caixa Geral da
de prevenir o. mal e não estamos tratando Xação; é uma despeza da municipalidade .
.de .despeza~. A segurança. publica. periga. é Estabelecer a regra geral é onerar o The·
preciso previnir. Supponhamos que a 'vista souro Publico com despeza. enorme. Eu qui·
do Juiz de 'Paz ha dous homens que se que- zera que tIvessem alguma cousa, .~O'rém é
rem matar, roubar, etc., ha (Te mandar bus· muito da maneira que está aqui, attenden-do
car milicianos uma legua ou duns para os, ao grande numero de Juizes de ·Paz que ha
prender? Para que? Para não faz'Crem cousa no Imllerio .. Farei uma emenda. neste scn
alg1lma. ;Para o Juiz de Paz sustentar a se- tido .
gura.nça do seu districto, é preciso que tenha
uma força ti. sua disposição disponivel; se
n!o, os roubos 'hão ·de ser feitos á sua vista,
e elle nada fará.. Como se via que o pequeno
destacamento não fazia .despeUl. ! Fa.zenda Artigo XXXI.
Publica, vem-se a.goro. com o incommodo dos Imensalmente etc.
.l\olmcft~nos! Nós ,não tra.tamos disto, 'trata· I gratiClcação arbitr:lda.

. .
o •

'; I

~ .

: I

'.

, ,
!

..
.. i I

'.
I

I... _.•..•.....~..
. '

I



hessão de 12 d~ Agosto i~~.··~1
----------------------.-------------. I
paes, c paga pelas rendas das mesmas. 1

Veruueiro. EM.~~mA.'

o otficill! de pn7. será nomeado pela res~

pectiva Cumara sob propostu.do Juiz de Paz,
sem tempo limitado, e S'réltult3.mcntc; e sc-

Foi apoIada.

Leu-se a õcguinte

A.rtigo XXXI. Diga-se - dous otticla.ea ~
"nas Capitaes e um :lOS maIs dlstrictos. Sup- l

O Sn. BORGEJ;: - Eu nem estou pelo ar- pri·ma-se - o ordenado. - José Ignacio Bor- r-

Ugo, ne,m nela emenda. () artigo manda que ges, t,
cad>t. Juiz de Paz na ·Provinci&. do Rio de Foi a.poiada. ~;

J::.neiro terá ,dous offlclaes, e nas outras um; O SR.. ,sATOONItN0: - Concordo com a (
niiosei pa.ra que é esta differen~a.; nas ou- emenda. do nobre Senador, mas estes offi·· j'~I:
tras Provinclns hão de se dl1r os m(lsmos claes a.inda flcam de peor condição, porque· r.

acontecimentos que no Rio de Janel.ro; este "êm mais que fazer do que os outros, e fi- ~h
~ o primeiro embaraço. O segundo ê (leu): cam :Jmoviveis a arbitrio do Juiz de Paz. Se ~

cuIdo que já são pelo Regim'Elnto, mas como não li permlttido a qualquer Magistrado o :)~

vem a ser objecto de facto, desejarei <Iue se despedir um official seu sem culpa formada,
me esclareça, pois os Juizes de Paz de Per· não sei por que 'ha de ser ,permittido ao J.uiz- !'iJ

nambuco têm escrivãE:::j e off1ciaes seus; ago· de Paz; demais, estes officiaes ficam de peor i;:
ra se tomaram esses arbitrios pela nece881· condiçãd, porque têm mais diligencias e prl. ;:
dade, não sei; mas 'Se admltte o conheclmen· sõea a fazer, etc. Portanto, votarei pela sup- f~
to de facto, eu vi na porta de todos os Juizes pressão das palavras amoviveis a seu o.rbitrio. I;;
de Paz que eu conheoia os seus of1liciaes Mandou ti. Mesa. a seguinte r·,·
amoviveis por éUes; e assim co~venho que I r,;;
sejam amoviveis. Agora, o dizer-se que se; ElIEl'iDA ,:;;

lhes dê a'lguma cousa, não me pa.rece justo, j (!f
porque se a lei não arbitra cousa nenhuma I Ar~igo XXXi. Supprimam·se ns palavras· ii:~
para os Officiaes ·de Justiça, para que se ha' - amovíveis a seu arbítrIo. (, ..
de dar a estes? Núo se lhes dê nada. Agora Foi apoiada. ~!I. ~ ;.

o terceiro embaraço que -vejo no artigo é O Su. MARQUEZ DE INIIA:\IBUPE: - Se· L~,,,- t
dispor de 'Cofre Publico 2UU contos ne rêis; nhores, não h~ m;:;.gistrado :lc:l~ü:=J -que de· f:
a conta, é muito faci!; ha 5 ou 6 annas, o poís de chamo.r um homem pa.ra ser officiaI, j;:1
tIDperiõ· ·-thilii·- 360 l\runicipa~idactes; ha aI- o tornoe a despedir; ê um despotismo mano !ilt.

i':i,
gumas que têm 3 ou 4 freguezias, e outras dar embora o official sem acabar a. sua Pro- ];;t
.que têm 2 ou 3 crupelias curadas: logo se visão; se commetter algum crime, faça·o nu·
decidi!' !lue se ,dO esta gratifica.çüo de 6$400 tuar~ porém, sem mais nem menos despedil-o,
r5., veja-se que somma de contos de réis li Inílo Senhores; as' Camaras ·Municipaes é que
preciso. Portanto, limito~me, .á vista desta o devem nomear e despedir, porque ellas ê
conclusão, que cada Juiz de paz tenhl:'. -dons que o hão de pagar. Ora n6s sab'?m~s que
officiaes nas Capaaes, e um :OdS Villas e ca- a maior ·pa.rte das Camaras não têm rendi·
pella.s curadas, mas que não tenha;m' orde· mentos, não têm nem para. aecender luzes;
nad~lgum; porque os outros officiaes de porêm, apezar 'disto, estes officlaes de justiça
justiça não têm; eu convenho que seja ne- têm certas pensões; se não lhes ãerem alga·
cessarlo despender com a jusl1ça crIminal, nu cousa, não haverá quem sirva. ,Por con
porque é tudo ossos, aquelle que tiver meios sequencia, eu farei uma eülvnda. para que as
para pagar, paga pelos outros. ou entilo sol· Cumaras .l\;Iunicipaes nomeiem estes officiaes.
tam todos, ·porque n1nguem ·quer ter traba· :\:Iandou a. seguinte
lho de graça; ~ão se diga que ha de ser gene
te de mais escolha, porque os outros não são
melhores do que 'Cstes. Portn.nto, eu manda·
rei uma emenda.



. I'· jl

~ ~~ ií
~~ , . ;:

I;

!,,
134 Sessão de la de Agosto

OnDE::'Ir no DU

Levantou-se 3. Sessão ás 2 horas
t1a tarde.

SESS..iO 'DE 13 DE AGOSTO DE 1830

Fllllllrnm os Sra. Sonn.dorcs: - Ollveira.
3 Vl,\zes: Mllrqucz do Inhn:1Í:lbupe, 5 ve7.Cs:
Duquo Estrada, 1 .vez: Rodrigues de Cnrva-

Foi apoiaàa.

'. ,

riio de::Jpt=dillos l.L requIsi~d.o do mesmo Juiz. I mo, indo fazer l1. clt~ã() que leve dous oa
Salva a. r~~al;ão. - Marquez ele b~7llf,71Iibupe. J tres dias, falta ao que mais é necessario;Ipor conscqucncia. é indispensavel que clles

, c.",crcitem esta attribuiçúo, até porque, haven
I

, J do ·muito, se ellcs ..hii(l de tratar de se acre-
:··0·..... ·· ..•..•.__:... O S~ .D~q~ ..E.:~.:'-:. - ..A. la! dcn~. ~c~. ;d!t!!.!,:.~I)!'qll~. ~.p.m!lr.~. R~. ~.rE.~!l~~__ os -de me-

. igual. .Esses officiaci> hão de ter gratifica-Ilha: fé. Estou tambem pela. emenda'-q"üe-oi-' .. - -_ .
ção e os outros não? Acho uma desigualdade; offlc1aes 3ejaD.J.. nomeados pelas Camaras,
na. lel. DemaIs eUes devem lser nom9ados nomea.dos pelo Juiz de Paz, mas como se
pelo Juiz de PllZ, e amoviveis a seu arbitrio: mostrou Que ..~ram pela -Ca.111ara, convenho
porque, do contrario, ha de acontecer nüo I' tambem que i:sta nomeie os officiaes.
os ter; pois eu fui Juiz criminal e havia
occasião que não sabia dos meus meirinhos; I IDa.ndÔ"se por discutidp- toda esta
por isso será bom que elles não façam dilÍ- I materia, o Sr. Presidente propoz o
gencias senão as. do Juiz de P82:. I artigo .fl. votação, e foi approvado se-

Quanto ao ordenado nã.o achn justo. por- gundo as emendas do 'Sr. Vergueiro
que "ejo que ha Carnaras que não têm nem I e do Sr. Barroso, bem como do Sr.
par3. pa.pel. • Borges, não sendo approva:ia o. se·

O Sito BAlmoso; - Eu pedi a palavra I gunda parte e julgando-se prejudica-
par'l fazer uma. reflexão sobre () que disse o i das as outras 'do Sr. Saturnino e do
nobre Senador que se habilitassem para fa· I Sr. Marquez de 'Inham·bupe.
zer outras diligencias'; faltarão áquellas que I Dando a hora, pOI'. eIla ficou esta

. silo rIgorosamente do seu omeio, isso de- i materia adiada; e o Sr. :Presid~nte

pende do Juiz c1~ Paz; se el1e não der licença, I marcou para
senãl,j as ha. de fazer; e se fizer; contra a I
l~on~3.dc .do .T~iiz de P::.z, ahi está. o remedio, I
Ilue é despedil-o. Por consequenci~ se o Juiz:.
de Paz lhe prohibir, não vai. Quanto a dizer j' ~m primeiro lugar a continuaçilo lia dis
que as gratificações devem ser iguaes, acho I CUs!?ao adiada, e em segundo lugar as ulti-

. aue não. TJOrOUe meSmo a ualana gratiflca.-: m~_ discussões de dous projectos vindos es-.- • .. . .. . _....... ...... -.. . .. - - I . .
. ç:lo é ~1!~~'.ndo c mere.:imento; se c1!c merecer ' te anno da Camara dos Depub,dos~' o 'primei-

. __ ;; .. ~l.~llt~.: ..~:J~.sp...muito, SI'! nH!l'p.~er :!Wll.M: dtí-~e.) ~~. .~~~rl: .?' .~xtinccã~ __~~._ ~~.sa .~o_._p~pa~~~
. P,)UCO", se .não mere~er nada, não se ihe I ....ar_.l!!lo; e o .segund.o snbrc ao c:ti·rlcc5.0 da

.. dá. nada'.. Portanto, parece-me que "não ha J Chancellaria da Ordem I do Cruzeiro.
inconveniente nenhum. I

O SR. DUQUE 'EsTuADA: - Em theoria é /'
muito bem dito, mas vá. propor que pu·ra eUe
fazer uma diligenela seja preciso Ucença do .
Juiz de Paz. Sobre a gratifIcação eu nüo

, digo qne não a tenham, mas nüo devem ter
i"I' mais attribuições, porque vem a fiallr melhor

I que os outro~. embora tenham a gratificação. I
O SR. VERGUEmo: - Eu creio que ·h:!. j

mais ofíiclaes que tt!m grati-ficaçüo; creio
que mesmo na COrte ha meirinhos que têm Cotl'Unuação 'd.a 1J.1'i?r?·eira c SCgU7Ul'a. discu,s.
li50$O~O l'8.: por~~, isso nii.o obsta Il. que são do Projccto ele Lei j~. 14, sobre 08

elles e:\:erçam esta. jurl,sdlcçrto cumulrutlva: rdos presos em. flagrante dclicto de ro:,.
pois aquelle que .tiver de fazer uma cltnção bo (d-o a.rtigo 3.2 em diante).
muito distante. hl1 de ir o ·ofílcinl quo cstft.
longe do termo? E' umu despeLa imm-cllsn:
vã. o offlcial do Juiz de paz que CSl(L perto;
até por outro prIncipio, que o oWclnl do toro



Julgando-se a. materia sufrIciente
·mente- debatida, passou o artigo, não
sendo approvlldaa emenda que lhe
era relativa.

O artigo 33, sem impugnação, f01
approvaão, para ser col1ocado onde
melhor convier.

,Segulo-se então a discussão dos
artigos do Projecto do Codigo Cri
minal, a que se refere o artigo 22.
começando-se pelo artigo 256.

para se SUg
- L1JIiz José

E~IENDÂ

Primeira parte da oraem ao Dia

Omittam-se as pa.'lavras
tentar, ou revogar a pronuncia..
ele Oliveira..

Foi apoiada.

O SR. ,~rARQUEZ DE 11\"lIAl\IDuPE: - Não
sei com que fundamento se fez a emenda;
porque, supposto o ~ystcma da lei deixasse
de adoptar li. 'base de ser feita esta. pronun
cia pelo Jury, todavia aqui é -causa mui dif
ferente, em razão d~ existir já a pronuncia
do Jury criminal; e sendo eUa ~ pr!nc.lpn.l O Sn. BORGES: - E' preciso addicionar
base para. poder progredir a a.ccusação, ou I' tambem a este artigo as penas cor!'t:spondcn
Ifvramento do rêo, ou se ha de sustentar I)U tee a~s réos de crimes de mooda ral~a, ou
revogar: por conseq'UencÜ\., sou de opinião I transcrevendo·as em paragrapho separado,
que ·a emenrla só serve de confundir o arU- I para que se conhecn que esta epigra.phe é só
go, elevendo elle passar como está. ; relativa ás penas dos crimes de que trata O"

II
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h B oSom1 o, 4 vezes; orges, õ vezes; Barroso, 3 ve· ' n. LIVEIn.A: - Sr. Presidente, estou e
zes: Saturnino, 2 vezes; Yjf:icliildo de Con- IpersuadIdo que nos processos tCriminaas o !~
ganhas, 1 vez; Evangel~~, ~ ljezes; iVer- agra.voda pronuncia é accidental, porque' a ~

gueiro, 2 vezes; Visconde de Alcantara, .1 obrlga~ão li pronunciar e o andamento ê vir i:1
vez~ AI~eida e A~bUqUerque, ·2 vezes; }fa.r-

I
'com m:m~:lrio. Db: agora c artigo (leu); lli

que~ do Maricá, 1 ." C7.. Isto é para chamar li. regra. do julgamento: ~
...... -.-..-- - , A'bel'taa Sas:lUo -cu.ill--3~ .. ·S.r<;.·SC;lJ.- : ~. a.'Il!~f:l.~f.!.. m:.o~~~~.IJf.l._g.U13 não têm prinninfo ~:

dor~~, leu·se ~ approvou-se a ncta. da. ! de accu~ilo, vilo para o-'Yüi-;; '-ãfiiD. de :JÍ~~s 'if:
antecedente. dar o andamento que as circnmstancias do r~:

O Sr. 1" Secretario partiGipou ti processo pedirem: s~ não tiver ainda pro- ;::J
1
'

'Op.mara que o Sr. Senador Marq'uez I n.uncia; convoca-se o 1° Jury, para pronun- !:.:
de. Carave11as ~ii.o comparec~a por r Clar; il se estiver já pronunciado, então re- il;!

achar-se gravemente €nfermo. I mettem-se para o 2.° . !:f;
O S FIFicou o Senado inteirado. i, . R. l\!AnQUEZ .DE INHAMDUFE: - Deve- ~;J

I se sustent~r o artIgo, porque estau pe•.:;ua- 1;.1-;

I dido que dad'a a; pronuncia. é preciso ser Ml
[sustentada pelo Jury; o 1° Jury declara se :H

·Continuou a 1" e 2- discussão adia- . ha, 'Ou não ~iminal1dade;. o 2° (; ~a.ra o jui- I~~i'

da pela hora na Sessão antecedente, 19:mUento
d
: °lra. n6S

i
tiemols adoptado que a.quel- f:;;

do Projecto de LeI n. 14, vindo este J q e Ar.: aJ,"a ,cr m na idade não li o que dá );;1
an'no da Camara dos ·Sr8. Deputados. a sentença; mns o Juiz de Direito tambem Fi'
sobre os réos que forem presos em entra, porque é quem dá a pronuncia: por- .:~.;

tilagran;~e pelo crime de roubo, ·co- 'tanto, i~õi3to na pasõagem do artigo. . ,i;)
meçando"l.iC pelo .n.rt. 32. O ~n. DUQUE ESTRAIM.: - Parece-me :it

Rompeu a discuss~o qua o artigo fica.ria mais claro, supprimin- :;-1.1;

do-so a sua primeira parte: porque, o que se !;J
O Sn. OLIYEIU.A: - Segundo o systema I~uer dizer é que todos os processos que não i~:j

que se adoptou de ir logo ao Jury para sen- tivessem obtido sentença fossem remettidos If.:T
tenciar, devem ·ser emendadas as ultimas pa- .para. o Jury e aquelles que ;;~ a tiVerem i;~!~

lavrli.s do artigo. defInitiva deverão ir para a R~iação. ,!;''t'
~ ,.. ,1;,,:
• 11 h "D A~'n'r"''W''''''=''1''t TU" r1I ..", no•• ".v",~_ ...... •... .uv ~~ "V"~"~"'·~o.:..... -F.c~ .dc .~

. _. __ ._. ..__.~._0f!'=~.~~? a seguinte I?~!~~~~ ~~: ~~.,~~ag~n,pno estava tamoem' --~
---•• -- •... _.• ~ •.• _-...-._ •.•. _ .... -r.aQU!lIf4,UV,··-\jU'Q' "J,.u~u.'c:a.··u.gi;üç",-~o-::.:.-.t,...-._- _----.:1-. ~

. .- --. ~ ~;J.I......o.u~a.. --'~~t:r.T:
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:l::l\rENDA

Ofrereceu a seguinte

, Foi ápolada.

Art. 256. Nas penas supprima·se o que
se segue ás palavras - valor furtado.
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artigo 1". ou então em seguimento destas. I os casos em que o Cldadão perde o gozo des
do que trata este artigo, devendo ser ~nvia· ses dIreitos: não podendo n6s legi~lal' o que
do ~ CommIssilo de Legislação para fazer tL Constituição legislou.,
tra.nscrever nesta lei as pcnas que aponto: O Sn. OLIVEInA.: - Eu não entendo as-

. emquanto ao merecimento destas que estão sim a Constituição; mas que esta suspensão
em. discussão; digo que não pode ser por dez se refere á. sentença (leu), isto ê: ~mqnnnto

aD!l.OS a suspensão dos direitos politicos, por- duram os effeitos da sentença, e quaes são
que a Constituiçã.o dIz: - Suspendem-se os esses e!feitos? A prisão e o degredo; o réo
direitos pol1Ucos por sentença condem:nato- suspenso 1105 direitos pollticos tambem é cf-
ria emquanto durarem os seus effeitos - e feito da sentenca, sendo assim: pode passar
'sendo aqui a .condemnação do réo limitada o a.rtigo; supponhamos que um r60 é prlvado
ao tempo de 7 mezes, e ao de 4 annos, não dos direitos politicos, etc.; tudo isto é er·
pode durar mais tempo li. suspensão dos di· fe!.to da sentença; emquanto dura a susp('n·
reitoB politicos, sem nos oppormos á CODSU- são; dura ainda a sentença.
tulção, devendo aliás marcharmos em harmo- O ,sR. S.ATURNINO: - Não é necessario
nia com elIa. Os collaborad'ores do Codigo que na lei se diga - que fica privado des
crImInaI e desta lei talvez não reflectissem tas direitos politfcos durante o tempo da
neste preceito da Constituição, e por isso ê prisão; isto dIz a Constituição e ê uma con
n~cessario emendar. sequencia de estar preso: diz o nobre Se·

O SIt. E.umoBo: - ('Não o ouvio o Tu.· nador que se a sentença não fôr de degredo,
cl1ygrapho.) !lerdc os ·direitos poli ticos j ,não 'pod:e ser;

O ,SR, SATlinxI~o: - lEu entendo que não pois que só nestes dous unicos casos de pr!
se pode impor a pena de suspensão dos di· são e degredo ê que a Constituição os manda
re!tr.s politicos, porque a Constituição marca perder: nem se diga que é uma pen'a de
oa casos em que a deve ha.ver (leu). A S'IS· mais: é uma conscqu(!!lcia da prisão ou do
penFão é ~m .conseqTlencia desta .sente.l.l!~l, degredo.
emquanto durarem o:: seus afreitos: se pois O SR. VISCONDE DE CoNaON'II.As: - Op
a Constltuicão marca 86 estes d(Ylls~os, pondo-se á emenda, foi de opInião que os
em que se suspendem os direitos politicosr artigos devi3lm de passar como estão: opo-

,.. _.. ). nãt), ~p.. ~nd~ l'='!!!!~!' !!.l~~ :!~e~c; per cc=.=.~ I rGÜl, a' integra ao cllscurso niio pôde ser co·'

" qUímcla, 'Voto c~ntra €:!:Itft part~ do".~~~~:~=~ Ilhid~ ~,elo ..Tachygrapho. . _ _ _..
:~.: :~ .. ::;..__ . ~~~l~_!!. !:~~~!~2~~~ ü~. ~:,!:,':=:,-:,. · \&~J:lv&tgu.v I V ~I:. ·JjORGES:' :....:.: Jn~lsto aInda n::, Illinh~

.... :" dos direaos pol1t1cos (leu a emenda aup- opin!ü.o, c torno a fazer outra proposf~o.

;:' presslva e continuou o nobre orador). Se Pode porventura o Corpc 'Legislativo constl.
:.: parecer com effeito pequena a ·pena, tirando- tuil' um Cidadão Brasileiro com outros di-

. i se esta. parte, pode accrescentar-se então na reitos que niio sejam aquelles que a Consti·
, . outro que está aqui. tuIção designa? Certamente não: li excepcão

dos estrnngeiros naturalizados, que para es
tes dá a Constituição um arbitrio; estabele

I cido este princjpio, digo: se o Corpo Legis
lativo :para constitu,ir Cida.'dãos Brasileiros
não pode apartar-se da ·regra prescripta pela
Constituição, não poderá Igualmente estabe
lecer outra differente regra da que eIla ·pres-

:.; ".,.:
..', ,. ; creve p3.ra desna.turalizar Cidadã.os.: digo des-

natura.lizar, porl1ue assim os - considero quan··
do se lhes suspendem os direitos politlcos, e

O .sR. BORGES: - -Deve-se supprimir a quaes são os casos em que a Constitulcão
... 'i suspensílo dos direitos pofltl ('os, não 56 nesta d·csnaturaUza? S;:'o estes (leu). Podera. então

leI, mas em todas em quantas vier, porque o Corpo Legislativo impor a .pena de sus-/
o Corpo Legislativo uão pode f.mpor seme.' pensão dos direitos poÜticos em outras ca
Jhante pena, tendo a Constitui~ão Dla,rcllc1o, SOSl qua.ndo a Constituição diz que s6 nestes
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perde o Cidadão o gozo de seus direitos?! - . não se trata. dos diref.tos que são inherentes
Como se pode e6ta:belece~ CúlllO pena sl~ple8 ao cidadã.o, mas sim da suspensão, o que
perda dos direitos POlitlCOS sem a prlsao c penso poder fazer o Corpo Leeglsla.t1vo se
-'::t.c1êl1v? ~~r.v 6, j,lOssiv-cl, porque es,tá. í6ru. / a Co_nstituição ·nesse artigo que trata. da 'sue
da· nossa .al~ad~. fu!!dado nestes pnncIpios, /' pensa0 dos direitos polltIcos usasse da 'Pala
como poderei dIzer que tenha a perda dos I vra - s6mente - então poderia supp:lr.ae
direitos politicos por dez armos um bomem ; que a suspensão seria unica:mente nos caaos
que ê -conde:nnado a quat:o de IJrisão? Se : apo~üLdos, porém como não usa dessa pa.la.
ao Constituiçao ·diz que nno pode perder o I vra, p6dea Assembl~a suspender esses direi
roro <le Cida.dão senão enlllUant-o dü.rar '30 I tos, e até me ~arece ser uma pena bem pro.
sentença, e durando elI.a. quatro "lD.nos, ba.: pria para crimes desta ·natureza: tanto me
de el1e estar por dez fóra do gozo de seus j' convenço poder haver esta privação ia di.
direitos? Logo, por este prin~iPio, adoptando- i reito~ que a~ mesmas instrucções pd.r..l as
se o artIgo que vem na lei, va'mos conformes I elelçoes trazem logo uma suspensão de di
com a Constituição; porque ainda.· me não! rei tos a respeito de alguns, 'que em certas
poss:> persuadir que se possa e~ outro caso 1I circumstancias, perdem o direito de votar. A
impor esta pena, sem se contrarIar D. mesma respeito da Lei que aponta outro nobre Se
Constituição. nador tenho a dizer: que a maior pena que·

O oSu. RODRIGUES DE C,mVALIIo: - a!:stou alla. impõe é a amabilidade de continuar a
persuadido que estes artigos -estão segundo o occup~~r a.quel.le emprego em que prevaricou;
systema da Lei; a questão' se ê ou não pena. e eis aqui uma suspensü.o de direitos politi
a suspensão dos direitos politicos ·nasce do cos, quando a Constituição suppõe todo o ci
modo de pensar de cada. um: nOs devemos dadão habll para occupar os empregos: por·
meditar bem no artigo da Constituição, pois tanto não me posso conformar com os argu
que das diversas reíerencins que lhe damos mentos do .. nobre Senador.
prov·~m a confusão -em que nos acbamos: se f ' O SIl•.SATumnso: -' Ainda que foi de
concordassemos ,tod-os ·na disposição do ar-: muito boa fê que falIou o .nobre Senador, que
tigo estava ter.!!!inada. n questão; não se p6de ime precedeu, nüo dcix3rel comtudo de de
na verdade, fallando juridicamente, dizer que I c]arar 'que nito oé da priyaçã.o dos direitos do
n RUfmenSü.o seja effeito da prisã.o, mas! cidadão de que falla €sta Lei. mas 'SIm da-.. . - .. \ ," ..

sim da -sc:lteng:!.; ·entretanto ~a!"a irmos ~n-; S!.l1 .!:UEpens~.f}: di7, f} nOQro SemHlor; - 'W~ I
h~rt:l!nt~ ..H !lrI~(:iilC)examinar Do _L_~! _da. .reS1J~- i ~o.n.c.~rda:r:~ase .a .. ço~sti~u:ic~.l? _~~Bse. _~:tlo._ P..~~_:....:.~
sabilidade dos Jviinistro::l, que llella ·vem, se-: lavra - ·sómeIitc - ·mas a Constituição diz .

I'
gundo me parece, a suspensão de direitos sem: - que se suspende os direitos '-por sentença /:
esta pena. de prisão, mas não C; porque então ri condemnatorl11. - 11 prisão, ou degredo; logo, ~i

frse entendesse de differente 'maneira, e por Ié evidente que esta .suspensão não se póde t!

mais 't.empo que a prisão; portanto se está.Ireferir se não (t prisão, ou degredo: onde· Itr
determinada. essa interpretação, que ~mtão se está pois a obscuridade da Constituição? Em ;
deu â Constituição, e não ha luga.r de se es- I quanto ao dizer o nobre .Senador, para a.u- !.'
tal" agora aqui examinando a Lei, sou de 11 torlBlI.r .a sua opinião, que esta. suspensão de I"~:
opinh10 que fique adiado este paragrapho direitos se ,acha na ·Lel da. responsabilidade ~;
p:m}. se examinar, e no caso que ao Camara dos Ministros direi, se me é permittldo tal- !~/

nüo queira que continue aquella interpreta- lar em uma Lei que já. está Sanecionada que IN
(lão, .6 p-rcclso uma L~islação particul~r Ia· acho anti-constitucional nesta. parte. Por- ii;
neste caso, e querendo esta. faça-se a redacçao i tanto 1,1Islsto na mlnha. opiniüo. 11.:

para pôr isto em l1armonla. . I' O ;Sn. BOIlGES :--'Pretende-se a.gora refutar It
O Sn. BAnuoSO: - Um nobre Senador a. opiniflo contraria aqui emittida s6 por rJ·

.~onfundio os direitos de cidadão com a sus· não ter o artigo da ConstituIção a pa.1a-vra - :(;l
pensã.o dos mesmos, que ê cousa beUl diffe- s6mente - mas não ma.TCOU já. a Co.?stitut-, . ·~i!:
rente' demonstrou que () Corpo LegIslativo, Cã.o os casos, om que haja. tal sU'spensao sem :~:;

nflo ~odIn. tirar no cidadão os direitos, que ique. se faça preciso para maior clareza u~llr i/r
l'cln Constituição lhe competem; mas aqui.;. da dIta palavra? Pretende-sc u:nbcm destrulr :1f1,.:,
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a mesma OPIlllUO usa.ndo·se {]o argumento da' :M:inistros, de que fiz m-enção, foi para mos·
Lei da responsabilidade dos .l\Unlstros, em traI' qual Ioi então (;. modo de pensar das
que se suspendem os direItos, sem que se te· Camaras que podIa haY~r suspensão dos. di
nha Incorrido nos casos apontados na C011stl' reitos polHicos por maIs tempo que o da
tuição: pois :porque temos legislado contra. prisão: portanto não achando co'ntradlcção
a Constituição, segue-50 que dl;\vemos contl· alguma no paragrapho não posso <leixar de
11uar? 'Não, mas devemos cmenda:r; e não ~ votar a favor dene,
mais proprio do Corpo Legislativo, e <le seu O ,Sn. SATURNJXO; - Nilo ha duvida que
dever, emenna.r o erro que já com.metteu, do se p6de por uma sentença. perder os direitos
que continuar .neHe? E' preciso pois irmos: de Cidadão; porém não aquelles, no mel!
de accôrdo com. a Constit.uição: entretanto' modo de pensar, que são garantidos pela.
se na discussão se demonstrar a .necessidade Cemstitulção, que 'São direitos dados pela ·na
da palavra - 56ment0 - -para formar regra, tureza, não se pôde por ·conseguinte argu
:::1: O:ii:ilapçüo. eu mudarei de opinião. mentar da maior pM'a a menor: diz o mus-

a ,sR. BARUOSO; - Estarei enganado, mas tre Senador - Se se pôde banir o Cidadão,
julgo ·que a palana - s6mente - era neces· muito melhor se poderâ suspender os direi
saria, porque parece absurdo sustentar-sé que tos poliUcos que são mantidos, e não dados
não se podem suspender os direLtos publicos pela Constituição, e os direitos de Cidadão
quando a {Jonstituição permitta impõr a pena sfLo dados, e mantidos pela. Cons.tituição.

'da -perda {ios direitos civis: o ser "banido não a Su. BOnGEs: - Um nobre .gena.do~

é senão perder os direitos políticos, e clovis: confu·ndio a disposição da Lei com .a 'ConSoti
ora. se por uma sentença ·se póde banir, que tuição; como se hão de dar direitos políticos
é o 'mesmo que -tirar osdirei,tos politi'cos e ri. um homem ·que se acha preso? Por conse
civis, porque não se poderão suspender s6- quencia concordo que em quanto esteja preso
mente 011 diJ'eitos politicos? IQuem pôde o os 7 mezes: ou 4 annos seja suspenso dos di
mais não poderl't o meDOS? Que se possa, e 1'eitos politicos, mas não depois de solto: Isto
nãQ possa no mesmo tempo perder os direIto5 6, que perca os direitos políticos em quaILto
de; cidadão é para mim um absurdo: durarem os erreitos da sentença, mas ·não

O SIt. EVASGgr,ISTA: - Sr. Presidente. que se ultrapasse os mesmos: nem p6de ser- .
, .I .Nüo .pcsso ~nn.f(l!"!n·a!'~!!!e cc::l ~ ~p~.!1mv de I vir de pretexto que se deve ir d~ aceôrdo' Crym

que nfio õc possam ~u::llJenàer os ãireitos 1>0-1 ri. Legislação mencltmada: po~~_ n~,~,.p~deE~..~_ .. , ,. ,,:._
,_ .. , _ '.._, ." lItjr:n~ ? 1J.:!!I_ ,~~~~ i:lf::.~v 'iü.;; ii~v' u~~ c' Ca.mara -revogal~~'''se'- e.ntencter que :üilo legi's

deve perteJlcer á sociedade. Que utilidade tem lou de accôrdo com a Constituição? A minha
a sOJ:!iedade que um ladrão inimigo della. e opinião'é que não. se legislou de accõrdo com
que não respeita os vinculas mais sagrados ella: a opinião do nobre Senador é diversa,
da 'mesma, tenha direito de votar, exerça uma. I e 56 a discussão poderá eluciUar a questão.
parti'cula da .soberania da Nação? Acho isto O 'Slt. RODltlaUJ~S DE CARVALHO: - 'E' pre
um absurdo. Julgo confor.me o espIrlto da cisonão confundlr os direitos civis com os
Constituição suspender os direitos politicos; direitos politicos: um homem p6de ser o ci-
o qu:., está. mui -bem provado pelas razões i:n- dadãoe não ter certos direitos 'Politlcos, por·
vei1c1veis que apresentou o illustre Senador que a C()nstltui~ão não o achou em circums
que me precedeu. tancias de exercer todos os direitos. O que

, 'O SIt. RQ])IlIGUES DJ~ CARVALHO: .... Os ar- nasce, por exemplo, no Brazil ~ cidadilo brazi- .
gumentos que a:qui se ,têm apresentado de leiro; mas quando não tem 100$000 de renda
nenhuma fôrma. me tem convencido, e por poderá. votar nas eleições? Não. 'E deixarEi .
isso não posso deix~~._qt:!.· insistir na minha por Isso de 3er cidadão? Certamen.te não; mas····
opinião de ~'.!.~"1:lItJ." quanto duram os efreito os 100$000 não' influem naturalmente para o

.rI.:I. s.ente.l1éâ, pOde o Cidadão ser suspenso dos nascImento, -mas Inf.luem. por convenção. para.
dil'eltos pcHt!ccs, 1)01'5 que a Constituição não o -gozo dos direitos politicos.
prohibc t:ll sllSpcns[lo; porque cm regra quem o~ O Sn. BARnoso: -' -Se a Constituição ê
está. prcs'o não goza por essa. razão de dlr~Ho oue dá os nfl~SOS dIreitos politlcos, e -não de
algum, ,bem como o banido. Quanto li. Lei dos ~Idlldão; se"os direitos civis 'nuo se 'Podem
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tirar se não por sentença, subsiste ainda. o I ú. prlSü.o a perda dos direitos políticos) de- ;!;:p
meu argumento - que quem p6de o mais! \"crlo. dizer a Constituição ~ depois de aca· JL1;,,::u:
póde o menos. - Se se pOde suspender, por bacIa a pena de prisão. - Eu supponh~ que :il:m
effeito de uma sentenGa, os ·direitos civis, os ladrões se castigam melhor no corpo: c 6 ~!.EI

como nrlo se poderá por sentença suspender preciso portanto castigaI-os nos di~eitos civis lh:fri:
os direitos politicos. que. são os que elles ataca:m. :~'ff!l;

,Condemna-se á prisflo, vai a suspensão " O Sn. A.L.'n:JDA E ALDUQUEltQUE: - Acho 1!1~~:
dos direitos politicos lncluida nessa pena. a Constituição mui clara: não sei como se ';H~::

t lt . - '-I"'f'Quando se me mostrar que a Cons ~ Ulçao queira interpretaI-a co·m ,argumentos Q,ue :;;.~;~
,- /''''. inhibe essa pena, então convirei. nada concluem: a Constituição estabeleceu i~:f;:W

O SR, VEJtGUEIRO: - Sr. Presidente. Di· quatro 'casos em que se perde os direitos 'po- ',,'1'
").~ 1\ ...

reitos de cidadão, edh·ei·tos politicos ê a liticos, e são estes: (leu); cessada a causa. ~)Oi!>
mesma causa. E que são direitos poHticos? cessa o efíeito; todas as vezes que cessar o ",1,1'"
SflO os que competem ao cidadão; e direitos impedimerito dos direitos politicos, e civis, ;::1 LI.:.

l.'~ i J~,
,de cidadão? .são os mesmos direitos politicos é o mesmo que acontece ,na sentença: ar.gu- I', ,I"

que lhe per,toncem; mas a questão é se a ment:l-se aqui com o que se passou na Lei ;!!j ~r:;:
Constituição quer sÚ'mente declarar os casos I d~ responsabilidade dos .Ministros. mas isto \.~:;S

de que era consequencfa. a suspensão ,dos di- i s6 serve para 'me 'convencer que é preciso re- :! ~:!~,~:r
reitos politicos, ou se acaso estabelece uma Iformar todos os abusos que ha na i.ei, e nin· ~:~: ;~'.:
regra certa para se seguil': eu entendo que a Iguem, argumenta&do em 'fórma p6de evadir-se ,:.~rJ '
Constituiçü.o não quiz estabelecer uma b~se; I a estes argumentos: quaes são 05 effeitos da ,:'; fi':...
ella entendeu que não podia haver exerclclo 1I sentença? E' o soffrimento da pena, e sus- ?;r,:;}
de direitos polLticos, quando houvesse inca- pensão dos direitos politicos, ad'virtindo que .!.:j';,!o.'

pa,cidade physica., ou moral; e declarou tam- os effeHos da sentença podem cessar por OU- l':;!';;·.:
bem (porque pedia entrar .em duvida se u~ Itra causa, quando por exemplo, o Poder Mo- :\j>
homem preso exerce ou nao 05 direitos POh-

1
derador exerce a sua attrlbuiç:io. podendo re- :::'~:;:::

ticos) a suspensão dos mesmos direitos em duzir a pena :lo metade: e eis aqui sus·pcn· :".:\\:
caso de prisão, ou degredo; mas a Constitui-I dendo-se os erfeHos dos direitos poli1.cos: ;:Lf,V.
~~.o estabeleceu como regr~ ll~r:l o Codigo I portanto acho ilue além dos quatro casos que ~J;::;<
Criminal que cm caso nenhum se use des~a Ivt!m na Constituição, não !!e podem suspender lLL.
nona? lN'ÍÃ,,· m~ct n11A prn. llma consequen.cla. -- di-õHv5. . . - .......,..... .... -' .., ._- _.....,.-{_
-,.---- _.~._, o'· ...... - • uo .1 'r(':r~:'

d tI. preso degradado ou tem m· i""';' r
e quem es a, ' :- O Sn. VrscoXDl~ DE AI,CJ.!'il'.\I~A: - A res- !i;r~"1

'd de ph""sica ou moral ter suspensuo ..' j".r; ,.'
capam a 01' _. peito das opiniões aqui emittidas ·sobre a :t:'!;:~:,
. di 't 1Iticos' e nao qUlZ lembra.r 30 I" .",'
dos rel os llO " C suspensão dos direitos cu seguirei sempre i!ihiji:;

diz estabelecer·se-ha um o- ' t<'. r '.
regra porque - 't. t E que o principio geral que quem quer o mais quer ft)'!:"j
di,go fundado nas bases da JU~ IÇa, e. c,. o menos' quem póde matar pôde banir: este !Jr~:.; ~
.. . re"ras de Justiça! .~ue se' , 'I' :~.' ;,

deter.ml,nam essas b 1\ d nrincipio de eterna. verdade verda.de é tanto i ~ ;';!:;
delicto e o que·\:: e- l' II,:·~.,.,

proporcione a pena ao ? A para o physico 'como ·para o :moral: em :Jii~~·.'·.
licto? A offensa de um direito, e Pdcn

i
a. h quanto á 2- pdrte da pena ncho-n. despropor- 1f;D,i':

di ·t· logo no Co go a-I!"":'
privação de unl rel o. d t belecerem donada. e contraria li analogia do crime: ~~::ÍI"
vemos de fazer isso qll.an dO sd

C
' esita

S
' isto é ê principio geralmente a-dmittiJdo por todos ~.{·I~:"

nas para a violaçao e lre o , , i "., I,'"
as pc 11 oUendeu um os criminaUstas que a pena deve ser a ma s ':; J:i~::~
pri·...ar de um direito aque e quepr1"'alo 'S6 de analoga ao crLme, e ,neste caso assento que a ir; i:;.·-

. d' t o' e poderemos " ,., ......
direlto e ou r , l~t' seria ab- pena ·pecunlaria é a mais proprla, :. entendo :~,'lt
d ' 'tos cii'is e não dos po ~ 1COS, I", ':'.

Irei • ' " 'nte entonder que a muLta solire o crime de furto deve ser [';'!;~ ;~
rdo Nao se pM·e por conseo Ul . .• j d 'I. , ..I

su .• Constituição fizesse muito maior, sendo de Opl111UO que se a e :~··r.1~
de modo algum. que a uo podemos simples ao dupolo, attendcndo a que nem sem- ~,II,~',f
est[l, excepção: "portanto POdonso dqi .tos politi. pre o ladr&o .tem quantia para pocter paga.r ~k;'..r.

da ne"da os ,rel 'I" '~.
appllcar a pona - .1 , • t" ~" o quadruplo, como até agora se tem prat!o ~~'I.~..~
cos, e se quizermos que esta seJa. pos efIO! a '.... ~:\:::::;
prisllo (sendo ella ode 7 me1.es, ou 4 annos, e CIlG.... ~{;':~:.~

tendo já a Constituição declarado inherente 1 Fez B seguinte ~':b;:

18 ~::r.:!~l.
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'-- Respoildo que se chwllle a Jujzo, e se lhe·
Iimponha n pena, e até. se enforque. que fica

j deste m~do sel.Q direitos po1it1co~.: pergunto
".Substitllú-se fi. peuu. p(j·:uniaria pela se-I Se se poaem suspende!' como pena os direItos

:;millte: - elo outro tanto,. ao duplo do valor politicos· por mais tempo que o de degredo?
furtado - salva a redacção. - Visconde ele Certamente não; porque a Constituição dIz'
4.kantara." que s6 emquanto esti'Ver degredado ~stá sus-

Foi apoiada e entrou em diSCUSSãO'l penso dos mesmos direitos: assim em quanto'
durar a causa, dura. o afrelto.

O SR. VEIlOt"EIRU: - Farei uma observa- I O .Su. .MAnQtjEZ DE INlIA::'llDUl'E: - Com-
Cão sobre dizer-se que em caso nenhum, exce- batendo a opinião dos illustres oppoentes que
pto no de sE'ntença ou degredo, se podia sus- pretendIam que a pena de suspensão se pro
pender os direitos politicos: 'cha'mam-se dIreI- longasse além dos effeltos da sentença, mos
tos polHicos aquelles que tem o CIdadão de trou 'Com evidencia que não se podia tIrar 08

jnt~rvir nos negocios da sociedade, e civis direitos que a ConstItuIção outorgava, nem
os que dizem respeito a cada cidadão: para alterar o que eIla' tinha tão positivamente
certos cases determina a Constitúição as qua- determi.nado; rebateu calorosame.ute, ~ Coo11
lidadas que devia ter o cidadão, como v. g'l razões plausiveis cada uma das opin,Iões con
para as eleições: para todos os em.pregos são trarias 'que se ,tinha:m emittido, concluio opI.
necessal'ias certas qualidades. mas ·não poderá nando. qce a suspensão dos direitos não se'
l'- LeI dizer 'que aquelle que se' mostrar in- podia admittir simplesmente como pena. mas
capaz Ide exercer algum emprego não o exerça? si1m em quanto durasaem os etreitos da sen
A{) que ·roubou, por exemp1~, a Renda Pu- tença. (A 1ntegrtl. do ~êIiscurso ,não pMe ser'
blica,ao lVragistrado qU~"náo fez justiça. não colhida Ptllo tachygrapho.)
se poderá dizer que deixará. de exercer. os ;j"cO ·SR. CONDE DE LAGE: - ,Se a Constitui-o
direItos, que anteriormente gozava? Não veio ção nos désse esta doutrina como these res.
que a Constituição tal prohi-b:l; antes pelo tricta, não podiamos afastar-nos della; 'mas·
contra;río julgo isto necessario, porque. ali(lS creio que não; e para melhor firmar meu.
seris. n.bsurdo que sendo o Magistrado pre- juizo veiamos se na Constituição vem alguma
yaricador não se lhe pudesse suspender esses outra que nos i.nduza a pensa.r assim: o aro.
direito::;. Em todas as Leis que temos feito tigo 28 dIz (leu). Esta doutrina não está.
tem havicio a consideração de impôr a pena aqui como excepção, mas é para assim dizer
de suspenuâo do exercicio do emprego, quan- doutrina. corr~ntc, e seguida: logo o espirlto.
do elIe nii.o é dignamen.te p-xercido. Portanto da Constituição não é apreslmta;do como these.
não pôde entrar em duvida que a Constitui-· restricta, mas sim como materIll. para o Corpo
çü() não quiz c:;Lauelecer uma ·regra, que prl-/ Lc.!!:'isTativo· desenvolver; e Isto está. demons
vasse .o LegIslador ,de o fazer. I trado que quando o aT.tf.go falIa. da suspensão·

O SR. ALJlrnmA F:' ALDUQüERQuE:-Tem-sl: de Deputados e Senadores entende a perda
apresentado aqui um argumento falso: dis- de t,)dos os -direitos ;Joliticos.
se-se que quem pôde o mais p6de -G menos; O SR. MARQUEZ DEl INHAMBUPE: - Sr.
mas é necessar.io saber se o menos está com- Presidente. Respeito muito as luzes do mus-'
prehendido no mais; p6dc sem duvida im- tre ,senador; porém não ·me posso conformar
pOrJSe a pena de morte. mas nem por Isso com a sua opInIão: a Constituição o que diz·
se p'6de confiscar os bens, nem i~pôr a pena é - que fica suspenso o Senador. ou Deputado
de ferro quente; logo quanido se disser em daquelle exercicio - isto é: dos direitos que
opposição a estesprincipios. é ab!lurdo, mas estava go?;ando, porque era incompaU'Vel que·
dizer-seque B.ssÍw. está 11a. Lei, que se fez o Senador, ou Deputado continuasse a exelC
da responsabilidade dos Mi.nistros; então di· cer nquel1e cargo estando aecusado: isto 6.
rei que se emende a Lei; e agOTa é oC'casião evidente, o mais 6 querer dar uma interpre-.
oppor.tunn paTa o .fazer: dizer-se - tambem tação contraria, pois J1ão ,tem lugar a sus-

h"via de conservar estc Magistrado pensüo de todos os direitos, além .disso, o"qne se se '" c ê t m:
prcvaricador gozando elos direitos· pollttcos? 'que se p6de seguir dabt exeeu. ar-se u '..

. ,...._ " .

., .
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arTigo tia COllstituic;üo: 111liguCIll é mais ze· I ~iclaclc de casos se nüo comprehcndem nestes
lndor 'della do que cu" nem que mais desejo Idous! No segundo se p6de cOll!prehender o
vel-l~ executa-da; por isso rue opponho a tudo ocio, e não a ~~~ellcia; por consequencia po

.() que é contra a lettra expressa da mesmn: Idem ser neste cOlllprehendidos todos os hO-:
se se most.rar qLlO elln. diga 1.1UC se possa 1m- meus que D:I. sociedade são del111quclltes; no
,pur, como pena, é~ oUl;111:1nB~o \los direitos, po- ; ll:-4mi:iiro- ~a~·'-p.(,"j:::lli·::lt:-cO':nprchcn.dor 05 "mn;;"
micos então me convencerei. , lIria-gados: por conseguinte p6de o Legislador

O Sn. BOl~Glj;S: - Tendo-se já saUsfacto- marca~, e determinar estes ,~asos; sabemo.'i
rla.mente respondido n. cada um dos u.r~umen-II lUui bem que no ca~o de prisg,o, está o ho
tos aqui produzidüs, e pelos quaes se tem pre- mem incapaz de goz'ar dos direitos ~oliticos,

tendido proyar que no pena de suspensão p6de c que vasto campo de incapacidades se não
llassar r.ié:ll dos effeitcs da sentença, se prc- offercce! Em todo os emprego.; BQ suppõe
tende alndlL agora susten·tar que o Corpo Le- capacidade para os exercer; logo não havendo
giglativo PÓu.c usar da liberdaue de ampliaI-a esta capaci-dade,' não se goza destes direitos:
quan.io acha.r con\"cniente! O Ccrpo I~egisla· p6de haver uma LeI que diga que um homem
U..o ~l, respeit.o da ,Constituição nJ,o faz mais que prevaricou em um emprego fica inhabi
doqt1e exercer o Podtlr Executiv-o. Pôde por- lftado; e eis ahi a Lei impondo uma pena
Ye~ltura o Corpo Leg!slaU",'o determinar que _ que mostra .no ,processo ter o homem inca
um cidauão seja Deputado, não l)bstan~ê .n~oIpacidad~ mor~l. porque ~ vicioso; Jogo pôde
ter íI. renda de 400$000 que a ConstltUlçao uma LeI impur penas quando achar que um
ex!~e? ,.E 'julgando ser mui grande a renda I homem tem incapacidade moral: por conse"
de :oZ~o~ooo' para ser eleitor, p6de determinar I quencia ha vá:;-ios ca~~s en:t que se póde dei·
oue se;a um, que não tenha. de renda essa xllr, por in'Capaci-dade; de gozllr os direitos
Quantia? Não; porque o Corpo Leg/lsiativo politicos, e detennf.nando a Constituição isto
s6 tem poder amplo no que a ConsUtuicão I orfcrec~u um mar vasto para se navegar. (O
não "legislou: cC'mo se diz pois que' alêm da- I resto do d1scurso não foI colhido pelo tachy
Quellcs ensos que ell:t malCOU para ha'\"i!r! grapho.).

,- d direitos polit1cos ,haJ ainda I
suspensao e " ,O ,Su. MARQUE? DE I:-:UAi\::l'\::;PE: - Sem

t em que suspende o Rp.Ti ar1 (lI', ou Depu- I .
ou rI> - '-' ,-, ., _ procurar sophIsmas porque falIamos aquI n

d I, n·, IV tn:mbem ''"'ue ~ ConstltUlcao I '.ta o. lSSl:l·se li 'linguagem l1!L verdade, direI: que uma ve~
nã.o , quiz coarctal' a liberdade ao Corpo Le- qua a Lei fez a enumeração, não dev€-mos fu-
i I t ·v' 'Pa-- .1cl"':J.,r de Ulln 1' dest~ n~na -g 8 a. 1 o .,........ --- , ". , ' g!r della: a -Constituição 56 restrInge aquel-

ma.s, a ser assim, para que oespeclficou ,os les casos como offerece então um m3lr vasto,
, P. pe"petua' VID· ,

casos do perda temporarIa, - I _' como diz o Dobre Senador? O homem que se,
fI ," o flO al1~ Ilao ser· ,-

do a. ser super uo o altlg , .' , embriaga deixa por isso de ser cidadã.o? P6de
d ? II s disse-se um homem ex-' ,.visse e regra. ., a ' ha:rer sentença que dlga que fica para sem-

torquio os dinheIros pubUcos, ha. dE! conti- p~e suspenGO dos direi-tos politIcos? E' possi
d~lreitos? - RespoIldo quenuar a' exercer os.· ' • veI que se diga que um homem porone é vi-

- 11 b d ffrer a pena de suspensao ' '0_

nao: e -e a e 50 cioso seja inhabllitado para sempre? Nuo: a
i od tença' por conse· ,

em consequenc a a sen· I i Constlt.uição o que diz é que não seja eleito
guinte o Magistrado prevaricador, o de ap· ° proletario' °mas se este muda.r de con.du
dador dos df.nheiros publicos está incurso ct:l nã.o ° ;oderá ser? Certamente: logo não

ta t lativamelLte D. este ' .. 0,0 "

nessa p~na; por n ore. It ou tem lugar o que' diz o lllustre Senr.dor;-'''e-'ln- .-
i S do não quero Que se a ere, • 'Ci

Cod go ag:'3 ' d i F'o que sisto nestes pnnclpios, que os direLtos de -
rE:strinja. cousa alguma, e sou e ~p :s~tU'içã~ dadã.o Brazilelro são muito sagrados.
além dos dous '.laSOS que a o

r a. suspensrto -dos direitos 1l0UU· O ,sn. EVAXGEr.IsrA: - Diz um lllustremarca. pa 11
Senador' que a demencia é incapacidade mo-cos .odo ha uuLi\j, '- '. "

O SR. MAUQUE? DE MARrC'A: - Confesi)o raI, e eu digo que ê physica: a moral é a de
que a questão ê bastante complicada.; mas um vicio, ta~ como o de ladrão: qual será pois

me que se resolverá. attendcndc-se bem a. razão por que a CoÍlstituiQão não quer que
parece- d t mina a Constituição (leu) - in· vote um 'homem de menor Idade? E' porque

, ao que de erhYSiCa ou moral - que i'mmen-' se suoppõe que não toma tão grande interesse
C3pacida e P ,
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'Aberta a sessão com 29 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a" neta ~da

anterior.
Não havendo expediente entrou-se

na Ordem do Dia, ·cuja 1D parte, seno.
do o tllirbalho das Commissões, o Sr.
Presidente convidou aos seus illus
tres membros para entrarem neste
exercicio, . os ']uaes se retiraram aos
seus respectiv9s gabinetes, suspen
dendo-~~ pcr isso a sessão.

A' uma hora e trinta minutos da
tarde tornou-se a reudir o .Senado, e
então l~rrum·se os seguintes

·SESSÃO DE 14 DE AGOSTO DE 1830

Sessão de 14 de Agosto

Ei'IENDA

f '"".1: .....

pela sociedade como o de maior, e por et;sa I
razão p6de faci:lmente ser subornado; pois
este homem es,tá. em peor condiçüo do gue I
2.~ueIlc :l quem lhe nilo i·mporta li 50eli:ualle, 1I

se não para usurpar os bens alheios? Eu não
posso consentir que se faça á ·Constit1.1Iailoai
injuria de que eBa assim o queira. I

I
Julgando-se a materia surClciente- I

mellt~ discutida, foi approvado o ar-,
tigo na confOl'midnde das emendas j
respectivas. i
. Ped!o entüo a palavra o Sr. 1° .Se-- i
cretar.io, e foi presente li Camara um I
offieio que havia recebido do Sr. l\fi-I
nistro dos :"legocios da Justiça, parti- i
cipando que por Decreto da data de I
12 do corrente, .sua Ma.jestade o Im-,
pe.rador o Havia Nomeado para ser-I
vir interinamente o lugar de 1\'11,nis- I
t1'o e Secretario de Estado dos Nego-/
cios do Imperio; em quanto dnraT a
enfermidade do Conselheiro de Es·

tado o Sr. Marquez de Car31vellas. 1.0 Da Commissão do Commercio, sendo,
Ficou o .Senado inteirado. Rela.tor o Sr. Visconde de Caethé:
Seguin-se II discussão do artigo 269, j A Commissão do Commercio, Agricultura

o qual depois de mui breve discussão, Artes, examinando o officio do Presidente da
foi approvado. ! Provincia do Ccar(t, fi'caconvencida de 'lue

I,gual sorte teve o artigo 270. !a Camara iMunicIpal de Villa de Aracaty cos-
Entrando em discussão o artigo {tumava conceder licença para se fazerem

271. o Sr. Gomide propôz a seguinte curraes de p~ixe no Rio Jagu~rib~, a pr~ço
. . . . .. ·'·de . olto ·mil· ,r~ls; . e !lue . tendo depois mano

Idado demolil-os POI' utilidade publica, foram
I rp.servados dous de Jos~ da Silva PortC\. e

Ide Mathias Ferreira da Cost.a, por estarem
construidos em par,te donde nflo vinha pre·

I juizo li. nlLvegação, mas, porque se oppuzes
"Que invertam as penas do 21) para o 1" I sem am1,)cs ao pagamento, e recorressem ao

artigo. - Gomiae." .conselho Geral da lP,rovlncia, e esti, ueter.·
_ minasse a conservação dos d!t.os curraes, e

,Sendo apoiada. entro~ em discu~sa.o os declar:lsse Isentos do pagamento exigi.do
com o artIgo, e ~or dar a hora, fICOU apparece uma representação da referida ea
esta materia adIada. Imara. enviada ao Presidente, em que expõe

Mrureou o Sr. !PresidentiC para. a os glandes males, que se oppõem ao interesse
Ordem do Dia: em lI' lugar, o tra- Pllbllco. j.1 acautelado por varios P.rovirmentos
balho das Ccmmissões; e .em 2°, a de COI"reíções, e nt~ por Ordem do e",-Presi.
continuação da discuseão adiada pela dente Belford em Resolução de 22 de Setem.

hora. bro de 1826; fl que no ca.so de não declàl'ar
Leva.ntou-se a sessão (lS 2 horas da o dito Presidente qUE a Camara não deve obe-

tal·de. ltecer a e~t:l O!'d~m do Conselho Geral, por
ser oppos'ta á .p.rosperi'dndfl drl.l'JllelJe '.MllnI·
cfpio, então Ievarl!. este object" á prcscnçn, de'

..,
, .,
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Ficou sobl'e a Mesa 'para entrar na
ordem dos trabe.lhos.

7.D Das Commfssões de Fazenda, e Com
mercio, semIo relator o mesmo Sr. Bor~:

A Comrnlssão da Fazenda e. Commerclo
exrumlnou a representaçã-o do Conseiho Geral

6.o Da Com.mfssã.o de Fllzenda, sendo 1'0' I
lator o mesmo Sr. Borges:

-Rep.resenta o Conselho Geral da Provin
cla da B:l.hia, em seu offlcfo de 19 de ~aio

do corrente anno, Que o pagamento da dividn.
passiva da dita Pr{)vincia pôde ser erreclun·

.'

r·,
1

,i

, I
. I
.; I
,.:l·/ '
... j I.

::i I.
I I'

,..

1j10 i logo approvado afim de se no- j do com a cobrança. da divida activa. que cal
menrem os membros para a indicada Icuh:. em mais de tres milhões de cruzados,
Commissflo na primeira occasião oP-/ quantia muito superior a toda a divida pas·
'portu:l:l,. siva, e ainda mesmo pelas sobras ann'Uaes.Idepois de deduzidas ~ dcspezas gernes, e

5.° 'Da Commissão de Fl!zenda, sendo re· I particulares da P,rovinci'a, h'avendo passado
~:'.::.:.- .... : "'llitor'",:u ···!.!le~wo· ".sr~ -Borges:-·'··· .... _.... ' l}lU'a." o" lll~:t "ue ..AbrilS2'5 contoS-de' réis "'de - ...... - "

O Conselho Geral da Provincia da Bahia sobras, nito obstante as· ~xtraordinarill.S des
em officio de 30 d~ Março do corrente anno, pezas com a construcção de UíIIla nito e de
representa 'lU€\ (1,. Resolução da Assembléa nllUL fragata, e as repetid-as letras sacadas
Geral Legislativa de 8 de Novem'bro de 1827, pelo Thesouro, achand<rse' .pagas· em dia as
não p6de dar melas ·bastantes para se mu- differentes folhas.
minar a Cidade do Bahia, visto que a actual Persuade-se o ConseLho, ~ue seria lmquo
renda, que li. tão necessario objecto fôra al)- com respeito aos credores e prejudicial com
pllcada, apenns chega. para se terem accesos respeito ao interesl:le publJco o demorar-se
uuz~ntos lampeões, ficando por 1l1uminar a por. mais de annuidadc o po~sivel paga,mento
ID1l.ior ~arte da Cidade, e que devendo di'DU- das dividas passivfls. Consistem ns providen
nuir consideravelme:lte este m.esmo .i.:r.u.niero elas, pedidas, em qne não tenha. observanda
de lampeões, logo que cessar a renda p.rove- naquella Província a Lei de 15 de Nr>vembr9
niente -do trafico dn. escravatura, pede q.ue Be de 1827 ·da fundaçüo da divida pUblica Inter·
proporcionem os meios adequados para ~er na, pois que as rendas pubIlcas da PrO'l'incia
executadL'. n dita Resolução. A Commissão da I e a cobrança das dividas activas sfio mais
Fazenda reconhece a necessi.da:de de se mu- que sufficientes .para o paga;mento das di
mina. a Capital da Provincia da Ba'hia e a vidas passivas. Não p6de a Commissão an
justiça da representação do ·Conselho Geral, nuir a uma semelhante pretenção, que de
afim de' que em uma tão populosa Cidade alg:u'lll ,modo esta.'beleceria adest:rui-ção do
possa 11nver segurança individual, e se pre- 110SS0 srstema.· 'rodas as Provincia~ (:onsti
vinam os orimes, e os perIgos, a que podem tuem o limperio, e não se deve tratar Isola
ser expostos os 'Ci<Iadãos pela -obscurLdade: damente de cada uma: ainda que hajam so
mas attendendo-se ao presente estado das fi· bras em algumas Provincias se outras não

...__ .. , __ n~,n~ll~ lfo T-milA,:io; 11,. :Gnmmf~1'l:in ~ó.m~mtp. I ti,~rçw. ã.. J:j';;C&ããã.ãiíi. r~üJiI.· Yiu·u~ua'1j iuui~·

.'.. '. .. lcmbr... cc=o pODEi.el qU13··da. oitava parte das I pensaveis dp.spezas; €m uma palavra, se o
_ :. .. nhl'llU nA.1:: 1'1>J1.nllA nR. ~!t<l .:.p.!,~y~~!~ _ ~'.!!!~-__ ,.'. _.--_.' é" "-J:li.i'lí1i~iI.,,·-uu""I.iii"'~riu· 'niio-- iür .. ...:-- _ _.'-._-•., - ...-..-._.....-_......... - ........ -.- ........-. --_.- .- • r .u I.&G J.QllU y _

áida pejo artigo 25 da Lei de 20 de üutubro Ibastante para a súa total despeza, como i-n·
de 1823, para as suas despezas ord1na1'ia:s, felizmente acontece, e se deprehe::de dos re·
se haja de 2J)plicar para a ilLuminação da. ~a,torios, Que tem sido apresentados á Cama1"a
Cidade a quantia que fôr necessaria, em dos Deputados pelos Ministros da Fazen'da,

i . quanto a respectiva Camara l\funlcipal nno não p6de ser admissiv.el a :pretençào do Con
tiver sufficie:lte rendimento para esta, e ou- selho 'Gerü:~:~ ãa ProviJU;iii.··da Bahia, con'V'lndo
tras desppzas. "e sendo de toda a justica que a Lei de 15

--I- :Paço do Senado, 14 do Agosto de'IS30. - de Novembro de 1827' seja executada em to-
r" Marqucz'dc Bacpcndy. - José Ignaclo Bornc•s. das as Provinclas do lmperio.

- Viscondc de (Jay1'1(" - Marq-ucz .d-e Ma· Paço do :Sonado, 14 de Agosto de 1830. -
rlcá. Marque: de 'Bacpcnà1/. - JO.'lé l(Jn.acio Bor-

,F~cou sobre a Mesa palra entrar (les. - VisconJc eTe (Jam·ú. - Jfm'quez de
na ordem dos trabalhos. .lfarirá.

; .,
,;



ordem dos trabalhos.
·8°. Das Commissões de .Fazenda e

Estatistica, sendo relator o mesmo
Sr. Borges.

111.:

I
Sess~o de 1. do Agosto H5 r

da, Prl)vincia. da Bnhiat llue em consideração al~m disso a proprieclade de cento e cincoen.- ill
do paragrapho 12 do artigo. 3° da Lei de 16 ta braças de terrllS ·de frente, com mU e qui. m
de Outubro de 1827, do Regimento dos Jui- nhentos de fundo, n.Mm da isençüo lIa serviço ~

l~r

:e5co~:e::~ãoqU;~h:at~:, :On~::~:n~:r p:s~ :;~iI:::d~:~~ ~li:n:;~Sn:~h~~bD.:~n::z ~n~~; mf
necessarIa. a sua cons&rvatoria est8lbelecida. ras, sob pena de se devolv-erem aos proprios ~fjj
na Comarca dos Ilh'êos, e por isso propõe a naelonaes. {) Conselho representa-' as vanta- ~J!
e.xtinccão da mesma cOllservatoria, observan- d t t b I i t d ',/", IgenJ es e es a e ec men o para a 'lntro u- jp;:
do-se a respeito de seus empregados, o que se cção d-e gados e cultura do trigo, pela ferU- '1{t
tem praticado com outros Trib'Unaes, e Ad· 'H'!lidade dos terrenos. Parece á Commissão que !.:j.."·Lf'l
ministrações. que se tem extincto, e em sub- ,l I
stituição propõe que a encommenda"áas ma- não se pode deliberar sobre a Proposta sp.m .~;f ..!

haver 'lel de concessão de sesm.arias, assIm >l?.'f
dei,ras que até agora satisfazia essa conser· 1

como pelo sacriflclo da. dcspeza a que abri· Jj··V:·'
vatorin, se execute pelo melo de arrematação, ::: .~~

especificando-se o expediente. Parece á. Com. garla o Cofre d:L Fazenda .Pub1ica. l;ti.~
missão que envolvendo a representacão nego- ,Paço do Senado, lA de Agosto de 1830. U~~:j
cIo geral da Nação, e llU~ interessa can:: as- . - ;ros6 ![}7l(.Lcio Borges. -- Marquez de M·a".. 'nH!
pecialld3.de a Armada do limperio, excede as j r·ieá.• - Visconde de Oa1/rú. - Conde de L(l- ~'Ii't~i
~ttribuições dos Conselhos Geraes das. Pro- ges. - Anto.n-ío Gonçalves Gomidc. - José ~..·l~.

:yin'Clas,': em conforcidade ao artigo 83 para· Saturnino rIa costa. Pereim. . ~im'
"'~~3;pho 1° da Constituição; e não se podia !·:;-il
dcli~erar sem Praposta, ou in!or:mação do FIcou sobre a :\Iesa para entrar aa .~~LJ

.TI·"~.Ministro c Secretario de Est-ado da Marinha.. oràem dos trabalhos. ir";.,
Tanto mais que a Lei citada na representa· 9. Da Commissã.o de Fazenda, s9n- :1.:r>
~~~ ': :"c::::ed:' ~::: ~eu~::as~ :~~a,.: do relator o mesmo Sr. Borges. ~!!J:

. J;jJ;~

lhes deu para isso meios effectivos. A Commissão de Fazenda. tendo exami- '~lj1í:

1Paço do ISenado. em 1.4 de Agosto de 183~. Imtdeo a representação inclusa do Conselho Ge- :f';{~;:::
Josd I~nacio B01'(Jcs. - Visdondc de cavl"u., ral da, Provincia. da Bahia, com data de 24 ;: 1}~'
- J11'arqucz (le Jllari.cri.. - J~f(l.rquez (le Baepen- de ·Jfnio deste anno; é de parecer que, .tratan_-.:!~

. .. -,,- .' . dV. ~.- Vf.ú:Qn.d·~ ·";zr.-··.a:i:etiié. .- -..... I'do· el1a ~spe~ialin·~nt.l;' (1~: ·~íITinrp.p.~fiõ ·iJe-~1:·'·Jn3:
. I .... L~."

.. . . . g-u:as imnO~05 .na. eXDort:lcilo de generos pro- .,.·ÚA;'E... -_._-_.- -~. ,--_ ··-·áficc;ü sõbre -ã:"M:es-~""Pira-- cn·trii"'na-r"d~-~Úo;:·~· ~.~." ·r~:i)1:i;ã·,d.~~-na-··dita-rr·oyiii·êfã-~~ '.'-#~
• I.l·I.'"

pertencendo a, iniciativa. em taes obJectos á m;F
Camara dos 'Deputados, .se dev-e remetter a i~!.'~iL
representação ao Ministro e Secretario de Es- jJ:i:r;~,;
tado dos Negocios da Fazenda. para ser diri- ~i:Ti~;..'.

. "'ida officialmente á mesma Camara. ~i lt;;,
I t> 1,' /-g

A Commissão de Fazenda e Estatistica = Paço do ,Senado, 14 de Agosto de 1830. tH::.:;
examinou a proposta do Conselho Geral da _ José 19nacio Borges. - Marquez de Bae· ~!:~~::
Provincia de Santa Catharina. para que se penàv. _. Visconde de (Ja:yr'Ú. - Marq;uez tü tr~!r
estabelecam duas colonias na estrada proje- Marict(., 'r:!~li'.

l~.u"'''', ..

ctada entre o T-ermo da Cidade do Desterro, . ·Ficou sobre a }fesa, para entrar i~f~?
.-J . .:,.t, ?

c o d:l. Villa de Lages. com. c1tsnes vo1unta. Já-'/ nr.. ordem dos trsba:lhos. ~~~.} J'.
mente sabidos d~ntre os lavradores PObl'~.9 10. Da Commissão de Commercio, :~~'..1P
da 'Provinem, morigerados e aptos; constando sendo rela.tor o Sr. Visconde de Ca.~·rt1. ~7J(r::

a lA de 200 e a 2- de 150 ensaea, ~istribuidogâ. . . ~~ ~l:

margem da estrada, dando·se a cada colono. d A Commiss5.o de Com-mercio. examinan- liW}
custa dn Fnzenda Nacional, por espaço de um cIo. a Proposta do CCl.oselbo Geral da Provin- Mi!~;
a.nno, e ,mensalmente. quatro mil e ottocon.-/ ela da Bahia, de 29 de Março deste anuo, . l1H0:.
toe, e outro tanto á mulher. se~do cllSado~ .para que não !lejam lI.dmittidoB~omo ·traba.- b~"

e dous mH E: qua.trocentos a cnda filho; .e lhadoras ou o!flciaes nas repartições. publicas ~J:~;\~:
~·.:S~!~:
i.li\'l

':'Flh·!,~,
I 'l~"r':

.~ .~.~:~(
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J~:\ll!::'\DAS

Foram a Imprimir para entrarem
na ordem dos tra;balhos.

Tendo dado a hora, o Sr. Presiden.
te marcou para a ordem do dia, em
primeiro lugar a ultima dIscussão do
Parecer das Commissões reunidas de
Fazenda e de Constituição, sobre a
arrecadação dos dizimos na Provin.
eia de S. Paulo; e as primeiras dl~.

'Cussôes dos seguintes pareceres: 1°,
da. Commissão de Fazenda, sobre a.
representaçllo do Conselho Provincial
de S. Paulo. p·n,ra o estabelecimÊmto
de uma typographia na sua Cll.pital;
2°, da mesma Commissão. sobre o. re·
prcsentacão do Cons~~ho G~ral da
Provincia da Bahia, acerca da oContl'i·
'bulçüo estabelecida. em favor do Ban-

r~latf.vas ao processo do crime de furto, roubo
c rr/,ocda falsa

Ficou sobre a :'ofesa, para entrn.1'
no. ordem dos trabaJhos.

11. Da =Commissão de Commercio,
sendo relator o mesmo Sr. Visconde
àe Cayrtí.

os escravos, emquanto houver. ingenuos e li- f pcndy. - Visconde de Cal/r ú. - v'isco1/.cic de
bertos, sob penn de perda dos jornaes a car- Oaethé. - .d.ntonio Gollfialvc.s Gomilde.

go do!» Chefes lIas E::ltllções, e wL~ l1u 'pt!l'ua j
do empregO em terceira reincidencio.. Parece Ficou sobre a Mesa, para entrar
á Commissão que não se pode approvar a pro- na ordem -dos traba'lhos.
posta por sei" contra a garan,tia da Constitui- .Pedio então a palavra o Sr. Ver·
Gão, artigo 179, paragrapho 24, que assegurou guelra, e por parte da Commissão de
a liberdade da. industria, a qual li tambem LegisJação leu as seguintes
exercida pelos senhores, por intermedio dos
seus escravos, cuja concurr.encia com os li
vres é vantajosa ao Publico,

'Paço do ,Senado, 14 de Agosto de 1830.
- Marqucz de .:11ar-ieá. - Visconãe ·rle Cayrú...
- Visconde de Orzeth6. - ...<1.ntonio Gonçalves
Gomiãe.,

lO

o'

,

.' ,

,..

i I ., , .
:.,' I'

I "
I ;._'

Art. 6." Em lugar das ultimas palavras
da maneira seguirlte -diga-se - pela

maneIra por que se procede nos delictos do.
Ifberdade ,da Imprensa, com as .alterações se
guintes:

1-. A pronuncia .produzirá sempre a revi
são.

211
• Não se concederá seguro, nem fiança.

A Commissão de Agricull.uru e Commerclo 311
• O 'promotor para. accusação será o da

-examinou a !Proposta do Conselho 'Geral da Justiça.
Proyincia de Pernambuco para a creaçáo ae 411

• Em que gr.1o de pena tem incorrido.
um celeiro de fa.rinha de mandioca, c grãos da 'Supprima-se do artigo 7° até 18, inclusive,
terra, no Recife, á ·custa da Fazendll. Publica, artigo 21, 24 até 29 inclusive.
por r.onta ·da Camara, sendo paga a obra por Paço do Senado, 14 de Agosto de 1'830_

..1.' consignaçõea, para eBa uhi 'comprar e ....ender - Nicoláo Pereira de OG~'1l.tpos Ve''D1teiro. _
. diariamente' ~sses generos, ílue . lhe forem of· I jlf(l,rquez '''clc Inliwnibu1Je. :...:... Joii(JAni~,iQ Ri)
fert?c~dos, e~:igindo sobre os preços até qua.tro I arigués de C-a1'vo.l1to.. - 1lrfmoel Ca:etano de

.._....... .... v!ii"tenS -por'- -ilqueire~' po'r" 1ridemnii:lção d~s-.t11m"cid{l e'" ~11buquerqiiá. ..' -- -_... " .. - - ---- ..
despezas do estabelecimento, afim de certo e
commodo supprImento do povo, evitando-se o
alto preço nos arrDOS escassos pelas seccas,
e a desanimação dos lavradores nos annos de
supera:bundaute colheita, que occasiona tão
bab:o preço que apenas paga a conduccão.
Parece fi. Commissio não se poder approvar a
proposta, por ten.der a monopolio dos Verea
dores, distrahil-os das obl'igações da lei c
abrir (lx-emplo. qu-e seria allegado par.a. iguaes
conc~ssões -euojo eff(~ito seri~. converter as Ca
mar~.\s MunlcI,aes em casas mercantes. Quan
to mais que n ~xperlencia mostra que a. abun
daneia dos YÍveres e a regularidade dOl:i pre-
ços' 'melhor se asseguram pela franqueza das
reservas dos particulares, e livre importação
das Provincias,

,Paço ão ,senado, 14 d(l Agosto de 1830'1
- M{wqucz de Mar-tcã. - lIfarq1teZ de Bac·

1 i .
~ . j'

I .',
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Aberta D. ~ssào com 32 Sra. Sena
dores, leu-se e approvou-se 'a, Acta di:
antecedente .

Não havendo expediente, passou-se
á nomea~ão da. Com:missão pllLt'a o
exame ·de tOd'W3 as rcpresen'taçõeB
das Camaras Munidpaes desta Pro
7ineia c Uquid~ão áe SUllS contas de
receita e despeza, conforme o pare
ce'r de. 'CommissiLo de Fazenda., s,lIre
sen~o e approvado na. Sessão de 14
«o corrente, e sahlran:. eleitos 08 Srs.
Jacintho Furtado de Mendon!:& CO'IIl

14 votos; o Sr. Manuel Ignaclo da
Cunha. com 11 e o Sr. .Affonso de A.I
,buquerque Ma.ranhão com 10 votos.

Primeira parte da Ordem. do Dia.

Sess,ão de i6 de Agosto

co Ptl10 AIYa.rá de 20 de Outu'b:-o de;
1812; ~ 3°" da Comm!ssão de Consti
tuição, sobre e fórmula que se deve
udopto.r na remessa para a. Camara
dos ,Srs. Deputados da resolução te
ma-da no ,Conselho Geral da ,'Provln
eia de Pernambuco, que destacam pa
ra. a Ilha de Fernando 'de Noronha;
~ em 2" lugar, :t. continuaçii,o d:L 1- e
21 dillCUSSfi.O a.dia.da. pela hora. na Ses
são ,de 13 do corrente, do Projecto
de Lei :Iotre os r~os que forem pre
sos -em flagrante pelo crime de rou
'bo; em 3° lugar, a discussão das
emendas apresentadas pela Commls
são de Legislação ao Projecto de Lei
vindo este anno da Camara dos Sra.
Deputados, sobre a responsabl1fdn.d~

dos -empregados publicas; e ero 4° lu
gar, os' ultimas dIscursos já designa
dos na SessãQ antecedente.

Levantou-se a Sessão depois do.s
duas horas da 4:arde.

c

rmtFJIDE'NCll DO" SR. BISPO CAPELLÃo-Món

SESSÃO EM 16 DE AOOS'rO .DE 1830

Fa.llaram os Sra. Senadorse: - Marque:r.
de Jnhambupe, 2 vezes; lBarroso. 4 vezes; Bor
ges, 3 vezes; Rodrigues ~~ Carvalho, 1 ,'ez:
Visconde de CllyrO. 1 ,-ez: Saturnlno, 1 vez;'

Carneiro de campos, 1 vez,

~:
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Entrou em ultima discussão oPa- ~:: i;~':

recer das Commissães reunidas de Fa.. :t:F.:
zenda e Constituiçilo. relativo ao of- ':' 'I' ~'i

~ ~~; i::.::
flclo -do Sr. Ministro da Fazenda ,em "I I •

resposta ao que lhe foi dirigido por mJ;l
~te Senado, requisitando os esclare- :i]:ÚJ
dmentos sobre as ordens expedidas .• ,I 'I

para. a. arrecadação dos dizim06 no. ;:~:!J;,
:~nr'~'~P,rovincia de S. Paulo, cujo Parecer, 0;';',."

acm ~""ft'''rft",,,;Sn '1'\( QT.~1'nT,.at1". rl.of-l. .I"r~:~,--- --~-o--~-..." -...... -::~.:.... _.f_...",. -.....-- . nJ
I nitivawente. .• :rr:m:

. . • .('t __~.f . 1 • .-:11 .. ,.._ __ .... ...2_. n .-.~

.' Ultim(l -üi.8iu8stúJ .. do "pci~ec~" das-o (Jommfiioes 1" ,,_..._.. ......er ....,.~-- ao - ....~ - ..&D., ., - ....,.- ... -. ,,_.•• - i~:1::,:,

à Fa ,J,. C t't' w b 1.'/' cer da. Commissao de Fazenda sobre ;n:f"'7Ji
e zcnlW< c 01W t UlçaO, 80 re o (1 J'li' ta ~ d C Ih P . l/i ',l", , . a. represen Çlf.o o ODse o roVln- OT"')~;~'

atO do M,tnutro ela ,Fazenda. em respOSflIj S P '1 tal.~' i !U'~I!1eial de . au o para. o es loN&ec· ~r f ''[' '

a'o Of~iCfO do 8etvadO, sobre a arrecadação men to de u,ma. t:vpographia. na.. s~a ~~~I):!~~
a.o.$ d/.Zintos da Proll'mC!a àe S. ~afJ,~o. - 'Capital; o qual tambem sem 'impugna- ib,~v,:
Ducussão do Parecer (J.(J" Oo.."lI.t11I1l.$SfW de ção foi approvado. para passar á. ulti- . flf !~/
Fazenda para o eslttzbeleC'lmcnto de uma. ma discussão. . ;&~~lool;'"

t1l1)oora~kia na Oa.pital de 8. Paulo, - 19ua.l sorte teve o~erecer da méB· iIT&
Discussão do Parecer oo'Oommissão .ãe, ·ma. Commissão sobre a representação Kt~W
Oon-stituiçãQ 80bre a 1wmeação de capel- do Conselho Geral da. Provincia. da. . ~:N~;..:

mas pOtra .FCriUNli,diJ ae :Nú7·ün1lJ.~, - Prf- Bahia, acercadn contribuição estaw :tf~;f
m.eira e segunàa disclt89ão do Projecto de belcclda em favor do Banco, pelo AI- li~/ 1]',
Lei .sobre os réos 'Presos em ta.'lgr.ant'c de- vará. de 20 di! Outubro de 181-2. )HTI::~
Jicrto de roubo. ,Paesou·,se á 1- discussiio do Parecer ~4lf:

da Commissão de Constituição, sobre :~-j~~:i

a f6M1lula' que se dCY'cadoptar na. ~1~}
remessa para·8. Camara doa Sra. Depu- Jrfr:~~

ta,dos. da ResoluQão' tomada no Con- ;M~~;,
selho ~ral dp. Provincia. de Pernam- :u:t;I~.

buco. acerco. d~~ nomen.c:i1o. de capel- j,;r~
l'-""'~';1::f:t'
,,~,I'.<··

~~:;jl.,.r,( ~
: 'tt l '41
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Sendo apoiada. entrou em díscussilo
conjuncta.mente com o Parecer.

I.

i i·
/'1

lães que d-es-tllcu.nl po.r3. :lo Ilha. deItc::t~n.iv o Parecer da i1luaLre Commis::>âo; pu
·FerDan~o de Norvüt.éi., õ como relator rem, o resto do seu discurso não püdc ser
da Commissiio tomou· a palavra. e disse colhido pelo T-a<}higrapho).

; Orfel'eceu II seguinte
O SR. MAItQUE'l DE IrtlIA;unupt:: Sendo i

esh a primeira vez que havemos (liscutido
uma. Resolucão dos CODselbos Geraes das Pro-
vincias, e devendo c seu resulta40 ser mano !Proponho que "6

3. '1 r.muJa. soia a seguinte:
dadl para a outra Cama.ra, determinou ° Sc- O Senado en -I . C d_ . _ v a a a.mal'a os Deputados
na'do que a Commlssuo .de ConstltuiçllO, de a, proposi,.;:;o :un"!) t a b

. • ~.. J ~, oma a so re propostil. do
que tenho a honra de ser mem·bro, propuzesse '1 Conselho Ge":a.1 d P , .. .' a rov~nCla ·de... e pensa
uma fórmula que sernsse de nor~t para se I que tem 111gar pedi r
f " t i r-se ao mpcr:ulor ~ BlIa

e 'cc uar a remessa. r &ir. 'ç:' S· 1 •. _ . . . . .... ao. a va. a redac~ao. - Barroso..
A Comnussao- ll'IDÍCou...se ao obJecto om!

questão; isto é, qual seria o methodo que se I
devia adoptar para se rem.etter á Camara' dos I
Deputados o re~uitado da discussão acerca da I .. -.
deliberação do Conselho Geral da Provincla deI
Pernambuco, em que estabelece o meio de ob· . O SI:. ~fARQUZ DE IXl1J\.iim..'I'E: - Sr. Pre
ter-se Capelliles. que hajam de :wompanha.r o sldente, o nobre Senador con,,"Jndo commiO'o
dcstac:l:mento, que annualmente v.n.i de guarni-I em prin.CiPios, ,diversifica toda.vJa em suas co;
~o 'para a Ilha. de Fernando de Noronha, e sequen-clas. E verdade ter o Senado delibe
remover os in<:cnvenientes que ordinariamen., rado que todas as Resoluções ou Propostas dos
te 'cccorriam .para. taes nomeações. .Julgou ,I Conselhos Gemes de Província fossem remetti.
porta.nto a commissão que, enviando-se á ou· dos As Commissões a que as materias deIlas
tra ca.mara () authographo da Reso1ução, cDlll Ieram relath,as para interport:)m seus parece
as emen{las, que foram approva,(}as pelo Se- I res, ~L vista dos quaes o .senado determinll5se
nado, tinha satisfeito quanto lhe cumpria; se devia:m ou não entrar em dis~ussi1o. ARe.
porque se as mesmas emenda'S forem adOl'ta· 301uçúo de que tratamos não soU'eu e~e exa.
das na Cam.ara ele-ctiya, a ella pertence re- I me, porque foi hnmediatamentc discutida nem

...._....... ,.. 'duzlr o Projecto :lo Decreto para ser levudo.1 essa marcha se devia exactamente :oagUil' em
fi. :Sancçã.o Imperial, nO!; termo~ decri:mdos no todos os negocias desta n:Ltureza; porquanto
a.rtigo ti2 da Constituição do Imperio: pelo as Propostas dos 'Ccnselhos Gcraes de Provin·
que sou de opinião que o Parecer da Commis- eia v~m ao Corpo Legislativo, umas como re
são deve ser plenamente approvado. r presentações e outras como deliberações. No

~ \JC O Se. DARnOSO: - Sinto ,muito não poder primeiro caso são submettidag M exame de
\ j,).' . • C
~, eonformar-me com. o Parecer da 111ustre om· uma. commissii.o para ver se a materia é di-

missão, e uma da.s razões em. que me fundO gna. de consideração, e de publica uti'1idarle,
é ir el1c de encontro a UDla. reso'lução tomada II para forma.r-se projecto que entre em disel1S·
no Senado. que todas estas propostas ou pro- são. e siga. os termos estabelecidos para a
jectos fossem remetÚ<lOS á Commissão a que for.mação das leis. ou seja rejeitada, qua.ndo
pertence~m afim de serem reduzidos a pro- se não encontrem razões de congruencJa e
jectoB de lei: outra é que nós voamos dar a vantagem Que as façam dignas de attencão:
esta yroposta o caracter de Resolução no sen- pratica esta que D. Commissão de Legislação
tido legislativo, devendo Pier rejeitada esta. par· tem exa.cto.mente adoptado, de que tem pro'
te do parecer, em que propõe como mat.cria cedido alguns proiec.tos, que têm passado na
resolvIda: julgo portanto que se deve dizer Assem.bloêa Geral, e outros que uJnda. se acham
- que o Senado envia a Resolução sobre a em discussão; o que especialmente tell1 lugnr
.P1·oposta. do Conselh~ Gera.l de... (O illustre quando o objecto em questão de\'c formar
omdor citando v.'1.1'108 artigos da Constituição, lei geral para todo o Im.perio: visto que as
~m que escornya ~ 8ua opinião, continuou con-.. Resoluções dos Conselhos G~racs têm sI) re·

I
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~:çiill r.om 1\ .RUI' '.)ronllndR••ccreo :l Constltu!- f hn~01)içilv, etc. tomar deHber~ão)t e sendo
çao restrictamentc o decreta. e ~ nestes casos I o o(ljecto que se offerecc mcra.mcnte peculiar
em qU~ os faz indlspensaveI serem ouv~das as I?e uma Provincia, e que lhe é permittido tra
!'~r!~ctl"V~S CC::l'm1~õGlõ. QUéi.ildo, 1íUl~ill. as I' Lar; o Conselho Güral dlscutio, propoz e fez

propostas dos Conselhos Geraes tomam o ~~- um Pro.1ecto: que outro nome lhe havemos de
ract.er de Deliberações, outra dey() ser':1 r.l:l.r./ dar que nfio seja e::;te que lhe dá. a Constitu.i
cha. a seguir: O artigo 85 da Constituição de- ' ção? Chamar.iJ.bJ:~··hemos proposta do Conselho.
termIna. que as deliberações dos Conselhos Ge· olterando assim sem fundamento o nOlDc que
rae.s de Provi·ncia sejam immediatamentc en- a. Constituição lhe deu? EUa. diz no artigo 85,
viadns pela respectiva. Secretaria de Estado fi que é tcnminantc (leu): portanto, a Camara
Ass~mb1êD. Geral, para serem propos,tas _CoUlO Ique e~viar ha de dizer, que envia o Projccto
ProJectos de Lei, e obterem a appro~'açao dn. de Le1 que mandou o Conselho de", porque
Assembléa, por uma unica discussão em cada os Conselhos Geraes de Provlnc1a têm o pri
C.al1llara, Outro tanto nfw G concedido ás Pro- vilegio de formn.r Pl'ojectos de Lei, e é, tão
postas do Goycrno, que para serem converti- grande gue a Constituição diz que não se
dn.s em ·projectos de lei -dependem necessaria· achundo reunida. a Assem'bléa. o Imperador os
mente do exame de Commlssões na Camara. mande provisoriamente e~~cutnr, quando' co
dos Deputados, onde tem :ma iniciativa, como nheça que provém delles utilidade: dando' a.
expressamente determina o artigo S3 da Cons· mesma resposta, não os julgando uteis, que
titllição, que tenho presente. Em cireumsr.an-, a.s Cam-a.ras, isto é - Que suspenda seu juizo
das taes, voltando ao objecto em questão, ~ - Qun:ndo porém forem representnçõe5, que
manifesto: Que tendo-se discutido esta deU- Ivem a ser sobre ma.teria que os Conselhos
beração do Conselho G-eral~ de Pernambuco Provlnciaes não podom delibera.r, sã.o então es
neste Senado. para onde, pelo GQverno, foi t~ enviadas á Assembléa. afim de serem redu
remClttida, e devendo seguir para ~ Camara zidas a rProicctos de LeI: vindo a Ber neste

. elcct!va para o mcsmo fim. ~ manifesto que Icaso Projectos de uma Caniar.~ Leb'lslativa, e
se deve envia.r o autogra.pho com as emendas não dos Conselhos Pr~n'inciat:3: por canse
que so1'freu. para ser alli, Quando sej<l·m ap-I' qucncia, o Parecer precisa corrigir·se, em lu
pro.....adas. reduzidas a decreto nos termos do , gal' de Resolução, dizer·se - Projecto de LeI.
artigo 62, dando-se-lhe a forma Que a Consti- I Enviou a. Mesa a seguinte
.. ' - d'" 'r"'m I: ~",,~,.,.:;,... T""",n.. iIoUIÇ.IO eOOrnl1na para 1" a .....ü ...~..v ....~~

riaI , Est..1. maneira pratica tem seguido a. Ca- EMEN'DA

mara. dos Deputados em algumas propostas

do Governo, como por exemplo na quc extln..~ Em lugar de Resolução. se diga - Pro
gue a Mesa do DeSpa?ho i\rél.~ti,~1o e outr~~; Ijecto de J..Ici. - enviado pelo Conselho Pro
pelo que, estou na fIrme opIn1aO que dI:: we vinclal de tal. etc. - José .]gnacio Burge,s,
passar o pa.recer da Commissã.o. servindo de I Sendo apoiada, cntrou em discussão
regra. para os casos de igual natureza", I conjunctamente c~m o Parecer.

O Sn. BORGlo:S: --' Parecendo-m-e mU1 clara
, 'I ã carecia da discussão O Sn, BAnnosc: - Sr, Presidente, eu· fal-a m,~lcrm, JU go queno._

h 'd m se fazer mister mo- lei contra o Parecer da Illustre Commlssaoque tem aVi o; c se d
ed t b f ""tos praticados com por dar {l Proposta do Ci(lD~elho o nome ever· antec en es 80 re ~ " b
1 - d Go erno e ProjectOB que Resolução. no sentido legIslativo. e o no reas ·Propos ~oes o' v , A j t

i m qualquer das Camaras, Senador quer nté ql1e se lhe dt! o de Pro cc o
têm a sua ar ge~ e"azer combinal'õCs de a.i'U- de Lei: fundando-se na Constituição, quando
nem ser necessano J.:O , , - f'

tit ' ã a questão e facU de re· s6 é da attrl'bUlçao das Camaras ormU1 em
gos da Cona me; o, C t't' - di (1 ). por-S d' edid pois aos Conselhos taes Projectos! A OOS·1 UlçaO z eu·
solver, I' en °ropcoonrc dISC:t l - c d'ellberar sobre tanto. não ha. mais quem proponha medidas
Provine aes P , •• d d consequencia.

"'oeios mais interesHantes de suas Pro-. Ip.glslativ:lS: não po en o por .
05 lleto d r' "'+05 peculiarp.~ (ntLO Ium Conselho Provincial formar ProJectos de
vi c'as forman n P OJC\;C . J I b

n 1 d' • o'bre 'obJ'ectos de execução de leis, I Lei: sustento pois a mlnhn. emenda, em orn,.
podcn o 50 S .-

Sessio de 16 de Agosto 14U
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Offereceu a seguinte

se ch:une R'f!!;(>!utiio ou Pl'ojecto, po!'~ue julgo M Poder L-eg!.S!a.ti'Vo; ~ des Cv:il~clhos G",,
estes dons termos synanymos. mas é Resolu.. raes, umas vem ao Poder IExecu.th·o, outra6 ao
çã/.) de, uma Camara LeghlaUva. Legislativo. llorque a~sinl determina a Consti-

. O Sa. RODRIGUES DE (JARVALUO: _ Sr. pre-I tulçã.o: li est<l. uma. med1dli peculiu.r que deve
.siàente, disse o nobre Senador - que os Con- ser tomada tambem mais na. ,accepçii.o de Pos
selhos Provinciaes tfnh:J.D.1 pela 'Constitu1ção tura ordinarln e partIcular do que mcdrd,. 1.;:;-

.a attrlbuição de forma.r.em Projectos de Lei, gtslatlva; e POT isso mesmo que a materia é
e que a. materia era mui clara. - nisto ê que de sua natureza. particular. e de pequena mon
está toda a. duvida, porque constantemente to- ta, o Imperador pode interinamente approvar
dos entendem as cousaB de "seu modo: mas estas Re!oluções: remcttendo-as para as Cn.
não ha.vendo na Constituição cousa alg~ma. 1llar~'S, qUD.ildo as não approve; e ~ nestas, que
que se possa. suppnr contra a regra. geriti d.os ,s: lhes dá a fór~u!a., havendo uma. s6 diseus
Conselhos Geraes de Provincia. como se quer sao: produzio-se outro a.r.gument'~que;·qUa21

ago!"a suppor que a Constltuição, quiz dar-lhe do estas PropOstas vêm -do Poder Moderador.
maior attribui~iio que ao Corpo LegislatiTo, nós não. as podomos omendar: por~m. isto é
só porque vem marcada. na Constituição esta umU. provi'dencia. interina, que nã.o priva o
aLtribuição! Si! a Constituição não marcou pa- COtr>o Legislativo de tomar deliberações.

ra as Camaras, li porque deixou a seu arbi
trio; e nós podemos alterar, o Que não suc
cede aos Conselhos Geraes, que hão de estn·T
pela diS'pO'Sl~ão marcada; por consequencla.
este argumento não tem vigor: por outra par-
te n6s já aqui fnterpret1t.mos o que era Reso- Proponho que a primeira parte do Pare
lu!:ão ,dos Conselhos Geraes (pois Projectos cer BC julgue não ser objecto de discussão, por
de Lei ~ só attrlbuição das Co.maras); c qua,n- ser ilt materia resolvida no Senado. - Bar

do lnc demos este numerol mesmo em :;Cn.tidO) rl)~f).

da Constituição, porque clIa. diz - que as Ca- Sendo apoiada, entrou em discussão
maras são que lhe hüo 'de dar a f6rma. de coniunct::unentc com o Pa.recer.

-Projectos: poder-se-ha dizer - que as Reso-I
luções 'dos Conselhos Geraes pasS3.m como lei
para as suas respectivas Provincias. quando _ O SIl. BOTlCEa: - Tem-sé fugido da ques-
não está reunida. a Assembléa. _ porém isto tuo. versa.ndo ella unicamente sobre o modo
é um privilegio deliberante pelo qual se não de se ct-fectuar a remessa das Propostas dos.
pode concluir que os Projectos dOS Conselhos Conselhos Geraes: quando se prlnci-piou a (lis
Provinciaes seja-m de mais peso que os das cutir o Parecer da Commlssão, disse-sc que era
C'..a.maraF.l, ~!.:,jl') os destas" de maior pondera- só pro:l)osta. agora. já. se pretende que ):.eja
ção pelos seus objectos: concluo pois, que de- Resolução: eu não sei .que Resolução seja. outr.a

vemos seguir nos termos da. Constitui"üo e cousa que a declaração de uma lei, e PrO-
~, -tdL·1'. d .como ella cha.mou Resolll cão assim deve ir Jec o e Cl I;;" quan o se trõl.t:t de uma rncll-

porque o Senado não dev~ da; o nome de Pro: da geral: disse-se - que ca1ia. um pode SUg-

jc~to a; uma. Resoluçii.o.. tentar n. sua op'inião segundo li. intelligencia
~ I' '. que toma das p8lavras - porém eu só falIe i

).) ,lO Sn. BARROSO: - O nobre Senador pre- com a Constituição: se ()S actos, dos Conselhos
venJo-me em parte; porém, ainda me resta. a Provin~ia-es coubessem todos no a.rtigo 81 da
idé:t, que aqui !le emlttlo sobre o Poder Moue-' Constituição, então haveri.a motivo para que
radar. poder interinamente approvar as Beso- a. Camara. 'fizesse termo de <lompara<;ão pam
luções dos Conselhos Provlnciaes: a. Constl- entra.r na. intelUgencla do espirlto da Constt
tulcão c:;oncedeu ás Camaras Munlcip:LeS e aos tulção: pretcn'deu-se aqui dJLT a estes corpos
Conselhos Geraes o direIto de intervir nos De- collecthros' o grtio de Posturas, e considcrP,ln
goelas das suas Provinclaa; aa deliberaçõeal se Ruas deliberações como objecooa de peque

-da:J Camar~ chamam-se Posturas, e UEto vl!m na montn: sendo certo que ])Od~ h.a.ver para

i:
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Qllil.lquer lPl'avlncla uma ili~df.da. de muita. xarei de -expen<ler al~umas idéas oue me oc
transcendencfa., o grande entidade. e o artigoIcorrem. Ouvi emittir a prot·.. ..,l,.ão- _
9 d C ti..· ~ .t''''' ~ que os,;) ao ons ..wçuo o 11ú. a entender: seguindo· Conselhos Geraes de Provincia eram um ram
00 que e C:!lstit!.!i~ílo. d:u a ~~te~ GOrpos col- d~ Poder Le~i,::!:!.t!...O', e ::l~ n.rtl'gf'., Õll constitUi~
Jec:ivos mmor attrlbUlçao que ao Poder Exc-I çao que traUi. da iSanc~ão das J"els diz (leu):
~nb\.·o: !la. vpr<JlI.r1f>, p.m !Jartc. n.~n~uma. con- se com E'ffeito .o fossem, ,neste artlJ:o é a.ue
cedeu a este o poder de ampllar, ou restrln- .podei-ia vir:' vejamoS agora o capitulo qtietr~t·a. _..
gir uma leI, e nem ellc pode mandll.r executar dos 'Conselhos Provinciaes (leu): J:lão dá di
pro\isoriamente (excepto no ['.aso de suspcn- reitrJ. de iniciativa de Lei: cmquanto ao -dizer
si'J.O de gara.ntfas), uma. medida qualquer: OU- se _.- que os Conselhos Geraes de Provinda
tTo tanto nã.o aconteCE! aos Conselhos Provin-' tfun maior privlIegio que o Poder Moderador
ciaes: ao dizer-se - que não ha. acto legis- - respondo: que o privÚegio ~ <lo. Poder Mo
ilioi.4-VQ ~cüaí" yv. ~v~:; .!:!!:!t~~,..!;~~. ~!l.~ ~. A~ .derddor: .. _l!uP. ...é ..1!1lp.m... :pnd.P. .:.an!!rll,~:n.-!'_J'!terlna
sc!inbléa e o Poder Moderador - respondo que mente: pelo que res-peita á. dlscussii.o. o artigo
o ha ta-mbem pelo Conselho ProvIncial, e Poder 81 da Constituição diz (leu), .e o artigo 86
Mi1<l~ra,dor, porque a Constituição assim o de-- declara (leu): se fossem já. l)tojectos de 1el
terminQ.; e aluda que a. A..<:.sembléa pode a\"«r dirIa. a 'Constituição - para serem dlsc~tidos

ca.r e annuoJ1ar· taes actos, tam·OPID o mesmo - -porém ella diz - para serem propostas''':
consequencia não ha duvida. que ,quando se por consequencla, na Camam em que forem
pode succeder aos act09 da Á&sem-bIéa.: por propostas é que recebem o caracter de lei, ~';

consequencia não ha duvida que quando se e na. -discussão ê ·que se con'terte em Projecto f
der este C:LSO ha de ser considerado COlDO ncto d':l 'Lei: julgo pois que o Parcc~r da Commis- ..

Ih
Jegisalti"o para a Provincia, que fôr appli- são -deye ser emendado, e -que a remessa deve ;'
cada a medida. Emquanto li. duvida. que se ser nestes termos: - A Assembléa Gel'ul Le· 'U
o!!e:-ece. que n6s somos quem damos aqui o gIslat!va remette o Projecto do Conselho Ge- :;~i

nome üe projecto de lei, responllo que seria r3JI :da Provlncia de... com .as emend'as que ri,
!I:reciso ''!n*! o artf:s!:o da Constituição dissesse o Senado julga convenientes -; usando-se :u:
- ~erão le"adas âs Camarns para serem eon· sempre da rôrmula de - A .Asse-!!!bl~3. Gel·ni 'P';

vêrtidas em proiectos de Lei-; mas ~l1c só Legislativa ,Resolve. ,[::!
diz: para. serem apresentadas com o Projecto O Sn. BOBG}~S: - Todos .os nobres Scna- :lli
de Lei -; por cO:lsequcncia já traz este nome dort:s que têm contrariado a' mInha opinião. D

t,;:;
quando sw' ji.i"t~êõc~t:'=:; ::;l~~an~I)._~, vista d~ t~~ procura-do no todo da Constituição argu. i,;,i,I '. . . .=til
expressão, tã.o terminante, não julgo motivo melltos para a combater; -porEi!i' nenhulll'- fl).l~· :"''TI1'

11a.rJ. se estarem comparando entidades. lou nos artigos 86, 87 e sua disposiçãc, para ~~
O SR. )lARQUEZ DJo: .1:-OUA:\tDt:l'E: - (Não a qual tenho appell:tdo: eu não sou, S!'• .presi· :U~1

o olIvio o tachigra.pbo.) d~~Ilt~1 advogado ,dos Conselhos Gera.es de Pro~ ;!~d
O SG. BAr.p.oso: - Sr. PresIdente. estou VlnCla.. mas sim. como too05 nós, da J!:;.;,

.:linda na mesma opinião: o Poder. Legislativo execução obrigatoria -da COllstituição. e comú ..QP;
foi delegado á. Assem'bléa com a s.1nc~ão do é o}fvre a lnteIllgen-cia de cada um, eu entendo ir}~

r., I ~ ~

Poder Jloderador, e este. quan'do 3Jpprova. ou oqne oé -ex'~resso, e que algun.s nobres Sana· I';~;!~

suspende estas Resoluções, não sancciona,. e dores aC'hamduvldoso: faz-se-me, portanto,': ~,~(i

llem sc pratica a. Córmu1a que se obsprva. com forçoso, para rebater' os argumentos, que os YI(
OS ra.ctos da ~\ssembl~a: eu tenho lembran~s. l1lustres oPlJoentcs produzir,am, tornar a repe- ~'f;:~

de uma Resolução ·<lu. Provincia da ,Ba.hia. que tfr o artigo 85' (leu): não diz que a Assem- L;:~;
foi mandada. executar por uma slm.ples 1'orta.. bléa de o nome de Proiecto ·de· Lei - mas ~H~f:.
da do .MInistro de Estado. (lWqueiro retirar que sejam propostai como. taes: portanto~ es- !d{i
a sepunda. emenda, c substituir na 1· pala.....ra tou pela ·letra expreS:311. e cnde ha letra ex- ~:I t

o "'J..':1"
.. - Proposta - pela. seguinte - Resolu~ão -; pressa não se admlttem interpr.ctn.cões: dlg- ~l;l/~

o que lhe foi permittido. tinctamente se .conhece que não se ·pratica o iU:ii~~
O Sn. SATU&NI1'\O: - Sr. Presidente. cu mesmo eom as Camaras :\!unicipaes, ou com r'~t~./

fuj j' prevenido em pa.rte pelos llluatree Se- .. ·patiçã.o de qualquer Cld:J.d.ão•.qU~ -queira .in- fH~;~:
XI.~dores, que me prcce'd~ram; ,porem. não dei- tcrvlr nos ncgocl08 da. sua 'PrOVlIlCla,: o arllgo HH:i

f'\ 't:1~
j, r~::-:
;~,'t::;·

.i':I!!:?
.1 \ ~I:'·
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o Sr, Borges pedio licença para re·
tirar a sua emenda (). foi-lhe <:once
didn.

Dando-so finalmente por discutida
esta materia, foi appromdo o Parecer
n3. conformidade da rcspectI·,,:. emen
da. afIm de passar á ultima discussiio.

Segunda parte d.a Ordem- do Dia

!ConUnnou n 1" e 2- discussão do
Projecto de Lei vindo este· anno da.

1 4 • :

, .

'.

I.

85 manda provisoria.meute ex~cut3.r. - A I aind:l 115.0 são leis partleu'lares do.a PrO'Vincias,
Constituig:1n ,~ ,!'.!~m mau'!!a c n:lo 03 r...dücl- i mtL5 pweill. vil' ao aei-o, por isso disse muito

.. 11i05 que nós aqui fazem.os. O artigo 8'{ diz bem este artigo da Constituição (leu); 8~

que o lmperooor cCcliAJ:ai'd, que sUl:ipenàc O seu simples projectos de resoluções, os .quaes Iláo
. . jni1.ll, etc .• e isto UM ::.ccntccc com &15 propos- I têm força, nem vigor, sem que sojam approvll-

,'" ': ~:l~: ~:~~: :;n;:~::!~:d:~:~~~ c::!:: ~e1~u~.~~:~~:~ Z!:r:::o'll~m~::~~:~aI~:
.-;: ..:-....-::.:~ .... ·i.o" qu~ ~e temprescindldo aeates artigos s6 i Colonlas, que 'foram fundadas em tempos mais

I

para se .eontestar a minlut opinião. I remotos, têm as 'Suas assembléas, as Quae8.
O SR. Q.o\n~EIIlO VI~ CAMPOS: - Sr. Presi"I' discutem e propõem projectos de leis provin

dente, a questão. creio que ....el'sa sobre a rór- cia.es, que s6 dependem depois da sa.n-cção .do
mula que se d~vc seguir tIS Resoluções que Rei para terem toda a forGa; e nem vão ao
sahlrem desta. Camara. a respeito das que vie· Parlamento; assim como tambem as R,esolu-
rem dos Conselhos Geraes de Provincia: por cões das Camaras Municipoaes se podem cb:l
esta occasião é que se moveu a grande ques· mar leis muni-cipnes; porque posturas são uma
tão - se os Const:!lhos de Porvlncia têm uma espe~i(: de Leis: não é Lei geral do Imporio,
especic de iniciatlv<t; o ,meu voto ~ que S~ j n·em dtl. Província, mas G r..~i do }Iunidpio.
diga: - A .l\ssemb·Wa Geral Legislativa, ap- uma vez que seja confirmada. As Resoluções
provando o Projecto do 'Conselho Geral da pro-j dos Conselhos Gel'aes, uma vez que sigam es
vincia de ... Resolve. - Esta ~ a maneira tes termos, são uma legislação provincia1. As
que me parece que devemos seguir; porqu,e IResoluções de Lei como se fazem na Jamaica.
não ha duvida nenhuma que pela lettra da I e outras Colonlas. não sã.o obriga<las a ir bus
Constitulção os COllselhos Geraes de Provin- cal' a approvação do Parlamento. como já dis
cia formam projectos sobre as causas que lhes se; mas sim a. Sanc~ãodo Rei; e logo qcc ~

per!'encem e tomam Resoluções. O ·equiyoco IRei ~ -sancciona, tomam o caracter de Lei
em aue se tt:>m Jtlbc!"~dl) .!la. :C!!.m~r~ 'V~.rl'la ZC· ~~!":i!l. Colonia: isto é o Que parece qne acon

0'.' , ", "....... ~r;; v 6iü[ti.iluir projecto de lei com .fI~creto tece aqu: provisoriamente, qua.::tdo não está a.
de lei. Projecto de Jei é uma classificação ge· Assembléa reunida, porque então o Imperndor
ral, que comprehende o decreto de lei, e a Iapprom inteiramente a Resoluçã.o do Canse
Res')lução: para. pro\"a disto eu aponto o ::Ir· i lho, e elIa entra logo a 'executar-se na Pro
tigll da Constituição (leu); logl)., tanto De-.I y!nd!'.. ~o!Uc- !.:~i tC~iiü.n:rrii: J,iui'tl2.utu, lJt1re-

~ ;...:...._:......: . ereto, como Resoluçã.o constitue' Lp.i: antes Ice·mt: que é :lontra a ietrn da Constituição.
. .. . de ~erem 2.p'proY~d.os pelas Camnl'as -c sanc-,.'.e ~~!nc ~C:l~~éi. ü iãti:rt:::J:I~ ·üu·· 'iwperio;" e··
~ ~~...:..._:..~:...: ..... cinn!lQ('IS' pelo lnlPeridor. ..são rrojeeto8 <1~ Iquerer-se alterar .aquilIo Que nellll está ex-
. . Decrato, ou de Resolução, mas uma vez que I preszo; e por consequencia entendo que se

el1es passam pOl' ambas ·as eamaras, c silo deve <lizer: - Resoluçã.o - e não simples
snnccioDndos, são le1s. r'roposta; porque aos Conselhos Provinciacs

N~~ ~'.:lusas p2Culial'es e relativas a cada ao Con:;tituicão manda tomar resoluções, sendo
uJUa das Provincias tem ellas, pela ·Constitu i. a Ulateria. peculiar á Provincia, e, dando nós

,; ção, o privilegio de proporem nos seus Conse- o nome que lL Constituição lhes deu, não er-
o'

• lhos Geraes projectos ·de resoiucões! 03 quaes ramos .
., "., p..'!Z1,Uldo aqui ..pelas f:am~.ras ~ sanccionados,

': s~· tornam em leis pnra as <litas ·oprovincins..."'; ·i ': Vej~m-se os artigos correspondentes a est.1. I
, ::, materia na Constltuí~~.o; e tirar-sc-'ba toda a I

•. / . I duvida. Não podemos. portanto, [L vista da I
, ! .;. letra do. Constituiçã()~ deIxar de se dizer: Que I

. \ ., os Conselhos Provincines t~n1 direito de uma I
. I espe-cie de iniciativa nas Resoluções de eou- I

sas que lhes siio peculiares, e não em Deere- I
t ' i I' . Ito::;; porque case" ,"cm a cona ltu r (;1 gera! I

. :.~ o:: . I par~ todo o Imperio: estas mesmas Resoluções I
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Sau(lçilo Imperia.l, são necessarlas
ccrt:lS alterações na sua. redacç:i.o;
sobre as quaes exige que o Senado
decida se consente.

Pl"or:.:eeuio :L 1" c ~" dIscussão do
Projecto de Lei n. 14, vindo este
anno da Camara do~ Srs. Deputados,
sobre os Réos, qlle forem presos em
flaóranto, pelo crime de roubo, que
na sessão precedente havia ficado
adiada pela hor~, no a:l.'tigo 211 do
Proiec1:o do 'Codigo Criminal, a que
se refere o artígo 22, com uma emen
da apoiada orrerecida pelo Sr. G·o
mide.

Prim.cú·(t parte ela 01'dC1n do JJ'ÍCt

Camara dos Srs. Deputados, sobre os i
réos que forem presos em flagrante; I
pt:lu crime ãc rouoo, que 11U. sessão de I
13 do CO~J'ente havl:t flcn..do ad!:Hl0 i
no ~~~S·v '=71- 4i 'jÕ .j.:. Pr'üdeétú clü Cc- j.
digo Criminal. u que se referI:' o, aru-jl
gO 21, com Uln:t emend:t apoia.da; a
qual, por dar a hora, tornou a ficar I
adiado. i

O Sr. ,Presidente mauou para a. er- ,
dem do dia: 1", a -continuaçüo da dis- )
cussão adi.ada pela hora; 2°, :lo diSCUS-/
sãc das cmend,a.s apresentadns pela
Commissão de J...egishlÇ~O ao projecto
de Lei sobre a. reiponsabllidade dO!
em:pregD.dc~ .publicos; e em ultim'O lu
gar, as ultimas discussões já designa.
das nas Sessões precedentes.

Levantou"se a Sessá.o ás 2 horas
tarde.

pnJ-:srDl:::XCT,\ DO SI'. nrSl'O C.-\.I'gLt..Ão·:nÚl~
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da!
J
1
I O Sn. :\I;\nf~vJo:í: J)I~ IXIf.\.'meJ.'E: - Eu me
Ipouparia a fazer emendas sobre estes artigos .~

I?uando a~ora destacados se applicam ao ob- ~:
J Jccto E'm ,questão; visto quo fazendo elles li
, nn.,.t~ ,1.' 'D"'''~''f'I+f\ ,1,." (' ... ,.1.:_ .... "_:_1_ _ 'I 't • _.... . - r:1
: "..-_ ...... .. .... tI..,. ..~J -v vv\....~"" \../1.l.LUUJ.a.I, Ut:Vt:UL ";""':""

r ser dis!:utidos, e emendados ,na SU':L integra ~:~
. com o mesmo Codlgo, que ainda não está ap-

C(mt.ltwaçào da àiscussiio do Proje<;to de Lei Pl'oY:l.do; mas considerando que isto é uma
so1Jl"e n.': r~().'l 1JrIUm,"I ,..,n. f1n.n".nm."'~ rlpU,."", .Lei de momenio. P. rtll~ H llPI'PCll::~,.in n"",....,.n...<:!D

:,;'" ........1."'· ;,G-~~-".~"'::"'"·~:·~~··=·~:·-..::·~ I qu,,"tn fn ... "'·0lU' -~ ..O'·l·d~~-~~~·~---ef';·-:-~:~--·--·
""'" , V"'vv, ----... V ""Ilf"''''''\,I~U'V ~ ..... t; &4'" t~'l::J" ( -- ..'" "'''''' \., pa.. t::llt,;!U:J LJ.t.:a",~ ao

~IJJ:lIt'ifl ,71'1 P'l"n'Íp,.fn di> r.D'; ~n"''''", 11 "'''n. I 51H.to. P :I.1:l.rml> pm nut> tlCl l ..A"f""C' n.·..,....n·.,..,...... A:_._._.~. __ ... _ •. _".-- .... __ .. _ .... · __ Y._ - ....." ~. "" -- .,-- .".- ..__..... - .1:'---- ...........
pOllsafJtli(((ule rIos e11l1'rC!1GCÜJs pltõlicos. : esta. Capital: sendo para isto conveniente que

i o julgamento destes criDles seja peremptol'io
Fallaram os Srs. Senadores: :?tarquez de j c rapido no tribunal doa jurados, farei as

lnbambupe, 7 vezes; Rodrigues de Carvalho, obSerl':lçÕCS Que se me ofrerecem sobre estes
li '·ezlls; Visconde de Congonhas, 1 VeR.:: Go- nrtigos,. aJim de potlerem ser applicados' j(l a.
midc, 1 vez; Oliveira, 1 vez; B3.rros~, 6 ve" esta Lei, Eml que por isto elles se devam jul·
zes; Borges, 12 vezes; Evangelista. 2 vezes; g-ar isentos de discussão, quando com os mais
Carneiro de Campos, 3 vezes. de que fazem parte forem su·bmettidos na sua

tn·tegra :la exame e approvação desta Cam9rn.
Achando-se t1resentes 32 Srs. Sena.- ~ot.nrei, pois, em tudo I,ugar que sendo o

dores, declarou-se ab~rta a sessão; e, l:rime de Curto u·m dos primordiaes da 50·

llda .a acta da antecedente, :foi ap-l ciednde, porque ataca a' prDprieda.de. crue.
provada. como notam os melllO!'es publicis tas, 6 o pri-

O Sr. 1° 'Secretarie leu um o1'ffcio I moiro vIllculo Que une os homens .ao corpo
do 11l Secretario da Camara dos srs.1 político; este crIme tão eommum e tflO can
Députa.dos, no {lual ,participa, que traria ao 'bem es~'l.r dos associados, tem sido
tendo D.quell~ Co.marll adoptado o perpetrado com tanta. variedade de circumB
l'roiccto de Lei, remettitto deste Se- t:w.cias que o tornam mais ou 'Illcnos aggra
nado, que faclHtn. B lh·re citn.ção do~ "antes, mais ou menos tcrrivel c assustador;
presos, ou afiançados; entende com- e não vejo que se tcn'ham feito aqui dl.ife
tudo que para pod-cr 5t!r en"iado ti. renças relativ3!'l n est3~ circtJDlstancia~ 'lHe

., .
r

(::
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° Sn. RODRIGUlI:S DE CAJWALlIO: - Esta.
Lei, ·como se tem dito tantas vezes, é de cir
cumstancias; é uma Lei de remissão para o
Codigo; eUa não 6 que 'ha de emendar o() Co-
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to.nto augm~ntam a gravidade .do del1cto. Esta I pena; mas se mata, morre infaUlvelmente.
doutrina G tirad{l. do Codigo Francez; porem IAssim deve ser entre n6s; mas não. vejo aqui
e!!';! '!!l~mo D.ryt,a d:rcmnf.\t.1.nçf:I.R 'multo graves Isemelhante cIassiflca!;ào. Portanto não posso
que difíerençam o furto aoompanha.do dellas I, deixar de observar que neste Proiecto ha un:ro.
do furto simpl-es, que muitos chamavam filho falta essencial de distinccão da gra.vid~e do
da ind'Ustri-n. c que, 05 antigos até premiavam. ! :cIeUcto, a liual faz diversificar o gráo <ie impu
Nós h'atamos de furtos classificados~ cujas I taç50. Porque· .assim como se· lembrou que
especies são ·rclativo.s ti. .quallUdade e QUali-! 3.clUclle que se finge empregado publico par.!.

dade da ~Otlsa iurlada á localidade e tempo! fazer um furto, commcttidc no ~rmo n.i!.o de
em que se perpetrou o deUcto e ás mais cir- J via ter monor pena que o commettido no po-.
eumstancias, que o acompanharam e augmen-r yoado; qu~do o maior risco que ~orre quem
taranl a sua :ttrocldade e eu não veio aqui j o commette, já. é uma circumstancla que re
as differenças, que -constituem as especlos. i bate 'Ou a'frouxa o desejo de 'O perpetrar; lt.O

dcstcgcnero admittidas por toda.s as Nações. ! m~smo tempo que são identicos 08 etreitos de
Por exemplo, .cIlas r~pui.a.valll mais .g~a;·e o,' um e de outro. Eu,. porém, sem seguir o Pr~
furto commettldo em luga'l' -ermo j aqUl elas- jecto, nem a. emenaa, quero que a pena seJo.
sifica.·sc por menos gl'aye e o Codigo Francez i sempre a mesma, por isso <lue se não póde
não fuz diCrerença de um e de outro. E' eerto i impOr pena de morte ao .que furta; iguallU1·
que por uma Lei de 1763 se aggravaram os i do-se a pena applicada ao artigo 271 para o

. crimes feltos dentro da povoação, equiparan-; roubo' em lugar ermo, a. que ge applica no
do-se aos que se <:ommettiam nas estradas, c ; mesmo arUgo para o crime perpetrado em
isto porque taes crimes se iam ·fn.zendo mui i casa habitada e lugar povoado.

c~mmuns ·e não ~via segu_~~_~~_ n.~.~_ov~- j Mandou á Mesa a seguinte
·~oes;· IDas 3ugllll:nl;u.r a !>nn'LUtl.UI;: 'U"D"l;;õ:l l:U-1
mes, não é diminuir a daquelIes; pois nós sa
bomos ·que se um homem é atacado numa es·
trada publica, d·istante da povoação, não tem
remedio snnilo entregar a vida (J1l ao B'azenda: ..Ao artigo 271. As penas em um e outro
P. porta.nto Quem comm-ette o :roubo na es- [caso sejam as mesmas, que estão decretadas

'.. ; trada, fo.l-o mais a seu salvo,. do que no po- i para a segunda parte ~o mesmo artigo. Solva.
...... __ ... -_ .... ·~·Ottc1o, ü ·ltüe· ~emanáa. pana niiliol~; p~ii"· con-··i ~. rcdrieç'f1o:·';;';"J!arq-v.fJz' -d(''''''''lI.(lm.~'I!!!~:''_· ..

tra-balan~ar esta fa{lll1dade, que .1S mais das Foi apoiada.
vezes convida. ou anima pa.ra a perpetração
do .delicto. ':i\fas prescindindo .neste caso da
omendll., eu direi que assim como me não
agrada. o Projecto, tambem me não agrada a

emend !'l e neste caso igualaria tudo. M'as o
<., digo' mas pelo contrario quando o Codigo

latrocínio, acompanhado de ho~iclllI0, sem- paSB;r com alterações, ell~s hão de ter lugar
pre te\'e a pena de morte e por lsto não .vem Ina LeI por isso seria. melhor, que a Lei pas
aqui. Os outros delicios não a tem, alUda ·J:1llst!'!~ .t~l nl1Rl~ n n1l~~n $':.VRtomo. 4'i nunir mais1 l·····~ .. __ .. ,.-····- ....• -
mesmo quando ha uma violencia. O.s In'/;. ezes l·os crimes feitos no ermo que nas vilIas e
que :lo conservam na sua Leglslaçao, nuo a.., a l'azã,o saIta aos olhos, porque é mais facil
appllcam com muita efficacia, e dão em ra- f o commettel-os; mas a outra razão contra.ria
zão qu~ um homem que vai roubar, sabendo I que o crime 'feito no melo dI) po\"oado é mais
.que pelo roubo simples não ha d~ morrer, Iorfensivo que o que é feho no ermo, é tarn·
tJ.mbenl não mata, o que aliás farut, porque Ibem attendivel, porque denlro da Cidade se
não ]laV'endo quem falie, sepulta-se o segredo I atacam defronte das autoridades; lT\as emfim
<:om o morto; e isto temos nós visto .aconte- I esta questão seria de dUficU decisão: eu
ccr com familia.s inteiras. Esta é a razão por Isempre me encosto mais á parte da nossA.

que na Ingla.terra, Hespanbn. e França, ao que j lcgl~lação, 0\1 ~o nosso s~'8teDl:'L adual. Que
rOllba. c não mata. sempre se impõe outra: é este; per.gunto, porém: nlis dl'!,·cmos c:;pc-·
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rar qu~esta Lei durará muito tflllpO? Estou tido est.a opiniüo, que então não 'foi sezuida: I<:t:
~ • }J:l

que não; ,porque esta ·Lei é· telt'.\. P'3las ciro quando se começou a trata~' -destas mater1as, OJ

cumstancias, ora se o Codigo passar nesta eu disse que julgava inte;.:pest!\"o tratar-se r::l
se::tsão, eBa. ha -de reverter para o Codigo e aglJrn destes urtigos; porque, sendo um fra- W
para que estar fazendo .emendas sobre emen· gmento do Codigo Criminal, sobre que se ,tra- i1:'t
das? Esta Lei quando se propõz foi asseritan· balha, n6s perderiamos tempo em discutil-os ft i

do-se 'que ·se regula.sse pela da Uberda.dc da iic3tacadcs c1:;, sua integra; que era de inte- iH:
imprensa; a Lei ainda não appareceu; :mas resse que passasse esta Lei 'quanto :lUtes; f;;~;

nós estamos de muito 'boa mente de Sua Ma- portanto ainda. insisto na. minha opinião de 1!..;!
r::j":

jesta-de Imperial a San'Ccionará; se este ar· que estes artigos devem passar tues quaes, para ;'~.F

tigo G, .como cu supponho, digno de algum ter a.n,damento a LeI, porque nas circumstan- ~,!;I
~I :!.I~

reparo, isto fica· para o Codigo; assim deixe- elas em que nos achamos, é preciso que passe r;~!:i·1

mos pllSSílr a Lei, visto' que ·'breve podemos c ia.zerldo-se alterações não passará talvez. (j l]
ter o, Ccdlgo. O Sn. RODlUC:lL"Ef:I DE C..ut\·~LIlO: _ E' ver- n;;~

~U;.t

. O SIt. M.L\RQUEZ DE Il'õILAMlJtiPE: - Eu de dade que se alterou a Lei; mas como se aI- l;;q'. j h ),muito boa. ment.e iria para aqui;' mas já este terou? Dizendo-se rematar·seeste processo :':Ij~

negocio se alterou; tanto mais que sendo esta para o processo d'a liberdade da imprensa; H~!.t

Lei 'feita para o caso presente dos ,roubos, até :sto ê, segundo uma Lei que está pendente da ,I ~ í~::

se lhe in~erio 0.. moed'a falsa; alterou-se noISancção de Sua ':Majestade Imperial; ora pa- i.'.:,~ ,I,':.:.)!::..:

processo e mandou-se que 'fosse pela Lei da recia incoherencia que sendo os Juizes os
} . ~ ~~.

liberda.de da imprensa; logo parece de razão :'lcsmos, se tosse buscar processo differente; h!.i.:
que nella vá um artigo, que vejo em todos por isso é que se jul,gou que fosse da mesma ;<~'j

os Codigos do mundo; ·este artigo que faz maneira; agora, pDr esses mesmos principios i.n:r,
mais punível um ·roubo que o outro, eu de ê que ldi,go ,que quanto ao ID'lfs se remetta i!Y~>

boa mente annuiria ao que diz o nobre Se· para o Codigo; ora, nós aqui é que fazemos U:•.,~~
nador se se dissesse: passe a I-Jei em.. tu.do, :::. remissão e se este Codigo 'ha de passar Fi i,i~:.

mas já. tem sido emendada; eu. conviria em ainda pelas nossas illlÜOS, então 'faremos estas l,:; ;:,';'
não se emendar agora, se quando se ,houvesse emendas. Já. disse que não 'ê porque eu ache :! ',:("',1

'., t··,·

de tratar disto se fariam estas alterações para que sejam ·bem classificadas estas penas; mas' ~1k2

se!'e~~ apP!"ov'ad~!3 .'l'.1.1.nrl~ o C:Nligo se aP1>ro-! já disse aue ê opinião de muitos que o rOllbo i:.L~
varo mas entretanto dlgo que tendo-se' feito Ifeito no ermo; (;. mais aggl'avante; ma~. se'ê ~':>k
~II~~nUall em partç do J?i.'<ljecto,· não' deve .~r feito·.na·Cidit.de,·~é··mais -atten'ciído;-"por' ·ser- ;,;PU·'I·
o .resto sem ellas; ·quanto mais que ainda onde €stão as autoridades. Porém se ha algu- l; I !~.
'temos de tratar aqui do artigo. das penas de ma. probabilidade de que não passe o Codigo, r!~,l~:

1'1 ~"··I,falsificadores d·a moeda; portanto se neste então faça-se a emend'n, mas não a faço por- ",.;'
artigo se propõe ,por r.onvenieucia não se fa- que supponho ·que daqui a:tG que ,passe o Co- 1~:fr1 J
zerem emendas e se approva, a Lei bem esta.; digo, estas penas não ,tenham exercicio. (:i~i.,:

~ I 'I!:.
mas já se fizeram· emendas, até se tirou a O ,SR. GOMIDE: - Eu puz a emenda por 1",,1\,-

~ base da Lei, que era o modo da pronunc~a e ver o transtorno que hayia, e evidentemente I"nlr;
, agora (; que se quer por motivo de convenien- o mostrei com verdades eternas; por,ém eu- 1.....".

J.r~ll:'
cia, d~ixar de em~~dar? S~ .0, .S~~a~~ :~~:li;",,;' I tendo. que :st~ Lei_ deve p~ssar: porque C te:n- ~'!,i':.!
que fIca como 'esta, eu apl1Iu V'u, ",I; J.cJ.uv, ... poranD, nao nIL ,ao ser auraaoura; mas In- m::;'~

porque j(L havia outras emendas; mas o caso clino-me a emenda que fez o Sr. Inhambupe, l~ í~~,;:I

,é que a Lei fica com a existencia do mesmo p~rc!ue como pela graduação das penas tem f'íJ:~
mal c talvez não passe, porque p6de ser que ntaximas, mêdia e minima, cu vou pela amen- !'!"J~'i:,;:;t\:j
na Camara rIos Deputados não sejam attcn- da do ,Sr. Inhambupe; assim peço llcença ~:i ~i

dic1as a,s ~r''-\D.das; de mais, a 1..ei da Uber- para Tetirar a ,minha. i'iJJ
dade de.:. impreD~, talvez nflo appa.reiç~ dD.inrda . lU ;-{~.-
c p6de ser (lut lennhà muito depo s e e- O Sr. Presidente consultou o Sena- ,::;hiJ
chadll. n sessão (}u~ ·está a ·findar. do se approvn.va que o ,Sr. Gomi.de r~-· f:F:;:j

O SIt. VISCO~DE DE COXGONHAR: - ,SI". tiro.ssc no sua emenda. Assim se de- l:J.~:~~
I I .~ r,·.'I..·.\;'..'Presidente, Ainda bem que eu já tinha emito I ci'dio. "1......

L.f~:~
1'·1:::1'
"J(~'!
." :.;:f'i
i • I,'!..'
~ ,I' :':::j
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O .sR. BAMOSO: - Já um nobre Senador
lembrou que se tem aug~entndo aqui mais
um dellcto, e que ·se deviam accrescentar tam
lv.Im as penas correspondentes. E' negocie
!imp1es, ~X~lJSa ír ti CO:I1:mlssão; o Codigo
está. presente. aaui JI1(1!'lmo ~ nr'itl~ 'l!e-!'.-_._.- ..... ..' . . . ,,- ---

Julgando-se bastante a discussã.o, o
Sr. Presidente propOz o artigo á T~

tação c foi approvado, .nuo o sendo
a emenda do Sr. Marquez de Inham
bupe.

Leu-se o artigo 27·2 e sem impu
gllação foi approvado.

Len·de-se entíí.o o artigo 273 disse

o Sr. Presidente .propOz então ao
Senado se approva;va .que se discutis
sem O! artigos .do Projectodo Codigo
Criminal, que classificam as penas
·para os .que fazem moeda 1'U.lsa.

Q senado decidio afffrmativamente.
ILeu-se <> artigo 179 do Projecto do

Codigo Criminal.

','

" ,

, i

.. ,
t, ~ .,' ,'.',

I ~.

"I

o SI;. !E~·A.NOELIBTA: - :Para. mim .é· crime
terrivcl o da moeda falsa, e s6 dcyo ser pu·
nido eom a morte. Deixemo-nos desms phil()o
sophfas; não lIa nill·guem mais humano do
que eu, e suponhamos por agor·a Que o ladrão
Que matou não deve morrer, .por condescen.
deneia, attendendo a que se hão de tre;tar
Jl'a, 3' t.11~!!ssilo c que a. LeI é temporaria
deixo passar estas cousas. '

O Sn. Om"EInÁ: - ;AquI lia com etteito
"Uma desigualdade muito salJente, quando o O SR. BüüGES: - O nobre Senador não
roubo é commettido em easa habitada (leu); attendeu á opinlão -que tem passado nesta.
"eja feito 'ah! ou em ermo a otfe:nBa é a mes- Casa, e que nós não estamos emendando o

'1: ma; mas as -cJrcumstaIlr.ias differem até pela Codigo. A Lei está se servindo das penas do
facUldade que tem o ladrão de dar a. sua ta- Codigo, que deverão passar, e quando elle se
cadinha; 'IDas como isto ê LeI por pouco I emendar hão de se corrigir.
tempo, vá. O nobre Scnador enfadou-se bastante com

!Não .hav~ndo .quem mais fallasse menoridade da pena, e parece qne q'uiz indi
sobre o artigo, foI posto á votação, cal' á Camara .que, uma vez qu~ não haja ,pena.
e approvado. de morte, não redlmiamos nada. T~nho a fa-

Leram-se os artigos 274, 27õ, 276 zer uma observação ao Dobre :Senador_ As
e 277, que por sua ordem foram pro- penas que existem a respeito dessa qualld~de
postos á votação e sem ·impugnação de deIfcto, não são as mesmas que quer o
approvados. nobre Senador? Não b~. Sl.-pena de morte? E

que etfefto tem 'Causado; não está o Brazil
cheio de moeda falsa? A Bahia. não tirou 60
devassas, punio alguem? 'S6 um desgraçado
jornaleiro, que confessou que l11·e davam dous
mil reIs por dia. Em Pernambuco o que acon
teceu? O mesmo; quanta ·gente não foi apa
nhada com 05 im';tTTlnlP.ntoQ n~ ..... ün? '!\T";~ ,. ....-_.- -- ---_ ....-v ..,""

punio um 56. O que concorre para isso o no.
bre Senador o sabe e a Naçã.o o reconhece.

O SIto EVANOELISTJ.: - Que culpa tem a
Lei, se não ha quem faça Justiça. Pois eu
digo que se a pena fôr menor para quem faz
moeda talsa, então o numero dos falsHlcado
res hn de ser maior. Esta razão de que a. Lei
é temporarIa não me satisfaz; o que me sa
tisfaria era que a 'Lei fosse em dous arUgos
- não haja alVArá de fiança, possa se pren-

O SB. ~i.ARQUEZ DE I~HA:MDUPE: _ O ne- der antes da. culpa formada e vá aos Jurados;
gocio ~ de multa ponderação e 'Como isto nüo porque as nossas Leis previnem muito bem c
se <leu para Ordem do Dia, não está nenhum a razão ·porque não castigarão esses ladrões,
de nós prcvenl.do, mas se é necessarlo que é porque ernm pessoas que tinham alguma
passem as emendas, vá. I representação na. sociedade. 'E' o maldito pu·

O Sn. BORGES: - A reflexão do nobre tronato.
Sentldor lJodendo -convir na 3- discussão e no O :SR. BonGEs: - Logo ~i3tá demonstrado
IntervaUo, póde se examinar a eoncurrencia Que não é o terror dns penas: é n má Legls
elas penas e .a. justiça deI1as; entretanto te- laçil.o pl15sada. ,Bastava por a obrigação de·
mos o interesso de entrarem já ~m discussão denuncia para :nfí.o appareCCl"crn testemunhas.
.as penas do CodIgo. A 'Lei ~ tão defeituosa, que ate faz perder o-
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o SR. :BORGES: - Uma vez que a Cama.ra.
resolveu não fazer a separaçã.o dos dous ti
tu'los, aqni vêm ·unidos; ~or~!!! r~ Oomm{!;Riio
diz - MS Delictos e Penas dos Emipregados
- .como se. todos tivessem delictos ~ penas,
Deve-se -emendar a Ep~graphe -e dizer-se 
Dos ·delictos commettidos por Empregados e
penas correspondentes. - A maneira por que
está e~presso não me parece 'boa.

Ma,ndou a seguinte

157

Senào lido foi :lj:01:ldc c entrou em
discussão,

Niio havenl10 quera falIasse sobre &

sua mataria, foI .proposto· á. votação,
c approvado.

'Declarou então o .Sr. Presidente
que se não podia fechar a -dIscussão
emquanto se não discutissem os ar-
tigos que f'Ossem á Commissáo de Le
gislacão para os 'harmonlsar com o
'Proiecto de Lei sobre a Uberdade de
imprensa, no que fosse compativel.

Continuou a primeira e segunda.
discussão do Proiecto de Lei vlndo
csLe anno da Camara dos ISrs. Depu
tados sobro a responsabilidade dos
empregados pu'blicos, com as emendas
apresentadas pela Commissão de Le
g!islacão,começand~·se peI:a Epigp;-a·
phe ·proposta pela Commissão. Leu-se
e é a seguinte:

SegunclCL parte da Ordem, do Dia

Dos Dclictos e àas Penas das Empregados

Publicos

"Epigraphe. Dos del1ctos que commette
rem os Empregados Publicos e- das penas <lor
respondentes. - Salva aredacção. -' J08~

19nacio Borges."
Foi apoiada. -e entrou em discussão.
Não havendo quem fallasse sobra a.

materia o .sr. Presidente prop6z a
Eplgrnphe á votação, e foi approvadn.
na conformidade .da. emenda do .Sr.
Borges.

·Não havendo quem fallasse sobre o
arLigo,o Sr. Presiàenie propõz â VO

tação e foi approvado:
'Leram-sc ris -artigos 181, 182 e 183,

não havendo que~ os contraTiasse, o
oSr. Presidente 05 propôz á. votação
por sua. ordem e foram approvados.

ISeguio-se a discussão dos artigos
do dito Projecto do Codigo Criminal,
necessarios para a. intelligen'Cia e
execução de alguns dos acima transa
criptos do mesmo Projecto, começan
do-se pelo artigo 3Q paragrapho 2°;
sem impugnação 'foi approvado.

Igual sorte tiveram os artigos 25,
27, 35, 37, 40, 47, 4~, 52 e 55.

homem Que alugou R!; ·cn~!lS, -e tem outl'Qõ'
durezas dessa qualidade. A dureza destas pe-I
nas ~ que faz concorrer para a Impunidade I'
d09 crf;mes e a falta em que -alguns julgado
res t8m cahl<lo. 'Em Pernambuco aconteceu
um facto bem escandaloso; é apanhada uma
fabrIca. de moeda falsa defronte d'a casa do
l\fin:lstro Ouvidor da Comarca. (Estava. eIle
in:urso_na Lei, porque havIa. de ouvir). Os I
R~os sao presos e desapparecem porque es
t:lvam .na sala livre; e são réos estes que se
ponham am? Haja a ·pena de morte, ou não,
infaIlivelmente fIcam lmpunidos; sendo as
penas menos graves, talvez não haia o mes
mo fundamento para salvar o Roéo.

Ju-Igando-se finda a discussão, o·Sr.
Presidente propôz o al"tigo á vota·'1
ção, e ['Oi approvado. I

Passou-se ao artigo 1'80, sobre o
qual disse

o Sn. BOBGES: - E' muito ,bem lembrado
o artil!'o do C:orlhro F:ohrp. A. introrln~('!iin. 111'

este 0- maior mal: por.que 'CUnh~ 40;ÔOÕ$OOOI
em cobre, não se 'faz com facilidade e vem a

descobrir; poc(im vindo de 'Outra parte a.té I
passa na Alfandega como mercadoria.

o SIl, RODltIGUES DE CAm'ALIIo ofrereceu o
seguinte artigo addItlvo:

"Estas penas regularã'O at~ ·a publicaçilo
do Codigo Criminal, ficando desde então re·
gulando as do mesmo Codigo. - Carvalho."
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Julgando-se bastante a discussão,
posta a emenda á votação, foi appro-

-Estando jli o Sr. ·Pr~sidente pro·
pondo a votação, pedio a ·palavra, e
dIsse

I •

•• 1 1

I'..

SC~CH3e a discussão da.' emenda.·, Agora se -ti melhor redigIr como h:L clp. fi~;Jr

do artigo 20: "Accrescente-se - sus-/ cu não me opponho,

pensão de 10 a ao dias. I
r

O SR. BARROSO: - O artigo 1~ diz (leu); j .
diz aqui agora (leu); parece .que não vem
este calculo das outras penas e .que vem a
ticar ~úmente a pena àe slU;peusão .de 19 a O ,Sn. BOHGE~: - Como sei que V. Ex.
ao dias, ;Voto <:ontra semelhaate pena. I' nó pr~põe á votação a emenda da, COOlrnissão

S C 1
'f' peo:o llcença para fazer um requeTlmento para

O R. BoItGI::s: - A am::ra c asSl lCOU a. . r. C ,-. Ir <l ommlssao.
differença destas penas e se o nobre ,senador
quer, emende .com out.ras; fi-carem supI1ri- Mandou o seguinte

midus é peor.
O :Sn. MARQUEZ DE I~IIAMllUl'E: - (Não

se ouvio,) "R' I .. equeJro que vo te o ProJecto á Com-
.O Slt. CAn~m~tO DZ CA1>[POS: - Eu. ass~ mIssão para redigir os dous primeIros titulos

gnm com restncço~s, porque me pa~e~~a qu 'do texto, de maneira que as penas venham
?ão e:~a.va. bom. as~m; eu ~o~ de OPIDIUO que I em seguimento dos del1ctos. - José IgnaGio_
Isto HI. outr~ 'Vez a Commlssao. IBorges. "

O SII. BORGES: - Esta. Lei não foi á Ca· .Sendo apoiada entrou em disc~ssão.
mura senão para unir os dous titulos.

O SR., RODltIOUES DE CAltrALIIo: - (Nã.o O SR. BAnIlOSO: - .Eu continúo [I. sus-
foi ol1yido). ~~ntlu' '!~;~ ~ l!!~1~ ronvéniente que se discuta

O ,SIlo BOlIGES: - O nobre Senador citou ..~o que ir á Commisslo, por(!ue s6 neste lu
a. SU? intelligencia, porém vamos a ficar com <:;-ar ê que ha duvida; soltando-se est:l. diffi
h referencia, que é o que nós queremos evI- r ·.mIdade, os outros artigos estão nos ti:;,i°UlOS;
ta.r. Está em confusi!.o; eombora se conheça J tudo está seguido e ~sim p:trece me que não
a

n

boa fé ~~ Commissã.o, deve voltar outra vez I te~1 lug:lr ir fi Comim~srlo; porque já se de
p...ra corrIgir. I clarou qual era o sentIdo do paragrapho 2n,

O Su. ~IAltQUEh DE I;nT,\)~ln~PI~: - ('Fez que em. a pena de suspensão de 10 a 30 dias,
um breve discurso, porém não se colheu.) et:1endnndo-3c us:.;im no fim do artigo, não

O SlI. BARlIOSO: - Requeil'o que s€: leia ha duvida nenhuma. Portanto o meu Pal'p.cer
a neta. 6 CJ~te n50 n1 ,~ Commis:illo, mUll.o mais de-

a SIto PItESIUE1'iTE leu-a. Ipois de haver divcrgencia de opiniões; uma
O SR. 'BJ\Imoso: - Eu entendo que é, "-C'iI' l]ue nfto se unircn1 os membros da Com

maior inconveniente ir á Commissão. Os missão não é bom para trabalho.
membros estão presentes; já o nobre ·Senador O Sn. BonoES:- Sr. PresIdente. Eu não
abrio o camInho, va'IDOS aqui mesmo corri- fiz a emenda senão pelo em'bo.raco que en
gindo. A differença f<li a Comwissão alterar 'a contro; mas ·uma vez que o nobre Senador
pena e assim ~star-se refundindo e fazer-se diz que ha 56 -este embaraço no principio e

.novas emendas, tem grandes in'convenientes. que os mais estão em harmonia, então discuta-
O SI'. RODRIOUES DE CAItVALlIO: - Senho- mos aqui, mas neste caso a emenda deve ser

res, se querem que este 'Proiecto VfL fi. Com- posta no fim do paragrapho 3° e p6dc ser que
missão é que faç;a este Titulo eomo entender, fosse erro de impressão; neste caso desIsto
consel'V'ando esta 'base, não me op.ponho; mas de ir á Commissão: mas se na dIscussão se
vejamos o que fe~ a Commissão (leu); isto encontrar D.lgum outro embaraço, eu peço logo
é o q'ue está no titulo doa crimes; agora o para ir li Commissão. Com permissão da. Cu
que esW no das ·penas (leu); o que fez a mara retirou o seu requerimento.
Commissão7 Conservou esta id~a, s6 fez a. al
teração neste arth;o (leu); o mais é tal qual
se;uio a mesma ordem que estava nn. T.Jel. j
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Foi apoiada.

Julgando-se bastante a dJscussü.o,
foi a emenda posta l'L votação e aJ)'
provada conformo a do Sr. Barroso.

Seguia-se a discussãod·a emenda
seguinte ao paragrapho 1" do ar
tigo 3":

.:\-fandou á. ~{esa a seguinte

li Em lugar de não ser re-sponsabmsado 
diga-se - que se não chamou 'a. responsabi·
lidade. Sa:lva a. redacção. Barroso."

j,iit:t:;UUO lJulJiico quo não rlzer O seu subal·
terno cum·prfr :J. sua obrigação, fIca elIc su
jeito -a ser punido tnm-bem arbitrariamente;
mas isto é que eu cuJdo que é a maneira da
Lei. pO'rquc deve-sa odesJgnar uma. Ipena e
pOl~tanto continúo a.inda na mesma. duvida.

·0 Su. BAlluoso: - Não -6 Só o nobre Se
naclor que a.cabou de fal1ar que achou dlUi
culdade; confesso que eu tambem estudei e
nüo pude ·acertar; o que me veio á idêa so
bre delictos não responsabillsa-dos, é serem
aquclles que náo são responsnv·eis e como isto
~ um absurdo, orrereço uma emenda para
que se diga - o que nã.o chamou á res])on
s:J:bilidade - que G a intelllgencia em que

todo o mundo pôde tomar isto.

"Enuncie·se, addic1one-se assim: exceden
do os limHp.8 das suas attri,buJções, ou ",eja
exercendo algum dos 'poderes poUticos. que
não lhe foi conferido; pena: prisão ele 3 :l

Sessüo de i 7 de Agos to

'-~à~ para. iiel' cül1uCU.Ull. lll> rim uo
p:J.ragrapho 3" (lo mesmo artigo 2".

IJassou·se f'; discutir a, sebruíllte

.. ~~~crescentc·sc: - Peu:'. a de cumplice
dos de!lctos não responsa;bilisados."

O SIl. BOltGE5: - Nã.o sei se esta peno.
foi vencida no. Camara, ou se foi 1mpo!;tll.
pela Commissão.

O SI: Pm::S1J>E;\,TE: : - Foi pel~ Commis-

~iH."

Dando-se por discutida, posta á. vo
tltçftc, foi approvada.

Leu-se fi seguinte emenda ao pu·
rngrapho 50:

ri Ao paragrapho 4." Accrescente·se
:\;Iulta igt1:~t ao ol'uenado e qualquer outro
vencimento, que tambem perderá. durante o
~bn.ndono. Na 'falt3. de ,ordenado ou outro
vencimento, multa de mil a tres mil réis por

o Sn.. BORGES: - ·Então peço aos llobres
l~lembros della que me expliquem o que quer
dizer - cumplices nos delictos não respon· O :Slt. RODIUGUES DE C.illVALIIO: - Sr.
~~abiUsados - porque sem sa-ber não posso Presidente. Seja como fôr. o que diz o Pro

\"ot:",r. ~ • I! jecto? Os delictos responsabilisados sào, por
O SR. C.\RL'\p.mo DE CA~IPOS: - :Sao mm- escmplo, não Cozendo efrectiva a respl>Dsa·bi-

tos: por exemplo, o Escrivão que fizer un:a Jidnde:1os seus subalternos. O .que se ~e;ue
f~lf:;lclndc, se o Juiz o souber e não p;;:.:rir, c~t.!i 1d:lh5? E' que deve ter 'j1. mesma-pena que elIc
s:::jrito á pena dc reslionsabilidade, e outros 1 tinha; isto não tem nada que entenuer, mllS

á proporção. Iemfim, vá.
O ·S1(. BonGES:- Se a Lei é feita 56 par:J. O SIlo BARROSO: -:A. ·minha emenda 6,

os Juizes, bem est'á; mas se é feita. :para a salva. a redacção, porque pela intelligencla
~ação, ,digo que ninguem a enteude; pena do nobre Senador não ê s6 cumpllce pelo de
ãos delictos nuo responsabilisados,. ninguem licto que elle não fez responsavel, é tambem
sabe qu-aes são estes crfmes ou dellctos, ll.pe- que se o crime do ·Escrivão fôr de pagar
zar da explicação do nobre Senador, ê pre- 200$000 elle tambem d-eve pagar.
ciso que me ajude com outra para eu votar.

a SR. ,CAJtXEIRO DE C.\:\!POS: - E' impos'
si....el estar detalhando todas estas penas, por
que ellas são inífnftas; por exemplo, qual
quer chefe de reparti~ão que faltando {) of
!ielal ~ saben·do elle e nflo lhe impuzer II res·
ponsabiliuade, tomll-a sobre si. Vem isto na
Lei porque do contrario não ha responsabi-

1iilacle.
O SR. BORGES: - Eu entendo que delicto

nr~o responsabilisado ti aquelle a que se im
!1;":c pen!l. arbitrariamente; logo alluelle em·

I ..

L.;;,,....
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iDando-se então a horll, ficou esta
materia adiada e o 'Sr. Presidente
marcou para a Ordem do Dia:

1.u t... cOüt1:nuacão da discul;jl)iÃo
adiada pela hora.

2.° A ultima discussão do Projecto
ile Lei sobre Il extinccão da Mesa dó
Despacho Marltimo.

3.° A ultima discussão do Projecto
de Resolução 1)azendo extensiva aos
Membros -Geraes das /Províncias a
excepçiio posta no artigo 7° da Re·
solução de 12 de Setembro de 1828.

4.° A u,Itlma. discussão do Projecto
de Lei sobre a extfn·cção da Provedo
ria dos Defuntos e Ausentes.

5.° A ultima -discussão do Projccto
de Resolucão extlnguinao a Chancel
laria da Ordem Imperial do Cruzeiro.
Levantou~se a .sessão ás 2 horas da

tarde.

S.EJ8S.\O 'DFJ 18 DE .A!GOSTO DE 1830

Dando-se por discutida foi· proposta
A votação, e approvada.

,passou-se a discutir a emenda ao
ps.ragra.pho 7" e li a seguinte:

30 mezes. Ou -exercendo emprego, de que está. I hora, creio que CSU'l 11 materia. adIada. e aUla

suspenso ou em negocio, em q'ue está. legal· nhi!. poderemos estudar· !sto melhor.
mente averbado de st:~pelto: pena, suspen·

. "~-:::,~~r:-?k:-.1::·bró '<io tempo, .que exerceu o em
prego. Ou' Iileja exercendo attribuições de em·
pregado superior; pena: suspensão de 1'2 a.

. '120: l1ias.· 011 de empregaào 'iguai; pena: SUl!··

pensilo de 8 a 80 dias. Ou de emprego infe
rior; pena: suspensão de 4 a 40 '!lia.s."

·'Paragrapho 7°. Accrescente-se: Pena:
suspensão de todos os direitos politicos por
1 a 3 annos."

O ·SIto 'l\!AnQUEZ DF: INIIAMDUPE: - Aqui
nos achamos no mesmo embaraço. 'Voem o
artigo 3° e trata-se s6mente das penas im
postas áquelles que excedem os limites de
sua jurisdiccão e passa-se ao paragrapho 7°.
Nos paragraphQs 2°, 30, 40, 5° e 6° deixou
em branco as penas, porque dizem: (leu);
por consequenc!a é, preciso ir á Commissão
para classificar as penas correspondentes. I

O Sn. BATmoso: - .parece·me ace:tada 11. I
reflexão do nobre Senador, a estes seIs para.j
graphos que a Commissão deix.?u em brat.<:o; pm~SID]~~CL\ DO S":'. nrspo CAPELL,\.O-~IÓU

=~:; :pc:~~ :::: ~~tc~ -i C~~!l!.!~~=~~ e ,~0nt!m1~,,.· I

mos a discutir. qs ·.o~~l'O~: ..•_". ICÜ7'i;:'U;:~~~,.: 1);~7'~;~a ft~,t:~:g~n~_.~~~.c_~~s.~?
.Lvianuou a ~v'/'~a. l:l. ~~!iUll1'l.~ ...v .... ...J ....... .., ............., ..- OtlVI ti U, ., ÇOpVf""U,CHU-

~." .

I '.

dada dos empregados publicas.
Il\DICAÇ'~\O

I. i
"

. ,
I

, o,'

! ;"

"

II'Proponho que os paragraphos 2°, 3°,' 4D
,

5" e G" voltem á. Commissão para Indicar em
cada um delles a pena que lhe corresponder.
Continuando no entanto a discussão dos se
guintes. - Barroso.""

Foi apoiada.

'. O SR. MAltQUEZ DE INUAIItnuPE: - :Vol
tando .a reflectir sobre as emçndas que a
Commissão offerece. vejo que neste paragra
pho 10 do titulo 1° (leu) q~aes são as penas
dos artigos antecedentes? Não -é uma lacuna.,
porque este novo artigo (leu) não fez o que
se pretendi'a, que 'é, pOr·se ncs artigos _as pe
nas correspondentcs; mas c()mo está aada n. I

Fallaram os .srs. Sena.dores: ~Iarquez de
Inham'bupe, 7 vezes; Vergu'eiro, 5 vezes; ·Bar.
roso, 6 vezes; Carneiro de Campos, 5 vezes;
Borges, 13 vezes; Oliveira, 6 vezes; Rodri.
gues de Carvalho, 3 vezes; M'arquez de Pa
ranaguá, 1 vez; Presidente, 1 vez.

Achando-se presentes 35 Srs. Sena
dores, declarou·se aberta a sessão; e,
lIda a acta da antecedc:l.te, foi ap
provada.

O ,Sr. 1: SecretarIo leu um officfo
.que havia recebido do ,Sr. Ministro
da Marinlla, remettendo os orcamen
tos das dcspczl1S a. fazer-se por aquel-

. !~ ··TI.epartlção nas !Provindas das
AlagôRa, Pernambuco e Pará, no anno
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,Proseg1Jio a primeira e segunda
discussão do 'Projecto de Lei, vindo
este anno da Camara dos ,Srs. Depu
tados. sobre a responsabilidade dos
empregados publicos, com as emen
d,as apreseIltadas pela Commlssão de
Legislação, que na sessão antecedente
ha'\;a ficado adiado pela hora, na
emenda da Commissão ao paral:,'TRpho
7° do artigo 03", com uma Indicação
do Sr. Barroso.

Primeira parte da Ordem do Dia
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"
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financeiro qUt; decorre do la de Julho ter por omIssão, ou commlssáo; por exem- FH
de 18'31 ao ultimo de Junho de 183.2; pio, se incorrer tam;bem em oml"'sarl o "'~ de !'·'f

as quaes não a~ acham comprehen- ser punido por e!'lta; Mo de -ter <la PC: ~c- riJ
didas nos orça~entos em geral da Ig~ndO a ~uaJidade da· Omissã.o, ou eommls- um
mesm~a R'6Dartlcao. suo; se nao resultar mal nnhlltlo fl'l'~' nola mj

FoI remettldo'<1 CommIssão do Fi t ;r:m~fra vez uma' adverten~ia; p~rê~--~e=~; FfI1
zenda para ser tomado em conside- sultar estão determinadas as penas nos ar- I:,;fi

If~:!~raçã.o, quando se dis~tlr a Lei do tigos seguintes. Esta ê a ..azão por que' não ij:.:fol::
Orçamento. se d,eclaram as penas nestes paragrallhos, de 'l~l"l

de que se trata é se tem penas. e alguD! rt~
as têm espeeiaes; quero dizer, a:lêm da pe'111, .!';::'J
incorre mais naquella, que commetter por :j,'::Ü
omissã.o ou commissão: por exemplo, se in- iH!:/'

t b i I r,'" ítrcorrer am em em om ssão ha. de ser punido i:;:t,'j-
pOI' esta: hão de ter a/pena segundo a qua- :;;·i ir
lidade da o::!lissão, ou commissão: se n;o .:H}:

fõIf 10•.1 1:1.

resultar mal publico, terá.' pela primeIra vez :', irr!:

uma ad'vertencia; porém se resulta.r, estão de- ill~:.',;l;..··,~~:.~..!,j:!.::·.i.':'.•
terminadas as penas nos artigos seguintes. _ ~

Esta é a razão por que não se declararam ' I ': •

!:, ~.:.:}'"as penas nestes paragraphos. " ...
O SR. BAnROSO: - Peco l1cen~a para re~ i:\t:·.:·li~

tirar a minha. Indic~ção. !~:! ':h.
Foi-lhe concedida. pelo Senado. !,:';~.~':~

. O 'SR. 1rf.ARQUEZ· DE bIIA:lrDUrE: - Sr. ))\";>i
'President:.' n<J~lect~r..ao ai.Lent.aJnente sobre as O SR. MARQUEZ .DE INHAllDUPX: - Sup· !:;',UL
emendas, comparando-as com' o texto, prin- posto que sejam verdadeiras aqueIla! razões, (Frj
cipal, vejo se teve em vista o que a Camara ainda não nos tiram da duvi-da, em que nos ",;,,~:
mandou oue é "'e""lll·r.l':" 11 n,.i!Qom "o f.... a"hamna n "" 11, ' ""H._ .._-_" "H_ . •....= .1"":': __ ... ,.._, ... ------,. p "'S-_. '·_ 1· .... ...,.., .."'" . JI ...&~ i'&&~. ~

;....I.:~·L
ta!, que zc pude::;.:;c entendçr qü~rquer cri-me, I i.g·úl'ü. ôevil:i.-se àeelarar guaes e1'am as penas' :f:':;~.;;,~
~ np.nn.~ iI:::tn fiP';f..C:u.:t, ~ ...al'+Q'mo"+n. ... ""' _..:1_ .... ~"#IIII .. A .. ,",-'.-.",,. .-_.1- ~-_ ..~...,.t ....... .. ..:t .... • __ .• :ilJU:,1,:-:-

••• • _ •• #' •••• - .. -- •••- •• ---- -----..-, .. .,""E:II V"""''''' f _v..U"'llAI ""•• -.."".." jlUjO .LQ,r,,-;r.u.l UILL'VJ, ~.u.!.'d U'Q V"l,Lt.&o· .~ ';

a ordem nat.ural dos titulos para não ha.ver f' sflo a. Com.missão.· pa.ra omissão põe-se qun,es i;,![~!. ~

dUferença; mas a difffculdade, 'que se eneon- são as ,penas, e quando se trata de Co~mis- i:;-!:i:j:::lii ~:i ~
trou hontem, e ainda hoje encontro, toi a são não se declaram; e porque no tim dos 6 r:t·

,~.!~(!,: •
respeito dos 6 paragraphos que vêm meneio- naragraphos não se havia dizer, hão de ter I':'" I

nados no arUgo 2a; tuâo o mais acho ~ue estas, ou aquellas penall? Para -que mandou I·~:fi't:··
está bem combinado. oPor consequencfa peço a o ,Senado o Projecto :á. Commissão? Para re- WW.':
::llguns dos mustres membros da Commfssão fundirem os titulos, e nos artigos porem-se r~11\1;,:,
que se acham presentes, que dêm as causas logo as penas correspondentes. Isto 6 multo M:,W>
que houveram para nfto regu'larem as penas necessario; porquanto as pessoas, que hão de ~i~tL-

I:;~::!r- •correspondentes a estes 6 paragraphos. exer.nt.a.r: nã-o !'lã!') .Tnize!l; P. assim tomo n6s I"<:'~.~

'O SR. V.;nGUEIllo: - A Commfssão seguie achamos duvidas, elIes tambem as. podem iSJ;i'::'
.o mesmo methodo do ·Projecto, porque pareceu achar. Portanto parece·me que devem ir logo ';",m)
,que cIIa impossível alteraI·o; e não se achan- a~ 'penas respectivas pa.ra darezll. '! i"'h
.<lo no caso de apresentar uma Lei casuist1ca, ~b'O SR. VERGUEmO: - Para mim ~ um tra- !Q~~~~
necessariamente havIa de apresentar um me· balho lncomprehensivel; se o illustre Senador i.:il,~:1

thodo adoptado pelo Projecto, e,' segundo Isto se atreve a fazel-o, p6de-o apresentar; mas I;L~~
-é que foram .redlgidas as em~ndas. Todos eu julgo desnecessario, ja. fiz um exemplo, e tt·W~
os paragraphos, de que se trata têm penas, julgo que se não entendeu. Sllpponhamos q?C I:I~!~~;

e alguns tUi têm especiaea;quero dIzer, :l.lêm so ataca um direito poUde01. usurpando D. at- !:f.r;
dn pena., incor..e mais naqueIla, que commet- trlbulção' alheia: p~r atacar uma Il.ttrlb'Uir,ão f'~~;

I'· ~,.~ J:":'..

r r!:~~

'i~:·!1.<tJt'
!'L;~

~";{~:!

I
.,.

. ' '"••'1'
;. ,'!
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poHtiC:l, ia. está a pena marcada em U'lIl pll· r 00 SoU. CA!~l'iEmO m: CA.M:l·O~: - Eu assento
r~órapho; c por usar por uttribuição alheia, I que isto nilo ê sufficlente, porque uma rõdu·
ttun~eI!l. No cns~ de peita, etc., soffre igual- f :ç;1o que tal, que tem posto em duvida uma
men~e <.lous castIgos: agora se é necessario Iaas Camaras Representantes da .Nação, é por·
que se repitam estas pen':l.s. em todos os 6 l que não estú. cla.m, e eu não obstante Sl:!r
-~-~--,,-,,_. 1" " • ,[ •• C . _. . 'bo:..... a~u:.y.ül,:::I: 'lJIH,,;.i;!Jlh':õI~; õna.s ;:U 0relO qu~; itH;HWrO ü.!l OIIHill5BtiO, acuo ·que na a'll a·
isto 6 inteiramente inutn o voltar á Com- r raço. e por isso estou que l(fev~ emendar-se
missão, pois que não o sei fazer de outro I pal'a haver toda a clareza.

modo. 11, O Su. VEUGlJEIRO: - jSr. Presidente, se
O Su.. MAItQt.'·~ ])E [:\"lU.l.I:BUPE: - A queremos ref~rencil3.S, '6 copiar em cada. um des

Commissãa niio se compõe de um membro, tes paragraphos os arts. 1" e 2", e o que se segue
compõe·se de 6. Quanto á parte principal do nos artigos seguintes, que tratam das penas;
negocio aqueUas idéas são verdade!ras para se parece 'bem ·copiar-se a mesma -cousa umas
quem 'as, qulzer sustentar; mas n6shontem !)OUCLLS devE'.zes~ então copie,se. Aquelle em·
quando vimos a Lei, parp.cia-nos uma l·acuna, pregado que obrou contra a Lei, não prejudi
por isso requeri que entrasse hoieeste ne· cando pessoa. alguma, que pena lhe poderemos
gocio em discussão; mas dahi não se segue dar'? E' a da. reprchensão, porque em todos OS

Que seja má{) o repetir-se o mesmo, pois nã.o casos pode haver um descuido, e então bas
se repete no nosso Codigo? Parece-me que tar:L uma wdvel'tencia; e se acaso fôr de perigo
sim: v. g., o homem .qu~ deixou o seu lugar á Nação, tem uma pena diversa: o que pre·
para isto, s6 ha uma pena, porque ninguem iudicar o direito de a'lguem,e atacar a segue
° póde fuzer sem licença do Governo; mas, rança publica, tem uma pena correspondente,
al-ém disto, seguiram-se resultados máos, tem etc., etc.: as penas que vão adiante todas
mais accresccntada pena. 'Eis aqui está o que são applicadas a estes paragr.aphos que aqui
cu quero, c esta repetição nunca é superflua: estão; se se quer ref.erenc~a, é e.Jtão neces!';u·
aqucJles homens, que sa:bem fazer bem uma Irio copiar~se 10 ou 12 vezes a mesma cousa.
anab'sc; logo de uma vez conhecerão; m'as Portanto, a referenica parece-me que não tem
os outros nfio. Portanto o meu parecer ê lugar.

" ,
Que p6de-se declarar em um s6 paragrapho '. ,O 5\n. (!A ll:\"'~~r,lll) Jl!~ (!A",~1>O'=': - _~ !'!!.ZE0

ccmprehendendo -tu'do com genera!idad:~. . 'I que dti o nobre Senador f!ue otl apJ;lieavel a
" O S,t CARl'iEIltn DE CA:lIPOS: - ~UO Sel nllt,."", a,,.H...,,,,· n",. ovomnl" n .l"',,'hn "'.,,, A,,!•.. ... . 1------- ----1;'--, r-- ----r--' - ~....- .... - "":l-"'" '"""'"
as razões que se tem ayrelieuta.uo u. l't:tlPt~ito I xou de dar no acção, que o 'General mandou.
des~es paragraphos; mas acho para mim que' e que por isso periga a Nação, tem de res
li preciso fazer alguma referencia., porque do ponder a duas penas; mas eu vejo nestes pa
c\'ntraric; fará confusão a quem applicar a rag:-aphos não ter pena ma:rcada, e 'é necessa·
Lei. Tambem neste paragrapho 4" acho que rio que se declare; porque os executores desi.a
será. necessario declarar as Leis expressas, e Lei não são sempre Juizes Letrados. Senhores,
em vigor. (O Sr. Presid~nte: este paragrapho eu vejo as Leis das Nações que as sabem ia
já pasSou, a;ora só tem lugar a lembrança do zero .como a Nação Ingleza, não se poupam.
nobre ,Senador na terceira discussão.) Pois palavras, vai tudo muito claro. dizem ás vezes
bam. aquelle ou aquelles, aquella ou aquellas,: é

O Su. BAlmoso: - Hontem. entran-do-se melhor estarmos em duvida. Portanto, ll'Ssento
em duvida sobre a fa:lta de referencia, que que a Lei deve ser melhor redigida.
havia, cu fiz uma indica!:ão para ir o negocio O SIl. BOROES: - Sr. Presidente, Quando
á Commissão; mas hoje, ouvindo as razões que veio á discussão o primeiro titulo desta Lei,
ponderou o nobre relator da Commissão, pedi ao senso da Camara, pronunciou-se que fosse
logo ,licença para retira l-a, sem ,mais dar ruo á 'Commissã.o para que nos artigos, a par dos
zões algumas, porque vi que esta reierencLôJ,Icrimes viessem as penas cor.espondent~s; pro
está feita no artl/;Q 4". porque o systema da nu·nC'iou-se -mais até por argumentos de una·
J..ei está por artigos divididos em pnru~raJl1Jos, Ilogia rL ·Leida l'e~ponsnbill<1nde dos ':.vIinistros
e para mim' está claro. l de Estado, em quc ~:s pcnns estão junt<ls nos.

-
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artigos dos crimes; mas a Commissão redigio I que os empregados publicospodel11 .prevari- n::
do. modo que aqui se apresenta, e eu não es-I car, mas não se classificou ainda o dellcta. Ji
tudei em casa. a mataria. fiado em que os no- 1O 2~ ê que comprehcnde :lS pen:1g e os deU- ~

breõ membros da Commlssão dessem um exa· I elos. O emprega.do publ~o que commettcr tt!
I I 'i'eto esclaredmento; poTém, M' cinco annos uma. omissão, ou CommJssão terá um tal caso, Hi

que aqui estou, 'Pela primeira vez me aconte-l esta pena (leu). etc., além destas penas tem ~L'
oe nem hontemnem hoje entender a materia; no caso de pei.ta, etc., estas (leu). Ora, eis cq
será. porque não seja da profissão, mas sou aqui está l~ mente da Lei, e eu acho Que t'1
dat....do do senso commum a qualquer homem. este methodo é ·bom; mas se se acha que é ~::i
Isto acontece por nüo se ter seguido bom ar- máo, apregent~-se outro me1hor. ~q

bUrio quando se emendn; porque o dizer-se O SR. BORGES: - Então visto isso a Com- l:~

- sUPPl'lma-5e a palavra tal, e adicione-se a missão não seguia r; mesmo na redaccão do .
pab.vra ta1 - o melhor m.~do de emenda.r é artigo 3° (1l)u). Diz o nobre Senador. Isto :J:t
escr~ver o artigo todo, mas por se poupar pu- é sómente a. deflnlçiío,( mas a emenda da. .,.:.i:.',r

pel, tinta ou trabalho, é que se tem seguido Commlssào apresentou neste a.rtigo as bypo· ,
esta confusão. Não fiz este trabalho em casa tbescs: em Que elle é crtminoso: então como ;;, 't'

~ l . t
(do que me pesa 'hoje), porque pensei que os é que me diz o nobre Senador que a Commis- :'.~.

'. I

nobres membros da Commlssão o fizessem e~ são trabalhou sobre Og dous titulos? E este' :U
J

me!! lugar; mas acho-me no mesmo em?araço. artfgo 3°? Portanto, assim como se mar~m ~;.:

Vejo argumentar-se sobre a difflcu·ldade de s~ !as penas neste artigo, tambem se deviam ~:; j.

rellelirem as hypotheses; porém, a Commissão ; marcar no seguin te. [rI:,:
já. o fez no artigo 3°, o qual diz (leu): não i O Sn. VEltGUEmo: --' O l° titulo, de Que. :d.
estão aqui 8 hypotheses? ·Pois· o mesmo que I trata é de omissiio; e Commfssão, o 2°, é qU~ ,. ! •

ee seguia neste artigo não se podia seguir nos i tra.b dos deli~tos e das p'enas; o que fez a ~d~:
outros? Creio que sim. Quando se leu este i CommJssão? Annuio quanto _pôªe._.á:_.~p~n.I.iio..... ~I~~
artig(l horrtem, :L Cama,l'a tlluã <ih~!ie: i!i~n. ,~n' f do~ena(1'o;e--n!lo- fe~ -~enão pôr as penas cor- ITr
tendo eu; a~orll para todos os artigos que i respondentes; mas o modo com que vem can- ~:':n
se seguem é que ::l:io sc il:.dc f<l<:al' :cf(;~\;ilCi ....? II cebiaos estes para:graphos, ~. como eu referI, ::r!
Pois p6de-se ·fazer neste artigo e nao se _pode I e se h-a. melhor methodo apresente-se. . ___ ._ ~~i
f~~~·..:nc~ cutr~? D!z:o c:;tt:, v1~:-v; p::':ü. mim I'·' o' '~r' nO'~r.F"'~···' _ '~~~t·e·· ·r.i~o "'dfait)"- nUI! o:

• ..~ '-. ri. n. '" ••.,. .... 'r.õ;'1. 4 ...: _ .... ~

nia o ~, ,e s:~ e~. ia::: ~~:~~?' ã.~ _.~?~O .~~ .I d~~_IJ;cz.e!I!~_~ ...~1l~ãº __ ~s .. _e1l!_eJ?_~_~~ .._c1n._._ço.~~~~~ ._ .~
'''ijüê ii--·.ã. -Qã~.. uliv -u.c- .....~l·.m ·ut:l.õlUll. .CI1U siiu, e \'u.ill(.JS ao Projecto; porque, como ti; ~t

materJa crimInal deve haver toda. a clareza. emendas alteram o systema, ficamos em peor ~~L
A nossa ordenação está. toda neste systema, estado, e é melhor seguir um systema ligado. if;t~i]
bem como a.s nossas leis eX'trava.gantes: e as· O .SIt. l'vIARQ'CEZ UE IsIIA)!UUPE: -'Nilo fTI,
sim mesmo os JuJzes dizem que cstao em foi ouvido. 11.:["(:

obs(;urlda.de, qua~to mais com ~U1a. lei destas, O Slt. BAImoso: - Eu disse' ha pouco !~W;
vai cahIr na mao dos Jurados, .estou que o que para mim t!cnha ficado intelligenciado do ,H1'
resultado não será bom uma r ez que me systo?ma. da Lei, em virtude da dec1aracü.o ~~1~!~
8ch" embaraçado para votar, a~sento que a que se fazia no artigo 40, o. qual é que se !~~l!
Commissão d~ve redigir, c1assl~tando logo deve emendar; mas como nuo está. em dIa- ii4Ji
as penas, com relação ao deUdo, do contra- cU8são, eli leio uma emenda que tenho a pro- f:};~'
rio não terei outro remedio. senão votar pela por-lhe qUI~ndo rôr occaaião (leu). Os tre~oart~- \:+J
maioria. do scnso da Camnr,t. gos da. pena geral silo os que vêm nos arts. :> , 6, /'('!~

70 e 8" e além desta quando é uma causa mais ~1:1 !;O Sn. VERGUEIRO: - Tem-se BUpposto uma, , . o o 3- ~L;~

grande ~onfusã(,;As penas que aqui se detl- .especia.l, como ba n08 garagrapbos 1 , 2 e , ::i.r~

tiram no 10 Titulo, silo segundo o modo por do artigo 2°, tem de m.ais a dmais outra ::~:: ~Hi;
que pode o empregado publIco de1~nquir por mas as penas que a. Lel man a. que sc BC • ~:f;;~

omissão; porém, esta omissão pode não ser Iem são no nrtllgo 4°, e ahi ê que se deve i:i:~
um del1do: reflictn-se bem no projecto e ver- fazer a emenda.: eu não a proponho agora, F.:~if

se-ha que {) 1" titulo 4 definir o modo por porque não ó luga.r proprl0. :i.~:f:~.~
III- .,.~,,~C :-' .::
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o Suo BonOl!:s: - Requeiro a Vossa Exccl- ,a.ntericrcs, em que as houver explicitas.
leneia Que mandA vir a Acta pela qual sc! Salva a redacção.
mandou esta Lei pura. a Com.missi\.o. (O Sr, 1 Paço do Senado, 18 de Agosto de 1820.
Presidente: já hontem aqui loi mandada á i - Cm'neiro àe Oa1/l,1'08•.
Conunissão para emendar como lhe parecer, I .

; ... :. unido os ..2 titulas, as penas aos delidos.) I Foi apoiado c entrou em discussão., , I
l :: .... Isso é o que a Cooo-miasão fez? Eu não que- I

,~ . . ria SCl' executor de semelhante l.ci· nem com: 'O' Su. BOHGl'S: - Eu creio que o nobre
; i '~'" 'a emenda. que o nO'ore Senador q~er pôr ao ISemidor se persuade que COnl a emenda {lue
!, ;:. artigo 4", nem com quantas emendas se pu-I põe se aalva a confusão, em que está a Ca-
~:. . zerem, sem qíIe se apresente na Lei o SVS· I' mara; emqmmto a mLm, eu vejo que, sendo
;:; . tema, que já dIsse aqui, de definir o d;1i- as emendas oficl'cetdas por uma Coinmissão,
li i,: eto, formar-se a !base, e coun·parnrem·l,se as I 03 membros ua mesma Commist:ião não esUio
I: :.:. '. J.; pena.s. conformes, nem observo que todoselles .se
::: .~ , O Su. RODlllGut;s Dl" C,\l~\'.\UIO: _ Niio apresentem na ClLmura com o fim de mustrar
~:. ,: 'fol ouvido. a discussão; "ejo mais que ti Commissão se
11°,-

:: . O .SIt. CAll):ElP.O J>t; CA:'IIPO'!: _. };Tão du- descuidou de alguns arti:gos; por ~empl0,
i. '. vido que uma regra gera1 possa ser applica. o artIgo 9u do 2" titulo, não o veio nem sup-
:. '. da a muitas hypotheses; maS a. qucstfLo toda prIlllido nem alterado, nem corrigido: o a.r-
"" tem versad se h d pa . tlgO 7° emendou-o. e passa depois a corrigIr
~ . , o a e ssar o negoclo como . . r'

está. redigi/do, ou se se devem lo o menCio-l o 8", e deste ao lO": aSSIm vejo que lca o
.- nar as penas? Eu assento que d~em men. artigo 9" como está: dl·z que qua.ndo a pena

: ,.'. CiOnll.Ne logo: e diga-se ao menos que estes fôr de mort.e? Soffra metade (leu).: qua.l é
... " paragraphos não têm pena alguma, se regu- d. m:tade da. pena de morte? Eu CUld~ qU;1" o

'c .... ..... • •.•. ...•.. ... • . sentIdo do Legislador é auando o réo ao'-"-r-""" -.- . ll::..:LL Pl::UI. n:!;ra' umi <LrLlgUl:! l:iegUlIltl!5; ·mas I • t'

não fazer declaração alguma e assentar que fiCa. compl'ehendido no max.mo; cu desafIO, a.
não ha duvIda, quando muItos estão duvidan. todos os arithmeticos, que me digam es~a

.. ' . . do, é contra. o neto. Se nós temos duvidll, 4uantidad.e qual é; que m~ ponham a metade

...... :1 :,.'. . _=_ .. __ ~ "__1.._ ",.:__ ., __ •.• ..... : .. da Dena de morte. Que mo apresentem em
:~":~:.~~'''~: ··-~···~""v··"\l,",rçUJ.ua -".Q,l,I,J.u';U! ·Ut:~d.l-u.-V4"'cL·u~ UUl.l'U,", I ;1~~'J'~ -~~~f.~~-~~.: '1"0'~-' ..t~~I·~ '-:,~ni'n nA~tp" il-a~"~" . . -".- ~ ... -.
·..:·-····~ ..···eportanro acho que se deve emendar, dlzen-! ~::-~ ~vv. --c-, -----. ---- ---- .. ,. . .
~,;.,.... ....... , _... . '" ... . .' .. . , .. l'~n nll t.rn~. prn ,n 11 p. • flP. . rI p.Rc1l1daram. ,e .aual é ,o.. .. ,. ,
;-;-::-::",:~':j'--~UU"l:lC-·--uS--JJil.rll~rap!lO~- ·tae!$"·ou\: ··nao..·tem"·pe,T' ....... -. _,_o .-..-._.-- ....._.--_...-_.---..-- .....-...__...._- .------....,...--.-- .....---..-.-
~:":-''''':''~nas'regulem-se pela regra dos .artigos· seguin- I remedio? tE' a. ClLmara iornar atraz COl11 o .

tes, Salva lt rcdacção, ( seu voto: discutio-se o 1" titulo, e ma.ndou·se

O S
· R quo a Commissão fundisse os dous, isto 6,,0
n. ODIUGUt;S DE CAR\'ALlIO: - Eis 1 2 6 d "I.' .. com o "em um s ; agora eu o r",su-

aqui o que cu di'go que ~tá. na Lei, escusa. t ,1 • I 1h d denuo que se VIa: ogo, o mel or mo o
estar·se contemplando, porql1e está menciona· di ..... d f'n'" e. _. SCUol.lr..ge, emen ar-se e ver como 1"""
do neste artigo (leu), Nuo êlstO uma regra. i - I'l C i - t' t b Jh ur eutuo U omm ssao; es e e o ra a o q e
geral para os casos que alIui estão? Creio _., .s d" temos a fazer: portanto, nao estou por nenhu-
que 31m. e quel'em que se 19a Isto na. lei, d rf A

r. ma. das emen as que se pos-sanl o erecer. .L..

vá; mas já. aqui esta na lei a. regra. geral. C f - - b 11 ti jomm 9sao nao o o nos ar gos cu as penas se
Leu-se o seguinte nã.o mudavam: o artigo Cll o entendo, e cada

um o pode emendar como quizer; o artigo
quer dizer que quando aquelle que cometteu
o dCc\l1cto devia ter meta.de da p}~na que lhe ~

Para ser collocado onde convier. Nos ar- imposta: sendo esta a 4e morte, deverá sof-.
t1t;~.e ou paragraphoB anterl.ores em que não trer a de 10 annos de prisão.'
ba. pena explicitamente assignada, regular-ae- '. '. :0 Sn. CARNEIRO DE CAMPOS: - O novo
hão as pena.s pelas que se cont~m nos a.rtigos Codlgo estabelece, regras para a. proporção da
seguintes, as Qoaes al14,s se devem tl1imbem pena; diz Que os outros delictos aoffram a
jul-gar ~umulativas .aos a.rtlgos e para:graphos ) pena por inteiro, este outro safira .metade:

..;' r·,:
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'. !
: '. ".;
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Mandou á. Mesa a seguiu te

o Sn, BORGlrõ :-Acho alguma causa -con
fuso: tem duas penas, tem a inllabilidadc,
ou a perda dfl P 'lprego (leu): em ambos os
casos o triplo da pena. e essa vem a ser com·
mum; mas r.gor1l. Jl 1nhabilidade? EHe nüo
po~e ser declal'!J.do Inhabil e ser. conser·
vado; portanto, será melhor ou perda do em
prego ou iD'\a:bili,ln.de paro. elle; e não deixar
em duvida: é p-ec1tlo que se diga se per-de ou
núo ° emv,!ego que tem: logo convém a ..be
neficlo da. Lei que se diga perda.· do empre
go -com hbabiBd:l.de, ou simplesmente perda

do emprego.

It
p''J1

165' ~i~
,----------------- ~j~

ora. se a pena de morte' não se Doda ver1fl··1 -
.car, esta é a reducçlio; eu estou persuadido I E1IEXDA ~

que CO
f1

lJl absta emenda. ou com li. do sr
d
,· Bar- i• P h 7 J)' ~rl.'"

roso, ca om; uma. vez que ..se eoncor a que " nragrap·o.o 19a-se Pena: perda'·, .
as penas ou regras que são appUcadas a VII.· do emprego com inhabilidllde por 5 annos, . . Ji

rios artigos se regulem por estes, já o Juiz .ou perda <1os empregos, etc. - Josá lu,+ado ::

não tem embaraço algum, porque acha mais Borges. '1<1
!~;~a~a.ixo o artigo que diz que os artigos que J . ., Foi apoiada. I:! .\"J~

nao têm penas mar-cadas' se regulem por es-T....-....-_..._-_. ~~r·'n
tes seguintes: eu o Que Queria era tirar !!' -. O Sn. OLIVEIRA: Ahi não tem escala ~. ~

duvida aos que tive~sem' de exécutar; .uma destt!. ~ena de. maximo.. médIa e minima; tal· ~J~l
vez que se fa~a esta declaração estou con· vez fosse melhor a inhabl11dade para todos 1õ!41ij
forme: tambem se pode dizer, regule-se pelo os emj)rego.s por 2 a 6 annos, .para assim t{j;~~
paragrapho tal, e pelo paragrapho tal; ,maa comprehender a maxima, m~dia. e minima; ~fl~
,isto não obst~ que continue a discussão;' eu está sempre com a perda do emprego; por- !íir~
o que quero ê que núo poupemos estas pala· : qu~ o empregado que se suja, recebendo da- ,~{,ill
Vl'as: passa.m artigos e par~graphos sem se! diva. é lnhabil pa.ra o emprego: fica com .&1' ~::!ií.t
faIlar em Ilenas, isto faz duvida: assim, faça-se: (Iúabilidade de 2 a 6 annos. ~':n~

1~1:,,.f"11

a declaração. l!l;I.;,\;I •.,..1.:'1.

I Mandou á :\1000. a seguiote /<Iü t

O Sr.. PJ:ESIJlE~'rJo:: - Está em discussão. I~JA

a materia deste novo artigo p.ara ser conoca· l,~ f~lt:'·'!·*E:\IESDA I,

do onde convier. :;.;::':j,

O SIt. CA,n:-EII:O DE' CA:\{POS: - Por bem! Ao paragrapho 7°, Diga-se - ·Pena: perda lf;~'~
da ordem'; é para substituIr o artigo 4." Ido emllrego eDm lnbabilidade para outros, de lflrr;~i

I 2 a 6 :innas. - Lu,iz ;Tosr. de Oliveira.. UIUii
. I ~ .. I o'

I I ~~~
.O SI'. Presidente propoz o artigo ri;l·.r:.'

I Foi apoiada. :.;1, ,~!

,add~tivo á. votação. por não haY~r !~V;

quef~ ral1aBseds()b~e a sua ~tLt~ia, .o Suo BORGES: - :Estou I1e~a emenda do ~!l:t.
. . . C Ol appl'o:va o. _ . mesmo .. r. l~e-..__1.__ o __~~ __ • _ ~ A "" ~:..f " ,~. ,,' ,

..--.._..------- ---ã1"dente:- -esti~-supprimida' ã--·faft:ã....quc- ..;;;;:-~"~~~;~~;;;.·~;;;.,;;~~··~;:;'i;;~~l;~-··· I~: :w
se suppunha nos I!aragmpl1os 5' c 6"; . !~il~~; Iaade ou perdimento do emprego: no que es- !i~I1:!\;,

o paragrapho 7° ê que estava em dis- ' ~'::h"'~l'..tamos de accôr.do ê que deve perder esta es;- I' I
cussã~ e continua. ~ilt.J ;1.

peeie: mas quando o Juiz sentendar na ou- ~;I~~i!:

tra parte que é só perda do emprego, co~o '~I" l"ó:"l!!I"
1m termo maximo. médio e mlnimo, é' neces· t!'~'I'J~
sario que se supprima esta alternativa,' fica. 1::l i j ;.I,: \u.
s6 a perda ..do emprego e inhabilldade por 2 ~1ttl,1

:~ 6 anno,s; seja supnn-imidla.'esta segun,il," ;:k~,;!:;.,. "'I"" 1.~lt ..~r
parte. .. . ~~1'~'~I,~.,~.~,·1

.' O SR. BARllOSO: - Não me conformo com " •; "I.'I'~I

esta emenda; dar-se uma pena e não esta- . W.!f!ft:
belecer uma craveiro. para enll!, (Não se ouvio. o O:~i1f,

resto do discl~rso.) . i;f~:;~r
O SR. OLIVEIRA: - PrImeira.mente direi, f '1ft,

neste crIme nunca se me -darâ de agravar a. R~!~~"~;~
pena; um homem que rouba. com autoridade lj:B~

li, ,.~

publica, de ql.l\e servo que e1le ,perdesse o lt:a!!ll4
emprego: sc tlrando-o do emprego que servi~ ii~1
de fazenda, o punha em um de Justiça: llo.r- ".1'1:

~'il~1
1:'IW~~
i:lj~;

~~~I
L~I

.... '.'::- --::-~.':"':~.~:::."': ;j,nr,~

~:.~1~~~~1
.l",,~:'~

~ r,1:i
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tiwto, ianha inh8lbHl<1.&de emquanto estiver I dua'.! causas a. contemplar; que 6 a. perda do
cumprindo a pena: assim fica 2. 4, 6 annos, e 1Omelo daqueIJc que prevaricou, aeecltando
talvez qlte se' devesse na ma.'Cima inhabilld~de Ipeita, e a inhab1lidade: qus.nto perda. eu
perpetua.' ' Iseria de opinião que tosse perpetua; porque

O Ss. BOROES: - Eu cuido que aqui, a i olie não se corrige mats, e é o unico modo
questão que se apresentou, não é que se a I de se tirar um ladrão da sociedade; por cou
pena é grande ou pequena; aqui estava que I sequencia elle tem causa, porque deve perder
~uel1a inha.b1Jidade durasse o tempo de 5 an- f) of:1.cfo: ora quanto á 1JlhablIlàade para
nOB, querendo-se dar merecimento á pena outro, é preciso que tenha um termo; aqui
~u â rela~ão em que ella está com. o crime; dIz por 5 ann05. é taxativo, não a ar-bitrio
tambem não estou pela opinião do nobre Se- do Juiz; ma.s isto é contra o systema que
nador de que passar ~cle cinco para sefs faCa temos ad~ptlldo, por isso vai melhor dizer
alg11m etreito: estou que este crIme anda sem· , de 2 a. 6 annoa; mas ao mesmo tempo. a per
pre unido ao que o f~, e ao que convIda: Ida do oflicl0. accrescentnndo mais, como diz
todo o homem de bom senso conhece isso; o nobre Senador, sempre paga.ndo o triplo,
e crimes em que tanto aquelle que 'os com- porque é preciso que tenha a perda do lucro
metter como o que alUeia para elIes guardam cessante. e tenha a. perda emergente, aS6im é·
sempre segredo, são crimes que ficam f6ra. perder o offleio, e ser inhabUpara outro por
do .akance de se conhecerem, e não se lhes dous a seis annos eom a pena pecuniarfa do·
pode estabelecer pena; D. questão foi a diffi- r tril)!o: ora tanto a leI no seu contexto como
cuIdade de estabelecer~e a. mGdia, e minima nas emendas, sempre lhe põe uma pena pOl'
entre a maxima de 5 annos, por causa de ser llcce!tar peita para fazer o Que devia ou não
no primo; mas eu estou que não ê da es- devia: as nossas leis ·ainda. que barbaras pu
seneia que seja sempre parte aliquota, pode nbam penas ao Juiz Que comprava. bens
ser parte lI.Hquanta: ora a mêdla procura-se áqllcile que eraRéo no seu Juizo, aInda que
entre a max1ma e :1. minlIW1., ·um; e aeeim Ipagessll p!>!" muito mais, porque a peita do
entre um e cinco, pode-se a{lhar muitos ter-, Juiz pode ser de muitos modos: assIm com a.
mOSj não é 56 para achar divisores exactos Ifnhabflldade de 2 a 6 annos tem sulfIcfente
que se paz seis, era para exacerbar uma penJ. Ipena, e poderá entrar em outra, e em todos
que a Commi&süo achou que era conveniente: O!! casos, uma yez' que aceitou pelta .para fazer
procurar·se. o termo m~dio entre um e cinco, Iuma causa de seu officio. seja. inhabU: nós

'não é necassario para isso que seja sempre, estamos tratando de 'COllSas que Já. se dIscuti
exprimido em partes e que contenha. o outro ram na 12 discussão: ~t~, 10 Titulo foi dis
um numero de vezes exaetlmente; assim 2.cho cutiüo, mas agora que vejo' que se trata de
que basta proceder Dá fórma do artigo, na pôr pena, e a Commissáo d~~-iíeuj ...~~~ l.flJ.lSl~

pertia do emprego de um a cinco annos; o bilidade por 5 annos ou perda. dos empregos
Jutz procur.ará en1f1re estes doU;S termos o i que occupar:- não ao arbitrio; o Juiz ha de se
médio; mas é necessaria á Bu:ppressão da cO::ldemnar por 5 annos, a escalo. de um a tres
perda do emprego, por isso nüo admltte di- não tem lugar aqui; quando se ·poz aqui a
v!são.. emenda devIa ser por cinco 3onnos: por con4

O SR. BARROSO: - (Núo se percebeu.) sequendo. ,me paorece que a. emenda é 'boa, 00·

O SR. OUVEIBA: - DiZ13~ niio se- pode 8a- crescentando esta. parte da. Commissão que
ber: pois não ha possib11lda.de de all.ber quem diz l'lempre o triplo do valor.
faZ o crime? lIa; tire-se B pena ao delator, O Sn. ':BORGES: - Estou pela emenda. na
quando eUe fÔr socio, qUi! já se sabe; eu creio .primeir'a. parte, sUPP1'imindo B outra. segunda
que fui wuao benigno na pena. que. quanto B pa.rtc. porque já. esf:l1. Inclulda naqueIla que é
mLm, era .Que não fosse temporada, e fosse a. p~rda do emprego; li. emenda que se oUere
lnhnbfJIdn.de perpetua. .ceu não ê contra a emenda da Commlssilo;

.' O Sa .MAHQUEZ DE !:;lL\YDUFE: - Eu po-r consequencla, a perda ·ê do.quelle emprego
~chlJ boa R emenda em(lua~to vaf <:ohcrCIltc que já. tem, depoIs 'ha outra, que .sustenta por
com o que se tem estabelecldo:- n6s temoa seguir o systema ,la. Lei que ê em todoa os



.Julgando-s,e discutida a materia. foi
a emenda posta. á 'Vot:l.ção e rejeitada,
sendo approvada. a do Sr. Borges.

!Entrou em discussão a emenda da.
Commissào ao paragrapllo 9.0

- Ac
crcscente-se: - Pena: inhab1lid.ade
para todos os empregos; ou perda
dos que occupa.r; ou suspensão dos
mesmos por um anno.

o Sn. l\WQ"UEZ DE INlI..umUPE: Nós
vemos que aqueUc que recebe peita. fica. 1nha·
biJ para o E1ervl~(), e -como agora a este que

.rouba. o Patr!monio da. 'Nação, não deve fkar
'1nh8biI para. sempre? Deve.

O,SR. BOROES: - fEstâ aqui a mesma ~on'

fusão (leu). Ha de o homem perder o em·
prego hoje, c amanhã occu-par outro! O prI·
meiro termo ê (leu) lDh~bmdade para todos
os empregos; é preciso Que se dIga' por.

Sossio d8;18.de Agosto

o Sr.' PresIdente propoz á votação
e foi a.pprovado. Resolveu-se que na
suo. cotlif0N1l1dade se respqndesse á
referida Camara ..
Segul~e :então a. <1:1scuffSáo da.

emenda da Commlssii.o de Legislação
ao paragrapho 8°, artigo 3°, do Pro
jecto sobre a responsabi-Udadc dos
empregados publlcos.

Parag1"3lJ)ho s.e Acerescente-~e: 
Pena: üU&PCiJs(io de todos os direitos
POJiUco8 p~ 1 a 3 annos.
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derA haver escala da inhabllldade por 2. 4 e j eu !1ubstltuirei ú. perda. a suspensüo do em· ~

6 .annos; na perda. do emprego não ha pena Iprego Dor um a. tres anDOS.· ir:
DÍ'aximn, .média. e minlma; assim supprlme·se I O Su. OUn~Ilt~: - E se não tiver em· M;i
estn., ~ deixa.-se a outra pa.rte da perda do !prego? ~~~
emprego com inhabilidade: diz o nobre Seno.- I Leu-se a' seguinte In
dor que não sabe como es-capou este o.rtigo: I" ~:!;
digo que quando se tratou disto não se fal- I EMENDA. &:!i
lou em pena. j --~·;t

j
Paragrapho 8.'> Suspensão do emp~ego de Wf

. Julgand~se discutida. a materia. o um a tres anDos. - José Ignacio. Borges. ~J
Sr. Presidente propoz a emenda da /' ~..t;
Commissão a. VOUl.!::ão, e foi approva.· Foi apoiada. g;'t,
da. conforme a 1· parte da emenda do I . ~:f.;

Sr. Borges. quanto ao perdimento do ,I . O SIto BOIIGES: - A pena não é para ho- ~~.H
emprego, s6mente, e conforme .a mens desoccupados, ê s6 para empr~gados pu· ;~.f.'~

emenda. do Sr. Oliveira: 'uão pas-[ bllcos. No artigo 7° está dito o empregado ::/.:
sando a outra parte da. emenda do que receber peita. agora dizendo o emIn'ega- rd::l
Sr. Borges. Ido que houver' d~ solicitar outro. assentou a ~;F~

O Sr. Primeiro Secretario pedia eu-, Cnmara que legislou a Lei, que, no segundo 1;"/1' "

tão a palavra e fez presente (t Cn· caso. Itevia. wel' uma pena menor, e ao Com· fL:·fi
mara. que o Sr. Vlsc<lDde de Alcan· lllissão que devia, 'Ser perda de direitos poli- i:..WI~
tnra hõ;v;a p<:.rt~dl'lado que por achar· ticos. O meu entender ê que seja a suspensão I~:[I!~

i~:·I,,;, ~

se doente. não tem comparecido. do emprego. ;Sobre o homem particular virá r"IL~·t':
!!~~l·.:~Ficou o Senado inteirado. o Codigo. r:,." .. f.
wi.";~
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O SR. OLIVEIUA: - Apresentou. por par- I

te da. Commissiio de Leis O Parecer de reda·
cção da. mesma. Commissão, sobre o offlcio
da Camara. dos Sra. Deputados. propondo cer
tas alterações na redacçã{) do Proiecto elE! Lei
remettido do Senado que faculta a li\'re ci·
tação dos presos ou afiançados.



l.~,·,jfr

JH ; !~.• j:.:
i" . : °I' ""J ")
" ,'" , ...1,.,.; :..:" :".

,
. I ....1 !Os Sessão ce 18 de Agosto

".:' ; li,

..' ~ :.
. '1'; .

.,.

'"
; ';
,

.li .: .....
..,"

, ,

I:

",-:. , .

°'0 i :
.~

, .i

" ~ ·1 •.•

,i': :i:

:; .

. l ..

..
"' • I·

: : ~..

I : ~.

I
'..:'

~ .'

, ,
. I,
, .

" ..'
"

, . I
~ . , : : .

11.,

qUlln to tempo. Diz a perda ào emprego .....; o corre ~lll 18: 000;000 1'8. O r1ador foi êua
mas o Governo ilode nomear porque n Lei não ~ lllado e pagou e fez-se·lhe a equldade de ee

, I

prohibe. Quando fôr n' perda do emprego ~: conceder ao prestação mensal de 500$000 r8 •
. preciso que. dig~~ por qUll.nto tempo. : O 'l'hcsoureiro que fez o furto, escondeu·se;

O ,sR. !MAUQUEZ DE I~nA:lrnurE: - O ho- i m::LS como el~a. preciso para redIgir uma fo·
..·..,.,,!"'l-l- 6· .. .-.". .• ..: I :.,- - _t..": 1 ~,...... ':... _. _'=, __ ~_ .. __'! _......... ~ ..

~~·~::::-:·-;··:·7:;- .LLI'IW.&L "l "" ..,elooU", seu c~rõC U:ll:':'t:,',:, u~ ;.JuuJ'!'C'-9!:'a· ~ 1llC!.J· ·CuttUlt..·U-Qot.:.· -t:".L IC..····U~V···.l~V\.tlt'.. - '.":"':"CI't Q\,oQI i··~·.'· '--'" ....-. -~. -- ---

por exemplo, o Alnloxarifado, e que os rouba i par.n. poder apparccer e redigir, deu-se·lhe uma
á Nação, te~ commettido um crime que, pela j: C:J.rta, de segul'o. -Ouvi dizer a multa gent~

reulliiio de eircumstanclas, se torna muito ag- que esse crime não tinha carta; pois el1e te
grm·aute. Se a pena. que tiver fôr 56 a de \o'e-a, '·andava passeando e o fiador pagalluu.
suspensão, não é bastante para castigar, por· E' preciso dar uma providencia para que as·
que até êlIe com o furto ficou rico. ]J:u farei sim não se zombe da. Justiça e da LcL
por este motivo uma emenda para que perca O SIl. ,MAHQUEZ DI; IXII.\:\rn1jPl~: .- (:;..Tão
o emprego e seja iulmbil para outro Qualquer se ouvio.)
por 3 a 9 annos. O Sn. i)fAI:Q't'l:Z 1m PARA:NAGUÁ: - Xão

Leu-se a seguinte se deixando ~ arbitrioda autoridade o sus-
." ' I pender empregados da Fazenda, en tão não se

! tem feito nada. Foi suspenso um ,Escrivão, e
Idepols de posto f6ra, mandou-se proceder a

Ao paragrllpho 9" dos da Commissão exame, e a commissão mostra que não se
PeJoa: a parda do emprego e inhabilidade pn, acharam documentos de semelha.nte despeza.
m outros empregos de 3 a 9 aUllOS, e fi res· Remette·seao Ouvidor, e este chama á sua
tituiçâo do furto. - Mal'quez de Inhambupe. presença as taes pessoas suspensas: não tem

i apparecido os clocumentos; ultima.mente man
1<"oi apv:ada. I da·se procu·rar e apparGce o Porteiro com
O meslllo Sr. JIarquez de Inham-' uma. os dizendo que estava dentro de UlDa

bupe accresecntou a restituiçã.o, ape- gaveta que o escrlviLO havia deixado aberta .
.;. zar de estar isso na regra geral. Ellel:> protegem-se uns aos outr05. ·EIDC]uanto,
. I " .' Srs., a autoridade suprema não tiver _aUri-
:. .. ,:, : O .slt. Or.t\'J~JH.\: - Tinha pedido a pa·1 buições d~, Rll~::,~n~l~r. ao me!]')!: n' r~Z~!H!~ J'U-"--'"-''' -, - -----

~;=,;.;;;::..::.:.;.:::-_,--J~v.r:l.-nnr:.Lrlizer, qun até sel'ia objecto de es-! hlica ha de ser delnpid.n.da.
r;: . 'peculação se o eDlpr~g~-d'~' ~';fi~- -i);lg;:8;e~Elie- :.-: -:- -:O--s{i"-B·_\p.i~õ-so:--::'::--Pedi-~-' palnvra--1>~ra -'-'-'-.-'--__.:~c,~',

i -: nem esperarIa que o .suspendessem, suspen- í dizer. que as penas de que fal1a.rRlll os no-
" .. ' del'-se·hia mesmo fugindo. Este homem não bres Senadores já estão prevenidas na Lei; 'e

terá ,pena nenhuma amIctiva? Ha de roubar nas disposições geraes (leu). O furto tem
o sangue da NaCão, que G o dinheiro. c ho. prisão com trabalho, e emqun.nto não paga o
de ficar rindo! Pode defender-se talvez com trlp1c: pode-se .dizer que o que furtou resti·
A'h'nrá de Flança,e nunc.n. vai ~ clldel:.. '~ão tue, ou seja com sua fazenda, ou com o seu
accrcscento emenda, porque temos artigos que corpo ineommodado com prisão e tru:ba1ho.
dizem, que ha,'cndo muIta pecuniarla. não po- Portanto, aqui entra uma pcna <l.u~ é. ·::-~:.)(17.

dendo pagar seja preso, de corrigir esse delicto .
U SR. BOUG1~S: - Agora me recordo de' ' O Sn. BOTlGES: - ·E~t:l. lei ê particular

outra especie e é que n:!. pe1t..'l a Cama.ra já. ]lnril. os empregados; embora nas disposições
marcou o triplo da peua pecuniaria, e porque geraes ....enha isso que diz o noI,re. Senador,
não o ·faz agora? Pague o mesmo. Será. 'pl'e. quando lá 'chegarmos trataremos.
ciso que se acautele a carta de seguro, e AI- .Quanto á especie de suspensü.o. se nesta
varásde Fiança: se nós tivessemos acabado re....lslação não dermos providencias, então po·o .

com isso na nossa Leglslnção. nem precisava- derno-noB despedIr daqui~ Cuido que esta será.
mos de Lei nenhuma. Isto é que tem fello os 11 vietll. da ~ssel~bléa, a.rmar o Gm'crno par~
ladrões todos. Em lPernambuco aconteceu qu~ destroçar os abusos. Não me occupa..rel aqul
o Thcsol1reiro ela Mesa da Inspecção roubon dIeto porque vi no projecto da Organização ~o

,
I' .

I l. I

.... , ,..' .

.:~. :



Foi a.poiado.

A Assembl.êa Gl'rul Legislativa ·resolve:

Arrtigo 1.° A Villa INova elo Princlpe da
Provlncio. 'do Rio Grande do Norte continuará
na posse de todo o territorio, .que lhe foI
assignado no acto da sua. creacü.o, em 31 de
Julho de 1788, ficando o dito territorlo den·
tro dos limites da Comarca, e sujeitos o",
moradores ncHe ao GO"'erno civil e militar
da IProvincia.

. Artigo 2.· 'FIca' assim entendido o AI-
Achando-se presentes 28 Srs. Sen:,.- i vará de 18 doe Março ãe 1818. - Manoel. Oae·

dores o Sr. Pre!:Jjdent~ decla.rou I' fano de .1.lntcirla e Albuquerque."
• •

aberta a. sessão; e, lido. a. neta do. I
antecedente, foi approvada. I

pnEBIDE~('IA DO SR. BISPO C,\PELr....'\.o·)(ón

])i.settssüo do Projccto de Lei sobre a rcspon·
sabiZid.aãe (los empregados publicos. 
Dlscuss(io do artigo 8° do Projccto sobre
as penas impostas nos presos.

FalIarnrm os Srs. Senadores: Gomide, 1
vez; Almeida e Albuquerque, 1 vez; Bor:ges,
15 vezes; E3.rroso, 3 vezes; ·Presidente. 2. V(!:

zes; carneiTo -de Campos, 10 vezes; 'Evange·
lista, 1 vez; Oliveira, 4 vezes; Rodrigues de
Carvalho, 1 v~z; Duque 'Estrada, 1 vez.

~i11I::

Sessão de H} de Agosto i6U g:il
=----:-~~-:-----------------,;,-.. ~)
Theeouro, se trata; e nito tanLo como eu ue·;, O Su. AL::IIEID.\. E ALIJUQUJo:.llQUE: _ ~a ad

sojo, poIs aInda se dá. uma audiencla. no c~i-; Provinda do Rio Grande do Norte ha uma '~J
minoso, etc. Eu quero que autorIdade seja! Villa denominada do Principe, que foi crea- Im
como Juiz de Facto. Dir-se-hla. que ê duro: ; da. em 1788. Então a Parahyba, e RIo Grande ~~
pois niLo procure officios de fazenda, vci3. ou- ! do Norte formavam uma 56 Comarca· creou-se td

._~ ". ._ ._ .._............ "'~.I_"~_;';""_ ••:. .1.1_ ••. .... ';' __.1.'_ .0: .. _"!. ~ •• '''''''40 •••••••••• ~ ....... ,. ••:.~ •••• __ ' - • 5.."... cOU..,rw. ..,"" qut: ::sU·Jt=lLt:·::st:·l:.···aLl~U1.·.tU:.u~·U'J' i .•.1· .....0 .. '·uv·'P'r ·· •• ,n~--ri.-'~J. -:-ue-·-i5ua:-·.-·Jl~a~ao :-ãBi5i-' _..: ...~

Bncha. Não .~e diga que ha opinião de corru- ignalou, como limites dessa nova Comarca. os' .fi![
p!:ão. Eu tenho visto empregados que nunca II mesmos qU9 ~l'am da Capitania. Nós sabemos I~r!ll~
se falIou em seu desabono. A opinião não S~ que essas Ca.pItanias não tinham uma divi- ,l;~f.:

::~:lu~I:::S:~,n~~m::~~~,,~~~n~ai:n::r:r~~1
1
:~~i~e~:~, f:i:aUl~:~a~mc:~~~~a;;ór~s,d~V:~~~ ~J'~l~~

cesso ou Regula.mento do Thesouro. i aliás mal entendido; mas fosse ou não, fica- ~,:r1:1

O SI:. OLIVEIRA: -- Estou prevenido. J raro entendendo algumas pessoas que -pal,"te W~~!
I dessa povoacáo.que estava compreh:endida l~:r:

Julgando-se findo o debate, o sr., dentro do districto da nova Villa, estava su- :,I~i
Presidente propoz a emenda da Co:n- jeita ti Provincia da Parahyba: todavia con- ~;ít:
.missão li. votação, e foi rejeitada, sen- j tinuou a nova VilJa na posse do territorio 11·1,.
do approvada a do Sr. )Iarquez de I at~ 822, o dnhi em diante entrara.m em COI!- ~·Pi

J

~~4lnhambupe. pondo-se nest&. em lugar testações os Povos da ,PrO\i:nciado Riv _~1;p
das pa-lavras: "a restituição do furto". ,Gra,nde do Norte, e da ·Parahyba; contesta· ~;.I;::1::1.:;
as seguintes: "o triplo do furto ". çõcs que tem continuado, e que vã.o chegando '1,·1.:

Dando-se a hora, por el1a ficou adia- a ponto de assustar, porque os ·moradores el:l f);·:
i··~' .

da. a discussil,o, e o Sr. Presidente mar- ) Villn. uns querem seguir a demarcação Mi· f~ :;ú
cou para a ordem do Dia: lU, a con- litar da Provincia do Rio Grande do Norte, If~i;':':

tinuação da dIscussão adiada pela 'hO-" e ~utros da .Parahyba. 'São p~ivados até -de ~:jr/
1'~; c em seguimento ~!:I ll1timas dis- mUltas regahas, c nas votacues. -causa isto ~Jb~;i

'..cussôes iá designadas na .Sessão ante- I illuHo transtorno. Eu que tenho tido occa· jp.;:;;~
cedente. sião de ver officios de lá, pedindo uma pro- ~':ló'

Leva.ntou-se o. Sessão ás duas horas vid'encia seia qual fôr, lembrei-me ele reme· )~~L;t:
_._ .. .. _ _.....!!~ ..t~.!'Q~., .. _..... _ .... .. .. d~n r es.~e mal, <lom este IProj:ct~ ~e Re.~ol_u- tb

I çuo. (Leu) ~. H;equelroque ,a' a u 1;ommlssau' --...tülü~
. ._ .__ ... ._._ .._...._.. __ .. _.. __ ... .. !de Estati-stlca p!1rll, ». vist.a dos papeis que ~

0_ " • _. -- ! th-er; '0 - dl'ganlsar memor. Ü negocio---e --·'Cie----~~'n~:\J

SESS.'\O DE 19 DE AGOSTO DE 1830 [muita urgencia, e nada menos que aCllute- re~~ill
lar desavenças entre Povos. . t~'il'!~

. \l . \!;;I,j-t
.- I!.~:,;~

::Ylandou á ?ilesa. o seguinte: fH:W:
a·l~11"
~; i\!~I'
,~ ,to i·
l~:ll·~·i:
:~ .:,.r,.'
~~t,\lr:.

~l~IJ~;
I~!:~ ~.,
~p::~;
~~·:f:-i.-./
~',: ·:~·h
1:-- J"I
~~'tm
:.~'ir~llo'
u· :1' ,~,:to :!ll,
~\:t:~r:

~'ib1~
t!~;j~
~jllil\'f,
~ ~1fi~~

"'·.. ·1'·'! ~L'i ;2
~f1r:if!li'I
.r./~i.t·~

~:11~'1~~
!'~ :l.dJ

rf.~1
~: t'~l
: ;I':!~ ~
·"·.,I~I

;-~;~~~.~.~~
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fiO Ses~iio de 19 d~ Agosto

ti. votação
e' foi ap·

\.

. .

Julgando-se discutida toda esta ma-
teria, o Sr. Presidente· prõpOz â vota
ção o paragrapho, e as emenda·s a ellà
offerecidas; e foi a.pprovado com li.

emenda <Ia COlilIlíis~ãO, ficando pr:':
judicada a do ·Sr. Borges.

. O Sr. Presillente propô?
a. emenda da. Commissão,
provada.

o Sr. Presidente. consultou o Se·
nado, c este resolveu que' se verifi,
casse a remessa requerida, e que
fosse conVidado o iIlustre autOT do
Projecto para fornecer li. Commissão

- as neceesarias informações.

Pdmeira pCLl'te (la 01'dem do D'ia

o ,sil. GO;\IIm::: ~ Peço a Y. Ex. que '. . O Sn. BAm:oso: - Vou pala emenda da
convide o nobre .autor <lo' Projooto. para as, 1Commissão, quo Iguala. a pena.. 'E' verdade
sistlr ao trabnlho da. Commissão, porque OI/ que i1ualquer dos crimes é gra"'e; porém se
PU!)t:!s que ·são poucos, e a Com'missão não I u.m abusou da fé que se tinha nel1e, outro
poclert1 funrlnr o seu Pa.recer. , ~busou da autoridade que 'tem; um é :mníif

,.'~;~~~ -~S;~~'d~; ~:;s:' r~~u·~~:~~~E:~~:~i~ ~~~~ I~~1~';~~~: :O:!l~~a ~;h~:!l~~'~~:~::,lC~O" .~O!·
desde 822 'se pedem providencias, e 'nada se . O SIt. BOIlCI:S: - E' verdade o que diz
tem. feito. o nolire Senador, mas há. dIfferença nos

dous deUctos. O ,que -roubou o cofre· publico,
que se confiou na fé do emprego que elIe
occupa, fraudou a confiança da Lei, e aco
berto sem risco nenhum utiUsou·se daquell~

roubo; e o' outro, não faz assIm; e de ma~s

a mais exp'õe-se ao risco d'a reacção da parte
que foi roubada..

I
Proseguio a la e 2" discussão do!

Projecto -de Lei vlndo este nnno da!
eamara dos ·Srs. ·Deputados, sobre a i
responsabilidade dos cm!lreglldos pu- i
blicos, com as emendas apresentadas I
pela 'Commissã.o de Legislação, que; O SR. :PllEsrDE:\TI~: --. Segue·se agora o
na seesSlc antecedente h~"1ia. ficado! tltnlo 2', artigo 1°; mas a Commlssão '?!ll.cn.-
adia-do. pela hora, começando pela dou ::tão só a 'cpigraphe do titulo, como sup·
emendo. da Commissão ao ·paTagra· prime o 1", 2°, 3°, e 4" artigos.
pho 10 do -artigo 3.° - Accrescen· O ,ISn. BAlmoso: - Estou que esta emen·
te-se - !lcn?: a do !lnr~.gl·~llhn n.n~ I d~. d:- C~~:::i:;::lc -d.~,,:g ~~êi.Dõã.,·Füi"ijÜ.i:: ã. Güii- ': ..

teccde!lte. ; I~~~i!ntl;~ ~~_:~~~?-~.~.. ~,a _ ~.~~~.__~~n~l~~.. ~e-l0_
..._ _ , _ _ . I_~__~v, 'i u uu ·.u'AU'\IVU UILH U:S LlI.U1U:l · .

. O Sn.. nOlIGl~S; - O' artigo 9" 1mpbz a Quanto á suppressão do l°, 2°, 3° e 4° arti
pena de perdo. de emprego, inhabilidadc de gos, tambem estão prejudIcados pelas emen
3 a 9 annos, e 'o pagamento <lo :trIplo da. cnusa das já approvadas pelo Senado: por canse
furtada. Cuido ,que devemos mod,rjcllT, dl- quenCIa proponho que se julguem prejudica-
zendo - perda do emprego, lnha:bilidade, e dos.
a 1'estituicão da cousa ·rouba.da. Mostremos
Que· a Assemhléa ~eputa maior crime 'rou-
bar os ·dInhelros pu:bllcos do Que o outro
que não ê mais _do que um interesse baixo.
Eu faço a emenda para ver a decisão dA. O Sn. Pm~SJUl~:\TF.: - ,Seguf:jm·ae agora: ~
Camara, e não me opporei sc ella não pas· artigo~. additlvos que fez a Commissão.
saro

.j

., .,' .

• i

• :' I

• I • •

"

· ...-.-...... ,._", .. .. '

Mandou ti. l\fesa a segninte o Sr.. 2° Secretario leu:

EMEXI>A

"Para.grapho 10. Perda. -do emprego, e In·
habi1ldade para outro qualquer. - 1086 19na

cio Borges."
Foi apoiada.

Artigo 4." As penas Impotas nos' arrtl
gas nntecedentes são cumulatJras com a.s dos'
artigos seguintes. "\

O SR. BAltROSO: - Sr. ::presldente. Eu
hontem já declarei Quando propuz uma emen

I r.'Ia semelhn.nte em redncc:ão, que aqui t. l) _



111

O, Sn. BORGES: ...; A ,peo:i não me pare~e

pr()IJordon.n.l, vaí 'buscar 'Uma -eraveira que
não acho appllca,\"el, p0llque vai busca.r o ho
mem que -eommctter o crlome corno particular
e compaTando tambem a gravidade com a
pena da multa acho pouco judicios~. Demais
n6s não temos um Cod'Jgo, ou uma. Lei a
este respeito, como nos havemos de referir
a elIe? N6s devemos procurar termo de com
paração' com cousas eonllecidas; se nós já
tira.mos a esta Lei a referencia, que tln'ha.
ao Codigo, como havemos tornar a fazer re·
ferencla .ao que não ~xlBte? portanto eu as·
1:iento que é preciso corri-gir todo o artigo;
aqui de repente não me p6de lémbrar a ma
neira ,de o corrigir com uma. pena. Bufti-
ciente: mas cuidO' que aggra...·audo a multa,

rcco- e n. suspensão,' e sUPPi":mlnd()ose a compa~n

o da Ição iJue faz com o aeto dos particulares,' ,o

, Sess&o de j9 de Agosto

lugar em que se devia declarar; ,por conse- synthcsc, c o da anal)·~o. e c,;.u-e em algumas
queneia . esta emenda aqui é que _dc\·la. ser occ381ões occtipa um e outro: iElto é um d-e
collocada. _" , ,. ~feito ·gra.!1d.e: . eu ,.tn.m~em conb~o t/1ue ha di!·

O 'SB. BORGES: - Eu não sei se a 'emenda flculdade em fazer uma Lei casuistica, mas
satisfaz a lacuna, .que' se ponder~u na Ca- quereria então nest9, caso que se otllssesse que

':"mara, qüe ~ no artigo 2" -que vem no texto. serão Teguladas estas penas pelas penas, de
da Lei, ao -qual aindi não se ,estabeleceu 'DP.- cretadas nos, paragraphos taes, e taes. 0110- '
nas. Não sei se a emenda. ,que o noln'e ',S~~'~· bre Senador que é m~mbro da Commissà'o,
,dor propOz hontem para supprir a da Com- ficando encarregado de fazer desta. 'f6rma ...

~lisl.lll(), segundo Q systema, adoptado, vai bus- emenda, eu ...·oto então ,por ella.
car o'systema do ,artigo 4" additivo; ·mas '
no -te,.to da Lel 1111. 4 paragraphos que não

,tl:ID penas, por isso é que eS,tou em c?nfu
~ão; e deseja,,-a ·que o nobre Senador autor

.' -da cmenãa me esclarecesse.
...ó SR. CARNEIRO DE C~~tPos: - ,s'r. Pre

sidentê:"' Os 'para!lra:phas que ficaram sem
declarsçíio .d~· penaS -~m -Q. -ser no artigo 20

,

parag'ra.pho I". pt>rque diz (leu) li. este: não
se deu pena nenhuma: depois no artigo 3°
temos -mais estes' paro.graphos (leu) aq~i te
mos uns .pgu-cos de paragrap~,=s que ficam
sem pena alguma designada, porque pareceu
á. Commissão mesma, conforme Q systema, ~m
que ti. Lei está baseada. que não era. po~l

vel appl1çar uma pena, pois I];)óde·s~ seguIr
penas muito ...·ariadas. e então, p611e referir-SI!
a estas (leu). -Eis 'aqui está já uma regr:l.

- para' se estabelecer -penas a. respeitli) d~ lo-
-dos aauel1es 'Dara..s:ra'Phos que não ,tGm penas
-~~;~-..~:;: '-c,,' ,.; 'hn,.;,~:m- ;iI'Iy;:';,' IIp''--fazer -al~ I
;;;~:~-(!~-;;a ~~u; ,~-L;ill~~--i~~l1mbiO, vai~se I

_ --_ __ -'-' _-~--:.:-_._- - .~.e " ..~_ ::-:-_:::~.;.:._. :. -~:.:..::~.~ _~,.• r
'Ver' n. ta.lta' 'que t~ve 1&li.'l.U1::UIio V~&Dl)"'U. v... '
commissão, assim como aquelles ~sos, e-m
'que exceder do lloder discrlc1onarrlo,ctc.,
etc. Ora temos outra regra. que ~ no artlg'~

'60 (leu), ahi estão penas' 'Para todos aquell~

paragraphos em 12ue não <:.stão designadas;
}X)r isso assentou·se .que Unha saUstelto á In
dicação. porquo não se p~de Gizer ~que não
ha. art!,go de deUcto nen'hum, que nao tenh:l
penas, ou rde uma maneira. synthet1~a, ou
anal~·ti~n, pois que os artigos são tão com
plexó~ que não se lhes p6de designar uma

, pena. Pa'l'ece4Ilc due idestn. f6rlIlll. o :nobre
. 'Senador' fica. );o.tisfeLto, poia que não se p6de
f~z~7uma. Lei' cas~lstieB.

I ". O ~Sn. 'BORGES: ....;.. Requeiro a leitura c.'l
emend:l. ",do, nobre Senador~

, . ' (), OSr. Presidente leu-a,

...::~: ""'0 .SIt;' BORGES: .:.... O nobre 'Senador
. '~~ecc' que a Lei seguio dous ·methodos,

C
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Foi apoiada.

"ArUgo 6° e seus paras-raphos lu. e 2°.
Quando da. emissão, ou commJsdão seguir-se
prejuizo de um direito pessoal civil, ou pc
llt1co, sof!'r~rá a pena. de 30$ a 300$000 de
multa, e sendo-Ihe. reclamado o preJuizo, e
o llão reparar, .~~f:-2'rá além da multa a
pena. de suspensão de emprego de 1 a S an
nos. - José Ig1ULcio B01'Ues."
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artigo ·tic:ml em estado de poder passar ne.sta ; já passou esta ld'éa, c que fosse collocada.
I .

discussão; na ou·tra então se se lembrar, ou I logo no pTlncipio; ·eu tinha l'eQuerido culpa.
.julgar que a' p~na ~ pequeM, so imporá cn- leye, mas depoIs assentou-se .que era.. melhor
tão maior. su·bstitulr culpa !!!.e~cUsa\·el. Por.ta.nto nesta.

Mandou a seguinte parte cstá. satisreito o Dobre Senador, 'mas
agora trata-se de appl1car a pena áquellcs
casos. que não estão designados (leu); por
exemplo, o l!aglstrado que p,irohilbl·r a um

"homem de fazer o seu testamento; aos p'ar.ti-,
culares a Lei tambem impõe C8l'tas pe~aB

de 'Que cu nú.o estou agora lembrado: mas
este paragrapho. é para. que a aquelles em
pregildos publicos, .quefizerem isto, fique a'
pena mais grave, e tem de mais a mais ,esta
multa. A maneira de ~upprir pelo Cõdigo é
porq'ue eBe vai ser reformado, e ·ê. natural
que na. maior parte estes ataques 4Ds dl-
reltos pessoa.es de 4ualquer cidadão hajam "
i>enas: o nobre, Sena.dor não quer esta' reie-

O Sn. EVA~GELISTA: - 51'.. Presidente. rencia; ma.s eu acho que náo ha inconve·
Eu não pretendia íallar nesta Lei sobre a· niente nenhum em passar, como está. no pa
qual se fez tão boas reflexões na lA discussão; J ragrapho; e· portantonüo approvo a 2" parte

I . .
mas perdcu-se de vista nquelle grande ponto ,da emenda od:~~ nobre Senador.··· - .
que se não devia confu·ndir; - do descuido I . O Sn. !BORGES: - O acto pratfcado por
com malicia, ou sem elIa. - Até na 1" dis- j um J,'o.rticular é hostil, porém $cndo este
cussão se faUou aqui em culpa. indisculpa.-. feIto por 'um empregado resge: se o nob~

v~I, ·metteu-se isto á bulhf!., e eu não \"i esta ~ Senador conhece uma differença destas, ·por
emenda: agora apps,Tece esta outra do nobre; que razão não havemos de classificar uma.
Senador, para aIlím da pen!!, ter mais a. in-; pena? Para que havemos de seguir aquella

I I demnisação. O homem que fôr empregado pu- . pena que é para o homem partlc!IIJ~!? .0.. em-
.......- tH(;v :ui.. üc ier descuilios. 1~llos paragr&.phos ~ prcga'dodeve 'ter um. !!lodo de vi"ocessar'

.. .., passados "llm os castigos de com·missão, ou! muito diverso. Demais diaBO ..RA.:_ ':'. J!~~!'.!:! _82-
;;:..::::...::~-_.- . UW1J:l::iii.u; - (~ agora" talJo.-se na' :fndemIiis-ai;:ão ·1: nador tem .-:p:-csump~ão 'd~ que passe o CO"
'. .. das .partes'. .ESIt.c J,rfnclpIo oé posto pa.ra. digo, eu tllmbem a tenho; mas por hora que

aquelIc que commetteu o crime com· ml1~fcla; i ainda não o temos pa.ra que havemos- de fa
mas aquelle que fôr commettfdo, .como falta! zcr referenc1a;. se não a.cha boa. a pena da
de attenção, a parte tem o direito de TeqUe-! multa orrereço outra; eu pU,! esta emenda

. rer civilmente; mas em cfoma de tanta.s pe~ I' para p&.Ssar a S" discussão" ~uz .a p.ena. de
Ana, querer ser procurador da parte, não s6 suspensão, e multa para quando se tornar o
com indemnisação; por~m com 'Inais tanta 6 I del!cto, mais aggravante, c quando não acon
causa que ou não posso conceber. Tenho de-I tecer a~sim, e que fôI' sómente .por omissão,
clarado muftI!5 vezes aqui, que o melo de seIe né10 por commissão, unicamente contente
não executar uma Lei, é pOr-lhe penas in- mo-nos com a multa. ·Diz o nobro Senador
exequiveis: esta ê a. causa por que a nossa Ique llll. legIslação antlg", ha. esta pena: pc
ordenação do livro 5" é quaei toda ineXeqUi-

r
1"6:11 isto não é para. os delictos polftlcos,

vel, pois apresenta. em certos crimes penas Iporque estes são coherentes com a f6rma. de
taes que o Mag15trado não tem animo de: Governo que temos adoptado; mas se o no
as applicar.· (Não se ouvia o resto do digo 1brc Senador acha que a emonda. não satisfaz
curso.) Iorrereço outra, porque pôde ser que eu es-

O Sn. CAnNEmo 1>}; CAMroB: - Sr.. Prc· I teia por ella.;· .no que não ,!'O!!!:!~ conv11' li
.sfdente. O nobre Senad~r combateu a· Lei em i que o delicte ;ãe qualquer particula.r seja
geral, e esta materia. pert&iJce á. primeira. r igual' para o empregado publico.
discussão. No que ·toca. ao pFlncfplo da. ~t1lpa I . O SU: CAn~P:lno Dl: C/t.'~I'OS: - Concordo
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CpUl o principio que disse o nobre Senador•. 2· parto que é a pena da multa. além da
de Que não está. nas mesmas circumstanclas: outra. Pi.ill.::.; ~as se não ha reclamaciio da..
o empregailo publioeo do particula,r, que priva: parte, não se p6de SUppÔ'l' que a. falta éàe
a. outro do direito pol1tlco, ou civil; mas Igrande Lmportancia; não se pôde suppGr que
llor isto mesmo é que s~ nggravR, que é o r uma parte tenha de soffrer um -damno" e se

( que faz o paragrapho.. Suppon'hamos .que Icale; ~ àlba-se s6 para isto, e cerram-se os
obsta a outro o faz.er o testamen.to, o em- olh95 aos mais! Não cOIlcor.do.
pregado publico tem. além da pena pa.rti- O .sR. OLIVEIRA: - Eu adoptaria·a emell
c~lar, esta ,multa.; s6 o que tem a emenda da. para o artigo' 6°, e supprfmiria o para
(lo noi>re ,senador é ser mais favoravel- a'J grapj,o 1", e deixaria ficar a pena do paorar
empregado publico, e a falla~ a 'Vordade, ha grapho 2°; por'.:ue no artlgo 6° trata -da omis
c:.:.sos .cm que a multa s6 não satisfaz. ~or- siLo, e pre"aricação, que oifende os direitos,
ta.nto eu "Voto sempre pelo p:uagrapho nesta e accrescentan~o no paragrapho neste caso 
parte. porque poderá. importar muito, pois havendo quem lhe represente a injustiça;
podem ser muitos os casos em qUfl se possa. (leu) sofíra a pena da prisão: porque póde
obstar o exerclcio.dos direitos POlitiCOB, ou succeder que o Magistrado prenda. um homem·
ci\"~s, como. vem no novo Codigo. na occasião das eleições, e em consequenc1~

O SIt. BOUGES:' -~ Se o nobre Senador desta prisão tem-lhe atacado OD seus direi
ê':.:;tivesse 'minutando uma' Lei pa'ra a ~nUga i tos politlcos. porque ê a prisã.o injusta Só
fôrma de Governo, bem; mas o'" nobre Sena-! para o fim de não ser eleito: isto é de muita
-dor se esquece que os direitos ci.....is, e paU- J importancio.. ~ão tem lugar em todos os ca-.
ticos de então ae acham no CodIgo; mas sos a pena. de Taliüo; '~as em alguns casos·
para os que temos hoje, ainda não temos Co- é muito p.recisa; c qual será a melhor pena
digo: mostre-me onde está esta pena; que para fle por a quem priY,a a outro do seus
pena se quel" inflingir? NfLO a 'Vejo: pois direItos politicos senão privaI-o tambem? Por'
como se traz isto? S6 se traz o exemplo ilo 1sso f! que talvez a Com·missão põz aqui esta
direito do Codigo passa4o; .mas não se traz. pena, muito principalmente quando este Ma.·
exemplos do direito do Codigo actual; e por Igistrado' ê advertido; ab 10 ca.so parece que
~ue !!.ã~ S~ t!·~z? E' por~~!e !!.ii.~ h!!. ~!!ld!!. eete I ':iiw. G muita, e suspensão fIca' satisfeito por- .
Codlgü; se " U,-essemü.5 eü I~Iii. para .ahi; ~u Ique se t!yer. o~!~são na mão d~. Juiz, ..~=á.__ ....!
.~:l~ _~2! ~:!.r:!.. ~!.!e 1'~~::!.~~~ .::.e~!i~::.:!~ ::!.:: IPü.i'-:-/,L }J~Ul,l.· 'ae lSU:Ji"a, 300~OOO; 'Doa CO!!!!!!!.s8~O .;

ho:nem particular, para fazer comparação de ha\"ia mais a. de 20$000 a· 200$000, conforme· 1

homem a homem: em todos os mais artigos o .grão maior, .e mi.nfmo, isto é quandO' of- J

nunca IlOS lembramos disto, e s6 vem bus- fenele por.ém os 1Po11tfcos, ~rlnc1p.aJ;mente- ';
(lar-se neste caso. O nobre Senador mesmo sendo adyertido, tem lugar a prisão: -tiraria
me forneceu armas: diz ,quando o Miafstro porém o paragrrlpho l° porque já estiio pos
riscar da Usta dos elegiveis "um destes hão tas todas as penas; niio me parece que este
de se inflingir penas; mas' que pena -tem? paragrapho venha a servir de cousa alguma;'
Nenhuma: quem legisla hoje, legisla C~m os com estas emendas parece que podem passar~

elementos que tom, ou com o cabed111 que ha 'Mandou ;1 Mesa. a seguInte
c para que fossenios consequentcs devia-se
fazer o que se fez, que ~ copiar o artigo do
Cotligo, e não fazer referenda a elle: :LSsIm
c3.'hem por terra todos os argumentos: mas IIRequeiro que no artigo 60 tenha. Jugar
temos aInda outro qllp. ,é dizer-se ,que a emen- a emenda do Sr. Bõ~es:' - Qua.ndo se BUp·
da é multo íavoravel paTa o 'Magistrado por- prima. o pnragrapho 7° do mesmo artigo. 
~ue ~ Qmissão pôde se.r muito ~rave, e de E que se conser'le ·0 paragrapho 2° n.:L fúrms.
muito grande ·consequencia, (!'"tem s6 a multa do ,redigido pela Commissão. - Luiz José
de 200$000, e se íui buscar a comparação da- de 01í1Jcira. ,.
·quiIlo que G, como de homem a~omem, então . O ·,Su. BORGES': - O nobre SenadoT coin·
jlonha-sc maior pOlU.. ·Mas o mustre Sena.dor cfde com a minha emenda.: quer deixar uni·
nüo vê qu"c se fa.z difiercnça da. omissã.o !L dos o 20 para;rapho 4 ma.tcria. ,do artigo; :l

'~ommIs8ao: ora se a parte reclama., vem n ~ m:lteriA do pMngrllpho ncba-sc tão 3.n~lo~t..

"
1'1
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que eu a ajuntei toda: o nobre Senador qU<lr t 't,\JIO ,sr.. OLrt'EIRA: - 'Eu ·não sabIa ~ qne
que haja a prIsão, e 886en~ ~em. nos prIIlCl-/ cs~ Lei era proprJa para MagIstrados, peXl·
pios da justfCa. que 'dcscn"i oh eu. EU ê que j !leI q,ue .em; para emprt!ga;dos pub1i(;os em
me inclino pouco a Isso; porque é avIltado com. beral; u.m mei;inho pôde fazer lato: por
essa prIsão; eu quere~l 11 prl$[~o do Magis- exemplo, manda-se prender um homem,' el1e
trado; mas cm ca~ tal que elIc nunca torne prende outres por maldade,· e diz por des
a vir entrar na quadratura !a. classe dos em- culpa que se enganou, porque o não conhe
pre~ados; pOl'que é preciso' co~servar a es- ela. ,bem: ha outras muitashypotheses, etc.:
~s ·homens um respeito ~ que não os' faça depois disto eu nuo assento que o Maglstra
ter em menoscabo: quando elle commettcr um do é tão nobre, que não vá preso quando o
crIme tal que -me~ ser exduido dessa militar vai, e todos 0& outros empregados: o
classe, fique então s~jeito até a cousas peo- militar é preso atê por uma satisfação ao
res: mas por um caso destes,' que pôde acon- seu Comma:ndante, a outro seu superior e

'J • t61cer at~ sem ter malicin, c pelo qual não não sei .que por ieso fique inhabllltado; ~ão
plerece ser degradado d,a sua classe, não se quer que, vá para a cadeia para nã~ avn·
posso convir em .que sc]a preso. e que p:.ts~ "tal:o, conCundindo-o com esses multas presos
Ba~o um, ou dous mezes appareça, ou tQrne de crimes atrozes; vá para uma fortaleza;
n. apparecer no gremio da MagiBtraturo.. qua.ndo nós tiv,erm(~ ;cadela,s, como d-evem
. O SR. RODRIGUES DE CARV.o\Llro: - N6s seI', irá para elIas:' se fôr Magistrado hon·
não estamos aquf tratando de ?~a.. classe rado não terá nunca do ser preso, porque
pa.rt1~ular .de emprega:dos, porque seria então: tambem não d.a.rá... occasHi..o para ser C!lsU
'preciso fazer um po.rf\~rapho scparado: por·! gado.
tanto não vem para nada esta questão; pois i
n6s não tratamos de ,especic: esta Lei 'é, como I _ ? :SR. BORGl-:S: - Qu:mto (L pena .da ,prl·
todas devem ser, analytica.;, não esta.mos fa./ sa9 já, está dito qua!lto basta: é de absoluta
zendo todas as hypotheses'; isto é para em- I necess!dade q~e todo o homem que. exerce
pregados publicos em geral: hu. de vir nella . uma 3urlsdJc!:ao conserve uma certa venera
tudo o que .compete a empregado publico: icão, c respeito do publico, que muito mal se
quando se tratar de emprcgado particuiar, o . cohonesta com vel-o nietUdo na cadela. en·
Codigo o dirá.: mas perguntarã:o, quaes são tre os criminosos; mas quanto á. outra parte
estas penas? -São squellas, que estão no Co- que ·diz o nobre Senador que esta Lei não

~~- ... --:~~: l;~~,:d:~~~q~~'l::~~:~~"ã:o":~~:= I~:d~'~;;~~~;O~d;;~~~p~~.~: :~~: :~~:
particular: quando isso' fel' ha d~ correr pes.-, pr.c o ·mesmo que ê pôr·se a~ empregado pu
relha.· com todos 05 mais: ..n·o Codigo Que se blb~o a pena que tem comO' parttculal', ae
está. tratando lã vêm estas penas; parcela crescentando demais a pena da multa; então
que era' estranho daqueHe Iuga,r vIrem pen:ls a Lei não tem Jsto. em vista. senão aqui?
que são relativas a esses homens, por iB~O Nos outros artigos não fez o mesmo? Põr~
vem aqui s6 o que era relati't'o a empregado que não o fez neste artigo que diz - quando·'
pubUr.o, o que é mais propl'Io; assim 'me pa· corromper n. outro pela sua Influencia; qUlln
rece que o artigo está. ,bem, porque é da- do praticar aetos contrarios ao que a. Lei
gumo que a epLgraphe enuncia, que é em· manda? Isto de"·i3- sempre esta.r unlsono COIJ,t

pregado publico, e BUas penas; todos os ou· o principio rector: mas não se faz Isto senüo
.tros particulares correm parelhas com elles: no artigo 6", onde .diz tenha de mais a mn.la
agorn. qua.nto As penlls; tem' pena de sus- a penn. que rôr imposta ao partlcula.r; o a
pensão, o para. que a da prisão? O homem isto responl1e·se aue n6s havemos de ter o
q~~ .está. preso estA privado de facto de SCU9 Codlgo muito breve; mas não sei esta época:

. direitos, e o que efIt, suspenso estti. privado ha. muito tempo que se espera aqui pela. or
por uma. sentença: o homem Que' tiver ,"~r· ãenanç:l do Exer.ctto; mns cUa. ainda nüo
gonha. quando estiver suspenso até não .sahirá chegou, e lliio sei quando ha de chegar: e
de' sua 'Casa, a mim pelo menos me 3.conte· sempre' que se legislar· dt-l'cl que o facnmo3
ceria isto, se elle não tem ycrgonho., o. prisã.o com o ca'bedal que temos; e não com o que
não faz nada.. havemos de ter.
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. ,O ,SI;' CJ\R:il:mO DE CJ~:.a'OS: - ~Ó5 esta.-·. nac ~c lemo:-::. 'li::. ·c::.C!c!::. ~lle h3.vcm~ de ~

. mos nestes artigos que têm R synthese: diz ter.. ~

o nobre Senaãor que quando se tratou disto O· Su. CüSEIBO DE CA:3Iroa: - O Codig() [
nos outros artigos não se tratou desta. parte; passa. nesta sessão; as cadeias não sei quan· r:
mas Isto 6 que estas penlls são além daquel- do as teremos: depende de multo dinheiro. t
las que ~"of!re j!!. nos outros nrt!C03;. -este E. !J.!l~ n63 nílo.temo9!. nem. o .teremos t~1{) '.cedl), .. _ ~

osystema da. Lei; ellanão póde ter o defeitoI Julgando-se sutnciente a discussão' [,J
quo lhe quer apontar o nobre .Senador; estes foi posto o artfgo' á. 'lotaçãO, .e o.p- i:1
são além dos outros; se por exemplo dCiX:J.1 provado conforme'a, "emenda do Sl~ q
de fazer aqulllo que lhe i,ncumbe a Lei, está Borges, ficando prejudicada a. emon. fi1
a· pena; já não apparece a. duvida. do nobre /' da da Com-missão,. e a do Sr. OU:- fil
Senador; ,Sr. Presidente, pnrece-me que o ar- ve1ra. ~.~

Ugo pôde passar; e que .a Lei é dlfflcultosa, I Entrou em discussão o artigo 7" ;; 'I
pelo menos assim o tem reconhecido as Na- com a redacção da Commiseão: _ h
ções; eu examin,ci o Codigo da. Luslana, e o I Quando da omissão, ou com:::issão' .! :l
Codigo Francez, e vi que nifõ estiveram. com seguir-se soffrimento pessoal; pena: !l.l
esta miudeza taman:ha, como nós est:J.mos, f ..:::!(

o ,mesmo 50 frimento; não sendo po- J,
que não se quiz deixar escapa,r a:c!:áo alguma rém conforme as Leis a. appllcação V';
que elle possa fazer; sou empregado publico deste softrlmento, será. arbitrada uma t!·~
não me convém fazer estas observações: passe . ;Jena que lhe corresponda, attenden- ~'~k:~
aLei: . se Isto aqui, é a synthese virá. depois I d~s~ á condição, e maiscircumstan- j;b
a analyse; não é possivel· estar a detalhar, cias do empregado, fS' do offendido. ~H
por isso se diz que nesse ea.so· soffra o cm-I ;~)i,.::
pregado a mesmã. pena que tiver o particular" . 'O SR. BonciE:s: - Este ê dos peorcs' arti- :í r::
esotira de mais' o. mais aquella outra, como 1:09 que tem esta Lei; não conheço nenhum :U;:·:

- . - . 0;,1,,,.
empregado: diz o nobr~ ,Senador .que nao tao mão; poIs a commissão vai corrigir um U!:k
teremos Cod1go tão cedo. Havemos ter: isto i artigo que já explica alguma cousa,' pondo-o 'j;i:~'

. tudo· vem mesmo. no ~odigo antigo: pelas 11~1ll gIO~o? Não p6de passar, como está; diz r~Ui
n-ossas Leis, quando. os.casos eram omisso.s I ~ ~eu) poe o nl:smo sorrrimento: pena de Ta- P!I;!~.:
tlnhamos Leis subsIdiarIas, .qual era o Dl- j !lao (leu): nao sendo porém conforme á~ r. J:;:;
relto ·Romano:. {lor consequencla está. claro Leis do Que proposição tão vaga! Que pe::la. · ..·~!T
que a parte da ~menda. qu_e me pareco. ad- . tão ~·~~ete!minada.! O m.e3m~ artigo recon:lJ.cco ~;!IWj
mlSBlv~l ê ·esta da supprcssao; porque UI!ltJ::l n dlIrlcuJdade da '3Pphcaç~~Q ~(' ta.l pena~ t':à
que diz.o nobi:'e Senador que não ach~ iu- alIe mesmo vê que não p6de ter lugar. (leu): ~:;;rit

conveniente algum !em ser preso o ·Magi.:;- ir-se arbitrar uma pena relati..·a. á condiçft.o ~~I~\
trado porque os MUltares tambem silo pre· 110 offeDor, e oflendido; isto é um monstro: t)nJ
BOS" não tem compara!:ão: são sim presos, qual. ~ a regra. que o Magistrado ha de ae- ~!l~i.g!;

Dla2 as prisões dos Mimares ·não são enxo-; guir . ~ar~ es~be]e~er a comparação detaes i;itiM~
vias de salteadores: as penas devem ser pro- ; c.ondlçoes~ Antes fIcasse o texto da Lei,que l:li~~;::

porclonadas, e quanto baste para reprimir os I não ·acho. bom. Nes~ l' paorte copJou-o a ~~~v:

delictos; .~stas são~urflcleDtes para. conter I CommIssão; a outra; que t:uIdo poderia ir, ~lil,1:
o empregado; para que havemos de recorr~r: er:J. ~Ua?do. se calcula.va 'por arbit~s, q~e r:lil:I~;i
a essa. 'Prisão; p6de ser um empregado ~dC I demal's Já. tIrou Isso da. mao do Magistrado: tll~~:

muito. consideração, -estas cadelas não -tem i (leu) . aq:.li neste. final a dlfferenç:l que a ~~J~I

salas .livres: assim esta pena é ~u~t? se- I Commlssáo fez é. dar mais força. á contra- tl1J.i
vera l se a cxperienda mos~,rJJ.r que nao c ~1tr- i rtedade do Juiz; portanto cuido Que. nest~ ~!!'l~~
fic1ente p6de-sc pôr Outra, que seja supc- ,artigo dando repn~o do damno, .e perda que ti;' ;;U
rior. I Icausou, e tendo de mais uma peno. de suspen- l~; Ji~l .

O ,sn. OI.tVEIltA: - Siga. a Camara o me- I são, estava leito tudo; mas nunca dar esta trr-;.I
lhor, eu 56 me levanto para responder t10 I arbItrarIedade ao ~uIz que ha de julgar: em- ~j~t~
nobre Senador que qua~do se tratou das pe· i fim qualquer .~os nobres Senadores que nZe- ~JiF

nas dcspnrt1culares 1embrouoile ·do Codlgo i raro a redncçao terIa t:l'1vcz ~lgum motivo ~i:~~\
que ha de vir; qua"ndo se trata da pr!s~o .maIs plausivcI, que não me occorre agorn. m:;:1t~

~:I:/;1 .

~r!!!l':~. ~f':~f'·"I..
~J~.g I

", ... _- ---....-
.. ~'!f ~ir:~'
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,l\'1D,nc1ou :1 l'I-fesa c foi lida a seguinte

Foi apoIada.
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o Sn. CARNEInO DE C.\~oS:- J!l -dIsse; hão do :ler cnt1lo su~pr1mldo5 por outros, quan-
que nós estamos .nestes artigos synthetic09; e I to sejam bastantes.
pela diff1culdade de deLalhnr penas a cada um I O Sn. BOnGES: - O nobre Senador reconhe
dos ~sos, cstabcleceu-se a regra geral: aqui ce o cm-baraço e nel1e mes1ll~ se vt;j e tanto

::L~;. :~~: :~::,,:n::~"~o:~o d;:f~r!':::::O~e::; I::::e:;",:::::::; q:: ;':~:~~h: :~~~
?i-tagistrado que manda. dar palmatoadas, a~o~· dente, quando se punha a pena de prisfLo, lem
tes, etc. ~ o Juiz que prende antes da culpa brou-se ser o prImeiro l\fagistrado: agora trou
formada; que ponha. no segredo um homem xe·se os meirinhos e carcereiros; pois se traz
40 dias etc., disto é que a Lei CStl'L tratando; os mesmos exemplos, como ainda agora a pena
{; do soflrimento pessoal; o que se ha de de prisão, e agora não: ponha-se esta pena em
fazer neste caso? São infInitos os casos, não tod.os elles; porque não sabemos em quem se
~e podem numerar: supponhamas um JuIz ha. de verificàr; se ha de ser o Ministro do

! ,,: ! . ~ que manda npplicar a tortura ao réo; o car- Supremo Tribunal de' Justiça., se no Marechal,
ccreIro que manda earregar de ferros um prE'- se no Meirinho ou CarcereIro: diz que não
so; um carcereiro quanto não pode Ineommo- pode ·haver exacçfi.o mathcmatica: mas por que
dar um preso? Um homem que está preso, a não ha! QuerEml-se Juizes arbitras! Mas
que o ,carcereiro o priva. de tudo quanto lhe i nesse caso, q~em os ha de nomear? Nos casos
ê necessario at6 mesmo para os meios de se Ici....!s bem, que cada uma das partes nomeia o
livrar, etc.; são muitas as hypotheses, agora i seu: nos casos crimes são os Jurados; logo
o que diz o parUlgrapho? Diz (leu) sofírimcn-; aqui temos tres Jurados, teremos depois DU

to pessoal: pena; o mesmo soífrimento: não tro e outros, e eis aqui em a-cção o parafuso
sendo porém conforme com as Leis (leu): r de Archimedes! Não t'em lugar a pena de Ta
par eX~!Ilplo" o que manda. açoitar, pôr em !Hão, e vou mesmo com os seus exemplos: diz: '
tortura; anginhQs, etc., não se pode applicar,/ não se podem applicar açoutes porque a eon

I
na f6rma da Constituição, mas é necessario -stituição os prohibe: ora. então' o Juiz, ou Caa'-
punir; is~o niio pode deixar de ser por ar.bi-/I cereiro (va.mos com o Carcereiro que é quem
tros: lIluitas causas são impossh.-eis decidir I se tem trazido), ,que prohibio alimentos ao

',... .'1

assim por meio de regra anterior; só as cir-I homem, e morreu, Yli. tambem preso, prohiba-
cumstancias, que revestem Os casos, os podp.m oe-lhe alimentos e morra! Isto é um absurdo!
d:terminar, servindo·lhes, como de .1llustração: IPois não ha melo de repa.rar este soffrfme~

n'lO ha CocUgO algum que determlDasse tudo to? O Juiz que tal fizer fique logo inhablI
com conta, peso e medida; não são Mathema- para sempre: isto salva tudo sem ser preciso
tIcas, ou cousas moraes; isto tem C<'tSOS, que ir buscar exacção mathematica.; porque tal ho
na uccasião é que se podem bem determInar: mem tão malevolo, o que faz em 'Ser emprp.
logo, como se po~em pôr penas para as palma- gado publico? Vá ser cavador: assim a emen

.: toadas? Ora. suppoo1lamos, sobre a prisão vai da do n.rtigo deve ser esta, perda do emprego
:: o homem 'Para a cadeia, o meirln'ho descuLpa- -e inhabi1fdnde perpetua.

se com o engano, que se faz! 'rudo isto é
dependente da occasfão. e só o l}.rbitro PO!ll',

avaliar; e s6 sendo preso tam'bem, e indo pa-
I ~.. ..'

i; ;,' : ra. a cadela o meirinho.
:! <" :, O SIl. OLIl"EIRA: - Pois já quer a prIsão.?

O SR. CAR~Emo DE C.\.~lPos: -- E' isso Artigo 7.° Perda do emprego com in'habl-
'.; , muí10 dlíferentc; porque se orfendem os direi- lidacie para. outro qualquer. -:- José Ignaclo
,': .' tos ciYis e politicos que tenho: ,não Gomes· j Borb'es.

;,..-.; mo que offender :t minha pessoa, fazendo te'\

uma dGT, ou oútro qualquer 6offrimento; isto

faz muita differença daquel1e empregado que O SIl. CAR~E:rRO J)E CA:I(POS: _ -Diz o nobra
fizer Boífrer estes incommodos~ mas algum I Senador que não reconbecla diffieuldade a

!i hnverá. que não pode ser reproduzido; estes' diWculdade é da cou~n: todos os jurlscon~ul~'
iI
I;

, ~ !

. ','
~ ~ I I ~ •
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~"=~,:-;::
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toS têm contestado esta d1fliculda.de: o nego-. não recommendQ como ooa; mas d!go qU~' !!!!

cio de proporcionar penas aos delJctQ3 ê o de tcs a miJiba, que a do texto da. Lei:·' e per·
ma.ior dlffJculdade.: O nobre Sena·dor agora, gunto se a pena .d~ TallAo é boa p~lI•. ~t~
'depof~ de ter admittido a. base, diz então que seculo? Não seI. O nobre Senador que rc·

~::~~ ~e::~::':~~~.~~.e:~~;:":::~~~1:~:D::r::q~:~a~.:~"~;O~6· ,~~er";!r:~~
.s'~m culpa. iOl'm~da tres dias, serâ logo con· vingança; mas o Legislador nUllca' vingo,; diz /
.demnado li perda do emprego? O Careeiro que o artigo que ~tenha a pena de Talião, e quan· I
fizer' morrer um homem á fome, perda de em· do não fôr applicavel, seja por arbltros: ora, !
prego? etc. Ora 'nós querem0'8 deliberar e· s, emenda da Commlssão supprimio estes ar· ~~

estaremos no mesmo caso de que queremos bitros; mas o nobre sustenta estes ar.bUros. e ~~,'

sahir, já disse que quando asslgnei o pa.reccr escusa.·se com ter assIgnado com restrlcçõcs:
da Commissão foi com restricções: isto ha .ora n6s temos de julgar estes rêos' em diffc- fi

t
de se determinar 110 Cod~go, e hão de se fixar rentes juizos: temos de julgar nesta casa, e ~

as bases p:J,ra se chamarem os ar.bitros·: no quero que se me diga como bão de vir aqui r
Codigo na parte do processo é que se h·a. de esses arbitras, se hii.o de vir para estes bano I
determInar, eomo ha de ser o Juiz do arbitra. coa? Tem de se julgar no Supremo Tribunal ~.:

mento; aqui 6 matet'ia fugitiva; aqui s6 trata de Justi.ça, na Relação, etc.: como se fa.ríi a }':
de fazer esclarecer uma regra. geral: diz o applicaçao destes arbitros? Tem'ile de julgar ~;

nobre Senador que quando se offend~m os dI. nos Jurados: logo temos pela. disposiçüo do L
reitos, sempre se orfende a. pessoa, mas aqui artigo mais um Juizo, não s6 aquelle que }:
trata-se, <lomo lá dizem, de quando me vêm ~ quer a Lei, que sej.a o üos J~rados, .mas um :;:
roupa que ~ espancado, ou fazendo tortura, que se quer que seJa por arbltros: isto ê um n
etc.; 'assim procedeu muito bem o Legislador, monstro: diz qUQ Ui. está a regra.: e9tH. lá para t·i!

. - os casos ch-is: h:! (Im narte alguma regra que ! :,quando se contentou com a ~ena de pr1sao; • • . _ __ . ti:
• • • I CJ estabt:lt:ç(l; 'par:) (';'!";O1l' ~~,m~~[' .!';{;m -amnrra.··--'"':"

é verdade que os JurIsconsultos tem clamado Id d" - . r:~l
• _ 03: ora lZ o nobre Senador fIca para a 3" '.

contra esta. pena de ~allao; mas como a pena" _.' p!
d T

•.• - 1'. • li I . dlscussao, sIm, porque nesse casodá.-se na. 3- (/e allao DUO t: sempre app cave, por ISSO _ • _ Ç'I'
t - J I 'tati d b' dIscuss,~o o remedlo; nao sustento tambein a p~'

en ao recorreu.ao u zo .e.qul vo . o ar 1· ,mInha emcl1da Dol'oue Alla. foi lpv~i1$1,n~~.\ d
tro e nesta parte temos relto o que nt1muna· i : ..... - .. .. ." - - . ..-. '. ." - -.---'-- - ..... n:
. , . r nT'1"c1n1n "er"I que """t" ho"'c"" é .... _~ l __'. todo

a f
.1 h . .,.- - -~ -y <:." ..."" .... u'..Vl 1161 yt;;'l·, rn;

m.ente, se po.e .~zer, porque .quanuo .ouver: não sei OIlA 1!rJl.nr)p n1"r.>fni?: nllnn; vln'ha. n".... êJ'
.. àesse~insuJtos. então-suielta:seo' emDre~aào'" . .... .-- '._.. ... ---- . ~ ------..---..--.. -, -r--' ----r,r

. . . . . - - ; que propunna·se um nomem :L' seguir ·'lma. rn
a iS!:lo: mas se o nobre Senador aoha que carreirrl e 10"'0 'i . •. !~:II

, _ " t:" no pr~nc PIO ~preSenk1.' um ..ji
,pode substituir, subst.tua a que_suppoe meio facto que não dá. esperança do futuro;' pO!.3 ";~

de emendar aqueIla parte que nuo é ~em ap./ que perde a. Naçüo de tirar este homem d~ ':il~
Pl1~da; como quer o ~obre Seandor n~o pode, circulo dos empregados? E' neste caso. qll~ ti~
ser, porque de~eeu a. ndivIduar, e nao pode puz esta emenda, porque acho que estas penas !d~

ser· 3:ppllcada. do artIgo não satisfazem; assim fique pa:-e. a. t1:;
, . -O Sn. BOIlGES: - Eu cuido que estabeleci 3- dIscussão. ' i..:~;i.

1· b S d'" d u ~ . . . ~;I~'a regra gera. o no re ena ar ç que esce 6-1"<:.0 tSn. CARNEmo DE CA3IPOS: - Iosisto :J.fll !i~

á Individualidade, que temos a c:ontraria, ê da. porque a. emenda. do nobre. Senador tem tJal
que a. pena p~de ser em mu1t?~ casos muito defeito essencial, que é mudar a base do ar· rn
fartei mas n:.tO desce iI. .lndiYIQUar, o nobre tigo; este a,rtigo estabeleceu uma. inf1Dlda.d~ t.:/:.;j.j

Senador é que desceu: nao sustento a emen- de hypothcses; mas a do Dobre Senador C: ~.:r.1

.da. como feita. com exacção; mas por isso uma. pena unlca. e muito severa, desceu a tJt
respondo com as mesmas armas do nobre Se- uma. pena uni~a, isto é que não pode quadrn,=-. ~:v~;

nador, que diz que não pode haver a exacção Iestá destruido o systema da. leI, porque como ~~if
mathematlca: logo como quer o nobre Sena- I já disse, a Lei depois de ter lndiv1aulldo ca· l;J.!,
dor que eu estabeleça uma pen~, que seja. I' SOS, passou a fazer isto em regra. gera), tl.jJi. ~m;:
equ1tatfl'a. em muitos casos; mas vamos ver disse que pode ser 11m empregado multo gran. L..I

se a. minha. emenda é preferivel a. el1a., eu a Je, que tenha. servIdo' multos a.nn09, e só 1)()J'. ~;~

~.~~:~
~:/(!
r,'il:
',/\i!,'

: ;~ '!IJ
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Julgando·se bastante debatida a, m~·
teria, o Sr. PresIdente p.ropo? o arligl>

"

.,

i •

I
I,
i", .

(

<lue teve preso um homem duas horas, sem Stol' f.se possa reviver .pr;occssos crimes, digo que se
~t" por mal, 'p~rde o emprego e fica !nhabl) sup,rima o artibo. . .
para. sempre; concorda-se que s. base de Til I ,O Su, OARNEmo DE CAAíroS: .- O, Dobra
Uão não é .,boa.; mas em <:ertos cllSOS G boa; Senador está julgand~ só um caso; o artlg~

;. ~ fazer soffrer o mesmo ms.! que cl1c fez sof' comjlrehende casos infinitos, trata ue Uluitos

; .. =~tom:l::n~:I~~'::'d;!;~~~ u~~oe~'~S~~ I:~~e:o~~~;~;'~.C~~~~~~_~;;: ~~~~~u:.~ ..
::.~:.-:: :-':' ,_·"-coiií~· ti d~ nobre Senauor. . I elle: diz o nobre Senador que ha de se passc:.r

por um processoj por forca. que ha de p~33a.r

Julgandlh'ic bastante a 'discussão. o pelo processo: supponhamos que, um ,home~

,Sr. Presidente propoz á. YO~aç-dO o tinh-l interesse em fazer punir outro,' que ec;tã
arUgo, e foi approva.do 'Como se acha· preso,mas' que o Carcereiro õdá·lhc e5ca.puh~ ..
va no proJecto, não sendo approvada c essa· parte hs. -de prQv.o.r que o Car :erelro.
a emenda" -da Commissão, nem a d~ facilitou a. escapul&, e ~'lIe ha de responder
Sr. Borges. peJa pena do rllo; não se está tratanJo do

:Entrou em dlscuesão o artigo 8° do Juiz, ê daquclle que (Juiz de alg'U,m mOUQ que
t?rojecto. com a emenda. -da Commis· o deUnquen-to não aofrra a. pena que del-C:
são. - Artigo 8.° !Exeepto, etc • ..:..- di~ supponhamos qUQ um bomem commetteu nm
ga·se - quando porém não se mani· grande crime, e que sendo preso, outro o ~i·

featar dolo, soffrer'.á s6 a Dlctade da. : rou ·da mão do Juiz, soffra a pena que clle
pena. . /: devia. soffrer: aqui 'nisto ha applica~ã.o da..

pena de TalIão;' mas se isto é máo, n6s vere
O Sr., BouG}::S: -- Cada vez acho mais de· : mos ainda. até a 3' disçussão, porque em prin.

feituosos e confusõs os artigos; não veio cousa : cipio pa.re~ muito correspondente: logo a.queUe·
p~or: qcal é aqui o objecto distincto, e det~r, que fez aoifrer aoUra tambem. Tal11ão di~~ que
minado deste artigo? é quando julgar (leu); - olho ~or olho, dente por dente, - os phi•
é q:':~:1do o l\iagistrado, julgando quaJquer d~ losophos modernos têm atacado as pen1s de
linquente, não l·he puzer a pena que deve; Talião: eBa é fundada na fgualdade peJ'r(~ita;

ora, quando é que l1a de fazer isto, para trrl m'as não é possivel estabelecer sempre esta
I.' zer o julgador :J" Juizo? E' IJl"eciso um JuiZ\) Igualdade; oru é um caso que felto envcrgo- .

.~,,:.~:,,_ ..~u~, _~~~ iu!:gue 0, ?ulgador, ni'it:', !ll)!~-:e~: I "haJ~pui-tl1uto,: cnes",tém-ataca.C1o'·-a·:~p·eila.c-âe·'-··
. . QUP. deVia: oé um absurdo; parece ijue nau lJ I 'l'allao como nao aDD]fc3dll a todos o; c,~os;

~cn.ãa um ,t:iill.il:r,l~ üe _ving:l.nC~L!!! ~,:.~ q:;,~'I'jiur i:l~u ãigo -que <)"Jlobre"senaiJor-eF:ltá '-s'-i:npr(i'-'" ... ' -_"'0_'

---' '-'-"m'!iUi~ü lôto; jiilÜ .se IJoàe <lhamar o novo h~'1 suppondo 'um C:J,l:iO 56, são muItos, ago~3. nüo
gado, como é que se faz isto? QuerIa que se me podem oecorrer todosj mas já. apr~lienrci
me dissesse quaes afio os casos em que ba de um. '
ter lugar isto: sUPPol1hamos qt!c, ha este iu!, O Sn. BORGES: - Eu digo que o nobre Se..
gado, <tue conheceu que não seipoz a pcn~ de nador está em uma hypothese, porque não í.lOS

Lei, supponhamoB que foi á. 'Relação, gu~ .. argumenta senão com o exemplo. do carcei.' llro:
pen.a que devia ter era a pena de morte! Qunl Dra ~e fosse s6 feIta para o carcereitro, passe;
ba de ser () resultado? Diz-se que soffrer a. so fôr para. os empregados, não; diz que a
pena i.gual á que rez sofrrer; se pode ser i~t:) pena de ,1;:al15,o. ou ha de ser adoptada to~a,
Quando nggro:var n. pena, pondo, contra a LeI ou nada: toda no tempo barbaro; agora nada;
n. pen~ de morte: quando a. não aggravar, e para que ha de o nobre Senador estar susten.
nntes B dfminuLr não seI como será, dirão ,ql~(1 tando isto só com a. fuga que pode dn.r o .car.

. Isto provejo da. fgnorancili, do homem, 1«]"0 cerelro; querer agora. isto, quando o 'nobre
s6 por conjectura, pois não 'Sei que no julg:~.' Senador 6 o ,maior defensor que tem tido e.;te
do se diga que ha' ignorancia; porl;iu,) pnl'a aeeuJo de Luzes: estou que deve ser supprl
cUe ·se l1abilftnr para o emprego passou por mldo.
esse vexame: nesta. confusão de CQusas dIgo,
qUe como isto nii.o assenta. senão 8~bre 11DI

easo julgado, e a, Constituição diz que [1110.



e emenda da Commissüo: artigo 12.
Pela 2-, etc. - diga..-sc - nas reino
cidencias, suspensão até um mc~.

o SIt. DUQUE ESTltAllA: - Parece que aqui
tratando da reincidencia, nós somos contradi·
ctorios no que diz a Lei dos Jurados; lá se
dis~e que tinha a mesma pena; porque cumprI·
da a pena estava extil1cto o ·crime: agora se

...

ôcssão de 19 de Agosto

Seguio-se ó artigo 9 do Projecto.

á votação, e não foi apPol'vado, fir,'lll- i

do portanto prejudfcacln a emenda da

'Commissão.

Foi apoIada.
Não havendo :mais quem fallasse so

'bre o artigo, o Sr. P,residentc o pro·
poz oá votação e roi approvado con·
forme a emenda do Sr. Borge,s.

!Seguio-se n discussão do artigo ;2.
c

o SR. BOICOES: - Este está prejudicado em
consequencia do outro, aquelle não P<lSSOU, não
pode passar este. .

Artigo 11. Em iugar de - prIsão - diga
se - suspensão. -- José 19nacio Borges.

~I
II
f1f:i
r,.,;'

t~
f79 r::m______________._________________________ I:;II~

BH
II.t l'iJ:

[ltil
m;.
14iti,
tI~
~f~

I
tii~
ifii~!
il:.i!~'

aggrava a pena, t,. i1
Posto o artigo á votação. não f') 1 O Sn. RODRIGUES DE CAnVALIIQ: - Eu di. ~~!::Jt

approvado. . :':'~':)froi muito pouco porque n'ào pos'so fal],air: IJ.'\l:
Passou-se ao art. 10, com a. emenda mas o que aquf se disse não tem lugar com l.l~;l:

da 'ComI1ll1ssão: - Em luga·r d(~ an' aquella regra que se diz que é o homem que :Jflj:i
tor - diga-se cumplice. Paragral)llo eommettcu um crime, de que é useiro e ".ezcI- J:\~:~
1°, supprima-se. ro" ê um homem já acostumado ao ori'me, está; 1;t1!~

~o Sn. BonoEs~ - Fez uma bre\'e anal,yso • vistof q~de ê n
i
ccessarlo maior pena: p~ra evitar t:!~~l

. a re nel enc a. :I':':;r
do artigo c sua emenda, e conclulo qUO S6 i" .,,;,:
conformava com elIe, e com fi emenc'!a. O SR. BORGES: - Em abono daquel1a opl· tJ::h

I nIão, que na Lei das Eleições manda-se aggra· I' :h},::

O Sr. Presidente propoz o artigo á ,t var; no que houve forte 'Questão foi se se I.j.!.~....~-;.{..~.' ..
votação e a emenda, por não b.a.v~r devia aggravar na r~ão arithmetica.. ou g~o- --
quem sobre eIlc fallasse, e roi appro· I metrii::l, . más não se pode contrari:u- que o I'~:.~!

vado com a respectiva emp.ml~. homem que é useiro e 'Vezeir~ do crime, n;;', j.Tr:-:
;P3ss~u"se a discutir o artigo 11 do está no mesmo caso, que aquelle que comrna~· I::p~l

~,I' I '.
Projecto. teu a primeira vez, e não· o te~ por c()Stu~_~.':.._,J,i' .;";

....._. . I ,.... . .. ,'....... ,.. . . .. " .... . -'''' ... _. - ..•"'-' -.-- í.lt.;.~ .
1 . _. ...-. ... . liU'[i'

. O :Slt. Bonm;;s: - Não estou pe!a peJ.I.:L de j ....,_.._..,._,Q.. f;.l:.:...]>,~-~~!n"'!lt!:!-~~;~:...;~::.::.~;;;; ..:~o--'f~!~-:
.. nri!!ii'o:" flO1H~'-ÍJ'-:irt!go' :co~~ 'iistá "<teu): -"'conl." '. a emenda á votação, e 'foiappro'!ndo i'Ir;;;~;...
~ pe~~ d; "'~ulta que já estava, é bast:l.r.i:c; na con·formids.de da emenda. ~[i~;i
não estou pela da prisão senão para a enti- i :ilr.!i:i!O Sr. lu Secretario ped o a p:l.avr3. .,1.'11
d'adn que paS'llou, e bem se vê que e de outra e fez presente ,á Camara um off1cio do ':~i'~
importa.~cia, que não esta; é uma entidade que Sr. Ped·ro Jos~ da. Costa .Barros, 1"ar· iRrJ: .
VeDl prejudicar os princIpias cardlaes da nossa ticipllndo que se achava doente. ~~;:~!~Yr
Constituição: diga-se então pena de suspensão. . Ficou o Senado inteirado. fi V;; .

,Mandou a. seguinte Tendo já. dado a hora, ficou adlaJa Wy
11 discussão; e o Sr. Presidente d~u ;iJi f:
pura. ordem do di!:!.: lU, a. continuação r~~~ii

da discussão adiada pela hora; 3", a fj:Y::~~~
discussão das emendas apresen tadas I" 'l'L

'" ·.I.~i
pela Commissão de 'Legislação ao Pr~ t ":j'"

jecto de Lei sobre os.r.éos ·que forem q:::~:
. 'JYr~sõ~ em flagraDo,te' pelo crime tle ~'I~;~;'({Hroubo, e ~!n :>eg'ulmento as ultimas c!is- ~U;~;

cUBsões já designadas nus .Sessões C,I\- ~!~!f~
tecedentes. ~!!.l~~

n~ffi7.Levantou-se a Sessão depois das fi \:' ~l?jl

U~
horas da tarde. ..11'~I'

tJ f);l~
'l :r;~1 -
• ·tl I·,
:i'.il1
!;( ~ J;.
~.rL :l:i
1W!:~;
,:.""J
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- o SIl. .:sOHGES: -- Acho este a:rtigo 13
e~l demasia limitado; não sei como possa ter

I occasião de verifica.r.se, porque aMm de eon-
" !

didonal, abrange muitas entidades. Aqui vem
a condiçfLO de futuro (leu), e aqui uma eom

'" ; paração' de empregos (leu). Para que fazer
l unla Lei 56 para assustar por ser muito lon

ga, e' ao mesmo tempo fazer depender fi. exe·
cução deila do conhecimento de quem houi'cr
de julgar? Como se ha. de applicar a metaãe
da pena, que devia soffrer quem fizer Isto,
ou aquillo, qua.ndo é necessario 'ConsideIlar
tantas entidades ao mesmo tempo, para se

, verificarem essas penas? Acho desneces.sarlo
fsto, porque bem nenhum ha de fazer. :Nilo
acho nunca que seja bom Legislador o qne

Julgada a matcria surficientemente
discutida, foi appravado o artigo con
forme o. mencionada emenda.

Entrou em discussão o artigo 2°'
do Projecto, com a emenda. da Com
missão, o qual sem .impu~<B.~ãu foi'
11 !lPTOY:lrfo na f6rma da. memm3.
emenda..

l'llESID1~XCIÂ DO SIt. BTSPO C;\rl~r.r ..\o·l\!ÓR

SESSãO DE 20 DE AGOSTO DE 1880
emprega palavras qU€ são ociosas. Assento
pois que se deve supprimlri não farei com
tudo emenda de suppressão.

!Niio havendo mais quem fallasse,
foi pelo Sr. Presidente proposto o ar-

Continlur.ç,io d(!, pr!tneim c scgunda discussüo I i d
tigo ti. votll.~iio, e fo approva o.

do Projecto' de Lei sobre 'a responsabili. . . Seguindo-sc então a discussão do
dade dos E'J!"preo~(lOs PUblicos•. - .D.iS- t Tltu'lo das Disposi~ões 'Geraes, em
c:us.wlo sobre o Tttulo das D~8poS'lç()e8 I debate o artigo 10 com a emenda da
G~~ I

Commissão, ao qual, pedindo a pa-

I lavra, dissoPalIaram os' ISrs..Senadores: Borges, I) I
\'ezcs; D[!,rroso, 5 vezes; MMqUez de Inbam- O .SI(. BOUGES: - A peca de prIsão que
bupe, 4 vezes; Ver.gueIro, 2 vezes; Carneiro a Lei estabelecia nos artigos antecedentes.
de ,Campos, 1 vez; Conde de Lages, 4 vezes; foi removida na discussão ,para a' pena de
Saturnino, 2 v~es; Evangelista, 3 vezes; Ro- I sUl:ipensão, e a pena de prisão 56 ficou para
drlgu~s de Carvalho, 2 vezes j Marquez c1~ Iquando' fosse cumplice de ataque feito á. eon
Paranaguá, 1 vez. ~ stituição. Só neste caso ê que tem lugar a-

i

emenda do artigo, que quando diz tres mezes,
Achando-e ,presentes 28 Sra. ,Sena- se diga um anno, isto é, diz o artigo que tõr

dores, o Sr. Presidente declarou condemnado a tres mezes de prisã.o, seia ele
aberta a sessão, "e lida. a acta da Mi- mittido, e a emenda diz que o seja, quando
tecedente foi approvada. lo. condemnação fôr de um amno. Ora, cuido
. Nuo havendo expediente, CJ?-trou:se que no Projecto não ha pana. alguma de um
na primei-ra parte da. Ordem do DIa, r allno de p.risão, e se a não ha, para que sel"Ve
<lue era 'a continuação ela rari-!!!~!ra, e I a emenda? Deixemos ficar o artigo como estã.
segmlda dlscus!?ão cIo Projecto de Lei Ino texto, e rejeitemos ~ emenda.
vindo este anno ~a Camara dos. Srs. I o' SR. BAmroso: - O nobro Senador não
Deputados, sobre a responsablhdade Iadvertio na disposição do artigo 20 , porque
dos Empregados Publicos, com as (RP. :l.r'lVArt!~o:;~ .. Y2!'!2., .. G.~~ :lW~. de;. Pêiiô. ,;vwv
i-ü:i.t:nuii~ avr~~en~adas pela çomm1s- J cmprc;aàv, fka :mjdtu, como outro quaÍ(Iuer,
são de Legislacão, que ,n'a sessão an-l:t n1.~~ _..l!i~! '.!!.2.~~::'~:':' ::.~C~i;ii, ... ~ - i:lli:-..i;,:iUi .....

... -- _..:.... teGcüt:lli.~' uavia' iica.ão Mtaaa·· pela'j muitas destas penas. Por ls80 deve consar-,
hora, começando-se pelo llIrtigO 13 do I' var·se a emenda. .
Projecto, ao qual, pedindo a palavra, O SR. OT"[VEIRA~ - Aqui mesmo vem a.

disse pena de mais de u,m annv de prisão. O artigo
7", que parece passar a ser o 20 diz (leu):
tem aqui a pena de prIsão de tres annos; ê
verdade que este artigo ainda não passou,
mas já. RP. p6de suppôr que passam.

O Sn. DATmoso: - A disposição deste ar
tigo 1° sobre o emprego publico, não é nova;
nas Leis militares aquelle que soff.rer tantos
ao.nos de prisão, fica demlttid.o ipso facto.

, :

:~.: ;.._.....:. ~ ...--
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Julgn.<la suffi'Cientement~ debatida.
toda. esta materla,o 'Sr. President~

'Da~sou a. 'P~opÔl' 'jj, vry~~~lil):.

2.0 A emenda da
a. do Sr. ,l\!arquez
ta·mbcm passou.

3.° A emenda do ,Sr. Marquez de
Inham·bupe: foI approvada.

Passou-se a dIscutir o artigo 6°· do
Projecto, com a emenda. da Comml~

6áo.

Veio á :\Iesa, mandada pelo Sr.
Conde de Lages, e foi lida. a seguint9

Sessão de :20 do AgosLo

Julgada a materia debatida suffi
clentemCJlte. propôz o Sr. Presidente
o artigo á. yotação, e foi approvada a
emellda da. Commissão.

Entron em d!scussã.ü o arUg:> 4°
do Projecto, que sem impugnação foi
a-pprovado tal qual estf'L redigi·do.

Seguio-se a dIscussão do artigo ~o

do Proiecto, com a emenda da Com
mi-sstio. o .Sn. CONDE D"~ 'LAGES: - A pena paro

.ce-me muito forte, porque o. empregado sus·

O Sn. MA1lQ1JJo;Z DF.: I~HA:\rnTT1""':: - Fez penso ·fica sem poder soccorrer o. sua. farol-
um discurso, Que o tacbygrapho não ouvIo, 1113.. e nl!.o havendo dolo, para 'Que esta. cruel
depois do qual mandou (I, Meso.. onde foi lida dada? Eu farei a emenda para. que no caso
a seguinte . de não ha.verdolo; ten·ha a terça parte do

E)'lESO.\ seu ordenado.

"No artigo 5°, depois da palavra - I·n
jttrla - di;n·r;c - perda c dnmnm; causados.

Passou-se a discutir o artigo 3" do r-Snl-va a rCdacção. - Marque: ele Inlla1n
Projecto, tam·bem com a emenda da OU1J/!. "

Commissão' pedio a palavra e disse ., . FOI apoIada. ~ entrou em dh:l';ul:isão.

O SIt. DOIlGES: - Para que ~ este artigo? .. .
Pois alguem deixa de saber que a Lei poste- O Su. VEJCG~.EJno: - A Injuria parece fi-
rlor deroga a anterior? Ede quem ha de ser car comprebendlda' nas perdas e damnos. O
a Lel, senão d9...A!!~e=bléa? Estll sabido que, Ieralli'cgado está responsaveI ~ pelo crime q.ue
logo que haja uma Lei depois desta, .com commetteu, e esse facto sera. incluido na m-

outras penas, essa li que hoa de regular, e jUl'la.
nào esta. Acho por isto ocioso este artigo. O ISU. ·i\-iAl:QUJ.Z . DE !-S!!.ilrRm'E: - E

O :Sn. l\tAItQUEZ DE INllAl\[BCPE: - A pro- esse facto serIa menos valioso que com
posição em gera! parece boa, e ~ -verdadeira metter uma injuria aggravante contra um
porque a Lei posterior deroga. a anterior: emp.regado publico? Pois a injuria não de,'e
mas sesundo o direito publico, G necessarIo ser. referida quando causa ta..nto mal? Nós
que disso se faça especial menção. Ora, para ·es'tamos ·tratando um caso que é preciso ap
os MInistros de ESUldo fez-se Lei especial pI1car ccnforme o facto que a el1e dê luga•..
sobre os crimes que elles -commettcrem; aqui O Sn. CARXEIROOE.CA1on'os: -.'-Estou
diz - onde nilo bouver Lei especIal, jul· pela opiniüo do Sr. Vergueiro. A injuria ~

gué-se por esta. - Se não se fizer menção um 'delicto particular, ·e se olla fÔr verbal,
dIsto, queriam elles regular-se por esta. Lei, temos uma Lei para por ella se julgar por
e não pela outra. A Lei da rcsponsabilldade via do Jurr; e nesta parte a Commissão,
cstavJ. .'eguJad-a na nossa Legislação .antiga, parnnão 'comu](;Itter um' pleonasmo, .tendo
n~o estava é ,'erdade tambem regulada, nem já fallado. da iniurb, ·não tratou de .perdas
feita. neste ponto de reunião, mas havia-a. e damnos.porque. a injuria soffre a peno. .:lP
Em ~egra geral p6de dizer-se que algumas Qualquer outro deli'cto commum.
Leis yu~ estão estabelecidas ficam revogada...c;?
Ni'\o, Senhores, sabemos' muito ·bem que os
casos são mais que as Leis, e que nel1as não
podem ocmprehender·se todas as especies; pOl'

. .. . i~t~. _ac~~ . q~e .fpi ..111uit.o ..b~m_.!l.o~t!!.e~~ c!:l.~· ,.
sula, ~ a~hQ t!tmbem ~uc ::. pro·..ideili;1a· ~ u~ill I .
dada. s-e~undo_ ~~. _'p~iE.~i!l~.~~_..d.'.:!... !!!!"e!t~ ." ;:::.:,.. _.....

• • - _ ••• ' _. _',~;_~-:",':': .. _o ....__ ••• __
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I
eniolumentos, se o tiver. - Salva ao ~dac'lão.·

- Saturnino."

~ão foi apoiada.U~a emenda tlo artigo 6°, diga-se no !Im:
- salva a terça parte do ordenado nos !CIlSOS
em .que nüo tenha havido dolo. Salva a re
dacçüo.. - Conàe de Lages." ~

":i

.,

'1

• I

"' .. ll
:. ; ;:

'1,
.:i.
:-;1. Il Artigo 6.° Em lugq,r das palaVTas:
.'1 .
."! .A. pena., etc., até emprego inclusivaml\nte
'; diga·se: - A pena de suspensão contGm a

da privaçíio do terço do ordenado, e dos

o 'Su. CONDE DE LAGES: - rsoo não é
caso novo; na legislaçilo militar nós vemos
que se conserva a 'metade dos' soldos aos of·

Foi apoiada, e entrou em dis ficiaes que ·estão em· Conselho de Querra.
cussão. Não se supponha que a ':lespeza augmentarã

... muito~ porque não julgo a classe dos ~mpre·

cf SR. OUVEIn,\: - Opponhlrme á emen gados publicos tão depravada,: que as ca-
da. Talvez o nobre 'Senador tenha.. em vista, deias ~e ,encham deIles. .
quando ainda não está julgado réo, ·mas neste O ,SR. VEUGUEmo: - A pbilanthropia ap
caso já aqui passou que fique ·com a meta;de plicada em favor do. crlminoso to;r:na-se ás
do ordenado, e direito salvo para a sua de- vezes contra. a massa geral. Aqui trata..ge de
tesa; 'mas quando tiver por s~ntença sido castigar o crimin'oso, a quem já se diminuio
suspenso, ou preso, nada se lhe deve dar, a -gravidade da. pena. Quando o homem· entra.
porque seria preciso pag&.~· no novo ·empre- I para o emprego,. já deve ter-lhe precedIdo a
gado, e ao 5uspen·so, e desse modo remun~ I id·(\a de :oer capaz de o servir, -mas se o não
rava-se o deUnquente: ,empregado é <> que fór, c enganar. o Governo, deve ficar suj€ito
serve á Nação, e ninguem pa.ga a. ·quem não ás penas da Lei. A ignorancla não <ieve ser
.erve. . desculpada, entretanto a Lei já di'minuio a

O Su. SAT{,TnXINo: - Não estou pela I metade da pena. Que haja toda a contempla-
.emenda do nobre 'Senador, mas· é por ser ção com o aecusado, ..bem; mas depois de d~

pouco ampla, e nã.o pelo principio em que clarado criminoso: tem contemplação? Basta
lie funda. Diz-se que a Nação não paga a a que teve a Lei. Diz-se que 'não terá de co
quem não serve, mas eu não possv considerar mer; se el1e conceber, e desempenhar as suas
o ordenado como paga, porque não tem com· obrigações, não chegará a esse estado" e .
paração "com o trabalho quo o empregadO I' quando a eIle 'chegue, pelo seu desleb:~,.peça.
tem. sendo-lhe necessario que tenha outroS esmolas. O argumento de que se servem para
meios de subsistir. O que Be dá J'I:::'esente- • diminuir, é o que me serve para dizer o con·
mente são alimentos ao homem. aue tem a.! t::::,:-lv. rüiõ à Nação na de estar Pagando·i!.

··:..;...·_:....:~·obriga!Jmj de servir á' Pa.tria. Se o -empre- 1um 'homem cri'minoso, .que já está. julgado
gado estiver preso, ·0 que ha de comer? Nós por senten~a, 'que nãop6de executar o seu
sabemos ·muito bem que na cadell1. não ha omeio, e ha de pagar a. outro que venha ser·
providencias, 'que ha 56 o .triste ·caldeirão virem lugar do roo? E' generosidade 'demais
da il\riser!cordia que para nada. chega. O hlr e contra a Naçã.o. 'Tooas as vezes que se quer
mem solto 'ainda p6de fazer alguma cousa., fa.vorecer o criminoso, favorece-se o crime.

, mas preso sem recu·rso, ·ba de 'morrer á. fome. e tem-se em -menos contemplação o dIreito
, Que se não dê o ordenado todo, convenho; elos offendidos. E' necessario proceder com

. -, " mas tirar-lhe tudo, é uma ·crueldade. :Eu ta· justiça; a cavidade exerça a cada um da sua.
rei uma sub-emenda. algibeira; quan'do eu ·vir que o homem tem

muita necessidade, eu o soccorreret; mas
O mesmo ·Senhor mandou {L l\fesa, como legislador, direi, que safira a pena, e

onde foi lida, a seguinte que fique privndo de um ordenad~, que ti·
indigno de receber.

a Sn. OrÁVEIRA: - Fui prevenido pelo·
nobre 'Senador que acabou de faUar; mas
perguntarei: o lavrador que -é negligente, e
que não trabalha, que lucro tira? Morre de
ro~e; eis a pena que so!fro pelo crime de·
não trabalhar. O que trabalha um dia 1ll1ra;

: ;

· .·.

·;· ,

' ..

. :
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}:1\IEXJ)A

"Como. sub·emenda ao artigo 6°. Salva a
'metade do ordenado. - ltfarquez àe Inflam.
bupc."

comer um mez, passa misc.ia. El:llá o empre
gado nas mesmas circumstanclas? Está.

O ,Sl~. M.'\!tQuIl:Z DE IL'HIA.'!DUl"E: - (De.

P?is de um ·discurso quo o t~chygrapho não
ouvio .mandou á Mesa, onde foi lida, a se
guinte)

cu ql1izcra que elle 'nada 'Perdesse do orde
nado. porque sem ·el1c fica o homem condem.
nado a um horror de pen3.$. Eu nUllca vi
isto, -e cuido que nenhuma legisIa~ão do
mundo lembrou uma POna semelhante. A jus
tiça não, p6de prescIndIr da humanidade;
não se tr;tgam calculos arithmeticos; aqui
não se trata s6 de razões, trata-se tambem
do coração" do. homem, que vale mais que
tudo. ' '

. O .sR. S....TU!l:-;IXO: - Eu p.edi a paIavr~

Foi 'apolada, e entrou em dis- para responder :lO nobre Senador 'Sr. Bar-
eussão. raso, que acha absurdo. na disposição da sub-

. I emenda; eu acho o contrario; se eIla não
·0 Sn. SATuu:-;n'o: - Não posso deixar de Ipassa:r, então é que fica o absurdo. De as-

.votar pela sub-emenda do Sr. :l\<Iarquez de I senta·rmos na hypotbese de que o empregado
J.nhambilpc. msse-se que se deve punir; pois I publico não tem outro meio de vida, de ondo
o empregàdopublIco não tem cinco, seis, e l ha de eIle pagar a muIta, senão pelos .seus
sete penas? 'E' del1ctos em que se lhe impõem vencimentos? O nobre Sen.ador acbou qu~

a prisão, multa e repara~ão 'de damno, e ha~ era um absurdo condemnar·se com multa, e
vemos ainda querer que tenha uma morte dar-lhe uma paTte do seu ordenado para a
lenta? 'Disse-se que se ,faça a generosidade pagar, e lU acho que é um absurdo estar
daquillo que 'cada um tem; do que é nosso, preso, e ·não lhe ·dar com que pague a multa.
é que a fazemos, por isso que eJIe. servio á ,Portanto a. su·b·emenda deve ,passar, até para

.~a.ção. :-;ão se ataca a Justiça em dar. que . ir. -em harmonia com a. Lei.
comer, ou nüo o dar, é que ataca a humanf- .' . O ·SIl. RODIUGUES DE ,CARV..1LUO: - ,~;,r.

dade. Z'ão se me diga que mUftar está. em Presidente. Esta questão tem versado sobre
outras circumstancias, porque nã.o p6de ter ,se os Empregados Publicos, que estiverem
outro modo d~ vida; o empregado publico IIYI:csosJ hão dc ter ordenado. Pergunto eu: o
estl1. em identicas cil·cumstancias. . IEstado deve sustentar o homem que está

o ~n, B.!EEo~o: - Acho boa a su·b-eme,U- preso por matador? As prisões têm immensa
da, JUas sou obrigado Do votar contra elIa, por- gente, e só os 'cmpregados publicas serã.o os
que a Lei multa em cert.os casos, e é uma unlcos que 'hão de estar na prisão recebendo
contradicção multar por um lado, e dar di· ordenado? Eu nunca ouvi dizer que se 8US-

nheiro por outro. tentasse ordenado áqu~Ile que -está ·na ca
. . -O 'Sn. OLIVEIRA: - A passar a sub·emen- deia. Ouvi dizer que mo:rreriam de fome:
da, então requeiro que o ,Estado tenha uma. e os outros que lá estão sem ordcnados, como

.renda para todo o lavrador que fôr preso vivem? iN6s não devemos ter em vista o sys·
por crimes, para o carplnteiro, o pedreiro, tema antigo, as prisões hão de ter cousas em
etc. São desgraçados que estão privados da que trabalhem os presos: esta é a idéa geral
sua industria, e que tambem hão de morrer que se deve ter na Lel: mas não ha Sen
de fome, são empregados publicos; slio em- tença alguma que 'condemne o homem a ·mor
fim cidadãos. rer de fome. O empregado publlco que pre-

O Sn. Er.ANOELT-''!'A: - Sr. Presidente. vadeou, e teve uma Sentença, mão servirã
.Aqui trata-se daquclle que é preso por des- de escandalo para todos os outros, e pôde
cuido; mas supponhamos mesmo que foi preso dizer-se - aquelIe h~mcm é um ladrão~ e
por malfcia, c então por ser o mnior <los I n,hi vai o seu soldo? - Portanto reduzo tudo·
crIminosos, ·não se lhe ha de dar qu-e coll2~r? a que se dê ao empregado pubHco. que por
Isso li de justiça; pois não ha de haver dif- omissii.o compatlveI commetteu 11m crime, n
fcrença do bomem preso por um descuido, terça pa.rte do seu ordenado; ·mas uma vez
daquelle que o G por maHcin? Par.ece-me que que eejn. julgado por Sentença. com um crime
sim. Ouço fallar em a m~tade do ordenado, 51 .. daquol1~s, 'Cl~e ofrendem a natureza, corra. pa-

- •• " ••••• __ • _# •• _ • _ •••••• _- •• _ ••• _ .... _ •••• _ ••••p' ,_",., •• ', •• - _,' _",0.0
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rallelo 'co m os mai s presos; e nestes termos como esta, esperando por UIll futuro. Quando 
estou pela emenda . tratarmos destas casas de c orrecção, então 

O SR. MAHQlJEZ DE INHAMllUPE : - (Não poderemos legislar por este modo ; mas imo 
o ouv io o tachygrapho. ) pôr desde já uma tão grande pena, não posso 

O SR. B.\I\/{oso : - &r. Presidente. E m- estar por isso. 
quanto o rêo es tá r esponden do ao crime, con- , O SR. !BORVES: - Sr. 'Presiden te. Eu 
cedo que se lhe dê algum ürdena<lo ; IDas I cuido qu e o artigo 6u

, que está em discussão, 
desde o momento em qu e a ,Lei lhe impõe j llão necessita de correcção alguma. Já elle 
o fen~e te de cuIP.ado, con~inua.r-Ihe seria ab- fo i mui to benigno qua nd o mandou determi· 
su rdo, porque pOl esta Lei passou a pena de I nar a per da do ordenado depois da Sentença, 
multa, como neste artigo 4°, que diz (leu) . Iconcedendo-o emquanto está em processo, o 
E ntã.o aqui a?nulla-Se este artigo: Pois, Sr. qu e não acontece na classe militar, onde 
P rcslden te, nos havemos de castigar o ho· logo que se averba o homem, ê .reduzido a 
mem por uma cul pa , e depois ha .de dar- Imeio soldo, e logo que tem uma Sente nça de 
se-lhe o direito de receber o ordenado? Pa· cinco annos de prisão, ou de dous annos de 
rece-me que é uma contradicção condemna,r degredO, tem ·baixa. A pena deste artigo ê 
um homem em uma multa, e ao mesmo t em' mais benigna, porqu e só depois que tem a 
po ter de receber do Estado com que pague sentença , ê que se lhe suspende o ordenado. 
es:'!!!. m ulta. Voto portan to as emendas. Algun s dos ·nobres Senadores querem que se 

O SR. Co:\Dl': DE L.\ GES : - ,Sr. Presidente . con ceda a terça parte, outros a metade; isto 
Se se conhece qu e ê de equidade, e de huma- ê que eu acho absurdo; pois o preso, que está 
nidade, porque se não ha de buscar um m elo I cumprindo a Sent~nça , 11a de ter vencimentos 
de favor ecer? Seja-lhe dado corno esmola, ou do emprego, que não está exercendo? Isto ê 
como fôr, porque a Constituição diz (leu). contrasenso. Mas estes homens morreriam .de 
Ora um empregadO publico, que nós não de- fome; pois elles são os unicos Cidadãos que 
vemos su ppõr que vive senão do seu arde· estã o nas cad·eias? ~ão; ellas t êm immensos 
nado, é mett ido em uma prisão sem ter or- outros, que não têm esse benefi cio. Se nos 
denado, e será isso uma barbar idade, ou não ? queremos occupar da sorte dos presos, então 
Diz-se, mas lá estão outros presos, e elles vamos fazer uma Lei particular a esse res
viv em ; poi s Ulu h omem, com quem o Go· peito. Porque agora elJ.es são alimentados 
verno tem contrahido uma especie de contra· pela Misericordia, Municipalidade, e esmolas 
eto, e qu e é logo pU'nido perante a adminis' diarias ; não se quer que o Empr egado Pu
traçüo geral da Nação, ê o mesmo que o ho- bUco delinquente esteja sujeito a isso? Se 
mem que feria, ou matou, que 'ê socconrido não é bom , façamos uma Lei para melhorar 
pela Misericordia, ou que estende o ·braço · o es tado dos presos, façamos corno na IngIa
aos passantes? O empregado pu·blico ha de It ena, onde os presos por dividas sào susten
estar fazendo o mesmo? Não ê isto indeco- tados pelas Credores, e no dia em que estes 
rosa á Nação? Creio que sim. Portanto sus- lhes não mandam de comer, o Ca,rceireiro 
ten to a minha efll end a. apresenta-os na rua. 'Ma.s nós não nos occupa-

O SIt. E \'A:\GELTSTA: - ,Eu pedi a pala- mos di sto que ê fugitivo da.qui. Esta Lei não 
vr:J. para declarar que, quandO fallei foi na trata senão de ca.stigar os F.mpregados Pu
hypothese da emenda do ,Sr. Conde de La- blicos que deIillquircm por dolo, ou omissão; 
ges; não [aliei do criminoso por dolo, mas Inão tem nada co m os principios de huma
sim do criminoso por descuido. Tambem não nid ade para a. snstelltar..!i o cio homem. Cuic1J 
posso 'conceber que o homem seja preso sem que á vista. destas ra.zões, cahem por terl'êl 
culpa, mas já que isto se admittio, ao me- touos os argumentos, que se podem fazer a 
nos não fiqu e privada do seu ordenado, que favor destas duas emendas, e que o artigo 
é o a limento da sua l'amilia. 'Qnanto ao qu e deve ,passar como estli, porque está. muito 
s e disse, que na s prisões ha de hav.er traba- bem concebido, e é mais benigno do que a 
lho, isso está na massa dos possi I'eis; mas I legislação existen te par~ a Ch'SRC ._militar. . 
parece-me que não tem lugar nenhum estar- I O SR. COSDF. DE L .\v!':;,:: - (~ao o OUVIO 
mos a legi slar em materil't tà o importante. o tachygrapho.) 
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o Sn. BAIlnoso: Sr. PresIdente. Eu já. IvU algumas das emendas' porque trata-se <lo

. . u prevonIdo pelo nob,.l1 S d 'tud . '. ~w cna or, mas com-I p~ocesso temporarIa'mente; não ba aqui sen-
"do ~rel algumas reflexões a 're:::pc1to do ten~a que Yâ tirar o emprego. Deve-se fazer

~. ~?o. o'. que de maneira alguma se deve diffp.l't:'T1ça do crime onde ha. malicia 1
e~~~Jl;S. Dê,g~ ao empregado. publf~l). ~ue.! c. :'0 ..~~C ·foI iji.iijim~I.Li,rlopordescu1d'0,o~~~u~_·:~· ..:
é' e cumprl~do sentença uma dIaria de 400 o empregado publico não deixa de ser Cida

(,.ldS' ou outra cousa; mas nunca metade do d;1o por cn.hlr em um descuido pelo ·qual se'
or cnado' porque 'st ê ·t '• Q , 1 o mUI o dfvcrõo. foi preso correccionalmente e não tem sen-

ua.nto ao exemplo do de mont i t . 'trcU"e _ ep o, que en!;a que o prIve do, empr.ego, deve conser-
.... ~ nobre Senador, nuo quadra aquf, Var o ordenado delle. .Já. que está. preso s6

porque l:: um contracto, para 'Cuja e::'Cecução por um descuido e não por dolo não o pri·ve-
S~ dfl todosos' "'. mezes um~ QuantIa. Portanto mos ao menos do seu ordenado. Isto é o que
se se pil'opuzer' c.omo medida ,de hu·manldaae eu -entendo.
que 'o empregado publico, quando estiver·
preso, e sentenciado, tenha metade do orde. 'o 'Sn. CAR:"Emo DE CA:Mf08: - Eu nada

'nado, s~gue-se um. :!;bsurdo. A maguª Que me posso accrescentar ao que se tem -dito. mas
cans:"!, a sua sorte, fez-me propôr a dlaria "faço escrupulo de deixar de emittlr oplniü.o
de 40J) réis; mas parte do seu ordenado, nesta materia. Parece·me que oDão se tem em
!1unca.. \'ista a hypothesc de quando o homem deixou

O SR. BORGES: - Sr. Presidente. Eu fui de ser empregaào; a emenda do Sr. Conde de
. lncrepado de haver sustentado a :menoria da T"r.ges é de quando se trata de uma prfsão

pena, e de não querer conceder para orde- temporaria. Quando o homem deixou de ser
nado. Quando se trata de estabelecer penas empregado publico. então está .no ,caso de
parn os ,delictos, não se trata de ver como outro qualquer Cidadão; roas quando elle
se ha de manter o homem; aqui assenta a commette uma falta, está·se ainda obrigado a.
Lei sobre o delicto, e sobre isso é Que falIo. dar·lhe alimento. Eu, que sou empregaào pu·
Proponha-se um P.roJecto, que se occupe da blico, ainda n&,o tenho bem desenvolvido esta
medida de sustentar os presos, que eu vou Lei; e na terceira discussão veremos que ~ ·'i
muito para nhi; mas não se trate aqui dos li. mais barbara possível, porque em um só :í~

principios de humanidade, nem do aUmento delicto tem tres e quatro penas; e como se .. ·d
dos presos, porque tudo isto é alheio desta Doderá. dizer que umemprega(iü publico que :~
Lei. Portanto tenho ~xpl1<lado o meu modo commette um delido~·· itiriã.:i· ·-Qliri-ndo··--ii5.-õ·······-:·8
de pensar, e n.1i.o ê theorla muito fina,' re. existe dolo, morra de fome esse homem que '~I, ~

duz-se elIll a ser uma cousa tratar de punir e!."a aUmentada pela Nação? Isso é impossl· ~:.!i,
dellctos, e outra melhorar a sorte dos presos. \'el. Se nós estamos vendo que na Inglaterra. H
Disse-se mais que· senClo o empregado pubUco o credor que pien.de o seu devedor, ê obri- :;1:
um homem do Estado, deve-se favorecel-o. gado a_sustental-o, como ê q~~ o empregado ,]
Em boa logica merece este menor favor do publico, 'que commette um_..t:rfme, que é me- :'1
que ovtro qualquer; porque é um bomem do rnmente de culpa leve, ha d~ correr parando 11
Estado, que o fraudou, e a socibdârie; por- com os outros pr~sos? Portanto, não falIo CIo ·t~
que ê el1e criminoso? E' porque fraudou a empregado pu,blico Que commette o crime por f~
Lei em não desempenhar a sua. obrigação, e dolo, por ser esse um caso muito dlstlncto, ~!i;
além desta. oUenaa, fez outra a. sociedade mas Rim daquelle. que ê meramente por urna. :'!1:
fraudando n conf[llnca dQ 'Estado, e' por con. omlss·ã.o, deve-se ter contemplação com elle. ::T·Ir I
sequt:ucla e um réo maior do que o outro d~Yc-se praticar com el1e o mesmo que com / r:
que fez esta, ou aquella offensa, ou que não os Militares, estes conservam. mefo soldo, e ;;I'~
tiver pago uma divida. llIas eu prescindo de s6 os emprega.dos publicos ê que o hão de -;- ~
tudo isto que é íugItlvo do arUgo,· o qual é perder? Não acho Isto jus~o, :~}
muito 'benigno, porque só lhe impõe a pri- . O SR. OUl'F.:TRA: - Eu não queria fa]lo.r ~,.;.~:
va~ão do ordenado' depois da sentenc;a. Por· mais; porém tenho ouvido repl'oduzir fluasl ;;l~,
tll.nto SilO i!ulltstentaveis as emendas. Itodos oS argumentos. Senhores, um .guarda ;i~j

O Sn. EVA."\GELJ8TA: - Sr. Presldenh. su.pra d'Alfandegn; não tem ordenado algum: Ht!
Pnrece:.mc que ou eu estou f6ra da. QUeBtl1~, ~(}mrnette 11m furto, e ":lI para 3.. cado1:l.j com· .";:m::

I.' ;'l
:: i~
!.;I':,~
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flll~ F;f:\ hR. de a!!men.t~r?Com o ;·cnto? ZHê é I~ etc. Eu j[L disse que iacamos uma Lei em
um empregado publico, que serve á Nação beneficio dos presos, c que o Estado lhe
como os outros. . preste soccorros, mas a isto se me ná() res.

O argull1.:uto a que ainda. não ouvI res-) pUlll1-Ctl. iDiisse.se que o empregado publico
ponder~ ê de que esta Le! ntlo tr~t~ de soc- quando está preso não deixa. de ser ewpre·

llJ ,.;;.... L.l J ~f'rln """, .... ,.:,"'". __ • .,., t... - - •
~or!'os :n:..1.::.co:::; n.,:; Cõ.aillv5 n~5l.e '8Y8Leül~, ~_...." ··l'UUU\·"1 lIVIi:t V .&I::lLUUQ nua na ao ter
Constitucional a .oito annos, e as nossas clr· outro em lugar ,dellequando se achar preso?
cumstancias que são criticas, ainda ·não per- De CP.l'to que sim, e esse outro 11a <Ie pagar·
mittiram tratar·se destes soccorros. E' ver· se·lhe, para o que necessario serã fazerem-sc
dade que tod~ as vezes que tem havido uma duas folhas, uma dos empregados que estão
calamidade, os Cidadãos se têm prestado a presos, e outra dos que estão servJ:ndo, o ·que
esses soccorros. Ora quando a1:: nossas 'Cir- ~ em verdade um grande contrasenso. Or..1.

cumstancias o permittirem, então· !~camos a.gora, ao empregado pubiieo que não tem
uma Lei, em que se designe que o empregado ordenado, mas s6 emolumentos, que remedio
publico, que por sua desgraça se achar sem se lbe ha de dar? O TabellIão nito tem oro
ter que comer em uma prisão, receba uma denado, o Escrivão da Mesa ·Grande da AI·
diaria, como já lembrou um nobl'e Senador; fandega tam.bem o não tem;' o Juiz d'Alfan·
mas nada do seu ordenado. O outro argu- dega de. Pr::rnnmbuco tem o ordenado de 800$
mento ê que o empregado pu'.Jlico conserve e o seu offieio rende-lhe quatorze mil cruza·
crdenado quando náo estiver comprehendido elos; se este empregado fôr castigado com
em do1o; a. primeira definição de delicto,que prisüot devel'lt o 'Estado pelos seus 'Cofres in
me ensinaram, ê que elIe é um facto iIlicito teirar·lhe o l'~~àimento do seu emprego?
cornmettido espontaneamente; quando se cas- Disse·se que a Lei ~ barbara, porque imo
tiga o empregado publico por delicto, é por- põe tres c 'quatro pen~s; mas quando se tra.
que houve dolo, porque se o não houvêsse, tou das penas, parque não se diminuiram? O
não tin~~:l prI~:lo pela Lei, que ·diz. que pela nobre Scna.dor, que 6 membro da COllllllissúo,
primeira vez será reprehendido, pela segunda não 56 a não emendou lá, mas tem susten
terá suspensão por oito dias, etc. Ora por tado ,nesta Casa e accumulação das penas.
estus penas ninguem ha de morrer de fome Ainda llontem a sustentou, e como diz hoje
porque são tão bra.ndas que só aquelle em- que devemos occupar-nos da. humanidade com

.. pl'egado pu-biico que for muito estraga.do é I prejuiio do Estado? Isto não tem re9PO!!ta.
,!1.~':' lH:: RPTltil'ft.. I ú Sn. ~fA"QtmZ DL I:nll~lll!.!.·~: - (Não

- _...... ... O SR. ~1.\RQ.UEZ DE P..t\.RA~AGt".Lt: - Sr. o ouvia ·0 tnch"}rgrapho.)'
Presidente. 'Eu tenho ouvido excellentes ar- O Sl~, RODRIOUES DE CARl'ALHO: - .Esta
gumentos tanto pr6, como contra, e eu não, Lei, Sr. Presidente, tem penas de Draco. Até
saberia resolver-me, l5e ·não tivesse presente i agora quasi todos tem querido equiparar a
a legislação que aqui se fez Do respeIto da: ignorancia com o dolo. N6s somos "Catllollcos
res.ponsabilidade dos Conselheiros de 'Estado,! RolIUl.nos, e p.or isso de,,'emos attender tis
que tambem são empregados publicas, e que I idéas religiosas que temos. O 'homem que
não só são castigados quando obrlllm com adqui,re uma molestia por maldade sua, deixa
dolo, mas ainda ,mesmo quando o não ha. por isso a Igreja de ministrar-lhe os soccor·
Aqui está (leu); veio que se lhes impõe uma ros de que necessita? Não. O 'que adquire
perda total, e não veio que nos casos em molesUas pelos seus deboches 110. de jejuar?
que é condemnado á prisão se declare que Não. Logo como se I!~H:~r Ruppõr ,que não haja
vença ordenado. N6s .devemos ir em harmo· quem peque por ignorancia, e se quer cast!
nia com esta Legislação, por isso offercl;'l) gar este com o mesmo rigor, 'como aquelIe
isto á 'Considera~ão da Camarll, para que nüo Que o faz por dolo? Eu já. disse que desafio
haja uma ·legislação contrarIa a outra, a todos parn. dizerem se sabem tudo na Le-

O Sn. BORGEI3: - Appareceu emfim na. gfslação do Br~n, que tão baralhada está.
discussão um advogado das emendas, e diaBe Não se digà que o dar de comer ~ ha
que crimes ha que tem duas ou tres penas, manlda.de, Quando é obrigação: se é do nOSllO

e que o delfnquentc ha de morrer de fome, dever dar dp, comer líquelle que cbegrt á
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Sessão de 21 de Agosto 18'7

o Sr. 2° Secretario leu o Proj&cto
de Lei, que é o seguinte:

Aberta a sessão, com 29 Srs. Se
nadores, leu-se e approyou-se a acta
da anterior,

O SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE: - Tenho
de apresentar um Projecto sobre a creaçã.o
de uma Villa. A importancia do Arraial do
Teiu'Co, bem conhecida ·é; pela sua grande
população }ã tem dous ministros de vara
branca, e uma Junta; é um lugal' muito COll

sideravel, e os povos deseja.m que se eriia
aquelle Arraial em Vfl.Ia, que já ha muito
tempo o devia ser. Na discussão do Projecto.
se a el1e fôr admittido, eu darei os escla,re
cimentos que forem precisos.

geUsta, 3 vezes; Carneiro de Cam.pos, 2 ve
zes; Duque Estrada, 1 vez; Oliveira., 1 vez.

Julgada a mataria sufficientemeate
'discutida, foi o artigo proposto á vo
tação pelo Sr. Presidente, com a
emenda da Commissào, e r.ssim foi
approva4o, não o sendo nenhuma
das sub-emendas proposta~.

Entrou em discussão o artigo 70
,

com a emenda da Commissão; mas
dando a hora, ficou esta. nlateria adia
da. O Sr. Presidente ma·rcou para
Ordem do Dia:

1." O trabalho das Commissões.
2." A continuação d'a discussão

adiada pela hora; e ém seguimento
as mais materias j.á desiglladas na
sessão precedente.

Requereu então o Sr. Borges que
se dispensasse o trabalho das Com
missões, afim de se ultimar a discus
são do Projecto de Lei sobre a res
ponsabilidade dos empregados J)u~li.

cos; e depois de algumas observaçoes
decidio-se affirmativamente.

Levantou-se a sessão depois das 2

horas da tarde.

PRR8IDENCIA no SR. JHSPO CAPELL.\.O-MÓR

SESS.tO DE 21 DE AGOSTO DE 1830

A AssembJ.éa Geral Legislativa resolve:
A Assembléa Geral Legislativa decreta:
Artigo 1.° -O .arraia.! do Tijuco fica eri'

gido em villa com os mesmos limites da
actual demarcação Diaman tina.

Artigo 2.° Terá uma Camara Municipal
na fôrma da Lei do 10 de Outubro de 1828,

Artigo 3." Para julgar em primeira ins
tancia as caus-as civeis, crimes, e dos Or
phãos, e Provedorias, haverá alli um Juiz de
Fôra, o qual será tambem Presidente da
Junta de Extracção de Diamantes (emquanto
se não der uma nova fórma de administração
álquelle estabelecimento) e terá de ordenado
por tudo dous contos de réis.

Artigo 4.° Nos negocios perten~entes á
Administração dos Diamantes, e nos demais
de Fazenda, que estão .a cargo do Intendente,
usará o dito Juiz do Regimento do dito In,
tendente, ·no que fôr compaUvel com o sys
tema Constitucional, e nos negocios perten
centes aos ausentes terá a maneira com que
se administram os bens dos Or-phãos.

Artigo 5.0 O esorivão do contencioso do
dia,mante será tambem o dos Orphãos, e Pro-

vedorias.
!\rtiao 6.0 Tanto o dito escrivão dos Dia-FaIlaram os Srs. Senadores: Almeida e - o _

L 1" ve· mantes como o outro do Contencioso, seraoAl.buquerque, 1. vez; Conde de ages, ... _
B 8 vezes; Ver- I Tabelliães de Notas dentro da .Demarcaçao.

ZE:S; Borges, 9 vezes: arroso, V 11 In
vezes·, Evan· ~ Artigo 7." Crear-se.ha na 1 a um -gueíro, 7 vezes; 8aturnino, 2

Projecto sobre a C1'eação de ma ViHa na Pro-.
vincia do Rio G-rande. - Oontinuação da
p-rimei1'a e segunda discussão do Projecto
de Lei sobre a responsabUiflade dos em

preyados pubUcos.

porta, e pede, como nào o será dar de \,~

mel' áquelle que mettem-os na cadeia? Todo
o homem é obrigado a soccorrer aquelJe qu~

nada tem, muito mais o está aquel!e que
concorreu para a mlseria do seu seme
lhante. Portanto se a emenda se limita, e
falla daquelles que foram condemnados por
ígnora:ncia, e não por dolo, eu a approvo.
porque firmemente estou convencido de que
ê do nosso dever conservar o nrdenado a es
ses.
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Sessão de 21 de Agosto

dis-eme entrou

EME~DA

Veio ã :\-fesa, on.de foi lida, a se
guinte

Foi apoiada,
cussão.

Não havendo quem tomasse a pa
lavra, foi a materia. julgada. com
sufficiente discussão, e approvado o
artigo con-forme ambas ··as emendas:

Entrou em discussão o artigo 10
.. - do .Proiecto; -rio qUllJ disse:

9
0

I "O artigo 10 fique assim: OR emprega
ao !dos miJItares serão punidos CoDl a.s penas

I dEsta Lei, sómente quando exercerem em-

o SIt. BOnGES: - A emenda ·é muito bem
feita, e necessarfa; porque ficaIido a expres
são - ou não queira - suppõe que se lhe
deixa um arbítrio, o que nã~ é proprio de
uma Lei, por isso que todo o ·reo está. obri-

Mandou-se imprimir o Projecto, íl Igado a sujeitar-se á. execução da senten(;a.
que este Pa,recer se refere. , Voto PQ!~ !)ela eTT!~nda .
. -Pedio a palavrn o Sr. Saturnino, e I
participou fi Camara que o Sr. Conde
de Valença· não comparecia por
ach3r-se incom-modado.

l, .

:
I

.. p.r!'!!!e!':'"~ ;;~;-tv ~ü. Orttaiii, Ü,lj ;;-i.u.. .. i

Proseguio-sc 11 primeira e segunda 1 . O . Sft. BARROSO: - Opponho-me ii. parte
discussão do Projecto de Lei vindo deste a.rtigo, que manda. fazer a;ppllcavel a
este anDO da Camara dos Srs. Depu- Lei dos empregados mlUtares, no crIme das
tados, sobre a responsa.bIlidade dos responsa.bilidades militll:res; na outra parte
empregados publicos, com as -emendas porém quando o crlme fôr civil, approvo-:;.;
3presentadas pela Commissão de Le- mas na parte militar não· póde ser, Vorque
gislação, que na. sessão anteocedente vai fazer uma desordem. As ordenanças mio
havIa ficado adiaào pela hora no ar- lUares, se não tiverem provitlenciado o crime
tlgo 7° do Titul() das Disposições diz aqui que seja elIe punido com as penas
(kraes; cujo artigo sem impugnaçiio decretadas nesta Lei. Eu proponho Ll sup
[4>i approvado na fôrma da dita pressfio destas palavras, pa.ra. o que farei
emenda. Velo á.- Mesa, e foi lida a seguinte

O artigo 8" tam.bem sem -i.mtJugna· emenda.
ção roi a,pprol"ado, conforme está. no
Projecto.

Entrou em discussão o tlrtigo
com n. emenda da Commlssão;
qual disse

....

-.,

,. ql1iridor para a.::; c~usas cn·elS, o qual será O Sn. COSDE DE LAGES: - Nã\> me parece
tambeJn Contador, e Distribuidor.· bem esta expressão; (leu). Não 6 preciw.que

Artigo 8.° .F'icam extinctos os lU&"clres de impondo-se uma pena por castigo se entre
lntAJndente e Fiscal de Diamantes. em nju6te. Demais o que se deve esperar de

Ar.tigo 9.° Estão derogadas todas as Leis Ium empregado publico, que' tendo algum di
~m contrario. - Manoel Oaetano de .ilmeida nheiro se deixa. í1i:ar na cadeia? Isto parece
e Albuquerque. i contrario ao brio que elle deve conservar.

. . i Julgo porbnto que esta. parte deve ser emen-
Sendo apoiado, fo~ a Imprimir par~ Idada, para o que farei a emenda.

entrar na. ordem dos trabalhos.
O Sr. Garnide, por pa.rte da cOm- r

·Dlissão de Estatística, leu o seguinte j

I
I

A Commissfi.o de Estatística julga con~ I 'I~O artigo 9.° SUp'primam-se as .palana:s
/- ou não queira. - Conde etc Lages."yeniente, eneceesario o andamento e effecti-

~idade da Indicação do Sr. Almeida e Albu~

'querquc, relativa. á. Villa ~o\"a do Principe
da Provincia do RJio Grande.

.PaÇO do Senado, 21 de Agosto de 18,~O. 
Oonde de Lages. - Visconde de Congonha3
do Oanlrpo. - Antonio Gonçalves Gomiãe.
José Satumino da Costa Pereira. .
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O Test ..... - II Lei tinhõ de perder o soldo, e pa...t.r uma, II;P~:~im?go - civiL - Supprim!ndo-sc .... b"" ll.t,
Barroso." I multa, e isto aind3. por um crime mui pe- ~r:!:~

'Sendo apoiada elltrou em discussão queno, que pelas Leia, mllftares é punido cor· IJif.~l~
com o arUgo. reccionalmente. Por isso estou per.'?u&ldido ~lll rI:

que a applicllçno deste artigo para a classe rIl:t:'.
O Sn. VERGUEmO: - !Parece·me que a. mfUtar ,fará um monstro; i'l:~:,r:.t

suppressão não deve ser admntida, porque O SR. VP.:1WUEIBO: - Eu não posso ouvir f: :}'~

8e o responsavel empregado militar tem Lei dizer que esta parte do artigo pa.ssa.ndo faça H~n
partiC1Jlal", e nelln. provjdenciado o ca.so, fica um nio~gtro. EUa não altera a Legislação il~~"

ella. em seu vigor, mas rre ha algum que não mUitar, serve aó no caso de hal"er esca.pado UJt
está providenciado, fica. iIn,l)une esse deUeto. algum crime, que niio esteja prol"idenciado. ti;~'~ f
Esta Lei é extensi\'S. a todos os empregados, Sustenta·se que tudo está. providenciado, ;:1~}'f
salva.ndo sempre os casos já providenciados nesse caso G isto ocioso; mas a. 'nlLo cstar, é "(~:l;

pela. .A.<1sembJéo. Geral. 1:' nece5'Ssrio sahir da preciso, porque do contrario flc8\"a impune o ~j~ r.::
confusão das Leis velhas. Ora, se nas orde- crime não pro,"fdendado. por não se poder, "i;'h:
nan~llS militares tudo está. providenciado, en- nem dever ca.stigar arbitrariamente; logo ,),l~i,

tão esta parte do artigo é ociosa; 'mos se não vai fazer monstruosidade alguma, a le- ~::;t~:i,,1
'não está. como creio, deixe-se passar esta ... gJslação militar fica no seu ser. Não entra- , I. ,::;,

. pa.rte, para. não ficar impune o crime. rei na questão. se tudo está pro\"ideneiado,. ::ij';'H
'O Sn. CONDE DE LAGES = - O fôro can· o que não me parece possivel. :, :::-::(

:;',1,siste em ser ju!gado pelos seus pares, e em· O SR. CO~DE DE LAc;ES:.- oRa monstruo- ":, ,~,~

. quanto este existir, não sei como se pOSS3. sidade, porque ha ~nas ma.is aggravantes :t':[:r
'Pôr em execução esta. parte do artigo, ella do que aquellas que estão no Codigo Militar- (;';'.:",~:,:
iria atacar o privilegio do fõro, ainda não Eu estou ,persuadid·o Que tudo estã ;provi· ~.:<'..".

derogado pór Lei alguma. Já. está salvo o de!!ci:::.-do: :rrw qU3.ndo falte ~l;nma coU~. ~~

c~so, em que elle e:corça emprego cIvil, ao I sa,hem muito bem os iilustres legisl::Ldores '.::::<
I •• ,'.

que aczrescantarei o caso em que eIIe pelo que são jurisconsultos. que se olha para a le- ,;j" ~',

seu dme tenha perdido o fôro militar; mas gislação visinha. fi:l;'
:w..,.;.

de fónna alguma emquanto existe uma Le- . O. ~h:•. E!nRnF.~· - E:: .cz:;m .. peiít., ~wenãa, -.. ~~-.
g!e!::.ç~ j:~:'tkü.Iã.' iiiS.i'il l:tollu~iia classe, por- I n~:o t:!.!lto pdaõ raz~ que Be tem 'allegado, ~f:1;

IIU~ isso nada men'os irIa fazer do que uma Icomo Dornll~ v~j~.!;:l:~ ...::.~~.::ç~;v·que :sc'il1Z-~'-~J'"r - .. _... ,....,...~ ,
;:,~"~~·cvüfü6:ü. G illteiramente ociosa! Todos os crimes estão :~}:~;~'

O Sft. S.\Trn:'ír~o: - Eu apoio tudo pl:o\-idenciados, e se o não estão em uma. Lei ~!:!:!1·r.
,"I·".

C1u:\,nto acaba de dizer o nobre Senador; te- ~stão noutra., se o não estão no Regulamento ;j~II,!.

nbo a accrescent3.r ,mais, que nesta Lei man- de 1764, acham-se no de 1778. e cuIdo que o ~:1~!j~;!
da-se que os crimes de responsa,bilidade se- mesmo acontece a respeito da respons3.biU- .~:r}t'
jllm regulllidos e calculados pelos effeitos que da.de não s6 dlnciplinar do campo, como do r:I:J.!
sflo() ~:tnazes de' produzir. Ora, os crimes mi- que é particular dos corpos. Ha, mais legisJa.- t;\l,,':'rr:

Il' ~ 1.1 L

'mares têm certos effeitos, que s6 podem ser 'Cão do que casos 3contecem, e sempre que r;~i.f::~

ctllculados pelos daquella profissão. Esta Lei são necessarios castigos. nunca faltarão Le.i~ ~llilí:
.~ pouco casuistfca, por isso dei~a muitas para. os impOr, sempre se encabeçam os crI- ~!~I:~~'

cousas de que não faz menção, e os Jura.dos mes neste ou naquelle. artigo, e nenhum fiC:J, !~i;;!:';
'!~~\."'~f

não estão em clrcumstancias de conhecerem impune. Dado este caso, para que 'Vem esta (;:! \,'~

de muitos casos. principalmente passados com circumstancia? Só se ê para dar ma'rgem a ~::A;::

.empregados, e com cousas militares. Portanto reclamações. Pa,rece-'Iae poI1anto que li.. sup· id:!
não s6 pela. razão de Que não está. derogado pressão deve passar. com ella fica multo ~d'-:~{'

o rôro, como porque as jurados não estãc obvla a. tntelligencia do artigo, qua.ndo sem t:i,'i~;,;
(!1ll clrcumstancias de julgarem isto, 'voto pela elln póde dar-3e-lhe diversa Interpretação. ;·il:t
emenda do Sr. Barroso. Nenhum cri,me fica impune. porqu~ para to-

O Sn. CO:WE DE LAGES: - A appllcação dos ba. nos codlgos legIslação adoptada, e nã.o
(l~j:o pe.nas RO Codigo ~fiIitar, será um mons·

1
é necessario ir bus(;llr a ,,-Isinha. como ouvi

tro. O militar preso recebe so~do, e por esta dizer.
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Julgando-se sufficiente o deba.te. i meramente eccleslastico, lá tem o seu supe

fr1 :l.Dprovado o artigo, conforme a I rlor para o julgar, e appl1car-Ihe as penas
emenda do Sr_ Barroso. ~ canonicas, c por isso parece-me ociosa a. part-e

Passou-se a discuti:.' o a.rtigo lI, do artigo que Il Isto diz respeito.
ao qual, depois de lido, o Sr. Rodrl- Farei pois emenda de suppressüo desta.
gues de A.ndrade fez e mandou á parte.
Mesa, onde· foi lida, a seguinte Veio (L Mesa, e foi lida a segul~te

.l
' ... Jo;1tIENDA

110 artigo 11 redlja-se assim: Os Eccle
siasticos serão punidos com as penas ~ecre-

'. i tOOas nesta. Lei pelos crimes, ~ue perpetra
rem exercendo empregos civIs. Sa.lva. a re
dacção. - Saturníno_"

~:~:..;:.::~::::;~ .... :··-'tiÜü" em. :q ,.it: ·Lã.~li:~ •.... "
'~I'" . '.

.. ~ .. ,.. .. __,_ .. ,. _ ..__ n ....._.. ..... _""_
_... __ ..~ _... ..... . 1,,;1 L...le lU. !'CUQ,. .... BoI. t::"'ç-u..... ç pu.&. ""'u.,,,u

~: :... . . emenda ri:lo cabe Dem, e farei outra

Foi apoiada e entrou em dil5cSU9~.~.

.Tulgada a materia. sufficientcmen·
te discutida. roi approvado o artigo,.
conforme a clU(;nda <10 Sr. Bttrroso,
D.ão 'sendo' approVadane:lhuma. das
outras emendas propostas.

.. "'C;jnsu1tou -en t.ão '--o··',Sr:'·Presldente_..

se o Senado convinha que se passas
,se á discussão do Tit.ulo 3°, e os
mais que segllem, do Projecto, não
obstante não ter ainda a ,Commissiio
de Leglslaçfl.O apresentado sobre ellcs
o seu ·Parecer, confonn~ o que ~
venceu na Sessão de 27 de Jul·ho; c
depois de ligeiras observações, deci
dio-se . affirmatlvamente.

Passou-se portanto a discutir o ar
tigu 1" do titulo 3°, do qual disse

Foi apoIada e entrou em discussão.

"No artigo 11 supprlmam-se as palavra-s
Quando forem omissos nos em:pregtlS Ec·

cleslaatfcos, recebendo algum estipendio para
os exercer. - Ba~·l'oso."

o Sn. BOCGIo~s: - O defeito que acho no
artigo ê a declaração 'qu'e elle traz de quando
forem omissos nos empregos eoolesiasticos; .
porque havendo empregados que não recebem
cstipendi(l algum, como os Provlsores,' Juizes
de Caliamentos, Vigarios de Vara, e outros
que agora me não 'v~m á memoria, ficarão
isentos de pena, se a tal declaração passar.

\iüe ã. I
no sen. I

I
"[

I
fi. Mesa. I

I
IF.ME:\DA

Mandou o nobre Senador
e foi llda a seguinte

.. Ao artigo 11, faça-se a mesma. emenda,
que se fez 2.0 artigo 10. - Lourenço Rodri
gues de Andrade."

o SR. SATURXJXO: - Eu cr~io que o' ar·
Ugo deve emendar·se, mas pal'ece-me que a
emenda que se fez no artlgo antecedente,
não é propria para este; porque no artigo an
tecedente quiz-se supprimir a phrasc, qU:Uldo
não estiver pro\'idenciado pelas ordenanças
mflit3.res, e aqui será. pelos Canones. Ora es
~s não impõem penas senão espirituaes e pa·
rece que aquelle empregado occlesiastico, que
serve de graça, fica isento de ser punido por
esta Lei. Este empregado, apezar de servir
de graç;a, sempre contrahe a obrip;ação de
servir 'bem, e a mente da Lei ~ sujeitar o

I. .

, ;

. I

• J

. . '

. '.:

Foi apoiada e entrou em discussão.

, ,
,'.

·1

\.

~, O SR. CO~Dl~ 010: LAOI-:S: - Não posso co-
a SR. BARROSO: - Eu proponho tambem nhecer o fundlllmento porque se paz este prazo

a suppressão' da parte do artigo que me pa- tão -largo; é multo amplo; não sei porque ha
rece ociosa (leu). Ha empregados Ecclcslas- 'de estar a 'espada da .Tust1çli t..'l.J1.to teIllJ,?~
Ucos que não recebem esUpendio algum, e imminente á ca.beça do culpado. Qualquer cri-

.que devem ser responsavcts," por exemplo o m~ que commetta. ·0 emp.regado ..publico. dE!'V6
Cura' quando faz as vezes de Pllrooho, que 86 ser logo J)unldo. e n.ão esplLÇ'.a.r-se a tanto
recebe do mesmo Po.ror.ho. Se Ci dclicto ~. ~ 'te-.l1po.
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EMESDA.

Foi apoiada.

o nobre :Senador mandou
e foi lida a seguinte

o SR. .BORc;leR: _. T~unbem me não pro
nuncio por uma prcs·cripção tão longa; ,·er-·
dade é que !I. Lei dos Ministros de Estado dá
8 t~nnos, é que para qua.lquer membro do Cor
po Leigslativo nun'ca preecrevej mas se ê
obj~cto de fado, examinlHie a lei. Seja o
qUI; fôr, não queria a 'prcscrlpção' tão ampla,
até porque no fim de 8 anuas, onde se irão
bU511ar ·documentos? Eu fa.rel. uma emenda.
restringindo-a B. tres nnos, e se a oiscussáo
continuar, a amplfa.rei, ou resL"ingirci mais.

A faculda.de de qualquer poder denunciar.
proponho que se .limIte a um anno, e a dr,
quelxaao .s, tres. Salva a redacção. -. Bar,'

rosO.

tece 6 procurar () cbieanelrt\ 'lue t\ Juiz ~~l~

ia pela. sua plltl'te, e se não pode conseguil-o,
:Ltaca.-o. Quando o .Juiz sentenceia, uma das
,~f'.s voltu.-se contra. eIle, e aquI a. temos a
esquadrinhar a. vIda do Juiz, para o denun
clar. .. (Não foi ouvido por muito tempo.)
Eu querJa que comp'etisse por um 'anno na
quelles crimes, que pelas Leis antigas, qual
quer cidadão podia denuncia.r, e não como
aquJ está.

O Sn. CONDE DE LAGES: - (Não o ouvio o
tachigrapho. )

O Sn. Bomms; - principiarei respondeu-..
do . ao Sr. Eva.ngelista. que disse que nesta. I.

o .~

Lei se d~sattendeu aI} risco da calumnia a,.t!
que ficam expostos OS empregados; mas eUa. ':
evita cousas maiores. que são as oppressões ::

~rocesso. Art. 1.0 Em lugar de oito an- que elles fazem. Hoje. depois da nffi"a ordem ;':1:

nos, tres annos. - José Ignacio Borges. de cousa.s, tem-se sorfrido maiores oppressões .".
da parte dos empregados. do que em· outro !\
tempo. Nunca, na antigu. ordem das cousas, ;:!;
acon'leceu qu.e uma Junta Provisor,ia ma.n- :r

C Sn. BARBOSO'; - li'ui em parte prevc- das.c;e bu~car cln'Co homens em suas casas, .~:
nido pelo nobre autor da emenda; porém, quI- e os mandasse fuzilar no meio de uma praça ; i;·•. ,!

z$"a fazer uma. dif!erença,. Que se dê ao publica•.e tendo elIes requerido confessarem- ::i~
queixoso tempo para inten.tar acção, ~ jnsto: se, dissc-sc-Ihcs que não haTi:l tempo. Isto '·i:

mas que se deixe esta Uberdade illimitada:lo fez·se no Pará em 1823. Appareceram ciepois i:;I': .

todo o mundo, não o é. A Lei dos Minfstrús no porão de um na...·10. envenenados e mortos. :r
(leu) é por duas legislaturas w; por iss(l 260 homens, e juntou-se a isto que quem os ~g.
diga que 'seria bom limitar este direit~ em havitl.. en'V~nenl).do, fora um botieario que ~I:

geral;·3. menos tempo."· Te'nna o'-quelxoso·-tres· ·tinrna·· iugião"para·I..isboa.·..···:Era-iIIIPcnlsin~i··llu~···_·Mi:
anDOs e qualquer cidadão que quizer 1nten· a maldade de um só homem fasse capaz de i:;;!'I,·
teu' a accusação, um a.nno. Farei emenda. tanto! Tsto é peor que os casamentos ·de Mar- l;::j·

se'lha, e 05 baptlsmos civis de Pariz. Eu vi ;:i;!
Veio á Mesa, c foi lida. a :;eguinte um Presidente chamar um official, ·e dizer· n~!

lhe: "Vã dar com uma páo naquelle homem H;::
até que elle morra"; e executou-se em pleno ;:r~~
dia; morrendo o homem trinta hords depois: F~
A' "ista disto, ha de o desg·ratado perder o ;~I;~·
direito d'e se qu~ixa.l'? Se o Presidente que i~d. ~.;T\(

oom~ette um attentllldo üest.es contt':ma a ;i:r1.
servIt na Presldenda durante este tempo, co- ~tiU'

F~i apoiada. e entrou em discussão. moh.:J. de o homem queJxar·se,se está tulvez ;:1.[ ~
preso e debaixo da sua jurIsdlcçã.o? Entre- iJ;~,

O SI~. gr..\:OGF~.JSTA: - F' judkiasll.:l. tant(, passa-se o tempo. 'Por causa destc PI'C- ; i';~

~Urrerença que faz o nobre Senador (não foi sidente de quem falIei, muitos vieram .á Cõr- 1:1·:';:
ouvido por algum tempo). U.ma das ca.usa.s. te, mas c.l1egaram,· e passou"6e o tempo em i: ~~

.que mais me e~can~aliza nesta lei é 'que intor.mações, e o Governó -dizendo que o Juiz !:r.'::~·
se nã.o dê attcncão a 'quanto o empregado Ter·ritorial estava tirando devassas, que nun- ~/l~
pubJlco fica., com as sU~S d,ispctiiçOOs, SUo ca. appar~(lra.m; foi com'tuclo mantido em ;t!i
jeito á calumu:a., ·Eu ~ratarcl s6mcntc da Iprocesso. mas foi porque ao Governo lembrou ~:~;;~
lIurte Judil:lal A primeira cousa que a('on· .. que 'elle ,havia com:mettido crime ~e lesa·ma- ;'t:~

::r,'::~
:h!'ú
:~{~!..)

;Ji~:
Jtill"O' ••• •• ._ _ ••• - ~__._
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Velo á Mesa e foi lido o seguinte

Foi apoiada.

iDenuncias, eLC. Artigo 1°, prazo de tres
annos. - Conde de .li'lgl!$.

o SI:, B.o\nROSO: - Qualquer do povo, são
muitos, e sempre ha deha\'er um que esteja
desimpedido para" intentar a acção; e o quei
xoso pode ter muitos embaraços, para a ,via
gem. etc. E' necessa,rio dar desconto a isto,
pois que pode ter embaral;os taes, Que não
poderá no espaço de tempo m31rcado apre
sentar a accusação.

S()bre ri. reflexão do Dol)!'e Senador direi
que :::ne parece melhor ailia.r ~ste artigo, para
se trata.r coniuncto.mentc com o quinto, para
o que farei uma indic~ção.

solução, por·
Presidencia,

expoIl<i~e a

192

je~taüe; IH; partes ficaram sem
que emquanto clIc estava ' na.
quem ha.Yia. de querelar delle,
ser morto a páo?

Estou resolvido :lo retirar a minha emen
da, porque ao queixOdo é precIso dar muito
tempo, para. que oUe possa intantar acção
cont.ra quem o ca.rregou com os ferros da. ap
pressão. tA ,qualquer do povo, s~j3. embora
mais curto o prazo.

O :SR. BARROSO: - O caso que a.pontou
o n.>bre Senador ~ daquelles extraord!narios,
em que a legislação não é perfeita. RefIexio
nando melhor na minha emenda, veio que D.

Consotitulção marcou alguns" casos no pa.ra
grapho 30 do art. 157 üa. ,mesma, é multo
restricto (leu); marca um anno e ãii1s até
para o queixoso. Portanto farei um addIta
mento á minha emenda.

" ,

i,
!

.\DDIT.\:'riEL'i"TO
Veio á ~Iesa, onde foi lida .1. se

guinte

l:';OlCAÇÃO

•

,
';"

Sendo appro\'~do o adiamento, en
trou em discussão o artigo 2.0

Não havendo quem mais tomasse :1

palavra, deu-se ,po: discutido o arti
go, e foi ápprovado, entrando em se·.,
guida em discussão o artigo 3°. ~o

Qual disse

Proponho que- fique adiada a discussão "
des' ~ artigo para ter lugar quando se dis·
cutir o a.rtigo quinto. - Barroso.

o oSn. BARROSO: - Nã.o pode soCfrel' cun
tradicçã.o, pOrque ot1 tal qual o espírito do
artigo constitucional.

o SR. Bonm:.Cj: - 'Este aTtl~ sa tisfaz
o nobre Sena.dor que disse que se deixava a
porta aDerta fi. calumnia. Deste modo nunca.
a hStverá.,

O Sn. EVANGELISU: - (Não o ou '\o"io o
tacbigrapho.)

, O SR. CONDF. m·~ LAGE~: - Esta alterna
tiva Dão me parece boa., (leu). Nós conhece-

Foi apoiado e entrou em di'Scus·
são.

o SR. Er.\';-;GI~[.'1oTA: - (Não U ouvio o I
tlLchigra.pho.)

O SR. VJmGUlm~o: - E' preciso notar a
differença de que neste artigo trata só da
denuncia. e não da accusação; no artigo 5·,
ê que se trata dn devassa. Portanto, .. o 3orti-"
go em discussão nada tem com o disposto na
Constituição, no qual na.s quatro especies de
poderes. tratando do iudiciario, mandou que
qua.lquer do pOVo pudesse accusar dentro de
anDO e dia. Parece-me seria. melhor reservar
a doutrina deste artigo e llga1-a á do outro•
em que se trata de quando tem lugar a ac
cusação. O tempo que se dá, ainda que pa·
reça muito, comtudo attendendo li extensão
do lmperio e fi. difficuldade que lJa nns pro
vt:s, talvez o não seia.

O SIl. CO:-iVE DE LAGES: - O a.rtlgO 5· é
que tráta. disto. (O tachigrapho não ouvio o
resto. )

Findo o discurso, o nobre Senador
mandou á Mesa. e foi lida a. seguinte
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Julgada a materia. com suf.ficientG
\ debate, foi a,pproya.(}o o artigo.

'Entrou em discussão o artigo 5°_
ao qual, pedIndo 3., palavra, disse

.IL.MHXDA

mos o estado 'desgraçado a que tem chegado! (j" O SB. DUQtJE ESTIUDA: - Parece-me qlle
3S, le5'tcmunhas. Eu accrescentaria - cum a 'I: l3e deve declarar a Autoridade Judicia.rla, por·
assignatura. do Tabellião -: porque semllre, que já. está. 1egislado que ns queixas contra
é, Ulll hODlem de mais fé. l<"'arei el.Llenda. I' os Presidentes das Porvincias vão a~ Tdbu·

nal Supremo de Justiea. assim o manda a
Veio li. ){csa e foi lida a seguinte ICOIlstituiçij,o. Portanto, para ir em harmonia

I
,com esta legislação, deve-se d-eclarai" a. que

, aut?ridude judicintin pertence dirigir a
I qUClxa. '

Art. 3.° Em lug::tr de dizer - ou por 2 [ ,
O SH. C.-\U:-iEmO DE C.\:.\IPOS: - Sr. Pre

testemunhas - diga-se - e po~ duas etc. - I
COltdc de Lages. Isid:nte, já no artigo 2" se diz que as.. queixn.~

sera(' levadas ás Camaras e ás autoridades

d
' judicillriai; agora neste artigo s6 se trata

Foi apoIada e entrou em lSCUS- r _
são com o artigo. " I do andamento perante quem for levada a.

queixa; mas se se quer, accrescente-se que

O SI(. BOBGES: - Não ha razão no es- se ~emeetta. ~s a.utoridades competentes; isto
erupulo do nobre Senador. Não se trata. aiD- : por nl, • obJecto de redacção.

da da uccusação do homem, nem as teste·l
:::Iunhas têm peso; é o objccto unicamente da I
queixa, e como se quer por escripto. por isso
é que ha isto. A emenda não é neccssaria. I'

O Sn. CONDE DE LAGt:s: - Eu julgava
que a denuncia. era. um facto, que bastava I
para principiar o processo, e nesse caso por- I O SIl. BORGl:".S: """7 Acbo iújusto o artigo,
que não hayemos' de acautelar? 1porque põe prescripção de anno c dia para

Ios maiores crimes, e para os menores dá íI.

Julgada a materia com sufticJente pres(;rip~ão de oito annos. Agora ap.resenta
discussão, foi a.PlU'ovado o al"tJigo. Iumu excepç~o q"ue diz (leu. Estes -crimes sã.o
não sendo approvada a emenda a elle elos maiores que se podem commetter; e en·
afrerecida. tão a. c!ltes é que se põe á excepção? ~ão

Entrou em seguida em, discus9ão entendo. Por suborno; peita, peculato e con·
o n.rtigo 4°, ao Qual disse cust=:fio, diz à. Constituição que tem anno e

dia; mas aos outros crimes, com 3. in[racçüo
O SR, BOCGES: - O artigo 4° escapou-lhe da ConstituiçfLO, não deu restricção ao algu·

o bzer menção das autoridades indiciarias ma. Acbo pois gran.de desigu:Jildade, porque
que mencionou o artigo 2°; este manda Que I' estes é que deviam ter uma prescripção mai~

as queixas sejam feitas ás Camaras. ao Go· lonsa, por serem crimes de maior entidade.
TC1'nO, ao iP.residente da 'Provincia, ou á Au- Offereço isto á cqnsideraçiío ,da Camara. C-
toridade Judiciariaj e o artigo 4°, que é para. O SB. VERGUEmo: - Eu não vejo aqui
dar o andamento, lembra·se só do P.resldente. e~ce-pção a.lguma, vejo s6 uma ampliação nes·
e 'do Governo. Acho por conscquencia. que tcs crimes, e poder·se citar dentr:> de anno e
neste artfgo 4" é preeiSD tambem fazer men- dia (leu); destes não s6 a autoridade publi
~ão das autoridades judlciarlas ou autorid~-, ca faz queixa, mas tambem qualquer do po,,·o
des competentes. pode aecusar; a. ãuvida que aqui acho 6 nea·

O SR. CAUXEIRO DE C.-\3IPOS: - Parece que te - excepto - no mais a doutrina. está
não procede a reflexão do nobre Senador cohErcnte. Ncstes quatro casos de suborno,
(leu). Dc,ois de ter 08 esclarecimentos ne- peita, etc., é da Constituição; mas nos outros
cessarias. manda·se vroceder peJas autorida.- casos não é pcrmittido a qualquer do povo
des judiciarlos; e por Isso parecc-me que não é sti á propria parte, ou li. autoridade pubiicn..
tem lugar a reficxão do nobre Scnu-dor. i Serii, POUCo o nnno e dia para a propria. par·
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te; mas COlll.O lhe fica a.1nd.'1 o recurso da dutul palavras, e camo são para o.lterar o
au tol'1dnde pllblica. fica .bent. texto da Lei, sera. necessllrio propol-as.

Veio. á M·es.1., onde foi lida, a se·
guinte

Mandou á Mesa, onde foi lido o
flc:!guint~

ADDITAHENTO

Artigo S." Em lugar de - excepto pelos
criD!~'S - diga-se - nos crimes porem. -
Vcrgu.eiro.

'Foi apoiada..

Supprimam-se as palavras - em que. 
VCff1U/;.'iro. ,

Foi .apoiado.

Veio á ~Icsa, mandada pe10 :lobre
:Senador. a seguinte

l~':HJ'~NDA

Foi apoiada. e entrou em discussão.

Art. G". Em lugar de dizer - dentro
e1l1 oito annos - dlga-se - dentro cm tres
annos. - Conde ~e Lages.

o SR. CoNm~ DE LAGES: - Não ha. o in
O SR. PI:E~1DI';='1'l'~: - Com este ar~lgo. conveniente que o nobre ,Senador apOnta.

c~tá. igualmente em discussão o artigo 1." Dada a denuncia, fa1.-se logo o processo, não
O SR. VmIGUJo:JRO: - Logo que este artl- ha mais informacões. Demt·í:3 o nobre Sena

go passe como está, () artigo In ha de pas- dor Buppõe que a denuncia II dada ao Governo
sa.r tambem. ,i!:IDQuar-to :l !l.utori<1·ade publi- no Rio de Janeiro, mas não ê assim, porque
ca llUder proceder á accusacão, deve haver é ao Presidente da Provincia; comtudo, ain
liberuade de se lhe fazer conhecer os motivog da. mesmo que fosse no Rio de Janeiro 03. ,
que para el1a oba, -por isso que ;,. aenuncia tres annos eram multo bastantes.
não G mais .do que .a. manifestação dos deli- O 'SR. "ERC~J};IRo: - 'Se se quer entender
ctos. para a autoridade proceder, e logo que que a denuncia deve ser dada dentro desse
elIa. pode pl'oceder den tro em oito annos, fic,a tempo. então bem; mas' o artigo diz (leu).
ben~ acautelado tudo. üma causa. é intentar 2. acçã.!>· perante o Juiz

O jSJt. Coxm: DE LAGtS: - Este artigo e outra é <lar a. denuncia. Disse o nobre Se
de\-e ha.rmonizar-se com o primeiro, em que nador que as denuncias nas Províncias serão
ha emenda. para cm lugar de oito annos, se· fejtas.ao Presidente, aquelle que fôr denunciar
.. ~ •• .... •...••... '1.- .. _ ..."_.. 1_1

l'em tres. Fal'er portanto nma emCnC18, parti. I U rn:::llU~l1"~. :\ ljUedl :l~ 11lS. uc 1.i"~45'i" pão.=-
os harmonizar. I conhecer .da sua de~uncia? E OS crimes com-

I , . . . . • • •-., metnaos .em' pU1zes "ex~rang~lrU'l:l" p~IU::l u,r.,:;~

Veio á ::\fesa c foi lida a seguinte IDiplomatas? Trcs annas 6 muito pouco. ..
O SR. CONDl~ m~ LAGES: ....... Sr. Presidente,

não estamos no caso de terminar a accão. mas
sim no caso de, dada a denuncia, formar-se o
processo. Não ha. Magistrados na. Provincia
pa.r:;. as que quizerem fazer-se dos Presidentes?
E ainda que venham ás Camaras ou ao G0
verno no Rio de Janeiro, tres annos nüo é
tem'pu bastante? Creio que sim.

O S~. BAnr.p~o: - 'Sr.\ Preeldente~ ou
creio q::~ a prcscrip!:ão se limita. á queixa Oll

denuncia; porque d'epols del~a aPTlJsentada,
tem a autor~dade publica os oito annos para
tratar, e se dentro delles não tentar a acção,
entü.o p~escreve. Farei poIs ut:na emenda, para
no caso dc' não pnssar o a,rUgo, náo fIcar pre·
jud:icado o artigo 1.°

o SR. VI-:ROUJ-:mo: - A emenda dos traB
anllOS não pode ser admlttlda, porque do con
irario fIcarão. i,mpunes muitos deUctos, por'
isso que emquanto se VinhlL das. ProvinciR3'
remotas ao Governo para este ma.nda.r· conh-r.··
cer, aca.ba.-se o tempo.

Agora reflectindo sobre a minha emenda,'
:LCh.) que li necessario accrescentar-Ihc mai9
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Ao ól.rtigo 5°, em lug'ar de ....... deDoi~ do Art. 6.° A formação da culpa dOS Com- Wt2
crime coÍncttÚlo' - diga·se - e d~pois de apl:e- Imanô:tlltes das Armas, compete ao Conselho i/H
sentnda a denunc1a. ou queIxa nos termos do ISuperior Militar de JUStiÇéi, e a dos mais em· Hei
"'"..~~,. ~ ••~""",,,1,,,,,, 1'D~__ ._ ' .. - -- .. I DrpP'3-dóQ 'tr1;1i"oiJ;'~Q' -'a~ "'T\·'';''.~Q· 'd~ Tn~";;"~· c!~ ... ::::
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ca..da uma das Provjncias~ Salva. a redacção,. H~;;;

- Conde de Lages. .~l.~:'Foi apoiada. e entrou em discussão. I,·11' •
~\!: 'i

Sendo apoiada entrou em discussáo; ~í;:t
'1.' f

'mas por dar a hora, ficou esta ma· \'("i
• , ~.~: I

teria. a.diada. " '.;:
1" ,'I

O Sr. Prlr.'lldente marcou pn.ru Or-.. :,' i::):
dem <lo Dia. da seguInte Sessão: l° no ~n!
continuação ela. discussão a.diada péla. [:i';i
hora; e 2" a discussão das emendas f~
apresentadas pela <lommissáo Legisla- ti:
th-a, relativa ao Projecto de Lei sobre \!i'~lrj
os réos que forem presos em flagran- ,;;':,:!

,I"';"te, pelo crime de roubo. '':''!il
Lc'rantou-se a Sessão ás dU3.!l hora~ ~:: :L!

~ ( :: ';

ela tarde. ',i l~
.,. ~.

.) ,'I

.1>·;~
~:"'] li

r;j:;
:·1·'.L::-

. o Sn. CO:\"DE DE LAGES: - pa,rece-me que
com a emenda vem-se dar dezese!s annos; por·
·que dão-sc oito para a denuncIa, e depois mais
oito, creio que ·para o processo, que muito es
cusa.dos me 'p'arecem; por isso opponhcrme á
emenda..

o Sú: R\llnoso: - Bu já dhi3e qUil pro-"
punha a emenda para não prejudicar o artigo I
primeIro, se este não passase, porque depois I
,de lIrescreyer, não tem IUg'ur outra accusaçilo. I

O Slt. OUYEmA: - O que concluo do que '
.se acaba de dizer é, (lUe se quereln marcar!
dua.:; prcscripçoos, uma para intentar a neção
e outra para a terminar; e eu pelo contrario
,entendo que na emellda dos tres anDOs se deve
~cercscclltar no caso de estar legalmente im·
pedhlo; porque quem não intentar uma de·
nunciD. em tres annos, ou ha de ter tido uma
longa doença ,grave, ou estar em U!Ila prisão.

o Slt. CO~IJI·: DI~ LAGF.S: - (,Não o ouvio o
tachigrDpho.
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cuesão do P.roJecto de Lei l'indo este
anno da, Camara dos Sra. Deputados,
sobre a. Responsabilido.de dos Flmp.re
gados PubIJcos, que na Sessão anterIor
havIa. ficado adiada. pela hora, no ar

tigo 6", do Titulo 3" com no emenda
apoiada. do Sr. Conde de Lages _ Pe
dindo a pa.lavra, disse
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veu qUe !!e p.r-d.tlcamle o mesmo que em s6mcnte para examinar o flL~t:>, e Isto nlesmo
caBOS identlcOB' se tem seguido. cuido que não tem sido até h()je, senio uma

medida de dlscipUna, tDID'ada. peloa Genera~,

e não é para tomar con'heci,müElto de del1ctOB~

como aqui diz: (leu); isto ê objecto que estA.
Coü,tl"uüu ~ p:"i=.cir::. e ~~u!!d~ dia- legislado. O que tenho contra esse artigo é,

que nã.o vejo nas disPos'ições de todo elle,
onde serão julgados os Juizes Lettra.dos d~

primei'ra instancta. Parece·me que o deverüo
ser na Relação; mae quando se falla naquel
las r~os, qU€ hão de ir á Relação, nã.o se
trata. destes Juizes LettradOB. Porta,nto, acho
um vasto a respeito deles, sa:lvo se OS querem
~cabeçar no 6" mem'bro, que diz: (leu). Se'
neste termo de - "todcs os empregados pu-
blicos" - se comprehendcm tambem os Jui

O Sa. BORGES: - Requeiro nova leitura.
zes Criminaes; mas então é preciso alguma.

. da. emenda offeredda ao artigo (Foi lida.) O decla.ração. Offereço ú. Camara as duvidas quO'
Consellho de Guerra., (ie prf:mci;ra, in'stMl.cia., o a.rtigo me apresenta. .p~ .ver. se com l:t::-dls
onde fica? Qual é a fôrma de proceder contra cussão dá lugar a fazer.se alguma emenda.

,os Militares em geral? E' o 'Conselho de Guer- O SR. ICONDE DE: LAtlES: - Devo() occupnr-
ra, Que ê o JuIzo de prlme!ra. instancla, e de· mer.rimeiramente da materia da minha emen
pois os recursos ordinarlos, que são, ou o da. Diss'c o nobre Senador que 'por eUa per.
Conselho Supremo Xfl1tar na COrte, ou os I tence n formação da. culpa. ás Juntas de Jua
Conselhos Militares de Justiça, que se crea· tlça Cri,minal; mas elle mesmo verá que ella
rem na.s BrovIncI'as. Porque razão havemos de Iem tal não ífa,lla. O relator é qU€ID prepara o
mandar pela emenda. os .commandantes :Mill· ::>rocesso, que depois <le p.rompto é apresen
tares para. os CO'Il.Selhos de Justiça.? Se todos Ita;dJ e então remetUdo para o ;ordinario.
os réos têm duas instancias, não devem estes afIm de ser julga.do conforme a Lei, e entãl)

''''ter 086 uma.: por isso nào estou, pela emenda. j ~ que se dá a prImeira s~ntenç:i._ E isto qUB
, .. ', Agora, quanto á Ina,terla 'do artigo (leu): ! se f:lZ !l3. accusação, é um acto :t>reparatorio.
~~ ~~l··bem·:· ··porqUe isto é o qua manda.' 0.' Con~tl· i" Portanto, parl~cc1nê ·qUt:··ui~te" rn Qdo ff nA. de~··· - .

"', tlIição. - "A's Relações dos Dlstrlctos, e nas' va!1ecida a duvida do nobre Senador. Torno
Provlncias em que as não houver, á. Autorida- a d~Z'Cr que não me ,parece ,bem, que isto vá
de Ju'dldal ma.is gr:t.duada., que reSIdIr no ru- aos ConseLhos tIe In:es~iga.ção, porque são
gaT, pertence conhecer dos crImes de respan- uma 'espec!e de commlssoes formadas ad hoc•
sa.bllidade dos Commandantes Mmtares_ to Aqui que os co.mma.ndantes nomeiam para :pronUIl-

ê d I d h R I "'-o vnt claxem; e por Isso parece-me melhor qUe ,-ãov m. uas espec es; on e ouver e a~~. I u, • _ '
n estas juntas, o que Julgo nao 'fica f6rll. do

a elIa; c onde a não houver, rni â l!.uto.r!d:l.(lc t dL- 11 fsys ema a el, porque o Que e as, azem neg-
Judicial mais graduada que houver; .mas nos te r.aso é pronunciar.
crimes dos milltares, porque não hao de Ir Quanto á duvida da nobrt: Senador a res
pa.ra o Conselho de Guerra, e depo~s paTa o peite' dos Jul'zes 'Lettrados ele primeira Jns"
Tribuna,l 'Suprema de Justiça! Não acho razilo, taneia. tambem acho essa. lacuna e pa.rece-me
e pllTece·me que este segundo membro do ar- que não cUz aqui onde devem ser julgados:
ligo, 86 se occupa dos Commnndant9ll Milita- porque não -devemos suppor que estejam in
res e mais nada. Diz mais: - "Os Conselhos cluldos no 'paragrD.p-ho 6", com todos os mula'
de Jnvestfgacáo nos crimes de 1'espoIlso.b!lfda- emprega-dos; e ,come .. me parece que 11. Lei
de dos Empregados Millta.res, quando não te./ não Quer nlvelnl-os na ordem geral dos mal:J
nham sido pronunciados om querella, summa- empregados, ,ju1go por isso que se deve dI:'
rio ou -devassll." - Os Conselho de 'Investi· clarar 'Que ~8teB ~uizcs serüo julga;dos 'Das Roc
ga,gão nAo &llo lust8nc1n. para ju)go.r, 810 t!o !18.ÇÕee dos dfstrlctos .

.. '.
;
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o SÃ. ;oARBOSO: - Estou persuadido que I O Sa.COIlDE DE LAGES: - Não posso con·

o artigo pode passar tll1 ·qua1 estA; porque Ivir com o nobre Senador em entregar ao CO!!
sendo como quer o nob:G Senador, não podoerA : selh.., de Investipção a pronuncia do réo, por
Julgar o Conselho de Justiça, por isso que I q)1e isto não vai Da. ordem. A regra para os
tol eIle quem pronunciou; c b-nto ti I~to :LS-! crimes ml1ltares ~ o Conselho Militar, e 'tra- f
~im que, quando aqui se fez uma lei par·a jul- I tando-se do C:lSO da. respOnsabJUdade mll1tar, il
gn~' 06 officiacs gencraes, se determinou que is6 este Conselho é que deve declarar o mllltar ;i
o Presidente do Con:;elho fosse membro do i responsavel. Não sei, por con::sequenc1a, coml)._ ~l

.supremo Conselho de Guerra, mas t1rou·se~lhe ; se possa fazer um julgamtnto que não está. :i
o voto, porque tendo entrado na. prim'Clra. lus- j nas leis milita.res, nem sei como para isso se. :t
tanela, não devia julgar na segunda. Neste Ipossa -dar autoridade_ Portanto, ainda estou ~;i

caso deverá fazcr-1le o mesmo, isto é, que in- I que a Junta de Justiça é ·Quem .m'Clhor pode ,.
terv:ndo na pronuncia, não deve entrar no i conhecer a qualidade ·da questão. :;i
j:zlg::tmento, e por isso como está no artigo, I O Sn. BARROSO: - Se os Conselhos de W

,!I

julg:> '!lue está bem. Quanto aos ·Conselhos de ; InveUiga{:ão, que .são todos mntta1'es, como· 1;1
Investigação, a ·minha idéll antes de hontem I, nós sabemos,' sií.o nomeados para. averigua"âo :Ji

'li I.';
era ~upprimir 'Csta parte (leu); mas lembro- i de faltas, ou crimes militares, poàem tambcm. rI
me agora que não 11a Lei que os mande esta.be- ; servir para averIguar os crimes de rcspoIlsa- l!;;
lecer. Ora. se é preciso que' haja quem 5UP-/ billda'de militar; é isto cique entendo, por- ;.;:
pra, quando falta a autoridade. c se o Canse- que não P03S0 suppor neste c:!so um officia! :!~::
lho é competente para formar a culpa e pro- I tão alheio dcs;cs conhecimentos, que não sái- 1;;'

r ~! .
llunclar, parece-me ~ue tambGm o serâ p~ra. i ba julgar, pronu.ncIar, produzir prova's e tese :~>~

julgar em primeira ins~a,ncia, comtudo não I temunhas, dizer se hll. matcria 3ufficiente para 1i.":
ach<> lnconvenient-e. nenhum ~m que a forma- i ser ac{:uudo, se ~a d: ser pres~ para respo~- j~~
~:io Õ'I. culpa simplesmente seja. feIta ·pela Re-,' der, \Ujue tudo e obJect{) de d ~ciplina mih· ;~::

lnção. 'Por consequencia, se seguir a regra tar. 1;;-;
geral, não é mister fazer-.se.essa .declaraçã.o, eI Qluanto aops cOimrr;anda~teshdas Armas'nse

:.!I,..~·.~·'j
por isso me parece que o .artigo não tem in· se ~u ga D3:5 r::Jv nc.as, nao a pessoas - a- :i:')
.,.~........ni".. ~o Qlan.m Õ..fA. nll !':I1Tl~rinr mi1ibn-. nnr rnr~!I. !'lA hk. (lI'! '-..
~-_. w ••-w c -,__ . 1_~._~~_ ..~ -., __ :":'~ .......:, ..-.... ~ :_~~' __~~._ '- .. r:::::

(N'
-' I l"c\"ôVJ 1 ta OI c:uf:u,u.!a a.al,VJ JUCU:~ ':' c;,::,aa. DÇla. ao ~;~i

O .Slt, CO:'o"DE [lI!: LAGES: - ao o ou.... O o ~""Q" .. ,. n".. .f> a moin.. n'''''' ho 1'\.." "nm~ , IJ1oi.i
··--··!ri.~hjtr~lJh·o·;J··- .... - .... --. .... '. -.-. J -----:or--,- ,--. - .- .-----..4:1;---..- •..... - .. -,.~.---- ...-.--!~

- isto ê um lncom"enlente .grande ·pa.ra. no for- :f;
() ·Sn. B,mr.oso: - O artigo 12 'trata d{) mação da culpado réo, que pertence ao Con-· ~W:i

mode; de !a.zer-:;e a pronuncia. Quando houver selho Milt~ar. o ser feito tão- longe do lugar :F;;

~egimento das Relações, elle d~verá tratar nú.o Ieu nunca votarei para que se augmcnte esta iH;
80 dellas, mas tambem 'dos tnbunaes de pri· dlf!1culdaãe. Eu :Lchoque, uma.. v~z que con- :::-:(
meJra. Inst-ancia, o que devem fazer. () Con- 6serva o seu f·iro, devem ser julgados pelas.. ~kr

selho de Guc:ra, sendo um, Triblmal de p:i-ileis militares, e isto tanto os Commandantes: !l!~~
melra instanc.a, como tal Julga. e como nua M1ilt:l.rCG, como os outros réos da classe mi~ ~~i;I;;'

ha Regimento das Relações, necessario 'era que lit:lr. ~;~~'I

este artigo Indicasse o que 'Se 'havia .de .se-I O Sr.. CO:\"DE UI': L.\,,;:;s: - eXilo o ouvio !;!:!~;;
gulr. Quanto ao Conselho 'de Invest,ga.çilo, I o tachl;;rspho.) :r~íI

núo poderei cior a .]cl que os indica, mas J O Sr:. BOIt~;I::S: - 'Estão os empregados :::'~~.:

aqui ma.nd.3, (IUe fiquem autorizados para. in"1 militares Sl!:>~!':;>m; d,) (('ro militar? 'Não; poI~ ~HF
terporem o seu parecer. como uma especie de se não estão. como havemos ·nós iulgll.l-os? ,\('.::i~

pronuncia. o que não se fa.zia 'dantes, e q~e! Pelo fôro milft·1-!·. AquI neste artigo trata-se [!}(~

'servira ·para conh'eeer se () homem é ou nao I de formar a C'1!!Pn., € eomo 80 forma e1J,,? A 1::-1
roo. 'Se esttl. ou não comprellcndido na ,respon-I' qucrclla (l11 nc,-ass::l. ê remettllb 110 Conselho !'.:~;~

ea:bilidade; ora. BP, ~lle ·fic[\. autorizado para. de Guerrll. pc!;tS leIS militares, fOl'lr.adas pelo ;~i;:~
cOI:lh-ecer {la -ex1stencln. do facto. Jl:trece que! seu chefe. ou por' .:lquelles supcr!oreH 'Que pela !2;;1!~
lIOOia t:unbt'm autorizar-se para julgar tml p1'l- , prll.tica do exercito, maneIam p·roccd€r .a osse· ;~::[~

'lneira lnstancla., cOD8elho de il1":CStig3Ção; forma-sc :'1 culpl1 é lI· J~i
I ....I.lI"vl
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pronunciado, vai ao Conselho da primeira. i!ls- ' formar a. culpa.; eUes não julgam, vão ilil!a.
tancio., ~5.obrci o ·Conselho da Justiça .Militar, gar,. tirar provas e testomun'has, commetten-'
etc. Se ·nenhuma. lei ainda destruio eSte fôro, do o resultado ao ~hefe, que é.quem iulga. Se
pàra que. é' mudar o principio estabelecido?: deve fazer{lo Conselho de Guerra, se dev.e
Eu não. 'Porg~e o .que eu quizera. seria evitar ser presCl, etc. O Conselho de Investigação não
as desordens dos conflict05, que podem haver. julga, fôrma. o corpo de delicto para se pôr
S~ se remette para as Juntas de Justiça a n. respectiva nota. no livro de registro e para.
formação da culpa, acontece a anomalia de por elle ser julgado o réo qua.ndo voltar se,
Ber o -tribunal, que ha. de julgar depois, a<Iuel- estiver ausente, como por exemplo, um ~olda-

le que pronuncia, o que s6 llConter.,e no eon- do que prenderam e niio deram pn:rte ao seu
selho Supremo <.ie Justiç.a., e porque? Porque corpo; em passando oito dias, ·nota-se de au
a Constituição diz 'Que os privilegiados que sento e forma-se o corpo de delicto, mas não
forem áquelle tirbunal, tivessem a111 mesmo se julga senão quando elle vem. Ora., quando'
todas as instancias ·pa.ra o julgamento de seus fôr sobre responsabilidade militar, cu entendo
crimes, o que igualmente acontece no Corpo que, ainda quando estiver servIndo emprego
Legislativo.' Não S~ responde tambem á. du- civil, o julgamento deve ser por esta. Lei,
vida que se orrereceu, de que tirando·se tres ainda que pela autoridade militar C'::a '\'.rrtude
membros para. a pronuncia, ficam s6 quatro. do seu fôro, e a formação d:.L culpa deve ser
sendo necessario subsisti'f os tres da pronun- feit':!. como a um empregado civil. A outra.
cio.; disse-se só que depois ser.iam no~eados I observação que fez um nobre Senador, e que
outros tres mem'bro~ m~s ~ LeI que criOU se· f me fez peso, oé a. de ficar entregue a. formação
mel,hantes Juntas, nu.o dIZ ISSO, diz que h.a de I da culpa, a um :Magistrado, assim ser o pro
ser composta de sete membros, entretanto que I cesso feito por um Juiz Criminal, ficando por
tirando tres para a p!onunc!a fica~ s6 qU:l.- j estu modo 01' empregaàos militares ao arbítrio
tro; logo, onde 6e vai buscar a Lei, que es-

I
,de um homem. ,Para evitar este inconveniente

tabelece a regra para substituir aqu~lle~ tr~s? esta:ci pela emenda':. se eIla não ?3.ssar, vo:
Quanto aos Conselhos de 1nvestlgaçao, ItarCI que sefuça entao a declaraçao.

está. concluido '()ue são instancia a· quo, e não
ft>oit~ .:"'~~~ nntT~ ~~llI~R. m:~.;~ nn~' naTa. r.nnhe-! 'O :Sn. CONDE m; LAGES: ~ E' necessario........-- /r'--- ----- -- _.. _- ..... ,
oorem e informarem sobre a pronuncia, quer I responder ao nobre 'Sena~or que na discussão

.-~.__...._- - ':~::~~~~: ~ã~;i=;;ãí;~e:~:;::~d~~;O: .j:::~ i~iS;;o~:::ia:S eJ~:::~~.~';;~ -~u~s:~;~;.-v~n:a~
ou Paulo, que obriga u. que seja preso, .e não Imostrei que não erain p~ra pronunciar e jul
dá. outra sentença mais que a a1'firmativa ou gar. Emquanto á. outra difficuldade que apra
negativa. da exlstencia. do facto. Sendo pois 'senta a respeito da falta dcs tres mem'bros
a. formação da culpa do militar, em geral da da juntn., direi que, na l...ei expresso não es·
repartiçio daquelIa instancia, se se 'pode cha- teia, uma vez que o r(io fôr pronunciado e
mar instancill., não acho razão alguma para faltarem mem,bros para o julgamento, o Prc·
disto' se tratar nesta Lei. Já pM60U o artigo sidente da Provinda dará as providencias opa
das pena.s estipuladas, que s6 serão applica- ra alIe se fazer, nomeando outros em lugar

. veis quando o militar exercer emprego civil; destes tres que fu,ltara.m e n'unca, por certo,
portanto, 13upprima·se tudo o mais que tem es deixará -de julgar o réo s6 por este motivo;
rela~ão a ~mpregos .mllitares e não estejamos esta parte está pois remediada. Emquanto aos
legislando sobre o fôro, seu modo de pronun- Conselhos de ,Investiga.ção, j{L o ·nobre Sena
cfar e de julgar. Julgo comtudo .que neste dor vio a difficuldade; mas eu ainda illsisto
segundo membro do. artigo, sc deve deix3lr fi- na idéa de que é omaglstrado' -que 'for.mn. a
car a. causa. como está. Este ~ o Tnciocinio culpll e não o Conselho de InveBtl.g~ão, isto
que por agora me parece mais saliente; B6 ~, nos casos desta natureza que são de res·
na discussão' se apresentarem ,idéas mais eon- ponsabilidacle c que 'estão íóra ,das léis m!lita
formes. ireI de accôrdo. res. l\IandaT o Conselho de GuerrA declarar res·

O Sn. BAlmOBo: - Eu j(L disse que os Con- ponsabilidade, não me parece conforme. Um
solhos de Investiga.ção c:"am autori7.:J.dos par:], Il.cctlS:ldor do povo nlio vem Recusar militar

: ~ . . j

: I

".



I
I

!
i!
fi

Sessão de 23 d~ Agosto Ul9 !i
---_.. p,l
pela suo. responsu;uilidade em caUsas extra.·: corpo de delicto, flobre o qual ~e ·,ba.,· de jul· I:
nhas ao serviço .mUita.. Ora, vamos agora gaT. Qu:mto ti. duvi'da do nobre 'Senador. de ,]

< I:
demonstrar o modo pratico que isto deve se- que os 'Conselhos de Investigação não são fluf~ "iI

gu,ír. Um accusador fórma II sua. accusação, ficientes ,para julgarem, d'irei ,que mesmo Ji
c com elIa .se dirIge a uma autoridMe imme· pela Lei, são admftUdos os militares 11 julga<r lj
diatta'IbC o l\IagistrlLdo não s6 reroette o 1'éo n Leel ·é ~Iarn,n3. falta ,do aUditor" 'nomeia-soe I,~,,'
ao r unal r:U1petente, mas tambem v~ se o um apita0 para exercer o seu lugar ,e 86 ha .
caso perte.nce~ ou não ao fôro militar. Se a I uma resalu!)ão_ do Supremo Conselho Milita.r; !JZ

~~~T;~~e ni:~O,e qe::r:s:u~t:st~l~~~t~ ~~:;: ~: i~:~:s:e ::so:aoca~~~:::~~~lg:~ ~~m~~:: fl~:
guro. "Conselhos de Guerra, em que Capitães serviam :P

O SIt. BOItGES: - 'Se tivessemos a rcspei· I ele auditores; por ocnsequencia se elles po- mi

to dos emprega.dos !D.iHtares 'Legislaç[Lo bem i dcm julgar ~ervindo ,de auditores, se -elles po- li,;:'
simp'les, então nüo haveria a discussão que: dem julgar servindo de Magistrados na pri· m~'
tem havido; mas nós não nos occupamos com) meira instancia, ,tambem não ha\'"erá. ncces· !ir·
Isso: os militares estão hoje com o fôro que sidade de Magistr:ldos na formação da culpa 'ji~

tinham antes da Constituição. Ora, como nos nos de responsabilidade militar. Eu propor~i' ;li,:'ji
temor, occupado de quem ha de formar ~L cul- uma emenda, no caso de não passar a do Sr.' :W

;\\1

pa, quizera que me respondessem se ha ou Conde de Lages. ;F;.
O S C L 'I'"

.não -legislação permanente, que regule o mo· R. o:l'D1:: DE AGJo:S: - (Não o QUV!C :,i.'/
do de formar ::L culpa militar? Se ·a ha, para o tachygrapho). ~F;l
que nos accupamos de retornlar, smn tirar o O Slt. BORGBfl: - JJela longa discussão. 1:,:1'
re~urso del1:I,? lEu cuido que era lJreciso qU~ bem se vê que a 1lluteria ê de di!ficil soIu· ;',I,.::'.í.,

antecedesse o abolir-se esse íôro, pa.ra se re· ção, tal vez pelo embrulho que nella se tem ,~i~ll
gular então como se de'da form:lr :l culpa. A feito. Perguntarei: estn.mos occupados com o 'ir:; I

legils'lução existente a manda íorm~r :pelas fôro. militar? Não: estamos _tra:ta.n~oda. ro:. n;,;:I:
autoridades territoriaes. que remettem depois maçao da culpa, mas essa nao 'Carece de' Let, i~\;~
2.~ ~~1.!, !~!(l, e os. ~hP.rM fiM.m auto~iZ3.d.OS.! p.or il:SO q~e os mo:os de formar:- culpas .m1. à:,I ':

'L'~ • • .•-,. - -'••_-_4.- ~.. ~ ~........"1,, .('l""",ol1,,... 11ltares estu.o em pr..tlca, e se estuo ~. OCIOSO "L·
l H::W uo CUULlt:~llJ,.ICU\.u YUl;; ~. Y""'''' ._"'-~~.-'. I • :J:'l~'

,,_.. ~ __ T ~~ __ ,.~'" A .. ",,\arol'\l>;a rln fnt"~n :i, ':11::1n- i occuparmo-nos com. ISSO. Os empregau0s. roi· ~ili.~
:,., ...u. v..., ..·o-~-~ ~- .-.-..----- -... _..~. _...-...._. -_···-ll~t·~,..(\· . "';- :"i '" ',," it"' (\1~ . '('tr-i'~lt:1'l'I~ ... ",·;Q-tan· .~ .._...~::
d

. d 'C n 11 d'" 'G"'ucrra ""C I"~- ~S ~st",o s~JC ••CS .'P~-- ·-0..··-"..0 y.••~.y_t._ 1"1'~"arem ·proce er a o 'Se lO" • "'" • .• '/+;..;!:
t

... 1 d m h"'v·er s'ldo a serem 'PronuncIados por querela, BummarlO I· f!::I~emos pOlS assIm regu a o, e se .. It"";

i d
'd '1 upar d" I' c dcyassa, forIDn.ndo·lhes O· seu -chefe a. culpa 11~r.:i1

3. n a. erogal OI como nos V8ma5 OCC '" •• , • .li/i' ~
_ 1 '1' d pn' quer nos crmles CiVIS, como nos mIlItares. :filr:l~

formaçao da cU' pa ml lmr. sem erogar • I • '1:=-"1'
• .' I Aqui tentos Q. formaçao da. culpa, qu-e {) artigo !t"!';;

melro esta legis1:lçao eXIstente? Quero que me r . I C Ih d I t· - i!~,ll;'. q~ler que seJa pe o onse o ~. nves Igaça.o, i.:,~;,';

respondam, e se me nlostrarem o contrano, J - J:. • t .' d L i 1t.I:j:SQue nao c uma ms ancla crea ;:J, por c I mas il'<r:tl

mudarei de opinião. Iu'ma pratica do Excrcit~ de Portugal, introdu· : ;;~l~'l'
O iSn. BARROSO: - ,Nada tcnlIo que diZ"': j zida ~o Brazll. Ora, este Conselho de Inves- iJt~!)!

ao que aC:Lbn. de falIar o nobre Senador, direI I tige..!:áo não ser\'e senão ~::iã.!'~' informar da :lliJ~~

comtudo que :l. pratica a res~eito da .respon. !existencia do fa.cto. -c 'remett~r es~a Iníorma· . r!JljH
Stvbilidade dos empregados 11llUtares t! o CQ-I "ão ao Conselho -de Guerra, que é 11 primeira- ,ii:;d/!

1 t ~ 'l"" tnbechnento dos seus chefes, sem que n s o instanda' se fstoé o que quer o artigo para ;,i:1il:
• ' , 1,. ;, 'I'

entre o Conselho de lJJ.ycsUgllçao. Ique esta:mos a occupar-nos 'Com 15801 Ha lí;,~t'l'
No s)"stema a'Ctull'l não se .forma corpo de modo de formar culpa? lIa; egual -6? Nos lik,;!;:;

delicto. o chefe segue a pratIca, :1'emette as crimes civis, querela, summat"lo e dev:lBSa a q':,:~,

peças neccssarlas ao Conseiho d€ Gt.l'l~~Nra, fi· quI': ~llcs estão sujeitos pel:!. Lei de 1763, Que lr~iJ
caudo elle sendo o ac~usn.dor, etc.; 'o que:- é separou D. jurisdicção civil da. militar. Nos Ik:~~!
mui-to m'áo, 'é Que mUlto deselaria que n.\o crimes mUltares ha 'Lei? 'Se a niio ba, temos il~~:~

.existisse, por, isso con:orm~(l em qu.e o a pr3.tlca 'conhc,,-:ida 'e por isso, é inntil OCo i~]:J

Conselho de Im'cstlgaçao estabelecido nesta cuparmo-nos mais ",.c,om isto.. (R:W~
Lei; tome -conheci·mento dos factos e forme o Ynrnos a,os Commnndant'es ·Q\lIlitares, que jk~~!

hulJif
rf '{!(111
,tf(.'\
Ir '1'"
1.If~e:,~......_-_ _ __", ... --..2--
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Foi a~oiada.
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se diz devem Ir ás Relaçõcs, elJes -até agora /' seIho de InvestIga.ção? Se é, temos entiio nova
·oota.vam 8uj~ltos ao modo de forma~ão da dlsposfCão, de .que :é necessario tratar par.
culpa, a Que o estilo ·todos os outros ml11ta- ver se conV'ém. ou não. Porventura o eons&r
res de patente; querer agora fazer uma exce-jlho de Av.erlgua~ão oé que ha de pronundar
peão para elles. não ·me parece 1usto e 961 um Ofliclal Superior? 'Parece-me 'Que niLo. Pa-
con~ent1l'el em tal se a medldatOr geral. isto Ide'rá acaso este CODselho ser compcsto de
é. se forem todos ás Relações, porque do con- homens que seiam capazes d·e julgar um Of
trario fica mllD'ca a -rlisposição. Melhor ~ fldal Ceneral? .Aluda estou pela. m1n'ha ema»·
parece Q.ue serf3 su'pprlmlr-se a parte respe- da, por isso Que aInda não foram odestruidaa
ctiva ao milftar, por isso que já. em outro as razões quo€! a motivaram.
artigo se suppnmJo toda a. ingerencia que se I O SR. VERGUEIRO: - (,Não o ouvia o ta-
queria admlttlr a respeito dos miUto.1"e8. chygmpho). .
Q.l1aIido estes exercerem em·prego c1'vll, sujei· I O 'SR. BOnGEs: -.:.. Disse o nobre 'Senador,
tos estão â querela, summarlo -e devassa, e! que I!.ão é fazer beneficio, o dei:xa:r as cousu. I
lá i'rão PlU'& os tri,bunaes do seu fOro. I' como estão..Eu digo que a Lei é mA porQ.ue

Direi coetra a emenda que .apresentou o s(j se O'Ccupa dos Commandantes MUltares e
nobre 'Senador, que 'é preciso -que se suppram Inilo dos outros, esta.ndo todos sujeitos ao
no julgamento aquelles tres membros, que IConselho doe InvestIgacão, que é o que está
fomm -empregados na pronund3. As Junta. em pratica. mas esta Lei parece s6 feita. pa.ra
foram -ereadag ,com sete 'mem'bros, .cos ·quaes os Commandantes MUltares oU Governadores
deduzidos trElS, ficam quatro; a Lei da gua das Armas. porque já passou uma. Resolução
creac5.o níio providencia onde se hão de ir parn que s" não chamassem Commandantes
buscar GS supplentes na fo.lta dos membros Militares os cheles dos corllOS. Ora, como a
seria necessarío um artigo mais. uma .R\!So- I Lei não feUa nclles. nem nos Officfaes de
lução de ampliação áqueUa Lei. Não estou I~il1cias, nem nos refOO'.Dlados 'que existem,

. pois p~!!:'. ema~Ga; ;6dc ser que ella fosse I de grandes patentes, como se deverti formar
·co!l",eniente. mas digo que depende de um lhes o processo ou culp3? Declaro que não
acto legIslativo de declaração daguella Lei, me move o esph·!to de corporacão, façam 88

som o .que não ~6de ter lugar a -em.enda. Por- Leis que qulzerem, que bem espera.nçado es·
.:::-~:':'_ . . tanto ainda. -estou ode opinião Que devemos tou em Q.ue nenhu'ma me ha. de julgar; mas
..--_ _. ·~u,pprimÚ 11 parte relativa aos Commandantes I quizera. eylt3r contIi<:tcs e desordens. Quanto

. i~filitares. de Que ,o artigo se occupa., que é o ~ J'Jnta Milltar, ou a Junta -de Justiça ser
remedío que d-evemos buscar para evitar dis- o tribunal para preparar o feito, direi 'Que
oordias. Itemo~ muitas Provinclas do LtmpE'rio, prf.ncl·

O Sr. Barroso mandou á Mesa, onde, palme:lte algu'mas do Norte. onde quasi que
I

foi lida a seguinte I' não ha Ma.gistrados; oe onde se hão de ir ,bus-
car?

1~l\[F.NDA I O ,Ss. BAIlBOSO: - 'Parece-me que estA
salva a di!flculdade, uma. vez <lue se vã. bus

'llQUlUldo não p3sse a cm-enda do Sr. ·Con· car o Magistrado mais vi'Slnho; porém o que
(le de 'Lages, proponho que -depois das pala· me faz peso, ~ deixar o julgamento a arbI·
vras - Autorlda.de Judici~l mais graduada trio d-e um homem 56, e -essa. é que toi a
QUI? resit11r no lugar - accrescente·sc - unln· grande diftl-euldade que ~u qulz salvar. Quanto

:. do-se·lhe~ os dous :M3gtstrados mai8 vi5inho~. a.J5 Conselhos de Investlgacfio, jA sc disse que
;. - iSr.·lva a red2lcção: - Barroso. lO eIles existem, mas não têm regra alguma

fixa. porque p6de o C;_~:delho dizer que está
provadn e o Commandl1nte dizer que não está,
e Isto é o qu'~ se deve evitar. e 'Se conseguirá

.0 SR. Co:m~ DE LAGER:' - Não se quer csta.ndo -estabelecida que ha de forma.r o corpo
do man~lrll alguma responder ·os meus arguo de d-eUcto. não terá o CommR.nd~.nt~ ou Ge
tn~nt0'3. 'P-erg'UDto: segundo a legislação. a neral mais do 'Que estar p(!lo que ella. disser:
QlI~Dl 'M dh1gom as queixas! .E' a algum Con· .o arbltrlo. ê quo eu quero tirar. 08 ConsclhO$

; .

~.. :~: ". -----_._~-.---_ - .•.- _- .'- -_._.- _ -:. .- .



., .~ ,

'. "-.

o nobre Senador mandou 4 Mesa e
foI. lida a seguinte

E~IEl'tDA

Veio á, 1'f~esa e foi lida Do seguinte

/I Paragrapho 2. ~ As Relações do DlstrictQ, I
nos crimes de responsabUfdade dos Juizes de .

Primeira Inst...ncia. - supprimidas ns pala
vras -- nas Provincias, etc., até o Um d,este
numero; c supprimldo igualmente o n. 3°.
Sa.lva a redacção. - Carneiro de Campos. '~

Foi apoIada. f
O SR, IroDRIQUES DE A~DnADE: - 'Eu acho I

que este nrtigo. na parte em que faIla. nos Ec
clesfasticos. deve Ber conforme com o que se
venceu :lO artigo 211• Mancarei uma emoenda. O Slt. OI.I\'EUlA: - Esta Lei não me' J)a-

Mandou ã Mesa, onde foi lida a rece ,conforme neste lugar (leu) ; porque elt-

I tando concludente pelas provas, di& agora que
seguinte I tambem o ser! !la falta de provas (leu). Eu--

tão o Juiz é que ha de andar (na falta de
p'rovas) procuTando-as por casas p~lcuJares?
Isto 6 uma rêde de fazer criminosos, some
lhant~ ás da Inquisição. Eu sUJ)prlmlrfa este
segundo membro do paragraph() e deixaria at~

a pronuncia.

II Ao artigo 6.° Requeiro lIue este a:rtfgo,
no que diz respeito aos EccleBls.sti-cos, seja
]losto em harmonia com o j4 vencido no ar
tigo 11 dns DlSpoBh;ões Geraes. - Lourenço
RodrigllR.8 ie AfI4rcule."

ll"ol apoiada.

I
Iml
;.Jn,'

'r1Ji(5
,'ro

Sessão ~e 23 de Agosto 20'1 \iHi
-:-:===7--:7-----~----::----;---=-------:~------=:: iü!.-1 W:U

r.C .Inõ"cstl"fl."'li.·' ex!'"I",W m..·.. sem 'II.r O S C iíF,;l"g ,. U .,.",.... .LU ma, o 'n, ABNElHO Di' CA:YPoe: - Eu .re- H~~

passando a LeI como está, -e,lCisU'rão como Quelro a suppressão desta pllrte do artigo. H1'~r

autoridade. .j 7 ,~:i, (leu). A LeI da responsabi1ldad~ 2ÀO tem !@
O SB. CABNJ!:Ino DE C d ' 'jlPl.oIPOS: - Eu estou D,a a com a responsabUidade dos Ecclesia&- llf~!

'que ,6 desnecelS13u.ria a disposição deste artigo I U{lOS '6 só podera. ter DO que contém 11ã· úl-. ilm
na parte qu~dlz (I-eu). Eu crefo que as for- Uma parte (leu). Portanto' Bupprimúiã' es~'-"I m
macões doe 'culpa devem ser feitas pelos Jul- parte, fIca o artigo bom. . ll('
zes 'TerrItorIaes, quando o ·m1litar exercer of- :~~
f
lI :~
l'C os civis, remettendo olles ,depoIs ao Tri- '?rIandouá Mesa o nobre Senador'e tlt':i

bunal competente; mas isto já está estabele- foi lidO. a seguinte Ig~1
cldo em outro artigo e por consequencla ex- l~il
cusado é estarmos a tratar disto. Eu crclo E~ENDA r~::il
que o que contém o art.igo nesta parte. é' me- i~H
ramente relativo a. responsabilldade milftar; - -··..Supprima·se O' n. 5u deste artigo (j~. - !~d
mas como já issoestã providenciado em ou. Carneiro dr. Campos." i~:!'I,l+
tro artigo,. ,li ..·ocIoso aqui. Quanto á. outra 'f;'~, ,~"I

parte do a.rtigo (leu) pareoce que devem ser Foi apoiada. ,i;.;j~rn

as Relações, pois que a Constituição tem de- !Não havendo quem mais tomasse a lil':i
terminado que os julgamentos seja.m. !eitos palavra, foI julgada toda esta mataria :j:'!J
por Ju!zes ode Direito. Portanto o meu voto ê sufficientemente discutida e foI. ap- !:F!
que se supprfma a pll.rtedo artigo, que diz prov:uJo o artigo com a emenda do !i~:!
respeito aos militares, por não ter lugar aqui .sr. 'Barroso, e a do Sr. Cllrneito de ,r',;
esta parte da responsabi11dade mil1tar. Fa- Campos, que diz - -Supprlma-se o nu· rFI
rei emer.da. :llcro 5, etc. - e bem assim' a parte :r~l

da outra emenda do mes...·o ,Sr. Cal"- !~';'j.... :'J;:I
neiro de. Campos, quanto ao julga- ·<i

~ .~: ;:;
Il~CIlto dos Juizes de ·Primeira ílnstnn- ;j'~.:i

ela. como materia additiva, julgan· I:):l

do·se prejudicadn. a emenda ~o Sr:· iF':
Roárigues do Andrade, e não' sendo )~i

'.'1 1 •

'"nn .n'un,l,~ nn","""",,", ,.t'l" "'1......," ónu:ll1lJ- :J~iLoVJ:'J.' V .. u'-& ..... ·AA ...........__.. • --_ ...... -_-...- --- •.• -"m
das propostas, ' il:\l

• I -, l~"l

Entrou ,em discussão -o artigo 7·, :~;r,l

que sem impugnação alguma foi ap- . ;~g~
promdo. acontecendo o mesmo aos ;j;~:'

t t 8 9° t d I 'I ji"dar .gos u ee 'an ran o em ~egu - II;j':

da o llrtigo 10. em discussão, pedia 11~',;1
dI I .:.~

a palavra esse if;:'j
'L ~,
1~1'1::
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Julgada sufficientemente discutida.
a materi:.t, foj o artigo approyado,
coníorm-e a emenda do Sr. Oliveira,

Entrou em discussão o artigo 11.
ao qual pedindo a palavra. disse

Veio â :Mest\ e foi lidll. a seguinte

"Requeiro a suppressão do artigo 11.

O SIt. OLI\'EIRA: - Tambem acho este
artigo contrario ao 154 da. Constituição, o
qual tratando dos Juizes, diz: que o Impe·
ra<lor poderá. suspendel-os por queixa (leu).
Tambem vejo aue o homem nun-ca deve ser
sententiado sem ser ouvido e se estiver rôr
de um Districto, '1llanda-,c;e ao Juiz daqueHe
em gue alIe estiver.

a nobre Senador mando I! á )lesa,
onde ft:'i lida a. seguInte

EMENDA

"de!te 1I.rtigl) é, que se queria dlz~r, se a de-

Inuncia fOr <:onclud~nte._
O Sn, BORGES: - Cuido que, o :>t:gundü

u~· l'''O ~
~ ~qU6 o ar 19u J. ÚLt: a pala-ira. - prli- J membro do ~rtlgo não é o apposto de conclu-

~U!lC!!!.-. ,~u~v.rim.inilo-s~ ,!l,tA.nto ma.is se se- dente. Admitte, e diz o que se deve fazer,
gü€. - Lu:::;, .José à.eOH.t'e:ra." I Quando .seja concludente, e não provado. O

que me' parece é; que 'se' preCisa uma Imsbstl
Foi apoiada -e entrou em discussão. tuição ao verbo - procurar-se·hão. - O, que

a. Lei não quer 'é que pare a causa.
o Su. VEUaUEI1tO: - Creio que 5uppri'min

do-s~, fica escura. Vê-se da ::J.atureza do ne.
gocio, que quanto (L prlm~ira. parte, 056 falla
de ser co!l.cludente, e para o ser, ê preciso
prova. Quando se apresenta o libcllo de in
juria, estar eUe concludente. qller dizer, que
3 razão do facto concorda com a disposição
da. Lei, e não quer dizer que esteia. provado;
p()de ser concludente e não estar provado. No
pa.ragrapho 10 do Titulo 3" trata-se do que
aQui se quer (leu). Se a prova fôr t~ste1Ilu

nhal ha de unir·se ao requerimento? Não; ~

podem tambem haver ordens, quando as ptu'
tes não possam apresentar documentos. Estou
que a redacçá'O niLO está. boa, mas que ,~ dou
trina deve passar,

O SR. DUQUE ESTRADA: - Não estou peh
emenda, não só pelo que disse o nobre Se·
na,dor, mas tambem por já se ter vencidr) no
artigo 9° sobre o Supremo Tribunal de Ju~

tlça, o mesmo que di:z: este artigo, que é o
modo de proceder.

O 'SR. OLI'y·EIltA: - Não estou mui to pre
sente na 'Lel desse Tribunal; m:LCl dou os 'Pa- !'

nbe.ns a mim. mesmo de não ~star nelle, pa.ra.) ,
não andar por ,casas particulares procurando O 'Su. CAUr."'ElRO DE CA!lIl?OS: - Acho m-
J,Jroyas. soavel a emenda do nobre Senador, quanto ao

O Slt. !DUQUE ESTRADA: - !Não é procurar primeiro membro, mas não quanto ao ter
testemunhaô de casa em casa, é o Magistrado ceiro, se ~stivcrf6ra do Districto, porque ha
saber a sua obrigaçã.o. O crime da. responsa- meios de o fazer ouvir, os Juizes correspon
bili<1ade é Direito 'Publico Nacional, d-e qUQ dem-se. Nos crimes qU~ não tem lugar a
qualquer autoridtLde ~ fiscal. 'E~te artigo estfL fiança, vem a ser aQuelles em que ha grande
conforme caIU o que se passou sobr~ o SUo suspeita de fuga e o rêo não 6 ouvido senüo
premo Tribunal de Justlca, ma.s poderá. emen- depois 'de feita a !>ronuncia. Eu farei a em-en-
dar-se na ter~ira discussã.o., da.

O SR. CAitXF;JltO DE CAMPOS: - iN'a Lei
do SUl)remO Tribunal d~ Justiça (leu). esta
belece-se que, quando o Tri·bunal acha uma
culIln., como se diz no paragrapho 8~, isto é,

. concludente, então manda proceder: mas aquiI "Artig') 11. Redíia.-se assim: o r~o Só
R.hypoth~e do .pn.ragra:pho é que li. denuncia. deIxará. do ser ouvIdo nos crImes em que não
seja condud(mtc, que quer dizer, frivola, con- tem lugar a f laMa pela evidente suspeita de
lradictor~a. Eu não 'Vcio est3- disposição na f fuga.; ~tn.ndo ausente, será. ,citado, com prazo
Lei do 'Supremo TribunRl. O que cu entendo rasoa....·el Para responder, por vln. ele Preca·

"

"

: .
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podem accumular as .funcções de Juiz wJi!
Ordinarlo, de' F6ra, de Orphã08 e de !~"[ll
Provedores; a 3-, qUf.l as .Revistas lú~il
pendentes na extlnctaMésa do Des- mm. ., U1a
",~h .....",'" ,t;" ''Dftft~' ~ •• :> ..'--r:. w l'nter Ir<..;:.!'il-_..__• o'" ':""'. ~ &a~"f '\j uc: .LU.&. ao .. L~;

i'iu5tAA' ~ ni,ii:'M:lltltci!1~ de.!Itro, ão termo ' ':. =::
legal, POSS3Jn' ser ", concedlêiás ou de.
n~gadaa pelo Supremo Tribunal de
Justiça; a 4-, que está sem vigor em
todas as suas disposições o Alvará de
27 de Julho de 1765._

2.0 Do mesmo Ministro, remettendo
outro autographo do Decreto da mes
ma Assembléa, tambem sancclona.i:lÇ>,
sobre os réos pronunciados, que ge
ausentarem ou esconderem. "

3.0 Do Sr. Senador -;jsconde de São
Leopoldo, participando que os mesmó9
motivos de moiestia, que o jusüfloca.
ram na sessão passada, o impossibll1
·tam de comparecer na sessão pr~

sente.
Par!Jcipou tambem haver fallecldo

o Official da Secretaria desta Camara.
Thcodorico pulcherlo da Silva.

De tudo !icou o Senado inteirado.

Primeira parte da Ordmn do lJia

lu·

Sessão de 25 de Agosto

o SR. VERGUEIRO: - Parece-me que o ar·

Aberta a sessão, com 32 5r8. Sena- tigo deve passar tal qual. E' um grande ta·
dores, leu-se e approvou-se a aeta da ....or esta audiencia, que se concede, an~és da.
a.nteCedente. formaçã.o -da. culpa, quando o accusado nunca

O Sr. 10 Secretario leu os seguin- é ouvido antes da. aceusação. As excep~õe5 do.
tes OWCiOB~ 10~ do Ministro e Secra- artigo estão multo boas. Ouvi dizer aqui :...
tario de EstBtdo dos ~egoclos da ,Jus- citar por Editos - para a formação daculpa.!
tlça, remettendo quatro autographoB E' a cousa mais extravagante que p6de lia.
dtlt5 seguintes Resoluções da Assem- "·cr. E' preciso que não façamos tanta cousa,
,bléa Geral Legislativa, s::mccionadas Que esta Lei fique inut11; eUa é 'Vi~, e s~m
por Sua. Majestade o Imperador; a la moralisl1r a Administração, debalde ·faremos
declarando que os 'Parochos do Im- reformas. As Leis Inexequiveis são nullas: e

ario não podem aceumular as fun· Leis sem execução valem nada. O~ proCurado
~õe8 de Juiz de Paz; a 2-, que os: ros eham:ldos por C:lt~3rina 2- P:1"~ :L form3.
.T~izes ,de Paz c seus Supplentes não: ção do Codigo, disseram que vlVl~m em um.

1
Foi apoiada e entrou em dfscuSRão, '

oom ~ art~go. !
Dando a hora lle::;ta. occasião, ficou

:l sessão adiada.
O Sr. Presidente marcou para Or··

dem do Dia:
1.0 A continuação da. discussão

adiada pela hora.,
2.° A dlscussflo das emendas apre·

sentadas pela Commissão de Legisla
ção, relativas ao Projecto de Lei so
bre os Réos, que forem presos em fla'
grante, pelo crime de roubo.

Levantou-se a sessão depois das 2
horas da tarde.

SES'SÃO DE 25' DE AGOSTO DE 1831}

Leitura de of/icios. - Continuação da 1- c 2
discussão do Projecto de Lei, sobre a res
ponsabiliàacle dos emprcuados publicas.
(Do artigo 11 do Titulo 3° c1n (Uante).

c'

torias ou Editos, conforme se :lchóll" em
gar certo ou incerto. Salva a redacção.
Carneiro de Campos."

--~-:::-.:....~..~,-,~,.~--------~".~.-

I

I
Faiiaram os Srs. :l:;enadores: V~r",ueiro. 8 I.. ... _.. _ l

,e-~cs;· -vúiiu~" ui:'".ulih~~. 0'-· V~:la:.s; ·varnexro· ae '!

. campos, 4 vezes; Borges,'16 vezes; Barroso, 6 .
veze~; ,Saturnino, 1 vez; Oli-veira, 3 vezes;
Visconde ,de Congonhas, 2 vezes; Evangelista,
2 vezes; Duque 'Estrada, 3 vezes; Marquez de

Marlcl, 1 vez.
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Sessão de 25 de Agosto

)Iandou á Mesa e foi lida. esta

~tado mIlIto ~irnples, que não j)r-ecl~avam de meio soldo quando é sentenciado a penas in~

Leis, que se fizessem para os Governadores. fcriorcs a estas. ·80 o nobre Sena.dor quer que
por esta Lei se siga a mesma linha, então ê

Debatida.. a matert"" foi approvado necessario fazer-se uma Lei casuistica e ewen~

o. artigo conforme está no Projccto, dar todas as penas.
não sendo.apProv~8:S n.enh~ma das I 0511. COi'iD:E DE LACES: - 'Eu !'J'()!Ionho a.
l;lllenuéLll a elle orrerecidas.· emenda, porql~e COlll t:fr~Hü ÜS CG=m:md.!!.!lt~g

Os artigos 12, 13, 14, e 15 foram d'Ar:mas ficam de peor condição; ha muit1~sl

todos por sua ordem postos em vo- mas penas meno~s do que esta de tirar o
·tação e approvados sem impugnação. meio soldo.

ti' •..

,
\."

; .

I'

I,

., - ..; .
II I,.•

Artigo 16.
O SIt. CO~DE DE LAGES: - .Parecc-me que

é necessarlo declarar qual dos tres Ministros E!-IEl'i1>A
que formam a pronunda ROS commandantes!
de Armas ha de dar as ordens convenientes; "Artigo 17 paragrapho 4.° 'Sapprima-se a
isto, para ir em harmonia com a emenda do pnlavra - com soldo. - Conde ele Lages."
nobre Senador o Sr. Buroso. . '

O Sn. CAR~EInO DE CA.MPOS: - O Juiz i O SR. BAMOS'O: - A emenda ·não p6de
. Criminal que é o Juiz Lettrado ê quem ba I deixar de passar, porque, como já. se decio.
de passar as ordens; porque os outros dous fI rou, devem·se seguir' as Leis Militares e isto
são ·meros adjuntos. ê uma parte dellas. Quanto ao ~oldo é effeito

da pronuncia, mas a. perda é da sentença.
iDeu-se por discutido e foi appro· Portanto, tendo-se decla·rado no artigo .6" que

vado_ isto pertence ás Leis Militares, não pôde
deixar de adaptar-se esta emenda.

Artigo 17. O Si. BORGES: - Attenda-se a que. pas
O SR. CO!\iDE DE LAGES: - Este 4° para~ sando esta emenda, a Cs.mara vai mostrar

.' grapho v-ai em contraposição com a Leg18Ia- uma inconsequencia nas suas décisões. A ea-
." .. ' ção Militar; portanto faço uma emenda, que mara já. pronunciou que' sentenciados não- de-
..__ . ~ 'harmonise . isto com a. Legislação .Mil1tar. . . i ~~w tt:~: wütõ -,çüd;zc::tc::;, d.c~d~ ~U2 ~ d!!(!I\

;;:":"':..:::. L .. :-... ~ ._~_ ..~~.:. ~~~GES:-: Eu não encontro essa Ia sentença.. .l:'onderaram-se todas a~ i'ãZÕeS .1"
:. .. ~ dc:::h;l..;.-=.cnb.. O 2us:pcnd~r·mf.b!.de·d()' 801<10 e I numalliull.ue ~·ã.5qüç h...;·i...::: ..·dc...d~e!!~!!!. .dfl.

. conforme a Legislação Militar; c quando se parte do GoVerno, pa.ra que se désse met3de.
iulgam absolVidos, restitue-se-Ihes; assim ou ao menos a terça par.te do ordenado ao
oomo perdem-no tod\), não sendo absolvidos. empregado publico sentenciado e venceu-se
Tem ·mais um favor este paragrapho 4°, que que não se lhe désse mais nada. Como então
é, não estorvar o n:cx:esso, e que com etreito ê se quer conservar ao empregado militar o
de justiça e deve-se tirar esse obstaculo da. J meio soldo? Não servem ambos ti Nação? Não
legislação antiga, que tem causado tant~B são ambos rêos sentenciados? Acho isto des~

preterições. igualdade, lniquidade, injustiça. Em'bora hajll.
O SR. CONDE DE LAGES: - Quanto a este essA. legislação, o Corpo Legislativo não tem

favor co'ncedo; mas a resPeito li. harmonia o poder de acabar com eUa, substituindo-lhe
pretendi-d~, 'engana-se o nobre Senador. Na outra melhor, mais 'Conforme com os princi~
Lggfslação Militar, quando o rêo é julgado in· pios de justi<;a e tanto mllJis quo já. ])ronun-

~. nocente, paga-sc..lhe o meio soldo, de que foi oiou a este respelto a sua opinião? Esta
6uspenso;mas, quando ê julgado criminoso, emenda não tem lugar.
fica s6 com o melo soldo. Neste artigo nii.o I O SR. BAltUOSO: ...:. Podemos alterar o que
se diz isto: o r~o fica Bem soldo. Portanto Iexiste, mas aqui não i; preciso. Quando se
estA em opposição. legislou daquella maneira foi para. os emprc-

O SR. BORGES: - O militar perde o soldo gados civis; agora. trata-se d·e... l\nIitarcs, que
i'odo, logo que ~ cond-emn~do em dom; :l.nno=\ dp.vem seguir outra. vereda; portanto não bfl.

···ode degredo, ou cinco de priSlio; e só consorva. lnconsel]uencfa. no morto d~ julga.r. Os Emprc-
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.;;udos Ciyis t~m l'tmas de multa, e os Milita.- I titu~ logo que iôr nbsolviãc; c quando o nã~ ~H

rcs não: porta'nto devem seguir outra. re-; fôr~ ,perderá a metade de quc esta\"ól. suspenso.
gra. j O Que faz aqui duvida é esta. palavra - todo ~1ii

O .SR. SATUIl~I~O: - Já fui prevenido: - 1\ qual eu supprlmiria.; no mais não ha dU· [1rl(

pelo nobre Senailor em parte, e por isso pouco! !icu!c'lade. .Não se trata. a.qul do que vai da. ':;;1!.
poseo accrescentar. Senhores, o modo, p()r que! sentença para diante; sim dos factos da pro· IFW
nós explicamos o prineipl0 do Pacto Social é \ nuneia.. ;0;,1
mostrando que o CtiJadão perde uma parte I tt:
dos seus direitos natura-es : para conservar 1 Mandou á. Mesa e foi apoiada a se· F'I!,
mais segura outra parte. Bem: e o mUltar é guinte ~;tt
como qualquer <>utro Cidadão? Não. A todo J .,. It;!1t

,.,ME~DA ' 'f
0, Cidadão é livre o mudar-se para onde quI. i VII
z:r, para f6ra do Imperio atê; &0 Mllltar, I Art. 17. Supprlma-se a palavra - todo. U!l
nao; elle é obrigado a estar onde o determi./ T: • rh~.'- - ,.. croue~ro. I: '/Ir
n~dm e a

t
sahIdf paria onde o mandam. Não se I O Sn. ,BARROSO: - ,Parece·me que esu 'I"~'; ~,'f"

pu e en rar e no te ,em casa d<> Cidadão e d f, t d - d l .. I,~;_ : parte que diz - per era. o o, nao sen o 'I '
nuo se entra a qualquer hora no quartel do i ' Pli~
soldado, até a tarimba, onde elIe está dor.! afinal absolvido - não é ~freito da pronun- .:':.. !;

mindo? Entra.se., Pois um homem que nã.o ela, mas da. sentença. Es~á mal col'locada. tL~t
tem as regalias dos outros cidadãos n:"o h sim; mas ~ relativa á. sentença. Esta emenda Lh

, a a . 11' i q er' maB ' I"de ter mais alguma compensação? Não ha pa. 19ora dá a mte l.genc a que se u,. r;,:~
ridade, portanto a emenda deve passar. fica em contradieção com o que se venceu no vT:~

O SR. CO~DE DE LAGES: - 'Se os ,mtl1ta. art. 6n
, que diz (leu). _ j>U

res ficam com o seu melo Boldo, não é uma O Sn. VERGUEIBO: - Esta suspensao d~ l~~'ll ::;
anomalia, o negar.se aos Commandantes MI. meio soldo não é pena. que a 'Sentença dê; ê I; :;:

litares? Parece que sim. Portanto sustento a uma cautela da. lei, con~equentemente !li. pro· jl:g
. t -,...":,, c::~1,i,.", ~:~.Q- r-' .•

e1l1~llda. nunela ta.nto que o ou ro ...... .;,w _w· -- ,," _ ..i .•
f I •• : • ..:

O SR. BORGES: - iNão me opponho a essaIem deposito, e se lhes il'estitu: logo que elle, j!..l;
~ontemplaç~?, que se _qu~r. ter com os MUl- réo, é absolvido. iP()r~n:o,.n~o.s~.. c~~~:_ a_ ,'__ t!ili,
u'irt:::s;" eu UlgO quc"pelO laao- aO. -1gua.Idade- e', isto pena, 'nem se conlunaa 'll5LU 'cuw U v~u... · !3h
s:~und.o os p~~ncIpios da jl,~Sti~tt <listribuitiv'a 0, !Sg.. BORGES: -, A: ,su~?ressão. ?~~ .._s,~,,_,,_Jii:~c~
'l:!I~S aevem-""ncal' 'sem esse "subsidIo' -'asslm'- d'pv',,"'"azpjO--parst este' artll';o·'ncar-elll' 'uwwu Gt"• ' _ ... J. ...-,.. " i·!"":"

como os Emprcg:;.dog Publicos perdem todo o nia. com o artigo 6°, deverá 'Scrd:LS p~laV1'a: i);rH
o!'denado. Quando 'Se desprezou aqui a emen- _ perderá todo, não sen r1 0 llfhlal ,absolvl(!o .-, f{!'
da da metade do ordenado, não foi pela razão pois que já se disse n;;.quelle artigo os eC-feltos !,i:,lt ,
.de multa, que o nobre Senador agora. aponta; da.. ~entença e agora diz-se neste os da pro" í:~n
o_que eu ~uVl pronunciar mais aqui foi que nunci:l.. Eu ,faço a emenda. hri
nao se deVIa pagar nunca a um homem, que I;!i:'t,. ,I.

não exercia o emprego; esta foi a razão, que Mandou â Mesa. e foi apoiada esta ~;~;;;:
ouvi aqui mais alta e que decidio. 'Se qui· !~,fJ
zcr.mos ainda seguir o esplrito da Lei exis· PENDA i:;'~
tente, devemos, p3.ra irmos em harmonia, evi· ' !\:;~;~
t:tr o accesso, que concede o 5° paragrapho ressa-o - per- !:dArt 17. Supprima-se a exp , " ,
destp. artigo. der'" todo, não sendo a'fina.I absolvido. - Josf. H~;

O Sn. V.e:nGUEIUo: -" Aqui não se trata das l.1o tl~:;:;:;
pen~s; trata·se -dos efreitos da pronuncia., que l(Jnacio Borges. ;'i~f. "
são uquelles que Be marcam nas leIs de res- CA po"· -- Eu Bust.en· riU,O Sn. CARNEIRO DE M o. r t '
ponsl1bllldade dos lI1nlstroll de Estado, a {lual lei do .supremo TI ,'hu . ~:,~;:~,
diz - Buspender~sc-h&., metade' do ordenado ou to a emenda. porque a

ão
trata. ia' prontlr.~ia. E'~~~

soldo que tivor a o perderá se não fôr afln~l I nal de J~Btif;a, f:= desta perda, como Cfolâ. ~iii:i,
.3.bs(\lvido. O que isto quer dizer (30 mcnos I df'1. (teu). não ti p coneeqncneta de"';) r:;1~
foi esta a. intclligenc1a que aqui :se deu), ó I' cnundadll. neste ar go. °t

T
",:~?,::monda ellpPrllB8 va. {~I'I·,

4lll~, Imill'~ns" a metade do soldo. se lhes reg- I passar n e I~:\.d!it-l';;:;1(' :;,:
5r.F-:·~

~.: rJ:
1 ; ,:
lO, 011."

:',~;::i



Sessão de 25 de Agosto- ..... -- ,..._...... , .._..._...206
~-------------------------------

.,

EME~DA

Mandou {L :'ofesa e roi apoiada C!lta.

:Poz·se á votação o :-equerimento e
foi approyudo, reso]vendo-se que fi
casse adiada esta cmen.aa para se dis·
cutir quando ~e· frataSsc do titnlo 4".
c dando-se por discutido ° artigo ein ... . ....__

-- êiü-est'ão, -!of··ã.ppi:ov~áo --~T" qüãi· e·st~ ...
no projccto.

Art. 19 .

Julgando-se a.final discutida a. ma- pnl'a, ser julgado, fica claro ~~p. cllc não ha· ....
teria, procedeu-se ií. votação, e foi ap- .do ser Julgado na Provincia, mas na COrte.
provado o artigo conforme a. emenda Potra=nto, parece-me escusada. ~ emenda.
do Sr. .Borges, não scudo approvada. :lo : O SR. :BORGES: - A emenda posta neste
do Sr. Conde de Lages e julgando-se. 3JrUgo parece confundir o juigamento com l\.

prejud!~ada n do Sr. VergueLro. I .pr.onuncia. O artigo onde eUa. podada ter
I .

.AJrt. 18. I ,Jugar ha de ser algum depois do titulo 4",
I d '! quando se tratar .ao processo epols da pro-

O Su. B.~lmoso: - Este artigo tratando do i nuncia, que vem a ser o julga.mento; eu direi
seguimento da pronuncia dos Commandantes 1 qual ha de ser.

I

de Armas, diz que ex·o!/icio se remetterá cô-I. O SR, BARROSO: - Vejo impugnllir a emen·
pia d:l. pronuncia aos Presidentes de Provin- : da, já. porque nú.o é este o seu lugar proprio·
~ias, para fazer executar; mas nem aqui, nem Ipara ser collocada, já porque f sabido que os
no Utulo 4° declwra Que em Juizo -devem ser ICommandantes de Armas nã.o hão de ser jul·
julgados estes commandantes. Pode ser que i gados nas Prov~ncil1s. Eu requei:ro que se
seja lá. mesmo; mas eu .não me posso aceom- ~ ponha á votaçã.o o luga.r onde eUa melhor
moda.r a isto e 3551.','1 arfereço um Ad,.dit:!omen; !casa. ,Emquanto á segunda impugnação, digo
to, para ser colIoC'ado onde convier. que na ,Provincia da Bnhia nã.o ha inconvc-

Mandou á Mesa e foi apoiada esta niente em que se julguem lã, ainda que não
l é assim em qualquer lugar,I O SR. iBoUGES: - 'Requeiro que se propo-

nha fi Camara que a emenda fique ndiada até
quando chegarmos uo titulo 4", que trata do
julgamento.
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o processo dos Commandantes de Armas,
depois de formada a culpa, será rf.lmettido ao
Ministro ela Guerra, para o fazer julgar com
petentemente; salva a .redacçllo. - '~ro.so"

O ,SR. BonGES: .- Estou tambemque não
podem ser julg;l:dos Ui.; mas cuido que o 301'

·i.i1;;o l:Il: occupa âos eÍÍeitos áa pronuncia o I
que· o outro artigo é que trata do proc.esso,'

:.:;~::;~:.::..::;.... - .. -ãepois -aa ." pronuncIa:: Portant~, -convenbo em
que possa e deva ter p.ffeito da pronuncia o
julgamento do processo; mas -é uma. o.nomaUa

.com Os factos da pronuncia, que é a BUBpen- T
sã.o do emprego, o que me parece que o Pre· O .Ss, VIscormE DE CONOO:1HAS: ....... Hayen-
sidente da Prov1ncia pode logo fazer, remet- do se deliberado no artigo 11 que orilo não
tendo para onde possa ser sentenciado pelo seja ouvido quando estiver fô.a do Districto,
seu processo.· eu quero agora fazem unw. emenda a este

O Sn. BARnoso: - Quando eu propuz a artigo, para que seja. intimado, porque poue
minha emenda, logo declSJrei que era para estar servindo em outro lugarr e é necess:lrio
ser collocada onde melhor conviesse~ e não que a sentença seja. intimada, Cluando dlc cs·
<; ri. P!'!!J1p.!!,~ vez qnp !lA tem praticado il'llo. Se tiver ansente.
o nobre ·Senlldor Quer que alla. vã. para outro
31rtigo, declare qual ha. de ser,para ficar a~ia

da, até que se trate desse artigo.
O SR. OLI"ElRA: - A emenda teria. lugar, I

Se a sua. matcrla não estivesse já acn.utelada I

no arte 50, Que diz (leu). Pergunto eu: o: Depois das pnlavrM - dp. de?; dins Im-
Comniandante de Armas é empregado militar prorogavels - :diga-se - estando presente,
ou civil? IE' milita.r :logo, se aquelIc que de- ,e estando ausente, po,r seu procurll;dol', 110

Unqulr, h; de ser 1'emettido para o ~u fOro, prazo razoavel, depois de 1he ser intimada a.

"
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- .. pr~nuncla. Visconde de .• essão ali 25 de Agosto 2Q1 iHj

.. Congonhas do: ChL ao réo. Não ,sei então porque se quer pri- . !1,~lj':
Campo. I 1I"llt

O SR OLIVEIl"w\' D j I var o a.usente deste seu direito e desta xc- Ir;;li~
o • - esc ava que se les- I ,..-,.u ger 1 d d . i 'j"" I•.se a emenda (-L ) P , 10· a e to a a Jur sprudencla. E' multa r.H

. eU-se. arece-me que esta.! seve"idade' EJl di' "":"';'~"'l'.em contradicção c m ' 1" e po e ser ouv do por seu pro- .,;.
o o que se venceu no pa· ; curador. fi;:

ragrapho 11 (leu). Aqui diz que o réo não! I;H
será ouvido, uma vez .que este, já. fôra do: o Sn. CAR.'\"Erno DE CA~IPOB: - Eu acho I:~q
Jugar; agora a emenda diz que est d ! este artigo vago, porque .diz (leu). Por con- f~~h, an o au- o o,·, 'I

sente, seja ouvido por s~u procurado' d _ sequencla, passando o artigo como está, vai /Vf:/l
r, e m t d' - . "

mais, este procuraclor carece saber o estádo e eon Ta lcçao com .0 systema da lei. Por ~VI fi
do negoclo, para onde "cudir co'm ., isso quizera que se dlssesse (leu); pois que "

... <lo sua pro·. .. J":r)
coração. Como então a emenda. va' " di- as51ID se sabla. que a. Im manda apvellar e :1 'l'~

1 preJu ~ t· t d" '"'" I:' .~
car o que já. está vencl'do ere' o que nao Ira es e lrcJto . .t'3.!;0 e9ta. refle:x:!1o I':·:i~

o 10 que IJOr 11$50
não é admissivel. pardo se emendar o artigo neste sentido. !C'I: j"

O SR 'VrSCOl'iDE DE CO'"G ". ....T- I O Slt. E"ANOELlSTA: - Não se PQc1eargu- ti',~ :f;
, " ".' O",RAS: - .'laa '

é de equidade conceder-se quanto r. 03 o i i menta.r com o segredo· da legislação, .a qual . ),'L"li!'~
~ nvcessar o: t" .. d' • •

para a defesa de um réo mas tr. A • •• : es a em con ..ra: lcçao com o syste:na presente. "t,l; lo,':,';

r a ~ Ç" prmClplO :: ;'
de eterna justiça. Ora, se concedem .dez dias ~ Po.s, ·Srs., n,lO ha de ser ouvido este homem, I~~'!';::
ao réo estando oresente p"r" p d 11 para a.ppella:r antes de 8er preso? Por lsso ':'(':1

, , _ , ... <lo o er appe ar, _.. n'~ :j:"
com muito mais razão se deve cionceder um ~esmo que 'nao fOI OUVido para 58f p'ronun- rl:~
prazo razoave] estanuo elle a t d cmdo, afim de se poder defender da prenuncia, :1:-:'J:i, usen e; o Poon- _ ., I "f'i:

trario é condemnar sem attender aos !lrin~l- pede a. razao, pede a J.ust1ça, pede o oêo. q.ue f':!'~
pios -de eterna J·ustit'a IN1·ng 1. .• elle seja ao menos ouvldo <rntes de ter eftelto l<i>:
. '" . uem, :senuOh::s, . '" : "I
pode ser condemnado sem ser ouvido e l! por esta pronuncia, a::.,es de ser preso. IU~
esse motivo que sustento a minha em~ncJa. O SIto CAR:\'EIRO DE CA)[I'05: - Eu estou 1';',/:::
Não se diga que ella está. em contradicção: que é necessario decl~rar no artigo que, atn· :'::U
com o vencido no para.grapho 11; a Co.mara ! da mesmo que o ré() esteja ausente, pode fi:r'
não podia, nem, ~ de suppor que o quizessc, i a.ppeIlar depois da ordem de prisão, ou ·que II:l:~
dãtêr:w::üCi.i' ü:wã. cüüõCi. 'cúüti:ti, ...'. ., ~ 1 RA p.nnr.p.tl:'l. temno razoaveI .ao rêo. Dara elle .:,,:.

. Zl::' !""õ1U::I l:LLI::; __ .: ,;_.. • . .., . l;:!i~

do dlreito natural; o que ,deliberou neste pa- I lIVI.lC: 1'........ . Ir;!!':
. ra07T'..'on- .. -". :. - - . I - __.- ...._-_.-.. ......"'- .. ~ .._~ ..- .. ~ !o...ii:lt:o."'_ o 101 que o reo presente 'IO!;l!le 'ollV1ao·,"'''''·' ·v·,;,".-"lI.IU~ur.".&:oI"'·J.·".n.l1A.-- ..",'''v ..""- u. r:'l'.~-

no espaço de dez dias; mns não excluio pORi- : prollunci,ar o réo sem ser ouvido; portn.nto. p:i;'
tivamente a audiencia ao J'~o ausente; o para- ; dez dias é tempo surriciente. Quanto á ap- I;~;;;I .. ~:l I r

gmpho nesta parte foi omisso; para que: pellação antes do. pronuncia, é adm1ttir a chi- r~:H
haja sobre este objecto uma. determinação ex-I cana. o que não é conveniente. Quanto. ao i~H
.pressa, foi que 'propuz esta elllenda.. EUa não que disse o nobre 'Senador, que i1~O se pede V:f~
está em opposi~ão com o paragrapho citado; argumenta'r com o segredo da legiElar;ão :Lntig3, 1<1 :I~
declara sim aquillo em que elle foi omisso. é yerdade que a Constituição mane~ q~le todos I:tn

O .Slt. VJo:nGmmco: ""7 Eu creil) que se deve os actos do processo sejam publicos; m:l.S isso :t>
seguir a reg~::L geral e nãó .e preciso esta,r ta- . é depoIs da pronuncia. ~lç. '(
zendo excepçoes. Antes da pronuncia não tem I O SIt. BOltGES: - Disse um !lobre Senn.;{Ol" ':i;!;
'!uglLr ao u.vvt:l:~J.(;üo: U:IiO~S da pronuncia p~o- que o arti,go está. 'Vago a respeito do prazo V~;;:
cede-seá prIsao e entao ~ que o l1'éo pode apor dos dez dias e que (i prec!so dcc\z.rar i8::0 .,::-.~:

pell.lr; appellação, que até agora se chamava. I moihor. Pois não eonhece o nobrl
) Senndor I.\',f!:

a;gravo de injusta pronuncia, a qual não era J que todos os processos em Juizo sUo contidos L, i:;:'
admittlda, senão depois da prisão ou finn~a. da data da publ1caçãodll. sentença? Os effei- .::f~~
Ora sendo aD5im e não se ."evognndo as re- tos da pronuncia são 5er preso. ou afIançado ::i'!
gra:; geraes do processo, creio que não é p,re· o réo; mas esta. pronuncia não p~oàUz o seu :'.;:;,~r,;~ ::
ciso a emenda. effello so não está 'publicada nll audlencla. I,. to;.;. ....

O Sr.. Er_\l'iGE'"...IST.\: - 'Em todos os cn.- o 'P:J.Ssa. para.a mi'to do Escrivão para a wor f:i;~;
Eoa a ,jurisprudencia manda 'que se d~ audien- intimar; logo, está claro. e ::lem 'ê ~:!!ld20 q~e f;,~!;:

l.';.t;I~:
i,~1~tj ,i!

q,ri
r"'Q;
h;'~~:;
~ ~-~::J.
!~
1- ::'
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Foi-lhe concedido tirar a emenda e
em lugl1lr -deIla offereceu e foi apoiada
est'ou't.ra

Julgando-se discutida a materia,
prooedeu1se á votação e foi approyudo
o artigo.

Art.' 20.
bate.

Art. 21.

.a. Comm,issão desenvo-Iva, qu~ daqui é que se, I err~1tos do julgamento. Qunnto ao que disse
começam a contar os dez .dias. o nobre Senador, de poder-se appellar da pro

nuncia feita pela autoridade mais graduada.
da P.rovinc1a., juntamente com Os dous Juizes
adjunctos, respondo que a lei não trata disso;
aqui veio uma. emenda a. esse respeito, mas a

Foi aPllrova:do sem de- lei não se accupou disso, porque queria que
esse julgamento fosse individual e então devia..

I ter appellação.
O SR. BOUGES~ - São bem fundadas as ra,..,

zões do 'nobre Senador, pa.rUndo deste princi
pio que - s6 ha appellação ,das sentençn,s
proferida,g por Juiz individuai e não ,das de
Juizes em Corpo Col1ecti\'o - mas, como na
Cama,ra se venceu que ao Conunandante Mi
l1tar se ajuntassem õous Ju!zes, ,,:reio então
que é necessu.rlo, conservando o artigo, decla
rar Que assim se entendam os artigos 4", S"
e 6° e assim peço licença para retiror a mi
nha emenda de suppressão e addicionar ao
artigo que nas sentenças proferidas pela.s Jun
tas dos Juizes de Paz, não se admitte ap·
pellação, assim como nas de que trata opa
ragrapho 2° do artigo 6.° Desta sorte vai a
lei em harmonia.

o SR. BonOF..s: - Núo posso atinar com
o fuh'~l1mento qU,e haja para que este artigo
não admitta appellação. Já passou na Cnm:lra.
quo eram a1Jtorldades competentes a Conselho
de Justiça para a' accusação e para a appella
cão, o llaS-lstrado ,mais graduado, com dous
a.djuntos, nos crimes de responsabilidade dos
'Emprega.dos Militares. Como então aqui nrlo
se pode appellar desta Junta? Se nós conce
demos que· de todos os Julgados (excepto a
Relação) se possa ap-pellar, como havemos ele
negaol' a.ppclIação do Julgado desta Junta? gn
tendo que pa.ra irmos coherentes e de accôrdo
com os· principios de justiça, com que já. te·
mos legislado. devemos supprlmir este artigo.
Eu faço a emenda suppressiva e quererei que
-com cfrelto fique supprimido semelhante ar
tigo, emquanto se não mostraor melhor mate·
na.

, :

','

!. "

Ma.ndou fi LM~l:;1l. l) ,foi ~'!.ll)!adn. es!!!.

.. . l

Art. 21. Accrescente-se - assim' comor.!~~

. que pronunciaerm os Comman'dautes ~Ulitares.
- J086 I{JMCio Borges.

Art. 21. Süpprimid('. - J02é I:,.nacio Bor- O SR. VERGUEIRO: - Eu julgo que não é
gca. necp.ssario estar fazendo ,excepções, uma vez

O Sn. DUQUE ESTRADA: - A razão porque que pela regra. ,gerai das sentenças íinnes não
, (se não eoncede appellaçiio. é porque, sen'do es·· 'So admitte alppellação na ,pronu<nda feita. por

sa Junta um Corpo ColIectivo, não ha :luto- ur..s :poucos de Juizes.
ridade pa.ra a qual se faça a appel1nção. Po· O SR. M"ARQUEZ. DE MARICÁ: - Eu j~!go

ll"ém, eu acho escuso.do o artigo, vlstll que ha que neste artigo não se concede c recu,rso de
a reg,ra. geral das appellações. I llppellação, porque ~ lei nesta_ parte segue o

O Sn. CAR~ElRo j)E CAltIPOS: - O systema. s}'Stema da. outra leI dos ladroes. O Juiz re
da I.ei ~ admittlr a.ppellação, quando a pro· mcHo o processo para. o JurYi e n,hi t1 onde
nun<'in. é feita por hidlviduo i mas não quando verdadeiramente se faz no pronuncia; esta re
Ié feita dentro .da Roln,ç!o por tres Juizes; Imessa é feita sem appellação, porqu~ do con-

',' ora, a Junta Criminal é composta d~ trcs jlli-I trario haveriam tr~s instancins. a. do Juiz de
zes Que são, o Juiz 'Lett,rado e os dous .Tuizes Paz, a da appcl1nCllo (se se concedesse), e a.
de Pa.z; portanto, sendo a ,pronuncia desta Id'o .1uI'Yi • como não devem haver tres tnstan·
Junta' feita ·por um Corpo Collectlvo : não Icias eis. aqui porque o artigo não eoncede
,por um individuo, segue·~ que deHa. nao Ele i :lpp~11l\~ao.

pod~ a.ppe1'lar e que o rl:o deve sujeitar-se :t,os: (}, O SIt. ,Bonr.i'~c;: - O nobre -Senador niloo

;.
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advertio que R. lei dos lndrões ~ postcric:, :lo I O SI>. VElloUJo:mo: - Parece-me que o ar
esta. c que portanto as condições deUs. não: tigo ~ claro e que não h:l.verão duvidas na
podem son'ir ·pa,ra esta. dos IEmpregados Mi-! sua. execu~ão. Quem lha. de impor JI. pena? A
lftlllrcs. Eu estou que a· lei não <:oncede aquI a iautoriàade immedfatamente superior.. Mas
appellação por querer sustentar o principio J quem € essa. autoridade a respeito do.. Com
de que a pronuncia coUectiva não tem appel- ma.ndante das Armas? O Governo. Logo o
lação; assim ê que cu entendo a. leI. IGoverno é quem ha de impor a pená...Agora.

,a respeito dos Chefes dos Corpos, é o Com
DIscutida. a materIa. procedeu-se á.! ma.n:dante das Arma.s. quem há. de impor :i

votaçilo e foi ap!lfoyado o artigo, fi- i pena, e assIm v30i-se seguind.o gradualmente
cando porta.nto prejudicada a emenda. J para diante. Que 'duvida ha aqui? ~ respeito

r
dos empregados collegiaes, é o Preside~te do

. O Sn. VEIlGv'~mo: - ·Pedi n plllav·ra para Col1eglo, o que ba de applicar a pena, por
-afferecer uma emenda addiUva.Estabelece-se iexemplo, na Rela'1ão é o presidente della. iL
um proce~o de appllcação destas .pen·as. mas; Tambem nã.o ha Inconveniente porque se ° li.

·ha penas mui leves, que podem levar ~1uito! responsavel não quer estar por est3. pena qtl~ if;
tempo num prü\lêi3S0 prepa·ratorlo. Por isso eu: jul,;a. dema.siada e arbitraAI'la, diz: - Quero i;.!

'Vou fixar um termo, dentro do qual eIlas pos- ser julgado em um processo. lIas não se ex- !t:
i~:fsam sex applicadas pela autoridade competen- tranhe o dizer-se que o superior possa, con- 11;';

te, Independente de tal processo-; e como pos- sentindo o r~o, impor IC6oestas. penas pe
sam baver abusos nessa autoridade. declaro quenas, porque l! conveniente que esta.s penas
na eme:J.da que f1c~ livre ao ·reo, a quem a policiaes sejam appllcadas immedia.tamente
pena fôr imposta, ou sujeitar-se a eIla. ou· re- que se .commettem pequenas faltas; e ·não é J;:".l
querer um processo regular. A emenda e nes- tão conforme com a boa disciplina estar es- ~;':!

te sentido e comprehende estas duas partes. perando pelas delongas de um processo. Todo ij
o empregado tem superior e este superior 6· l-~;

Mandou á 3lesa·e foi 1ida esta. . o que poderá impor ao pena. I'~;

O Sn. BORGES; - Não fIquei mais 1l1ustra- 1.:::1
do do qu.c estava a.ntes. Diz o no.bre Senador r. (
autor da emenda. sustentando-no, que o supe- ~1

Art.~·go additi\'o. A pena de adye.tencia, rior do Presidente da. Provincla e -do Com- I~j

ll. d~ suspensão até 30 d~as. no de p'rlsão at~ mandante das Armas, que lhe~ 'ha de impor U~1

15 dias, a de. multa atel 30$000, serão impos- a pena é o Governo. Estou ainda na mesma
tas pela. autoi'idade immelliatamente ·superior. duvida. Governo é uma entidade moral, ti um
:>u pelo Presidente do Corpo de que o res- poder que rege a 'Nação por differentes a.uto
ponsavel é mem·bro, sem formalidades. Fica rldades, que são todas fracçães deste poder;
porem livre ao responsavel. sujeitar-se á pena o PresIdente -ê um delegado deste poder, logo
imposta ou requerer um processo regular, que quem é o seu superior para lhe impor essa
neste cn,so terA lugar. - Vergwro. pena? Quem é que aqui toma. essa. accepção

O SR. BORGER: - E' muito prevtdente e de _ Oo·:;;rno.-~ Ser:l. o Ministro de Estado
mesmo justa. a emen·da, mas falta-lhe addicio-:. dos Negocias do Imp~rio para o ,PresIdente da.
nar a qua:Udade do responsa\-eI; porque e1Ja. Provinda e o Ministro da. Guerra 'para o Com
está., concebldn. em termos geraes .que compre- mandante das Armas?' Serão estes, mas é' o
hendem toda a sorte de empregados, e alguns que nllo está ·declara.do. A respeito dos em
lIa. que ·não sei quem ha de Im'Por essa pena. pregados col'leglaes, supponb.amos uma falta
Quem é o superior lmmedinto que imporíí. a num mem·bro do 'Supremo . .conselho :Militar:
pena aa Presidente de P·rovlncia? Ao Com-, quem .lhe ha de Impor a ~~n:;.? Diz o nobre
:ma.ndante das Armas? A respeito daquelles'/ Senador que o~eshiente; mas oeste tribu
Que têm suporior defInido, terá lugar a cmen-/, nal, pela. sua org:antzação, pala lei da sua.
<!a. i mas para aqueIles que o não têm, não s~f ,criaçã.o, não tem (lutro presidente. se. o
-co:no terá execucü.o esta doutrina. d3t emenda. I Soberano; e:ta iel da criação ma.nda que 08
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Tit. 4.° Art. 2.U Depois da palayra 
réos - accrescente-s~ - não privilegiados.
- Vergueiro.

() SIlo OLIVEIll.A: - Este artigo está mal
collocado: a regra da collocà~ão pede que se
estabeleça a disposição e logo a sua excepção;
portanto, primeiro deve vir o que está dis
posto no artigo 5° e depois então este artigo
2u• Não offereço emenda., porqLle" isto é de re
dacção.

O SR. BORGES: - ,Estou' pela observação
do nobre Sens.dor; pois com effeito este ar·'
tigo tem melhor cabimento depois do artigo
5". Fazendo-se esta inversão, nem é precisa a.
elllendu, que se propõz ao artigo em discus
sã<>; portanto eu faço a emenda para. a collo
cação devida.

Mandou á l\'Iesa e foi lida esta

EME~DA

Julgando-sc sufricientemente dis
cutida. toda a materill do artigo nd
ditivo, procedeu-se á votação e não foi
a.pprovado.

Beguio-se a. discussão dos 31rtigos do
titulo 4.°

Art. 1."

Não havendo quem se qppuzcsse,
rol IlPprovado o artigo c()nforme 30

Qmenda..
Art . .!.•

mais a.zotib'OoS roiam 05 traballloií; mas não. l:i~l' ~Ó pronunciauo, lUtLS para ser plenamenLe
lhe dá o predicamento 'de presidente; logo, Ijulgado; logo, devo emendar-se o artigo de
quem 'ba d~ impor a pena ao mombro delln· II manei,ra que se entenda e fique em harmonill.
quente? Os empregados do Corpo Dlplomati- I com as regras esta:belecidas.
co . ~ ,.. , ",~~" ..:: ... "'0 00 ...."".., ... "'-'b"-~l J M"'ndou á 1lo4'esa e "01 i d .", ot' ~ " ~...., ~ ·~u!'."' v ..L I _ .1.'''' J. apo a u es.....
àe Justiça, SKo' julgados por este tribunal;'
mas commettendo algum delIes uma. pequCDll.
falta', quem lhe !la de Impor essa pena peque
na? HII. de .ser o Presidente do T,ribunnl? ~ão

sei e eis a.Q.ui as ·difficuld~l.des que eu acho.
Estou persuadido da bondade do artigo additl
yo; convenho em que, para se imporem pe
quenas penas, não seja necessario um proces
so appa.ratoso; mas quero, para se evitar du
vi.dn.s na erecucfvJ, que sede~lara a. qu:rlidade
dos emprega.dos.

Art. 1,0 Supprimam-se as ultimas pa.la·
vra,,· ...... quando não houver accusndora. - Du

;'1'ILe Estratfa..

o SE. Dl;QUE ESTRADA: -- ,Parece-m-e que
o llrtigo não p6d~ passar com estas ultimas
p~Llavr3S - quando não houver parte accusa
dora -~ porque 1J'aI contra ~ disposição do "Titulo 4.0 O artigo 5° com a.s suas ex
·art. 48 da. Ccnstituiçáo, que diz: (leu). Farei cepções se colloque depois do 1l,l'ti~o lf)~.-:

'pois uma emen<18.. parll que se supprimam es· José Ignacio Borges."
tas pn.lav1ras. O SR. BORGES: - Acho um defeito na. 2a

tMandou á .Mesa e foi apoiada esta ex~eepcrl.O (leu). Quem é que ha de impôr a
- pena? Quanto aos l\I1Utares, diz que no seu

fôro; mas a ex~epção que nã.o ·quer tambem
que se faça aquelle processo, mas sim que
siga a ordem dos outros, não diz eomo ha de
ser neste caso." Aqui tinha todo o lugar a
emend:t. offereeida, para não ser preciso pro
cesso para a imposição das penDs pequenas;
que emquanto a imposição da pena de desobe
di~ncia, o(; necessarla uma declaração especial
rh autoridade, él quem fica reservada a juris
dicção de impõr esta pena. Façc.~ esta. refle
xão para que a' Camara ou admitta aqui a
emenãa mencionada ou aUás supprima esta.'

OSR. VE:ltotmI!'O: - Este DlrUgo diz qu'e, excepção, deixando va.ler a regra geral e não
.J)ronun~ia.do o r<:"O, serão ·remettidos os autos J fazendo senão aexceJlCúo dos Empregados
cx-ofl.i,cio. Da.qlli se segue que, sendo algum' l\I1l!tarcs. Os Empregados Ecclesiastlcos 56·

))eputr.do, vcnh3.m ao Senado, para S~r pro- rcspond:lm pcrn.n~e a Autoridade Civil, Chefe
nuncilldo. Mas no Sp,nfl.rlo nüo deve vir para _ da Repnrtiç1'to em que servirem emprego civil.



PROJECTO

.:. ..__p.~ _tudo ficou o '~nado inteirado e
dispensou II impressão deste Projecto
para entrar na ordem dos trabalhos.

Primeira parte da Orde1n do Dia

A Assembiéa Gera:-'Legtslatlva resolve:
ArtIgo unlco. A dIspo::lkção dOa. ·Resolução

de 11 de Setembro de 1826 é extensiva aos
recenseamentos ou certidões das arrecadações
das heranças dos defuntos -e ausentes.

Paço da Ca;mara dos Deputados, em 25' d€
Agosto de 1830. - José. ela Costa Carvalh.o,
Presidente. - Joaquim Marcenino de Brito,
1° Secretario. _.. Joaquim Francisco A. lves
B l'unro Mtln'iz Bm'1'eto. 2" SecretarIo.

EYENDA

o Se. OLl\-'EIRA: - Eu creio que, para
para não estarmos fazendo repetições e não
a.volumarmos o ,paragrapho 1°·, bastará. ac
crescentar ao artigo 5° duas :pala.vras. Eu
Cago a emenda.

11 Artigo 6.° A-ccrescente-se depois da. pa
lavra - prI'Vlleglados declareAos nesta Lei
- e siga - serA felta, etc. - Em CODsequen
elA. deste accrescimo supprlma-se o paragra
pho 1° do referido artigo: - Luiz José de OU
1Jeira."

DiseuUda -esta materia, foi n,ppro-/
vada a nova. collocaçã-o IndIcada. na.
emenda do -Sr. Borges, n<:ando pre
judIcada a -emenda do Sr. V-ergue!!'o, I
e fieMO approva.do o artigo 2° para J

se collocar depois do artigo 5°.
Passou-se por consequencla a dis

cutir :O artigo 5° e bem assim a emen
da do -Sr. Barroso, offereclda. na dis
cussão do artigo 18 do Titulo 3° e
adiada para' ser· discutIda quando se
tratasse do Titulo 4°; mas deu a hora
e ficou por Isso adiada a _discussão.

O Sr. Presidente marcou para Or-
dem do Dia: ..

1.° A contf.nuação da. discussiio adia
da.

2.° A discussão das emendas apre
sentadas pela Commissilo de Legisla
ção ao Projecto de Lei sobre os ré03
que forem presos em flagrante pe'!i)
ocrlme_ de roubo.

3.° A l' discusDão do Proiecto de
Resolução mar.cando o termo da V1lla
do Prlnclpe, na 'Provincla do Rio
Grande do Norte, em seguImento ás
-terceiras discussões já designadas na.s
sessões antecedentes.

'Levantou-se a sessão ás 2 horas da.
tarde.

• _ •••• -o

Aberta a sessão com 34 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a acta da
antecedente.

O Sr. 1° SQcretarlo leu dous oCfl·
: cios do 111 Secretario da Camara dos

-Srs. Deputados, um participando que
por offIclo do Ministro e SecretarIo

o

Leitura de o//ieios. - Continuaçã-o da 1- e 2~

disCtts,Iuio (lO Projecto.n~ l.1ei. sobre ares
ponsabiUdade dos empregados publicos.
(Do artigo. 5° do Titulo 4° em diante).

Fallaram os Sra. ~enl);dores: Oliveira, 6 ve
zes; Borges, 12 vezes; Barroso, 6 vezes; Ver
guelro, 4 vezes; Carneiro de Ca.mpos, 7 vezes;
Rodl'igues de Carvalho, 2 vezes.
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o SIt. BUjl\ll,!;ti: - A Lei l;::;;t;l conformc' mcs dos ZlI!lilares sejam ~entt'l1ciado!; no seu

com a Conb-tituição, porque ni'io faz declara- fOro, ,mas que na responsabilidade por em
çáo alguma de privilegiados; e assim está prego civil, sejam sentenciados como gualguer
muito clara. Disse um nobre Senador Q.ue ê outro cidadão. Eu proponho portanto a sup.
melhor nEo fazer!.!. Lei tnuit(llQnga. Mas que pressão das palavras - de crIme mUltar.

;; ::.:. ~ ,. mil! taz, üü quanto :&lilo 6 mclb.o:, ~ multipli- J., .
.. ~.: .. cidade de duas pa.lavrns em uma Lei vital, I iManàou á :Mesa e ioi apoia.da e~i.a

que a vão tornar mais clara? Quanto á outra I
emend'a não acho necessario que ,,-á aqui, por-!
que já está. a exeepçno de que se remetta ao I
Juizo do seu fôro, Estou que o artigo com a "Supprlmam·se as palavras - por crimes
sua primeira excepção está corrente; agora do Emprego Militar. - Barroso."
quanto á segunda é que eu julgo carecer de O Sn. VERGUEmo: - Não posso de modo
alguma. declaração, porque exceptua os que al~um approvar esta. emenda, por ser cont!':l
torem condemnados á. pena de 'advertencia ou a. ·Constituiçã.(). Quando se tratou da Casa d<t

a. de desobediencia e nã.o diz quem a. ha de Supplicação, não se fez semelhante emeneta,
i,m-põr. Emquanto se não acha melhor expe- porque ê anti-constitucional; e tratando d.?
diente, é justo que se supprima; mas na 3- fazer uma Lei de responsabllJdade, hayemos
discussão verem-os o que se deve fazer. de introduzir' nella artigos contra a COl'lsU-

O Sn. B.\BUOSO: - O nobre Senador votou tuição? Que inconveniente ha em que os Mi
contra a minha emenda por julgal·a, ociosa; litares não tenham fôro nos crimes cIvis?
mas e'~ hontem já .expandi os motivos' por Quando tratamos de d-esenvolver u·m artigo dI:<
que a fiz, e era no caso de haver numero Buf- Constituição, havemos de dizer que os l....!r:.
ficiente de vogaes. tares tenha,m -o fôro pessoal nos negocios ou~

O ·Sn. OLIVEIRA: - Como já se tratou não são mi!itares? Quanto á oulra emenda,
dos Militares e Ecclesiasticos cujos f6ros es- para Rel' remettic10 á Secret1lri~ da Guerra.
tfio nboI1dos, parece-me excusado tornar a fal- não me agrada a razão della, porque pód.~

lar agora nos MUitares" até mesmo porque haver occasião em que se Dossa julgar 41"\

seria então preciso falIar outra vez tam,bem Provincia c então lá se formará o Tribunal.
nos E<:clesi~sticos. A Constituição não tratou O~alá que todos os delietos fossem j~jgadus

:.: ::c .. -.. do' j)"óro i\ii1itar, 'lWW ü~lJl.uu U,:, ti'ã.tarnêü): r onãe sai) commettldos! Quanto '[L outra emen-
:.:;~::..::..:,:., ':ll::t.ll. !lll.lavra - competente - quer dizer -j da de suppressão do paragrapho 10, ê contra
... .. •• _ • 14' ....... __ 4 . • _ •. ... ._... __.' _ ......_.. _ ..

-r-·--·····-· ··pelo .mesmo JUIZO,' em' qUI;: tu~. uõU100 J.V1tua T n," mlnt'a 'opmillO; .!lor lSSO que !ccon.hsço gu.:
julgados. E como quiz ..evitar repetições, por delictos militares devem ser conhecidos P{l1

isso fiz a emenda, . I l\-lil!tares, que melhor conhecem dos seus ne
O Sn. BORGES: - A Constituição dá ::lo en- goelas, do que qualquer outro; e como o fDn

te~der .a existencía deste fôro, quando diz nesta part-e é constitucional, não ha necessr.
que não sejam privados de suas patentes, etc. dade de alteração. 0 Projecto o que quer r:
E' verdade -que se pôde -entender, que é só que todos aquellcs que tenham um fDro pri.
para essa pena; m3.S que mal faz que vão viJegia~o sejam remettidos a elle, para serem
duas linhas em uma Lei, quando pela sup- julgados e ,que vfto ao Juizo dos Jurados :J5

pressão dellas podem ha.yer duvidas? 'Quanto que não têm esse fôro. Agora o que me pn.
á outra emenda, passe para maior clareza, se rp.ce é que estes artigos n1io estão em bel

be~ que estou persuadido qUQ nã.o haverá oc- ordem, mas esse defeIto póde a. Commissão
casião de se pôr em pratica a sua doutrina, corrigir. Quanto á 2- excepção, ~stou ninda
salvo em umu. ProvlncIa. f.ronteirllt em que :s- por saber o motIvo por qu~ se votou contra.
teia estabelecido o theatro da guerra, Nao ella e por que se julga necessà.rio um pro
estou pela supp~ssão do paragrapho 1° do cesso para a imposição de um.a pena corre0
artigo 5°, nem pelo n.ccrescentamento que se ciona.1.

I Quer fnzer nene. nem pelo artigo 1° das ex- O Sr.. BOI':Gll:s: _ O . nobre .Senador ad-
cepçõcs. mltte a excepção e vota contra a declaração

O SIl. DAnnoso: - Exi~te a mesma du- que dclIa se quer fazer; mas cu estou quz
,·ida. O senthl0 do pa'l'agrapho é qne os cri- tll.nto paro. se estabeleceI', com.o para se abolir

. ~-.

" . ,
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expressa no artigo da LeI, dizendo que - os fereço esta emenda. fNI~

Militares, occupando Emprego Civil, perdem r,;"
o fôro nesta parte - não me contento Que :'.landou á Mesa e foI apoiada. esta lrim
se -conheça isto por uma illação, porque ha ,;~:~

~~:j iIi
crimes que participam de civil e militar, cuios DrEXll.... I~ln

extremos são mui dlfficeis de distinguIr, e .y~

deducções ou illações em taes casos são igual· ",AI'ligo 5') paragrapbo 1.° Nos crimes cJ,•. J;,l;f
mente difficeis de tirar com justeza. Veja-se vIs de responsabilidade fica cessando o foro- II.~·; 'f

'·1 I~

o trabalho que houve na' Lei dos !6ros. De- militar. - Vergueiro." I:·:,t
claração expressa e nada de embryões; nun<:a O Su. BonoEs: - Estou pela emenda, :~. 1;
li demais o que é preciso. Quanto á outra porque ha -com efreito muitos empregos el· liU
emenda, votei contra ena, reservando.me para vis que estão occupados por lIIlilitares. O fH11:
quc na 3" discussão ficasse melhor. Voto pela BrazU é todo povoado de Milicianos e estes !~\~!l.

suppressão do 2" membro do artigo e taço a fazem a classe da gente mais graduada das ::i l
1,,4 :

emenda. para. esse fim. Provincias; por isso a ,estes se dão os Em- !!:H
t

pregos Civis. Estou pela emenda;' talvez ella h~~ ;:~
~1andou á :\lesa c foi apoiada es a ' ,~".,

coubesse meihor depois da primeira ex-cepção I;':~ i,
. e então é preciso que não passe a suppres- ~\l ~j
são que se apresentou, das palavras - Em· i:Í':~ i~

J•• " ')

prego ·:'rHlltar. - Quanto a ser julgado, o i;:L;
"Paragrapho 2" do artigo 5.° Supprimido. Commandante Militar na Provinda, está. as· :!.:;~~:

\ .'t .•

los'; Ignacio Borges." sás respondido pelo Sr. Barroso e eu sub· ;.: ~:i

O SlC. BAImoso: - Eu qüero que o Mili· screvo. A out:':l -emenda, ainda o digo, ser(L 1~! :;':
tar qu·ando commetter delictos, como homem, melhor reservar para a 3L discussã.o. Final- foi;;::;
pague como tal; mas por hora digo que se re· mente, attendendo agora ao todo da Lei, e Li ;;;
serve esta materia, para quando se tratar lendo o fim della., vejo que o artigo 5° e 6° LH
dclla. Ora, se e~ quero q~e ellee ePl~gupeer::m~ providenciam a respeito da exoopção; nesse .i,:.':~~l"'~"~'·
homem, como nao qU0rerel qu , 'I? caso retirarei a ,mInha emenda de sV.ppres· r

foro militar, qua.ndo exercer emprego C1Vl. ",:ãA ft'--~ l;nã."''''' ria i"omO'':Q .o Aatnll nl'~ t_!:w..
.. . .._. . . -- .' .. _. emprego' de I "':" "."'''' "'"-:-~_ .. __ .. ,:--:r:.~.' -----.~ ..':~. ~~r~I

E~tnll ./lue elle vai exercer esse Inao e necessar:o o u.rL1~l) lIoUU1'l,l\TO llU~ l:ll:: '~::p":

.c ~~~ ~~y'r~_.~~~~d_e .e._por:~~~?j!~:~~~~~~n_~_·~~~-,vft~r-êi:;.u-'~Vü.tõ~. .__ __ .- _.... ._ .. -·_·~i~~-·~

~~:~ eq:::~~c1~::~~~t:rww7~r~~;~ ~Q~~t~O i I Foi.lhe concedido e retirou a !JjI!
emenda additivll., sobre a qual disse o nobre amenda.· j~.l;;

Senador que era. melhor, .podendo ser, que oI Dl~ut1da finalmente toda esta ma.M ~::n
Commandante )rmtar .fosse jul~adO na s:a teria., foI approvado o artigo com as E;:f;t
Provincia, digo que nao ê conveniente iss , suas excepções, conforme a emenda ~~1':'

.não póde ser ·bom o Juiz, porque ha de ser do Sr. 'Barroso, ofrerecida ao artigo !;~~):
.sentenciado por quem foi até esse dia seu 18 do Titulo ÕO na. sessão p'recedente W'l/'

ti n. ser se o réo - r~l- :subdito e tam-bem con nue _ ' I e -conforme .a. emenda do Sr. Ver· f(i:~~~

j d i te ' o que n'lO acont'ecc na , . ( .. I·fOI' uIga o nn<lcen " I g\leL'l'o, não se:ldo approvada ne- ~::;] ':'
I r, ..~.I'

Corte. nhuma das outras. r,t:~
P tirar todo o I ;,~,~.~

O Slt. VERGUEJRO: - I ara I ~r' r ~;:
jr. di -e '··c "e3crupulo, orfereco uma emenda. Eu _ a SS, Artigo 3.D Approvado sem debate. ~r>:::

e ser(L sempre n. minha guia, que nao se fa
M

Artigo 4.n Approvado sem debate. l:t~
çam de noVO, nem se conservem. cousas con- rl:~ I

trll a Constituição. Ha com effelto IQl
tittem. OC

en
· Passou-se a discutir o a.rttgo 1° ,t~l, (

d foro ml . a.r .,.. '"
cupc emprego civil e goze e ' das Disposições Geraes. ~:-.:.: I:~
vejo Escrivães, Contadores, F:scripturarios com ~:\~n

patentes militares; ora, bn.yendo em algum >0 O _ E1u . acho !'"ui entl· ki:;;;ld d d ad " Sn. J.lvr.mA: ......,
d"'''tes um del1cto de responsn.bil ti. c c -/ d d 1 J'" temos um Promotor da. s::m;..,., I d cr J'ulgado por ~ cs superf uas. a. "'1'"
-mlnlstraçilo econ<lmic:l, la r. f.j' :~.;;~il!

_.~ I"
,~,~: ;'i
(..... ,.
~f~(,~:
" ,\,', ,'" ~, ,
• 4'"

'.:.: r
; " .
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214. Sessão de 20 de Agosto

"Artigo 1" das ,Disposições. -Depois das
palavras - Empregados Publicos - <liga-se
- em que ·ha a acção popular - e siga o
resto do artigo. - (Jarneiro de Oampos.:'

o SIt. VERGUEmo: - 'Parece-me estranha
a doutrina que acabei de ouvir, de que a
accusa.;ão pub1f~a s6 pMe ter lugar nos qua·
tro casos marcados na Constituição e que o
omeio do Promotor da. Justiça s6 p6deter
lugar nos casos .de ac~ão -popular. Se assi~

fosse, então nos crimes de rebelllão seria
necessario que uma pessoa do povo areusasse.
Uma -cousa é acção popular e outra acção
pu.blfca. Por marcar a Constituição os qua
tro C:LSOS, tratR.ndo dos ~rt.me8 dos MagIstra
dos, n~o se segue <IUC a Autoridade Publica

. "

r

! '

, ; .
, .

I
I
, :

II: .

.Tustiça e aqui se cria outro. ·Para. que? Os não possa. accusar em todos os· crimes jl.lnda
crimes dos empregados ·não são crImes como maiores do que esses. Toda e qualquer pe6~

o dos outros cidadãos? 'Demais, veio criar-se soa pôde denuncIar e tentar acção contra 08

este emprego para servir de graça; pois não Magistrados naqucllcs ,quatro casos; mas
vejo taxar-se-lhe ordenado; apenas diz o ar- . não fica privaáo o Promotor de accusar em
tigo que será. nomeado pela mesma fórma. e o!.1tros ~asos, em que o empregado publico
tempo por que sào nomeados os Vereadores. comlllette faltas ~ontrl1 o dever que contra.
Eu assento que é melhor dizer que servirá hio com a sociedade. O seu officio não deve
o Prl!lmotor da Justiça, que já. existe e ·dei- aoffrer esse Umite.
xnl'mo-nns de T:'romotores .especiaos. O ·SR. CAR~Emo DE CAMl'OS: - E' ver-

O Sn.CARlIiEIRO DE CA:\(POS: - 'Eu não dada que a AutorIdade Publica deve -vIgiar.
estou contente com o artigo, porque me pa- mas tambem é ·verdade que a Constituição
rece que alIe vai de encontro com 3. disposi· fez independente o Poder Judiciario; e ·llor
ção da Constituição. Cria-se um ·Promotor es- isso mesmo 'Que os Juizes estão sujeitos a
pedal. para dcnuncl~r e pr()mov~r o julga~ multas causas de ·maior consequencia, é que
mento a todas as. accusações -em ma.teria de a Constituição estabeleceu que em certos ca-
responsabilida-de: e' a 'Constituição marca os sos as pessoas interessadas pOSSam accusar.
.casos em que qualquer do povo pôde quei- O exemplo lem.brado pelo nobre ·Senador no
xar·se 'CIos Juizes; não falIa. em todos os cri· crime de traição .nflo produz, porque nesse
mes de responsabilidade. Portanto se' passar I CIISO elle ba de ser accusado como qualquer
o artigo como está:, seguir-se-ho. haverem pessoa do povo; mas nos 'cri,mes de respon
acções populares não permittidas pela Con- sabilidade não podemos destruir a. regra da
stituição. E' pois preciso emendar o artigo. Constituiçã.o. a qual' s6 admitte queixas ~ci

Parece-me que para denunciar os crimes de Imperador e por acção popular s6 nos quatro
responsabilidade do ·empregado, em que tem, casos; e como este artigo vai mudar esta re
lugar a aeGão popular, deve ser o Prcmotor 'gra.. vor isso voto contra p.lle.
de Justiça, como disse o nobre Senador; nos O SR. VERa'UErIlO: - Eu não pesso dar

,'. casos em que qualquer do povo tem o direito tal intelJ!.e-~!1_ciaá .constituição. O empregado
de fazer a queixa•. e a não fizer, o Promotor publico,:: quan'do commette algum crime. ou.

-'-'''-'.' da Justiç.f- poderá··fazer:··-· . - ... -. Tfalta"" á7i obrigacão,' offende' iL iN!I·.çfi·(lf··Sim,· ã·
.' ::I.f~mr1nl1 fi. MP.I'R e foi anoiada esta. INacão é offendida. Logo a. Nacão o. D6de. ac- .... .....

.,."., -' .. - .-- ----.--.----- "--'- --- - .- _o. - ...--. --.-- ..•...-..- -_.. ---·--··-·-·-êusar:· 'Agõra mesmopeln ·no5s·[l·"iegf;laçáo não
~

E~[E~DA temo~ muitos casos, em que se ll.dmitte a ac-
·cusação da Justiça e não do povo? Temos. O
que a Constituição quiz, não for conceder a.
impunidade em muitos crimes; quiz sim quo
não s6 a Autoridade :Publica pudesse accusar,
porém mesmo qualquer do povo, e isto nos
quatro c~sos mafcadôs. Quanto ao' erime de
traição, já está decidido na Lei da responsa
bilidade dos Ministros e dos abusos do em
prego.

O .sn. BORGES: - Eu tambem estou que'
o artigo não arrende a Constituição. que qnel'
que nos Quatro casos marcados possa. Inten
tllr nccusação cont~a o Juiz não s6 o quei
xoso, como toda a pessoa.' que tiver' noticia
da peita, suborno, etc. Mas daqúi seguir-5c-1m
Que não póde ha.ver um empregado do -Go
verno para aecusar o prevaricador? Núo. O
artigo quer que quando não houver parte ac-

i'
i
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cusadora, um· accusador publico encha esse clario é independente. Mas o Imperador pôde.
otfieio, a quem dá o nome de Promotor; nem 8tT~pender os :!I!:lf;l:>tr:ldos, ~endo queixa;' e
outra cousa se podIa 'Col11gfr, salvo a admito isto não destroe a independencia do Poder.
tlrmos o absurdo de que devem nesse caso P6de suspender, tendo queixa; e esta regra
fIcar Impunes os crimes. E' esta a InteIllgen- não' tothe. que se Intente' uma acção contra
da do artigo, - e assim entendido, não se op- o Juiz prevaricador e <lorrupto. Se em todoe
põe á ConstItulção. 05 casos fôr preciso seguIr .esta. regra, como

_ se Ip6de dar acção publ1c.'L a qualquer tio pOTO?
O SR. C.m~EIno DE CAl[POS: - ·Eunu.o ,Finalmente, se isto -é uma regra imprescri.

ata.co o artigo na sua. generalidade a respeito II ptlvel ou limItada li. sua lettra, para que. é
dos mais empregados; ~6 dIgo que a respeito então a LeI? Oceupemo-nos então s6rnente

~dos Juizes elle não deve 'militar. O Promotor dos outros empregados publlcos e não toque
s6 n.ccusa como pessoa do ·povo, representa mos nos Juizes.
qualquer do PO\"O, nos crImes chomados pu
blicas, em que é licito a qualquer accusar;
nos de1ictos particulares elle não tem nada.
por'que a respeito das queIxas destes a Con
stituição tem dado uma providencia (leu). A
ConstituIçã.o, assim como marcou os casos em
que 'se devIa fazer effectiva a responsabili
dade destes Empregados, tambem lhes esta·
beleee outra. regra para as queIxa.s. fundada
tia na.tureza do officIo que exercem. Logo, se
a Constituição Occupou·se dos fins particula
res, parece que não podemos Igualar estes
com os outros empregados publicas.

"0, Sn. RODRIGUES DE CARVALHO: - l.~u

~7jo a questão ir-se prolongando. Ninguem
nega que as partes tenham aeção; o que .ee
diz é que os Juizes não podem' ser suspen
sos, senão com aquelIa prov1d~ncla e na
quella f6rma que a Con~tituição marca; o
que ·não ê o -mesmo respeIto dGS out1'05 em- 
pregados publicos, porque a respeito deste!
a Constituição não declarou. . Emquanto ao
dizer-se que não se sabe debaixo.' de que
principios a Constituição foI .. !dta, eu digo !

que sei eu; e se não soubesse, não a ~nten- r
deria.. Porventllrr. a Constituição é algum::. ".,
causa nova no mundo? EUa é o resultado i:

O .sn. BORGES: - Debaixo de qu: ·prin- de muitas outras anteriores, quantas tem ha-
cipios foi feita a Constituição, eu nao sei, vIdo; e, quem procurar com vagar, ha de 1;·

h r" ...· t"mhem na-o me imnorta. . - - ". .'" ...: .. _.._.-. '.__ ~6 .2!!_~ .oi!1.!,?m ~- .....~;. -'~ .. --. .. .. •. ,. 'l'il.~Ultr· t::l~..-e::J-' pnnCIpIos.. -"-" ... --~.. ;;.
~ •• _ ,.. ...1 A,.. " ",1'.. ."""... . . _. I

~:.l.'jjt:i' qüem .a. . .Lr.;;; ü 'iju," ''''''.... 'lu", " ............. I O SR. CARNEInO DE CA)tPOS:.:-:-: Sr.. PX'.e~_.. ' ..li'
. •• rt ~I\..o,.nl'\" nu.. 11 'N'1I"~II" ::l, . '.' ._ .. __ . :...._c_· ._....._._. ~.

-----. _....... -dv.<:-::.--·:~:-:::::.·· ..~--~··_---:----.----_ ..·_·-·....---·Tsid~nte.--O-·embaraço em QU~ nos vemos nasce F
adoptou e tn,nto mudou, que fez o Poder JU:,' de termC1S dado um passo ';lmti-constit.ucio- ;~
diciarIo independente, o que não. era ate nal; e este consIste em que, tendo a Consti- ~1:
agora. Agora o homem, que é Maglstrado, G tuição garantIdo lA. Independeneia do Poder ir:
atê morrer; dantes era até qua~do o Gover- . JudidiuIo e mandado fazer uma Lei espc- l~:
no querIa. Agora vamos á questao. Disse u~. eIal para os empregados desta classe, nós:l H~
nobre Senador, que a Constituição fixou a fazemos geralmente para toda a sorte de ero- Ir~

regra II re':lpetto elos JuIzes, e que ~gora va- pregados. Ora, Isto ê Lei proprla ~ara Jui- 'i~
'mos alterar esta regra. Eu leio e torno .a ler zes? Não, certamente. A ConsUtuiçao .a res· I~i

C tft i"·o· e não acho tal regra; s6 acho peito destes diz (leu): e porventura diZ isto I'~:
11, ons u ~a , l' d ~;,
mn.reados aquelles quatro casos em que qua· mesmo a !espeito dos outros ttCnliPr.éga os p~~- i~:;;

• p6de aecusar. Será essa regra blleos? N~o. Se pois a Cons tu çl10 garan c !:j:
quer do povo " d J di I 1 ",,1
. -' 0.1 uma deducc;:üb disto que acabo de a IndependcneIa do Po er u c ar .0, mesmo li~p

supposta g d Ih.... deduzir da.qui que para segurança. IndivIdual do cldadao, é pr,,· lI':::
tar? ·:\Io.s po er-se- " O ._'

n:;Jou .. d bllco? ~ã.o Senho- clso ·que os meios sejam proporcloDaes. it,j!
~ h jn um accUSll or pu . ~ , . I H"'l

nao a d due~ão. DIsse Promotor só p6dc accusar quando .'J~m. ~ucr I:í
res; ê multo estranha. ~em eser suspenaos do povo p6de aecusar; esta (j a regra de di- ,Ir::~
mais que os Juizes 86 P C lho de relto e a doutrIna entre n6e correnUBsimll-. Ij·:~'
pel" lmpera.dor ouvlnd~ o se,U r rOenqsU

e
....rer e Portanto sustento ainda a emenda. &- I"';';

lhe nao qu ze ...., .. t.:'
Estado. Ora sc eu .. me ha de pro- O Sn. BORGES: - Estou pela. reflexao qlfc !j

t tcntnr:l :\ccnO, quem d ]11"qu zer • • . o Poder Judl· -acaba de fazer o nobre Senador, e que:'l. ::;::
hiblr? Ninguem. Dlsse·se que ' ~):'...,\
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r.espeÍ'to dos ITui~os deve haver distincção; I \'ital da sociedade; que a segurança da pes
mas affirmo, á. Camara. quc aindã. n~(j ouvi soa e da iortuna depende -da l'ecta adminis
cUzer, senão hoie, que o defeito tem sido de tral:âo da Justiça: 'tinha BU13tentado e mar·
não se ext~emar os Juizes dos mais empre- cado, para conseguir este grande fim, os
gados; e admira que, tendo ha.vido uma tão I casos em que os Juizes pudessem ser accusa.
longa ,discussão. teJ~rto alla durado tantos dos. Dahi illieri, não que 'ficassem impunes
dias, e tendo o Pr,:,jecto estado na Commis· os seus crimes, mas que se devia fazer 3

são. onde ha cinco membros, nunca 'houvesse respeito dos empregados uma Lei' particular
esta lembrança. que só no fim de discussões de responsabilidade; c isto mesmo já. foi ,dito
de oitenta capitulos apparece. rDisse-se que n:qui pelo nobre Senador, o Sr. Manoel Cae·
se pretendia. vowr que não passasse esta Lei tano, quando se tratou da bondade da Lei,
(~ 3" discussão. E' Yerdade ,que cada um p6de ainda que por pouca advertencla assentou-se
votar, segundo os seus sentimentos; mas que fO.':lsem envoltos com os mais emprega
acho que a Camara, tendo discutido uma Lei dos publicas. Parece·me que assAs me tenho
intei-ra, não ha de no fim de tanto trabalho purificado da imputação e igualmente de
e de tanto tempo, llssentir a semelhante voto; monstrado que a minha lembrança não foI
já pronunciou o seu voto approvando tantos nova nesta Camara. nomean~lo até o nobre
artigos; como ha de consentir que não passe Senador, que antes de mim a pronunciara
a 3" discussão. Embora o nobre Senador não aqui.
vote, pelo voto da Camara a Lei ha de pas- O Sn. BORGES: - Um dos nobres Sena
saro Disse·se que a ConstitU'ição fez indepen· dores -que me combateram, disse que não ti
del1.te o Poder Judiciario, para segurança in- nua differença o crime de um ,Magistrado, do
dividual do cidadflo. Eu ainda. accrescento crime de um particular. Agora se isto ex
que, se~do homens que tendo empregado an- prime a idéa de igualdade ou de del31gualda
nos de estudo, não devem ser despedidos ar- de, julgue Quem quizer. O que eu tenho para
hitrariamente e com facUidade do seu em· mim é que o crime commettido 'pelo parti·
prego; mz:s eu nunca tirarei por consequcn· cular difrere muito do crime feito como em
cia d~ sua independencia a impunidade dos prega.do, porque aquelle abusa das suas for
seus delicto5, tanto mais porque a ofrensa ças naturaes e este a.busa não s6 destas, como
fc!ta. por um Juiz -é maior que a do simples das que lhe confiou a sociedade. Disse mais
hOlllem; um Jui~ QUlIIH10 pr~vl;\,l'lca orrende que eu negara ter-se já prcr.un,ciado nest~
ftft ':.,u~':..P~';'." nn r'1"'''n~,. '" r. n"'n';n~n,1n n:". .... . '. . l'mperr-el"ta e que_v .~~...... ~v, _v _v·v•••v' v - _v ~_... _. - • .., "vamara 'Que esta LeI erlL
se·se que este'~ o nosso srstemll. iudiciario. era necessario uma Lei especial a, respeito
Abominave1 systema! E se j'á existe o sYS· dos Juizes, Se o nobre Senador reparasse nas
tema, -então para que é esta Lei que esta: palavras com que me expl'tmi e que foram
mos fazendo? estas: - affirmo á. Ca,mn.ra que ainda não

, O SR. RODRIGül~f:j m: CAJe'rJ\LIIo: - Eu ouvi senão hoje, dizer-se, etc. ~ de certo
nunca disse, nem podin caber na cabel:a de nem se cansaria no trabalho da sua demons
alguem, que o Cl'ime de cidadão é igual ao tração, tento mais que eu mesmo apoiei a sua
crIme de emprel;ado publico. O qu'e eu disse reflexão, que eu disse não ter ouvido dantes.
e n~io se me percebeu, foI que a orfensa feita. Pois não posso dizer, falIando verdade, que
ao cldadão tambem (! um crime; mas isto não ouvi? :-lão podia ter·se p3.E2ado' aqui uma
não e dizer que esta offensD. seja igual áquel· cousa qualquer, quando eu não estivesse pr?
la que se fez á sociedade, como empregado sente? Ninguem p6de pôr limites á minha 11
public'Q. Eu bem conheço 3. desigualdade e berdade, nem eu recebo outros senão a~uel1es
nunca a neguei. que a Constituição me marca ou o R~glmento

, O Sn.. CAnXJ~.mo J)~; CAl\U"lS: - Pedi a da Casa. Pois por eu não estar presente, ou
p~lt\vra para tirar o nobre Senador do equl· por não Ollvir, estando aqui, 'quando o nobre
voco em -que está de que cu quero que os Senador ou qualquer outro pronunciou a sua
crimes dos ,Tuizes fI'Juem impunes. Eu {lisse oplnHl.o, hei de ser censurado? A demonstrn,·
simplesmente que a Constituição, tendo o ção {lo nobre Senador preencheria' exacta·
grnnrle p,rincipio de Jurisprudencin. indlvi· mente o seu fim, se provasse que eu com ef
duo1. não pelos .Tni7.~g, mas ,e10 interesse feito ouvi; porque o que eu disse foi que
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EllENDA

EXB~A

li. Mesa e foi apoiada esta

Mandou á )!esa. c foi apoiada esta

Dando·se Jlor discutida toda a. ma
teria, foi approvndo o artigo con:'
forme a emenda.

'Dando-se por dIscutida toda a ·ma
teria,' foi approvado o :I.rtfgo con fm'
me as suas emendas.

"Artigo 2.° Em lugar de - Empregado
diga-se - autoridade. - Barroso."

"Artigo 3.° ,Supprima-se a pala'...ra - prl
vIIegiado. - Luiz JtJs~ de Olí'/)f:Íra."

Procedeu-se á votação e'foi appro-l
vado o artigo conforme a emenda, tão
s6mente quanto aos empregados que
forem Juizes.

Participando então o 'Sr.. Presi- "Artigo 3.0 Em lugar de s6mente-
dente que se havia de omeIar ao diga.se _ pelo simples, _ Barroso."
nUnistro de Estado 110R 'Np.gl)cll)~. QI) I O SIl. OLI\'EmA: - O nobre Senador faça.
Imperio, para saber de Sua MaJ~;;- . tambem a emenda de suppressão, ao respeito
tade o Im.perador 0. dia, lin hora e o da ]Jalayrn _ privilegiado _ porque tanto
lugar em Que se DIgnara Receber a aos privilegiados, como aos nãoprivilegiac!os
'Deputação desta Cl.mara, que ao ha de succeder o mesmo.
mesmo Augusto Senbor tem de s,":p· () SIto BMUtOSO: _ Eu fiz a emenda a
plicar respeitosamente a deslgnaçl10 respeito da palavra _ s6rocnte - porque vem
da hora e lugar para o Acto. Solemne no autographo; esta ainda nli.o vi se \'em.
do Encerramento da Assembléa Ge· O SIl, OLI"EIRA: _ ·Eu fn~o, para andar
Tal Legislativa, foI approvada a ma- ma.is depressa.
teria. da participação. Proscgu!o a
discussão.

não ou,,"! e o que foi negauo é o que incumbe I
dc:nonstra.l', Ficarei aqui. . !

JuIga.ndo-se discutida a materia e
procedendo-se li. votação, pedio a pa·
la.vra e disse

-~....------------------------
Sessào de 26 de Agosto-----------------------_._----_.__ .-....._-_._----

o S11, BOlI0ES: - Cuido que o nobre Se
nador fez a emenda s6 Do respeito dos Juizes
e o artigo tra.ta dos empregados todos. Por-
tanto se não está escripto, deve-sc crel' que Artigo 30,
a excepção feita é relativa a todas as elas' O SB. OLIVEIRA: - Estas ultimas pala-
ses. vras - s6mente a requerimento da parte _

O Sl~. CAn:-;Emo DE C.\:\íros: - A nlateria não sei a que vem. Quererá. a Parte que o
tem passado; () mais na redacção se arraD- empregado contra quem se f6rma queixa, seja
jará, pois Que pela discussão ·bem se colhe Juiz, Parte e réo ao mesmo tempo? Creio que
que a emenda. s6 trata. da classe dos JI1!zes. \ já..mais poderá. isto entrar na cabeça .de niD~

O SU. BOI!OEB: - O üobte Senador, au~or I gucm. Por consequencia é ocioso este addi
da emenda, ratifica que ella 6 s6 a respeito I tamento. .
dos Juizes; e ta.lyez que a Camara não Yo- i O SR. BARBOsa: - Â r~dacção é que esttí
tasse neste sentido..?ortanto é necessario ti- j má. Entendo .que o artigo quer dizer que o
ral'-se todo o equi\'oco, para que não se en- I immediato \pelo simples reQ.uerimeDto da
tenda que os outros empregados ficam tam- parte, fica autorisado 'para proceder e formal'
bem sem Promotor. o processo todo.

Artigo 2().
O SIto B.\Rr.OSO: - Esta palo.vrn - Em·

pregado - não me parece propria aqui; o
artigo trata da ~i.ütoridl\.de ou do Juiz que
ha de procedel' li. Inquirição, etc.; portanto
ser6. maia apropriado dizer-se em lugar de 
Empregado - autoridade competente,

Mandou (s :\reSR e foi apoiada esta
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cês pecuniarias, que se percebiam em
"irtude da Resoluçiio de 21 de Ju
lho de 1828, exceptuadas aquellas j{L

desapprovadas e as que o fossem an
tes desse prazo; noutro o autographo
da Resolução tn.mbem sanccionada,
que approva a pensão de 400$000 an·
nuaes, .concedida. a D. Maria Doro
théa da Silveira Seixas.

.Do que ficou o Sen·ado inteirado.

O Sr. Presidente marcou ·para. Or
dem do Dia:

1.0 A continuação da discussão
adl~da pela hora.

20 c em seguimento as material:
designadas na sessão Il.ntececll:llte_

Levantou-se a sessão ás 2 horas dn
tlmle.

,Deu a hora e ficou por isso adiada
a discussão.

O Sr. Secretario leu dous offieios
que havia recebido do Ministro de
Estcldo dos !Negocias da Fazenda, re·
mettendo num o autographo da Re
solução da. Âssembléa Geral Legisla-

. Uva, san.ccionada por Sua Majestade
o Imperador, a qual manda. continuar
por mais um an'no o. pagamento de
tnrlAQ cc :PQnaÕ~Q rr".n";DQ ". mll;Q m"'..... . ...---- -- ...- --- --,- - --2-- - .---- ---

Artigo 4.° Fói npprovado sem debate. I convcrtO-lJe em pena mui grave, ·quo traz
Artigo 5°. Icomaigo a prisão. 'Eu não advogo só a causa.
O Sn. CAlt~EIltO DF. CAMPOS: - Eu cre10 dos empregados publicos; eu sustento o prln·

que o artigo não deve passar sem alguma. a~· cipio e penso segun-do clle, que ninguem deve
teração; porque assento que mesmo os em- ser castigtôdo ~rbltrariamente; e como cas
prega;dos meramente executores, não podem Ugar o empregado qualquer que elle seja, pelo
sorrrer uma .pena qualquer sem um processo. arbitrio do chefe da reparticiio ê contra os
iiegllndo tenho lido em alguns Codlgos. De- meus principios, é contra as garantias do
mais esta pena pôde ser ,muito leve para uns cidadão; por isso é que eu quero que nunca
e muito graves pa·ra os outros, conforme a se soffra pena alguma sem ser por via de
Q.ualidade do empregado. julgamento competente. Portanto assento que

deve passar agora a emenda e na 3& digo
Mandou á. Mesa e foi apoiada. esta. CUS!'IUO estabelecer-se um .methodo prompto e

abreviado. de se appl1car as penas.

O SR. BOIIGES: - O nobre Senad<>r por
que não olha para o artigo 6n? Este a·rUgo·
occupn-sc 'Clestama~eria.; !eia-<,; verá. que não
fica ao arbltrio de-um homp.m o applicar a
pena de desobediencia; e já tira. a sua du·
vIda.

I'Artigo 5.° Depois da palavra - lofe
'''101' - diga-se - que fôr mero executor de
ordens e não ::ai"Vir por Carta Patente.
Q(11'1l-eiro' de Oampos.~'

f) Su. 'BORGES: - Quer a emenda que s6
80 façam advertencias' aos empregados de
mera execução_ Então para que passou a pena
do artigo 12? (-Leu). Quer o nobre Senador
que a pena seja por via de proce:;c c na C~·

mara já passou o contrario. Não tem já lu
gar. Se o nobre Senador quer addicionar a
sua em~nda ao artigo que já passou. então
reser,-e-a ptlrll outra 'Cliscussão. Além de que,
urna advertencia foi já.-maia reprehensão.
Quem é que dirige um trabalho, que não
p6de dlr.igir ao outro uma advenencla? Se 1- . '..
formos 3. tomar isto com tanto melindre, en-'
tão, Sr. Presidente, nem V. Ex. pôde chamar
a qualquer de nós á ordem- O que é cllamar
o Senador á ordem, senüo uma adverten.cla.?
·Eu nã\) sei at~ onde, até que ponto se pre
tende :llamblc8.1' as I'EI,l11V1'll~. E.u entendo:.
quer-se {jue o empregfa.do publico seja um
~ute sagrado, em o qual nem levemente seja.
Hcito .tocar.

O SIl. CARNEIJIO DI~ CA~n'os: - Passou o
artigo 2°, que diz: (leu). !Portanto não são
la meras advertencias; são ta.m;bem outras
penas. Demais, uma advertenc1a publica e
feita ti pessoa de certa ordem, € uma verda·
deira penl,L grave, é mais que uma reprehen
são a outros; portanto não é causa tão pe·
quena CDmo parece ao nobre' Senador. Outra,

.tendo passado. a pena de desobediencia, não
8~ púde excusar ~ proce~so, porque eFltn pena

·1

·1

, ..
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Participou que o Sr. ·Senador Pa
tricia Jo~ de AlméIaa e Silva nào
comparecia por achar-se doente.

lDe tudo ficou o Senado inteirado.

Continuou a 1- e 2- dlscuBsão do
Projeeto de Lei, vIndo este anno da
Camara dos 5r5. Deplltadoo, sobre ir
responsabUidade dos empregados ]JU~

,blicos, que na sessão anterIor havia
'ficado adiada pela. hora, no artigo 6"
das ,DisposIções Geraes, com uma...
emenda apoiada.

Foi approvado sem impugnacã~.

não sendo approvada a emenda re
ferida.

Primeira parte da Orctem elo Dia

'Sessão de 27 de Agosto

I'RESIDESCIA .DO 51\. !lJ01'0 (.'.A1·E.LI.ÃO'MÓB

SESSÃO 90~, EM 27 DE AGOSTO DE 1830

Leitura de o1ficio8. - ContÍ1~uaçiio àu 1'1 (J 2 ft

clÍ8CU3süo do Projecto ele IJci sool'e a res
ponsabilidade ci()s empregad.()$ 1}ublf.(~8.

(Do artigo 5° eLas Disposições GrJracs Cf1t.

aiante). - Primeira cUscu8sãQ do Pro
jecto de ResoluçrIo, 1narca1~do o termo
ria Villa Nova do Pri1~cipe, Provincia do
Rio Grande do Sul. - DisC'U8São das
emenclas relativas ao proccsso do crime
di roubo, /ltrto e moeãa falsa. - Ultima
ãiscussúo da Proposta elo G(;Vento sobr!]
a extincção da Mesa do Despacho Mari·
timo. - Ultima á"1.3cussào do PrtJjecto de
Rcsolução qlle faz extensi'Va ~s me1llJ~r08 Artigo 6." Foi igualmente approvado, fl~

dos Oonselhos Gerae8 das Províncias a cando portanto o Projecto approvado em ge·
exccpção pOita no artigo 7° da Re~olu.fía~ ral, para passar á ultima. discussão, indo prl- !+~

a
die 12 ~c ~:tepmbr.o -de 1.828. - Ult-;ma, m~iro as respectivas emednIaas á Commissilo l,.::~:; ~:':_;j'

8CUS8t:.f) tw ro)ecto de ResoZução, ex-~e Leglslacílo para as re giro ~.

titiguindo a OhancellGria da Ordem Im· ~:j ,;
'Peric.~l do Oruzeiro. - U!ti1na disc.''Ussão SeguncW parte da Orde'l~ do Dia ::,í~;

do Projecto de Lei que extin!Jue a Pro· H,':
",: "

'Vedorta dos Defuntos e Ausentes. - 2- Entrou em discussão o Projecto de ;,'r~

disCU88lio q,fJ Projecto de Resolução sobre Resolução deste anno, 'mareando o
i:"<:~

a nomeMão de A.nvanuenscs para 08 ser- termo da Villa Nova. do Principe:- ::~:~.

viços rt?S Oonscll/,Os Prov'inciaeR, feita I PrQvinda do Rio Grande do' Nc:-tc. W~;~
pelo:J Presi.dc'ntes das Provinci!l8. I " n CI_ T> __ •.__ • ...._.....,. '!. • - t.!:.:. ;

... -". . - - _.." ._- _.. - .. ," ~ !_ ·v ..- ·,uvDU.t.l"."--·'.n·, --rlt::nt;;t:ULt:•. rara i!~

-, - '" que a Camara pronuncie o seu voto com co- :::j;:
Fallal'am os Srs. Senadores: Borges, 12 nheclmento de causaJ sobre ~sta Resolução, r:r)

vezes;' Almeida e Albuquerque, 1 vez; Cond~ é necessario que saiba os motIvos que a pro- r):::.
de Lages, 1 vez; Marque:r.. de Baependy. 3 ve- duzlram. Os povos mais distantes da Vill& do iJi~

zes; Barroso, 2 vezesj Ca-rneiro de 'Campos, Princlpe, representaram ao Corregedor, que ~l:;
. n'I'2 vezes; Gomide, 2 vezes; Visconde de AI- em razão da longItude, lhes era mais c.:>m- ;h,;"

cantara, 3 vt:ze~; Olio-cira, 1 vez; Duque Es· mOdo procu.rarem os 'seus .recursos mais 11;::;~:;
trada, 2 vezes; Rodrigues de Carvalho, 3 i>ertoj e o Corregedor, que era o dA. Para- M{
v~zes. hy.ba., fez crear essa. nova v1l1n.. G Governo f:;:~r

Achando-se presentes 30 8rs. Sena- do RIo Grande devia re\llamar; mas estava !~i:i
dores, abrfo-se a. sessão; e, lida a vago nesse tempo e o mesmo Magistrado ;.jy::
Beta da antecedente, foI approvada. criador da "Ç'1lla era membro do Governo In~ 1';Pi:

O Sr. Secretarlo leu um ofticlo do terlno, qu~ alli' se a.chava; pelo que a causa l:' T
1° SecretarIo da Cilm:ara dos Sra, fIcou como esta\o"a. Pelo decurso do tempo ;':ti;;~, :..
Deputados, communh~ando ter aquele começou a haver a questão sobre a arraca- :.:i.f
la ca.mararesolvIdo enviar â SlW.lcção dação de alguns impostos; os povos ora pa- !'~ :;..
Imperial em f6rmn. de -Decreto, o gavam ao Rio Grande do Norte, ora. á para: I.i;!~

Projocto de Lei que faculta. a livre hyba: mas a. razão de que tanto por aquI' I;·;ill

cl~ilo dos presos e afi·an~a.dos com como por alli, tudo ia entra.r na. bolsa com· I.'ll';
altera""es de redll~ão, em que con· mum Que ~ li. do Estado, fez que s6 se pro- r~r~

\fV , IJ ',.
sentira. o Senado. curasse a cobranQa e não se ventilasse o ca- :i:1I{:

!8 vri
~.ll .1'
\ .~ I!.

:.. ~ :.
. :, I.

'.:;.,i.

I
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'Passou-se á discussão dllS emendas
apresentadas pela Commissão de Le
g!!!l!!.~fio, re!!!.tlYE!!: !!.o !!"I)C~~BO dI)
crime de furto, roubo e llloeda falsa.

Deram-se por discutidas c foram
approvadas com o Projecto de Lei
respectj;·o, para passar tudo ti ultima.
discussão.

Seguio-se a ultima. discussão da
Proposta do Governo, <:om as emen
das da. Ca.mara dos Srs. Deputados,
sobre a extincção da Mesa do Despa-

. cho Maritimo.

Terceira parte da Ordem dlJ Dia

Quarta parte rJJ.l Onlem. do Dia·'

I
I.,

nSll ~ompetent~. o Ou....!dor d3. Co::.:ltLt'ca do
Rio Grande. quiz abranger todo o terrltorfo
do Governo da Prl>vincla, comprehenden~o

este que estava nos limites da divisã.o mil1
tar; mas o da Parallyba, que esta.va de posse
delle. disputou-Ih'o. Veio ~.' nova Drdem de
cousas; foi necessario nomear Eleitores, criar
autoridades e ~mpregados electiv()s; e então
principiaram as maiores desordens; o Gover
no do Rio Grande chamava os POy·os; o Go,
ve~no da Para.hy:ba cha.mava os mesmos; os
povos, obedecendo a. uma parte, desobedeciam ~

a outra; destes, uns acudIa~ aI li, outros del- ~
'xavam-se levar para acolá; e desta collisão i
os resultados têm sido desagradaveis. A.' vista i,
disto que informo á Ca.mara., estou que a Re-
solução é indispensavel, obrigando os povos
áquella divisão mais antiga; pois que não
deve prevalecer aquelle acto gratuito que fez
o Magistrado, 'Corregedor da Parahj'ba.

O SR. AT.lIn;lDA J~ ALTIUQUElIQ'(j'!;: - Essa
villa é a mesma VilIa. Nova do Principe; a
questão .ti com I'\. ViHa do Pombal, qu·e é na. I O Sn. BOltGJo;s: - ~ã.o acho solido o fun·
Parahyba. Criou-.se a Villa do Principe em. d"l,mento da Proposta do Governo para a ex
1788 e desde essa época até 1818 e ainda de-I: ~il1cção da :\fesa do Despacho Maritimo. Diz
pois, conservou-se na posse do territorio que .7ue, tendo crescido novas obrigações aos des
se lhe deu; depois na criação da nova Co-/ Dachos das embarca~ões, frustrou-se o fim
marca .mandou-se-lhe dar o Districto da Capi-I :);>r3. que se tinha criado esta Mesa.. l\-fas não
tania; e entenderam que da Capitania era i5e podiam addicionar á mesma Mesa estas
aquelle Districto que estava na jurisdieção do : :J,c)\"us obrilracões? Se a Camara dos Depu-

..... ... . Rio Grande do Norte: disto' resllIton 1l11P. I:'Jm Ic~~cs, .c:ü:l.~dc z.u"';ittic :l P!'()P~st2. do Gover·

.... 1822, concorrendo os moradores da parte do I no. admittisse sómente ..estes. Aou.s....arti~os
:-..::'-.-••• ,.. .. . • . .._....., I" - - t

.... norte,!l VU!:l de I'rlnclpc, fossem c1J.amauü5 i (leu) llu:mto a mim, obrava maIs Judiciosa-
para. a Villa de Pomba.l; mas como isto lhes Imente porque tudo o mais que contém a Pro
causava um incommodo muito grande, daqui posta, torna o Projecto inutil. O 1" destes
resultaram ::ts contestações desagradaveis. As Idons artigos ~ .:om ~ffejto u~ beneíif!io para
CD.matas têm representa.do, mo.s não têm tidr. I a nayegaçüo, porque evita o estar a tirar
providencias; têm vin·do representações do I passaporte para todas as viagens; o outro i:i
mesmo Presidente da Provinda fi. Camara Iigualmente outro beneficio, porque não tel:
dos Deputados; mas occupada com outras I ao n6s actualmente outra. navegação seniio a

. muitas COliSa.S, e1la tem deixado este nego- I costeira, seria. i.mposslvel que houvesse dp.
.'.. 1 cio. Por isso lembrei-me de apresentnr esta Iprosperar a industrIa com tantas imposições
... i Resolução, pois que o seu objecto li de urgen- I que sorfriam essas embareações pequenas. Po-

. I

~i6sima necessidade e me parece mais conve·· rém que mais vantagens se descobrem, ou
I niente que os povos, residentes daquella parte !I traz comsigo este Project.o? Os empregados

'. I i1.~ v1l1n.. não vã.o buscar recursos á Provin· i passam para li. Casa do Consulado: o Escrf·
"! "'la da Po.rahyba. A. Camara tomará em con-I-t\o o o T·hesoureiro vão a.1li OC~Uf):l."AT1'I"'Q

s:dernção este negocIo para. acabar de uma Ina<]uillQ mesmo em que aqui se occupavam;
V(l~ com tantas questões_ I tira-se o Fiscal mas carrega-se a sua obrIga

.Tulgando-se sufffcfente n. dlsclI ssão. Içiio ao FiS(lnl do Consulado e cste por este
procedeu-se á vota~ão e foi IlpJlTOVU-; 8.ccrescimo de traba.lho ha de querer uma
<10 o Projecto JJara passar (l 2' r11s-; grati!lcação que BC lhe nií.o p6de negar e que
cussl1o. de certo nitO ser(L menor do que o ordenado
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Mandou á Mesa e foi u.poia.da esta

gntrou eOl ultima discussã.o o Pro
jecto de Resolução deste anno, fa·
zondo extensi\'u aos membros dos
Conselhos Geraes das Provincias a
excepção posta no artigo 7° da Rcso
luç:1o' de 12 de ,setembro de 1828, com
uma emenda approvada na 2- dis·
cussão.

QILinlcL pw·te da Orrlc:1n do Dia

Passou-se á ultima discussão do
IProiecto de Resl)luçilo. vindo este
anno da Carna.ra dos rSrs. Deputados.
ex.tinguindo a Chanceilarla da Ordem
Imperial do Cruzeiro, e redigIdo de
novo pela Com missão de COD~st1tuI·

Cão, segundo a emenda approvada na
2" discussão.

Sexta parte ela OrClCllL do Dia

o SR. BOnGE~: - A emenda já. tem a seu
favor a a,pprovação da CamaTa; mas vejo que
na execuGiio ella deve cahir. Por isso me pa
rece que se deveria emendar agora. Como ha
de o MI·nistro de Estado referendar um De·
creto que não foi proposto por eIle, ficando o
Cl1anceller com todas as attrlbulcões? E' 1m·guma..

Sessão de 27 de Agos Lu

do Fiscal extlncto, por isso que clle l)8.BSR a I

ítl.zer toda a. fiscalisa~ão qU4'>. aquellc fazia.; i
aqucl1cs empregados que não passarem para I
o Cor.sulado, ficam com os seus ordenados atG i
terem outro emprego. Logo o que se ganha.
com· a eXitinccão? Nada; mudou'~~ li. Esfação :

I

sem que se fizesse cousa alg-uma para o me- !
lh.or alluamento do Commercio, sem utilidade i
para a Fazenda, sem provei'to para os em·.
pregados. AgOl·3. ,quanto {L substituição, ha !
outras difficuldades a notar. No Rilo de Ja.·1
neiro, 'bem está, porque ha uma Mesa, uma r

Estação Publica, onde se manda reunir o que J . O SIl. BOUGES: - Jule;o que 6 preciso re··
I

se abolio naquella Mesa; mas nas Provincias I formar a emenda; que em lugar de se copiar
como será isso? Em umas n.fJ.o ha semelhante! o artigo da Constituição, é mais breve di·
·Estação; em ollltras, arrecadam·se as rendas zer-se - os membros dos Conselhos são isen
publicas, Isto é, dirversas rendas nacionaes Da tos de Juizes de Facto, durante a reunião.
Estiva da Alfandega; naquellas onde não ha
se criaram empregados para esse fim e estes
hão de ter ordenados; nas 'outras os offi<:iaes
da Estiva hã.o de vencer uma gratificação
por isto;· e eis aqui a Mesa do Despacho .Ma
ritimo com outro nome e existindo em reta- "Os membros dos Conselhos Pl'ovinciaes
lhos collocada em outras Repartições. O Mi· sã.o isentos do ex(:rckfü d~ Juizes de Facto,
nistro da Fazenda não está. presente; por isto durante o tempo da reunião dos ditos Con
não continuo. Quanto a esse requerim~nto ~o Iselhos. - José Ignacio Borges."
Despachante, já a ClIlmara resolveu l1U~ nno J

tinha lugar. Dando-se por discutida a ma.tcria,

b (, p I procedeu·se á yot:l.çü,o C foi :lpproY;::.-O .sR. lu Sj'CUET.\JtW o servou que a ro- I
posta do Governo emendada n·8, Camara dos I da a R€solução, conforme a emendll

1 d t me de redacção, offerecida pelo Sr. Bor·
I::! .." nl>onnt~n4"l~. fll.lt:aVll. n. form~ a OCOS u_.W· - -Ir o -... ••• t I· g.es.. afim de ser remettida á. Camnr:i

A Assemblr..a Gn~ ... l T n...;"l ..+h,., TU>"T'1>o Q-
- -,; ll;;.Le4 .. ~ve·...,.· ........ ,-, _ ........-- - r

i d I dos Srs. Deputados, l1epois de re4i-
ft ......1 ,lI> nDol'''C:Cliill'flp !':p -rlp.v n. ec arar. I
&lo '1~_. _w ----------. . I gid~ pcl~ - Commitlcüo rcspccti\-a:

I.
Julgando-se por fim debatida a.

. ~ r..... votac~o, p. foi Imataria., pr.occ_cu-SC ~ ~

approvada a Proposta conforme as
emendas, p!'l.ra subir á Sa,llcção Im·
perial; consultando·se primeiro á Ca
mara dos Srs. Deputados se consen
tia que se alterasse a redaccão do
artigo 6', que 'Passa a ser 7", fll.7.en·
do-se nesta referencia 3.05 artigos 2°
e 3' e nito aos artigos 1n e 2", e pon·
od~-se antes do arti;o 1" 11. for:mula
geral dos projectos de LeI. Quanto
ao requerimento de Manoel Paz Sar
dinha, Despachante da dHa Mesa,
Que, segundo o Parecer da Com~~s
são de Fazenda, foi Udo na occaslao
desta discussão, nfio teve decisão aI-

: "



222 Sessão de 2fl de Agosto

, .1

" '

;" .. I

I'o :. 0I

"

"

possivel que a Cama.ra dos Deputados admitta r o SR. BAlWOSO: - .sou da opinião do
semelhanto emenda, ou aidmittindo-a, ella te- nobre Senador; li. referenda. que se faz ao
oha a sancçii.o.. Tira.-se ao Chanceller simples- ) Decreto, solta. a dm·i<la do Sr. Borges. O que
mente a Rubrlca. e remette-se a um MInIs· I me p3ll"ece aliás t:j que a emenda não p6de
t~o de Estado para rubrica.r 0, que ell~ nã.o ipassar nos termos em que está. Concebida.;
p.opõz ao }m:peradorj Isto ~ Inconvemente; I porque dizer o Projecto que fica extln'cta a
portanto voto contra a emenda. ChancelIaria, c dizer a emenda que contin'ÚB.

o. Sn. CO~IlJ'~ DJ~ LAGES: - :-lão vejo este I f contradictorio. Uma vez que a Camara quer
inconveniente que descobre o nobre Senador; Ique fique a. emend~ o Projecto cahe. Sus
vejo sim .que o ChancelIer fica com a inicia-' tento portanto a mataria da emenda; mas
Uva e que o Ministro de Estado não tem mais! não os termos em que está concebida.
que assignar o Decreto da )Ierct!. Por.tan~o i O SIt, BoRGES: - :Pela explicação' que fez
,estou pela emenda. : um nobre Senador. membro da. Ccmmissão e
. o. Su. BORGES: _ lia porventura algum /. suste~ta:da por outro, devo dizer que a emen
neto ministerial que se pratiQue de modo que da. ~ l'nmtellfgivel. (Leu). Quem a. lê entende
esta emon,da quer? Não; todos os decretos I uma cousa. e ella quer dizer outra! Quanto
são referendados por aquelle Ministro da Re- I ao que disse o Sr. Barroso acho que o seu
partição por onde os negocios são apresenta- ) a~gun:e.nto não procede; porquanto ao RJesolu·
dos e iniciados; e esta. emenda transtornando çao dIZIa - Extlnga-se a Chancellaria - mas
esta pratica das ,Secretarias de Estado, 'vai a outra Caemara que, tem tambem o seu voto,
estabelecer o novo costume de ter um a inl- disse - nao se extmga; - diminua-se uma
ciativa e assignar o outro o que na verdade das attribuições que tinha a Cbancellaria;
é t1m~ perfeH'.a anomalia. Éu sei de facto que es:a ~ti~ha entre outras a iniciati·va, ou a at
o Ministro rião apresenta o requerImento ao Itnbmça.o de apresentar ~ mercês e despn
Imperador (sei por outros e não .que algu,ma J char com o Imperador; nao tenha mais esta;
Yez; pretendesse); sendo assim, como de facto - port.nn~o esta emenda. não apresenta. tal
é. que o Ministro de Estado sem estar ao 00- contradlcçao. O que me parece é que alla.
nhecimento da. Justica e ~erito do preten. deve ser corrigida.
dente, sem que o negocio tenha corrido pM o. S~t. 'MAllQU~Z I>E BAEI'E.:'mY: - Creio
_ .••• __: __• ~_.< __.... .. .>. __ -o." ...._, aue a SImules lellura do Decreto tirll 8: du-

o "'''''u' ............& .." '1 ....,.., ... '-'... 0 ·.l.Q1LQ'J'C'UUcil u Ut:c..:l·C'LU~ ."UU I .. . . ~.
.. \1;A". ""n~ r.-n ,pu "n" f',.,,,",, ,.OOI'I'\,.,."rln l)1seI que nome se possa dar a isto no Expe-l ....-, "'1"· ..... ." '1~" ....._- • -' ~o---e 2G.U~--

... ,"" __ "......_J_._-'_, 11"~ ,flnnR R.rtir;rnq. Pom ('J1IP. ~". fIRoV" .... 0 .f'lh .,-
UJt:;u\.c ..U.J.,1UJe- ...t:'J.j~I.· _...... I'- ~ _. ~ .• n.,4 \." ~ ..

o. Sn, l\!AI~Q'UEZ D1~ R\EI?E~Di': _ ,Estou celI~r o 'Despacho e P~ferenàa da ~iesa, To
em outras ideas. O nobre Senador suppõe dan,a n~o me opponho a. que se faça essa
['U" .1 .... T. 1 c 1: .....", ... nn_U_o":. _ -""U •..•o._,}, declaraçao que quer o nobr~ 'Senador; faça-se

• \.oi \A.iUI,u" \A..&cJoU"'V ,",v.u,"U..1ua. U JU,. :;1:::iL\::U U, .-
e eu estou Que o Despacho das M~sas ha de para tirar todo o equivoco amda que eu nua
ser com anteceuencia do :Mlnistro de Estado {) acho. Quanto a 2" pa.rte de que isto nito se
e o Decreto referendado por eIle, conservan- p6de .tomnr como emenda; mas sim que aRe
do-se <lo Chancellaria para outras cousas. O soluça0 deve cahfr: estou pelo que disse o

Chancel1er fica incumbido de tudo o mais' nobre Senador.
1

,que ~stá marcado no Decreto. que é a. matri· ':' O Sn. BARlt050: - o. nobre Senaéior já

c.uIn dos agraciados. o informar sobre a an- I conveio em qU€ se fizesse nova redacção ao
bguidade e mais circumstandas do pl·eten-; artigo. Quanto á outra opinião. ainda sue
dente, quando algum requerer á Sua Maies-! tento que uma ãisposlção intelramente con
tade o Imperador pelo Ministro do Imporio,; traria á. Proposta nãº é uma. emenda e por-
para o Ministro, fundado nestas informações. i tfl:nto estou que deve c~h1,r. .
extrahidas dos Assentos e Registros da Chan-! ,'- O ,Sn. BORGES: - Se a força da emenda
cellana, poder formal' o seu juizo. Quem reei está na referencia, deve ella principiar pelo
cebé os requerimentos e despacha com o Im- í 10 artigo. Quanto li 2" parte diz o nobre se
perador é o Ministro de Estudo. Considerada ! nador que cahio o seu objecto principal, que
,a emen-da neste sentido, que foI o que me-! era a -extlncção da Chll.n'eellarla: ,Mas Jl6de ::J.l~

Teceu o censo da Camara, p6de pa~ar. ; guem tluppôr aca.bada a e:x1stencla delIll, por-
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Discutida por fim toda esta mate
ria, procedeu-se !L 'Votação e foi np
provada a Resoluçã.o ,::onforme o bll.

'Via sido na 21: discussüo e bem as
alm a mencionada. emenda. do Sr.
Borges, :restringfndo-se nesta referen
cia. ao paragrapbo 17 do citado De·
creto tão s6mente á pa.rte, que se não
oppuzer á. existencia da Chancel1aria
da dita Ordem, que aliás fica subsis
tindo; vencendo-se afina.l que fosse
esta ,Resolução assim emendada á.
Commissão de Redaccão de ,Leis, para
a redigir, afim de reverter com ella.
o Proiecto original á Camara dos Srs.
Deputados.

Seguio-se a ultima discussão do
Projecto de Lei deste anno, que ex·
tingue a 'Provedoria dos Defuntos e
AusenteJ!l.

Sctima parte da Ordem do Dia

Sessão de 27 de Agosto

Mandou li Mesa e foi apoiada esta

...
Que já nfloO se occupa de :fazer Despoohos? '
EUa se occupava de outros objcctos, que ra.,1
zem parte da Lei; como é pois que isto ha;
de deix3lr de ser emenda.? Estou que a com-I'
missão deve fazer uma nom 'redacção mais
!acil e eu offereço para isso uma emenda.

,
i

.1 Artigo 1.° Ficam derogados os paragra-;
J

phos 2" e 17 do decreto de 1° de Dezembro i
, de 1822, que criou a Ordem Imperial do Cru- I

zeiro; e as Mercês concedidas nesta Ordem I
serão desp::J.cbadas pelo .Ministro e Secretario

r
de 'Estado dos -Negocios do I'mperio. - José I
19nacio Borges." ~ , i

O Sn. BARROSO - Est{~ derogado emfim o
artigo 2"; o 17 está só na primeira parte. Ex
pcd!r o competente 'Diploma já é obrigaçã.o
do ChancelIer; por consequencia não tem lu
gar esta emenda do nobre Senador.

O ·Sn. BonGEs: - Eu não corrijo a~ui se-
não a emenda apresentada, conservando o seu O Sn. BOROI-:S: - O Juizo dos OrphãOB

,espirito e tirando unicamente o Despacho a.o fica. .unicamente com a iunsdicção adminis·
Chanceller. trutiva; porém em materia de Ausentes ha aI·

O SR. MARQUEZ DE BAJ":.PESDY: - Eu não guma cousa de contencioso e é predso ver
duvidei de que se declarasse a idéa do ncr Ipara quem passa esta parte. Neste caso de
h,... ~Dngrlr.1" nnloe:: nnp nnr f::t1t$l. nA np.r.lara. ve-se declurar se "ai para o Juiz de Direito';:: ::-,~~-:'-~:f' _:'~-..-:'.:JI:'-~~ _.. ·n",,~·_' •• ft::'" ;I"" ",.+"" I "n' ~"'\T"n ~~mmnm' . . ... . . -_. __ ...
'Y«'U "J.JJUtL..~t: t;'L11.t:iUUIUV LI! "'\,IQDVj.U.~LltV u,,,,, "'\4.,,&..., ''"'''''''' _ -- -l .
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ção que agora orrerece o nobre Senador, Te- ao Fôro Geral. Aqui 'qub:·se, fazer o segui
duzindo a materia. toda a um artigo só. 'Diz-se mento da Ordenação. Com oindar dos tem
cue ,ficam revogados os artigos tal e tal do DOS ha, de' passar para os Jurados.
Decreto tal; e nada se diz do artigo ,2" da - O SI:. BOItGER: - :Não seria. máo que se
Commissão. A Commissão diz - fica substl- declarasse isso mesmo que a parte conten
tuindo a Chancellaria com todas as in~um- Ciosa pa.ssa pllra o Fôro Geral; o nobre ,Se
bencias que tinha.; mas, reduzindo-se a. um nador não ignora que nas Leis, toda a ela.
artigo s6, 'Parece que estamc,s na idêa da. Ca- rez:J, é pouca.
m-ara dos Deputados. Portanto quizera .que o 1 O SR. Cãn:-'T.IJtO DE CA~[POS: - Nunca me
nobre Senador desunisse o 2° artigo, POlS que: i f t d d I -i t' 10 com: opporc a que se açr..m o as as ec araçoe~

est~ emen'lia era para r no ar 19O i' e-xpllcitas; mas esta p6de 'fazer~e na reda-
maIs clareza. i ~

O ,SR. BonoEs: - As excepçõcs formam i cçao.
re ra em contrario' comtudo estou prompto i ," O SIt. G<mIDE: - E' necessario ter com

,ao ~eder ao que e~ige o nobre Senador. Se- I os Escrivães e ThesOU~eirosl d~Dta. Proved?ria
ria até melhor redacçii.o, dizer-se - o Despa· exUncta' a mesma con

d
emP

d
Il.ÇUO que ~e _e~

cho desta Ordem seja pelo -Ministro do 1m- tlrto com os Emprega os e outras epllrt.-
. tigo 2" dizer - fica substituiu- I ções cxtinctas; mesmo porque muitos de:3t~.,perJO - e o ar ' I • •

I Ch n ller .e todas as mais :l.ttribuições; tem estes OfflCIOS de propriednde e, tirando-
(O o D. ce I. t d . H
que pela Lei lhe competem. Isto G uma mera 1sc-lhcs ~~orn, ru·n.m ~em cr e Que ~e a..-

rcdacção até de Secretaria. . mentarcm.

I

I
~

'.
'.
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Mandou tL Mesa e foi apoiada esta.

. ,

{) SR. BOROJ~B: - Isto pódc ficar reJue- I Não pensemos, ,senhores, que providencias
d1ado, accrescentando-se nl> fim do artigo 8° r apressadas remedeiam cou~a alguma, a pressa.
- os 'Escrivães e Thesoureiros ser~lo contem- ~ foi sempre inimiga da perfeição e compa
pIados. etc. - ~1as a respeIto dest~s ultimos i nheira da confusão. Portanto extinga.-se, se ~
aufarei uma observação, pelo conhe~jmentJ i que j;i não está. extincto até ,mesmo pela Can
que tenho de Pernambuco. Desde que a 'Mesa! stituição, porque 1sto hoje não é já Colonia,
da Inspecção de liquidar as contas dos Ausen-! extinga-se; digo, que o Juizo dos Ausentes;
t~5 c FaUido.s,. que tinham parte no commer-I e até por uma Resolução que comprehenda.
CIO, este OffJCI0 de Thesourelro de Ausentes i os dous supraaitos artigos l° e 2°; mas pelo
cahio de todo, de maneira .que o Depositario: que pertence á Provedoria de Residuos e Ca
é quem serve; soguio-se haverem questões en- pelIas, trincharemos primeiramente o que ha
tre os da Mesa (ia Inspecção c o Juizo de Au- de pertencer a cada um. ,Do contrario, nem
scnotes; e isto até veio aqui ao Goyerno; o o Governo, ·nem a Assembl-éa se poderá en
certo é que o Officlo está vago ha muito tender. ·Eu vou apresentar uma emenda, 'para

.tempo e nins:uem o pretende. que fiquem os artigos 1° e 2" e SUPllrima1ll-se
à---- O Su. GOl\UDE: - Eu conheço alguns que os ~j" e ·1",
não estão nessas circumstancias e portanto
farei uma emenda com a materia que jt~ pro
nunciei.

,.
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Mandou á Mesa e toi apoiada esta!
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.. Proponho a suppressií.o dos artigos 3° c
: 4°, Xli. Legislação estabelecida nos artigos 51>
. e seguintes, seja harmonisada pelo que diz

"Em substHuição do artigo 8". Os Escri~: respeitosómente aos arti"'os I" e 2'). - Vis-
vães e 'Thesourelros que tiverem serventia vi- : conde de ..:1.lca.ntara." t>

talieia, ter:l0 opçio de outro Omeio de Jus-' 1

ti d
. '1 I t - Sal d - , O ,sJt, OLH'J:;mA: - Pensando me,hor, es·

, ~a o Igua o açao. va a re acçuo. -; .
C

" 'd ,.' : tou pela emenda; mas acho que a LeI deve
JOTn1 c. '

O SIl. V1SC'O:'>" lU; J)J:: ALCAi'iT.\IlA: _ Sr. : ir (l Com missão para harmonisal-a, depois de

Presidente. Eu .iíl na 2" discussão me pro-: "'en~ida ...,cstü .cmen~a, e to:nar p~r~ se ap
nunclel contra esta Lei e não posso deixar ~ provar. :::iem 1sto nao se pode decJdIr.
deixar de fazer agora o mesmo. Desta Lei não i U 8n. 'DUQUE EHTHAIJA: - Eu tambem ap
pôde passar 'Senão os dous primeiros artigos. !provo a emenda e como se cita. o alvará de
Não p6de ~xti!lguir·se já a .Provedoria dOS; 18li. onde ha muitas questões de Direito, por
Hesiduos e Capeiias, porque a sua jurisdicçüo 'I isso yoto t~mbcm que, depois -de vencida ll.

está muito pnvolvlda; ella tem um Regimento j emenda, vá ti. commissão para harmonisar
privativo e compHcado com muitas Leis, prin- I estes artigos da Lei. Estou que em 'Quanto ás
cipalmente a de 1817 sobre as denuncias das f Capellas, onde 110. muitas cousas, que nüo silo
C~peIlas; além -disto tem ·que !czer" tombos! ele adm1nistração e sim de jurisdicção, se de
ao arbitrio do Juiz; e como se lIa de confia.r : verão tomar providencias ulteriores; e que
isto ao arbltrio do Juiz leigo? Só me lembro: portanto os artigos relativos, englobados na.
que seja homem lettrado o da Bahia; todos: ex-tinccâo do Juizo de Ausentes, sejam por
os mais são de .eleição J]opular, e como {; horu supprlmidos.
que hão de haver quatorze ou quinze Juizes' O -Su. RoDRIGUES DE CARVAI,UO: - Eu não
de Orphãos para tomar contns de testamen-: acIto esses grandes emba.raços que se dizem
tos? Quando n6s dermos UTIl:l. jurisdi<lGi"to ::1.: haver nesta r~el. Que cousas são Capellas!
este Ma.gistrado, então se desannexará Isto; . No Brn,7.il nflO sei. Estes empregos foram
jií. não pôde ser; porque vai fazer confusilo; criados para Port.uga.l, onde h.a 1mmensas;"
e tal, que ninguem podera. desembara.çar as . mas no Brazil não as ba ou eu não conheço
desordens, bem como se vio com a extincçilo . senão duas; o que ha são Capellas {~itaB
do Desembargo do Paço; pelo qu~ muitas· por um homem particular sem onus algum.
causas estão paradas e a confusão e a desor· : Talll.bem não 11a a fazer esse bl"::l.nde Tombo
dem tem prejudicado aOfi seus 'interessados. 'on eu não conheGo; e como nll.O conheço

: '

• : I
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falIo com idéas, que tenho; ha muitas Co- I ;--0 SR. RODlucU}:s DE CARr.â.LiIO: - Nin
marcas e Brovincius que não o têm. Aqui no : guem defendeu aqui a Provedoria dos ~<\.u

Parecer da. Commissilo se diz: (leu). Diz-se sentes; acho que todos estamos de accôrdo
que cessando o lu n.lo p6de o 2u sustentar o Da. sua extincção. Dlz-se que ha muitas Ca
seu direito. Ora dizer que morra de fome é pellas; mas eu conheço tres 'Provincia.s, que
peor que fazer Lei; ficam estes Escrivães mio as têm e por.quc ê uma duzla. del1as no
llendo Escrivães de outro Juiz; é preciso Rio de Janeiro e em outras Provincias ha de
para viver annexar -isto a outra parte, ou sustentar uma Jurisdicç[to? Já disse que a
deixar o 'Provedor de Capellas sem officio. maior parte dellas não süo Capellas; nós bem
Isto não póde ser. sabemos o que são Ca.pellas e o que são :Mor-

._ . gados. Um homem faz na sua Fazenda uma
O .s}~..DliQtiE ESTRADA: - "~ao se dIga• . Capella para se dizer missa; e o que fazia o

que nao ha Capellas; eu d'igo que ha e mui· I Prov'edor? Dlzi"lhe ti s . I ....~ ,vamos a con as ou para
as. I endo eu Provedor, recebi ordem do: melhor 'dizer do cú. 30~OOO d ta' D' tas

Conselho da F e d i f TI, ~ 'I' e con s. esaz n a. para. r azer esse om- i com ef!eito h"verão mu:t . :' é i tb C b • • 1:' I ....:l as, mus nuo s o
o e en ao ac el lmmensas, ate com viDcnlo i o ·que no's cha.mamo C li O E' .. ; s ape as. ra, n!; scn·

exp:esso e onus de pagar encargos e Obri-! vães que" são de Ausentes, tambem" são de
gaçoes. '; Capellas; tira-se aquella parte e diz-se que

O Su. VISCO:-'~E DE ALCANTAHA: _ Duas] fi'Cam bem com esta outra parte; que ficam
objecções ha a responder: a 1·, qU€ não ha: com que se possam alimentar. Digo que se
Capellas, a 2- que extincta a. Provedoria de; acabe com aquelle Juizo de Ausentes, que era
Ausentes, ficam os Officiaes sem ter que co-- ~ um nin-ho de ladrões, mas não direi que aos
mero Respondo ti. l Q que' ha Capellas e mui· I Escrivães ainda. fica muito que comer. Eu
tas; e por isso que as ha, (:! que não se deyc "i na Provincia do Cearfl, 'que é bem grande,
extinguir a Proycdoria; muitas destas exis- andar-se pedindo 2. quem quizesse ser Escri-
·tem illegalmentc e devem em consequencla vão: e isto na prova menos do que a mise
da LE'i, ser incorporadas nos proprios da Na- ria do Officio. Sabe Deus como em outras
ção; ora, para esta incorporação é indispen- partes viviam muitos; eram sustentados á
savel que haja a Provedoria; e 'é por isto I' mesa dos Ministros; ao menos os que ser-
::••~ _.. :.:..,._ _ •• ~ N ~_ ~ _ :o..,...,..~,,_;" 1<" .....0.. viam commigo assim viviam. Tirado este
'"':::li.""- ~I,& '\lJ~V \JUQ' '&'''''1\.&'' UI ~ '&V"'''''_Y''·__ - r-- I
clso examinar isto com toda a circumspecçi'Lo R~n:o,fica:n então Sl'm meios de viver_ e o
J)oisque 8Ó um ·Provedor houve, e é o que :'IfImstro nuo é que ha de ser Escrivap e

ex~ste nesta ·Casa, que se deu ao trabalho de 2\!eirinho.
Jazer tombar as Capella'S; e este exame mos· ": O SR. BORGES: - Se ha Ca,pcl1as propria·
tr:n"á que, se me não engano, que só uma, e I mente ditas no Brnzll, não sei, mas que ha
quando muito duas. estão verdadeiramente I omissarios em grande numero, é uma ver
instituidas; ora, sendo asslm~ eHas deyiem II da:de. Agora por occasião de pedir o Inven·
"Voltar para os PropriosNacionaes; como en- tario ao Provedor em Pernambuco, pude ver
tr~o extinguir a Provedoria das Capellas? Não isto que d~sse c são centenares delles; entüo
tcm lugar tal e:ttincção. Respondo á segunda vi que os Conventos têm muitos .bens ficados
objecção ·que, tirando-se este Juizo de All- I por omissarios e que os ,Provedores os cha-

I

sentes, tira-se um fóco de prevaricações; no! mar:1m e eram tantos Que os Ofiiciaes dl1.
decurso de quinze annos a experienci<'!, me Provedoria não têm tomado contas; vi -que
tem mostrado que ainda não houve um S6; aos Carmclitns nã.o se tomavu:n contas ha

.Emprcgadonest3. Repartição, ainda o mais i onze annos. Ora, o que acontecia nesta Pro-
honrado, que não se locupletasse no abrigo' vincill, hav~a de acontecer nas outras, que
das Leis, que eram tão confusas, que não se IG por principio de Religião com vistas de

I
podiam entender: nfio se prova. a falta de i beneficiar ~ alma e bem se pôde fazer idéa
subsistencia. antes melhor, porque, tendo·se I da multidão de taes instituições. Quanto aos
tirado a .parte da Justiça Ecclcslastic3, ficam: Escrivães, perdendo este Orncio, hão ·de ser
muito ·hem compensados: ficam bem; c aca- encontrados em outros.
ba..se com 17m :onrno de mnJversões e escan- [ S--O SR. VISCONDE DE AT.CA:"iTAHA: - São
fJnl~!;. tantos os arrazeres (lo Provedor das C~aUa.s
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ta.uto mais estando :l.llncxas aos ,Magistrados,
que t~m jurisdicção ordinario., que -nuIlca.1
lhes chegou o tempo para as bem exercer. EI.j
les têm a seu cargo todos os omlssarios ius- J

titui'ÍOI3 no Brazil e póde-se dizer que de cem i
não ha um que não esteja. vago, porque a. i
Dlaior pr.lrte 'Ou quasi todos ~tp.o cahidos j
em commisso deade a sua instituição, por i

I

5u·bslsUrem sem autorisacão alêm de duas i
- Igeraçoes e por isso todos elIes devem rever· J

ter para a Nação. E quem ha de fazer -esta :
arreca.dação, senão o Juiz das Capellas? Tem
tambem a tomar contas a todas as confra·
rias: c que trabalho não é isso? 56 me <:on
sta -que de todas essas Ordens Religiosas, que
têm administrações de Capellas, ·nenhuma ha
autorisada. legalmente, senão a dos Fraucia-:
ca.nos do Rlio de Janelro: todas as mais de-!
vem dar ~ontas ao Provedor. E porque as /'
não dão? Digamos mais honestamente, ~ por·
que não lhes chega o tempo para ns tomar ...
Elles têm a tomar contas a toda.s as Igrejas
~Iatrlzes; e não se tem tomado, do que nas
cem tantas questões. Emflm são tantos 08

affazcres, que não fico com receio de que
os Officiaesfiquem sem ter de que viver:
eu me contentaria que cumprissem a terca

I

parte.
O SR. RODItIGUl:S DJo; CARV.ALIIO: - Eu não

sei como hã.o de fazer Tombo. onde não ha
Capellas ,propriamente Callellas; onde algu- J
mas, que har têm cahido em commisso. Ainda
não ouvi responder ao argumento, ·que foi
fundado na miseria, e pobreza desses om
ciaes das Provincias, que eu conheço. Talvez
alguns dos Sellltores, que aqui estão e que
foram Ouvidores, os puzessem á sua. mesa. por
compaixão, como eu fazia., e mesmo para. os
ter; pois que era preciso pedlr·lh~ que ser
vissem ao menos por tres mezes. ~ 110 se sabe
o que vai por ahi por essa.s Villas de pobreza.!

I Quantas vezes os Vereadores não deixavam
de tomar posse, porque não tinham casaca,
nem com que a fazer?

Dando-se por discutida a ma.teria.,
procedeu·se ti. votação, c foI appro
v&da a emendo. ~o Sr. Visconde de
Alcantara, para que, segundo a suo.
materia, tosse o Proiecto redigido de
novo .pela. Commiasão de Legislação,
fica.ndo portanto prej udicada a emen
da do. Sr. Gomide.

Oitat'(l pa.rte da OrdC1l'. do D'ia

.Entrou ~m fl • ..J.:,..,..•• ,. ..~" '" DM";"""'"
'" .. .... ..~\,IIUL1..,""" V .A ... u~""""...v

de Resolu~ão deste anno, permittlndo
aos Presidentes d~ Provincias o po
derem nomear um até dous Am~u
enses, para o serviço dos Conselhos
Provinciaes.

Deu a hora, e ficou adiada eeto.
materia..

O Sr. 'Presidente marcou paro. Or
dem do Dia:

I.u Os trauaihos das Commissões.

2.o Âs ultimas discussões de trcs
Pareceres de Commissão, um da Com
missiio de' Fazenda. sobre a. Represen
taçã.o do Conselho ·Provincia.l de São
Paulo, para o estabelecImento de um!!.
Typogl'allhia na sua Capital; outro,
da mesma CommIssão, sobre a Re
presentação do Conselho Geral da
Provinda da Bahia, acerca. da Con·
tribuição estabelecida em favor do
Banco pelo ~\lrará de 20 de Outubro
de 1812; outro da Commissão de Con·
stituição, sobre a formula, que se
deve adoptar na remessa pal'iJ, ti. Ca·
mara dos Srs. -Deputad06, da Rc~>o!u

çüo tomada no Conselho .Geral d~

'Provincia de Pernambuco acerca. da.
nomeação dos Capellães, que desta
cam para. a Ilha de Ferna.ndo.

3.° As primeiras discussões de ou·
tros tres Pareceres de Commissõe8 :
um da de Comm~rclo sobre a ·Repre
sentaçã.o do VicC'4Presidente da Pro
:v.incia de Parabyba, acerca da pas·
tagem franca cm alguns terrenos no
termo dI), V1lla. do PIlar; outro 110.
Commissão de Fazenda, sobre o or·
ficio do Conselho Gera.! da Provtn·
ela da Bahia, acerca. da Resolucão do
8 de ~ovembro de 1827, rela.tlva. iI.
Ulumlnacão da Capital da mesmxí
ProvIncio.;. outro da mesma Commls·
s~o sobre o Officio do mesmo Con·
selho Geral, :para errectuar-ee o pa
gu.mento da .dlvlda. p:lSsi\,a dlLQucUa
Provincia. com a cobrança da. divida
:letiva.
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emendas feitas e approvndas por
aquella Ca.mara..

DispeAlsou-sc a i.mpressão das emen
das e requerendo o Sr. BarroSo, .que'
se t~atasse desta materia. com urgen
da, ··assim Be decidio.

Um outro offlclo do mesmo 1° Se
cretario da referida Camara, remet
tendo o Projécto de Lei sobre o Or~

çamento da r,eceita e :Despeza do
Imperio par:l o anno financeiro pro
ximo vindouro.

Dispensou-se a sua leitura, bem-
como a sua impressão e foi remet
tido ã Commissão de Fazenda.

<Não havendo ma.is expediente, en~

trou-se na Ordem do Dia, Ctijg, pri~..
meira parte sendo o tra.balho d~s

Commissoos, o Sr. Presidente convi':
dou os seus ilIustres membros para
entrarem ·neste exercicio, os qua,es se
retirai"am aoo seus Irespectiy~ Ga.
binetes, suspendendo-se por' isso a
sessão.

A' uma hora menos dez miDutos
da tarde tornou-se a reunir o .Senado
e fizeram-se então as seguintes lei·
turas:

, .
Ficou sobre :J.. 'MCS:l. P:lf:l cntrir n:l

ardem dos trabalhos.

. discussão I
I

horas da I
I
I

j
i
I
I
I

Seslião de 28 de Agos to

r.XPEDJEsrr.

~." A cOlltluuaçilO <13
adiada pela hora.

·Ler.antou-se 'L sessão ás 2
tarde.

SESSÃO DE_ 28 DE AGOSTO iDE 1830

4eitura de oflleios. - Leitu,ra de Pareceres.
Prim.eira discussiio do Parecer da O()1Tl,
m.issão de Jí'~en,da sobre o pagamento
da divida passiva da· Prov'inda da Bahia.
- Ultima disCltssão do Parecer da Com
11~issrio de i"a:cnda. sobre a Representa
rão rio Conselho Provincial ele S. Paulo
para o estabelecillt-ento de uma. tvpoora
phia na sua Capital. - Ultima discussão
do Parecer da Commissilo de Fazcnàa
sobre o requcrímento elo ClJnscllw Gera:
·da Provincia da Bahia. acerca da con
tribuição estabelecida c~ favor do Banco Ir
pcl.o alvará de 20 de Outubro d{1 1812. 
Ultima discussüo do Parecer ela Commis
séio de COllslituiç(;'o sobre a re71~essa para
a (Jamara dos Deputados àa Resolução
do Conselho Provincial de Pei1l~mbuco,

acerca da nom.eaçcio ele Capcllcic$ para a
Ilha (I,., FI!T7Ul7Lrln :lp. NMntl.lu1..

1. o Do seguinte Parecer da Commiss:lo
da Mesa, sendo Relator o Sr. 10 SQ.c;retario:.

A Mesa tendo p.xn.minn.c1o Q Reql1erimento.

Ido Padre Joã.o Antonio Torres, em que pedI:!
FaIlaram os Srs. Senadores: Bor~cs, 3, por certidão Co resultado que teve no Senado

vezes; Barroso, 2 vezes; Presidente, 1 vez; Io Projecto rem~ttido da Camarn dos· Srs.
Rodrigues de CarV'alho. 3 vezes. - Deputados, rel~ti"o aos em,burgos posto.c; na

Çhancellaria das ·Ordens Militares; é a Com
Acbaudo-se presentes 29 Srs. Se- lnlssão de parecer, que não tem por agora. lú·'

nadores, nbrio-se a sessão; e. lida. a Igar o que pede; tanto porque esta. materia de
a.cre da anterior, foi approvada. se p3.5sarem ou não taes certidões ainda não

O Sr. 1" Secretario deu conta do, está decidida nesta Ca.mara; como porque o
seguinto· f caso é daquelles de que o supplicante pôde

Ipor outros meios b.:J.v~r o conhcc!ment~ que
pretende.

I Rio de Janeiro, '27 de Agosto de 1830_ -
Uma participação de molestia do B'ispo Capellõ.o-Mór. Presidente. - Bento Bar•

.sr. Sen:Ldor Affonso de Albuquerquo! rO$O Pereira, 1° Secretario. -.José Teixeira
~1"aranhã.o. . I da Matta Bacellar, 2«1 Secretario. - Visconde

Ficou o Senado inteirado. !de Ca.ctM, 30 Secretario. - Luiz .Joaquim Dt(.-
Um offic'io do 1° SecrE:'tario dn Ca- I que Estrada Furta40 de Mendonça, 4" Secre·

mara. dos Srs. Deputados, reenylando I t:lr!o.
o Projccto de Lei sobre os contra-.! .
etos de locação de scr....iço com ai, I

...
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Se!sli.o de 28 de Agosto

FoI a imprimir para. en.trar na. or
dem dos trabalhos.

Foi approvado definitivamente.

Fl-cou sobre.3. M~a para entrar na
ordem dos tra.ba.lhos.

,Fez então presente á Camara o
·mesmo Sr. lu Secretario, uma pa.rti·
C:ipação de molestia. do Sr. Senador
José Saturnino da Costa Pereira, da.
qual ficou o Sen~ú inteirado.

. !

. ,

4.° Do seguinte Parecer das CommlssÓ€só.D Das seguIntes emendas da Commiseão
,de Fazenda. c Negocios Eccleela3ticoB, sendo ele Legislação, sendo Relll:tor o Sr. Carneiro
~lator o D'l~smo Sr. Monteiro de Barros: 'd~ Campos:

A''!, Commissõe~ de Fazenda. e Negocias Emendas ao Projccto de Lei sobre a ex-
i'
L, Eccleslastfcos foi presente a. Propos~1. do tlncção da Provedoria. dos Defuntos e Al]'

. !.

i:. Conselho 'Geral da IProvlncla tio ,Plauhy, onde I sentes:

, ,
. : .

itl

!'I:
'ir',

li,I'
i· 1

I , •

. '1. "

, "
,I' . :.

I'

.i·.,

';, ·f

, .. . .

I, #.

I '

I·
I

,,-:

..

. 2.1> Do seguinte Parecer da. mesma Com· estabelecendo-se"emgeral," que oscemlterfos
missão, sendo Relator o mesmo Sr. 1°. Se- em todas as Freguezias da Provincia sejUlIl
cretarlo: i ieitos H. custa. àas 80br~ do l'ell<llmento dâ.ô

A Mosa, tO.:ldo c:am!~:!c c !'~'.lerl!!le!!tQ . Fabricas das Igrejas respectivll.s e .l'IllR.1; ea·
a-e 'o..1i BerD"fu"l'UO ';::l'''u''r- ~Inl- q"- __ .J~ j --,,-- T7'1tt: __ ~ 1: __ -- -- ... n ' .... T.............

.. ~ .. ..... t:l ti U lló, U~ l'Ç\,lO .vcu~ .J,.·uua.ç~, "'J:I.vU\.4~O 0_ iI "....... r-.-
por certidão extra.hlda. do registro competente lo da Freguezla da CapItal, além das referidas
,o t~r da. nomeação que teve pa.rê>. servir na sobras,. os rendi1mentos da Capella de São
secretaria deste Senado, é de. parecer Q.ue não João do Piauhy, a.ssim os já recolhidos ao
tem 'IUgar, I visto ~ue o supplicante póde ha- Cofre da Junta de Fazenda Publica. na mes·

I. 'ver tl11 documento pela. ·Secretaria do Estado ma Provinda, que sommam a quantia de dous
.respectiva. contos duzentos e trinta e cinco mil oltocen'

,Rio de Janeiro, 28 de Agosto de 1830. - tos e cincoenta mil réis, como os que adiante
Bispo Oapelláo-Jfór, Presidente. - Bento Bar- se forem recolhendo, e não achando nesta uI
r080 Pereira, 1° Secretario. ~o8é Teizcira Uma pw-te rasoavel a mencionada Proposta,
da Matta Baccllar, 2° Secretario. - Visconde quanto ao mais legal e ode grande utilidade
de Oaethé, 3° Secretario. - Lu.iz Joaquim Du- aos habitantas daquella ProvIncJa, sã.o de pa"
que Estrada Furtado de Mendonça, 4· Secre- recer as duas Commissães reunidas, que ella
tario. seja tomada em conslderM~o, entrando na

ordem dos traba.lhos do Senado, reduzido á
Proposta de Lei, ,mas emenda.da como a apre·
sentam:

A Assembléa iGeral Legislativa decreta:
Artigo 1.° Para a edificação dos ceml

terios em todas as Freguezlas do ,Piauhy,
ficam appUcadC)..c:, além das sobras do rendi·
mento das Fabricas das Igrejas respectivas
e sua'S Capel1as Filiaes, os rendimentos da

3.° Do seguinto Parecer da. Commissü.o de CapelJa de S. João do iPla.uhy, incluida. a
lTlStrucção Publica, sendo Relator o Sr. Mon· quantia de 2:235$850, dos mesmos rendimen·
t"'l'ro 'de u"rros' <-- __l_••_~~_ -- n_"__ .:1- '1;'1__ .... .:1_ :0.,10.1:_

•••• o o.. •••• 'W..JJu,.. I LU't), t:A.l.I::".~.u. ...~o .uu "Vv.a.... o "\&11I" "A· ........vA.l\&.. '.a, u,..,.&&""'..

" .. A CommiRRão de Instruccão publica, a I daquella Provincia, principia.não-se pejo cemí·
~..:~.L~_.: ...... .. Cluem' .ro·ram atri~iãas de orü~w U11 S;;,üã.Gv,· I ~t:r.iu dii. Cilpitat-

nove Propostas de Conselho Geral da Provin, Artigo 2.° Os sobreditos cemiterlos serão
~ia de Minas, datadas de 1° de Fevereiro d'J edificados f6ra dos recintc3 das Igrejas, nos
corrente anno, criando varias escolas para lugares onde convier, na í6rma da. Lei e além
meninos e meninas, tendo em consideração do terreno em quadro,' que serâ·cercado de
que as mesmas Propostas se acham já 1m muro, terão mais uma pequena casa de ora·
pressas por ordem da Camara. dos Srs. Depu" ção.
tados, é de parecer que se espere pela Reso- Paço do Senado, 28 de Agosto de 1830.-
lução desta Camar:!. a semelh.ante respeito. ]Iarqltez de Baepenàll. - José Ignacio Bor.

Paço do Senado, 28 de Agosto de, 1830;- (les. - Marquez de S. João da rCJlma.
Jlarqltc= de S. Joao da PIJlma. - José Cae- Jl{m"qucz de Maricá. - Marcos A-ntonio Mon
tano de ,lr'aria. de Aguiar. ;,.... Marcos Antonio tcil'O de IJarros. - Antonio Gonçalves Go
Jl~eüro de Baf1ros. - Antonio Gonçalves ~nidc. - José Caetano Ferreira de A.guiar.
'Gom~de.

, I
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provação do Senado; e aquella foi
approva.da, afim de remetter-fle \)
,Projecto (L dIte" Camara dos Srs.
Deputados.

Pcdio então a palavra o Sr. 1° Se-
cretario e leu tres Officios ,do Sr.

.M.inlstro dos NegocIos do Imperi~, re
mettendo tres Decrctos dB Assembléa
Geral Legisla.tiva, sancclonudos ;por
Sua Majestade o Imperador: um so
'bre a abertura de um canal na Pro
vincia. do Maranhil.o, outro marcando
os casos e como se assegura aos des-·
cobridores ou inventores doe Qualquer'
induBtria util a proprieda.de ou uso
excl·uslvo de Stlas descobertas ou
.invenções e outro dispensando de ffl.

.Zt-i.' exames preparatorioe os estuda~-'
tes dos Cursos Jurldic08 de S. P;,...:!~.
e Olinda, que apresentarem 'certidões
authenticas de o terem· feito das mes-

Foi approvado definitivllmente.

Ficaram sobre 3. Mesa para serem
exa·mlnadas e 5ubmettidas depois. á
Ilpprovação ·da Camara.

Supprimidos os artigos 3° e 4". I Plallo proposto autorisando-se ao Governo a
Artigo 5.° DepoIs da palavra. - prove-, mandar 'Vir e dIstribuir pelo !Presidente da

dorias - accrescente-se - iloo Defuntos e. Provincia, gratuitamente, a. semente de Unho
Ausentes. Icanhamo aos laVf:ldores qu.e se quizerem em-

Paço do Senado~ 28 de Agosto de 1830. - I pregar na. sua cultura; não se comprowei.-·
Carneiro de Oa1l2lpos. - João Antonio Roàrt- tendo o Governo a comprar 08 produ·ctos, nem
gues de Oarvalho. - Manoel Caetano ele Al· dando expectativas de Mercês, afim de ·não.
meída e Albuquerque. se distrahirem bral;os e tundos dos estabele-

cidos ramos de industria da Provincia. e se
evitarem os experimentados inconvenientes
de intervenção do Governo e Despeza da Fa
zenda Publica, em negocios que mais ,bem
Be regulam pel;) Interesse dos individuas.

\Paço do Senado, em 14 de Agosto doê
1830. - Marqucz àe Baependy. - José 19na
cio .Borgcs. - Marq'N.ez àe Maricá.

6.° Do seguinte Parecer da Commissão
àe Fazend·a, sendo Rela.tor o Sr. Borg~B:

A Commissão de Fazenda, a quem foi
enviada. a Lei do Orça.mento da Receita. e
Despeza do Imperio pa.ra o anno finan<:eiro
que h~ -decorrer de 1° de Julho de 1831 a. I
30 de Junho de 1832, observou que a. referida:
Lei está concebida debaixo de um systema: 8.° De àuas Resoluções apresentadas ])eI4>:
methodico e minutado em termos· ex·plidtos Sr. Oliveira por parte da Commissã.o da Ra
e claros, mas que ainda assim attendendo-se dacção de Leis: uma. do Proiecto de Resolução
á grandeza da sua materia e variedade dos I sobre a isenção dos membros dos Conselhos
seus objectos, julga de 511mma difíiculdade 1 Provinciaes do exercicio de Juizes de Facto,
offerecer sobre o seu merecimento umD. opi· c· outra das emendas apresentadas "pelo Se
nião definida e de tal modo demonstrada, que nado á Resolução vinda. da Camara dos Sra.
possa habiUtar a cada um dos :mem.bros do Deputados sobre a .extincção da ChanceIlaIia
Senado a votar em seus respe<:tivos artigos da Ordem Im,perial do Cruzeiro.

.- .. -. -.- ... - __... _ .t"'"p.a···occaSiaO" em que· l:5~ Ul::1o;IUll,· v ··'i""U , ...

ponderado. ~ a co.mmiSS~? de par":~e: _~u:_~ I
caroara·· p~ae encetar ·30 'U!~CU~tl.U ua.-.L.I'C' .",,- I
o :;occorro dll. assistencia dos Ministros. cono

,

vidando-os para esse fim, á medida que s~

discutirem cad:l. um dos M!nistl;!rjo~. I
P3o!;o do Senado. 28 de Agosto de 1830."

José IgMcio Borges. - Marquez de Baepeti4v·
- Marque: àe Maricá.

Sessão de :!8 de Agosto

7.0 Do seguinte Parecer da mesma. Com·
missão de Fazenda, sendo ta.mbem relator o
Sr. Borges: .

A commlasão de Fazenda ~xam!inOtU a.
Resolução do Conselho Geral da' Pl'ovincia de
S. Pedro do Sul, para o restabel.eclmento da.
cultura do linho canh·amo, que se acha. em
abandono, não obstante os esforços do Go
verno ha. malR de trinta. annos. ~ue ~hi es·
tabele~el1 uma Feitoda para o Commerclo
deste g.cnero: parece 'á Commissão que 86 Sli

Jl~de appro"ar O 1~ Ilrtiga da Resolução o

..

,.~ '.'
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.m~ mn.teriu~ na Unh-crsidade de, dc:;tr.a m::z.tcrias ser en\·in.da do uma parn ou-
Coim·bra. ou Car~. de Bacharels em i tr~ Camara, cumpre empregar-se a phrase da..
Letiras, passadas na AC'oldemia de /. ConstituIção, artigo 58: "Remette-se o Pro-
Fr:m.ç==.. I jccto (tal) do Conselho com as emendas ou

.. Iaddiçõcs juntas e pensa-se que ~om elIas tem
RefJ1Úul.(I. pnrtr. dr:r· Ordem. do Dia· I Iuear pedir-se ao Imperador a Sancção Im-

., perIal ". Neste sentido fareI emenda.
Entrou em primeira discussão o':· O SR. BARROSO: - Na outra discussão

.t"'arecer da. Commissão de Fazenda cedi da minha opinião por me parecer que
sobre o otrieio do Conselho ,Provin-I as palavras da. Constituição - Projectos e
elal da; Ba!h:ia., para. er~ectu!ar~e o I Resoluções - eram synonimos neste assum
pagamento da divida passh·a. daquella Ipto; porque se elIa. diz no artigo 81 que os
Provincia, com a cobrança. da divida I Conselhos poderão formar projectos, no ar
::z.ctiva díl. mesma, cujo parecer sem I tigo R2 falIa. de Resoluções. Disto porém não
im:Jugnaçiio foi approvado par~ 'pas-l se seguc, que a palavra. - Resolução - seja
sar li. ultima. discussão. Iaqui tomada no sentido de Providencia Le-

~eguio-se a ultima discussão do Pa- gislativa, mas sim no sentido de Proposta
recer da CommisS<1o de Fuenda sobre .ou Projecto dos Conselhos.
a. reprcsentação do Conselho proVin-/ . O SR. BcnGJ::s: - Logo não passou a
cial de S. Paulo, para o cstabel(!ci· emenda. escrlpta. pelo nobre Senador.
mento de uma t)-"Pogral'hia na sua I O SR. PnESIDE:"TE: - O Parecer foi ap
Capital, cuio Parecer ,tambem sem I provado segundo a. emen~Il, substituindo-se
impugnaçiio foi approva..do definitiva-I nella a palavra - Prerposta. - pela segui::.t~
mente. 1- ,Resolução.

,Passou-se á ultima discussão do I O SI~. RonRIG'tms DE CA.BVALIlO: - Tinha.
rareCêi" Géi. wes!ü.s. C1.iw.llii:s~ã() uc Fu-1 peóião a palaYT3. para lembrar a. adop~ao <Ia
zenda, sobre o requerimento do Con- I formula que a.gOT'a conheço que já. foi pro
selha Gero.l da Prc'lincia da. Bahia, I posta na emenda.
acerca da contribuição estabelecida I O SR. BORGES: - Não ,me parece cohe
em favor do Dnnco pelo alvará de Irente dizer-se: 110 Senado .envia a sua. Reso
20 de Outubro de 1812, o aual tam·/lucão ~obrA :t Rp.f:lnll1!:~ol ~t(!."· to. COT!F3t1tui- .
.1'~!!! !:~!!! !!!!.~!!gnn.çao foi approvado f ~ã~ diz - Project.os --:. e .nós ~ão. deve~os•..
.d~ffnitiv(l:m~nte. . ! nem podemo~ alterar a. Constituição.

,Entrou om ultima diecussü.o o Pa- O Sn. RODRICUES DE CARVALHO: - A
reccr da Commissão de Constituição emenda. alterou ll. formula indicada no Pa
sobre a. formula que se deve adoptar reoer.
na remessa. para a Cama.ra. dos Sra. Leu -então a' seguinte
Dcputac!os, da Resolução tomada no
Conselho Provincial de Pernambuco, E~n;;~DA

acerca da nomeação dos CapeIlães
que destacllim pa.ra a Ilha de F~r- "'Diga·se - EnYi:!, o Projecto da. Provin-
nando de Noronha, e tendo obtido R. ela de tal, etc. - ". 1. B.'~

palavra disse
Foi apoiada.-

o Sn. BOIlOES: - Na. antecedente discus
são deste Pa.recer, julguei Que se tinha orfe
recido como emenGa a opinião de um dos
nobreS Senadores. Dizendo a Constituição ex
pressamente que 06 Conselhos Geraes terão

, por principal objedo no exercicio de suas at
trib'ulções, propô~, dllreutir e deliberar sobre
os negoCi06 ri1itls Interessantes das suas .Pro
y'!n'cl:ts, parece-me que denvendo qualquer

o Sn. RODnrm!ER DE C.,nVALIIo: - (Não
foi ollvido pelo tachJ'grapho).

O Sn. BARROF;O: - Creio Que o nobr(! Se
nador contundlo os dous lugares onde d~ve

luer a declaração. Núo podemos chamar aos
aetos de qualquer dns Camaras Isolada.mente
sonão Propt'Siçõcs, como se deduz d:l doutrina
do :!.TtigO 57 da CO~lstitufção; por consequen-
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pinha, sejam livres de direitos de en·
trada ou consumo nos portos e Al·
!andegas do Imperio.

Em ultimo h<gar a ,primeira. e se·
gunda discussão do ProJecto de Re·
solução numero 17, vindo tambem
este anno da mesma Camara dos Sra.

, Deputados, declarando 0. .. quem ·com
pet~ a attrlbuiçã~ d~· ~t;l'l'ferir Ca.rtas
de Seguro aos' l\mltares da ,primeil'a
e segunda linha, por crimes civis.

IJevll.ntou-sc a sessão depois das 2
horas da tard~.

Achao.do-se presentes 29 8rs. Sena·
dores, a:brio-se'!'l. Sessão; e lida a Acta
da antecedente, foi approvada.

O Sr. 10 Secretario participou estar
doente o Sr. Ma.rqu~i: de Quclu:z:.

Leu um aftieio do I" Secretario da.

Sessão de 30 de Ag~to

I "

'''.:.

cia não devemos dIzer - Re!'oll1çilo do S~ I

nado.
Rúqucrcndo o Sr. Borges retirar 3.

emenda, foi·lhe concedido.
Julgand~se por· tim sumcJente.

mente discutido eate negocio, foi de· i
fin1tlvamente approvada o. materia. do I
Parecer, conforme a. emenda já ap-:

. I

provada na. antecedente discussão. I
Tendo dado a hora, o Sr. Presi-!

:~'. dente marcou para Ordem do Dia: I
1.o o exame da redacção das emen- .

das approvadas pelo Senado, ao pro-)
jecto de ,.Besolul:á2.. vindo da cama.ra.j
dos Srs. Deputados, sobre a. extiDcção
da Chancellaria da Ordem Imperial I
do Cruzeiro. . I' SESSÃO DE 30 DE AGOSTO DE 1830

2." O exame da redacção feita pelr.
Commissão de Legislação, das emen·: _
d P j to .. L i' b ti f' PBESIDE::VCIA DO SR. BISPO CAPELL.~O-l\{6nas ao ro ec I.<e e 50 re a. ex n·
c\;áo .da Provedoria dos Defuntos e: "
A t i Lcltura de Offioios. - Primem], c se{Ju.nda d1s,uscn es. . '

3.0 .6,.. 1· e 2'" discussão das em~nda.s I CtJ.Ssáo do Projcc:to de ReS'olw;ão SObre a~ " .,
(~ Camara dos Srs. Deputados, ao I heram.ç.as 'elos defu,ntos c ausen.tes. - Ultt· i

l)roiectQ de 'Rlesolução, fazendo exten- j ma disCU8scio (~(S emendas sobre o Projecto ,;
siya a d~sposição da. Resolução de 11 ! dr: Lr;~ ckrJ6'i'13ü tw. c;.;;t;ii-\XJ.ti dü.:F1'Viir:r1viiü· :;: ::~

de Setembro de 1826, aos recensea· I de Defuntos e ..4:usenies. - ScgulI,da dis- 'I·'
mentos ou certidões das arrecadações! cussão do Projecto d~ Resoluçú-o sobre os';. :::i
das heranças dos d'efuntos e ausen-! 4ircttos alf<mclcgarios pa{Jos pdas moedas o:, :':

t,=,,~· , J estrangeiras ele 011.ro ou. pra~a, o~l.lro Ot~. ,. .. r~ ;i
A nA" ~ 'la ,I; ... ""..C':;,.. ,A"" AmAnnoc! i ].!r~, 1?:'I11. '1)(Jrrn., - Pri.'I11.l?-'irtl· e si?~'!l-nd.~, :~ ::'~"'Z'. _Ã"L V ~ u..t.lv.... wo.I.....-v _-..w ....----- ,I

na ('!Sllm!'ll'!'l. nm: ~rR. DeDutados. ao I discussão elo Proiecto de Reso.Zl.tcão sobre lLl
._- _ ••_-_. ••.. .-., - .. ' '.' ,. ,. .,." ,.. - , .. , " ''', • " ". "C' ."., :r. '"l'

projecto de Lei sobre o contracto de i Oartas àe Seguro (~OS 71di~lu.n:s de primeira ':: :'f
loc~r.ão de serviços. j e segu1/.00 linha por crimes dvis. - Ulti· :!, .;

5." A 2a discussã.o ao Proiecto de ma discussão do Projecto de Lei sobre 08 ',i; o:t
Resolução n. A X, deste anno, mar- réOS apanoo.clos em. f.lagranf:e clclicto de ,! ,:

.. i~ ., ~
'Cando o termo da. Villa. :Sova do 1'oubo. . ~ '·i

Principe, .da Provincia do Rio Gran-:;!,!;;;
de do ~orte. FaUaram os Srs. Senadores: - ca.T,neil'o !i: ..

6.0 li. uitima discussão do Projeeto de Campos, 3 vezes; Marquez de Inham'bupe, i{ I:
de Lei n. 14, vindo este anno iia Ca- õ vezes; Almeida e Albuquerqu~, 6 vezes;
mara dos Srs. Deput.ados, sobre os Evn.ngeHsta, 2 vezes; Borges, 9 veze3; Olhei.
r~ol:l de crime de roubo ou furto. m, 4 vezes; Barroso, 2 vezes; Conde de Vi.~

.7.0 A la discussão do Projecto de D
lença, 3 vezes;. Conde de Lages, 2 v-ezes; u·

Resoluçã.o n. A O, que autorisa os que .Estrada, 1. 'Vez; ){arquez de Baependy, 2
Presidentes d'a Pro'V,lncla. ao nomell.

vezes.
rem um at~ dous ama.nucnses para
o servira dos Conselhos Geraes.

8.6 .~ 1· c 2a discussão do Projecto
de Resolução n. 16, vindo este anno
da Camara. dos Srs. Deputados, para
'Que l'.; moeda estrangeira. de ouro ou
llrata e o ouro em barra e prata em,

I
I

-.
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PnoJECTO

Camu.ra dos 5rs, Dep~os, partici
pando que por Of1icio do 'Ministerio da
ii'azenda, de 26 do corrente, foi pre
sente áquel1o. Camarn haver S. M. o
'Imp'erador sa.nccionado o Decreto da
Assembléa Geral Legislativa sobre o
novo methodo de lançamento e cobran
ça. da. Decima. dia predios urbanos.

IDe uma. e outra. cousa ficou o Se
nado inteirado,.

Leu outro Omeio do mesmo
,tarlo, ~emettendo o seguinte

A Assembléa Gera.l Legislativa. Decreta:
Art. 1.- O Commissario Geral do Exercito

flca eJL-tincto durante a. paz.
Art. ~.- O'·Commissario ~ral fechará as

suas eontas com o Thesou'ro Publico, onde en
t~gará tOdos os llv.ros e llapeis -da sua Re
partição ~.. 98 Em:t>regados, que existir~m nas
Provincias, .farão outro igua,1 .encerramento e
entrega ás Juntas da Fazenda, donde serão
remcltidos para o Thesou1"o ..

-.Art. 3.· Os officiacs do Commissariado fi-

,;

.1

c,Ireumstancins que occor.ram, não possam co
brar os soldos dos seus oPostos.

4.° O ,'nlor dos caval10s e seua equipamen
tos, que competem a08 Otflciaes que não ven
cem .pelas massas dos corpos, ser·lhes-hão abo
nados conforme as Leis existentes; e as re-
montas dos Corpos correrão pelos seus Chefes,
aos qUlles nas Thesourarla.s MUita.:res se fará.
entrega das sommas para isso <lesUnadas.

6." O fornecimento dos generos, que' pelo
Secl'e- Com'mlssariado era feito aos Quarteis, Corpos

de 'Guarda e Fortalezas, será encarregado no
Rio de Janeiro ao Almoxari'fe do Arseinal do
'Exereito; e nas outras Provlnclns aos Alma
xarifes dos Trens de Guerra e o seu valor
será con'forme aos preços do mercado,

6.° As Comedorias dos Orridaes do Exer
cito que embarcarem, ser-Ihes-h~o pagas pelas
Thesourarias, segundo a tarifa actuaI; e os
mantimentos e transport~ serão promptiflca
dos pelos Almoxarlfes.

7.° Os Officlaes inferior.es e Praças, que
th'erem famUia, receberão as sua.s Etapas em
dinheiro, se assim o quizerem.

Â~t. -5.':" A ~va.H&..;;ã.o das Etapas e forra
gens será ·felta no priucipio dos Semestres, no
Rio de Janeiro, pela. Junta da Fazenda do Ar

carão percebendo os seus respectivos soldos, senal do Exercito, pr.ecedendo as necessarias
sem outro q~alquer vencimento, em.quanto o Iinfo~mações, e será approvado pelo ?I:!inl~t.ro,

,..... av;~:-nü Võ':;'\; çw.~rijgõi".· .. -.' ~ a;; Glierr:l p. n~~ 4·n~t,.~C' 'Pr""';nni"C" """,1,. ... T ~
I u. I.; .. ._-....,. __ v ..._v-"'" ~"""""-..o uu.....

,Art. 4.D No rornecim~nto dos generos, que Itas de Fazenda._ e a.P!>~OV:U~Sl: 1'1,1 ,:"m~!!t!?A.!'_ ~~
._- .. - ·p~lo-Commi.ssarl!ld()-.se 'f!!.zIa. ao' lF:xercit.o, "ob;- .ios' ;Pres'id~~te5 em Conselho. As 'l'abellas dos. ;

servar-se.Jha a ordem seguinte: P.reços semestraes serão publicadas pela Im-
1.D As 'Etapas (J,:Jc competirem aos Offi- prensa, affixadas nas Thesourarins ::Militares

cia.es de P~tente, que as 'Vencere~, ser-Ibes-hão "e communicadas aos Chefes, dos Corpoo.
pagas a. d1nheir:> nas ThesourarIas ~mitares, Art. 6.° A imllortancla das Etapas e for
no rIm de cada mez, á vista dos seus recibos. Iragens dos Officiaes Infer1oi"€5 i: .súlí1ii.u05, Ec-

~.D As Etapas ~os ~tficiaes Inferiores e Irã~ recebidos pe~os Commandantes das entupa
Soldados dos Corpos, serao pagas pelo mesmo nInas, que a farao entrar nos Cofres dos Con
modl) aos Quarteis Mestres ou ás Pessoas que: selhos ·Administrativos dos Corpos depois ode
servirem como taes, de cinco em cinco dias, !separn.dos os va10res das Et'!I>as, que perten
Impreterivelmente, ainda no -caso de não serIcerem ás praças dlspen8adas dos Ranchos dos
p~i.vel fazer o paga,mento dos prets.. Quarteis. Os Conselhos adminfstra}ivos ficam

3.° As forragens e ferragens dos cavallos . encarregados da sustentação dos Officlaes In
dos orficiaes, que vencerem pela.s massas dos feriores e Soldados, a qual será fiscalizada.
Corpos e as dos Ofílcaes Inferiores c Solda- pelos officiaes supeÍ'lores e commandantes das.
dos serão pagas mensalmente' a dinheiro, nas Icompanhias. '
ditas Theso'urn.nas, aos respectivos 'Quarteis ! :Art. 7.° !Se as poraças -de ra'ücho das com-

.• l\fcstres e as dos Officiaes que não vencem . panhias não forem bem aJl,men~das, poderlLO,
!' pelas mllSSas, ser-lh'es-hio pagas mensalmente, I peio intermedio dos seus commn'!1dantes, geui·

á vista. d09 13eus ]'eciboS, ain"da quando por j Xnl'-se aos Chefes dos Corpos. pn.I'1l estes ()

, .
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FoI a imprimIr parn entrar na oro
dem dos trab:tlho2.

PRO.TECTOS

~xpOTem á.s autoridades competentes, que ap· I oU seus Procu,radores e Advoga(!os poderã
I

pllca.rão as proviilencias que julgarem neces· tazer observações, quando fOT Inexa.cto., ou nA
sarias. contiver a. preclsn. clareza, segulndo-se depol

Aort. 8.° NosR.eglmentos, Batalhões e Cor· a. discussão e finda. ella, a votação em qU

])05, em que nüo existirem os Conselhos Admi. deverão intervir tantos Juizes. pelo men~

nistrativ~s -ereados pelo Alvarl de 12 de !IIu.:' quantos forem da :Sentenca. ,Tecwrid.at ~r

!:o de 1810, instltufr·se-hão Conselhos de Ad· oendo-se a. dlscussüo li maioria de votos; .
ministração analogos; e ao Governo sempre em -caso de ~mpate nns Causas Crimlnaes, que
aTbitrar o numero e classe dos Officiaes, de sobre a condemnaçã.o,quer sobre o grau d;
que devem constar, quando os Corpos tivert.:Ill Ipena, segutr-se-ha a parte mais !avoravel' 804

menos de seis companhias. réo, e nas C:l.usas Civeis desempatará. o Pre
Art. 9.° Ficam dc-fogadas as Leis e Or·' sidente.

dens em contrario. Art. 4.° Nos processos men<:fonados Di

·Paço da Camara. dos Deputados, em 28 art. 1°, poderá o Autor recusar um Ju,iz e .
de Agosto de 1830. - José d4 Costa aarval1'o, Réo dous, "em motivarem a recusaçli.o'.
Presidente. - J~quim Marccllino de Brito, 10 Art. ,5.' Quando forem dous 08 réos, cad:l'
Secretario. - Joaquim Fr<lJncisco Alves Bran· I um Tecusar-á seu Juiz; sendo mais de dou.g.
co Muniz Ba':1"eto, 2° Secretario. I concordarão -entre sinos dous, que hão 'd~

Iexer.cer E'f;te direito e não concordando, a sorte
Foi a imprimir para entrar na or- r decIdirá. O mesmo se obscrva.rá quando ho!!-

demo dos trabalhos. : ver ma.is de um autor, com a. d1ffer~nça .de
Leu outro Offieio do mesmo MI· que em lugar de dous será nomeado um para

nistro ile Estado, reroetten~o os dous exercer 1. recusaçilo.
seguintes _

Art. 6." Em-quanto nao se organI.za.r.em
compet~ntemente as Relações, a distribuicão
de que trata. o art. 10 far-se·ha indistincta.·

A Assembl
l'.- mente entre todos os MInistros, que servirem
1;(,1, Gl::r.1.1 Legislati.....a do Impe-

em cada. uma del1Ds e o seguimento do pro
rio r,esolve:

cesso v9riflcar-se-ha. naquelle que !ôr imzoo-
Art. l,o Os processos, assim· dcs appelln· diatamente menos antigo ao Relator e aaslm

ções,que na fôrma ao -art." "I" '(la' resolução par diante." Os adjunto·s· para: -a' deC1súõ da
de 24 de ·Setem,bro de 1828, devem interpor-se Causa.. quando forem necesS.::l.rios, seráo tira
cx-officio das sentenças proferidas nas Juntas dos á sorte ao mesmo dia -da proposição do
de J,WItioa, como das revistas 'nas ,Causas Feito.

Civeis. e Crlmina.ef5, s6:ão distribuidos a um Art. 7.0 Todos oS RCtos do processo, a que
dos Mmistros da Relaçao, a quem forem dlri· # t L I - blf -
.. ' .~__ __ T h ", "'''"n"fQ I d se ~~J.ere ao presen e e, serao pu cos; nuo
l;.lUlJD, 'Cu. - m~ntA dest na o para - d t m u "':"'do

I
poo'?n o port:J.l.l as par es, ne se s proc....... -

cada. um· d€Sses fins, o qual será gratuftamen- d d Isti da ota,.::",res e a voga os ~s r ao v :li'"'"

te rU~Tf.ca.do pelo Pr.asidente.
, _ A.rt. .8.0 Fic.'LD! revogadas todas as Leis,

Art. 2.0 O Minf-stro a quem o processo Cor AI to D ~ . ~ft i", '\ ar.as e ecre.os e malS ....,~pos çues em oon.
distribuldo, que será o Relator e o Preparador i

i , . d I h trtU' o.do Feito, depo s de o ter examl'Il3. o, passa -o- a.
com, uma simples declaração de o ter vIsto, ,'Paço da. Cama.ra dos Deputados, em 2:l de
ao que immediatamente -se lhe seguir, o qual Agosto de 1830. - Josêda Costa Carvalho,
procederá no. mesma. e -assim por diante. até Preside:ote. - JoaquIm Marcellfno de Brito,

,o numero de tres, entregando-se depois ao 1° Secretario. - Joaquim Francisco Alvares
P~esidentc, Que o dará para Ordem do Dia. Branco 1tfun!z Ban'eto, 2° Secretario.

Art. 3.° No dia designado, o ,1rnnlstro Re
lator apreeentarâ por escrlpto um RelatarIa I
drcumstnncla.do dos Autos, a qUI? 3,,'; Partos
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Entrou em 1" e 2- discussão o Pro
jecto de Re8olu~ão da. Cam·a,ra dos
Srs. -Deputados fazendo ext~msiva a
Disposição -<ia Resolução de 11 de Se
tembro de 1826 aos recenceamcntos
ou certidões das arreca:dações das he·
,ranças dos Defuntos e AUsentes.

Primeira parte da, Ordem ·dol, Di<L

IConselho da Fazenda, pOr ApostilIa de 3 de
I Sotembro de 1828. com o ordeu3do de 300$000.

iPaço da Camara. dos Deputados, em 27 de
Agosto de 1830. - Assfgna.dos.

m~pensou"'\Se li. sua lmpl'essii.o c fo

ram OS documentos r.emettidos i!. Com
missão de Fazenda, para os examInax
e informar á Camara nu. oocasilio da.
discussão.

Leu finalmente uma Representação
de Manoel de .Santa Barbara Garcia
sobre 11 suppressilo feita pela. Camn,ra.
.dos Srs. Deputados, no Proiecto de
Lei do Orçamento, de uma. pensão de
12$000, concedida pelo Governo a. um
filho do Supplicante, para frequentar
o Curso Juridico na Cidade de São
;Paulo.

Ficou -sobre li. Mesa. para. ser toma
<lo em ~on'Sideração, .quu.ndo se dis
cutir o Projecto de Lei do Orçamento.

O Sr. Jlatta Baccl):J;r participou
achar~se doente o S~. V~sconde' de
Cayrú.

O Senado fiocou inteirado.

2& PROJ'ECTO

A AssembJ6a ('..er~1 Legislativa do Impe
rio r~lve:

Artigo unioeo. ·Ficam approvadas as apo-I
sentador1a.g concedidas a José de Souza San- !
tos, Juiz da. Balança. da Casa. da Moeda d2. Ci- I
dade do Rio de Janeiro, por Decreto de 6 de I
Fevereiro de 1828, com o ordenado por intei-/
ro; a Jorre J.oaquim Ca.lasaens, ,porteiro d:t i
Secretaria de Estado do l;~gocio da Guer.ra, I
por decreto de 17 de .l\Iarço de 1830, com o
ordenado annual de 350$000; a Fra.ncisco de
Sa.nes Gomes, aWcial .'Maior da Secretaria do
Go.·erno do Ma.ranhão, por aviso de 30 de Se- I
tembro de 1829, -com 90$000, metade do ordc- ,
na.do que "rencia; a Euzebio Nunes de PaiY:l
Matos, Feicor da Mesa. da Estiva da A)fandega
da Bahia. J:ior decreto de 15 de Jun1lo de 1830.1
com o ordenado de 4úO$OOU'; a A'1ltonio :\lnl'l:1 I

de i\foul'a, 20 Escriptturario da Contadoria da !
Marinha da Côrte por DeeretQ de 29 de );'0-1
yombro de 1828, dom o ordenado de 400$000;
a. João Innocencio de AzeycdoCoitinho, ES-!
cri\"ão da. Receita e Dcspeza da Intendenc!a.
do Oiro da. YiI1a do Principe, por Decreto de
6 de Maio de 1830, com o ordenado de 800$000; I
a .1oaquim Ignacio Lopes de Andrade, EscriyrLO !
Dept:tado da Junta da. Fazenãa da Proyincia. !
de S. Paulo. por ·Decreto de 19 de Xovembro ,I
de 1829, com 600$000 de ordenado; :t ~icolflo j
Viegas de Proen~, Omcial' :.Ylaior da. Secrc- I
tn.rin. da Intenden'Cia da. PoUcia. por 'Decreto
de 27 de ~ovembro de 1829, com 400$000 de
ordex:ado:-; a .Antonio .TosG Rodrigues Pa~'ra,

P.raUcn.nte do. Junta da Fazendn. Ü:.l Pro\"iucia. O SI:. ~L\RQtjF..z DE I:'i'!IA:lrnUl'E: - Esta
da Par:Lh>~b3. do ~ortc. por Decreto de G de l'csC'luçüo deve soffrer uma emenda e eu a
FC'\'erciro de 1830, com o ordena.do de 120$000; I faço.
aJJoão<laSilv.a.Mattos,iPortelro.<Ia dita Junta, .:\fandou ii .Mesa c foi apoiada esta
por decreto da mesma. data, com o ordenado
de 72$000; a. Manoel Jos~ Barbosa de 'Lomba,
Deputado e Contador Substituto da Junta dos
Arsenaes Q.o Exercito, pcb Relar:i!.o da Con· Depois dn. pala,yra - 1826 - diga-se 
sulta dno mesma Junta, em 12 d.e l\Iar!;o de./ r:Jath·.~l1nent~ [t dispensa de aprcsent3.r cert!
1830, ~m o ordenado de 800$000, a José de does de DeClIna, por tempo de seis mezes 
Rezende Costa, Escrivão da Mesa do 'l'hesouro. I e continue o artigo unlco, sn.h"a a rcdaccão.. 
por Decreto de 31 de Outubro de 182;, COr.1. o J Marquez de Inhambupe. .
ordenado de 1::600$000; a José Caetano de i asco C,\mmmo DE CA:ltI'OS: - Ha. Magls
B!"ito. 10 oUicial menor do Asscnl.arr.cnto do1tra<1os que IJstão dependendo desta. Rcsolu~ão.

.1
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Julgando-se sufficientemente discuti.
da esta. mataria, procedeu-se á "'otação
e foi approvado o projecto, para pas
sar ti. ultima discussão. não sendo ap
provada a emenda.

!Seguio-se a I' e 2" discussão das
emendas postas pela. Camara dos Sra.
Deputados ao Projecto de Lei do Se
nado sobre os contractos de localiza
ção de serviços.

Foram approvaàas sem debate, para
"nnC'" ..n.W\ ,.. ... U·;ft'\'" ~"C"',."'('lIe:t~1'\ 1\ ... 'Pto- :. : l
~.-,,-.... _ ....& _. _ ......--.... \a"aI__..,.., - .. _ . _·-t-

ii .. ~querimento do Sr. Conde de Lages, se
re901.....eu que tivesse lugar na segunda
Sessão.

Passou-se ao exame da reducção das
emendas a.r.>pr.ovadas pelo Senado ao
Projecto de Resolução. vindo este 3n
no da Camara dos Srs. Deputados, so
bre a oxtincção da Chancellnrill da Or
dem Imperial do Cruzeiro.

Se{Jll.ttoo parte da Ordem· do Dia

. Tarccim T4'Jt.te da Ordem, do DCa

o Sn. BORGES: - Quando SE> discutlo esta
Re90lução, eu observoi á Camara que se devia
pôr a differonça de ser assignado o Decreto
da Mercê do Impera.dor; e julgando que nãC'
ha duvidll de que sejam assignados por Elle.
mas tendo eu ofrerecido aqui uma erncndn.. Que

o

para entrarem em lUg&es, etc., portanto, a I emenda, que só ~ de palanas e que obriga
urgente. Se acaso porem admitt1r-w esta Icomtudo o. ir a.indo. ti outra Camwrn., gastan
emenda, a Resolu~iio nuo passa nesta Sessão, ! c.o-se com isto maior tempo; o que embal'll
que cst{t a a(labnr. Ora, ella consegue o fim Içara ser san.ccianada ainda nesta. Sessão.
que se deseja, e é qun.nto basta; portanto, voto I O Sn. Er.\l'iCELIST~: - Eu cuido que a

I
Nmtra a cDlt:l.lUa.. I quesi1i.o não é conceder os seis mezes; e alm·

o Sn. MAICQC'EZ nt: ISIIA:\WUPJ;;: - ~ão se por faltar uma formalida.de ha de se põr
:;ei que seja .razão surfidente, para se deixn.r em duYidn. a exccucão.
pa.s3ar uma lei como esUl, o não se deixar no Diz'se que a lei está escura.. Eu sou o
tQD1PO de sua maior pel·feição. Os :tlaglstra- I prlmci'ro que gosto das leis bem clar~; mas
dos ãevom fazer a sua obrigaçiio; quando cada I :l i}UCm 3e dirige osta reforma? E' ao Goycr
nm sahir do lugar deY8 ter as ~uns contas)' no; logo não é nccessa.rio fa'lJar por um modo
feit<t.S, pois que da fa.lta tl~lI.as se tem seguido tão explicito e tão duro. Percebem·se multo
muitos males. I bem as clausulas da lei; portanto acho detine-

O Su. ALXEID..\ 1:: ALnuQUXUQUE: - Eu cessaria. a emenda, que não serve pa.ra mais,
creio que a resoluçã.o tem quanto basta. para do que empatar estes homens.
80 entender. Diz o nobre Senador que os.
)Iagistrados devem aprescnta.r as suas contas. !
Por6m, clles hão de tomar contas a si mes-,·
JnOs~ N6s nã.o sa;bemos que essas contns ficam
no Th~ouro a.nnos e annos, sem se tomarem? I
Não acho razão de se emendar Q. Rosolução,
5"6 para se dizer Que OS Magistrados terão seis
mezes para :tpresentarem as suas contas; por·
ta.n to .....oto contra a emenda. I

O SI!. MAHQ"ú"'F.7. m~ I~JfA?tm{jPJ.:: - O Te-!
- é I

c~xl('p.amento de Que aqui se trato.. nao > a "
liquidação das contas; é o que todos os p.rove
dores fazem. ou devem fazer, p~ra.ver o di- i
nheiro que ha em cofre; :lo liquidação de con- !
ta..c; nunea se fez; o o Juiz não é obrigado ou I
r~sponaa"el pelo dinholi·o, SImão quando não I
o entroga. ao Thesoureiro; ti ~·:s-.:e. uma vez: i
que arrecadou, .....0.1 no Erario, ou á Junta da i

Fazenda. Eu tenho visto as dirfieuldndes que j
. têm hivido; c para isto fiz a emenda, para i

maior clareza. Agora o Senado decidirá. I
O Su. ALMEIDA E AWl,jQUEltQur:: - So o

recenceam.ento se reduz ao que disse o nobre
.Senador, eu estou por isso; mas na Decimo,
não basta isso. E' revista depois e nisto le
va.se muito tempo; vai l'cmettldõ fi. l\lesa da.
Conscicncia; yai depois ao Promotor c Fiscal;
•~mfim, cada Off1c1al de Secreta.ria é um Pro·
motorzinho; e acontece o mesmo que, ao con·
traclo da Duna em Lisboa, cujas contas Dun·
('a se tomavam. Do que He trata é-de estabele
cer um prazo; e a. em~'Il1da.T-se entã.o deveria
f,6r com outra Resolu!:ii.o. para. habllitar o 00'

,:'j>rno [l dar mnis tempo: C ni10 fazer csro
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\0 Sr. Presidente consultou ao Se
nado se julgava que o Projecto assim

.. emenãaão enyoi ....ia nb:;unio e ü~l;iüiU"

se que não. Prccedendo-sc. dep?is li
\·o~ção do Projecto, fo~ approvado na
r6rma das ewendas redigidas, suppr!
mindo-se porém nE'stas a declaração de
serem os·' Decr~t{\8 a~~fgn~cJ~~' pp.l"'· Im-
perador e resolye~ào-~e ..~~~ lJ~~~~!~~~' ..
àci pl'()jectu revertesse á Camai'ã. uüô

Srs. Deputados com as emendas refer!·
das •

O Sr. Secretario leu um Officio do
~iinisterio do Tmperio, participando
que S. ~r. o Imperador Ha,"ia por
bem Receber a Deputação do Senado
quinta-feira, 2 de Setembro,pe1as 10
horas da manhã. no Paço da Cidade.

Fict.,l o Senado inteirado, afim de
fazer-se a nomea~éiu uvõ ~cmbros da
Deputação referida.

Entraram em ultima discussão é18

emendas redigIdas pela. Commlssão de
~~glsla~ão &0 Projecto de Lei sobre a
extincc;ã.o dn. Provedorlll. d~ Defuntos
e Au~en t('!S •

Quarta pattc (J(l. Q·rdcm. do Dia

"

", 1

"

, .
;' '

',' .,. ' ,

.. I, .~'

" .

sei quç passou, não a veio agora red1gid[!. i O SI~, ::\L\H(.lU.;Z m·; T"'H'\'1!l1U!'''~: - O mes·
.Al~nl disto, UUl nobre Senador advirtio aqui I mo nobre Senador confessa que o Senado re
que istu não podia pw;sar como emenda; e II jeiton as suas observações; logo o Senado tem
com effeito, pens<l·udo e meditando lnelllor já decidido este n~gociQ. '
nesle nc~ocio. vejo aue não pode isto ir como I O 'Sn. AL:\IErDA E ALDUQUERQTIE: - Eu des.
·emcl;da. Oqüe 'se aproveItou da l.I~I? XadR. I enl)l'o /.l1J~ f?~tR re~'Rt:!:ão conMm !!Rr~e dn. R~
Fie~ extlncb. l.L Chancella.rla? Não. Logo, não solu~ão que vcio. ·EUa: trata do expediente dos
ha projecto emendado; veio a.qui um projecto negocios da. Ordem; e isto foi .adaptado .pelo
da Camara dos Dcputndos, liue não passou nes- Sen~ào; a Resoluçã.o dizia - o expediente se
ta Camara. Isto' é o que ha; e não emendas. fará por onde se faz o das outras ordens -;

O SR, OI.JVEIltA: - Quanto fl l- observu!:ão o Senado porém emendou dizendo mais claro
do nobre Senador, estou por ella, porque como' - !:erá feito pela Secretaria dos ~egoci()g do
a Commissão não teve as actas. não sabiu Imperio. Em outras causas não a.:pprovo a re
qua.l foi :l !>rimeir:l.~ qual a segunda emenda, dacç:ãCl, porque alla diz mais do que se ven<:eu
para as collocar. Quanto, porém, á 2.& ooser- aqui e embrulha as cousas, que eu não en
vnção. digo que nãu ê a·qui o seu luga·r, ou tenrlo.
tempo proprio; eu estar:a por ella se estivesse- O SR. OU\'ElU.\: - Requeiro que venha a
mos na discussão do ProjectQ. Acta. para se ver o embrulho.

O Slt. BOltüES: - Sr. Presidente, eu sou O SR. CO~DE DE VÂLE~ÇA: - Eu acho es-
pouro regimimtist.'\.; mas recorro aos nobres seneia! o reparo que fez o nobre Senador, o Sr.
Senadores, lI~e não o são, p<ira dizerem .se Borges; e para que havemos de deixar sahir
quando vem alguma redacção qualquer, não deste Senado isto assim?
podf..-se reformar o que envolve a.bsurdo; por- .
quanto principia·o 1" artigo da lei - Ficai
extinctn a Chancellaria dn Ordem Imperial do !
Cruzeiro -; depois tira o ordc~aüu uuCi1i!.ii- j
celler e muda o expediente dos Despachos para 1

ü Sccrct~!a do !mperio; e na!' :tdmittlndo DC· !

nhuma destas cousas, cham·:l.,mos emendas :la I
Que é o r.ontrario do l'rojecto, ao que é outro I-- ._._............ .... . ...... .. I
objecto i!lt{'i,.~.mp.nte differ~ntl3 op.lle. )rais
exacto me parece iazer dt:~~ll~ t:iüê"ü1Âiili uma

_..._ ... ,.. ··~utra··:R~~uiuç~·\~·nova; tlltl'eLanto, ·ciIÚo-me ao
juizo da Ca.mara que melhor decidirá.

O SR. BARROSO: - A reflexão que o no-
. bre Senadol' acaba de apresentllr. foi proposta
por mim na 3& discussão; porem O Senat10 en- .
tendeu de outrn maneira. Com effeito, eu. es
tou que o Projecto cahio e que estas emendas
estão prejudicadas. O que diz a Resolu!;ão? 
Fica. extincta a Chancellll.ria da Ordem Im·
perial do Cruze~ro. - A Emenda supPõe a ex
tfncciio? 'Não ..-A respeito do ~x:pediente, a
unica cousa que faz, ê mudar a referenda. llc
ChaucelIer DOS Decretos; mas o Projccto origi
nal não trata disto. A 3& parte é que ces!lC o [
emprego de ChanceIler ~ o seu ordenado; mns J

nós dizemos que fique o Chanceller. Logo. o I'

que rica ao ProJecto? ~ada. Estas foram ns
raz~s. que t1v~ para fazer aquella. reflexão c i
:lS aue 3~ora repito. para a C:ama.ra tonur o I

. I

~eu ultlmo :tccõrdo.
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Termo da Vllla ~ova do Principe da
Provincia do Rio Grande do Norte; co
mcçando-se pelo

Art. 1.° Foi approva<losem debate.
Art. 2.° Igualmente approvado.
Ficou portanlo a\>provado o Projecto

para passar á ultima discussão.

ScX1a parte da· 07'dc11l, do DÚJ.

,seguio-se aI" e 2" discussão do pro
iecto de Resolução, vIndo este anno da
CamaTa dos Srs. Deputados, para que
a IUoe~a estrangeira de ouro Oll prat.'\
e ouro em barra e a prata eru. pinha,
sejam livres de direitos de entrada, ou
consumo nos portos e alCalldegas do
Imperio.

:l)euooSe por c1isculiuu o P.roje(:to e
·procedelldo-se lÍ votação, foi approvR<k
paro passar á ultima discussão .

~9ot.i1ll}(l pc.rte da Ord.em do Dia I ,

· .i: •.A._---..
i.!
'r ••~

·P~ssou-.st:.~ ~~ ~ 2~ discussào do Pro- L[
j ecto de ResolLição, .-indo este" -anil'o "di- .... ::~

"
Camara dos Srs. Deputados. declarando :.:r'.'a quem compete a nttribuição de con-
ferir C.!1rtas de Seguro aos Militares
da 1" -e 2~ linha por crimes civis.

Sessão do ao da Agoslo

rou.

o SIr. CONDE DE VALE:-;!l,A: - Creio que es·
capou oH. Commissão uma. especie proposta no.
emenda do Sr. Visconde de Aloantara, que é
que se refundisse a muteri:l do art. 5" em
dianle; falta tambem uma ~utra emenda do
Sr. Gomide ti. respeito .do t1J.esoul'€,·iro; portan
to~ acho Que ~ necessa.rio v~ltar á Commissiio
pardo harmonizar catei; u.rti;Oli.

O SR. CAB!'lElUO DE CAMPOS: - .1\. Commis
são assentou que com esta addiccilo e .ainda
mesmo sem o11a, fica. o Projecto conforme o
vencido; porque diz a.qui (leu). Extincto o I
lugar de 'Provedor de Ausentes. e:-a preciso!
regula.r o serviço que pertence aos Escrivães;
e ~ isto o que diz aqui: (leu). Os escrÍ\'ãea
dest~ /Provedoria extlncta continuem nos autos

.. ~~Q.dentcs, -emquanto durar o d1reito de exercer
este Officio. Nos Inventarios em que hOUl"el'
Orphão. sirva. o escrivão de orphã05. Está tudo
aq:!!' pro\·idencilldo. Emquanto ã emenda 110 O SI:. BOXGES: - Eu sei da existencla des-
Sr. Gomide, alla não foi [L Commissão. te direito pel~ Resolução, que vejo presente,

O SR. PRESIDENTE: - O seu autor n l'eti- ainda que' nunca vi na Receita semelhante di
! reito. A Resolução mostra que eIle existe; e

, I

O SR. CONDE DE VALENÇA: - ExUngue-se j como -existe, é preciso acabar com ellc. porque
a Provedoria de Ausentes; como então '-em I é muito impolHlco quc haja tal direito.
aqui o artigo que trata. de ausontes? Pois Oro :

I
iih~i:i ~. Aü5e-!i.tç~ _. -" " . - i

O SR. ALMEIDA E ALBUQUE~QUE: - 'Este J
.• r

,prol.;,cUl, indo.. !l~i1l os dous pr!mp.lros artigos, !
. supprimidos o terc~iro e quarto, está exaem; j

e não se pode dizer que elle trata. de auselItes. L

'Se se a:lll!r outra cõusP. que 'el1e não tenha;"!_ ... r

a:·ga-se O que 50: \iU~' i; üav ~e .argu~ ..51: c?m- I.
-IDiõ<;ii~-- cl~'nfiõ -raiei" lá" umá ~ortâ. cousu que 1

alg'l1em tinha guardado na sua lembrança e
que não sabe àizer o que ê. Aqui tudo está f

em harmonia; tudo está perfeito; não.ha nada I
estranho. O artigo 8°. que é relativo acs Df
fi~ln.es, está conforme com " vencido. Como é
que se ha de dar ordenado ao Thesoureiro. que O SR. OLIVEIRA: - Acllo que esta lei não
.; t~:nporal'io por tres annos. e que s6 tem uns dere passar; isto é uma lei para dous me~es;

t.'lontos por cento? Tudo está como dcye estar. POfqU(' temos o Codigo qu'c ha de ser conforme
Procedeu.se á votação e foram ap- :t Constituição, que não reconhece seguros. e

provadas as emendas. para ser com el- s6 fi=!.nç:lll; e á vinda delle. torna ao nada esta.
las redigido o projecto pela Commfssão Resolução.
de Redacção de Leis e remetter,sf> dc- I O SR. BoBGr:S: - Esta. razão é forte; e
pois á Camara dos 51'S. Deputados. Ipar,'l, apoiaI-a, lem,bro quc na lei ·de qu~ nos

, '. 1occu'pamos ha ponco, sobre o crime de roubo,
Q.uinta pal.tc da Ontem. do Dia não se pcrmittio seguro e .s6 se concedeu fiança..

. iOs Auditores de Guerra eram os Que davam'
. Passou.se li 2- discussão do Pl'ojecto , esses' seguroS e havIa uma cxcepção em que

de ReRolul;ilo. deste anno. m3.rc::mdo o ~ só o Conselho Superior 'os podia conceder; maS.



'O,
, .. Sessão de 30 de Agosto

Dando-se por discutida lt mateI'ia,
procedeu-se á votação e foi approva·
do o Proiecto para passar á. ultim:t
discussão.

iEntroll em ultlnla. :discussão o
Projecto de Lei, "indo este anno da
Ca.mara dos· Srs. Deputados, sobre os
réos que forem presos em flagrante
pelo crime de roubo ou furto, com
as emend~s appro"-aclas na 2" dis
cussiio, começan-d'O·se pelo

-Dan-do-se ,por discutida a mntel'ln
e procedendo-se á 'Votação, foi ap
provado confonne as referidas emen.
das, o artigo 1°.

Segulo-se' l\ di~ussão ,do artigo nd·
'dIU,·o !;obrc o crime de mocdn. falsn,

Oitava parte da Ordem. do D'ia

'.<\:rtIgo 1°.
O SR, CAlt~EmO D1-; CA:;\rpo8: - O artigo

deve passar com as emendas orferecidas. A
I" emenda é para se supprimJr o ser roubo
d,e noite c em lugar pl1·blico, e isto €i conve
n!ente, p2.r::t. que todos os crimes de roubo
sejam sujeitos a esta llOõ'n f6rm,t de julga
mento, pois que o clamor, que ha, é de que
se dá evasiva a estes réos; além deste mo-

'-, .

" ..

I .. ,: .

r :.",

": :: :- ~ • • I

"

':. '.. ;

taJye7. se aCc1bem de todo essas cartas de Se- • pela. g'ravidade do caso, seln ser a .-otos, na;
;111'0 se o Codigo p~ssar: portanto acho que a Rela!;ilo por seis, o mesmo é no COllselho Su
lei deve ficar adiada (\t-8 se ver como fIca isto. premo 'MUftar.

O Su. CONDE DE L.~G}:s: - Nã.o deve fIcar
adiada; é uma cousa que insta. Cria.ram-se es-

~,:': : ;' tas JuntaR, de Justiça nas Províncias; e como
· ~. .", '.

F ; não se declarou que ellas ficavam com essa
'. .~ i I

.' '," attribuição do Conselho Supremo, acontece llue
,: ~-;" ,. continuam os homens a vir buscar Cartas de

"I'.

":'1 " , Seguro á COrte, o que é um lncommodo terri-
"i' '" veI. -Se o Codigo tirar essa providencia, fica
::":1':. ' tlra'1a: mas emquanto não sabemos o que suco
:; ';' cederá, vamOs acn utelar .() lUal l)resente, que
,. '.. ' não é' pequeno.

;~ r~; O SR. Bonc.ms: - Se passar ~ lei como está,
! ;: dcsprezada ::t. obsen-ação que fez o nobre Se-

'. :0.: , nadr-I-, ::t. respeito do Codigo, quem ha ele pllS-
:':i: " snr essa Carta de 'SeguI'o? A Legislação Mili-,. ".
. . ta.r foi busca'r a regra na Legisl~ão Civil, isto":. ~ "; . !

. ",: ~, nos casos em que OS Corl'eged'ores da Co~'

:: " ' : marca ,passam as Ca.rtas no civil, passa·3.,CJ no
>, i , . militar o AudItor Geral; nos ca,sos em que as
::..:,:.; I, passll o Correge:iordo C,i~s na Relação, as
ij ':. . " passa oHelator no Supremo Conselho MUltar;1<' ,:-' ora, nestas Juntas de Justfça das, Provincias
::::~:;':'-'-~''''---''nãô- (; -Relatór-'propriamei.u:; Quando ha :lJ.
"":'" _, , .;um conselho de guerra, nomeiam-se para aquele
;:>. J la vez um ~ue relate o Feito; o Corpo CoHe·
· .. ;;

:' ;: ; cth-o dr.. Junta não é que ha de passar a Caro th·o accresce que os roubor:.: t~U1 sid9..,até' de
L:.i:.. :.... ::.~o. t.!l;,_I,<ltn..l1l~I)~~ .11~;!cg·c,:.i~c:r. éi. ha.-ut:"lJ~::iU.l'?1 escravos, -de ·dili. nos chn.f:l,li.ze~. por pC~SO:1S

~';~i~~;' -~,_.. ..E'po. esta. dlWeülul1de que eJl ,lembrei o adia.-I q~e alU ~êm ~~~~,l?~,p~~_tos_,a s~,c!u~l,J,:~ __~,_..I.!O: .. _, ..- o

~""":':"-_:_~ .. ,nlt>!!.!~._.2.t~_,.!':e~c::: ..~t;ü -p,ü,-1üe:üciu: Ije-áevia.- -m'p.fo -de---tiritos crimes, 56 se olIviam claml>
~;~:,>=~--' da.r; o contrario ê estar ques~ionalldo por con· res c ·nada de castigos. A outra. emenda é n
· ' : jecturas e sem conhecimento d~:: cousas. respeito da. moeda falsa. Esta tambcm ~ jus-
; ::':,: . O SR. CO~iDE DE LAOI:;Iõl: - A Lei dUo cria- tlssilUa; porque as Provincias se acham af·
;-:,':::,' ' , çiio dlzgue se convoquem 'Os -trcs Mngistra- flietas com este crime, que se ti;m propa-
,y '. dos mais graduados na. Capital: e um destes gado, e estes são os ladrões Inais ·,p~rigosos,

;....:;." .' e que se nomeia para Rela.tor; logo existe, que atncnnl o lodo do. Nação. Outra emenda
::" ,::, ou seja. nomeado pela. Lei, ou pelo P!"esiden· é relativa ao Juiz Criminal ~ é conforme a
:,.: ;:',!:.:~ ":I";',;,.~.·,: ,:.' o f~; o que é indifferente para se!" perfeito razilo. Outra, que ouvi ler, é sobre 09 caS03

I Relator. Portanto não vale o a.rgumento do fóra ·de flagrante, para. ser colIocada em lu-
",. ,'t' ,'O nobre Senador, pllra' que se deixe 'ele tomar gar conveniente. Em uma palavra acho con-
:,~i':: i:) :~ esta medida tão neoossaria., por cuja faltA venlen'oo o :trtlgo e bons ns emendas que se
!,ii;, .. :. manda-se de Matto Grosso a.gul buscar 'o Se.. tem offerecido a el1e; port.anto o meu voto
'i

J

l
::::' •

,,;! .'.:' guro. é que elIe deve passar com as emendas.
';,: " O SR. DUQUE 'ESTRADA:'- Nas Juntas
,.:: ' de Justiça ha Relator e era. impossivel não
,';," ,. ',: o haver. Aqui né::: é o ,Relator quem concede o
," : Seguro; elle ·ped~ votos ao Tribunal e o Tri·
o:'; : bunal é quem decide. O Corregedor lIo Crime
; ': !" 2qui não púode ,passar esta Carta, porQue

cessou D. sua autoridade; c como DitO póde.
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cuja. materla sem impugnnção foi Icutiasemos principiando pelo Titulo quo tra-; !:~!i
approvadn. conforme o havia sIdo na da Receita, porque para este. diseussão ha de l !f
211 discussúo, afIm de ser colJocndo I~er convi'dndo o ,Ministro da. Fazenda, que ,<,i
onde melhor convier. I tambem ,6 Senador; e depoIs passassemos ,H

J
aos outros 'Titulos, deixando o do Imperio ' :f!

Artigo 2.° Foi appro\"ado sem debate, I para o fim, porque o Ministro desta Reparti- I :.~
~oDformc as emendas appro\"adas na 2& dis-! çü.o se acha. doente:, P.__ !l~,!'a este tempo já es· I:t
<lussào. : tar& capaz de comparecer. E' \'erdade que ba J! ,.,:-.':

O Sr. lo SecretarIo participou en· I quem faça as suas vezes; mas faz dit~cl'ença - Y
t:o á C~mara, que se haviam rece· 11 para a. discussão n~o ser eIle mesnl0, que tem ! ~l
bldo 05 Impressos do Proje~to de Lei de se haver com esta Lei. . I'>
do Ol'çalUento e que portanto era ne· r o SR, Boum;s: - Eu ~stou que 'aos ,i\Ii· ; ~
~essario saber com 3,ntccipação. o di2. I nistros membros da Casa se ·pa.rticipe, e aos :J
e ,hora da sua discussão, para con vi· !outros que não o são, se conyide. Se algum ! ~ç
dar aos Srs. Ministros de Estado. á. f quizer asistir éomo 1\Iinistro, 6 recebido como ~ .~

I . . I ,!~
medIda que 'se fossem discutindo os I tal e tomo. ~ -competente assento: se náo qui- I:'
respectivos ~Iinisteríos na fôrma _da: zer vai para o seu lugar, que nisso não ,por· : :~;

Resolução do Senado. . "11de nada, Quanto ao arbitrIo de se principIar l ,:;
a. discussão' pela Receita, não o acho acar· 1j

O Sn. OU\'J:."IRA.: - Eu creto que só qUfln' I tado. pois que nenhuma' Lei se principiou a i .'.
. I : ,~

ao tratarmos do Orçamento ·da .Reparticão I discutir pelo fim; é sempre pelo principio; ) .~~

~!2, Guerra. ~ que será necessario esse con· \ de mai-s, a LeI é sempre calculada pela des· , ",
vite; porque os m&is Sra. MinIstros de ES'/: peza e por isso não pod~mos ,principiar pela I.~·

ta:do s~.o ,membros da Casa. Receita. Se.o Ministro do Imperio está 'doente ! .)
;: O SR, BAIlBOSO: - Parece isto indif.Ce- ho. quem faça as suas vezes; os lugares nunca. f ':L

r~l1te ú. primeira vísta•.m'as" nôs .não sailemos Imorrem e p6de vir o MinIstro interino da l~ ,;j
se -estes membros da. Casa quererão dIscutir) Pasta. Se' elIe fosse ,agora. demi tUdo, Q.uem. _. ,~~
como Senadores, ou como -MInistros de .ES-l virIa. sustentar a discussão? Era el1e? Não; l; ~
(adl). . era 3QueIle que fosse nomeado em seu lugar, ~ .i

, () SR, BOBv~tl: Aj~m da razão apontada, IPortant~ vamos .com, :.\ .r.egra. geral,. ~~~i~~i~ . ~~ .
.. ._.... ..._" ..~~~~·:.h~:...::::.:t:-::r·:s~~-~·-ü~Ü-,~Qr',;w····v ·:Gi:iiiulúr· 1pianãG' a -Ólscussno" pela 'lJespeza:· i; .,

e Ministro de 'Estado obrigados á frequencla I O Sn. B.\R!toso: - A Camara tem mui· i~; ~
da Casa., e por isso púde muito bem dci1:a.l' \ tas vezes adoptado o methodo de principiar ~n .....
de vir nesse aia! em que se di!::ct1tf.r n- I>R!'t~ ~ ~s suas discussões por onde' quer e lhe pa· r1' ~
da-·;g:uâ.·:,·ReparUção. O Parecer ,da Commissiio i rece mais convelliente, tratando primeiro do :1.':)
diz que 'se con'V'lde; mas não se convld:L a' que está em ultimo lugar e. deL'1[.lU1do para ,!·,i
todos no meemo di:t; ha de ser o da Re- o fim o que está em lugar superior; por- ;H
parti~ão, cujo orçamento entral' em dlscus- tanto não era novidade. se assim o fizesse ~~i;

sào. agora na discussüo destn. LeI. Quanto ao con· .J.f I.~

O SR, Ar.:m:WA E Ar.nUQU1~I1QUE: - Oque vite aos Ministros, é nccessnrio que 'l:ie ":faço. ., '.
en deseiava ti que não gastassemos tempo com 'com antecipação, G é por isso que eu exigi 1.e
"eremonias; convide o da Guerra quando fôr Ia declaração da hora e dia para os avisar e J~f;... 1,,1
o~castão' e os outros· de1ll-se por convIdados,! convidar. Quanto a avisar Senadores, eu me t'j;l~

'nols que ~ã.o memhros da Casa c basta s3Ibe- I opponho: ,porque ou elIes v~m como MInis- ;'il:
~ I ";~'
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o àeve fazer. E' indispensavel principiar-se i mais contos; o Que .havemos de fazer? Tor
pela despeza., para saber-se como seba deIllarnJOS llara traz Pa.I:lL vermos dond~ hão de
acudir a elIa.; c em nenhuma. parte do mundo -sahll' esses contos necessarios? De certo que
se discutia antes a 'Reeeita que a Dcspeza: sim. E não é isto perder_tempo e ·perder tra
isto seria caso no,'o na Hi9torla Finan- balho? De certo que sim. ·Logo vamos com a
ceim. regra estabelecida e .mais segura. Respeito

O .sR. 1\IARQUF;Z m: INU,uIDUPE: - Eu á presença do mesmo Ministro do ImpeliD,
bem sei que primeiro se trata (!as despezas que se acha doente, dlzendo-se que a ·presença.
da Nação, para depoIs 'se procurar a sua ren· Ido interino ê uma mera formalidade, eu res· .
da; mas -é quando se estabelece essa despeza pondo que então tudo quanto eUc está fazen
e ainda não ha essa r(!nda; ,é quando se vai do no Minlsterlo, é um.!i mera formalidade;-
crIar uma c -outra cOllsa. Não ~ isso -eascn- porque está dando andamento 11. cousas que
daI, quando já vem a Lei feita; antes é bem não' foram principIadas por elle -e _. sim I:,it'
inslgnificant~. Comtudo se' julga que isto ~ jectadas llelo 'MlnIstro doente. Supponham-os
cousa .mui preponderante, não insisto. Eu o que não ·é imposs!vel pela liberdade, que
propuz esta idéa, persuadido de que não h!l- tem o I·mperador .de demfttlr oa Mjnistros,
via embaraço algum, e porque o Ministro do' Quando lhe a.praz, que elle era demittido; de
Imperio se acha àoentc. via·se chamar o. lItrtnlstro demitUdo? Não.

D!!Ise o nc~re S::nador que C3 lugares IPois então venha o que está servindo.
não morrem e ·que o .Mlnistro interino podia j O SR. MAnQUEZ DE BAEPENDY: - Quando
discutir. Ora, Senhores, oIu nós. queremos I lembrei a alteração do methodo (torno a -di
aqui os Ministros para .mera formalIdade, ou 1I zer) não me llel'sundi que encontrasse tanta
llal'a nos esclarecer sobre -este negocio. O 11;11· opposi!:5.o e que dêsse materia. a tão eloquen
nl~tro interino, apeza: de mu~to habll, não I tes c repetidas dlssertnc~e9. Não é isto ~a

fDl elIe '.luem criou lsto e nao p6eleesta,1'! teria para tanta diSCUBsao e estar·se d~ba-

ao faoto de certas circumstancias miudas: i tendo. .
nós temos visto que, perguntados sobre con- i O SIl. E"AlI'GELJSTA: - Sou de oPiniüo
sa9 que são ..!>bra de outros, cIeIs respondem: Ique não se deve dispensar o convite 80S Se
foi no tempo do meu antecessor, não gel. !nadores que são ~I1nistros de Estado; taJ

O SR• .AL~tEIDA E ALBUQUERQ-UE: - Não i dispensa seria uma. falta de cons1deracão e
. a.~ho indiffer~n:te principiar pela receita ou I de respeito que se lhes .Mv.~, ..l?~~?,~m~~.!1~~_ .. __. _:.. ..
pela despeza; a Nação não está nas circums· dessas philosophias... ..
taneias do ilarticular, que -'{e o que tem para. .
gasta.r e dahi regula. as suas despezas; a. Dando-se por discutida a. materia,

. I

Nação faz o contrario; examina a sua. des· ~ venceu-se que se principiasse a dia-
lleza e 'depoIs os melas de votar a sua receita. i cussão pelo Titulo 1" da. Lei, e Que
Eu nunca convirei que se. principie por onde! -- fosse convidado para assistir a ellà.
se deve acabar. Que se principie pela Re-I o Ministro dos Negociosdo lmperlo;
partição de Justiça, ou da Guerra, primeiro I e quanto· ao dia e a hora da. dis·
que pela. do .Imperio, sim; isto é indiffe· I .cussão, ficou para se decidir em oc-
1'enta. Em.'quanto ao convite aos .MInistros, I casião opportuna, por ter dado a
acho o mesmo que já disse, que, sendo eIles f hora.
membros da Casa, é um ·formularia lnuti~.. 96 , O Sr. Presidente ·marcou para 01'-
bom p9,ra gastar tempo: ~. dem do rDia:

O Sn. BOJtGES: - O nobre Senador que r 1.n As ultimas discussões das ma-
apresentou n. idêa de o.lleracão do methodo!
da discussão, bem confessou que primeiro se f terias approvadas em 2- na presente
tratll da despeza.. Isto era bastante para niioI sessão; ~ n Resolu~o das a\losenta-
se .adoptar semelhante idêa; mas vamos a darias sobre os diíferentes ~mprega·

. d dos; e depois a. continuação da. dia-exemplos. Supponhamos que ('110 caso e se I
) cussão adiada peJa hora.

discutir primelrç>. Do receita orçamos a :re· I Leva.ntou-se o. sessão depois. das_.2
ceita em quinze. mil contos; c que p~ss~nd~ I
depois (t despeza, 8chamos serem necesslLrios horas da tarde. .." ..
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l'J:ESIDEXCU. DO Slt. Il~Sl'O C.\1·Er,r",\O-;\ft'm

dacção final d:L Rcsol ução feita na Se-
. cretarla. sobre os Cn.pellães da Ilha de ;;
Fernaódo, tomado. sobre a Resolnçã" ).
do Conselho Geral da Província. de o •. ,
Pernambuco, segundo os térmos aue :"

.. se -ha~iam '''de~idjd'õ-' n~' S~iiad~~ ";'t
Foi approvada sem impugnação para : fi

ser remettlda á Camara dos 'Sra. Depu- :.~
wios. ;;}

i·,
Consultou depois ao Senado se de- ':~:

'Via ou não aVIsar ao Ministro -do Im- : ;j
I (

,perto, para tratar-se da Lei do Orça- : .~:

mento~ j
!./

O Sen3.do decidia que trataria. deste I,~:,1:
objecto depoÍs do .dia. de Sexta-:Feira. :J

.Froccde·ü-se á nomeação dos lIem- : '!"
I ~!

br;lS par~a' 'Deputação, que no dia 2 ;:~]

de Setembro, pelas 10 horas, da ma- 1:-f
nhã, devia dirigir-se a S. :Majestade o ~ l

: ~t
.. Imperador, no Paço da Cidade, pelo I.·:·

1 L~

motivo do encerl'amento da Assem'bl~a ", ,

Geral Legislativa; e sahiram 'por sorte :~
os 'Srs, :i\larquez de .Maricá, Nicolau ;.1,::.:j
Pereira. de Campos Vergueiro, Jl3.rcos ."',;
Antonio l\'Ionteiro de Barros, Viscon- '.~; :1
de de C()n.gonhas~ Marquez de Jacaré- I r

paguáj Frallclsco Carneiro de Campos. '. i
Marqup,z de S. João da Palma.. "::-:J

;.i~
I '! i
~!J... _-,.~ ...
I'; t
, i
: ..,

:Entrou em ultima discussão o Pro
iecto de Resolução, deste anno, sobre
a continua~ã.o da. posse de todo o tel"
rttorlo concedido ti. Ville. Nova do .Prln
cipe da. Provinda do RJo Grande do
Norte.

Foi definitivamente approvado, para
se relllelter ú. Camara .dos Srs. Depu
t~dos na fôrma da Resolup'ão.

Entraram em ultima discussão as
emendas feitas pela Camara dos 8rs.
Deputados ao Frojecto de Lei relativo

. ao controcto' de locação de serviços.
Foram approvadas sem impugnação,'

para serem remetUdas com o Projecto,
aftm de subirem á. Sancção ·Imperial.

Prlmerra parte da 01'dem, do Dia

Segwu].a pa.t'te (l(]. Ordem, cU) D~

I

1830 i
I
I,
I
!
!'

o Senado ílcou inteirado.
Apresentou lmmcltiatamcnte a

SESSÃO ,DE 31 DE' AGOSTO DE

Ultilll~ disCU3São (l,'AS emendas ao Pl'o}ecto de I
.Lei relativo ao C01rt;-ü.cto de locação ele I
servi~os. - U,'tima cUSCUSS(Ío M Projec~1) I;~'

r
de Lei sobre a Villa Nova do Principe, R. I

. G. do Nm·te. - Ultilll,(l. discussão do P7'0-,1
jecto de Resolução "'elaHvo aos di1'eitOR
alfandcg.arios .sobre a moeáa. estrangcim,
ae ouro OU 1H'ata. - Ultima discussüo
(lo Projecto 'rle Reso[1lçáo soore 08 cl'i
'lnCS civis dos mil#a.rc:.s <te primeira e
segull,da U7Iha. - Ur-Nmrr,. discussão d<t Re- .
solução sob,'c as (wreca,daçúcs 008 ltcran,,/'
!XIs dos def1l;ntOJ; c ausentes. - Segunda
discussão do P-:ojecto de Reso1w,;ào acer- I
00 (la nc:~neação (lc a1na11ucnses pa·ra o I
serviço dos Oonsdhos Pro·v'incíaes.. ......; Se-

. gu,ufa disCIl;ssülJ (/(I, RCSOl1tÇ(io sobre o pa.- f
• I

gamento do rz,rre1tda1il.ento de uma oosa. I
para. servir de cade~!! .. em, um.,a, v1"ll.a. cl.a Pro- I,
'vincia ela BC/hia.. - Prillteira d'iscussào i
do Projecto de RCS()llução o~obre a deroga- I
ção 110 Lo. lI>, Tit. 95 e Q Decre.to ele
26 de Março. de 1764. - Primeira clis(.'U8
'são do Projecto de Resolução sobre a crea
fiúo de ortrZeiras dc gramnzo(lt.ida l(ltina e
1Jrimeiras lettrCls n.o R. G.. do Norte. - Se·
g'U1Ulu. d·iscussão do Projecto de Resolução
!H)bre os professores de pri1nei1f.1l8 lctt1'as.j
-' Segunda discu,ssl;.o (la. Rcsoluçüo sobre

n8 aposentadorias dos em,pregados PUbU-/
coso - Terceira discuss(io ao al't. 3n dlt

Lei sobre. 08 ladrões.

Fallaram OS Srs. 8en·adores: - Borges, 11 I
vezes; Saturnino, 4 vezes; Barroso. 3 "ezes; I
Carneiro de Campos, 3 vezes. i

. I .
Achando.se presentes 2~ :51'8. ,sena·

I
,

dores, declarou-se aberta :1 'Sessão; e,
Jidá a Acta da antecedente, foi appro·
vada. . I

O Sr.' 1" Secretario partici'Pou que o !
Sr. Gomfde se ach:Lva doente. I

I
I

!

re- I.



?,.2 Sessão de ;)1 de Agosto 

T e.roeim, P(l:I' t l' da Ordem do D J,a 

Entrou em ultima discu~são o Pro
jecto de Resolução, deste anno, ~'iudo 

da Camara dos 8rs. • Deputados, relati 
vo a ficar em livr~ d e quaesquer di· 
reilos de entrada as moedas es· 
trangeiras de 'Ou ro e prata 

'Foi approvada dfinitívamente para 
subir á Sancção Imprerial. 

Qua'rta, /I (/1·te da Orcl!>>>! (lo Dia 

Entrou em ul tima discussão o Pro· 

gar a de<ipeza ao arrendamento, rt:pa.· 
1'0, e segurança de uma casa na Villa 
à e S. Jorge de Ilhéos, para servir de 
cadeia. 

Foi approvada para .passar á l1tt im 
di scussão . 

Oi ta va parte tt>/1 Ordem do Dkt 

Entrou em I " discussão o Proiecto 
de Resolução, deste a nno, que deroga 
a Ordenação 110 LO . 10, tlt. 95, e 
Decreto de 26 de Março de 1734, que 
prohIbem aos julgadores temporaes 
casarem sem 'licença com mlllher~ de 
s uas jurisdicções . jecto d e Resolução, deste anl1o. vindo I 

Foi approvada sem impugnaçiio »ar:!. da 'Camaru dos >Srs, D eputados , sobr~' I 
passar li. 2" discussão.as attrlbuições de conferir Ca rt a::; de i 


Seguro aos militares de l' e 2" linha 

:vo~ pa.r tc do Orde ;/! do Di-apOl' crimes civis , j 


1<~oi approvada <l.finltivamcnte para 
 T eve l uga r a l' discussão do Pro
subir á 'Sancção Imprerial. jecto de -R~olução Que extingue no 

I'io Jaguarlbe o uso dos ~url'aes , e de 
Qnin t.((. pf.w t e d-a. Ordem do D 'i,a qualquer outro modo de pescar, que , 

seja nocivo á navegação dell e . 
'Entrou em utlima discussão a Re- \ F oi a pproya,da sem Impugnação para

solução ."Inda da Camara dos Srs, I 
Deputa.dos, sobre a disposição da Re· 
solução de 11 de Setembro de 1826, 
ser extensiva aos recenseamen tos ou 
certidões da;; arrecadações das h E" 

ranças dos defuntos e ausentrs . 
Foi approvada p~ ra subir ã Sancção 

Tmperial , 

passaI' íi ~. discussão . 

D"f'!1na P(I]'tt' da () fd c /Il do Dia 

Entrou em l' disGussão o Pl'ojecto 
de Resolu /;"~ o , dei.s t e an no, sobre a 
creacão de Cadeiras de Grummatica 
Latina , e primeiras lett ras, '!la Pro , vincia do Rio Grande do Norte . 

~ cJ;fa l'){tl 't e ela Ordem do J)io l O SR. ,BORGES: - R equeiro a su ppressão 

Entrou em 2" discussão o Proiecto Idesta cadei ra de latim na Vllla da Princeza, e 
de R~ol ução, d este a nno, sobre os \' que fi que a que existe, ha mais de quare~t3. 

30
Pres i dent~ das P rovíncias poderem annos, criada na Capital, Quanto ao art, , é 
nomear u m até dous amanuenses para 1 preci so qu e tenha melhor redacção: pois assim 
o 'serviço dos Conselhos Provincíaes . I entende-se que ha tres na Cidade do Natal; 
sendo-lhes requisitad os por estes , IquandO <são em diversos pontos , 

lDando.se por discutida a sua ma- I Mandou á Mesa e foi apOiada esta 
teria, foi approvado panl passa!' f\ ul 

],!MENDAtima di se usR1ío , 

1.0Set1ma p~'tr (/a Ordem do D'ia Art, S.upprimida a cadeira de latim na 
Villa da P rinceza ,- Art. 3,0 Diga-se - um a 

Seguio-se a 2' di scussão da Re!<olu- na Cidade. Gutra na Vllla de S, J osé, e outra 
ção. deste anno, autorIzan<l.o o Presi- na Villa da Princeza, - Tudo o maiR como 
dente da Pr(lvi ncia da Bahia. pa ra pa· . estã no ar ti go, - Josê Iglla,cio Borges , 

http:lDando.se
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EltE~DÂ

Ficou o Senado in telrado. e resol
veu que se partlclp:::::ise á outra Ca·
mara.

Proseguio-sc (]. .dlscussão do Pro
jecto.

AI·t. 2,"

.~i
;G~

i
i
.~
I,'
UI
~'i'

',~
.]

:~
:~

:dj
::Jj

:m
'"'El!'

. O SR, BOltOES: - Ju~gO que nao são pr~- !li
clsos dous exames; talvez que a disposição fl:
deste artigo supponha. o caso de se apresen- :JI

taxem dous ou mais candidatos; mas julgo :]!
"ri

que ainda assim ê 6UperUUl1 a ·determinagão I~i
:~l

deste artigo, porque o Presidente em Conse- ~;

lho o pode escolher; e que a lei com o artigo· . ~!
1° s6 consegue o Um que se ilntenta, devenio· :u:
:se portanto supprlmir este art. 2.° ;~

·1
Mandou á :Mesa, e· foi apoiada esta ;t:

"'r!
li'
:-

I!;I
': ~~

Sessâo de (tI de Agosto

EMENDA

Deu-se ·pur discutiria toda a materia I

e foi approvada a Resolução para ps.s-I
sar ;l 2" discussão com a emenda, "

a-poi3lda. I
r
I

Entrou em ·2" discussão o lProiecto
de Resolução. deste anno, sobre os
professores que se destinam ao ensino
Lencastriano, começando pelo a't"t. 1."

c

Art. 2.u Supprimido.·~ José I~nacio 'Ror· J
',.

ges. .i
l

O Sl~. S,\TUlt~I~O: - O fim do artigo é .t
salva.r a difricul<l::tde em que se possa achar
o Presidente da Provincia, quando se apre- .'I~

. I scniem mais concurrentes em qualquer Pro-)

t b
I vineia .para. uma mesma cadeira. Aqui l1.ào·

es a e- "
obriga a. dous exames: marca·se o mais neces-:!
sa.rio para. se ver se o pretendente está ~abl- '.;.

Julgando-se sufficiente lI. discussão, litaC:o nas materlas, de que ha de ser exa'mi- :,'

. '~r:~~;:~ii&- t1~·ct:lç~c,. e. f~!.~P~!~Y~dO'j ~:~O :P:~i:~c:d:~~ld~~:~~ f~~~u~~s_eq!:~~~ ._._.

.. _.. -...... ü rSr; '~1:: Se~retã.no leu um o!!!c!!fi' exiUniIic nessa. Pl'ov!!lcl~ ~od~!!d~ .~~!." .~'l{!I!:.c ::L._..
do 1" Secretario da Camara dos srs.1 minado em ·qualquer outra" onde hajam exa- d :
Deputados, participando que a mesma mina.dores, de sorte que, fazendo exs,me. de ;f "
çamara. convém nas alterações pro- um methodo em uma Provincia. qualq~er, não ::J
:postas sobre a. aei que extingue a seja preciso mais .ser ex.no:ninado daquellas ,::
.Mesa do Despacho Marltimo. maber1as; por exemplo, examiIll1rGe ,tle ler._::1

O Senado ficou inteirado; c a lei escrever e contar, resta·lhe o e;\:ame de gramo :j
julgada nos termos de subir á San- matica portugueza e aritbmetica, para se po-!;
cCão Imperial. d·er habllitar na fôrma da Lei E' isto de que ;!~

O mesmo Sr. Secretario leu mais tra.ta o artigo. . I'
I·'

-os seguintes officioS"do Ministro dos O SIt. BORGES: - Ainda. assim fica obrl- :'1,
Negocios da Justiça:... o 1°, 1'emet-ten· gado a dous exame::1, que é do curso completo ",I:

do um dos autographos do Decreto da de todas as materias, que a lei exige. Agora ":f
Assembléa Geral Legislativa, que de- o que salva. é a. excepção do c.rtlgo e f.sto;i~','
clara a que Juizo ficam pertencendo para que? Para o caso unicamente de quando ':~l

as contas dos testamentos; e o 2° da concorrem mais candidatos. 'Pois. quando não ·t
Rp,solução da mesma ABsemblêa Gc· se decida bem pelo exame das ma.terias, não '~l:
1'al Legisla.tiva sobre fJ julgamento serão bastantes as informações quo haj~ 80- ~;
das causas eccleslasUcas; em qti~ Sua bre o pretendente? O Presidente, no caso de ~(

~'L C' Tmper:tdor consente. conC'urrencln, ha de procurar ter Informações. i
;.~

t.
~~ ·1

•••• .'~. I

.. "·tl'
f,'

!:'
:1,
I.,
'..
.I'

o SR. BORGES: - O artigo carece de uma
addicção; evem a ser, dizer-se que o exame
seia feito em qualquer P,rovinlC1a, onde estaja
estabelecido o methodo Lencastriano. Diz aqui
que na COrte seia em presença do '!'I1nistro 'I

do Imperio. 'Eu ignoro que o ;l\1inistro assista
J. semelhantes exames: mas, se assim ~, accres·
centando-se ao artigo as palavras na. Provin·
cia, onde esteja estabelecido o methodo - fica
completo.

Mandou á )fesa e foi apoiada esta.

Art. 1." Diga-se - onde estiver
lecido. - José Ignaclo Borges.



Sessão de '3:1 de Agos to

..

Dando-se por discutida a .materia.
procedeu-se á. yotação e foi approva-·
da a Resolução, para passaT á ulUma
dlscussllo .

Deci1lU'l-Terccira par.te da Ordem do Dia

dos -que apparecerem, requerendo a cadeira.
Portanto, a lei fica. completa, e preenche o
seu fim s6 com o &:rUgo 1·.

O SR. SATUBNINO: - Sempre fica a.lguma.
causa de arbitrio no Presitlente; e parecia.
mo maia regular estabelecer-se um ~ethodo

certo e um meio fixo, uma regra. por onde o
Presidente se pudesse governar· nestas con
juncturas: mas se ha. algum incoJi"enlent~

no artigo em questão, não me opponho a que
seja supprimido.

O SR. BORGES: - O nobre 'Senador, au·
tor ·deste PJoojecto, reconhece que est1i. tudo
providenciado no artigo 1°, e todavia otferece
a dUficuddade da concurrencia de candidatos
com ig~aes conhedm-entos. Se o artigo 10 dis·
sesse s6 'que taes e taes casos, deixando taes
e taes, bem; mas o artigo diz (leu); portanto,
o, que ha. de servir para se decidir o negocio
serão OS princlpios de moralidade, que um
tiver mais do que .:;utro, porque o Governo
não ha de confIar a educação da mocidade a

I
.. I

• f,

. · .. i

o Sn. BcUGES: - A ClltDnra dos Deputa
dos assentlo á remuneração dada pelo G0
verno a.' estes empregados; por consequencia,
a Resolução deve passar á 3& discussão e pa
rece que,tirmada sobre um acto do Governo,.
que roi lliesmo quem deu essas aposenta.dorias,
não haverá receio de qu'e, subindo á SancCão.
Imperial, deixe de obter a Sancção.

O Sn. iBORGES: - Ainda que seja. acto do·
Governo, não se pode assegurar que ha de
ter In!aHivelmente a Sancção; pois que temos
visto que ao Proposta do Governo tem sido
negada por varias vezes a Sanccão do Poder
Modena.dor. O que. eu atho c()nveni~nte e
que se ponha á votação cada uma. aposentado•.
ria ·de per si em separado, porque ;haver~

razão para se votllr por uma e não por. outra.
Propor a Resolução :em globo é obrigar a de-·
cidir ·das remunerações de quinze homens,.
cujos merecimentos não são iguaes.

O SR. BORGES: ":- Eu estou que bem se.
pode votar sobre as remunerações contidas na

um homem de maus cos\umes, aJnda. :que Resolução em globo, porque já v'.1mos que a.
ali~ seja perito nas materias que deve .en· cada uma ·dellas precedeu um exame feito pelo.
sinar. Assim estou .p~l~ suppr~ssãC? d~te. ar.· - -Gv'Têi'jiü, -~-i\;pprovaão peia' ou tra Cám~ra~'qüc'
tigo 2°, pois acho completa a lei no artigo 1.

0 faz parte do Poder Legislativo: comtudo po.
O Su. SATURNINO: - A passar esta e.I:len- der-se.h.a prepor, como !c:.br~ o nobre Sena..

da; então é necer.sa-rio .redigir novamente o dor: isso é questão de mera ordem dos tra-.
a!'tigo 1.0 O exame do methodo Lenca:s :riano balhos.. .. . _._._.._

. !!.1!.c .. ~ :l ~::.!c:. CV~~ 'iüôãii i:Ã~6'ê au.t:Ll::li.uo-f ..-.----n..~n .~'~'';;;;>~~~'~:= ,p-~-~~-~-~;;~ "'U~ nu-o
- .__ .~ -------....... "'. a"c\';~....... "" "S ......

publico àos meninos: é necessaria a !ramina-/6 neces.s~.~_.a._~.C!.t.-:".~~.I)_.~!TIE_e~~~~-dc...Sc--~~•.
-'1 ...... t~Cã.--yü.tü6uê<;â.,-'-.: \:!i.Ll.ltlci1:5!uo, -'etc;-.-.t'ortlln~o·-·I! i~m"llobre ,~enaãor duVida do- merecimento~

'i será nc(:es.sa.rio corrigir o artigo 1°, dizendo de algum dos remunerados CtU aposentados,
que será examinado nesw materiaa, que já _ contidos na Resolucão, fal1e {lontr.a e diecute..
disse; quero dizer, que, passando a emenda, se então em separa-do essa remuneração: mas.
o artigo 10 não pode ir !!.Ssim como esta. não. li preciso est~.r separ'ãeto um por um sem

Dando-se por ãiscutlda toda a ma- necessidade.
teria, e, sendo POSt..1 á votação, foi
a.pprovada.

Art. 3.· - Foi approvado sem de
bate.

/Finalmente. 'pJ'ocedendo-se á vota·
Cão sobre o Projecto, foi approvado
para pu;ssll.r á alo.discussão.

Decil1U11-Scgundc. pa~te ãa OrMm do Dmir
i,

. ,::

·Entrou em 2" discussão a ReBolu
'!;ã~ que appl'o'V\.1. .as aposentadorias
concedidas ·pelo Governo ti diycrsos
empregados publicas.

Entrou em 3& discussão o art. 3n.,.

da lei sobr,e os ladrões.
Foi approvado sem lmpugnnoão.
Seguiram·se os nrts. 4° e 5°, que fo- .

ram supprlmfdos sem debate.
·Ent.rou em discussão o· art. 6° com'll.



a emenda. respectlv.a." approvada na.
2- discussão, e feita pela Commlssi\o
de Redacção de ~els.

Sessão de 3i de Agosto

admitte o processo que estA na lei. ou outro
que está. na lei do. 11beradde da Imprensa, o
mais (j trabalho da CODlmjl)são, para onde
deve ser remettido este negocfo, .afim de o 11

OSso C.\BNElRo DE CAMi?OS: - E' necesso.- harmonizar e ordena.r.

rio decld~ l2ua
t
CS IdOS1 llroccssosdso ladlOPdta'LSte Julgando-se a. materia sufflcienl.e· 11

o que eSLa nes ~ e, ou se o a. e .0.. mente d.u:.cutidn. o Srf, iF\r~<Leni.~~

berdade da Imprensa, paro. que a ComIrl1ssiio propoz ao Senado: 10, se adoptava ()o ~

possa arranjar esta materia expl1clta. e con· processo da leI sobre os a.busos da 11- ~

venientemente, pois que, quando uma lei sahe, berdade de imprensa, ou o propost:>-. ~

deve levM toda. a correccão possiveI. nesta. leli e tol o.pprovado o primeiro; !.J

O Slt. .BOItGES: - Eu estou que basta cou- 20, se 08 artigos da referida leJ, quilo ~j

.sultar o senso da Camara, se quer estar ou regulam o processo, deveriam tran.9- "
pela f6rma do processo que aqui está, ou pela crever por extenso nesta, (:om as 0.1· ,I
f6rma que estabelece a Lei da Liberdade da ters~õcs convenientp.B, ou se se devia :j
Imprensa.. Pronunciado o senUmento da Co.· fazer a. referencfa com as excépcões .~
mara, vão se 'buscar esses artigos e apresen· notadas .na. emenda. a,pprovada na 2" :~!
tam-se aqui. Isso mesmo é objecto de traba· discussão; e decidio-se que se trans- ~
lho da COD:lmissão de Leglslacão; pois não é crevesse por extenso. ;J
mais do que copiar os artigol:l taes quaes, vis· ,Leram.se aS excepcões e pedio-se a. j~~
LO que na 2- discussão já se enunciou que se pala'Vrn. :
seguisse ti. risca aquella fôrma. ';:

O SIl. BAItBoso: - Isto é o que está.· em O SR. CARYEIRO DE CAM1"OS: - Creio que \
duvida~ porque, Be for o processo da Lei da se devia. declarar explicitamente se a decisão :.:1

.. L~bex:4a4.Euill._Jm!,~~~~; _nª~....!:e_2!.~Ld~_..J;!O!'--~- -·d~ .r..~m,;1rü -Jiii'y··strcntenãe'-ser· a-pronun.cla:-o~-_· ~
da. maneira seguinte - ha de se fazer rete- pois que algun08 nobres Senadores sustenta- :;1,-
rencla a essa. lei; porque, copiando estes ar- ram nesta Camara que nas Juntas dos Juizes ;:
tfggs não tem lugar as excepcões. E' preciso, de pa.z é que se fazia a ilronuncia. Eu sus- P
pois, lla. redacção dos artigos attender a esta tente!· o contrario, 3. fui !ortementp t!omh.:tti- .jJ. ~ _.. .. _. -.-._._- _ --,.-. - ._. . -.. _. - r.

.. - âiiiel'encs·:-··oE'-· necessarlo···decldiresta··-piéjü:':T do:--por -f!'l~o !~b!ú que {í ::ccC«iario deilidh-· ~

diclal. _.. .- . .) esta do~~~~...;..:...~. __ . ._.~... . ._: ....._. :__:_:.-,-c.:..M

_.- -_.... -....-...-- ..- - O·' ~n;·· f.iORl'JE~: .~.Rita .. refrire:idi"n:lõ- tem T---··-o ,sR. ·Bouu~s": - o nobre Senador diz r.
lugar. N6s° não podemos calcular o tempo que foi combatido, mas eu nãil me recor.do de ir
ero. que a lei 11a. de subir ti. Sancção; e por semelhante causa. Pois pode-se combater que !:
ora só a temos como uma. opiniã.o emlttlda; Iao p.rimeira decisão do .Tu:ry ~ a. pronuncia. do ~.~
ella. não está a.inda ·com o cunho de lei. Isto IRêo? Na Junta não se faz senão preparar o f:1

é o que eu entendo. processo. Se entende que üiio ê pronuncia.,
O SI!. BARJlOSO: - Não pode ter lugar porque .não é felta por um Juiz de Direito,

aqueIlc arbltrio; porque se passa.r o - da então o julgamento tambem não o é. pela
maneira. seguinte - náo Be. hão-de col1ocar os mesma razão. !,Zds pode-se 8üõte~!' Jsto?
artigos da Lei da. Liberdade da Imprensa. com Quando ha abuso da liberdade da Imprensa
as e.'Ccep~ões .. · Fazendo-.se al'!tigos disUnctos, é no primeIro JUIl'Y que se diz - ·ba crimfnn
e pondo nesta leI taes referencias, ella v,ai lfdade- ~ o ·que (j jsto senão ;pronuncia?
com· as cxcepl:ões, das quaes esta lei ba. de Agora. cá acontece a mesma cousa: e quem
fa..er expressa. ,menção. Portanto, oê necesss.- ha de pronunciar? O primeiro Jury: e vaie
rio que volte á Commlssão, para reduzir es· o mesm<J, que .pronuncla judlctaria.
tas excepções aos artigos correspondentes da O SR. CARNEIRO DE CA~[l'oS: - Eu cr<!io
Lei dlt Liberdade da Imprensa, e pol-os nos 'que é necessllrlo approvQ/l' esta materia. examl
seus lugares (:oIXlpetentes. nando·a e controntando-a CO~ a outra lei,

O SR. BORGES: - O que se deve fazer ~ porque sem se ter presente, c sem .se ter CXél

consultor o senso da Cama,ra para. saber se! minado, mandar Isto para a Commfssào é ().
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DECLARAÇÃO DE \'OTO

: Primeira parte da Orclem do Dia

-Dccl::.ro que na Sessão de llontem ,"otei
contra o adiament~, que se venceu, para não
se encetar desde já a discussão da Lei do
Orçamento.

Faço do. Senado, 1 de ,Setembro de 1830.
Bento Barr.oso Pereira. - v'''iaccmrde ele

Oa'!lté. - Marqucz fle lr;carépaguá. ..:...... José

Oaetano Fer.r.citra de Aguiar. - Luiz José dr.
Oliveira. - Patricio José de Almeida. - San
tos Pinto.

Não haven·do observações sdbre a
Acta, foi esta approvada.

mesmo que nada. Qua.ndo se acabarão este::;
trabalhos da Cornmissão? Quando arranjarA
ella, e como, estes artigos do processo, sem
um exame pr(JvJo. da lei, que deve ser u. baile
da sua decisão? Eu conheço que, para organi.
zar a lei, no estado em que se acha, é preciso
muito trabalho e combinações; mas para sal·
var a lei é indispensavel decidi-r primeiro esta
Questão.

Com razão destas reflexões que se
fizeram, deddio·se que se cleliberass~

sobre as excepçõcs notadas na em.en
da rejeitada, afim de que a Commis
são de Redacção tivesse uma base pa
ra se regular nas alterações dos ar
tigOS respectivos ao processo: c, en·
trando em discU5SÜO o paragrapho 1°
da emenda, deu a hora c ficou por
isto adiada. a discussão.

O Sr. Presidente marcou para. 01'· ·Entrou em 'Ultima discussão o Pro·
·dem do dia: em 1° lug~;. a Resolu· iecto de Resolução sobre as aposenta.
ção sobre as aposentadorias; em 20 lu· darias concedidas pelo Governo a di.·
gar a lei sobre os ladrões; e em 30 versos empregados publicas ..
lugar a Provedoria dos seguros. Foi a,pprovado definitivamente para

.. --'-'Le\"aü tOü,3e .a; -Sessüo·-·ás· z horas -·à~- _.. -- :ouiJirá..-· Sancçiio·-impcriai. -- ._. .._..
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tarde.

Se{1ttnda parte da Ordem do Dia

I
•• "0_ ,._ .. _ .. __ pnTt:!:;mF:xr.TA no. F:U. l1T::;PO..J~Ap.lcr.T.,\.f1 ):r(l.I~.. .1

." . -....Prosegu,8o a ultima discussão do
.Proieeto !i'e·i.ei' re!~otivo aoi··i~A:irõ~s;·

._..n.l?. ar~i~~ ~"'. _~~m. ..:y~~!as__ .emendas
postas pela Commlssü,o da Redacçáo·
de Leis.

.SESS~O 'J?E 1 DE RETEl\1:13RO DE 1830

Ultima disc~são do Proiccto de Resoluç(ie"
sobre as aposent(l.{lorías dos empregados
pub!icos. - Di.scussão sobre o art. 6° do

Projeclo de Lei sobre a extincção da PI"O
vid()7'ia ele Defuntos e Ausentes. - Leitu
ra de um Projecto àe Reso,luçã-o e de Of·
ffcios. - Primeira e segunda ãiscussão
sobre .0. ReSOlução acerca áa8 potsuras d~
(Janu:zro8 Municipaea.

o ,sn. BARROSO: - ~u hon-tem enunciei
que esta excepção era desnecessaria, uma vez
que se não ~.dopta a primeira fôrma. Ou o
homem está. preso, ou não; se ha. pronuncia,
é porque elIe está preso desde a denuncia, ou
pelas 1)rovas, pois que ao réo ausente não. se
faz processo.. Pa.ra. ha.ver o primeiro Jury,
é preciso ·que o réo esteja preso; e a não

Fallaram os Srs. Senadores; - 'Barroso, hav,er pronuncia., não ha Jury.
7 vezes; Carneiro de Campos, 10 vezes; Evan. O Sn. CARl'i"EIltO DF.: CA)[l'OS: - ,Eu· disse
gellda, 3 vezes; Vergueiro, 6 vezes; Borges, que era preciso fazer alterações, porque na.
5 vezes; Rodrigues de CllIrvalho,. 3 vezes; Pre. Lei da Liberdade de Imprensa as excepções
sidente, 1 vez. são estas: (leu); eis aqui a decisão do 1"·

Achando-se presentes 27 Srs. Sena- Jury. Quando nqul se ventilou se importava
uma verdadeira pronuncia eu sustentei Que

dores declarou-se aberta a Sessão. e I ', . Isim, e tanto que n Lei dlz - posto em ust·
sendo lida a ACt.ll da l'I.ntececlente. veio dia porq i c o

"I: M i t . - ua a pronunr. a não 6 mais do
.L l eSR a segu n e que um despacho interlocutorlo, determinan-

I
I
I
i
I

I
I

I
I
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do que continue o processo com o réo ,preso
ou solto; mas fui combatido, dizendo-se que
não importava isto tenão como uma especie
de corpo de delicto; e assim, para tirar toda
a duvida, é necessario que se diga como já
expuz. Quanto ao que disse o nobre Sena
dor, de que se não faz processo a roo au
sente, nisto não ha engano; o que 'não se
faz o processo plenario; mas este para a pri
meira averiguação não depende de estar o
réo presente ou ausente. Concluo dizendo no
vamente, que são indispensaveis todas as de·
clarações e muito mais, porque na Lei da
Liberdade de Imprensa, nem sempre se pro
cede á prisão.

Jury, e não é necess~rio que esteja presente
na occasião da culpa. Se ~l1e quer vir fazer
alguma explicação que lhe convenha, vem;
e se não quer, não vem; isto foi o que pas
sou na Lei da Liberdade de ImPTensa. Eu
tenho examinado o processo da Liberdade de
Imprensa na Inglaterra e vejo que alli não
se permitte que o réo venha antes da deci
são; mas cá permitte-se e eis aqui porque fiz
esta emenda e tambem porque ê mesmo
apoiado por grandes publidstas. Eu já con
tei aqui o caso do homem pronunciado por
delicto de furto de um escravo, o qual mesmo
dizendo-se furtado, se degolou naquella oc
casião, Quanto ao que disse e repete o Sr.
Barroso, que o Jurado não procede sem estar

O SR. BARROSO: - Creio que não me ex-
presente {) réo, respondo que não se segue

pliquei bem; digo que, conservando-se a
isto; por grande liberalidade se i:on~edeu sim

emenda, 'é preciso que vá esta excepção; por-
o ser ouvido antes da pronuncia, feitas as di

que lá nem sempre a prisão é effeito ,da pro-
ligencias preparatorias antes da pronuncia;

nuncia; aqui porém obriga á. prisão. Ora, eu
t

. I t d Jurado Ao convoca-se o Jury; e depois que apparece o.es ou que para o lU gamen o o t:

preciso que o r,éo esteja presente; poderei despacho da pronuncia do Jury, ,ê que é preso
o rêo. Se acaso se désse uma denuncia destas

enganar-me; mas persuado-me de que em·
t h - fõ o o na-o se ainda q'Ue depois houvesse probabilidade dequanto es e omem nao r p'res u '

que aquelle era o réo, ficaria a administração
entregar por sua vontade á prisão, não pôde

da Justiça muito manca. Assim estou que a
haver julgamento sobre elle.

Lei que passou nesta Camara, é fundada em
O SR. ,EVANGELISTA: -Direi alguma humanidade, para que se não faça processo

cousa sobre a materia e as minhas idéas ,tal- ao réo ausente, isto é, PTocessa plenario e
v·ez agradem. Quando o Juiz, a quem se faz não o preparatorio.
a pronuncia, procedendo á averiguação, man- O SR. EVANGELISTA: - Pronunciar é de
da prender, este Juiz já faz uma pronuncia. clarar suspeito de crime; é esta a linguagem
Indo ao grande Jury, este não faz mais que de todos os criminalistas; ora não ha pro
reconhecer, ou para melhor dizer, sustentar cesso sem audienda da parte (Deus nos li
esta pronuncia, e eis aqui já temos a pronun- vre que se prenda um homem sem culpa for
cia do 1" Jury, que declara o réo sujeito á mada); logo que o Juiz prOCUTa averiguar
prisão e livramento. o crime e diz que seja preso o homem, elle

O SR. CARNEIRO DE CAMPOS; - Pronun- o torna suspeito de crime e isto ê o que se
cia quer dizer formação de culpa, se o réo chama pronuncia ou declaração legal de sus
é preso em flagrante, o Juiz faz as primeiras peito de crime; sem o que não poderia man
diligencias sobre o corpo de delicto; e não dar prender, pois que pela Constituição nin
faz pronuncia; quando ha denuncia, o Juiz guem pôde ser preso sem culpa formada e
ouve testemunhas, que o denunciante dá; e este t~l ou qU:lI pr~esso que o Juiz fez em
não pronuncia nada ainda; é este o nosso segredo, ouvindo a denuncia e testemunhas,
systema e é semelhante ao de Inglaterra. O êa formação da culpa que mostra a obser
Juiz de Paz ouve as testemunhas, interroga vaneia da Constituição, quando o contraria
ao réo e apresenta tudo; prende, não pela seria ferida. PrescindMnos lá dessas doutri
pronuncia, mas porque estes delictos são de nas modernas, que exigem que o réo seja ou·
natureza. tal, que antes do despacho deve ser vido; isso será muito ,bom em regra geral
preso o réo; e se não está já preso, passa para outros casos, por6m nestes, em que é
ordem para prisão, nos casos em que pôde preciso acautelar todas as evasivas, não tem
prender. Portanto qum- em nagr3lnte, quer lugaT. 'Portanto digo que, depois de o Minis
fõra disso, pôde dar occasião ao processo do. tro verificar a. suspeita, é isso uma declara-
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meu erro; e se me engano, folgarei que me
desenganem.

O .sn. VERGUEIBO: - Ainda que não possa
haver o 10 Jury, sem o rêo estar preso, nem
por faso 6 inutU dizer qu~ o !'~o deve ser
preso: a pronuncia sempre deve declara.r
que tem lugar a prisão; pois que, se já está
preso, quando se julga, solta"8e; .e se não
estiver ainda, pren-d~se: portanto para. es
tabelecer regra geral, é indffferente estar ou
não preso o réo. O que me parece que ·tem
feito alguma confusão ê a transferen{lia do
processo velho para aqui. A pronuncia. até
agora era neto pelo qual se designava a ac
oosação e prisão: isto umas vezes era acom
panhado da prisão, e outras não; portanto a
prisão não é oConsequencla ·necessarfa às. pro
nun-eia, era dizer que obriga-va a I1VTamento.
Por-ém agora esta decretaçã.o ·é feita no 1
JUry; e como o Jur;r nem sempre está. re
unido, é necessario que a Lei de alguma pro
videncia. sobre isto: e qual é? Ha um Magis
trado :PolicIal que tem a. seu cargo examinar
os delictos, que se commettem no seu tenoi
torio, e este. está autorlsado pa.ra mandar
prender. Isto não se oppõe á. Constituição,
porque eUa -diz que não se p6de prender sem
culpa formada, excepto nos casos em que a.
Lei determina, e na f6rma da Lei; e, autori.'

i'

, .,

.., .

çfro lCg31 do :;cu -crime e póde ma.nuar pren.
der; e se é i5to assim, não sei por que razão
não se possa declllr.lr isto, de sustentar ou
não sustentar esta pronuncia.

O SIt. CARN'EIllO DE C.~~n·os: - O nobre
Senador está equIvocado, me parec€, dizen·
do que o Jury não prende senão depois que
pronuncia e que o contrario seria. ferk" a
Constituh::ão. A Constituição não diz tanto;
só diz {lue não será. preso sem culpa for·
mada, excepto nos casos em que a Lei deter·
minar. Aqui est:Sl o caso de ladrã.o, e ha ou
tros muitos, em que o Juiz manda proceder
ti prisão, antes de formada a culpa. O que
eu disse foi, que cstas diligencias não im
portam .pronunda; são meras diHgenclas, que

I faz o Magistrado ilara a ·boa a.dmlnistração
da Justiça: lá no Grande Jury é que vai a
ser sentenciado o réo. Nós queremos dar aos
nossos Conclda.dãos o mesmo que têm os Ci
dadãos Inglezes, isto é, que n·enhum homem

. possa passar por um processo sem que doze
... homens proprietarios (como -e~les chamam)

e em alguns casos vinte e quatro, julguem,
e pronunciem: nós temos adoptado esro fôr·
ma de processo para todos os delidos, e que-

. remos que ainda mesmo aos ladrões se faça
extensivo este ben~ncio, 'Se o Juiz manda

· prender é por causa da. suspeita, e a Consti,
tuição .permUte que em certos casos em {ler- sando a. Lei a este Ma.e:istrado Dara isso, está.

. . tos deUctos ainda mesmo antes da Pl'onun-I p~e~nchid!!. .!!. C;!!.2t!tüi~1i.o,''qu"~ !!.ii.Q !)roh!1ie
,,;::...:~~:_.~.:: ~!!l.. s'?.pnAASL .!Irender.. 4Ssi.1Il não ha. 1Ilotivo absolutamente: do contrario era dar. occaclão... . -- . ··'-1 . _-_ -. -_ _ - _.-.-- ._._- ._..

,. algum para ãeixarl.l1os de fazer {;êta·'·· dcc!~· . a fugir o rGu;·'v ititú ·que este ·Tri,builti.i .nem
ração. A pronunda existe no Grande' Jllry, sempre está reunido; e Isto ê necessarlo, ·e é

.. " mas antes della pôde (1 rêo ser. preso. a· exemplo das outras Nações, que têm 1!sta
· . O SR. BAnnoso: - Infelizmente não posso - Autoridade Policial. EUa. diz que o julga sus·

fazer dissertações em ·materias de Direito. peito -de crime; e o Jury é que declara que
Eu diRse que não p6de hav.er Grande Jury tem ou não a li.i:cusação: sobre isto é que
sem o réo eatar 'preso; e lerei o artigo que tem havido. me paTece, todo o equivoco. Ora

· aqui passou, e em que fundo a minha. asser- a respeito de se declarar a prisão por etfeito
.. ção: artigo 20 (leu) .. Estava aqui - pronun- da pronuncia, eu entendo que se deve dec:a.

~ ... ' ..~ ciado o r60 - ·e supprlmlo-se a palavra - rar, uma vez que se não quer dar ao ladra0
.,;.. . pronunclado, e foi o nobre Senador mesmo o favor de se livrar solto, mas sim sempre
., . quem fez 3. omenda, dizendo que ·havendo preso. Os factos anteriores são ·meras provi·

r provas (leu): por consequencia a primeira dencias necessarias, que se exigem, e se _de~

',cousa que manda fazer 6 capturar; depois v.em dar. O Jury ha de decretar a accusllçaO:
. proceder na fôrma do artigo 6°. 'E' o que diz se está. preso, solta-'Se; se· não estiá. ·pren
I o artigo 6°? (leu). Por consequencill. ~1l ten- de-se. A declaração se!llpre é ,bom que voá.
dia eu. que, não havendo processo, senão de- O ,SR. BOROES: - Eu tambem enteDdo q~e

pois de preso o hom<m1, não havia Jury, se- deve ir él. declaração: sc não fizer bem na~

. ,não estando preso; c é isto o que eu nllo faz ma.}: mas qu~ ella seja necessarla, P.U

qu~erel que se faça 'extensivo aos ladrões. não sei. Eu não veio senão dOU8 casos, ou
Parece-me que, se erro, é fundamentado o. preso em flagrante, ou preso por den ullcia~
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'Mandou ti.. Mesa. e foi apoiada esta..

2=, que foi supprimida, contonne a.

emenda do Sr. Barroso.
,Passou-se a dIscutir a emenda da

C0111'Ulissão. suppreaslV1a doo artfgo~

d~!!de 7° ~té 18.
Foi appruVaüa !lem ãeba.te;
'Entrou em -discussão o artigo 19~

com dUas. ~mendas approvadas na 2"
discussão.

nrEXDA.

Mandou ti. Mesa e foi apoiada esta

Julgando-se suWeiente 11. discussão
procedeu·se li. votaçã.o, e foi appro
Tado o Prújecto para se remetter ti.
Commissii.o de Legislação, e esta har
monisar de novo.

O Si'.·.2!l ·Sel;.i'dal'íü participou \111e
o Sr. TInoco se achava doente.

O ;Senado ficou intelrndo.
O 'Sr. Oliveira. mandou á iltIesa a I. Na emenda. approvada l!Iupprima-se a.

redacção do Projecto de LeI sobre a· parte que trata da rr.messa. - Barrn~f),"_ .__ .....
·extinccão' da'·prõved()r~a. . de DefuntoBT - ~·,·O ·,sn:' BORa:!5-:·'~ P..equei;~ ~. icitura da

c Ausentes. . lêülcll.uli., depois da. SUDDreF:~3.".·a~~ ..:.!~z.·:o·.!!~~~:·.;.._.- -.. r. r _._- _._. - _.- ~

-"FOi ·ipPio;;id.ii~'·P-!!:.'~' ~e !'em~tter ,t· i}rc ·,Seü<L\lür (I'êü-Be). Tuivez que fosse meihor .
Camal'a dos Srs. Deputados. refundir este artigo e o 2° em 11m s6, visto

Seguia-se a. discussão sobre as al- que ambos se occupam do r~o, que não ~.

terações do artigo 6°. preso em f.lagrante delicto. A emenda. feita.

ao arUgo 19 dizia que se fizesse o corpo de
delicto, e se: remettesse, como manda o ar··
tigo 6°; logo não p6de ser supprlmi<la. O ar·
Ugo 3° passou CGm a emenda, para que fOE:se·
feita a remessa do processo ao Juiz de DI
reito ao Jury, e n6s ·aqul d~veriamos fazer
a mesm'a referenda, que se fez Df) artigo 3°.

O SR. CAJt:"iEIIlO DE CA)(POS: - O 2° ~.

que diz (leu). Neste caso -tratava-se do réo
em flagrante, e agora. trata~e ao contra
rio.

O Sn. BARROSO: - Eu acho aqui Incohe··
renela, ·porque pBrece-rne que o processo neste·
caso não devc scr m:md'ado ao Juiz de Di

Dando-se por discutida a materia rcito, senão com o r.éo: e <como ha de ir,
foram propostas ú. votação e appro- para. entrar em julgado, se se 'Vai publicar
vadas todas as alter~çües, excepto a .• o segredo 1130 Justiça, ,mostrando-sc o pro-

que é o caso do artigo 20. O llOUJ.·~ Senador ,.
que fez a emenda n[w attendeu bem a clle,
porque o artigo diz (leu): O que quer dizer I
isto - o que yer!f1cado'? Entendo que que!
dIzer prisão, a remessa, pois Que diz - pro.,
ccd~~zc :l~ fOrm~. do ~~!gc 5°. - c· nf:.c h,::.,
senão dous casos, ou em flagrante, ou com
processo: em flagrante delicto é Iogo preso;
em caso de denuncIa o Juiz manda prende!',
lato 6, sempre ha prisão. 'Porém como a ·Lei
comprehende tambem o crime de moeda falsa O SR. BORGES: - O que !e venceu, foi
e achando-se na casa as pessoas do trabalho, conforme a uma das emendas, visto que 05

mas não o réc denundado, a Lei manda que artigos 4° e 5° tinham sido 15upprimidos, e
se proceda á prisão deste, por isso não julgo se faz referencia ao artigo 2-.
p..recisa a -declaração. Com-tudo .para salvar I O SR. BAnnoso: - iParece-me que a dis
todos, equaesquer acontecimento; ~ue pos- posição da emenda na ultima parte que man
sam occorxerna execu~ão da Lei, vá multo Ida remetter o processo na f6rma do artigo
.~bora a decla'I'a~ão ailllda que por agora, 6", esá. em contradicção com o artigo 5°, para
não vejo razão de conveniencia para. ella ir.. que nunca se poSsam, fazer publicas as pro

vas, que ha contra o homem, senão depolc
que esteja preso. Portanto parece-«ne que a.
ultima parte da. emenda deve ser supprimida
e que a referencia deve ser em ba.!xo.

o SR. BAilltOSO: - Esta. excep~ão tambem
está prejudicada; .por,!ue ha uma disposição,
4ue me· parece ser o artigo 23, que a. Inuti-

lisa.
.Portanto peço a. suppressão.

".supprima-se a 21 alteração, visto qUe!
está. prejudic/lda no artigo 22. - Barroso."

/
L
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E3IE~DA

l\fandou á Mesa e foi apoIada esta

Escreveu e ,mandou á Mesa o. ar
tigo por inteiro, que foi apoiado c é
a seguinte

"Artigo 19. Nos casos em que o reo não
fár preso em flagrante, depois de forma.do o
corpo de dellcto determinado no artigo 2" ou
seja pelo Juiz Criminal 011 pelo Juiz ,de Paz
do districto, os qU:l.CS paTa estes casos terão
jurisdicção cumulativa, 'Proceder-se-lm á in
quiriçâo das testemunhas para conhecimento
'do réo; c se fará a remessa do processo, assim

c~sso, qLle hOUY: contra o homem PfOnUn-\ Paz, ou CrIminal, pura formar o corpo d~ de
ctado? Se el1? 11ao estiver capturado, 'tai se j licto, e acarear as testemunhas, e depois re
embora. Se tIver de passar o artigo 2°, que Imette-se o processo ao Juiz de Direito dos
~ l'~latiyo ao r60, que está 'preso, nào póde I Juraüos. No caso, por~!!l, em que l) réo não
ser appllcavel ao que não e~tl1.. I ~ preso em flagrante, 6 o meg,mo Juiz de Paz

O ,Srt. CAn~EIUo m~ CAMPOS: - Se quI- J e ,li: D:rc~to, c .que ret,){'!hA R. denuncia. faz o
ZCl'lllOS -carregar esse restricto segredo, é prc- processo pr~paratorío, verifica o corpo de de
elso carregal-o no processo da Lei de Liber- licto, inquire as testemunhas, e depois re
da.de de Imprensa: mas no Gran Jur)' até é mette o processo ao Juiz de 'Direito.
licito fazer explicações. Se o réo se ausenta .o S1I. VEltGUEIltO: - E' isso mesmo o que
perde todos os privilegias; e de mais, ainda eu entendo: mas aqui diz (leu). Ora isto não
que o delicto seja grande, não se segue que p6de ser, porque não passou: logo 6 necessa
o llomelll seja réo. Portanto não acho esse rio que se faça a :-eferencia ao artigo 2°.
inconveniente, que nota o nobre Senador. O S11. CAR:'iEIRO DE C.nrros:-Eu já quiz

O SI'. R'\!'ROSO: - No ·processo da Liber- fazer uma emenda, para que depois dI1S pala
dade de Impreusa, os crimes são diversos. vras - Corpo de deUcto - se accrescentasse
Vejo que nesta Lei não se -concedem Cartas mais alguma causa, que esclarecesse 'a mate·
de Seguro, nem Alvar.á de fiança: como en· ria:. ·mas reflectio o Sr. Barroso que essa
tão ha ·de o homenl ~pparece:l'? 'Todos os de- referencia era relativa ao interrogatorio do
lietos desta Lei são daquelles que importam réo, ·e sub-emenda á do mesmo nobre Sena
:prisão, lnulta, -etc.; e atG mesmo pela Carta dor.
de :Seguro a Constituição diz gue não se darã.o
fian!;ll senão até seis Ulezes de prisão, e aquI
o -cl'Íme menor tem sete mezes, SÓ, se é cousa
t:w qil6· h~ .dC!l!.!!!.~i!l; maR.• se não ha. 'Provas
o que vai fa.zer -ao Gran Jury? ,Se ha, está
claro que ha de ser preso, como diz o artigo "Depois das palavras - inquiridas as
19. Eu estou que nesta Lei ha contradieção, tc.s~emunhas '- acorescente-se '.-. lsobre os
em se referir ao artigo 6", porque o proce- autores do delieto. - Carneiro de Oampos. ",

dhilento com este ~ ij,llüÍ;lle (: d.h·c1'2~. .. . .... O Slt.. CAm'.Emo DK CA~ll'OS: -. ,Eu puz
. O SIto CAU~ElUO DE CA:\IPOS: - Pelo roce-I sub-emenda. po:qUC s~p.pon~o ~ que na uüti'ã.··
mo··sy~t~ma "}I.~!;ento UU~ ·~-.:;o~:....~::i~te ~õ.!~. va 1 \:hi1i:úUà. ã. .~~~~~tc ~:!. 'l.!!.r::!,.l.!!"l~:lO das testemu-r' .. .. .
porque, se as pro;-as não forem suff1clentes, 1 nhas. . . .
o Oran Jury <Urá que não procede; e se acaso I O .su. PHESIDE~TE disse: não lIa.
Srta, e a homem foge, passa-se ,a julgar, e fiea Então, continuou o orador, é preciso
elle perd~mdo o privilegio; e ao todo o tempo mencionar a inquirição das testemunhas,
que appareça púde ser castigado. O Su. BORGES: - Eu peço licença. para

O SH. VmtGt:EIltO: - Creio que nã.o 11a escrever o artlgo por in teiro.
inconveniente em se fazer pubU\l3. a declara
~.;"io; porque, se o ho:nem f0,5 e, é porqu'e S:J.be
que de algum modo está criminoso; portanto
de\'e-se remetter ao Jury, quer seja preso,
quer nã.o. Não sei se ficará bem harmonislldo
com o vencido. Estes dous artlgos são em
harlIloni:J. com o 3", 4", C 5"; ID:lS com as
alterações não se haverá uma perfeita harmo
nia. Parece-me que será necessario ir :L Com

missão para que redija isto na. fó1'!mo. em que
(>st(l venddu.

O "SR. C,\R:'l'EmO Dl~ CA"'POR: - Creio que
o nobre :Scn~dor não asscntlo li. discussão.
Estes al'ttgos 4" c 5" nüo passaram. O que se
di?: l~ CJue o réo em flagrante vai ao Juiz de

:·1
11

".
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J086 Ignacio

EXEXDA

Julgltndo-se discutida a ma.teria,
procedeu-se li votação e foi ·approvado
o artigo 21 conforme a emendo. do
:Sr. Borges.

o Sr. 1° Secretario leu um otfi·
do do :Ministro -do JmperlD,- :parti
cipando que .sua Majestade o Impe-'
rador Se Dignava -Receber a 'Depu
tação que vai saber a d~signa.ção do
.lugar e bora 'Para o encerramento
da Assemblên. ,Geral, no Paco 'da
Cidade, . quinta-feira, .pelas dez ·ho
ras da manhã.

Ficou o ,Senado inteirado e :resol
veu que a mesma Deputação fosse
i.gualmente -encarregada de levar as
Leis.

Leu mais um Proljecto ode Reso
'lução :vindo da. CamaTa dos Srs.
Dep~l:a:ªos.._:daIl.do vi,e:or 'Por _.~ais ll~.

anno ás posturas das ·Camaras ü"Iu
·nicipa€s.

Leu mais outro oflicio do 1° Se
cretario da Camara dos Srs. ·Depu
tados, ps.rtlci,pa:ndo que Sua ·Majes
tade o Imperador Havia 'Sancciona
do o Projecto de Resolução, abolin
do o 'lugar de Juiz Almotacel.

Ficou o Senado inteirado.
. Leu ·mais duas Riesoluções vindas

da Camara dos Srs. Deputados, uma
. creando na Provincia do Ceará Ca

deIralS 'de IPhHosClP'hia, ~hetorica,

Geometria, Francez, Grammatlcn. ·La-

"R'estitu'3.-se o artfgo 21.
Borges_"

'Mandou fi, Mesa. e foi apoiada esta.

Julgando-se afinal discutida. a .ma
teria, foi approvado o artigo 19 'na
conformida:de da emenda do ,sr. Bor
ges, fi.cando 'prejmJl:cadas todas as
outras, inclusi-ve as da segunda -dis
cussão.

Foi approvado na conformidade da
mesma emenda, sem soffrer dis
cussão.

preparado, ao Juiz de Direito d'o ,Tribunal do
Jury. - José I!J1!!!cio B!n"pes.".

O SR. CARNEIM DE CAMPOS:. - O que' eu
quizcra era que esta ultima declaração do
sum:mario, q~e so Ura do rêo, viesse anterior
mente: !lara ,!1J.e !';eja ·cumulatlvo tJtnto a.o
T.. l .. 1'11\ P.,.. .."'"Tnn .no rt..f"""i"'" Dl • t "'" u..... ....w ......, ,",w..av UI ""'" ..;.w ....""., as 15 o '=',

salvo a redacção.

Q Sn. BORGES: - Esse -é o setlti-do da
emenda; mas póde se pôr antes.

Artigo 20 e emenda, Approvada na se
gunda discussão.

Artigo 21 e emenda suppressiva appro\"S-'
da na segunda dlscussão.

O Sr.. BOIlGES: - O a.rtigo 21 occupa-se
do ,beneficio d~ parte offElD'dida, porque diz O :SR. VERGUEmO: - O negocio é tão
(leu).., Como POl'S se ha. -de SUDDrJroir este ar· _' __1_N _.__ _;t_ ___I: ..J__ ,,------~ - -

. t!io? Se 'n~ LEi!. ~a' Liberdad~ de "Imprensa}á /' ~'j~i;-'~;;~~~~~" ;;r~~:·~;a~o;:;~~ac:;t~~··-
vem esta repetlcaQ. i:onvenho na SUDDressao. "_,,._ ... o •• _,, •••_. ...... _- ••• _- _.

mas ni!.o sendo ~5sim,' não ·convenlic;. -j;or.qU~ I' lC'lI.l:l.~C'_·· e;' ..~~ ···l.ltClV
t'ClJ!J,IIVHU ~..... 6'-d.l.1\:l:l.d1l.l-··;':l.lIar·~Y :._..

ff
. ./, :- goro relO por an o que se p e ar l' ......

é uma o· ensa. quI" se faz a ;parte, a qual na:> O d d Di d h- visto n. es·":. . • r em O· a e aman a, qu~ w.
deve ser esbulhada do seu dIreIto. - .l' h - ( A • do )para se "iec ar a sessao. .a.pOta s.

O SR. CARNEmo DE CA)IPOS: - -Não sei O SIto BARROSO: - ISe (; urgente, e es-
como passou isto, pois não vejo motivo para tamos no rim da sessão, p6de-se -discutir já
se supprhnir este artigo; antes me parece hoje, por primeira 'discussão, e fazer-se ama
que nelle se poderia' admittir, que a parte nhã a 2". U1.poiados.)
atê possa accusar. A 'l'eSPéitO da Lei '<ie Li·
ber.dad·e de Imprensa é no artigo 48, que diz:
(~leu); logo não -sei por que não na de a
parte offendida ser admittlda. a accusar. O
Promotor, u,ma vez que a parte desampara,
BccUsa; mas excluir 13. proprio. parte não
ad)o justo; pelo menos a parte offen(Li!da
deve ser ajudadora.

O SR. BORGES: - 'Eu faço a emenda para
a restituição do aTtlgo;' quem ti-ver alguma
cousa contra, se opponha.

o
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2~0 A 3"· discuss'áo do Proiecto de
Resol'ução sobre os Professores. 'q,ue
se destinarem ao ensino das primeI
:ras lettras :pelo methodo Lencas
trino.

'3.0 A ultima discussão da Resolu
ção, autorisando o PresIdente da;
Provinda da Bahia para. o 'Paga
·mento da despeza do arrendamento,
reparo e segurança de uma casa na
ViUa de S. Jorge de IlMas, para.
servir de cadeia.

4.° A ultIma discussão do Projecto
de Resolução sobre os 'Presldente~'

das ProvincIas poderem nomear um
o.t6 dous amanuenses para o sefviço
dos Conselhos ProvIn·ciaes.

5." A Lei sobre os la.drõas.
Levantou-se IL sessã.o depoIs das 2'

horas da tarde.

,1" 1)"""1 •• ,,,,,,;,.. .1 __ '"" ... _1 11: .....

_w ....VIlJ'"' ..."'~ ....u, ~""&.Lu.v Y·JÕV'" ·a.a·" !-,Ui::J"'u.-'· ..

ras· 'àas Camaras iMuni-cipaes por
~"f_ •• _

.. - .-.u g - u'.,&;.IJ.· •• IlI.L1uv. .- ..•..- .- _0 ••• _ ••_ .-,' •••••••• • , •••••••••••••• _.

O ,sR. E\'ANGI~LlSTA: - Seria excuSllda.
esta questão, se o Projecto viesse em .f6rma..
Não sei .como se ,p6de approvar uma causa
Que se não ví3. Deviam vir as posturas, para
se ver se são razoavels e se (lony,ém ao bem
publlco; e como não vieram, nada podemos
fazer.

O SIt. CAnrmIRO DE CAlI[POS: - Diz o
nobre !Senador que' não' sabe como se ap
prova uma. cousa. sem se ver. Approva-se da.
mesma maneira que a Lel approvou por um
anno antes de se ver; porque é de suppõr
que estes l\!unicipios façam posturas razoa
veis pela presumpção, que gozam de obra
rem a bem do seu MunicipIo. Assim não,
:Lcbo inconveniente nenhum em se ·approvar.

'Dando-se por discutida a. materia,
proC!edeu-se á votação e foi 'llippro
vada a. 'Resolução para passar á ul
tima discussão.

O Sr. 1° Secratario apresentou as
folhas do subsidio dos .srs. ·Senado
res, e das despezas da Secretaria, e
Paço do :Senado.

Ficaram sobre a Mesa Dara serem
examiiIiiiias: -- -" " .. _. .. '. ...

O Sr. Presidente marcou para Or.
dem do Dia:
.1.0 A ultima dIscussão do ,Projecto

tina.; outra lapprovando q eD1!)rego
da contabll1dade da Camara Munici
pal da Cidade do Rio de Ja·neiro.

Foram :lo lmprlmir parll. antrar n.:l.

ordem dos trabalhos.

Leu mais uma Felic1tllção da Ca
mara Munl'Clpal da VUla iNova de
S. João da Cachoeira, na Provincia
de S. Pedro.

Foi recebida com ~grado.

Entrou em 1n e 2& discussão a
Resolução vinda da Camara dos 'Srs.
Deputados, dando vigor· por maIs
um anno ás posturas das Camaras
Municipaes.

o SR. VEltGUEIOO: - 'Por dizer a Reso
lução que ficam apPro'Vados .por mais um
anno G que eu entendo que são as posturas
novas; pols 'que as outras estão em ·pé, em
quanto não forem Tevogadas. Todas as C&-.
maras têm feIto as suas posturas; mas em
quanto .ellas não forem approvadas, não po
dem ter vigor, senão por um anno; o mesmo
acontece nas Provin<:lall, se os Conselhos Ce
raes não approvam; e por esta .causa é que
.se prorogam por mais um anno.

I,

.,

, .

" "

, ·l

o SR. RODRIGl;ES DE CAItV.ALHQ: - Eu
não quero votar sem saber pelo que, e, como
e~tou em duvida, pergunto se as ,posturas de
que se trata não são antigas ou se são já
da nova Municipalidade.

O 'SR. VEItGUEIHO: - Eu creio 'que são
da nova Camara, porque elIas duram. um
anno, e ~ ,preciso, aqui na COrte, que sejam

'··"OãpproviíCias'·pelõ "Cõrpo .LegIslativo:" ._" .-
O .SIt. RODmGuES DE CARVALlfO: - Não

'vem documento nenhum?
'0 Sn. BARROSO: - Vem :-l. Representação

~~:~-.':'-:-" da ' Camara. "~O ,. ' 'I
, " ,.. .C't_ '"' -" ,._". - _. I

,,' ". ,. v" ,"'.... "nVJ1,1t!\:IU~::l"J)J:l' '1.,.;41'V.4LUO:" ---,J!.jStOU I'

persuadido de que não são as deste anno,
porque a Resolução diz que ficam approva·
das por ,mais um anno. Logo são as anti
gas. As nova~. alnda. não appareceram. I

O Sn. PnES!DE:r\TE: - Está dada no boro.;
agora paro. se dIscutir a RJesolução, será
preciso prorogo.r a sessão. (ApoiaãQs !leral
?nemte.)

i: '

., '

.
I: I
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I
annuaes .Legislativas, . o Senal.' pela. presen
Deputação supplica·· mui re.::;peitosamente
VcssaMajestade Imperial Haia por ·bem, R
velando a Sua Imperial Vontade,. Designar
dia, a hora e o lugar, em que d.eve executar-.
o Enr.erramento da presente sessão ordinarI:
Acto este Constituciona.l, que recebera. da S,
·berana Presença de Vossa Majestade Imp;
rial o seu maior lustre, solemnidad~, e e:
plendor. - Marquez ele Maricá.

Manrlou [~ Mesa e foi apoIada esta

Foi então lida, e a:p.provada a act_,o
da sessão antecedente.

Foram Igualmente approvadas a
folhas, que se achavam aobre aMes:
do subsidio t1osSrs. Senadores. e da,
'llespezas da Secretaria, e Paço di
:Senado, do ultImo mez da presentt
sessão, afim de terem o competent
destino.

O Sr, lo Secretario participoI
achar-se doente o Sr. Pedro José d~

Costa Barros.
O Sanado ficou inteirado.

.Entrou em discussão o Proiecto de
Riesolução, ileste anno, autorisando o
P·re5r.d~ütí: '1.111. Ba,hia 'IJara ,paga'l" a
despeza do arrendamento, reparo, e
~~/:;unf.llc.;II.·-·üe ··uma.·- casa·_·na; 'viiia'-·ãe·
Ilhéos, para servir de cadeia pu
blica,'

Prim eira parte dq, Ordem do Dia

: o •• L.... ~r:.

.".•.. ':

:~: :~,; ~.: r/~ .,.~.

;". O Slt. BARnoso: - Não me possoconfor
mar com esta disposição, ·que manda fazer
as sessões da C~mara Municipal na casa do
Presidente. Nem sempre o Presidente mora
na vllla, e se tiver alli casa, ,é mais Pfovavel
que não seja decente. Portanto, assim como
se autorisa o Governo para a despeza. da ca
dela, autorlselle tambem para uma ca~a, em
que se façam as sessões.

I'nESIDEN'CIA DO SUo DISPO C~\PELLÃO-:MÚR

·SESSÃO DE 2 DE ISETEM·BRO DE 1830

Ultima clisC'Usslio do Projecto de Resolução
sobre o pagamento do arrendamento de
uma casa para servir de cadeia em uma
villa da Bakia. - Ultima ãiscuasão do
Projecto de Resoluçüo sobre as posturas
das Oamaras Munícipaes. - Ultima dis
cussão do Projecto de ReSOlução sobre os
Professores de primeiras lettras, - UI-
tima discussão do Projecto àe Resolução
sobre a nomeação de amanuenscs. - .Ul-
tima discussão do Projecto de Lei sobre
os réos de crimes de furto e :'oubo.

Fallaram os Srs. Senadores: Barroso, 5
vezes; Carneiro de Campos, 8 vezes; Borges,
õ vezes: .Saturninc, 1 .vez; Visconde de Oa}"
rú, 1 vez; Presidente, 1 vez; Vergueiro, 3
vezes; Rodrigues de Carvalho, 1 vez; Matta
Bacellar, 1 vez; VIsconde de CaetM, 1 vez.

.A.chando-se presentes 27 Srs. S3na
uore::;; declarou-se aberta a sessão; o
Sr. Marquez de Marlcl, como Rela- .,' ,
tor da Deputação encarregada de
apresentar respeitosamente á. Su~

Majestade o Imperador dous Deere-
tos <lã-· Assembléii- G·erarLegislativa; I
um sobre os contrados de. locação..de I

:...- ... --_..~ 1"\,~;'1;-~~" .~_... ~;;i~";:"--;~"h:;:o ..~ .. ~vtrT;-"r.;;n-·~3 -f' .. ~._- _.__ ._ ......
.:I"". l' ",VI.;I, '" vu",... v ttlV_·- - ----••--
Me~a do Despacbo Maritlmo, e b~
assim de saber ·do I}Iesmo AUgu8to
Senhor a ,designacão da. bora, e lu
gar para o Acto :Solemne do Encer
ramento da mesma Assembléa Geral,
disse que, dirigIndo-se á. Sua Majes
tade o seguinte 'Discurso, Respondera
o Mesmo Senhor que, quanto âs Leis
Ouviria o Seu Conselho -de Estado, e
e quanto ao Encerramento da As
semblêa Geral Leglslati'Va, seria no
Paço 'do Senado, amanhã., ao meio
dill.

Foi recebida a Resposta ImperIal
C()ffi muito especial agrado.

DIscunso 11 Em lugar do parag·rapho 2° diga-se quo .
o PresIdente da Provincia ílca autorisado

Senhor: - Estando muito proxi-mo o t.,er- para mandar pagar o aluguel de uma cn.s~

ConstituIção Rsslgnou á.s saBaoes _para as sessões da Camara Municipal, quand()·mo, que a
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níio possa haver-se por p'utro modo casa de- r
cente para isso. - Salva' a redacção. - Bar- EMENDA

Dando-se por discutida II m'ateria,
,procedeu-se á votação, -e foi appro
vado o ,IProjecto, confor:rne havia sido
na 2ft diR,C'UBSÚO, nilo sendo approva
da. a emenda. do Sr. Carneiro de Cam
pos, '<!fim de ser remettido li. Camara

"Em igualdade de mereclnrento litterarfo
prefira. aqueIle a favor de quem houverem
.~elhores informações moraes. - .salva a re
dacção. - Oarneiro de Oampos."

O SR. ,BORGES: - Eu qua.ndofiz a mo
ção ,para a supp,ressão dos dou's 'artigos, logo
disse /l'ue se subtendin -o que o nobre Senador
agora. declara; porque rom atfeito, aprese.a~
tando dous ou mais candidatos, oPresi-dente
em Conselho não deixaria de nomear aquelle
que tivesse melhor conducta moral. Comtudo,
vá a. declaração: que o resultado ha de ser
preferir niío o que tiver melhor informações
a seu favor, mas o que tiver melhores padri
nhos. Oxalá' eu me engane.

O 'Su. SATt"l~~I~O: - Eu estou em parte
pelo que pondera o Nobre Sena:dor: mas
tambem não creio q'Ue sempre se consigam
a~ C~deiras pelos padrinhos. Se 'a.ssim fosse
sempre, debalde er!!. fazerem-se ,Leis. Sou da
opinião que vá declaracão; e isto mesm'o con
forme ,com o que ma.nda a Lei -da criagão
destas Cadeiras, a qual recomnlenda 'limito
nos Presidentes a escolha de :Mestres de boa
moral.

O 'Su. VISCO:\"DE DECAYHÚ: - Não posso
approvar a emeJ!da d'o nobre Senador; não
porque a sua materia não ~AJ:I, jl.l~t!Er:!i!!ls.,!!lS.2

i>õrque' 'Isso j~"~~sÚi determinado. por Lei, e
de mais, -é ,de senso commum, que se devem
nomear Professores, que tenham conceito 'pu
blico. Deixemos 'aos IPresfdentes o decidir da
preferencia segun-d'O a Lei estabelecida, e do
dictame da ,boa razão. Se .elle postergar aquel
la Lei, tambem fará o mesmo a esta, e então
elIe fará o gu'e bem lhe parecer sem respeito
a Lei a].guma. Mas eIle é um Emprega,doPu
blico de primeira ordem, em quem o Governo
confiou, e não ,~de esperar que, para obrar
o ~em, seja necp.ssario repetições .de Leis so
bre o mesmo objecto. Portanto não é preciso
este artigo additJvo.

Seguio-se a ultima discussão do
Projecto de Hesolução v1ndo da Ca
mara -dos, Sra. Deputa:àos, dando vi
gor por -mais um nnno ás posturas
das Camllras 'Municipaes.

Foi a:pprovado sem impugnação,
para subir á Sancção Imperial.

Julgou. ,bástante a discussüo; e
procedendo-se á votação, foi o.ppro
vo.do o Projecto conforme a -emenda
mencionada, afim de ser remettido 4
Camara. dos Srs. Depute.dos, depoIs

'-de redigido pela Commissão resPe
ctiva.

IMandou á ~Iesa e foi apoiada. esta

Entrou em ultima discussão do
'Projecto de Resolução, ceste anno,
sobre os Professores, que se desUna
rem ao ensino das primeiras lettras
pelo methodo Lencastrino.

Segunda parte da Ordem do Dia

Terceira parte da Ordem ào Dia

Qttai"ta parte àa Ordem, do })la

rO.''lQ.''

- I

o SR. CAIll'i"ErnO DE CA~rPOs: - Nesta Re
solução supprfmiram-se os artigos, que diziam
respeito á preferencia quP, se havia de dar
aos ca.ndidatos, quando houvesse igualdade e
não 50 substituío nenhuma providencia: -e me
.parece que deve preferir aquelle que tivera
.ao seu favor melhores informnções de costu
mes,' eu afrereço um artigo 'addftivo. que de-:
clare isto mesmo.
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Passou-se á ultima discussão do
Projecto de Resolução, deste anno,
autorisando os Presidentes das Pro
vincias, para poderem nomear um

•• ' o até ,dons aman'uenses para os servi-
,;.' , cos dos Conselhos, P.rovinciaes.
, ,', Foi approvari'o 'sem impugnação

,; ; ;Para se remetter á. Camara dos .sra.
>:. :'::.:.;:..:::--,....',-" ,_,.,0--- - Deputados; ..
;~: ' ~ .

, '
4 ::

,o

" ,. ,"

....... 1"
o,. ,



.:.--------------------------------------,-
Se!5SbO de 2 de Setembro

~.

-
~
r

~,
I.
t
1
I

t
t
I..
I

S

8,
·1.
I-

1-

I
~

·

;)

i,"
t
t-·

e,
e
e
•,
·..
~

.
Segu-}Ihle li àiscussao .(lO arU~o' na-

ditivoj que diz: -:; Estas penas. re:
gularão, etc.

FoI tnmbem apP!àV~dO, sem lm
pugn'ação, como o havia. sido na. 2
discussão.Praseguio a. ultima discussão. adia

da pela hora n·a sessã:o a.nterior, do
Projecto de Lef, vIndo este nnno da
Camara dos Srs. Deputados, sobre os
réos de cri,me de furto, e roubo.

"dos :Srs. Deputadoll, deVC'!!! de redf- )1.

SIdo tjlela ·reb'Pectiva Commlssão.

Deu-se por ·discutida a. matcria; e
,procedendo-se á votação, foram sup
prlmidos os artIgos 24 até 29, ,incluo
sive, segundo a.s emendas da Com·
missão de Jjegislagiio, a;pprovadas na
2" discussão.

•
Quinta p<l1"tC da Oràe·m, ao Dia

Artigo 22. Foi approvado'sem impugna-
~ã.o, confor.me o havIa. sido na. .2' discussão.

Artigo 23. Teve igual sorte.
A.rtigo 24.

O Slt. BORGES: - Como estas especies do
artigo 24 até o artigo 29 ~stão contempladas
na Lei de' Liberdade de imprensa, por isso
entendeu-se que todos estes artigos fossem
supprimidos; e com effeito nós, faUando
propriamente, não temos ainda. essa Lei de
Li·berdade de Imprensa, porque, posto esteja
{:aita, ainda não está sanccionada,e nem te
mos certeza de que mer~ça a Sd:l1cção: agora
est3.mos no ·mesmo -caso'; ,portanto parece-me
(iUe devemos supprimir estes artigos, que di~

zem relação á. Lei da. Liberdad~ de Imprensa.,
que alv.da .não existe, e restituir aquelIes que
foram supprimidos.

O SR. CARNEIltO DF: CA)tros: -- Eu acho
bem fundadas as ra.zões do nobre Senador:
acho que devemos completar -esta. Lei com
os' artigos que lhe são convenientes, pela in
certeza, que ha da -Sancção daquella outra
Lei, a. da Li,berdade de Imprensa., cujos arti
gos se 'cha.mam aqui: e assim o' mais seguro
6 ir á Commissão, para. que faça a redac~ão.

o Su. PlIESIDEÁ\TE: - Não pÔde fazer a
votação geral d'a, Lei, porque ~8tá dependente
da. redacção, que a Commlssilo ainda ha da
fazer.

O':Sn. CAR.a"Emo DE CA."lrPOS: -. Na 2a
dlsc~·>lsão passou uma contradlcção qUe', ê De
cessario corrigir; e é. esta (leu). O nosso
principio 'é que tanto ·em flagrante. como
quando rar por denunc~a, a primeira. dUi-

ogencia do Juiz seja .fazer um .summario, e'"
·0que ·este processo :preparat.orio seja remettido.

i,mmcdiatamente para o Jury, ;para. este ..fazer e
a pronuncIa:' aós não qu€remos dar aos JUI. r
zes doe ·Paz o poder de pronunciar. Por con· r
sequencfa é necessario emendar esta especie r

L-de -eontradiccão, dizendo Que seja logo remeto .
otido o processo preparatorio ao Jury, para. '

fazer a pronuncia nos dous casos menciona. B:
dos. U

O 'SR. B.ABROSO: - O absurdo, ou con'
tra;dlc«;ão, que. o nobre Senador 'agora aponta,
e que quer que se emende, ,e aquelle mesmo ,r
que eu hontem por muitas vezes combati, ..tra-. " ~

tando-se dos artigos 19 e 20; mas" 'qü-;"eDi'rim---'''~

passou. Ora. expondo-se então uma especie, e e
eunica, que me convenceu; e eu a. repetireI

agora, para. ver se assim se dissoh"e ess'a
contradicção, que .o nobre S€nador tem apon-
tado. Dous são os casos €m que se manda re
metter o processo, havendo prova do deU,
cto, e não a havendo; nestoe segundo caso re
mette-se {) processo ao JUry com as testemu.
nhas e lá. se julga, ou absolve: mas havendo
prova, primeiro se fazem todas a.s dillgen
elas necessarias, -e depoIs é que se rem€tte o
processo. .se o JuIz, tendo feito as diligen
cias, não púde capturar o reo, porque esse
tenha fugido, ou se tenha -escon~ido, claro
fica que eIle tem culpa: então .bastará dl-

ArUgo SO, e tod'OB os mnis, que se se· zer·se que, não havendo pro:Vll, não se faça
guem, ll.tê o ilm do 'Proiecto, foram por sua processo, não se remetta ao Jury; e eIs aqui
ordem lidos, e ,postos fi. votação; e fmmoedla· tIrada a contradlcção. Mas isto ê objecto de
tamente foram ·approv~(.os taes .como O· fo' mera. redacção, 'e entil'o não é preciso mafs
ram na 2ft dIscussão, incluldos os artigos lld- nada, senão que a Commlssà(l emende Isto
optados do Projecto do Codigo Crlminlll. • na. redacção.
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o SIto CARXEInO DE CAJ\[l'OS: - Bem dIz
o nobre Senador, que a 3m discussã.o estâ
quasi finda; logo ainda não está acabada;
e s·e :pelo Regimento ê permittfdo fallaT no.
todo da Lei no ·fim da. 31 discussão, como o
não será agora? Contfn1ío a 'fallar no mesmo
objeeto. 'Eu digo que não seja prohibido á
parte o fazer a accu'sação, porq"ue o contrarlo
seria anti-constitudonal, (! contra as garan
tias, que a. Ccnatftulção dá. ao Cidadão. Toda.
via, se a Camara nsienta que .s. respeito dos
ladrões deve ser o mesmo que se manda na.
LeI da Liberdade de Imllrcnsa, isto 6, qu~

~.

...

I. ','

i, :

.1.

I.

o SII. Ctdt:>i 1':lltlI Ill~ CM.I1·OS: - Eu j~l i l;;r;te :l.rtigo foi 1"€8t.itlliào, <lepois de ter sid()
... .litise que não oC.:;tavu no salão na. oeeasil1o I supPrimidoi e a razão, pt>r que se suppri·

" ,. _. " .:::u que se tr~tou do a.rtiõo 20; po!s sc cs- Imira., foi porque c110 .castiga....a menos eff1·
tiv~,,!';;~ I3ntã(),. ~')g(l ~l.IiilltrllL -em AmAnÕ:l.r, A I l~mr.mAnt~ o ~Q, daTUTQ Q ofnTf3lto {le a~~ustu·

, : : ' . '. mente da Camara é que estas primeiras dili· I só ao Promotor, e não á parte' oefendida, p~
; .. , ... , . '. gCl1cias sómente,e nada msl.i::l, seiam ·feitas dendo. esta apenas ser ajudadora da seCUM.

pelo Juiz de lPaz, ou pelo 'Juiz Criminal; que ção, e não o princJpal aceuaador. Pareoeu con
estes Jt:izes não decidam ~ousa algu'ma do veniente não obrigar o Promotor a estar fa
l"Go, e unicamente ()assam o sum:mario; que zendo 'accusações particulares, e 'lieixar este
enviem este summario (:om o réo, ou sem direito á proprla part~, segundo o 'S~·stem..
elle, ao Gran Jury, porque é nesse Tribunal da !Legislaçâo, que ate agora rem vogadO;
que o Publico confia muito, e assim faremos pareceu melhor que () 'Promotor s6 fosse ac
calar todos os 'clllJIIlores, que têm haNido, por cusador na falta da. parte, pois que, ha;·endo
causa de tantos ladrões presos, e logo soltos, esta, era ·mais proprio vir ella ·mesma fazer
assinl como não haycrá mais motivo para se no sua accusação; e por isso se supprimio o
calumniar a fama de alguns Juizes, a quem :::.rtigo. Ora uma das garant!:J"i~ .que d·á a Con
injustamente se tem feito imputações ar.hi· stltulção, é <lada um poder reivindicar o seu
Lrarias.·,:direito of[.endido; e este principio é tão justo

O :Sn. VEI~GUEmo: '- O que se p6de notar que se na Legislacàl) Franceza não ~ esta
no artigo 20 ~ 'alguma obS'curidade: mas, se belecido, aqui se dev~ guardar escrupulosa
se interpretar ;pelo artIgo 6", elle fica intel- mente. Com effeito, não 'me parece bastante
ligivel. Diz este artIgo (leu) ets aqui est~ entregar isto s6 ao zelo do Empregado Pu
belecida a regra, de que o Tribunal ilo Jury blico: cada um tenha o direito de aceusar,
fica com jurisdicção -de conhecer destes de- uma vez que se ache offendido. Portanto,
lictos, ou o processo venha s6, ou com o réo: supprimido o artigo, fica o negocio na
donde se iColligp. claramente ql:'C! algumas ·ve- regra geral; ou então se declare que
zes o processo ha de vir sem o r.éo. Se esta a propria parte p6de accusar, e na .falta
palavra exarada no artlgo 20 - veriflcado - desta,accuse o Promotor -da Justiça. Offereço
~ relativa á captura, então sim: mas, se se estas reflexões para que a Ca.mara as tome
refere ás diligencias. e providencias para a em consideração, e decida o que lhe parecer
prisão do réo, fica entendido que se r.emette mais justo.

_...~. ,. . semD!'C o trocesso, ainda que nã.o vá o réa ~ . I :- r.-_....._.._._. - .. - - -... --.. ". () ...n .HAnnoFOO. - A 3 diF;l1l1Al::.ln está: .. d- _. ·n';I'{':jo·-rlp."te ·a.rtfl!'O Im-r' - _. - - .__ - " -.- _. ',' _ _.
. . Quando se tral.ou :l. re__ y .... _ - _.. ".. -,;>-! ~ i quasl tin'da; (! o nobre Senaãor uão ID.-ostra
." logo disse que elle es~va alguma cousa OD· ,I uma perfeita contradicçãona Lei, que obri

scuro: mas a Commissao p6d:-se encarregar. gue a fazer nella uma alt-eração. ISe ha aI-
d f ora melhor redacçao e com estae azer ag .' guma falta de .classe, ao Commissão na roeda-
f · ...... salvas todas '1.5 duvldas.··lca.u ,I eção emendará dizendo que o oocusa-dor será.

O Sn CAnNl~mo DE CA::\[1'05:' - Coincido p . t ' f lt d t'. . o romo or na a a a par e.
com o nobre ISenador, que· me precedeu. a
(:ommissllo faça uma nova redacção, ~ue es
clareça o artigo, e mostre f6rn. de toda a
duvida a opinião da Camara. Está ·bem en·
tendido que a palavra - verlficado - ê

. respectiva á remess~ do processo; mas, .pas
slmdo o artigo como está. desta manelra
pouco lnteJligiveJ. entcnder-se-hüL que não ~a

podia. fazer este processo preparatorio, senao
indo o réo com ell~; e que ~usentando-se o
rGo perpetuamente, tambem nunca. este pro
cesso, o que em. um absurdo, e contradicto
rio como sendo desta Camara. Tenho ainda
a fazer contra a reflexão sobre o artigo 21 .

i
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Julgando-se a materia. sufficiente·
mente discutida, o Sr. Pr-esidente
propõz ao Senado se approva,va que
este Projecto fosse á Commissão de
Legislação para redigir segundo as
emendas approvadas; e então se re
solveu que, em razão da falta de
precisa intelligenela com maior cla
Teza, ficando em harmonia com todo
o 'Projecto. '. 'iu

O Sr. OliveIra, 'por parte da Com- j
mi-ssão de Redacçáe das Leis, aprc- I
sentou duas redacções, uma do Pro- . I
jecto de Resolução sobre os Pror-es- ,
&vres, que se determinarem ao en-
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se deve repommr no ~clo só do Pl'omator, seJ:l/! t<ldn, pelas nQSS:lS Lds; c n6:; estamos f;:;
al:J~im. zeD:do nisto uma Lei provisoria: o que nãf

O .S:;. VEitGür.:mo: - Não ::Jd como se diz J fôr l'€:vügu.uu, fiea. existindo pela Leg'is18~ãi

aue se priva ll,!nJ () D~.!"t!~U!'~.r d~ us~!' do seu IR.nt~!'!o!'; ~ se ~ .!lobre Sc.::.::.dor diz· qil:a 1'61:
-d!re!tc de ~ccu:;::':-. Tvdv v hüomeül .. qü.: ~ ui- . :lOêSã. adual· Legi~i~!.íii.u a .'parte póãe accusa
fendido em um direito deve ter o recurso não se tirando n-esta Lei agom esse direito.
de reivindical-o; e isto não está. prohibido que a parte já Un'ha, claro está flue eUa tICfI
na. Lei: o que diz a Lei é que poderá a. parte continuan.do a gozar desse direito. A que 'vem
auxfIlar () Promotor; ·mas Isto não é prl- aqui o Codigo Francez? Pois ha de se revo
vaI-a do direito de aecusar, se quizer: ê a gar um direito por uma illação tirada do Co
pratica at~ agora oCorrente entre n6s; umas dIgo Francez? Não demos tanta preponde
vezes accusa o Promotor, outras vez(!s a. parte raneIa a esse CodIgo; não lhe demos m'ais
s6, e outras o Promotor, e a parte ajuda; força, que ás nossas Leis. As nossas LeIs
ora, se a parte não quizer ha de o Promotor existentes dão ao CIdadão este dIreito; est.a
:aecusar, porque é uma offensa publica; mas Lei agora. não lhe tira.: para que então ·bus
isto não se entende que seja negar o direito car duvidas, onde não as ha?
de a parte aecusar. O Sn. CJUt~EmO DE CAlIPOB: - Eu não

- O ·Sn. CARNEIRO DE CA..'\G'OS: - Eu nunca disse que por uma iHação, tirada do· Codlgo
con-cordei em que se deixe isto ·no escuro, BU- Francez, fica o CIda.dão privado do direito de
jeito a interpretações, que pod<lm ora ser ns- accusar, que sempre teve: o que digo 6 que
.sim, ora pelo contrario; eu quero que em Le- por uma ilIação, tirada deste artigo, se can
gislação haja toda a clareza. Diz-se que não c!~e que o Cidadão não p6de mais aecusar.

.. se prohibe; ·mas eu vejo dizer qu'e qualquer Diz o artigo (leu). Pois dizer que possa aiu
part-e offendida (leu). Ora, lendo-se este ar- dar ao Promotor é dizer que por si s6 não
tigo, o que se p6de daqui deduzir? E' qu~ ~ co ~ossa ·fazer: e. soe outra ~ ~ !n.te!!!ge!!.c~

parte s6 .p6de ajudar. Em França uma par.te do ·artigo, então ou eu não o entendo, .. ou
não p6de criminar a outra .parte, p6de sim elle não a eÀ"Príme.
pedir a in-demnisação civil; mas crimInal- O Sn. RODRIGUES DE CARVALHO: - Este
mente ninguem accusa senão o Promotor do artigo tinba sido supprimido, e foi hontem,
JuIzo; logo, -saiJ.enCl.o-se .que na uma-" Nação routra "vez"jnstau:-ado;'A "razão'ãe'" se" supprimir-:
I)!!I!'?' !.':ltl) ~ ll~~im:. AP~bn1nn.~ .. nTt.fgo na nossa I foi para. que licasse isto nas nossas regras·

.. T~ef p.QllfYQ!!Q;· não' .admlrar~:"qU'e .alguem'''en- .garaas; -Agora;- -se'-:'com:-'-etteito" a. . parte p6de
tenda que aqui se adaptou o mesmo systema. accusar, como até aqui podia, excusado é este
Por que havemos de fugIr ·da claridade? Por- artigo: bem se póde na redacção sumil-o: si
que havemos de querer entregar a regra dos ga-se o principio da nossa Ju:risprudencia tão
costume~ a intclUgencias e interpretações conhecido, que ainda nInguem negou.
arbitrarias? Eu terei uma eapaeidade de en
tendimento muito curta; e será por isto que,
len·do semelhante artigo, não vejo qu~ a
parte possa accusar. Em Fra.nça segue-se ou
tra. regra; mas aqui no .nosso systema se
gue-se que a part-e possa. accusar, . não s6
para ha.ver a indoemnisação ~ivH, mas até a.
crlmlnaI. Eu quero, senhores, que o artigo
seja. ·redigIdo de um modo claro, e corrente
com a nossa Jurlsprudencia.

O 'SR. VERGUEmo: - 'Se n6s tlvessemos
doe entender 'esta Lei pelo Codlgú Fraueez, ~n-

. tão teria. o nobro Sena.dor muita. r:J.Zfi.o nesses
seus receios. Estará.' agora. para n6s o Codigo
:F1rnncez, ·como D~utro tempo estiveram as
Leis Romanas? Esta Lei ba de ser lnterprc·
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Foi nomeado afinal .para fioar en
\ ,carregado do. direcção 'da Casa, e ex

pediente oda Secretaria, o Sr, Duque
Estra-d~.
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sino das .primeiras lettras pelo mO-I do-se-J.hes o vencimento, uma 'Vel': que nã!}
th(ldo Len.-castrino; c outra autor!-I frequentem. Assim <lumpre que o 'SelUlJdo In-
sando o Pres1'dente da Provinc1a da I v1~te. a. Commlm;lio doe jUl'lsulcCão discr!clo
BahIa, para pagar a uespeza do ar- f naria sobrE:' os Tachygraphos para ·ella poder
r~n.damento, reparo, c ~Cõur~nça da JãEll' ltS pJ'ovioàenctas que .julgar 'melhor.
casa na v1l1a de IlMos, para servir I. O. SR.• B.;r.noso: --: ISel'6. talvez ~?Dve~

. dp..~!ldp.i~. ~ubl!c!!.. . . .. .. . ·I·nlôilte &,' 'Jt:lu,urança-do"nObre' Sena(1or.; mas
... F1)!'aUl' approvadas para se remet- eu me opponho .a uma tal disposição; os Ta·
terem á Camara ·dos Srs. Deputa.dos'" chygraphoõ:l não são· empregados do Senado;

e por isso não se lhes p6de impôr qualquer
O Su. BARROSO: - -Estão concluidos os onUB, ·que não entrassem no ajuste, que com

tra.balhOS do Senado, e resta determJn·a.r Icl1es se fez. COllven.c1onou-se. esta tem sido
quem ha de ficar en-carregado do arranjo I no ·marcha até agora seguida delles ·faze·
de!Ia. ·Eu tenho o 'IDesmo motivo, que me rem O' trabalho das ,sessõos ordlnerias,
obrigou o anno passa.do a despedir-me, ou a e extraordinarlas por um tanto divl
pedIr dispensa deste encargo; por isso esperG diodo em doze 'mezes; a. Commissão :tem di
que o Sen'3:dom'a conceda outra vez. O ISr. I rei to a. dizer que neste anno os SEiUS traba
20 Secretario poderá 'talvez fica.r incumbi'Clo lhos valem menOSi porém 'a impôr-lhes esS&
deste trabalho. outro onus, não.

O ISn. MATTA BACELLAU: - Peço' ao Se- O Sn. BOIlGJ::S: - Não sou do tempo da
nado que ro.-e dispensei poJs pretendo tratar criaQão dos Tachygraphos; pOi-:~ Isso não Sil.o

da minha saude no intervaIlo 'da sessão. bla d·este contracto e das suas cond.fções,
O Slt. VISCONDE DE CAETHf:: - E' noto- Como elIes vencem ordenados mensaes e ha

rio que eu nunca fico no R~o de Janeiro. naCommissão requerimentos pedindo au-
O ,SR. BORGES: - Para que se nomeam gmento de ordenados, assentava que ~o-

qua.tro Secretarias? E' para. substituirew... aos deri~ ser obrigados a frequentar a~.!1.1.~..... __ .. _
",... -" _. ,._.' -

01.1~!,(lE;, S~ to-dos os qu:'.tro estiverem impe'Ul- mas pelo que diz o noore Scn<tdor desisto
dos é pena que se tenha aboUdo os JuizeS da pretenQão.
'dos Ausentes, porque 'Poderia vir tomar conta. Leu-se a a.cta, c foi approvad-a.
disto em lugar delles! Venha. este facto Levantou-se a sessão ás duas ho-
nunoa visto para a historia ·de uma Cama.ra r]ls da. ~c!~.~~ ._'" __:.__ '---.-"'- ._ --.. ~ _..

:=...... Fal"iulu~nüiria';"'que:'ãe'quatro",:secretarios'-n'e-I .....-.. ' .- .. ,'" .'
~:.~ nhum ouiz tomar conbl ilt:l~ tr~·h!i'!h~~ _d~ I' .. _,_ ... ..._....-.--...__._..:.-._.__... __.-:-- .... -- .--_.,--.-_._-"
~':':"~CRS~! -- ..~ ..... c .. ~ ....... ,._.._."---" -_.--_.. -"'- ..-.- -" ... _-- .. , .

SESSÃO IrMiPERIAL' no ENCERRAMENTO
DA A;SSEll\oliBL:ilJA GERNL LEGiI'SLATIVA
NO DIA 3 DE SETEMBRO DE 1830

PRESmEl'CIA DO sn, mspo CAJ'ELLÃ.o-Món

I', .
.".,
c.

'.'

o :SJt. BOJtGI~S: - A Commissão da Re·
dacção dos Di,arios julga dever :fazer á Ca- R~unldos os .srs. Sena.dores e Deputados
mara uma representação'! Os 11a:cbygra.pbos no PaQo <10 Senado, pelas 11 horas da ma.nhã,
~o5tU:mam a perceber ord-enado no intervallo procedeu-se á nomeação da Deputação 'llesti-·
da. sessão. Aconteceu que no principio 'da seg- nada. a receber .Sua. .Majes~ade ci lmp~rador,

são futu'ra 'Uns apparecem mais atrazados, e sendo para esse fim designados, por sorte, os
outros no mesmo' estado de imperfeição; e segui·ntes Sra. ·Senadores:
julgo ser Jsto por 'falta ode exercielo, que de- Manoel Ignacl0 da -cünha, 1tIal"quez de
viam 'Procurar ter. A Camara dos Deputados Jacarêpaguá, J<Is'Il Ca-etano -Ferreira de
tem aberto Uima aula de tachygraphia; e Aguiar, Frnncisco Carneiro de Campos, João
julgo que o melo d-e ~s Tachygraphos se Evangelista de Faria Lobato, lMarQuez de
adiantarem, c ap~:,rciçoarem . nesta mote, é Al'a-caty, Lufz Jo~ de Ol1vefra, JO$ê Igna.clo

. obrlga.I-og a frequentar esta aula, suspenden-. Borges. Manoel Caetano de A:lmcld:l o A'lhu-



Sessão de 3 de Setembro

DISCUMO

e Dignissimos Representantes

Bento Barroso Pereira, 10 Secretario.
- José Teixeira da Jfatta Bacellar.
2° Secretario.'

Augustos
Nação.

Concluido este Acto ao meio dIa e
um quai'to, Retirou-se Sua Majestade

:_..... rmperiat~~·"com-"~.o·· -mesmo'~'cereriiontãf"~

que tinha havido na Sua Entrada. -
. -----. ----!:!'-l ~~--~"r-~';-;;:';'?!~:::-~-~~~~:---·-··~~~'::;:·;:';:';'·f-:::~·~:'::"-·_·

. ""'tlVf'V V wl''''.''''''''-1l&&A. U. • . ... I ~OA\.I.ÇU"Ç. -_.•.

. Iviuito sinto 'dever sIgnificar á Assembléa
Geral quanto Me foi desagradayeI que che
gasse o termo marcado para o encerramento
desta Sessão, sem que tivessem sido expedt.
~os alguns aetos, que a ConstituiCão do Im
perto exige, que Eu Havia. Recommendado,
e que a Nacão toda esperava do patriotismo
(Jij seus Representantes, CUDlPrindo-Me tam
bem como o Primeiro, e mais interes'sado
Dela IJrosperidade do Brazil, oecorrer eom
prompto 'e legal remedio aos ·da PatrIa; e
recon~eeel1do a urgencia, e indispensabilida
ue de algumas medidas Legislativas, que fI
ca.ram pendentes, e de outras, que as criticas
circumstancias, -em. que está o Brazil, recIa~

mam: Tenho ResoIvMo Convocar extraordi
n2.!'lR.mente a AssembIéa Geral, afim de que
trate daqueHes objectos, que na FalIa do
Throno Eu Houver por bem indicar-lhe. EstA
fechada a S€-5sãv .-·_· Ij',ÜEiWiWii-{;ú:ii5ii'i'üúiú

~AL E DEFE:"iBOn PERPETUO DO BRAZIL.

dado assentar os Srs. Senadores e
Deputados, Dirigio á Assembléa o
8e~uinte

qucrqu€, Conde de Lages, Marquez de ~a- I
ricá, Marcos Antonio 'Monteiro de Barros, Ja-I
~Intbo Furtado de Men.donca, e Visconde doe
Congonhas do Campo.

'Deputados: Joaquim Flor,iano de Toleao,' da
l\Ianoel Eudorico Mendes, José Clemente Pe
reira,' Francisco de 'Paula .de AlmeIda. e AI·
buquerque, Antonio Maria de Moura, Aure
liano de Souza. e Oliveira. José Carlos Pe
reira de AlmeIda Torres, Ern-esto PereIra.
França, Rodrigo Antonio Monteiro, de Bar
ros, José Ribeiro Soares da 'Rocha, LuIz Fran
cisco de Paula Cava;lcantl, GabrIel Getulio
Monteiro de Mendonça. Manoel dos Santos,
Martins Velasques, IgnacIo de Almeida For
tuna, ~rancisco de Paula Barros, Francisco
José Coelho Netto; Antonio Fernandes da sn
veira, Antonio Francisco de Paula Hollanda,
Venando Henriques de Rezende, Vicente Fer
reira de CtlStro e Silva, Manoel Gomes da
Fonseca, Evaristo Ferreira da Veiga, José
Rnbello de Souza Pereira, e Pedro de Araujo
Lima.

Ao meio d-ia, annunciando-se a che-
'. gado. de Sua Majestade romperiaI, e

----... -....- ........·__·,-·,,:s~:uuv .... I-ect=.üiuo 'Peia Deputação á
porta do edifIcio, foi por ella acom
.panhad<l atê o Throno, depois d~ se
unirem ã. mesma Deputacão na en-
trada da sala os Srs. Presidente ~

....- .. -_. _._- ..- , ....-_. '-"Séáetarlos~---'''- -'- -- .-. _: --..-_...._.._.... .. ",.

: Toma:rdo Sua M~j~stad'e o Impera~ I
"'~.-- .._..-.--'-- .---- ..~. ;.----- ··dC;1'··~-3Giénto.-no·· Tll-i~nõ-; .'ê" 'T'~n~ú--min~~ r~




